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Lista de antiguidade do pessoal docente do Agrupamento de Escolas de Alhadas  . . . . . . . .  49557

Aviso n.º 29175/2008:
Homologação de contratos administrativos de serviço docente, relativa ao ano lectivo de 
2007-2008 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49557

Aviso n.º 29176/2008:
Homologação de contratode docentes ano lectivo 2008/2009  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49558

Aviso n.º 29177/2008:
Aviso de homologação de contratos de prestação de serviço docente de professores não 
pertencentes ao quadro, referentes ao ano lectivo 2007-2008  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49558

Despacho n.º 31501/2008:
Exoneração do educador de infância Paulo Alexandre Costa Jorge . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49558

Rectificação n.º 2684/2008:
Rectifica o despacho n.º 30119/2008, publicado no Diário da República, 2.ª série, nº 227, de 
21 de Novembro de 2008, referente aos contratos dos professores do ano lectivo de 2008-
2009  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49558
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Direcção Regional de Educação de Lisboa e Vale do Tejo:

Despacho n.º 31502/2008:
Nomeação de professora titular . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49558

Despacho (extracto) n.º 31503/2008:
Nomeação para a categoria de professor titular  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49559

Aviso n.º 29178/2008:
Lista de antiguidade do pessoal docente deste estabelecimento de ensino reportada a 31 de 
Agosto de 2008 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49559

Despacho n.º 31504/2008:
Contrato individual de trabalho por tempo indeterminado de Fátima Sobreira  . . . . . . . . . . .  49559

Direcção Regional de Educação do Alentejo:

Despacho n.º 31505/2008:
Nomeação para o cargo de chefe de serviços de Administração Escolar, em regime de subs-
tituição  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49559

Aviso n.º 29179/2008:
Lista de antiguidade do pessoal docente  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49559

Aviso n.º 29180/2008:
Publicação da lista de antiguidade do pessoal não docente do Agrupamento Vertical n.º 3 de 
Évora a 31 de Dezembro de 2007 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49559

Direcção Regional de Educação do Algarve:

Despacho n.º 31506/2008:
Homologação dos contratos administrativos de serviço docente do pessoal docente referentes 
ao ano lectivo de 2007-2008 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49559

Aviso n.º 29181/2008:
Lista de antiguidade do pessoal docente reportada a 31 de Agosto de 2008  . . . . . . . . . . . . .  49559

PARTE D Tribunal da Relação do Porto
Despacho n.º 31507/2008:
Requisição de um funcionário para exercer funções de motorista de ligeiros  . . . . . . . . . . . .  49560

 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de Águeda
Anúncio n.º 7501/2008:
Publicidade da sentença — insolvência n.º 1446/08.1TBAGD  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49560

 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de Alenquer
Anúncio n.º 7502/2008:
Reclamação das contas apresentadas pelo administrador — artigo 64.º do CIRE na insolvência 
n.º 1579/07.1TBALQ  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49560

 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de Alenquer
Anúncio n.º 7503/2008:
Declarado findo o processo n.º 1578/07.3TBALQ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49560

 1.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Braga
Anúncio n.º 7504/2008:
Publicidade de declaração de insolvência — processo n.º 6514/08.7TBBRG . . . . . . . . . . . .  49560

 1.º Juízo de Competência Especializada Cível do Tribunal da Comarca de Évora
Anúncio n.º 7505/2008:
Publicidade da decisão de encerramento do processo de insolvência n.º 685/06.4TBEVR  . . .  49561

 3.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Guimarães
Anúncio n.º 7506/2008:
Insolvência n.º 4382/08.8TBGMR — anúncio para publicidade da sentença de insolvência  49561
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 2.º Juízo de Competência Especializada Cível do Tribunal da Comarca de Leiria
Anúncio n.º 7507/2008:

Notificação dos credores para se pronunciarem sobre as contas apresentadas pelo adminis-
trador da insolvência n.º 3585/07.7TBLRA-C . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49562

 5.º Juízo de Competência Especializada Cível do Tribunal da Comarca de Leiria
Anúncio n.º 7508/2008:

Sentença de declaração de insolvência proferida no processo n.º 4610/08.0TBLRA  . . . . . .  49562

 2.º Juízo do Tribunal de Comércio de Lisboa
Anúncio n.º 7509/2008:

Sentença de encerramento — processo n.º 165-05.5TYLSB . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49562

Anúncio n.º 7510/2008:

Sentença de encerramento — processo n.º 1176/06.9TYLSB  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49563

Anúncio n.º 7511/2008:

Declaração de insolvência — processo n.º 636-07.9TYLSB . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49563

Anúncio n.º 7512/2008:

Declaração de insolvência — processo n.º 779/07.9TYLSB . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49563

 4.º Juízo do Tribunal de Comércio de Lisboa
Anúncio n.º 7513/2008:

Despacho de encerramento — processo n.º 277/08.3TYLSB  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49564

Anúncio n.º 7514/2008:

Sentença de declaração de insolvência — processo n.º 555/08.1TYLSB  . . . . . . . . . . . . . . .  49564

Anúncio n.º 7515/2008:

Sentença de declaração de insolvência — processo n.º 1364/07.0TYLSB  . . . . . . . . . . . . . .  49564

Anúncio n.º 7516/2008:

Encerramento — processo n.º 1169/07.9TYLSB . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49565

 1.º Juízo do Tribunal da Comarca da Marinha Grande
Anúncio n.º 7517/2008:

Prestação de contas — insolvência n.º 1995/07.9TBMGR-A  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49565

 1.º Juízo de Competência Especializada Cível do Tribunal da Comarca de Oliveira
de Azeméis

Anúncio n.º 7518/2008:

Insolvência n.º 1/08.0TBOAZ  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49565

 2.º Juízo de Competência Especializada Cível do Tribunal da Comarca de Oliveira
de Azeméis

Anúncio n.º 7519/2008:

Declaração de insolvência de Box 27 — Comércio de Acessórios Auto e Indústria, L.da, nos 
autos de insolvência de pessoa colectiva (requerida) n.º 2228/08.6TBOAZ  . . . . . . . . . . . . .  49566

 3.º Juízo de Competência Especializada Cível do Tribunal da Comarca de Oliveira
de Azeméis

Anúncio n.º 7520/2008:

Declaração de insolvência n.º 2353/08.3TBOAZ  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49566

 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de Paços de Ferreira
Anúncio (extracto) n.º 7521/2008:

Declaração de insolvência nos autos n.º 1832/08.7TBPFR  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49567
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 3.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca do Porto
Anúncio n.º 7522/2008:

Processo n.º 1888/08.2TJPRT — insolvência de pessoa singular (apresentação) — insolvente: 
Maria Manuela de Jesus Vieira Augusto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49567

 4.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca do Porto
Anúncio n.º 7523/2008:

Declaração de insolvência de Américo António de Almeida Pereira — processo n.º 1703/08.7TJ-
PRT . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49568

 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de Porto de Mós
Anúncio n.º 7524/2008:

Encerramento da insolvência n.º 494/08.6TBPMS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49568

 2.º Juízo de Competência Especializada Cível do Tribunal da Comarca de Santa Maria 
da Feira

Anúncio n.º 7525/2008:

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados nos autos de insolvência de 
pessoa colectiva (requerida) n.º 4627/08.4TBVFR, em que é insolvente MARROVA — Cons-
truções, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49568

 4.º Juízo de Competência Especializada Cível do Tribunal da Comarca de Santo Tirso
Anúncio n.º 7526/2008:

Encerramento por insuficiência da massa insolvente — processo n.º 3174/06.3 TBSTS  . . .  49569

 1.º Juízo Cível do Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Vila Franca de Xira
Anúncio (extracto) n.º 7527/2008:

Declaração de insolvência de José Manuel Jorge Bonito — processo n.º 2831/07.1TBVFX  49569

 5.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Vila Nova de Gaia
Anúncio n.º 7528/2008:

Repetição (prazo de recurso de 15 dias e não de 10 dias) — despacho de 18 de Novembro de 
2008 — declaração de insolvência de José António Martins Pinto dos Santos nos autos de 
insolvência de pessoa singular (apresentação) n.º 7578/08.9TBVNG . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49570

 1.º Juízo do Tribunal de Comércio de Vila Nova de Gaia
Anúncio n.º 7529/2008:

Publicidade de sentença e notificação de interessados nos autos de insolvência 
n.º 662/08.0TYVNG — insolvência pessoa colectiva (apresentação)  . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49570

Anúncio n.º 7530/2008:

Declaração de insolvência — processo n.º 515/06.7TYVNG  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49570

 2.º Juízo do Tribunal de Comércio de Vila Nova de Gaia
Anúncio n.º 7531/2008:

Processo n.º 652/08.3TYVNG — insolvência de pessoa colectiva (apresentação)  . . . . . . . .  49571

 3.º Juízo do Tribunal de Comércio de Vila Nova de Gaia
Anúncio n.º 7532/2008:

Sentença de insolvência (carácter limitado) de Capembal — Cápsulas e Embalagens Metálicas, 
S. A. — número de identificação fiscal 502396750 — processo n.º 224/08.2TYVNG . . . . .  49571

 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de Vila Verde
Anúncio n.º 7533/2008:

Publicidade da sentença e citação dos credores no processo n.º 1071/08.7TBVVD  . . . . . . .  49572
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 Conselho Superior da Magistratura
Despacho (extracto) n.º 31508/2008:
Aposentação/jubilação do juiz desembargador do Tribunal da Relação de Coimbra Dr. João 
Manuel Crespo de Goes Pinheiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49572

 Ministério Público
Despacho n.º 31509/2008:
Renovação da comissão de serviço do Procurador-Geral Adjunto, Licenciado Alberto Esteves 
Remédio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49572

Despacho (extracto) n.º 31510/2008:
Aposentação/jubilação do procurador da República licenciado Artur Manuel Amaral do 
Espírito Santo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49572

PARTE E Instituto de Seguros de Portugal
Norma Regulamentar do Instituto de Seguros de Portugal n.º 11/2008-R:
Reporte de informação para efeitos de supervisão — empresas de seguros  . . . . . . . . . . . . .  49573

 Universidade de Aveiro
Despacho (extracto) n.º 31511/2008:
Publicação indevida do despacho (extracto) n.º 29869/2008 publicado no Diário da República, 
225, 2.ª série de 19 de Novembro de 2008 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49577

Despacho (extracto) n.º 31512/2008:
Publicação indevida do Despacho (extracto) n.º 29 862/2008, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 225, de 19 de Novembro de 2008 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49577

Rectificação n.º 2685/2008:
Rectifica o despacho (extracto) n.º 30031/2008, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 226, de 20 de Novembro de 2008  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49577

Despacho n.º 31513/2008:
Ratificação de actos administrativos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49577

Rectificação n.º 2686/2008:
Rectificação do Regulamento de Contratos Individuais de Trabalho . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49577

 Universidade da Beira Interior
Contrato (extracto) n.º 808/2008:
Celebrado contrato de trabalho por tempo indeterminado com a licenciada Isabel da Conceição 
Oliveira Rodrigues  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49578

Contrato (extracto) n.º 809/2008:
Celebração de contrato individual de trabalho por tempo indeterminado com o licenciado 
Ricardo Filipe Cesário Relvas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49578

Contrato (extracto) n.º 810/2008:
Celebração de contrato com a mestre Catarina Sales Barbas de Oliveira como assistente 
convidada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49578

Contrato (extracto) n.º 811/2008:
Celebrado contrato com o Doutor Davide Sérgio Baptista da Fonseca como professor auxi-
liar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49578

Despacho (extracto) n.º 31514/2008:
Nomeação como professores associados dos Doutores José Ignácio Verde Lusquiños e Luís 
Manuel Taborda Barata . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49578

 Universidade de Évora
Despacho (extracto) n.º 31515/2008:
Celebrados contratos individuais de trabalho por tempo indeterminado com Carla Maria 
Carita de Oliveira Miguens, Cláudia Isabel Granchinho Belchiorinho e Maria Dulce Alfaite 
Caldeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49579

Despacho (extracto) n.º 31516/2008:
Celebrado contrato individual de trabalho por tempo indeterminado com Ana Mafalda da 
Silva Dourado Gonçalves dos Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49579
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Despacho (extracto) n.º 31517/2008:
Celebrado contrato individual de trabalho por tempo indeterminado com Regina Maria Gon-
çalves Branco  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49579

 Universidade de Lisboa
Despacho n.º 31518/2008:
Doutora Isabel Maria Dâmaso Rodrigues, assistente, além do quadro, da Faculdade de Belas 
Artes — contratada, por cinco anos, como professora auxiliar, além do quadro, com efeitos 
a partir de 23 de Outubro de 2008  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49579

Despacho n.º 31519/2008:
Doutora Ana Margarida Thudichum de Serpa Vasconcelos — assistente, além do quadro, 
desta Faculdade, contratada como professora auxiliar, além do quadro, com efeitos a partir 
de 31 de Julho de 2008  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49579

Despacho (extracto) n.º 31520/2008:
Promoção de Cláudia Sofia Brás Rodrigues e de Ana Paula Rodrigues Matos  . . . . . . . . . . .  49579

Despacho (extracto) n.º 31521/2008:
Promoção de Maria Aurora dos Santos Sardinha, Maria Eugénia Rodrigues Borges, Maria 
Luísa Pão Mole Amante Grilo e Rosalina Maria Oliveira Colimão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49579

Despacho (extracto) n.º 31522/2008:
Promoção de Ana Isabel Caraças de Sousa Santos Barbosa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49579

Contrato (extracto) n.º 812/2008:
Rescisão do contrato administrativo de provimento da professora auxiliar convidada, a 20 %, 
Doutora Maria Isabel Ginestal Tavares de Almeida . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49579

 Universidade do Minho
Despacho n.º 31523/2008:
Curso de formação especializada em Direito Tributário e Fiscal — Plano de Estudos  . . . . .  49579

Despacho n.º 31524/2008:
Plano de estudos do curso de Formação Especializada em Optimização Aplicada às Ciências 
e Engenharia, nova publicação devido à inexactidão do Despacho n.º 23 966/2008, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 184, de 23 de Setembro de 2008 . . . . . . . . . . . . . . . . .  49580

Despacho n.º 31525/2008:
Curso de Estudos Avançados em Technology Management Enterprise (TME) — Inovação e 
Engenharia do Produto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49581

Despacho n.º 31526/2008:
Plano de estudos do curso de Formação Especializada em Direito Europeu . . . . . . . . . . . . .  49582

 Universidade do Porto
Despacho (extracto) n.º 31527/2008:
Renovação da equiparação a bolseiro de Maria Isabel da Costa Reis Monteiro Pacheco  . . .  49583

Aviso n.º 29182/2008:
Subsídios concedidos pelos Serviços de Acção Social da Universidade do Porto . . . . . . . . .  49583

Despacho (extracto) n.º 31528/2008:
Contratação do Doutor Michiel Adriaan de Bok como professor auxiliar convidado a 30 %  49583

Despacho (extracto) n.º 31529/2008:
Concessão de equiparação a bolseiro da Professora Maria da Conceição Pereira Ramos . . .  49584

Despacho (extracto) n.º 31530/2008:
Denúncia do contrato como leitor da mestre Albina Cândida Branco Silva Loureiro  . . . . . .  49584

 Universidade Técnica de Lisboa
Despacho n.º 31531/2008:
Despacho de alteração do mestrado em Desenvolvimento e Cooperação Internacional  . . . .  49584

Despacho n.º 31532/2008:
Despacho de alteração do mestrado em Marketing  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49586

Despacho n.º 31533/2008:
Despacho de alteração do mestrado em Finanças . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49588
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Despacho n.º 31534/2008:

Despacho de alteração do mestrado em Ciências Empresariais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49591

Despacho n.º 31535/2008:

Despacho de alteração do mestrado em Decisão Económica e Empresarial  . . . . . . . . . . . . .  49593

Despacho n.º 31536/2008:

Despacho de alteração do mestrado em Econometria Aplicada e Previsão  . . . . . . . . . . . . . .  49595

Despacho n.º 31537/2008:

Despacho de alteração do mestrado em Economia Monetária e Financeira . . . . . . . . . . . . . .  49597

Despacho n.º 31538/2008:

Despacho de alteração do mestrado em Contabilidade, Fiscalidade e Finanças Empresariais  49599

Despacho n.º 31539/2008:

Alteração do mestrado em Gestão de Recursos Humanos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49602

Despacho n.º 31540/2008:

Despacho de alteração do mestrado em Análise de Política Social  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49604

Despacho n.º 31541/2008:

Despacho de alteração do mestrado Ciências Económicas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49606

Despacho n.º 31542/2008:

Despacho de alteração do mestrado em Ciências Actuariais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49608

Despacho n.º 31543/2008:

Alteração do mestrado em Matemática Financeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49610

Despacho n.º 31544/2008:

Despacho de alteração do mestrado em Economia Internacional e Estudos Europeus  . . . . .  49612

Despacho n.º 31545/2008:

Despacho de alteração do Mestrado em Economia e Políticas Públicas . . . . . . . . . . . . . . . . .  49613

Despacho n.º 31546/2008:

Despacho de alteração do mestrado em Economia e Gestão de Ciência, Tecnologia e Inovação  49616

Despacho n.º 31547/2008:

Despacho de alteração do mestrado em Sociologia Económica e das Organizações . . . . . . .  49618

Despacho n.º 31548/2008:

Alteração do mestrado em Gestão e Avaliação Imobiliária  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49619

 Instituto Politécnico de Leiria
Despacho (extracto) n.º 31549/2008:

Nomeação provisória de Susana Cristina Serrano Fernandes Rodrigues com a categoria de 
professora-adjunta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49622

 Instituto Politécnico de Tomar
Despacho (extracto) n.º 31550/2008:

Publicação de renovações de contratos administrativos de provimento de pessoal docente da 
Escola Superior de Tecnologia de Tomar do Instituto Politécnico de Tomar . . . . . . . . . . . . .  49622

Despacho (extracto) n.º 31551/2008:

Renovação de contrato administrativo de provimento da equiparada a assistente do 2.º trié-
nio em regime de exclusividade Cristina Margarida Rodrigues Costa, da Escola Superior de 
Tecnologia de Tomar, do Instituto Politécnico de Tomar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49622

Despacho (extracto) n.º 31552/2008:

Renovações de contratos administrativos de provimento de pessoal não docente da Escola 
Superior de Tecnologia de Tomar, do Instituto Politécnico de Tomar  . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49622

Despacho (extracto) n.º 31553/2008:

Renovação de contrato administrativo de provimento da equiparada a assistente do 1.º triénio 
em regime de exclusividade Paula Cristina Dias Lourenço, da Escola Superior de Tecnologia 
de Tomar, do Instituto Politécnico de Tomar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49623

Despacho (extracto) n.º 31554/2008:

Contratos administrativos de provimento de pessoal docente da Escola Superior de Gestão 
de Tomar, do Instituto Politécnico de Tomar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49623



Diário da República, 2.ª série — N.º 238 — 10 de Dezembro de 2008 49525

Despacho (extracto) n.º 31555/2008:

Renovações de contratos administrativos de provimento de pessoal docente da Escola Superior 
de Gestão de Tomar, do Instituto Politécnico de Tomar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49623

Despacho (extracto) n.º 31556/2008:

Renovação de contrato administrativo de provimento do equiparado a assistente do 2.º triénio 
em regime de exclusividade José António Dias Nogueira, da Escola Superior de Tecnologia 
de Tomar, do Instituto Politécnico de Tomar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49624

Despacho (extracto) n.º 31557/2008:

Renovações de contratos administrativos de provimento de pessoal docente da Escola Superior 
de Tecnologia de Tomar, do Instituto Politécnico de Tomar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49624

Despacho (extracto) n.º 31558/2008:

Renovações de contratos administrativos de provimento de pessoal não docente da Escola 
Superior de Tecnologia de Tomar, do Instituto Politécnico de Tomar  . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49626

Despacho (extracto) n.º 31559/2008:

Renovações de contratos administrativos de provimento de pessoal docente da Escola Superior 
de Tecnologia de Tomar, do Instituto Politécnico de Tomar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49626

Despacho (extracto) n.º 31560/2008:

Publicação de renovação de contrato administrativo de provimento da equiparada a assistente 
do 2.º triénio em regime de tempo parcial (60 %) Teresa Sofia Alves Miranda Bandeira Duarte, 
da Escola Superior de Gestão de Tomar, do Instituto Politécnico de Tomar  . . . . . . . . . . . . .  49626

 Instituto Politécnico de Viana do Castelo
Contrato (extracto) n.º 813/2008:

Contrato de Isabel Cristina Guimarães Nogueira Caldeville — ESA  . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49626

Despacho (extracto) n.º 31561/2008:

Equiparação a bolseiro de Joaquim Orlando Lima Cerqueira — ESA  . . . . . . . . . . . . . . . . .  49626

Despacho (extracto) n.º 31562/2008:

Equiparação a bolseiro de Maria Benedita Basto — ESE  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49626

Despacho (extracto) n.º 31563/2008:

Equiparação a bolseiro de Luís Alberto Seixas Mourão — ESE  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49626

Despacho (extracto) n.º 31564/2008:

Equiparação a bolseiro de Luís Alberto Seixas Mourão — ESE  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49626

 Instituto Politécnico de Viseu
Despacho (extracto) n.º 31565/2008:

Nomeação em comissão de serviço extraordinária da assistente administrativa especialista 
Aldina Maria Oliveira Rodrigues, para o Instituto Politécnico de Viseu  . . . . . . . . . . . . . . . .  49626

PARTE G Centro Hospitalar da Póvoa de Varzim/Vila do Conde, E. P. E.
Aviso (extracto) n.º 29183/2008:

Publicação de lista de classificação final do concurso interno geral para provimento de um 
lugar de assistente de pediatria, da carreira médica hospitalar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49627

 Hospital do Espírito Santo de Évora, E. P. E.
Deliberação (extracto) n.º 3228/2008:

Reclassificação das chefes de repartição para a categoria de técnica superior de 1.ª classe . . .  49627

 Hospital de São João, E. P. E.
Deliberação (extracto) n.º 3229/2008:

Mobilidade especial da enfermeira graduada Marta Carmo Sequeira Oliveira  . . . . . . . . . . .  49627

 Instituto Português de Oncologia do Porto Francisco Gentil, E. P. E.
Despacho n.º 31566/2008:

Promoção a investigador-coordenador da carreira de investigação científica  . . . . . . . . . . . .  49627
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 Unidade Local de Saúde da Guarda, E. P. E.
Despacho (extracto) n.º 31567/2008:

Exoneração do enfermeiro graduado Rui Manuel Quadrado Cruto da Unidade Local de 
Saúde — Guarda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49627

Despacho (extracto) n.º 31568/2008:

Exoneração da enfermeira graduada Sandra Cristina Dias Gonçalves da Unidade Local de 
Saúde — Guarda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49627

PARTE H Câmara Municipal de Aguiar da Beira
Aviso n.º 29184/2008:

Nomeação de operários qualificados principais — António José dos Santos Almeida (jardineiro), 
Joaquim António de Jesus Tenreiro (pedreiro) e Manuel Chaves Pinto (pedreiro)  . . . . . . . . .  49628

 Câmara Municipal de Alcobaça
Regulamento n.º 636/2008:

Alteração ao Regulamento Municipal de Urbanização e Edificação do Concelho de Alco-
baça . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49628

 Câmara Municipal de Alenquer
Aviso n.º 29185/2008:

Concurso de encarregado de parques desportivos e recreativos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49628

 Câmara Municipal de Alfândega da Fé
Aviso n.º 29186/2008:

Nomeação de dois técnicos superiores e de um tesoureiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49629

 Câmara Municipal de Alpiarça
Aviso n.º 29187/2008:

Nomeação de Rui Manuel Agostinho Gaspar para o lugar de técnico de informática de grau 1, 
nível 2, após aprovação em procedimento interno de selecção — município de Alpiarça. . . . .  49629

 Câmara Municipal de Amarante
Aviso n.º 29188/2008:

Concurso interno geral de acesso para dois lugares de técnico profissional de 1.ª classe (área 
de museografia)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49629

 Câmara Municipal de Anadia
Aviso n.º 29189/2008:

Reclassificação do funcionário Dinis Manuel Almeida Gonçalves  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49630

 Câmara Municipal do Barreiro
Aviso (extracto) n.º 29190/2008:

Transferência de Paulo Alexandre Cruz Praça  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49630

Aviso (extracto) n.º 29191/2008:

Nomeações na sequência de concursos internos de acesso limitado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49630

Aviso (extracto) n.º 29192/2008:

Várias nomeações na sequência de concursos internos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49631

 Câmara Municipal de Celorico de Basto
Aviso n.º 29193/2008:

Concurso externo de ingresso para provimento de um lugar da categoria de técnico profissional 
de 2.ª classe, técnico de construção civil  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49631

Aviso n.º 29194/2008:

Reclassificação profissional do funcionário António Magalhães Portilho da Silva . . . . . . . .  49632
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 Câmara Municipal de Coimbra
Aviso n.º 29195/2008:
Nomeação do engenheiro Nuno Alexandre Couceiro Pimenta no cargo de chefe da Divisão 
de Informática . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49632

Aviso n.º 29196/2008:
Rescisão do contrato administrativo de provimento celebrado com Nuno Miguel Fonseca dos 
Santos e exoneração de Isabel Margarida Ribeiro Nogueira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49632

Rectificação n.º 2687/2008:
Rectifica o aviso n.º 23967/2008, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 186, de 25 
de Setembro de 2008  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49632

 Câmara Municipal do Crato
Regulamento n.º 637/2008:
Alteração ao Regulamento de Transporte Público de Aluguer em Veículos Automóveis Ligeiros 
de Passageiros — Transporte em Táxi do Crato . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49632

 Câmara Municipal de Fafe
Aviso n.º 29197/2008:
Licença sem vencimento por um ano concedida à funcionária Sandra Eugénia Ramos Castro, 
com a categoria de auxiliar de acção educativa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49632

 Câmara Municipal de Figueiró dos Vinhos
Rectificação n.º 2688/2008:
Rectifica o aviso n.º 28322/2008, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 230, de 26 
de Novembro de 2008 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49632

 Câmara Municipal de Gondomar
Aviso n.º 29198/2008:
Nomeação, em regime de comissão de serviço, de Maria Assunção Gonçalves Sousa como 
adjunta da vereadora, Dr.ª Cristina Castro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49633

Aviso n.º 29199/2008:
Transferência para esta Câmara do funcionário Paulino da Silva Rodrigues . . . . . . . . . . . . .  49633

Aviso n.º 29200/2008:
Nomeação de César Almerindo Viana Neves Nogueira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49633

 Câmara Municipal de Grândola
Rectificação n.º 2689/2008:
Rectificação do aviso n.º 28 087/2008, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 228, 
de 24 de Novembro de 2008 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49633

 Câmara Municipal de Lisboa
Aviso n.º 29201/2008:
Reclassificações profissionais, referente a vários funcionários, em diversas categorias  . . . .  49633

Aviso n.º 29202/2008:
Reclassificações profissionais (10), referente a vários funcionários, em diversas categorias  49633

Aviso n.º 29203/2008:
Aviso referente à republicação do mapa de pessoal de Direito Público da Câmara Municipal 
de Lisboa, por aprovação da Assembleia Municipal em 25 de Novembro de 2008 . . . . . . . .  49634

Aviso n.º 29204/2008:
Criação da Unidade de Projecto Programa Local de Habitação, no âmbito do Departamento 
de Planeamento Estratégico, da estrutura orgânica dos serviços da Câmara Municipal de 
Lisboa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49639

 Câmara Municipal de Loures
Aviso n.º 29205/2008:
Contratação para o exercício de funções públicas de Vítor Manuel Pinto de Oliveira na ca-
tegoria de electricista  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49640
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Aviso n.º 29206/2008:

Reclassificação de João Paulo Correia Almeida como técnico superior jurista de 2.ª classe . . .  49640

Aviso n.º 29207/2008:

Nomeação na categoria de especialista de informática de grau 3, nível 1, do funcionário Paulo 
José Veríssimo Soares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49640

Aviso n.º 29208/2008:

Nomeação como técnico superior de antropologia principal de Ana Carla Teixeira Simões de 
Assunção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49641

Aviso n.º 29209/2008:

Nomeação de Rui Manuel Cardoso Costa Gonçalves como pedreiro principal . . . . . . . . . . .  49641

 Câmara Municipal de Mesão Frio
Aviso (extracto) n.º 29210/2008:

Nomeação do vereador José Luís Paiva Cortês para o desempenho de funções em regime de 
permanência, a meio tempo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49641

 Câmara Municipal da Moita
Aviso n.º 29211/2008:

Abertura de concurso interno de acesso geral para provimento de sete lugares de jardineiro 
principal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49641

Aviso n.º 29212/2008:

Reclassificação profissional de Paulo Caçoete, Marco Rodrigues, Laurentina Costa, Noélia 
Rentinho, Maria Cristina Campante, Ana Paula Santos e Elisa Almeida . . . . . . . . . . . . . . . .  49642

Aviso n.º 29213/2008:

Reclassificação profissional de Ana Jardim, Anabela Malheiro, Carlos Ventura, Maria Clara 
Barreirinhas, Luís Camões, José Guerreiro, Elizabete Santos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49642

 Câmara Municipal de Odemira
Despacho n.º 31569/2008:

Recrutamento para provimento do cargo de chefe de divisão Financeira — cargo de direcção 
intermédia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49642

 Câmara Municipal de Pampilhosa da Serra
Aviso n.º 29214/2008:

Regulamento Municipal para Atribuição de Bolsas de Estudo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49643

 Câmara Municipal de Paredes
Declaração n.º 392/2008:

Processo expropriativo de várias parcelas de terreno delimitadas e identificadas na planta 
anexa, as quais se destinam à implementação da obra designada por Parque Urbano do Rio 
Ferreira, Arruamento e Escola, em Rebordosa, PU  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49644

Declaração n.º 393/2008:

Expropriação de uma parcela de terreno delimitada e identificada na planta anexa, a qual se 
destina à implementação da obra designada por Centro Escolar de Mouriz  . . . . . . . . . . . . .  49645

Regulamento n.º 638/2008:

Consulta pública pelo prazo de 30 dias úteis do projecto de Regulamento de Urbanização e 
Edificação do Município de Paredes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49646

 Câmara Municipal de Santo Tirso
Aviso n.º 29215/2008:

Nomeação de Palmira Manuela Cerqueira Peres para um lugar de técnico de turismo principal  49656

Aviso n.º 29216/2008:

Nomeação de Carla Maria Correia Oliveira para um lugar de técnico profissional de 1.ª clas-
se — desenhador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49656
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 Câmara Municipal de São João da Pesqueira
Aviso n.º 29217/2008:
Listagem de transferências efectuadas, por esta autarquia, durante o 1.º semestre de 2008  . . .  49656

 Câmara Municipal do Sardoal
Aviso n.º 29218/2008:
Transferência do topógrafo especialista António José Mendes Marques . . . . . . . . . . . . . . . .  49657

 Câmara Municipal de Vila Verde
Aviso n.º 29219/2008:
Reclassificação profissional do colaborador José Jorge de Abreu para a categoria profissional 
de condutor de máquinas pesadas e veículos especiais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49657

 Junta de Freguesia de Arraiolos
Aviso n.º 29220/2008:
Nomeação de Manuel António Paulos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49657

 Junta de Freguesia de Avintes
Aviso n.º 29221/2008:
Renovação do contrato a termo resolutivo com Dulce Maria Ribeiro Castro Dias  . . . . . . . .  49657

Aviso n.º 29222/2008:
Renovação de contrato a termo resolutivo com Sofia Alexandra Lopes Ferreira  . . . . . . . . .  49657

 Junta de Freguesia de Corvite
Edital n.º 1229/2008:
Brasão, bandeira e selo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49657

 Junta de Freguesia de Marinha Grande
Deliberação n.º 3230/2008:
Reclassificação profissional do funcionário Manuel Augusto Dias de Oliveira  . . . . . . . . . .  49657

Rectificação n.º 2690/2008:
Rectifica o quadro de pessoal desta Junta de Freguesia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49658

 Junta de Freguesia de Santa Bárbara
Aviso n.º 29223/2008:
Concursos externos de ingresso para admissão de auxiliar administrativa e cantoneiros, com 
vista ao provimento de lugares do quadro de pessoal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49658

 Serviços Municipalizados de Água e Saneamento da Câmara Municipal de Leiria
Aviso n.º 29224/2008:
Renovação da comissão de serviço dos titulares de cargo de direcção intermédia do 
1.º grau — directora de departamento administrativo — Maria Rafaela de Jesus Lopes da 
Silva e Sá  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49660

Aviso n.º 29225/2008:
Reclassificação profissional de Fernando Ferreira Jorge como assistente administrativo . . .  49660

Aviso n.º 29226/2008:
Términos da licença sem vencimento de longa duração de Paulo José Antunes Rodrigues 
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PARTE C

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Gabinete do Primeiro-Ministro

Despacho n.º 31454/2008
A Associação de Ginástica do Distrito de Setúbal, associação de 

direito privado n.º 502138220, com sede na freguesia de São Sebastião, 
concelho de Setúbal, desenvolve uma actividade constante e relevante 
de cooperação com a Administração, entre outras entidades públicas e 
privadas, em matéria de organização do desporto federado, no âmbito 
distrital, nas modalidades de ginástica, trampolins e desportos acrobáti-
cos, ao serviço da comunidade do distrito onde se insere. Neste âmbito, 
movimenta um considerável número de habitantes.

Por estes fundamentos, conforme exposto na informação final do 
processo administrativo n.º 161/02 B.02.07, instruído na Secretaria -Geral 
da Presidência do Conselho de Ministros, declaro -a pessoa colectiva 
de utilidade pública, nos termos do Decreto -Lei n.º 460/77, de 7 de 
Novembro, com a redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 391/2007, de 
13 de Dezembro.

3 de Dezembro de 2008. — O Primeiro -Ministro, José Sócrates Car-
valho Pinto de Sousa. 

 Despacho n.º 31455/2008
A Sociedade Cultural e Recreativa Gaeirense, associação de direito 

privado n.º 501.120.343, com sede na freguesia de Gaeiras, concelho de 
Óbidos, desenvolve, ao serviço da população do concelho onde se insere, 
actividades regulares de fomento da prática desportiva nas modalidades 
de futebol de onze e de sete, futsal e karate.

Neste âmbito, e através da organização de iniciativas, movimenta um 
considerável número de residentes do concelho. Além do mais, coopera 
com as mais diversas entidades públicas e privadas, em especial com as 
autarquias, em projectos culturais e de intervenção social.

Por estes fundamentos, conforme exposto na informação final do 
processo administrativo n.º 21/06 B.02.07, instruído na Secretaria -Geral 
da Presidência do Conselho de Ministros, declaro -a pessoa colectiva 
de utilidade pública, nos termos do Decreto -Lei n.º 460/77, de 7 de 
Novembro, com a redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 391/2007, de 
13 de Dezembro.

3 de Dezembro de 2008. — O Primeiro -Ministro, José Sócrates Car-
valho Pinto de Sousa. 

 Despacho n.º 31456/2008
A Sociedade Gouveense Pedro Amaral Botto Machado, associação 

de direito privado n.º 503.335.991, com sede na freguesia de São Pedro, 
concelho de Gouveia, desenvolve, desde 5 de Outubro de 1911, uma 
acção constante, ao serviço da população da região onde se insere, de 
fomento da divulgação, ensino e prática de actividades musicais que 
remontam ao movimento republicano de início do século. Salienta -se 
a actuação, em todo o País e no estrangeiro, da filarmónica bem como 
o funcionamento da escola de música. Neste âmbito, movimenta um 
considerável número de residentes de todo o concelho.

Destaca -se, igualmente, a utilização de recursos pedagógicos inova-
dores e a criação de formações musicais destinadas a cultivar géneros 
musicais mais diversificados de que são exemplo a criação de uma or-
questra ligeira e de vários ensembles de metais, saxofones e mistos. Do 
mesmo modo, coopera relevantemente com as mais diversas entidades 
públicas e privadas e com a Administração.

Por estes fundamentos, conforme exposto na informação final do 
processo administrativo n.º 28/06 B.02.07, instruído na Secretaria -Geral 
da Presidência do Conselho de Ministros, declaro -a pessoa colectiva 
de utilidade pública, nos termos do Decreto -Lei n.º 460/77, de 7 de 
Novembro, com a redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 391/2007, de 
13 de Dezembro.

3 de Dezembro de 2008. — O Primeiro -Ministro, José Sócrates Car-
valho Pinto de Sousa. 

 Despacho n.º 31457/2008
A Federação dos Produtores Florestais de Portugal — Conselho Na-

cional da Floresta, associação de direito privado n.º 503.319.112, com 

sede na freguesia de Benfica, concelho de Lisboa, desenvolve uma 
actividade constante e relevante, de cooperação com a Administração, 
entre outras entidades públicas e privadas, em matéria de associativismo 
florestal, ao serviço da comunidade portuguesa. Neste âmbito, é uma 
entidade de referência a nível nacional. As suas actividades contribuem 
para a promoção do associativismo, para a gestão florestal sustentável 
e para a conservação ambiental.

Por estes fundamentos, conforme exposto na informação final do 
processo administrativo n.º 73/06 B.02.07, instruído na Secretaria -Geral 
da Presidência do Conselho de Ministros, declaro -a pessoa colectiva 
de utilidade pública, nos termos do Decreto -Lei n.º 460/77, de 7 de 
Novembro, com a redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 391/2007, de 
13 de Dezembro.

3 de Dezembro de 2008. — O Primeiro -Ministro, José Sócrates Car-
valho Pinto de Sousa. 

 Despacho n.º 31458/2008
O Centro Cultural e Recreativo de Sandomil, associação de direito 

privado n.º 501.096.442, com sede na freguesia de Sandomil, concelho 
de Seia, desenvolve uma acção constante, ao serviço da população da 
região onde se insere, de fomento da prática desportiva nas modalidades 
de futebol e xadrez. Neste âmbito, movimenta um considerável número 
de residentes do concelho.

Do mesmo modo, coopera relevantemente com as mais diversas 
entidades públicas e privadas e com a Administração, nomeadamente 
com as escolas da zona e com as autarquias locais através da cedência 
do uso das suas instalações.

Por estes fundamentos, conforme exposto na informação final do 
processo administrativo n.º 140/01 B.02.07, instruído na Secretaria -Geral 
da Presidência do Conselho de Ministros, declaro -o pessoa colectiva 
de utilidade pública, nos termos do Decreto -Lei n.º 460/77, de 7 de 
Novembro, com a redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 391/2007, de 
13 de Dezembro.

3 de Dezembro de 2008. — O Primeiro -Ministro, José Sócrates Car-
valho Pinto de Sousa. 

 Direcção-Geral das Autarquias Locais

Despacho n.º 31459/2008
Por despacho da Directora -Geral de 21.11.08:
Nomeados, precedendo concurso, os seguintes funcionários do quadro 

de pessoal desta Direcção -Geral:
 - Andra Gaspar Nikolic, técnico superior de 1.ª classe, 1.º escalão, 

índice 460;
 - Edson Manso, técnico superior de 1.ª classe, 1.º escalão, índice 460
25 de Novembro de 2008. — O Subdirector -Geral, Paulo Mauritti. 

 Instituto Nacional de Estatística, I. P.

Conselho Superior de Estatística

Deliberação n.º 3220/2008

1.ª/2008 deliberação da Secção Permanente 
de Coordenação Estatística

Actualização da norma ISO Alpha 2 para utilização no âmbito 
do Sistema Estatístico Nacional e aprovação 

de futuras alterações por procedimento escrito
Considerando que a Nomenclatura de Países — “Norma ISO Alpha 2” 

foi aprovada para utilização no âmbito do Sistema Estatístico Nacional 
(SEN) pela 198.ª Deliberação do CSE, tendo sido publicada no Diário 
da República (Diário da República, n.º 280/2000, de 5 de Dezembro, 
2.ª série).
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Considerando que a nível internacional a responsabilidade de efectuar 
alterações a esta Nomenclatura é assegurada pela International Standard 
Organization (ISO), sendo necessário proceder posteriormente às res-
pectivas actualizações para utilização no âmbito do Sistema Estatístico 
Nacional (SEN).

Considerando que a aprovação destas alterações pelo Conselho é, na 
sua essência, uma transposição dos ajustamentos realizados pela ISO 
no âmbito das suas competências.

Considerando a nova legislação do SEN — Lei 22/2008 de 13 de 
Maio, e o artigo 24.º do Regulamento Interno do Conselho Superior de 
Estatística que prevê que algumas das Deliberações do Conselho possam 
ser tomadas por procedimento escrito.

Considerando as alterações recentemente comunicadas naquela 
nomenclatura pela ISO, a vigorar a partir de Janeiro de 2009, e das 
quais o Instituto Nacional de Estatística, I.P. deu conta, por terem 
implícita uma necessária actualização à Classificação em vigor no 
âmbito do SEN.

Considerando que das referidas actualizações deverá, na sequência 
da sua aprovação para fins estatísticos, ser dado amplo conhecimento 
aos produtores e utilizadores de informação estatística.

A Secção Permanente de Coordenação Estatística, nos termos das 
competências conferidas pela 2.ª/2008 Deliberação do CSE, Anexo B, 
número 2, alínea h), delibera na sua reunião de 20 de Novembro de 2008:

a) Aprovar, com efeitos a 1 de Janeiro de 2009, as seguintes alterações 
a introduzir à Nomenclatura de Países — Norma ISO Alpha 2: 

Antiga designação em Português Antiga designação em Inglês Nova designação em Português Nova designação em Inglês Código ISO Aplha 2

Moldova (República de)  . . . . . . . Moldova, Republic of  . . . . . Moldova . . . . . . . . . . . . . . . . Moldova . . . . . . . . . . . . . . . MD

 b) Adoptar o procedimento escrito, nos termos do artigo 24.º do Re-
gulamento Interno do Conselho, para aprovação das futuras deliberações 
que actualizem a Nomenclatura de Países — Norma ISO Alpha 2 para 
uso no SEN, em consequência de alterações introduzidas pela Interna-
tional Standard Organization.

c) Divulgar, nos termos da Lei n.º 22/2008 de 13 de Maio e do Re-
gulamento Interno do CSE, estas deliberações através de publicitação 
no Diário da República.

A versão integral actualizada da Nomenclatura de Países — Norma 
ISO Alpha 2 ficará disponível no Portal de Estatísticas Oficiais do Ins-
tituto Nacional de Estatística em www.ine.pt, a partir de 1 de Janeiro 
de 2009.

20 de Novembro de 2008. — O Presidente da Secção, João Cadete 
de Matos. — A Secretária do CSE, Maria da Graça Fernandes Caeiro 
Bento. 

 Deliberação n.º 3221/2008
Considerando que o “Código da Divisão Administrativa/Revisão 

1994” (CDA), foi aprovado para utilização no âmbito do Sistema Es-
tatístico Nacional (SEN) pela 86.ª Deliberação do CSE, tendo sido 
posteriormente publicado no Diário da República (D.R. n.º 41/95, 2.ª 
série, de 17 de Fevereiro) e, desde essa data, objecto de diversas actua-
lizações, igualmente divulgadas no Diário da República.

Considerando que o INE detectou recentemente que a fonte que 
serviu de base à revisão do CDA/94, nomeadamente a “Lista Oficial de 
Freguesias” (Fevereiro/1990) publicada pelo Ministério do Planeamento 
e da Administração do Território/Direcção-Geral da Administração 
Autárquica continha inexactidões face à respectiva legislação em duas 
das freguesias existentes, verificando-se a necessidade de proceder à 
respectiva rectificação.

Considerando que a aprovação de alterações ao CDA para fins estatís-
ticos pelo Conselho é, na sua essência, uma transposição das alterações 
aprovadas pela Assembleia da República à Divisão Administrativa do 
País.

Considerando a nova legislação do SEN — Lei 22/2008 de 13 de 
Maio, e o artigo 24.º do Regulamento Interno do Conselho Superior de 
Estatística que prevê que algumas das Deliberações do Conselho possam 
ser tomadas por procedimento escrito.

Considerando que das referidas actualizações deverá, na sequência 
da sua aprovação para fins estatísticos, ser dado amplo conhecimento 
aos produtores e utilizadores de informação estatística.

A Secção Permanente de Coordenação Estatística, nos termos das 
competências conferidas pela 2.ª/2008 Deliberação do CSE, Anexo 
B, número 2, alínea h), delibera na sua reunião de 20 de Novembro 
de 2008:

a) Aprovar as seguintes rectificações às 86.ª e 301.ª Deliberações 
do CSE, publicadas nos Diário da República, 2.ª série, n.º s 41/1995 e 
34/2006 de 17 de Fevereiro e 16 de Fevereiro, respectivamente. Assim, 
onde se lê: 

Distrito Município Freguesia Designação

01 13 14 Santiago da Riba-Ul.
04 10 16 Val de Torno.

 Deve ler-se: 

Distrito Município Freguesia Designação

01 13 14 Santiago de Riba-Ul.
04 10 16 Valtorno.

 b) Adoptar o procedimento escrito, nos termos do artigo 24.º do Re-
gulamento Interno do Conselho, para aprovação das futuras deliberações 
que actualizem o Código da Divisão Administrativa para uso no SEN, 
em consequência de alterações à Divisão Administrativa do Pais que 
venham a ser aprovadas pela Assembleia da República.

c) Divulgar, nos termos da Lei n.º 22/2008 de 13 de Maio e do Re-
gulamento Interno do CSE, estas deliberações através de publicitação 
no Diário da República.

A versão integral actualizada do Código da Divisão Administrativa 
encontra-se disponível no Portal de Estatísticas Oficiais do Instituto 
Nacional de Estatística em www.ine.pt.

20 de Novembro de 2008. — Pelo Presidente da Secção, João Ca-
dete de Matos. — A Secretária do CSE, Maria da Graça Fernandes 
Caeiro Bento. 

 Instituto Português da Juventude, I. P.

Aviso (extracto) n.º 29153/2008
Nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 40.º do Decreto -Lei 

n.º 204/98, de 11 de Julho, informam -se os opositores ao concurso 
interno de acesso geral para provimento de trinta e oito vagas, existen-
tes na categoria de assistente administrativo especialista, da carreira 
assistente administrativo dos quadros de pessoal do Instituto Português 
da Juventude, I. P. (IPJ), a que alude o aviso n.º 23788/2008 publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 184, de 23 de Setembro de 2008, 
que a lista de classificação final se encontra afixada em todos os locais 
correspondentes aos postos de trabalho identificados no referido aviso 
de abertura.

O processo do concurso poderá ser consultado na sede deste Instituto, 
sita na Avenida da Liberdade, 194, em Lisboa, nos dias úteis, das 10.30 
horas às 12.30 horas e das 14.30 horas às 17.30 horas.

4 de Dezembro de 2008. — A Presidente do Júri, Isabel dos Anjos 
Reis Sequeira. 

 Despacho n.º 31460/2008
Por meu despacho de 27 de Outubro de 2008:
Maria Glória Sousa Teixeira, técnica superior de 2.ª classe do quadro 

de pessoal da ex -Delegação Regional de Braga do Instituto Português 
da Juventude I. P. — nomeada definitivamente, precedendo concurso, 
técnica superior de 1.ª classe (Escalão 1, Índice 460) do mesmo quadro. 
A presente nomeação produz efeitos à data da aceitação que deverá 
ocorrer no prazo de 20 dias, a contar da publicação do presente aviso 
no Diário da República.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas).
27 de Novembro de 2008. — A Presidente, Helena Alves. 
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 Despacho (extracto) n.º 31461/2008
De acordo com o disposto nos artigos 29.º e 30.º da Lei n.º 2/2004, 

de 15 de Janeiro, com a nova redacção dada pela Lei 51/2005, de 30 de 
Agosto, nomeio o Licenciado António José da Silva Moreira, técnico 
superior principal, 1.º escalão, índice 510 do quadro de pessoal dos 
Serviços Centrais do Instituto Português da Juventude I.P., com efeitos 
a 15 de Maio de 2005.

27 de Novembro de 2008. — A Presidente, Helena Alves. 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Gabinete do Secretário de Estado
das Comunidades Portuguesas

Despacho n.º 31462/2008
Considerando o disposto nos artigos 5.º e 44.º do Decreto -Lei 

n.º 40 -A/98, de 27 de Fevereiro, e na alínea f) do n.º 4 do artigo 24.º 
do Decreto -Lei n.º 204/2006, de 27 de Outubro, e de acordo com a 
alínea b) do n.º 1 do despacho n.º 11537/2007, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, de 12 de Julho de 2007, determino que o ministro 
plenipotenciário de 1.ª classe do quadro n.º 1 do Ministério dos Negócios 
Estrangeiros — pessoal diplomático — Pedro Luís Baptista Moitinho 
de Almeida seja exonerado das funções de Cônsul -Geral de Portugal 
em Macau, com efeitos a partir de 3 de Dezembro.

20 de Novembro de 2008. — O Secretário de Estado das Comunidades 
Portuguesas, António Fernandes da Silva Braga. 

 Despacho n.º 31463/2008
Ao abrigo do disposto nos n.os 2 e 4 do artigo 28.º do Decreto -Lei 

n.º 381/97, de 30 de Dezembro, e na alínea f) do n.º 4 do artigo 24.º do 
Decreto -Lei n.º 204/2006, de 27 de Outubro, Paul Deschepper é nomeado 
para o cargo de Cônsul Honorário de Portugal em Bruges.

21 de Outubro de 2008. — O Secretário de Estado das Comunidades 
Portuguesas, António Fernandes da Silva Braga. 

 Despacho n.º 31464/2008
Nos termos dos n.os 2 e 4 do artigo 28.º do Decreto-Lei n.º 381/97, de 

30 de Dezembro, e ao abrigo do disposto na alínea f) do n.º 4 do artigo 
24.º do Decreto-Lei n.º 204/2006, de 27 de Outubro, é Oystein Erik 
Krabberod nomeado para o cargo de cônsul honorário de Portugal em 
Kristiansand, Noruega.

28 de Novembro de 2008. — O Secretário de Estado das Comunidades 
Portuguesas, António Fernandes da Silva Braga. 

 Despacho n.º 31465/2008
Nos termos dos n.os 2 e 4 do artigo 28.º do Decreto-Lei n.º 381/97, de 30 

de Dezembro, e ao abrigo do disposto na alínea f) do n.º 4 do artigo 24.º do 
Decreto-Lei n.º 204/2006, de 27 de Outubro, é Adriano Martinolli D’Arcy 
nomeado para o cargo de cônsul honorário de Portugal em Trieste, Itália.

28 de Novembro de 2008. — O Secretário de Estado das Comunidades 
Portuguesas, António Fernandes da Silva Braga. 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Direcção-Geral das Alfândegas 
e dos Impostos Especiais sobre o Consumo

Direcção de Serviços de Gestão de Recursos Humanos

Despacho (extracto) n.º 31466/2008
Por despacho de 19.11.2008, do Senhor Director -Geral das Alfândegas 

e dos Impostos Especiais sobre o Consumo:
Clarinda Cordoeiro da Costa Marcelino, verificadora auxiliar adua-

neira principal, da carreira de verificador auxiliar aduaneiro — concedida 

 Direcção-Geral do Tesouro e Finanças

Direcção de Serviços de Gestão de Recursos

Despacho (extracto) n.º 31467/2008
Por despacho de 17 de Novembro de 2008 do Director -Geral do 

Tesouro e Finanças, no uso de competência própria:
Margarida Rosa Graça Camolino Salvador, técnica superior principal 

do quadro de pessoal da Direcção -Geral do Tesouro e Finanças — no-
meada definitivamente, precedendo concurso, em lugar de Assessor 
da carreira técnica superior do mesmo quadro com efeitos à data do 
despacho e Maria Eduarda Sousa Costa, técnica superior principal, do 
quadro de pessoal do Instituto de Gestão Financeira e Patrimonial da 
Justiça, com efeitos à data da aceitação, nos termos dos n.º s 1 e 2 do 
artigo 41.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, n.º 8 do artigo 6.º 
do Decreto -Lei n.º 427/89, de 07 de Dezembro, e alínea c) do n.º 2 
do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 419/99, de 21 de Outubro. (Isento de 
fiscalização prévia do Tribunal de Contas)

27 de Novembro de 2008. — A Directora de Serviços, Rosa Rapo-
seiro. 

 Instituto de Gestão da Tesouraria 
e do Crédito Público, I. P.

Aviso n.º 29154/2008
De harmonia com o disposto no artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 1/94, de 

4 de Janeiro, dá -se conhecimento público aos portadores interessados, de 
que a taxa média a vigorar no mês de Dezembro de 2008 é de 3.73781  %, 
a qual multiplicada pelo factor 1,10 é de 4.11159  %.

26 de Novembro de 2008. — O Vogal do Conselho Directivo, António 
Pontes Correia. 

 Instituto de Informática

Aviso n.º 29155/2008

Concurso interno de acesso geral para provimento de dois lugares 
na categoria de técnico de informática

do grau 3, da carreira de técnico de informática
1 — Nos termos dos artigos 9.º e 28.º do Decreto -Lei n.º 204/98, 

de 11 de Julho, faz -se público que, por deliberação de 11/11/2008 do 
Director -Geral deste Instituto, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias 
úteis a contar da data da publicação do presente aviso, concurso interno 
de acesso geral, tendo em vista o provimento de dois lugares na categoria 
de técnico de informática do grau 3, da carreira de técnico de informática, 
do quadro de pessoal do Instituto de Informática, aprovado pela Portaria 
n.º 830/2000, de 29 de Maio.

2 — Legislação aplicável — O presente concurso rege -se pelo dis-
posto nos seguintes diplomas:

Decreto -Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto -Lei n.º 218/98, de 17 de Julho,

Decreto -Lei n.º 353 -A/89, de 16 de Outubro,
Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro,
Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, Decreto -Lei n.º 135/99, de 

22 de Abril, na redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 29/2000, de 13 de 
Março,

Decreto -Lei n.º 97/2001, de 26 de Março;
Decreto -Lei n.º 141/2001, de 24 de Abril,
Decreto -Lei n.º 83/2007, de 29 de Março,
Decreto -Lei n.º 78/2003, de 23 de Março,
Lei n.º 10/2004, de 22 de Março, com as alterações introduzidas pela 

Lei n.º 15/2006, de 26 de Abril,
Decreto Regulamentar n.º 19 -A/2004, de 14 de Maio,

licença sem vencimento de longa duração, a partir de 01 de Dezembro 
de 2008.

(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas)
24 de Novembro de 2008. — O Director de Serviços, Vasco Manuel 

de Carvalho Costa Ramos. 
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Portaria n.º 358/2002, de 3 de Abril,
Portaria n.º 830/2000, de 29 de Maio,
Portaria n.º 353/2007, de 30 de Março, com as alterações introduzidas 

pela Portaria n.º 1371/2007, de 19 de Outubro,
RCM n.º 97/2002, de 18 de Maio.

3 — Prazo de validade — o concurso é válido para os lugares postos 
a concurso esgotando -se com o seu preenchimento.

4 — Local de trabalho — Av. Leite de Vasconcelos, n.º 2, Alfragide, 
2614 — 502 Amadora.

5 — Remuneração: a correspondente aos lugares postos a concurso, 
de acordo com o mapa II anexo ao Decreto -Lei n.º 97/2001, de 26 de 
Março.

6 — Áreas de actuação e respectivo conteúdo funcional:
O descrito no n.º 2 do artigo 3.º da Portaria n.º 358/2002, de 3 de 

Abril.
Em termos específicos os candidatos devem possuir sólidos conheci-

mentos técnicos nas diversas áreas inerentes à infra -estrutura tecnológica, 
de rede e comunicações ou do suporte aos sistemas de informação em 
exploração no Instituto de Informática.

7 — Requisitos gerais e especiais de admissão:
7.1 — Requisitos gerais: Estar nas condições previstas no n.º 2 do 

artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho;
7.2 — Requisitos especiais: Estar nas condições previstas no n.º 1 

do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 97/2001, de 26 de Março e ainda os 
candidatos que satisfaçam os requisitos constantes do artigo 15.º da Lei 
n.º 10/2004, de 22 de Março.

8 — Métodos de selecção: Prova de conhecimentos e avaliação cur-
ricular.

8.1 — A prova de conhecimentos revestirá a forma escrita, com a 
duração de duas horas, será elaborada de acordo com o Programa de 
Provas publicado através de despacho conjunto n.º 849/2002, de 27 de 
Novembro, e versará sobre os seguintes temas:

a) “Gestão e Administração de Sistemas, Bases de Dados e Redes 
de Comunicações;

b) Sistemas de informação para a gestão das organizações.
Este tema é delimitado por subtemas que constam na acta n.º 1 do 

júri do concurso.

8.1.1 — Bibliografia aconselhada à realização da prova de conhe-
cimentos:

a) Tema “Gestão e administração de sistemas, bases de dados e redes 
de comunicações”

Tecnologia de Sistemas Distribuídos, José Alves Marques/Paulo Gue-
des, FCA — Editora de Informática — Lisboa

Tecnologia de bases de dados, José Luís Pereira, FCA — Editora de 
Informática — Lisboa

Redes de computadores locais e Wireless, José Gouveia e Alberto 
Magalhães, FCA — Editora de Informática — Lisboa

b) Tema “Sistemas de informação para a gestão das organizações”
ERP e CRM, Firmino Oliveira da Silva e José Augusto Alves (coord.), 

Centro Atlântico

8.2 — A Avaliação curricular visa avaliar as aptidões profissionais 
e pessoais dos candidatos aos lugares para o qual o concurso é aberto, 
com base na análise do respectivo currículo profissional, ponderando -se 
a habilitação académica de base, a formação profissional e a experiência 
profissional constante do ponto 6 do presente aviso.

8.3 — A classificação final será expressa na escala de 0 a 20 va-
lores, em conformidade com o n.º 1 do artigo 26.º do Decreto -Lei 
n.º 204/98, de 11 de Julho e resultará da média aritmética, simples 
ou ponderada, da classificação obtida na aplicação dos métodos de 
selecção, considerando -se não aprovados os candidatos que obtenham 
classificação inferior a 9,5 valores num dos métodos de selecção ou 
na classificação final.

8.4 — Os critérios de apreciação e de ponderação dos métodos de se-
lecção, bem como o sistema de classificação final, incluindo a respectiva 
fórmula classificativa, constam de acta da reunião do Júri do concurso, 
sendo a mesma facultada sempre que for solicitada.

9 — Apresentação da candidatura:
9.1 — O requerimento de admissão deverá ser dirigido ao Director-

-Geral do Instituto de Informática, podendo ser entregue pesso-
almente, na Av. Leite de Vasconcelos, n.º 2, Alfragide, 2614 -502 
Amadora, durante as horas de expediente, até ao último dia do prazo 
estabelecido no presente aviso, ou remetido pelo correio, em carta 
registada com aviso de recepção, atendendo -se neste caso, à data 
do registo.

9.1.1 — Do requerimento de admissão ao concurso, deverão constar 
os seguintes elementos:

a) Identificação: nome completo, data de nascimento, nacionalidade, 
residência, código postal, telefone, número de identificação fiscal, nú-
mero de bilhete de identidade e sua validade;

b) Categoria profissional e estabelecimento, ou serviço, a que o can-
didato pertence;

c) Identificação do concurso a que se candidata, indicando o Diário 
da República em que se encontra publicado este aviso;

d) Declaração sob compromisso de honra de que o candidato possui 
todos os requisitos gerais de admissão a concurso;

e) Indicação dos documentos que instruam o requerimento;
f) Quaisquer outros elementos que o candidato repute de interesse, 

susceptíveis de influir na apreciação do seu mérito ou constituir motivo 
de preferência legal.

9.1.2 — O requerimento deverá ser acompanhado dos seguintes do-
cumentos, sob pena de exclusão:

a) “Curriculum vitae” detalhado, datado e assinado, referindo a identi-
ficação; as habilitações literárias; as funções que exerce e as que exerceu 
com indicação dos respectivos períodos de duração; a formação profissio-
nal, data de realização e respectiva duração e entidades promotoras;

b) Declaração devidamente actualizada, passada pelo serviço de 
origem, da qual conste de forma inequívoca, a existência de vínculo, 
categoria detida e a antiguidade na categoria, carreira e função pública, 
bem como as avaliações do desempenho relevantes para o concurso;

c) Declaração passada pelo serviço de origem, da qual constem as 
funções que exerce e as que exerceu com relevância para o concurso;

d) Documento autêntico ou autenticado, ou respectiva fotocópia sim-
ples, comprovativa das habilitações literárias, das acções de formação 
e do aperfeiçoamento profissional.

10 — Os candidatos, pertencentes ao quadro do Instituto de Infor-
mática, serão dispensados da apresentação dos documentos referidos 
na alínea d) do ponto 9.1.2., desde que atestem que constam do seu 
processo individual.

11 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
12 — Assiste ao júri, a faculdade de exigir dos candidatos, em caso 

de dúvida sobre a situação que descreve, a apresentação de qualquer 
outra documentação comprovativa das suas declarações.

13 — A relação dos candidatos admitidos e a lista de classificação 
final do concurso, serão afixadas nas instalações do Instituto de Infor-
mática, expositor da Direcção de Serviços de Gestão de Recursos, nos 
termos do disposto nos artigos 33.º e 40.º do Decreto -Lei n.º 204/98, 
de 11 de Julho.

14 — Constituição do júri:

Presidente: Licenciado Rogério Paulo Rodrigues da Costa, Director 
de Serviços;

Vogais efectivos:

Licenciado Nelson Rocha Santos, Chefe de Divisão;
Pedro João Dionísio da Engrácia, Técnico de Informática, Grau 3, 

Nível 2;

Vogais suplentes:

Licenciada Lucília Maria do Nascimento Esteves Seixas, Assessora 
Principal.

Licenciado Rui Jorge Nunes Godinho, Chefe de Divisão.

14.1 — O presidente do júri será substituído nas suas faltas e impe-
dimentos pelo primeiro vogal efectivo.

15 — A abertura do presente concurso, foi precedida do cumprimento 
do estipulado nos artigos n.º 41.º e n.º 34.º da Lei n.º 53/2006, de 7 de De-
zembro, tendo sido criada a Oferta n.º P20086271, que visava a selecção 
de pessoal em situação de mobilidade especial, para o reinício de funções, 
no âmbito da qual não foi recebida nenhuma candidatura, pelo que o 
procedimento foi encerrado em 6 de Novembro do corrente ano.

16 — Garantia de igualdade de tratamento — em cumprimento da alí-
nea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, enquanto 
entidade empregadora, promove activamente uma política de igualdade 
de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na 
progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido 
de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

26 de Novembro de 2008. — O Director -Geral, José António Cor-
deiro Gomes. 
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 Aviso n.º 29156/2008

Concurso interno de acesso geral para provimento de cinco
lugares na categoria de especialista de informática

do grau 3, da carreira de especialista de informática
1 — Nos termos dos artigos 9.º e 28.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 

de Julho, faz -se público que, por deliberação de 11/11/2008 do Director-
-Geral deste Instituto, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis 
a contar da data da publicação do presente aviso, concurso interno de 
acesso geral, tendo em vista o provimento de cinco lugares na categoria 
de especialista de informática do grau 3, da carreira de especialista de 
informática, do quadro de pessoal do Instituto de Informática, aprovado 
pela Portaria n.º 830/2000, de 29 de Maio.

2 — Legislação aplicável — O presente concurso rege -se pelo dis-
posto nos seguintes diplomas:

Decreto -Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto -Lei n.º 218/98, de 17 de Julho,

Decreto -Lei n.º 353 -A/89, de 16 de Outubro,
Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro,
Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, Decreto -Lei n.º 135/99, de 

22 de Abril, na redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 29/2000, de 13 de 
Março,

Decreto -Lei n.º 97/2001, de 26 de Março;
Decreto -Lei n.º 141/2001, de 24 de Abril,
Decreto -Lei n.º 83/2007, de 29 de Março,
Decreto -Lei n.º 78/2003, de 23 de Março,
Lei n.º 10/2004, de 22 de Março, com as alterações introduzidas pela 

Lei n.º 15/2006, de 26 de Abril,
Decreto Regulamentar n.º 19 -A/2004, de 14 de Maio,
Portaria n.º 358/2002, de 3 de Abril,
Portaria n.º 830/2000, de 29 de Maio,
Portaria n.º 353/2007, de 30 de Março, com as alterações introduzidas 

pela Portaria n.º 1371/2007, de 19 de Outubro,
RCM n.º 97/2002, de 18 de Maio.

3 — Prazo de validade — o concurso é válido para os lugares in-
dicados, cessando a validade do mesmo com o preenchimento dos 
respectivos lugares.

4 — Local de trabalho — Av. Leite de Vasconcelos, n.º 2, Alfragide, 
2614-502 Amadora.

5 — Remuneração — será a correspondente à categoria posta a con-
curso de acordo com a estrutura indiciária prevista no mapa I anexo ao 
Decreto -Lei n.º 97/2001, de 26 de Março.

6 — Áreas de actuação e respectivo conteúdo funcional:
a) Gestão e arquitectura de sistemas de informação:
Execução das tarefas descritas no n.º 2 do artigo 2.º da Portaria 

n.º 358/2002, de 3 de Abril.
Especificamente, organizar e manter disponíveis os recursos infor-

macionais e normalizar os modelos de dados.

b) Infra -estruturas tecnológicas:
Execução das tarefas descritas no n.º 3 do artigo 2.º da Portaria 

n.º 358/2002, de 3 de Abril.
Especificamente, configurar e instalar peças do suporte lógico de 

base e apoiar os utilizadores na operação dos equipamentos terminais 
de processamento.

c) Engenharia de software:
Execução das tarefas descritas no n.º 4 do artigo 2.º da Portaria 

n.º 358/2002, de 3 de Abril.

Será dada preferência a concorrentes com conhecimentos de 
contabilidade pública e contabilidade orçamental, legislação de 
mobilidade especial, avaliação de desempenho e utilização de sis-
temas SAP.

Serão valorizadas as experiências de desenvolvimento em plataformas 
Oracle, Microsoft, SAP e sistemas open source (ex.º Plone).

Serão ainda tidas em conta as práticas comprovadas em ambientes 
switching Layer 2 Redes TCP/IP, SO Linux e Windows.

7 — Requisitos gerais e especiais de admissão:
7.1 — Requisitos gerais: Estar nas condições previstas no n.º 2 do 

artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho;
7.2 — Requisitos especiais de admissão: Os requisitos constantes 

no n.º 1 do artigo 4.º e na alínea a) do n.º 3 do artigo 8.º do Decreto-
-Lei n.º 97/2001, de 26 de Março e ainda os candidatos que satisfaçam 
as condições constantes do artigo 15.º da Lei n.º 10/2004, de 22 de 
Março.

8 — Condições preferenciais: Licenciatura em Informática, Informá-
tica de Gestão, Engenharia de Informática, Matemática e Matemática 
Aplicada.

8.1 — Área temática: Engenharia de Informática
9 — Métodos de selecção: Prova de conhecimentos e Avaliação curricular.
9.1 — A prova de conhecimentos revestirá a forma escrita, com a 

duração de 90 minutos, será elaborada de acordo com o Programa de 
Provas publicado através de despacho conjunto n.º 849/2002, de 27 de 
Novembro, e versará sobre os seguintes temas:

a) «Metodologias e técnicas de desenvolvimento de sistemas»;
b) «Gestão e administração de sistemas, base de dados e redes de 

comunicações»;
c) «Planeamento e gestão de sistemas informáticos».

Bibliografia aconselhada à realização da prova de conhecimentos (*):
a) Tema «Metodologias e técnicas de desenvolvimento de siste-

mas»:
UML — Metodologias e Ferramentas Case, Alberto Manuel Silva e 

Carlos Alberto Escaleira Videira (2894);
Productive Objects: An Aplied Software Project Management Fra-

mework, Robert J. Muller (2700).

b) Tema «Gestão e administração de sistemas, base de dados e redes 
de comunicações»:

Informational Modelling, Donal J. Flynn & Olivia Fragoso Diaz 
(2981);

Tecnologia de Bases de dados, José Luís Pereira (2736);
Tecnologia de Sistemas Distribuídos, José Alves Marques e Paulo 

Guedes (2683);
Administration des systèmes, dossier 01 Informatique (n.º 1504, de 

26 de Junho de 1998, pp. 61 -68);
Administrations des resaux et des systems, dossier 01 Informatique 

(n.º 1460, de 4 de Julho de 1997, pp. 31 -36);
www.oracle.com;
www.microsoft.com;
www.cisco.com;
www.linux.com.

c) Tema «Planeamento e gestão de sistemas informáticos»:
Strategic Planning for Project Management — Using a Project Ma-

nagement Maturity Model, Harold Kerzner (2922);
Gestão de Projectos: Uma Perspectiva Integrada, Vitor Sequeira 

Roldão (2853);
Project Management, Roy Burke (2759).

(*) Quando a mesma exista no Centro de Documentação do Instituto 
de Informática, os números indicados entre parêntesis a seguir a cada 
obra correspondem à respectiva cota.

9.2 — A Avaliação curricular visa avaliar as aptidões profissionais 
e pessoais dos candidatos aos lugares para o qual o concurso é aberto, 
com base na análise do respectivo currículo profissional, ponderando -se 
a habilitação académica de base, tendo em conta as condições preferen-
ciais constantes do ponto 8, a experiência profissional, considerando o 
referenciado no ponto 6, e a formação profissional.

9.2 — 1. Nos termos do n.º 3 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 204/98, 
de 11 de Julho, o Júri do concurso poderá, se assim o entender, consi-
derar a avaliação de desempenho/classificação de serviço como factor 
de apreciação na avaliação curricular.

9.3 — A classificação final será expressa na escala de 0 a 20 va-
lores, em conformidade com o n.º 1 do artigo 26.º do Decreto -Lei 
n.º 204/98, de 11 de Julho e resultará da média aritmética, simples 
ou ponderada, da classificação obtida na aplicação dos métodos de 
selecção, considerando -se não aprovados os candidatos que obtenham 
classificação inferior a 9,5 valores num dos métodos de selecção ou 
na classificação final.

9.4 — Os critérios de apreciação e de ponderação dos métodos de se-
lecção, bem como o sistema de classificação final, incluindo a respectiva 
fórmula classificativa, constam de acta da reunião do Júri do concurso, 
sendo a mesma facultada sempre que for solicitada.

10 — Apresentação da candidatura:
10.1 — O requerimento de admissão deverá ser dirigido ao Director-

-Geral do Instituto de Informática, podendo ser entregue pesso-
almente, na Av. Leite de Vasconcelos, n.º 2, Alfragide, 2614 -502 
Amadora, durante as horas de expediente, até ao último dia do prazo 
estabelecido no presente aviso, ou remetido pelo correio, em carta 
registada com aviso de recepção, atendendo -se neste caso, à data 
do registo.
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10.2 — Do requerimento de admissão ao concurso, deverão constar 
os seguintes elementos:

a) Identificação: nome completo, data de nascimento, nacionalidade, 
residência, código postal, telefone, número de identificação fiscal, nú-
mero de bilhete de identidade e sua validade;

b) Categoria profissional e estabelecimento, ou serviço, a que o can-
didato pertence;

c) Identificação do concurso a que se candidata, indicando o Diário 
da República em que se encontra publicado este aviso;

d) Declaração sob compromisso de honra de que o candidato possui 
todos os requisitos gerais de admissão a concurso;

e) Indicação dos documentos que instruam o requerimento;
f) Quaisquer outros elementos que o candidato repute de interesse, 

susceptíveis de influir na apreciação do seu mérito ou constituir motivo 
de preferência legal.

10.3 — O requerimento deverá ser acompanhado dos seguintes do-
cumentos, sob pena de exclusão:

a) “Curriculum vitae” detalhado, datado e assinado, referindo a identi-
ficação; as habilitações literárias; as funções que exerce e as que exerceu 
com indicação dos respectivos períodos de duração; a formação profissio-
nal, data de realização e respectiva duração e entidades promotoras;

b) Declaração devidamente actualizada, passada pelo serviço de 
origem, da qual conste de forma inequívoca, a existência de vínculo, 
categoria detida e a antiguidade na categoria, carreira e função pública, 
bem como as avaliações do desempenho relevantes para o concurso;

c) Declaração passada pelo serviço de origem, da qual constem 
as funções que exerce e as que exerceu com relevância para o con-
curso;

d) Documento autêntico ou autenticado, ou respectiva fotocópia sim-
ples, comprovativa das habilitações literárias, das acções de formação 
e do aperfeiçoamento profissional.

11 — Os candidatos, pertencentes ao quadro do Instituto de Infor-
mática, serão dispensados da apresentação dos documentos referidos 
na alínea d) do ponto 10.3., desde que atestem que constam do seu 
processo individual.

12 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
13 — Assiste ao júri, a faculdade de exigir aos candidatos, em caso 

de dúvida sobre a situação que descreve, a apresentação de qualquer 
outra documentação comprovativa das suas declarações.

14 — A relação dos candidatos admitidos e a lista de classificação 
final do concurso, serão afixadas nas instalações do Instituto de Infor-
mática, expositor da Direcção de Serviços de Gestão de Recursos, nos 
termos do disposto nos artigos 33.º e 40.º do Decreto -Lei n.º 204/98, 
de 11 de Julho.

15 — Constituição do júri:
Presidente: Licenciada Maria Júlia Fonseca Cardoso Neves Murta
Ladeira, Subdirectora -Geral;
Vogais efectivos:
Licenciado Joel Areias Campos da Silva, Director de Serviços;
Licenciada Maria Amélia Santos Damas, Especialista de Informática 

do Grau 3, Nível 2, do ITIJ;

Vogais suplentes:
Licenciado Luís Alberto Lourenço Fernandes Costa, Chefe de Di-

visão;
Licenciada Maria dos Anjos Rainho Morgado Patrício, Especialista 

de Informática, Grau 3, Nível 2.

15.1 — O presidente do júri será substituído nas suas faltas e impe-
dimentos pelo primeiro vogal efectivo.

16 — A abertura do presente concurso foi precedida do cumprimento 
do estipulado nos artigos n.º 41.º e n.º 34.º da Lei n.º 53/2006, de 7 de 
Dezembro, tendo sido criada a Oferta n.º P20086256, que visava a 
selecção de pessoal em situação de mobilidade especial, para o reinício 
de funções, no âmbito da qual não foi recebida nenhuma candidatura 
que evidenciasse possuir o perfil adequado e exigido para o exercício 
de funções na área de actividade em causa, pelo que o procedimento foi 
encerrado em 7 de Novembro do corrente ano.

17 — Garantia de igualdade de tratamento — em cumprimento da alí-
nea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, enquanto 
entidade empregadora, promove activamente uma política de igualdade 
de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na 
progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido 
de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

26 de Novembro de 2008. — O Director -Geral, José António Cor-
deiro Gomes. 

 Aviso n.º 29157/2008

Concurso interno de acesso geral para provimento de seis lugares 
na categoria de especialista de informática

do grau 2, da carreira de especialista de informática
1 — Nos termos dos artigos 9.º e 28.º do Decreto -Lei n.º 204/98, 

de 11 de Julho, faz -se público que, por deliberação de 11/11/2008 
do Director -Geral deste Instituto, se encontra aberto, pelo prazo 
de 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso, 
concurso interno de acesso geral, tendo em vista o provimento de 
seis lugares na categoria de especialista de informática do grau 2, 
da carreira de especialista de informática, do quadro de pessoal do 
Instituto de Informática, aprovado pela Portaria n.º 830/2000, de 
29 de Maio.

2 — Legislação aplicável — O presente concurso rege -se pelo dis-
posto nos seguintes diplomas:

Decreto -Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto -Lei n.º 218/98, de 17 de Julho,

Decreto -Lei n.º 353 -A/89, de 16 de Outubro,
Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro,
Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, Decreto -Lei n.º 135/99, de 

22 de Abril, na redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 29/2000, de 13 de 
Março,

Decreto -Lei n.º 97/2001, de 26 de Março;
Decreto -Lei n.º 141/2001, de 24 de Abril,
Decreto -Lei n.º 83/2007, de 29 de Março,
Decreto -Lei n.º 78/2003, de 23 de Março,
Lei n.º 10/2004, de 22 de Março, com as alterações introduzidas pela 

Lei n.º 15/2006, de 26 de Abril,
Decreto Regulamentar n.º 19 -A/2004, de 14 de Maio,
Portaria n.º 358/2002, de 3 de Abril,
Portaria n.º 830/2000, de 29 de Maio,
Portaria n.º 353/2007, de 30 de Março, com as alterações introduzidas 

pela Portaria n.º 1371/2007, de 19 de Outubro,
RCM n.º 97/2002, de 18 de Maio.

3 — Prazo de validade — o concurso é válido para os lugares in-
dicados, cessando a validade do mesmo com o preenchimento dos 
respectivos lugares.

4 — Local de trabalho — Av. Leite de Vasconcelos, n.º 2, Alfragide, 
2614-502 Amadora.

5 — Remuneração — será a correspondente à categoria posta a con-
curso de acordo com a estrutura indiciária prevista no mapa I anexo ao 
Decreto -Lei n.º 97/2001, de 26 de Março.

6 — Áreas de actuação e respectivo conteúdo funcional:
a) Gestão e arquitectura de sistemas de informação:
Execução das tarefas descritas no n.º 2 do artigo 2.º da Portaria 

n.º 358/2002, de 3 de Abril.
Especificamente, organizar e manter disponíveis os recursos infor-

macionais e normalizar os modelos de dados.

b) Infra -estruturas tecnológicas:
Execução das tarefas descritas no n.º 3 do artigo 2.º da Portaria 

n.º 358/2002, de 3 de Abril.
Especificamente, configurar e instalar peças do suporte lógico de 

base e apoiar os utilizadores na operação dos equipamentos terminais 
de processamento.

c) Engenharia de software:
Execução das tarefas descritas no n.º 4 do artigo 2.º da Portaria 

n.º 358/2002, de 3 de Abril.
Será dada preferência a concorrentes com conhecimentos de conta-

bilidade pública, contabilidade orçamental, legislação de mobilidade 
especial, avaliação de desempenho e utilização de sistemas SAP. Com-
plementarmente documentar as aplicações e programas informáticos.

Serão valorizadas as experiências de desenvolvimento em plataformas 
Oracle, Microsoft, SAP e sistemas open source (ex. Plone).

Serão ainda tidas em conta as práticas comprovadas em ambientes 
switching Layer 2, Redes TCP/IP, SO Linux e Windows.

7 — Requisitos gerais e especiais de admissão:
7.1 — Requisitos gerais: Estar nas condições previstas no n.º 2 do 

artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho;
7.2 — Requisitos especiais de admissão: Os requisitos constantes no 

n.º 1 do artigo 4.º e na alínea b) do n.º 3 do artigo 8.º do Decreto -Lei 
n.º 97/2001, de 26 de Março e ainda os candidatos que satisfaçam as 
condições constantes do artigo 15.º da Lei n.º 10/2004, de 22 de Março.
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8 — Condições preferenciais: Licenciatura em Informática, Informá-
tica de Gestão, Engenharia de Informática, Matemática e Matemática 
Aplicada.

8.1 — Área temática: Engenharia de Informática
9 — Métodos de selecção: Prova de conhecimentos e Avaliação cur-

ricular.
9.1 — A prova de conhecimentos revestirá a forma escrita, com a 

duração de 90 minutos, será elaborada de acordo com o Programa de 
Provas publicado através de despacho conjunto n.º 849/2002, de 27 de 
Novembro, e versará sobre os seguintes temas:

a) «Metodologias e técnicas de desenvolvimento de sistemas»;
b) «Gestão e administração de sistemas, base de dados e redes de 

comunicações»;
c) «Planeamento e gestão de sistemas informáticos».

Bibliografia aconselhada à realização da prova de conhecimentos (*):
a) Tema «Metodologias e técnicas de desenvolvimento de sistemas»:
UML — Metodologias e Ferramentas Case, Alberto Manuel Silva e 

Carlos Alberto Escaleira Videira (2894);
Productive Objects: An Aplied Software Project Management Fra-

mework, Robert J. Muller (2700).

b) Tema «Gestão e administração de sistemas, base de dados e redes 
de comunicações»:

Informational Modelling, Donal J. Flynn & Olivia Fragoso Diaz 
(2981);

Tecnologia de Bases de dados, José Luís Pereira (2736);
Tecnologia de Sistemas Distribuídos, José Alves marques e Paulo 

Guedes (2683);
Administration des systèmes, dossier 01 Informatique (n.º 1504, de 

26 de Junho de 1998, pp. 61 -68);
Administrations des resaux et des systems, dossier 01 Informatique 

(n.º 1460, de 4 de Julho de 1997, pp. 31 -36);
www.oracle.com;
www.microsoft.com;
www.cisco.com;
www.linux.com.

c) Tema «Planeamento e gestão de sistemas informáticos»:
Strategic Planning for Project Management — Using a Project Ma-

nagement Maturity Model, Harold Kerzner (2922);
Gestão de Projectos: Uma Perspectiva Integrada, Vitor Sequeira Rol-

dão (2853);
Project Management, Roy Burke (2759).

(*) Quando a mesma exista no Centro de Documentação do Instituto 
de Informática, os números indicados entre parêntesis a seguir a cada 
obra correspondem à respectiva cota.

9.2 — A Avaliação curricular visa avaliar as aptidões profissio-
nais e pessoais dos candidatos aos lugares para o qual o concurso 
é aberto, com base na análise do respectivo currículo profissional, 
ponderando -se a habilitação académica de base, tendo em conta 
as condições preferenciais constantes do ponto 8, a experiência 
profissional, considerando o referenciado no ponto 6, e a formação 
profissional.

9.2.1 — Nos termos do n.º 3 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 204/98, 
de 11 de Julho, o Júri do concurso poderá, se assim o entender, consi-
derar a avaliação de desempenho/classificação de serviço como factor 
de apreciação na avaliação curricular.

9.3 — A classificação final será expressa na escala de 0 a 20 va-
lores, em conformidade com o n.º 1 do artigo 26.º do Decreto -Lei 
n.º 204/98, de 11 de Julho e resultará da média aritmética, simples 
ou ponderada, da classificação obtida na aplicação dos métodos de 
selecção, considerando -se não aprovados os candidatos que obtenham 
classificação inferior a 9,5 valores num dos métodos de selecção ou 
na classificação final.

9.4 — Os critérios de apreciação e de ponderação dos métodos de se-
lecção, bem como o sistema de classificação final, incluindo a respectiva 
fórmula classificativa, constam de acta da reunião do Júri do concurso, 
sendo a mesma facultada sempre que for solicitada.

10 — Apresentação da candidatura:
10.1 — O requerimento de admissão deverá ser dirigido ao Director-

-Geral do Instituto de Informática, podendo ser entregue pesso-
almente, na Av. Leite de Vasconcelos, n.º 2, Alfragide, 2614 -502 
Amadora, durante as horas de expediente, até ao último dia do prazo 
estabelecido no presente aviso, ou remetido pelo correio, em carta 
registada com aviso de recepção, atendendo -se neste caso, à data 
do registo.

10.2 — Do requerimento de admissão ao concurso, deverão constar 
os seguintes elementos:

a) Identificação: nome completo, data de nascimento, nacionalidade, 
residência, código postal, telefone, número de identificação fiscal, nú-
mero de bilhete de identidade e sua validade;

b) Categoria profissional e estabelecimento, ou serviço, a que o can-
didato pertence;

c) Identificação do concurso a que se candidata, indicando o Diário 
da República em que se encontra publicado este aviso;

d) Declaração sob compromisso de honra de que o candidato possui 
todos os requisitos gerais de admissão a concurso;

e) Indicação dos documentos que instruam o requerimento;
f) Quaisquer outros elementos que o candidato repute de interesse, 

susceptíveis de influir na apreciação do seu mérito ou constituir motivo 
de preferência legal.

10.3 — O requerimento deverá ser acompanhado dos seguintes do-
cumentos, sob pena de exclusão:

a) “Curriculum vitae” detalhado, datado e assinado, referindo a 
identificação; as habilitações literárias; as funções que exerce e as que 
exerceu com indicação dos respectivos períodos de duração; a forma-
ção profissional, data de realização e respectiva duração e entidades 
promotoras;

b) Declaração devidamente actualizada, passada pelo serviço de 
origem, da qual conste de forma inequívoca, a existência de vínculo, 
categoria detida e a antiguidade na categoria, carreira e função pública, 
bem como as avaliações do desempenho relevantes para o concurso;

c) Declaração passada pelo serviço de origem, da qual constem as 
funções que exerce e as que exerceu com relevância para o concurso;

d) Documento autêntico ou autenticado, ou respectiva fotocópia sim-
ples, comprovativa das habilitações literárias, das acções de formação 
e do aperfeiçoamento profissional.

11 — Os candidatos, pertencentes ao quadro do Instituto de Infor-
mática, serão dispensados da apresentação dos documentos referidos 
na alínea d) do ponto 10.3., desde que atestem que constam do seu 
processo individual.

12 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
13 — Assiste ao júri, a faculdade de exigir aos candidatos, em caso 

de dúvida sobre a situação que descreve, a apresentação de qualquer 
outra documentação comprovativa das suas declarações.

14 — A relação dos candidatos admitidos e a lista de classificação 
final do concurso, serão afixadas nas instalações do Instituto de Infor-
mática, expositor da Direcção de Serviços de Gestão de Recursos, nos 
termos do disposto nos artigos 33.º e 40.º do Decreto -Lei n.º 204/98, 
de 11 de Julho.

15 — Constituição do júri:
Presidente: Licenciado Rui Duarte Dias de Aguiar Bastos, Subdirector-

-Geral;
Vogais efectivos:
Licenciado Sebastião Joaquim da Mata Alves, Director de Serviços;
Licenciada Maria Amélia Santos Damas, Especialista de Informática 

do Grau 3, Nível 2, do ITIJ;

Vogais suplentes:
Licenciado Luís Alberto Lourenço Fernandes Costa, Chefe de Di-

visão;
José Fernando Mouzinho Natividade, Especialista de Informática 

do Grau 3, Nível 2.

15.1 — O presidente do júri será substituído nas suas faltas e impe-
dimentos pelo primeiro vogal efectivo.

16 — A abertura do presente concurso foi precedida do cumprimento 
do estipulado nos artigos n.º 41.º e n.º 34.º da Lei n.º 53/2006, de 7 de 
Dezembro, tendo sido criada a Oferta n.º P20086249, que visava a se-
lecção de pessoal em situação de mobilidade especial, para o reinício de 
funções, no âmbito da qual não foi recebida nenhuma candidatura, pelo 
que o procedimento foi encerrado em 6 de Novembro do corrente ano.

17 — Garantia de igualdade de tratamento — em cumprimento da alí-
nea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, enquanto 
entidade empregadora, promove activamente uma política de igualdade 
de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na 
progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido 
de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

27 de Dezembro de 2008. — O Director -Geral, José António Cor-
deiro Gomes. 
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 MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

MARINHA

Gabinete do Chefe do Estado-Maior da Armada

Portaria n.º 922/2008
Manda o Almirante Chefe do Estado-Maior da Armada, ao abrigo da 

alínea c) do número 1 do artigo 68.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR), promover por antiguidade ao posto de capitão-de-
fragata, em conformidade com o previsto na alínea b) do artigo 216.º 
do EMFAR, o capitão-tenente da classe de Marinha:

24086 José António Velho Gouveia (no quadro), que satisfaz as con-
dições gerais e especiais de promoção fixadas, respectivamente nos 
artigos 56.º e 227.º do mencionado estatuto, a contar de 15 de Setembro 
de 2008, data a partir da qual lhe conta a respectiva antiguidade e lhe 
são devidos os vencimentos do novo posto, de acordo com a alínea b) 
do número 1 do artigo 175.º e para efeitos do número 2 do artigo 68.º, 
ambos do mesmo Estatuto, em consequência da vacatura ocorrida nessa 
data, resultante da passagem à situação de adido ao quadro do 21085 
capitão-de-fragata da classe de Marinha Armando Pereira da Costa 
Valente Tinoco, ficando colocado no 1.º escalão do novo posto.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de an-
tiguidade do seu posto e classe à esquerda do 24985 capitão-de-fragata 
da classe de Marinha Ricardo Freitas Braz.

25 de Novembro de 2008. — O Chefe do Estado-Maior da Armada, 
Fernando José Ribeiro de Melo Gomes, almirante. 

 Portaria n.º 923/2008
Manda o Almirante Chefe do Estado-Maior da Armada, ao abrigo da 

alínea c) do número 1 do artigo 68.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR), promover por escolha ao posto de capitão-de-mar-
e-guerra, em conformidade com o previsto na alínea a) do artigo 216.º 
do EMFAR, os capitães-de-fragata da classe de Marinha:

20382 Pedro Manuel Filipe do Amaral Frazão (adido ao quadro)
23782 Miguel Nuno Pereira de Matos Machado da Silva (no quadro)

que satisfazem as condições gerais e especiais de promoção fixadas, 
respectivamente nos artigos 56.º e 227.º do mencionado Estatuto, a contar 
de 19 de Setembro de 2008, data a partir da qual lhes conta a respectiva 
antiguidade e lhes são devidos os vencimentos do novo posto, de acordo 
com a alínea b) do número 1 do artigo 175.º e para efeitos do número 2 
do artigo 68.º, ambos do mesmo Estatuto, em consequência da vacatura 
ocorrida nessa data, resultante da passagem à situação de adido ao quadro 
do 817273 capitão-de-mar-e-guerra da classe de Marinha José Mateus 
Ferreira, ficando colocados no 1.º escalão do novo posto.

Estes oficiais uma vez promovidos e tal como vão ordenados, deverão 
ficar colocado na lista de antiguidade do seu posto e classe à esquerda 
do 24281 capitão-de-mar-e-guerra da classe de Marinha Jorge Manuel 
Nobre de Sousa.

25 de Novembro de 2008. — O Chefe do Estado-Maior da Armada, 
Fernando José Ribeiro de Melo Gomes, almirante. 

 Portaria n.º 924/2008
Manda o Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo do 

estabelecido na alínea c) do número 1 do artigo 68.º conjugado com a 
alínea a) do artigo 304.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas 
(EMFAR), promover ao posto de aspirante a oficial os cadetes da classe 
de Técnicos Superiores Navais em Regime de Contrato:

9103408 Bruno Miguel Martins Antunes
9102508 Rafael Marques Domingos
9103508 David Alexandre Lopes Quintino
9102808 Joana Sofia Catarino Hernandez Jerónimo
9103208 João Nogueira Dinis
9103708 Luís Pedro Silva Gonçalves Martins
9103108 Carlos Filipe Figueira Andrade
9102908 Sílvia Patrícia Gomes Vaz
9103908 Simão César Costa Pereira
9103608 Nuno Filipe Esteves Azevedo da Silva
9103308 Tiago Filipe Resende de Carvalho
9103808 Célio André Cavalheiro Pinheiro
9103008 Cátia Filipa Silva Nobre
9102608 Helga Soraia Pires Ribeiro
9102708 Ana Isabel do Rego Ferreira Moreira

que concluíram com aproveitamento o curso de Formação Básica de 
Oficiais, em 24 de Outubro de 2008, data a partir da qual lhes conta a 
respectiva antiguidade e lhes são devidos os vencimentos do novo posto, 
de acordo com o disposto no número 2 do artigo 68.º do EMFAR.

Estes oficiais, uma vez promovidos e tal como vão ordenados, deverão 
ser colocados na lista de antiguidade do seu posto e classe à esquerda da 
9101808 aspirante da classe de Técnicos Superiores Navais em Regime 
de Contrato Carina Raquel Antunes Esteves.

25 de Novembro de 2008. — O Chefe do Estado -Maior da Armada, 
Fernando José Ribeiro de Melo Gomes, almirante. 

 Portaria n.º 925/2008
Manda o Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo 

da alínea c) do número 1 do artigo 68.º do Estatuto dos Militares das 
Forças Armadas (EMFAR), promover por diuturnidade ao posto de 
primeiro -tenente em conformidade com o previsto na alínea d) do ar-
tigo 216.º do mesmo Estatuto, os seguintes segundos -tenentes da classe 
de Fuzileiros:

9318496 Nuno Miguel Drago Gonçalves
23797 Rui Emanuel da Silva Filipe

(no quadro), que satisfazem as condições gerais e especiais de promoção 
fixadas, respectivamente nos artigos 56.º e 227.º do mencionado Esta-
tuto, a contar de 01 de Outubro de 2008, data a partir da qual conta a 
respectiva antiguidade e lhes são devidos os vencimentos do novo posto, 
de acordo com a alínea a) do número 1 do artigo 175.º e para efeitos do 
número 2 do artigo 68.º, ambos do mesmo Estatuto, ficando colocados 
no 1.º escalão do novo posto.

Estes oficiais, uma vez promovidos e tal como vão ordenados, de-
verão ficar colocados na lista de antiguidade do seu posto e classe à 
esquerda do 6800893 primeiro -tenente da classe de Fuzileiros António 
Manuel Noro.

25 de Novembro de 2008. — O Chefe do Estado -Maior da Armada, 
Fernando José Ribeiro de Melo Gomes, almirante. 

 Portaria n.º 926/2008
Manda o Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo 

da alínea c) do número 1 do artigo 68.º do Estatuto dos Militares das 
Forças Armadas (EMFAR), promover por diuturnidade ao posto de 
segundo -tenente em conformidade com o previsto na alínea e) do ar-
tigo 216.º do mesmo Estatuto, as seguintes guardas -marinhas da classe 
de Administração Naval:

22302 Irina Vanessa Martins Cabrita
23901 Glória Patrícia Quintas Pires Robalo

(no quadro), que satisfazem as condições gerais e especiais de promoção 
fixadas, respectivamente nos artigos 56.º e 227.º do mencionado Estatuto, 
a contar de 01 de Outubro de 2008, data a partir da qual lhes conta a 
respectiva antiguidade e lhe são devidos os vencimentos do novo posto 
de acordo com a alínea a) do número 1 do artigo 175.º e para efeitos do 
número 2 do artigo 68.º ambos do mesmo Estatuto, ficando colocadas 
no 1.º escalão do novo posto.

Estas oficiais, uma vez promovidas, e tal como vão ordenadas, deverão 
ser colocadas na lista de antiguidade do seu posto e classe à esquerda da 
22200 segundo -tenente da classe de Administração Naval Ana Vanessa 
Santos Bernardes.

25 de Novembro de 2008. — O Chefe do Estado -Maior da Armada, 
Fernando José Ribeiro de Melo Gomes, almirante. 

 Portaria n.º 927/2008
Manda o Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo da 

alínea c) do número 1 do artigo 68.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR), promover por antiguidade ao posto de capitão -de-
-fragata, em conformidade com o previsto na alínea b) do artigo 216.º 
do EMFAR, o capitão -tenente da classe de Marinha:

24386 Fernando Manuel Boliqueime da Conceição

(no quadro), que satisfaz as condições gerais e especiais de promo-
ção fixadas, respectivamente nos artigos 56.º e 227.º do mencionado 
estatuto, a contar de 01 de Outubro de 2008, data a partir da qual lhe 
conta a respectiva antiguidade e lhe são devidos os vencimentos do 
novo posto, de acordo com a alínea b) do número 1 do artigo 175.º e 
para efeitos do número 2 do artigo 68.º, ambos do mesmo Estatuto, em 
consequência da vacatura ocorrida nessa data, resultante do abate aos 
quadros permanentes do 24485 capitão -de -fragata da classe de Marinha 
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Carlos António Alves de Brito Monteiro da Silva, ficando colocado no 
1.º escalão do novo posto.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de an-
tiguidade do seu posto e classe à esquerda do 25685 capitão -de -fragata 
da classe de Marinha Rui Alexandre Soares Ribeiro Leite da Cunha.

25 de Novembro de 2008. — O Chefe do Estado -Maior da Armada, 
Fernando José Ribeiro de Melo Gomes, almirante. 

 Portaria n.º 928/2008
Manda o Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo da 

alínea c) do número 1 do artigo 68.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR), promover por antiguidade ao posto de capitão -de-
-fragata, em conformidade com o previsto na alínea b) do artigo 216.º 
do EMFAR, o capitão -tenente da classe de Marinha:

25685 Rui Alexandre Soares Ribeiro Leite Da Cunha

(no quadro), que satisfaz as condições gerais e especiais de promoção 
fixadas, respectivamente nos artigos 56.º e 227.º do mencionado estatuto, 
a contar de 30 de Setembro de 2008, data a partir da qual lhe conta a 
respectiva antiguidade e lhe são devidos os vencimentos do novo posto, 
de acordo com a alínea b) do número 1 do artigo 175.º e para efeitos do 
número 2 do artigo 68.º, ambos do mesmo Estatuto, em consequência da 
vacatura ocorrida nessa data, resultante da promoção ao posto imediato 
do 20781 capitão -de -fragata da classe de Marinha José Luís Afonso 
Galrito, ficando colocado no 1.º escalão do novo posto.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de an-
tiguidade do seu posto e classe à esquerda do 21685 capitão -de -fragata 
da classe de Marinha Pedro Gil Miranda de Castro.

25 de Novembro de 2008. — O Chefe do Estado -Maior da Armada, 
Fernando José Ribeiro de Melo Gomes, almirante. 

 Portaria n.º 929/2008
Manda o Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo da 

alínea c) do número 1 do artigo 68.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR), promover por antiguidade ao posto de capitão -de-
-fragata, em conformidade com o previsto na alínea b) do artigo 216.º 
do EMFAR, o capitão -tenente da classe de Marinha:

21685 Pedro Gil Miranda de Castro

(no quadro), que satisfaz as condições gerais e especiais de promoção 
fixadas, respectivamente nos artigos 56.º e 227.º do mencionado estatuto, 
a contar de 16 de Setembro de 2008, data a partir da qual lhe conta a 
respectiva antiguidade e lhe são devidos os vencimentos do novo posto, 
de acordo com a alínea b) do número 1 do artigo 175.º e para efeitos do 
número 2 do artigo 68.º, ambos do mesmo Estatuto, em consequência da 
vacatura ocorrida nessa data, resultante da passagem à situação de adido 
ao quadro do 23982 capitão -de -fragata da classe de Marinha José Manuel 
Antunes Pereira, ficando colocado no 1.º escalão do novo posto.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de an-
tiguidade do seu posto e classe à esquerda do 24086 capitão -de -fragata 
da classe de Marinha José António Velho Gouveia.

25 de Novembro de 2008. — O Chefe do Estado -Maior da Armada, 
Fernando José Ribeiro de Melo Gomes, almirante. 

 Portaria n.º 930/2008
Manda o Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo da 

alínea c) do número 1 do artigo 68.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR), promover por antiguidade ao posto de capitão -de-
-fragata, em conformidade com o previsto na alínea b) do artigo 216.º 
do EMFAR, o capitão -tenente da classe de Marinha:

24985 Ricardo Freitas Braz

(no quadro), que satisfaz as condições gerais e especiais de promoção 
fixadas, respectivamente nos artigos 56.º e 227.º do mencionado Estatuto, 
a contar de 10 de Setembro de 2008, data a partir da qual lhe conta a 
respectiva antiguidade e lhe são devidos os vencimentos do novo posto, 
de acordo com a alínea b) do número 1 do artigo 175.º e para efeitos do 
número 2 do artigo 68.º, ambos do mesmo Estatuto, em consequência da 
vacatura ocorrida nessa data, resultante da promoção ao posto imediato 
do 24281 capitão -de -fragata da classe de Marinha Jorge Manuel Nobre 
de Sousa, ficando colocado no 1.º escalão do novo posto.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de an-
tiguidade do seu posto e classe à esquerda do 21886 capitão -de -fragata 
da classe de Marinha José Miguel Farias Pais Neto.

25 de Novembro de 2008. — O Chefe do Estado -Maior da Armada, 
Fernando José Ribeiro de Melo Gomes, almirante. 

 Portaria n.º 931/2008
Manda o Almirante Chefe do Estado-Maior da Armada, ao abrigo da 

alínea c) do número 1 do artigo 68.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR), promover por escolha ao posto de capitão-de-mar-
e-guerra, em conformidade com o previsto na alínea a) do artigo 216.º 
do EMFAR, o capitão-de-fragata da classe de Marinha:

24281 Jorge Manuel Nobre de Sousa (no quadro), que satisfaz as 
condições gerais e especiais de promoção fixadas, respectivamente nos 
artigos 56.º e 227.º do mencionado Estatuto, a contar de 10 de Setembro 
de 2008, data a partir da qual lhe conta a respectiva antiguidade e lhe 
são devidos os vencimentos do novo posto, de acordo com a alínea b) 
do número 1 do artigo 175.º e para efeitos do número 2 do artigo 68.º, 
ambos do mesmo Estatuto, em consequência da vacatura ocorrida nessa 
data, resultante da promoção ao posto imediato do 40874 capitão-de-mar-
e-guerra da classe de Marinha Luís Miguel de Matos Cortes Picciochi, 
ficando colocado no 1.º escalão do novo posto.

Este oficial uma vez promovido, deverá ficar colocado na lista 
de antiguidade do seu posto e classe à esquerda do 20881 capitão-
de-mar-e-guerra da classe de Marinha Aníbal Júlio Maurício Soares 
Ribeiro.

25 de Novembro de 2008. — O Chefe do Estado-Maior da Armada, 
Fernando José Ribeiro de Melo Gomes, almirante. 

 Portaria n.º 932/2008
Manda o Almirante Chefe do Estado-Maior da Armada, ao abrigo 

da alínea c) do número 1 do artigo 68.º do Estatuto dos Militares das 
Forças Armadas (EMFAR), promover por diuturnidade ao posto de 
segundo-tenente em conformidade com o previsto na alínea e) do artigo 
216.º do mesmo Estatuto, os seguintes guardas-marinhas da classe de 
Engenheiros Navais:

20802 Alexandra Adelinovna Guerra Inácio
20702 Sérgio Miguel Pereira De Oliveira Dias
21502 Nuno Ricardo Reis Neves
22402 Vítor Miguel Viera Neves
22902 Nuno Jorge Brito Amaral Henriques
9318901 Pedro Alexandre Canhoto Mendes
21402 Fernando Miguel Falua Dos Santos
24501 Cátia Alexandra Santiago Ferreira
21902 Mariana Batista Duarte
21302 Daniel Couto Arez Gonçalves
21702 João Paulo Tremoceiro De Paiva
21602 Jorge Manuel Coutinho Dos Santos
22102 Paulo José Gonçalves Mesquita
22202 João Paulo Soares Grosso

(no quadro), que satisfazem as condições gerais e especiais de promoção 
fixadas, respectivamente nos artigos 56.º e 227.º do mencionado Estatuto, 
a contar de 01 de Outubro de 2008, data a partir da qual lhes conta a 
respectiva antiguidade e lhe são devidos os vencimentos do novo posto 
de acordo com a alínea a) do número 1 do artigo 175.º e para efeitos do 
número 2 do artigo 68.º, ambos do mesmo Estatuto, ficando colocados 
no 1.º escalão do novo posto.

Estes oficiais, uma vez promovidos, e tal como vão ordenados, deverão 
ser colocados na lista de antiguidade do seu posto e classe à esquerda 
da 21201 segundo-tenente da classe de Engenheiros Navais Ana Lília 
Fialho Pires.  

25 de Novembro de 2008. — O Chefe do Estado-Maior da Armada, 
Fernando José Ribeiro de Melo Gomes, almirante. 

 Portaria n.º 933/2008
Manda o Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo da 

alínea c) do número 1 do artigo 68.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR), promover por escolha ao posto de capitão -de -mar-
-e -guerra, em conformidade com o previsto na alínea a) do artigo 216.º 
do EMFAR, o capitão -de -fragata da classe de Marinha:

20781 José Luís Afonso Galrito (no quadro), que satisfaz as condições 
gerais e especiais de promoção fixadas, respectivamente nos artigos 56.º 
e 227.º do mencionado Estatuto, a contar de 30 de Setembro de 2008, data 
a partir da qual lhe conta a respectiva antiguidade e lhe são devidos os 
vencimentos do novo posto, de acordo com a alínea b) do número 1 do 
artigo 175.º e para efeitos do número 2 do artigo 68.º, ambos do mesmo 
Estatuto, em consequência da vacatura ocorrida nessa data, resultante 
da passagem à situação de reserva do 808772 capitão -de -mar -e -guerra 
da classe de Marinha Febo Nuno de Oliveira Vargas de Matos, ficando 
colocado no 1.º escalão do novo posto.
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Este oficial uma vez promovido, deverá ficar colocado na lista de 
antiguidade do seu posto e classe à esquerda do 23782 capitão -de -mar-
-e -guerra da classe de Marinha Miguel Nuno Pereira de Matos Machado 
da Silva.

25 de Novembro de 2008. — O Chefe do Estado -Maior da Armada, 
Fernando José Ribeiro de Melo Gomes, almirante. 

 Portaria n.º 934/2008
Manda o Almirante Chefe do Estado-Maior da Armada, ao abrigo da 

alínea c) do número 1 do artigo 68.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR), promover por antiguidade ao posto de capitão-de-
fragata, em conformidade com o previsto na alínea b) do artigo 216.º 
do EMFAR, o capitão-tenente da classe de Marinha:

21386 José Manuel Moreira Pinto (no quadro), que satisfaz as 
condições gerais e especiais de promoção fixadas, respectivamente 
nos artigos 56.º e 227.º do mencionado estatuto, a contar de 09 de 
Outubro de 2008, data a partir da qual lhe conta a respectiva anti-
guidade e lhe são devidos os vencimentos do novo posto, de acordo 
com a alínea b) do número 1 do artigo 175.º e para efeitos do número 
2 do artigo 68.º, ambos do mesmo Estatuto, em consequência da 
vacatura ocorrida nessa data, resultante da passagem à situação de 
adido ao quadro do 23380 capitão-de-fragata da classe de Marinha 
Luís Manuel Costa Crispim de Sousa, ficando colocado no 1.º escalão 
do novo posto.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de an-
tiguidade do seu posto e classe à esquerda do 24386 capitão-de-fragata 
da classe de Marinha Fernando Manuel Boliqueime da Conceição.

25 de Novembro de 2008. — O Chefe do Estado-Maior da Armada, 
Fernando José Ribeiro de Melo Gomes, almirante. 

 Arsenal do Alfeite

Aviso n.º 29158/2008
Faz -se pública a relação nominativa do pessoal nomeado do Arsenal 

do Alfeite (promoções de pessoal técnico licenciado), elaborada nos 
termos da alínea a) do n.º 4.º, da Portaria n.º 1227/91, de 31 Dezembro, 
aprovada por meu despacho de 27 de Novembro de 2008, para vigorar 
a partir de 1 de Outubro de 2008.

Vítor Manuel Ferreira Nogueiro, técnico licenciado principal do 
nível 1, é promovido à categoria de técnico licenciado especialista do 
nível 1.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)
28 de Novembro de 2008. — O Administrador, Victor M. Gonçalves 

de Brito. 

 Aviso n.º 29159/2008
Faz-se pública a relação nominativa do pessoal nomeado do Arsenal 

do Alfeite (promoções de pessoal técnico bacharel), elaborada nos ter-
mos da alínea a) do n.º 4.º, da Portaria n.º 1227/91, de 31 Dezembro, 
aprovada por meu despacho de 27 de Novembro de 2008, para vigorar 
a partir de 1 de Novembro de 2008.

João Miguel Teixeira Gil, técnico bacharel do nível 2, é promovido 
à categoria de técnico bacharel principal do nível 1.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)
28 de Novembro de 2008. — O Administrador, Victor M. Gonçalves 

de Brito. 

 Aviso n.º 29160/2008
Faz -se pública a relação nominativa do pessoal nomeado do Arsenal 

do Alfeite (promoções de pessoal administrativo), elaborada nos termos 
da alínea a) do n.º 4.º, da Portaria n.º 1227/91, de 31 Dezembro, aprovada 
por meu despacho de 27 de Novembro de 2008, para vigorar a partir de 
1 de Novembro de 2008.

Sandra Dulce Vilar Silva Santos, escriturária dactilógrafa do nível 2, 
é promovida à categoria de empregado administrativo do nível 1.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

28 de Novembro de 2008. — O Administrador, Victor M. Gonçalves 
de Brito. 

 Superintendência dos Serviços do Pessoal

Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição de Sargentos e Praças

Despacho n.º 31468/2008
Por despacho de 12 de Novembro de 2008, por subdelegação do 

contra -almirante Director do Serviço de Pessoal, promovo por diutur-
nidade, ao posto de primeiro -sargento da classe de electrotécnicos ramo 
de artilharia, nos termos da alínea d) do artigo 262.º do Estatuto dos 
Militares das Forças Armadas (Decreto -Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de 
Agosto), o 9311397, segundo -sargento ETA Vera Lúcia da Silva Neto 
Reis (no quadro), a contar de 1 de Outubro de 2008, data a partir da qual 
lhe conta a respectiva antiguidade e lhe são devidos os vencimentos do 
novo posto, de acordo com a alínea a) do n.º 1 do artigo 175.º e para os 
efeitos do n.º 2 do artigo 68.º, ambos do mesmo Estatuto.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 9310500, 
primeiro -sargento ETI Sérgio Miguel Coelho Torres, e à direita do 
9314901, primeiro -sargento ETC Carlos Manuel das Neves Rodrigues.

12 de Novembro de 2008. — O Chefe da Repartição, José António 
Peixoto de Queiroz, capitão -de -mar -e -guerra. 

 Despacho n.º 31469/2008
Por despacho de 20 de Novembro de 2008, por subdelegação do contra-

-almirante Director do Serviço de Pessoal, promovo por diuturnidade, ao 
posto de primeiro -sargento da classe de radaristas, nos termos da alínea d) 
do artigo 262.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (Decreto-
-Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de Agosto), o 6300293, segundo -sargento 
R Bruno Miguel Dias Martins (no quadro), a contar de 1 de Outubro 
de 2008, data a partir da qual lhe conta a respectiva antiguidade e lhe 
são devidos os vencimentos do novo posto, de acordo com a alínea a) 
do n.º 1 do artigo 175.º e para os efeitos do n.º 2 do artigo 68.º, ambos 
do mesmo Estatuto.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 9351194, 
primeiro -sargento R António Miguel Soares Ramos, e à direita do 
9302995, primeiro -sargento R Nuno Miguel Caetano Lobo.

20 de Novembro de 2008 — O Chefe da Repartição, José António 
Peixoto de Queiroz, capitão -de -mar -e -guerra. 

 Despacho n.º 31470/2008
Por despacho de 21 de Novembro de 2008, por subdelegação do 

contra -almirante Director do Serviço de Pessoal, promovo por escolha, 
ao posto de sargento -mor da classe de técnicos radioelectricistas ramo 
de comunicações, nos termos da alínea a) do artigo 262.º do Estatuto 
dos Militares das Forças Armadas (Decreto -Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de 
Agosto), o 223870, sargento -chefe TRC António Pereira Leitão Viegas 
(no quadro), a contar de 4 de Setembro de 2008, data a partir da qual 
lhe conta a respectiva antiguidade e lhe são devidos os vencimentos do 
novo posto, de acordo com a alínea b) do n.º 1 do artigo 175.º e para 
efeitos do n.º 2 do artigo 68.º, ambos do mesmo Estatuto, preenchendo 
a vaga ocorrida nesta data, resultante da passagem à situação de reserva, 
o 214272, sargento -mor TE Domingos Manuel Marques David Pereira.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 215172, sargento-
-mor TRC Álvaro José Pereira da Costa.

21 de Novembro de 2008. — O Chefe da Repartição, José António 
Peixoto de Queiroz, capitão -de -mar -e -guerra. 

 Despacho n.º 31471/2008
Por despacho de 25 de Novembro de 2008, por subdelegação do 

contra-almirante Director do Serviço de Pessoal, graduo no posto de 
segundo-sargento nos termos do artigo 17.º Decreto-Lei n.º 236/99, 
de 25 de Junho, e do artigo 69.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (Decreto-Lei n.º 197-A/2003, de 30 de Agosto), os seguintes 
militares:

9328600, segundo marinheiro L RC Eliseu Edgar Guimarães da 
Costa.

9338303, primeiro marinheiro R RC Ricardo Emanuel Gonçalves 
Pestana.

9319705, segundo marinheiro EM RC Otawa da Conceição Jesus 
de Almeida.

9331705, segundo marinheiro EM RC Telmo Duarte Ferro Capitão.
9312705, segundo marinheiro L RC Pedro Filipe Nogueira de 

Barros.
9309802, segundo marinheiro U RC Rodolfo Paulo Lázaro Peralta.
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9314704, segundo marinheiro L RC Miguel Ângelo Cordeiro Ca-
seiro.

9347704, segundo marinheiro C RC Davide Miguel Candeias Semedo.
9322805, segundo marinheiro EM RC Sérgio Filipe Protásio Lopes.
9319504, segundo marinheiro E RC Inês Clemente Benito Tomé.
9321501, cabo C Ana Graciosa Farias Lopes.
9305602, cabo R Ricardo Filipe Oliveira Duarte.
9355104, segundo marinheiro EM RC Moisés Guerreiro de Oli-

veira.
9341303, segundo marinheiro C RC António Manuel de Castro Araújo.
Graduados a contar de 1 de Setembro de 2008, data a partir da qual 

reúnem condições de graduação, lhes são devidos os vencimentos do 
posto superior nos termos do n.º 6 do artigo 12.º (Decreto-Lei n.º 328/99, 
de 18 de Agosto), e colocados na escala de antiguidade nos termos do 
n.º 1 do artigo 180.º (Decreto-Lei n.º 197-A/2003, de 30 de Agosto), 
ambos do EMFAR.

25 de Novembro de 2008. — O Chefe da Repartição de Sargentos e 
Praças, José António Peixoto de Queiroz, capitão-de-mar-e-guerra. 

 Despacho n.º 31472/2008
Por despacho de 2 de Dezembro de 2008, por subdelegação do 

Contra -almirante Director do Serviço de Pessoal, graduo no posto de 
segundo -subsargento nos termos do n.º 3 do artigo 305.º (Decreto -Lei 
n.º 197 -A/2003, de 30 de Agosto), do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas, os seguintes militares:

8200308, segundo -grumete instruendo SCA RC Liliana Fernandes 
Dias

8200908, segundo -grumete instruendo SCA RC Tiago Manuel Mendes 
Barroqueiro Gil

8201008, segundo -grumete instruendo SCA RC Nuno Miguel da 
Rosa Anacleto

8200808, segundo -grumete instruendo SCA RC Carlos Manuel de 
Brito Teixeira

8200208, segundo -grumete instruendo SCA RC Mónica Isabel Neves 
Rodrigues

8200408, segundo -grumete instruendo SCA RC Ana Patrícia Oliveira 
Pinho

8200008, segundo -grumete instruendo SCA RC Anabela Oliveira 
Da Silva Martins

8200508, segundo -grumete instruendo SCA RC Maria Carolina da 
Horta Cravosa

8200608, segundo -grumete instruendo SCA RC Rute Irene Martinho 
Matos

8200708, segundo -grumete instruendo SCA RC Nuno José Limpo 
Formigo

Graduados a contar de 19 de Setembro de 2008, data a partir da qual 
reúnem condições de graduação e lhes são devidos os vencimentos do 
posto superior nos termos do n.º 6 do artigo 12.º (Decreto -Lei n.º 328/99 
de 18 de Agosto), do Estatuto dos Militares das Forças Armadas.

Ficam colocados na escala de antiguidade, pela ordem indicada.
(É revogado o despacho do Chefe da repartição de sargentos e praças 

da Direcção do Serviço de Pessoal, de 14 de Outubro de 2008, publicado 
com o n.º 28241/2008 (2.ª série), no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 214 de 4 de Novembro de 2008).

2 de Dezembro de 2008. — O Chefe da Repartição, José António 
Peixoto de Queirós, capitão -de -mar -e -guerra. 

 EXÉRCITO

Comando do Pessoal

Direcção de Administração de Recursos Humanos

Repartição de Pessoal Civil

Despacho (extracto) n.º 31473/2008
Por despacho de 28 de Novembro de 2008 do Exmo Tenente -General 

Ajudante -General do Exército, proferido no uso de competência dele-
gada, e após anuência do Presidente do Conselho de Administração do 
Centro Hospitalar do Alto Minho, E. P. E.:

Maria João Machado Abrantes da Fonseca, Assistente de Imunohemo-
terapia, da Carreira Médica Hospitalar, do quadro de pessoal do Centro 
Hospitalar do Alto Minho, E. P. E., nomeada por tempo indeterminado 

em lugar de idêntica Carreira e Categoria, do quadro de pessoal Civil 
do Exército, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 53/2006 de 07 de De-
zembro. É colocada no Hospital Militar Regional n.º 1, considerando -se 
exonerada do anterior lugar a partir da data da aceitação do novo cargo. 
É integrada no escalão 3, índice 135, em regime de dedicação exclusiva 
de 42 horas semanais.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)
28 de Novembro de 2008. — O Chefe da Repartição, em substituição 

de funções, Carlos Manuel Mira Martins, TCOR TM. 

 Despacho (extracto) n.º 31474/2008
Por despacho de 28 de Novembro de 2008 do Exmo Tenente -General 

Ajudante -General do Exército, proferido no uso de competência dele-
gada, e após anuência do Presidente do Conselho de Administração do 
Centro Hospitalar do Médio Ave, E. P. E.:

Maria da Glória Silva Ferreira, Assistente Graduada de Medicina 
Interna, da Carreira Médica Hospitalar, do quadro de pessoal do Centro 
Hospitalar do Médio Ave, E. P. E., nomeada por tempo indeterminado 
em lugar de idêntica Carreira e Categoria, do quadro de pessoal Civil 
do Exército, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 53/2006 de 07 de De-
zembro. É colocada no Hospital Militar Regional n.º 1, considerando -se 
exonerada do anterior lugar a partir da data da aceitação do novo cargo. 
É integrada no escalão 1, índice 145, em regime de dedicação exclusiva 
de 42 horas semanais.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)
28 de Novembro de 2008. — O Chefe da Repartição, em substituição 

de funções, Carlos Manuel Mira Martins, TCOR TM. 

 MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Autoridade Nacional de Protecção Civil

Despacho n.º 31475/2008

Delegação de competências
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 

75/2007, de 29 de Março, e no artigo 35.º do Código do Procedimento 
Administrativo delego no Director Nacional de Bombeiros, Engenheiro 
Amândio José de Oliveira Torres, a assinatura do Protocolo a celebrar 
entre a Autoridade Nacional de Protecção Civil e a Associação Nacional 
de Bombeiros Profissionais.

26 de Novembro de 2008. — O Presidente, Arnaldo Cruz. 

 Serviço de Estrangeiros e Fronteiras

Aviso n.º 29161/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração In-

terna de 19 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização, a Filomena Gomes Correia, natural de Bissau, Repú-
blica da Guiné Bissau, de nacionalidade guineense, nascida a 11/01/1963, 
a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de 
cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 
20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97 de 31 de Janeiro.

28 de Novembro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 29162/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 14 de Março de 2007, foi concedida a nacionalidade portu-
guesa, por naturalização, a Iaguba Sané, natural de Bafatá, República da 
Guiné -Bissau, de nacionalidade guineense, nascido a 02/02/1966, o qual 
poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido 
o disposto no artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de 
Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97 de 31 de Janeiro.

28 de Novembro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 
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 Aviso n.º 29163/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração In-

terna de 4 de Janeiro de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização, a Bubacar Daramé, natural de Gabú, República da 
Guiné Bissau, de nacionalidade guineense, nascido a 25/04/1961, o qual 
poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido 
o disposto no artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de 
Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97 de 31 de Janeiro.

28 de Novembro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Despacho n.º 31476/2008

Lista n.º 137/08
Por despacho do Secretário de Estado Adjunto e da Administração In-

terna de 19 de Novembro de 2008, foi concedido o Estatuto de Igualdade 
de Direitos e Deveres previsto no Tratado de Amizade, Cooperação e 
Consulta entre a República Portuguesa e a República Federativa do Bra-
sil, e nos termos do artigo 15 da Resolução da Assembleia da República 
n.º 83/2000 de 14 de Dezembro, conjugado com o n.º 1 do artigo 5.º 
do Decreto -Lei n.º 154/2003, de 15 de Julho, aos cidadãos brasileiros: 

Data
de nascimento

Suely Vieira dos Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 06 -02 -70
Paula Teresa de Lisieux Carvalho Moura Barsottelli 06 -07 -81
Carlos Roberto Naves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 08 -03 -65
Raquel Coutinho Braga de Oliveira   . . . . . . . . . . . . . . 12 -09 -72
Paulo Henrique Sabino Rodrigues   . . . . . . . . . . . . . . . 24 -01 -74
Lazaro Jesus de Brito   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 -07 -87
Cristiane Rocha Monteiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 02 -10 -73
Alice da Silveira   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 -12 -86
Thiago Jose Ferreira Motta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -05 -84
Rounymarie Fonseca Farias   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 -03 -80
Cristiane Maria do Nascimento   . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 -04 -71
Augusto Santos Cardoso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 -07 -81
Flavia de Souza Gonçalves Nascimento . . . . . . . . . . . 25 -04 -69

 28 de Novembro de 2008. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Despacho n.º 31477/2008

Lista n.º 132/08
Por despacho do Secretário de Estado Adjunto e da Administração In-

terna de 19 de Novembro de 2008, foi concedido o Estatuto de Igualdade 
de Direitos e Deveres previsto no Tratado de Amizade, Cooperação e 
Consulta entre a República Portuguesa e a República Federativa do Bra-
sil, e nos termos do artigo 15 da Resolução da Assembleia da República 
n.º 83/2000 de 14 de Dezembro, conjugado com o n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto -Lei n.º 154/2003, de 15 de Julho, aos cidadãos brasileiros: 

Data
Nascimento

Jones Faria Souza. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 06 -01 -90
Denise Helena Bueno Vieira Silva. . . . . . . . . . . . . . . . . . 21 -10 -76
Ronaldo Dimas Xavier. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 04 -04 -63
Ozelina Soares da Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31 -07 -55
Dirce Siqueira Chelavier  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 -06 -66
Ivete Pereira Sousa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 04 -07 -68
Marcelo Alexandre da Silva. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 -11 -74
Michele Aguiar Alvarenga . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 08 -11 -76
Anderson de Lima Venancio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 08 -08 -78
Sandra Regina Vieira Barreto Martinelli . . . . . . . . . . . . . 08 -08 -73
Sonia Maria Viana Costa Macedo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 -11 -74
Claudia Lino do Monte  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 -01 -82
Jussara Moreira da Silva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 -04 -46

 28 de Novembro de 2008. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Despacho n.º 31478/2008

Lista n.º 136/08
Por despacho do Secretário de Estado Adjunto e da Administração In-

terna de 19 de Novembro de 2008, foi concedido o Estatuto de Igualdade 

de Direitos e Deveres previsto no Tratado de Amizade, Cooperação e 
Consulta entre a República Portuguesa e a República Federativa do Bra-
sil, e nos termos do artigo 15 da Resolução da Assembleia da República 
n.º 83/2000 de 14 de Dezembro, conjugado com o n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto -Lei n.º 154/2003, de 15 de Julho, aos cidadãos brasileiros: 

Data
de nascimento

Unilde Cezar Cavalcanti Palma   . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 -11 -49
Janete Terezinha Silva de Almeida . . . . . . . . . . . . . . . 27 -08 -55
Priscila Beltran Ferreira   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 -03 -84
Luciano Antonio Santana   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 04 -09 -80
Luciano Barbosa dos Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 09 -12 -89
Eduardo Araujo dos Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 -08 -89
Eliane Francisco Guimarães . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 -04 -83
Rubia Mara Vieira Dutra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 04 -08 -81
Vinicius Rafael Brito Pressi   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 -12 -80
Alberto Carlos Corrêa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 -07 -76
Wilson Silveira Figueiredo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 -08 -69
Mirian Helena Oliveira Figueiredo . . . . . . . . . . . . . . . 23 -08 -70
Francini Camargo Soares   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 05 -01 -76

 28 de Novembro de 2008. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Despacho n.º 31479/2008

Lista n.º 135/08
Por despacho do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 19 de Novembro de 2008, foi concedido o Estatuto de Igual-
dade de Direitos e Deveres previsto no Tratado de Amizade, Cooperação 
e Consulta entre a República Portuguesa e a República Federativa do 
Brasil, e nos termos do artigo 15 da Resolução da Assembleia da Repú-
blica n.º 83/2000 de 14 de Dezembro, conjugado com o n.º 1 do artigo 5.º 
do Decreto -Lei n.º 154/2003, de 15 de Julho, aos cidadãos brasileiros:

Data de
nascimento

Ivanete Francisco de Lima . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  02 -02 -83
Interlany Conceição Cabral  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  29 -12 -87
Maria Roza da Conceição  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10 -01 -66
Erico Rogerio Silva Melo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  22 -03 -76
Gerson Ribeiro da Silva Júnior  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  02 -01 -74
Sebastiana da Silva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15 -09 -48
Rosimeire Gonçalves Pereira Vieira  . . . . . . . . . . . . . . . . . .  22 -08 -66
Rosa Marilda Hodecker . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  31 -10 -54
Cristiane Lima Capel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  07 -11 -66
Edmar Fernando de Novaes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  28 -04 -80
Joilson Santos de Sousa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  28 -03 -77
Alan Kaster Richard de Oliveira Lopes . . . . . . . . . . . . . . . .  15 -03 -88
Alessandra Lopes da Silva de Oliveira  . . . . . . . . . . . . . . . .  28 -01 -86

28 de Novembro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Despacho n.º 31480/2008

Lista n.º 134/08
Por despacho do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 19 de Novembro de 2008, foi concedido o Estatuto de Igual-
dade de Direitos e Deveres e de Direitos Políticos previsto no Tratado 
de Amizade, Cooperação e Consulta entre a República Portuguesa e a 
República Federativa do Brasil, e nos termos do artigo 15.º e 17.º da 
Resolução da Assembleia da República n.º 83/2000 de 14 de Dezembro, 
conjugados com os artigos 2.º e 5.º do Decreto -Lei n.º 154/2003, de 
15 de Julho, aos cidadãos brasileiros:

Data
de 

nascimento

Claudia Azeredo Isaac  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29 -10 -65
Dorinel Soares de Oliveira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24 -09 -71
Warley de Souza Malaquias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 04 -02 -67
Antonio Marcos Camargos Pêgo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 -03 -77
Francisco Elcivan Rodrigues Nantua. . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 -06 -67
Cecilia Alves de Lucena Nantua  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -05 -68
Helton Alves dos Santos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 -06 -79
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Data
de 

nascimento

Elzeni Pereira Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 08 -02 -77
Wilson José Coelho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21 -11 -61
Enedita Heredia Lima  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29 -09 -55
Maria Renilde Mendonça Kato  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 -08 -57

28 de Novembro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Secretaria-Geral

Despacho (extracto) n.º 31481/2008
Por despacho n.º 579/2008 -SEAP, de 14 de Novembro de 2008, de 

SS. Ex.ª o Secretário de Estado da Administração Pública, ao abrigo 
da competência delegada no despacho n.º 17 553/2008, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, de 30 de Junho de 2008:

Maria Beatriz Serra André Fonseca, operária qualificada, categoria de 
costureira, afecta à Secretaria -Geral do Ministério da Justiça, na situação 
de mobilidade especial, autorizada a passar à situação de licença extra-
ordinária, pelo período de 5 (cinco) anos, com início a 6 de Outubro de 
2008, nos termos do artigo 32.º da Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro, 
com as alterações introduzidas pela Lei n.º 11/2008, de 20 de Fevereiro. 
(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

28 de Novembro de 2008. — A Secretária -Geral, Maria dos Anjos 
Maltez. 

 Despacho (extracto) n.º 31482/2008
Por meu despacho de 24 de Novembro de 2008:
Cumpridas as disposições legais constantes dos artigos 34.º e 41.º 

da Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro (lei da mobilidade), designada-
mente, através de procedimento de selecção para reinício de funções 
por tempo indeterminado, P20085253/SIGAME, do qual não resultou 
o preenchimento da vaga por opositores obrigatórios, Maria Olímpia 
Dias da Conceição, assistente administrativa, escalão 6, índice 249 do 
mapa de pessoal da Direcção -Geral de Reinserção Social (ex -Instituto de 
Reinserção Social), transferida, obtida a anuência do serviço de origem, 
para o mapa de pessoal da Secretaria -Geral do Ministério da Justiça, 
com efeitos a 1 de Dezembro de 2008, nos termos do artigo 4.º da Lei 
n.º 53/2006, de 7 de Dezembro. (Não carece de fiscalização prévia do 
Tribunal de Contas.)

28 de Novembro de 2008. — A Secretária -Geral, Maria dos Anjos 
Maltez. 

 Direcção-Geral da Política de Justiça

Aviso n.º 29164/2008

Concurso interno de acesso geral para a categoria de Técnico 
Profissional de 1.ª Classe

1 — Nos termos do artigo 28.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de 
Julho, faz -se público que, autorizado por despacho, de 25 de Novem-
bro de 2008, da Directora -Geral da Política de justiça do ministério 
da Justiça, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da 
publicação do presente aviso, concurso interno de acesso geral para o 
provimento de 1 lugar de Técnico Profissional de 1.ª Classe, da carreira 
Técnica Profissional, para a área funcional das estatísticas de Justiça, 
do quadro de pessoal do ex -Gabinete de Política Legislativa e Planea-
mento do Ministério da Justiça, aprovado pelo Portaria n.º 1215/2001, 
de 23 de Outubro.

2 — Nos termos artigos 34.º e 41.º do Decreto -Lei n.º 53/2006, de 7 
de Dezembro, foi efectuado o procedimento de selecção para o reinício 
de funções de pessoal em situação de mobilidade especial, através 
da oferta P20084688, tendo o mesmo sido encerrado por ausência de 
candidato seleccionado.

3 — Em cumprimento da alínea h), do artigo 9.º da Constituição da 
República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove activamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

4 — Prazo de validade — o concurso visa exclusivamente o preenchi-
mento da vaga mencionada, esgotando -se com o seu provimento.

5 — O conteúdo funcional do lugar a prover abrange o exercício de 
funções de concepção, estudo e investigação de natureza técnica, na 
área funcional das estatísticas da Justiça.

6 — Remuneração, condições e local de trabalho — as remunerações 
serão fixadas nos termos do Decreto -Lei n.º 353 -A/89, de 16 de Outu-
bro, e de Decreto -Lei n.º 404 -A/98, de 18 de Dezembro, e legislação 
complementar, sendo as condições de trabalho e as regalias sociais as 
genericamente vigentes para os funcionários e agentes da Administra-
ção Pública. O local de trabalho situa -se em Lisboa, nas instalações da 
Direcção -Geral da Política de Justiça do Ministério da Justiça, sita na 
Avenida Óscar Monteiro Torres, n.º 389, 1000 -216 Lisboa.

7 — Requisitos gerais e especiais de admissão — poderão candidatar-
-se, nos termos do n.º 1, do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 204/98, 11 de 
Julho, os funcionários que, até ao termo do prazo fixado para a apre-
sentação das candidaturas, reúnam:

7.1 — Os requisitos gerais de admissão a concurso e provimento 
em funções públicas previstos no n.º 2, do artigo 9.º, do Decreto -Lei 
n.º 204/98, de 11 de Julho.

7.2 — Os especiais de admissão a concurso e provimento em funções 
públicas previstos na alínea c) do n.º 1, do artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 404 -A/98, de 18 de Dezembro.

8 — Métodos de selecção — no presente concurso o método de 
selecção a utilizar será a avaliação curricular.

9 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação curricular, 
bem como o sistema de classificação final, incluindo a respectiva fórmula 
classificativa, constam de acta de reuniões do Júri do presente concurso, 
sendo a mesma facultada aos candidatos sempre que solicitada.

10 — Os resultados obtidos na aplicação do método de selecção serão 
expressos numa escala de 0 a 20 valores (considerada até às centésimas), 
bem como a classificação final, a qual resultará da classificação obtida 
no método de selecção avaliação curricular, considerando -se não apro-
vados os candidatos que obtenham classificação inferior a 9,5 valores, 
de acordo com a seguinte fórmula:

AC = HAB + FP + 4EP
         6

11 — Formalização das candidaturas — o requerimento de admissão 
a concurso, com indicação do número do aviso, deverá ser dirigido à 
Directora -Geral da Política de Justiça, do Ministério da Justiça, po-
dendo ser entregue pessoalmente na Avenida Óscar Monteiro Torres, 
n.º 39, 1.º andar, Divisão de Recursos Humanos, 1000 -216 Lisboa, ou 
remetido pelo correio, com aviso de recepção, expedido até ao último 
dia do prazo fixado no presente aviso para entrega das candidaturas, 
para a mesma morada.

12 — Do requerimento deverão constar os seguintes elementos:
a) Nome, estado civil, número e validade do Bilhete de Identidade, 

residência e número de telefone;
b) Habilitações literárias;
c) Indicação da categoria que detém, serviço a que pertence e natureza 

do vínculo;
d) Declaração, sob compromisso de honra, de que possui os requisitos 

gerais de admissão a concurso e provimento em funções públicas previs-
tos no n.º 2, do artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho;

e) Quaisquer outros elementos que os candidatos entendam dever 
apresentar, por considerarem passíveis de influírem na apreciação do seu 
mérito ou constituírem motivo de preferência legal, os quais, no entanto, 
só poderão ser tidos em conta pelo júri se devidamente comprovados.

13 — O requerimento de admissão deverá ser acompanhado dos 
seguintes documentos:

a) Curriculum profissional detalhado, devidamente datado e assinado 
com indicação, designadamente, das tarefas e funções desenvolvidas 
pelo candidato e correspondentes períodos, bem como a formação pro-
fissional complementar, referindo as acções finalizadas, duração e en-
tidade promotora, devendo ser apresentadas fotocópias dos documentos 
comprovativos;

b) Declaração emitida pelo serviço a que o candidato pertence, devi-
damente autenticada e actualizada, da qual conste de maneira inequívoca 
a natureza do vínculo e a antiguidade na categoria, na carreira e na 
função pública, bem como a classificação de serviço quantitativa nos 
anos relevantes para efeitos de concurso;

c) Fotocópia de documento comprovativo das habilitações literá-
rias;

d) Declaração relativa ao conteúdo funcional exercido, emitida pelo 
serviço a que o candidato pertence;

e) Fotocópia do Bilhete de Identidade.

14 — Nos termos do disposto no n.º 7, do artigo 31.º do Decreto-
-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, serão excluídos os candidatos que não 
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entreguem, juntamente com o requerimento de admissão, o documento 
exigido na alínea b) do número anterior ou que não declarem possuir 
os requisitos gerais de admissão a concurso, nos termos da alínea d), 
do n.º 12 do presente aviso.

15 — O júri pode exigir aos candidatos a apresentação de documentos 
comprovativos de factos por eles referidos que possam relevar para a 
apreciação do seu mérito.

16 — A relação de candidatos admitidos e a lista de classificação final 
serão afixadas nas instalações da Direcção -Geral da Política de Justiça 
do Ministério da Justiça, situadas na Avenida Óscar Monteiro Torres, 
n.º 39, 1.º andar, 1000 — 216 Lisboa.

17 — O júri do concurso terá a seguinte composição:
Presidente — Carlos Jorge Rodrigues da Silva (Chefe de Divisão de 

Estatísticas de Justiça da Direcção -Geral da Política de Justiça).
Vogais efectivos:
1.º Vogal — José Afonso Nabais (Chefe de Sessão da Divisão de 

Estatísticas de Justiça da Direcção -Geral da Política de Justiça);
2.º Vogal — Maria Emília da Silva Bessa (Coordenadora da Divisão 

de Estatísticas de Justiça da Direcção -Geral da Política de Justiça).

Vogais suplentes:
1.ª Vogal — Maria Helena Louro dos Santos — Técnica Superior 

de 1.ª Classe da Divisão de Recursos Humanos da Direcção -Geral da 
Política de Justiça);

2.ª Vogal — Maria José Ramos Ferreira — Técnica Superior de 2.ª 
Classe da Divisão de Recursos Humanos da Direcção -Geral da Política 
de Justiça).

25 de Novembro de 2008. — A Directora -Geral, Rita Brito. 

 Instituto Nacional de Medicina Legal, I. P.

Deliberação n.º 3222/2008
Nos termos do n.º 8 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, 

na redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto e por deliberação 
do conselho directivo do Instituto Nacional de Medicina Legal, I. P. 
(INML, I. P.), de 2 de Setembro de 2008:

Mestre Nuno Henrique de Picado Santos — nomeado para o cargo de 
chefe da Divisão Informática do INML, I. P., em comissão de serviço, 
pelo período de três anos, após procedimento concursal, em concordância 
com a proposta apresentada pelo júri do respectivo procedimento, por 
reunir os requisitos legais necessários e se considerar ser possuidor do 
perfil pretendido para o exercício do cargo posto a concurso, conforme 
decorre do respectivo currículo académico e profissional.

De acordo com o disposto no n.º 9 do citado artigo 21.º é fixada a 
data de 1 de Dezembro de 2008 para produção de efeitos da presente 
nomeação. (Não carece de visto ou declaração de conformidade do 
Tribunal de Contas.)

18 de Novembro de 2008. — O Presidente do Conselho Directivo, 
Duarte Nuno Vieira.

Nota curricular
Nome: Nuno Henrique de Picado Santos.
Data de nascimento: 18 de Julho de 1969.
Habilitações académicas:
Licenciatura em Engenharia Electrotécnica pela Universidade de 

Coimbra.
Mestrado em Gestão da Informação nas Organizações especialidade 

de Estatística e Sistemas de Informação nas Organizações pela Univer-
sidade de Coimbra.

Experiência profissional:
1997 — técnico superior no Departamento dos Serviços Técnicos da 

Câmara Municipal de Cantanhede.
1998 — engenheiro júnior nos Estaleiros Navais do Mondego, S. A.
Colaborador da Direcção de Projecto e Planeamento para a concepção 

de projectos de instalações eléctricas e electrónicas e da Direcção de 
Produção para a orçamentação de trabalhos de reparação em navios.

1999 — docente do 2.º e 3.º Ciclos do Ensino Público do agrupamento 
de disciplinas de Tecnologias da Informação e Comunicação.

2000 — docente de carreira do ensino superior politécnico público 
no Instituto Politécnico de Leiria.

Docência no domínio dos sistemas de informação e comunicações 
multimédia. Actividade científica e de investigação em áreas relacionadas 
com a manipulação e codificação de imagem e vídeo digital, ambientes 

3D virtuais, técnicas de rendering e programação orientada a objectos 
para aplicações para a Internet.

Co -autor de comunicações científicas na área das comunicações 
multimédia.

2004 — especialista de informática do quadro do Instituto Nacional 
de Medicina Legal, I. P.

Actuação na área dos servidores e sistemas operativos, administra-
ção e gestão de infra -estruturas e equipamentos da rede informática. 
Administração e gestão do domínio, dos sistemas de gestão de bases de 
dados, da rede privada da medicina legal e elaboração de auditorias à 
rede informática. Assessoria técnica especializada na área dos sistemas 
informação.

Desde 2006 coordenador da Unidade de Informática da Delegação 
do Centro e desde 2007 Coordenador Nacional para as Unidades de 
Informática. Responsável pelo planeamento, definição e cumprimentos 
dos objectivos nacionais e pela prossecução da política do INML, I. P., 
para área das tecnologias da informação e comunicação.

Frequência de cursos de formação profissional em áreas técnicas e 
comportamentais. 

 Deliberação n.º 3223/2008
Por deliberação do conselho directivo do Instituto Nacional de Me-

dicina Legal, I. P., em sessão de 20 de Novembro de 2008:
Licenciada Paula Cristina Nunes Leitão Valente Venâncio Monsan-

to — autorizada a cessação da comissão de serviço no cargo de direc-
tora do Serviço de Toxicologia Forense da Delegação do Centro do 
INML, I. P., a seu pedido, com efeitos a 24 de Novembro de 2008. (Não 
carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

24 de Novembro de 2008. — O Presidente do Conselho Directivo, 
Duarte Nuno Vieira. 

 MINISTÉRIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO 
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Inspecção-Geral do Ambiente
e do Ordenamento do Território

Despacho n.º 31483/2008
Por despacho do Inspector-Geral do Ambiente e do Ordenamento do 

Território de 24 de Novembro de 2008.
João Paulo Moreira de Carvalho, Tiago Tavares Nogueira Sameiro 

de Sousa, Margarida Maria Bento Ferreira Simões e Vítor Manuel 
Correia Clamote, Inspectores do quadro de pessoal da Inspecção-Geral 
do Ambiente e do Ordenamento do Território, nomeados, precedendo 
concurso, Inspectores Principais do mesmo quadro de pessoal, nos ter-
mos do n.º 1 do artigo 41.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho e 
n.º 8 do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, com 
efeitos à data do despacho.

Estas nomeações têm cabimento orçamental confirmado por parte da 
4.ª Delegação da Direcção -Geral do Orçamento (Declaração n.º 45/2008, 
de 14 de Novembro de 2008).

25 de Novembro de 2008. — A Directora de Serviços, Ana Maria 
Veríssimo. 

 MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO 
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

E DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO
Despacho n.º 31484/2008

Considerando o disposto no Decreto -Lei n.º 111/2001, de 6 de Abril, 
que estabelece os princípios e as normas aplicáveis à gestão de pneus 
usados, alterado pelo Decreto -Lei n.º 43/2004, de 2 de Março, e pelo 
Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de Setembro;

Considerando que a validade da licença para a gestão de um sistema 
integrado de gestão de pneus usados atribuída à VALORPNEU — So-
ciedade de Gestão de Pneus, L.da (VALORPNEU), em 7 de Outubro de 
2002, pelo prazo de cinco anos, foi prorrogada por um ano através do 
despacho conjunto n.º 4948/2008, de 25 de Fevereiro, dos Ministros 



49546  Diário da República, 2.ª série — N.º 238 — 10 de Dezembro de 2008 

do Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvolvimento 
Regional e da Economia e da Inovação;

Considerando que a VALORPNEU apresentou à Agência Portuguesa 
do Ambiente, em Setembro de 2007, um pedido de nova licença para 
gerir um sistema integrado de gestão de pneus usados;

Considerando, ainda, os pareceres favoráveis da Agência Portuguesa 
do Ambiente e da Direcção -Geral das Actividades Económicas:

Assim, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei 
n.º 111/2001, de 6 de Abril, alterado pelo Decreto -Lei n.º 43/2004, 
de 2 de Março, e pelo Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de Setembro, 
determina -se o seguinte:

1 — É concedida à VALORPNEU — Sociedade de Gestão de Pneus, 
L.da, a licença para a gestão de um sistema integrado de gestão de pneus 
usados, a qual se rege pelos termos definidos no anexo ao presente 
despacho, do qual faz parte integrante.

2 — A licença referida no número anterior produz efeitos a partir de 
7 de Outubro de 2008.

11 de Novembro de 2008. — O Ministro do Ambiente, do Ordena-
mento do Território e do Desenvolvimento Regional, Francisco Carlos 
da Graça Nunes Correia. — O Ministro da Economia e da Inovação, 
Manuel António Gomes de Almeida de Pinho.

ANEXO

Licença

Cláusula 1.ª
A VALORPNEU — Sociedade de Gestão de Pneus, L.da, adiante 

designada por titular, é licenciada, de acordo com as cláusulas cons-
tantes da presente licença, com as condições especiais estabelecidas 
no apêndice que dela faz parte integrante, para exercer a actividade 
de gestão de pneus usados, prevista no âmbito do sistema integrado 
regulado pelo Decreto -Lei n.º 111/2001, de 6 de Abril, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 43/2004, de 2 de Março e pelo Decreto -Lei n.º 178/2006, 
de 5 de Setembro.

Cláusula 2.ª
A presente licença é válida para o território de Portugal continental.

Cláusula 3.ª
1 — A presente licença vigora até 31 de Dezembro de 2012.
2 — Até 31 de Maio de 2010, a Agência Portuguesa do Ambiente 

realizará um balanço da actividade e dos resultados obtidos pela acti-
vidade da titular no período que termina em 31 de Dezembro de 2009, 
propondo ao membro do Governo responsável pela área do ambiente a 
adopção das eventuais medidas consideradas adequadas.

3 — A licença poderá ser prorrogada por períodos de cinco anos 
mediante requerimento da titular a apresentar à Agência Portuguesa do 
Ambiente com uma antecedência mínima de seis meses sobre o termo 
do seu prazo de validade.

4 — Quaisquer violações por parte da titular às cláusulas da presente 
licença, bem como às condições especiais constantes do apêndice, podem 
determinar a suspensão administrativa da sua eficácia ou a revogação, 
através de despacho conjunto dos membros do Governo responsáveis 
pelas áreas do ambiente e da economia, mediante proposta do Director-
-Geral da Agência Portuguesa do Ambiente.

Cláusula 4.ª
A responsabilidade da titular pelo destino final dos pneus usados só 

cessa mediante assunção de responsabilidade pela empresa ou entidade 
devidamente autorizada/licenciada para o efeito, a quem os resíduos em 
questão forem entregues.

Cláusula 5.ª
1 — O valor da prestação financeira por categoria de pneu a suportar 

pelos produtores para o biénio 2008/2009 é o constante da tabela refe-
renciada no n.º 11.1 do apêndice.

2 — O valor de contrapartida devido aos pontos de recolha pelas 
quantidades de pneus usados efectivamente recolhidos e triados será pro-
porcional ao peso dos pneus usados é fixado no n.º 12 do apêndice.

3 — Os valores estabelecidos nos números anteriores podem ser 
revistos/actualizados bianualmente, mediante proposta apresentada pela 
titular à Agência Portuguesa do Ambiente até 30 de Setembro do ano 
anterior àquele a que diz respeito.

4 — Se até à data estabelecida no número anterior a titular não tiver 
apresentado qualquer proposta de revisão/actualização dos valores de 
prestação financeira ou de contrapartida, o Director -Geral da Agência 

Portuguesa do Ambiente pode determinar a abertura do procedimento 
de revisão.

5 — Após a recepção da proposta apresentada pela titular, a Agência 
Portuguesa do Ambiente e a Direcção -Geral das Actividades Económi-
cas avaliarão a sua fundamentação no prazo de 30 dias úteis, podendo 
solicitar informações adicionais.

6 — No caso de a Agência Portuguesa do Ambiente, ouvida a Direcção-
-Geral das Actividades Económicas, não se pronunciar no prazo re-
ferido no número anterior considera -se a proposta de tabela com os 
valores da prestação financeira e/ou valores de contrapartida apresen-
tada pela titular tacitamente aceite. No caso de a Agência Portuguesa 
do Ambiente solicitar informações adicionais, a titular dispõe de um 
prazo de 15 dias úteis para enviar resposta às informações requeridas, 
sendo que o prazo estabelecido no número anterior para resposta da 
Agência Portuguesa do Ambiente se reinicia no dia da recepção das 
informações adicionais.

7 — O novo valor anual da prestação financeira a suportar pelos 
produtores como meio de financiamento do titular bem como o valor 
de contrapartida a ser pago pela titular aos pontos de recolha, produzem 
efeitos a 1 de Janeiro de cada ano.

8 — Sem prejuízo da revisão/actualização bianual ordinária a que se 
referem os números anteriores, o valor da prestação financeira assim 
como a contrapartida financeira podem ser objecto de actualização 
intercalar extraordinária, mediante proposta da titular ou iniciativa do 
Director -Geral da Agência Portuguesa do Ambiente ou do Director -Geral 
da Direcção -Geral das Actividades Económicas, dirigida à Agência 
Portuguesa do Ambiente, sempre que o sistema integrado apresente 
ou evidencie défices ou excedentes incomportáveis devidamente fun-
damentados.

9 — No caso referido no número anterior, o novo valor será fixado, 
de acordo com o procedimento referido no n.º 6.

Cláusula 6.ª
Os produtores e os distribuidores de pneus ao procederem à comer-

cialização de um pneu, deverão discriminar, num ponto específico da 
respectiva factura, o valor da prestação financeira fixada a que se refere 
a cláusula 5.ª

Cláusula 7.ª
1 — A Agência Portuguesa do Ambiente é responsável pelo acom-

panhamento e fiscalização da execução, pela titular, das actividades 
inerentes à presente licença, sem prejuízo das competências de fiscali-
zação atribuídas a outras entidades.

2 — No exercício da função de acompanhamento referida no nú-
mero anterior, o Director -Geral da Agência Portuguesa do Ambiente 
pode emitir orientações relativas ao cumprimento das obrigações e dos 
objectivos a que se encontra adstrita a titular.

Cláusula 8.ª
1 — Para além das obrigações de informação estabelecidas nas condi-

ções especiais constantes do apêndice, a titular fica obrigada a apresentar 
à Agência Portuguesa do Ambiente e à Direcção -Geral das Actividades 
Económicas, até 31 de Março do ano imediato àquele a que se reporta, 
um relatório anual de actividades, evidenciando as acções executa-
das e respectivos resultados, nos termos do artigo 12.º do Decreto -Lei 
n.º 111/2001, de 6 de Abril.

2 — O relatório referido no número anterior deve ser acompanhado 
das tabelas devidamente preenchidas, previamente definidas pela Agência 
Portuguesa do Ambiente, relativas aos indicadores de desempenho.

Cláusula 9.ª
As cláusulas da presente licença, bem como as condições especiais 

constantes do apêndice, podem ser objecto de alteração mediante pro-
posta devidamente fundamentada da titular ou por iniciativa do Director-
-Geral da Agência Portuguesa do Ambiente, sempre que se verifiquem 
alterações das circunstâncias que estiveram subjacentes à concessão.

Cláusula 10.ª
O Director -Geral da Agência Portuguesa do Ambiente consulta, 

sempre que julgar necessário, a Comissão de Acompanhamento de 
Gestão de Resíduos (CAGER), criada pelo artigo 50.º do Decreto -Lei 
n.º 178/2006, de 5 de Setembro, sobre temas relacionados com a gestão 
de pneus usados.

Cláusula 11.ª
1 — A titular está sujeita ao pagamento da taxa de gestão de resí-

duos (TGR) prevista na alínea c) do n.º 2 do artigo 58.º do Decreto -Lei 
n.º 178/2006 de 5 de Setembro.
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2 — A aplicação desta taxa é efectuada do seguinte modo:
2.1 — A base de incidência da TGR é a taxa de recolha que constitui 

o objectivo de gestão estabelecido no ponto 2.1 da parte A do apêndice.
2.2 — São alvo da aplicação da TGR todos os desvios aos objectivos 

de gestão anuais estabelecidos nos pontos 2.1, 2.2 e 2.3 da parte A do 
apêndice, que constituam um incumprimento dos mesmos.

2 — Os quantitativos previsionais de pneus usados gerados, pneus 
usados gerados recolhidos, pneus usados gerados preparados para reuti-
lização e reutilizados e pneus usados gerados reciclados que constituem 
a base em relação à qual é aplicada a taxa de gestão de resíduos constam 
da tabela inserida no ponto 2.4 da parte A do apêndice. Estes valores, por 
corresponderem a quantitativos previsionais, podem ser revistos tendo 
em conta a variação entre a quantidade de pneus usados gerados referida 
na tabela e os pneus usados efectivamente gerados nesse ano.

Apêndice

Condições especiais da licença concedida
à VALORPNEU — Sociedade de Gestão de Pneus, L.da

Introdução
1 — O presente apêndice faz parte integrante da licença concedida 

à VALORPNEU — Sociedade de Gestão de Pneus, L.da, e engloba as 
seguintes matérias:

A — Objectivos de gestão;
B — Identificação dos pneus abrangidos;

C — Condições de articulação da actividade do titular com os outros 
intervenientes no sistema integrado;

D — Investigação e desenvolvimento; sensibilização e informação;
E — Modelo económico -financeiro;
F — Acompanhamento da actividade.

A — Objectivos de gestão

2 — Os objectivos de gestão de pneus usados estabelecidos no âmbito 
desta licença são os seguintes:

2.1 — Assegurar a recolha de pneus usados numa proporção anual 
de pelo menos 96 % dos pneus usados anualmente gerados ao longo da 
vigência da licença.

2.2 — Garantir uma taxa anual mínima de preparação para reutiliza-
ção e reutilização (recauchutagem) de 27 % dos pneus usados gerados 
anualmente.

2.3 — Assegurar a valorização da totalidade dos pneus usados 
recolhidos anualmente e não reutilizados (recauchutados) ou pre-
parados para reutilização, dos quais pelo menos 69 % deverão ser 
reciclados.

2.4 — Para o cumprimento das metas fixadas nos pontos 2.1, 2.2 
e 2.3, são estabelecidos, no período de vigência da licença, os quan-
titativos previsionais de pneus usados gerados, pneus usados gerados 
recolhidos, pneus usados gerados preparados para reutilização e reu-
tilizados e pneus usados gerados reciclados, apresentados na tabela 
seguinte: 

2008 2009 2010 2011 2012 

Quantidade de pneus usados gerados (kg) 96 130 284 98 990 192 101 935 797 101 935 797 101 935 797 
Quantidade de pneus usados gerados re-

colhidos (kg) 
92 285 073 95 030 584 97 858 365 97 858 365 97 858 365 

Quantidade de pneus usados gerados pre-
parados para reutilização ou reutilizados 
(kg) 

25 955 177 26 727 352 27 522 665 27 522 665 27 522 665 

Quantidade de pneus usados gerados re-
ciclados (kg) 

45 767 628 47129230 48 531 633 48 531 633 48 531 633 

 3 — Para efeitos da aplicação da presente licença, entendem -se por 
operações de “preparação para reutilização” as de verificação, limpeza 
e reparação dos pneus usados através das quais produtos ou compo-
nentes de produtos que se tornaram resíduos são preparados de modo 
a poderem ser de novo utilizados sem necessidade de qualquer pré-
-processamento.

4 — Os objectivos acima referidos devem ser revistos sempre que 
necessário, com base em razões tecnológicas, de mercado ou em re-
sultado da evolução de disposições de direito interno ou comunitário, 
através de portaria dos membros do Governo com atribuições nas áreas 
do ambiente e da economia.

5 — A deposição em aterro é admissível para pneus com diâmetro 
exterior superior a 1400 mm, embora integrando o último lugar da 
hierarquia da gestão de pneus usados e apenas possível no caso da 
operação de corte/fragmentação subjacente ser técnico economicamente 
inviável.

B — Identificação dos pneus abrangidos
6 — A titular obriga -se a incluir no sistema integrado por cuja gestão 

é responsável todos os pneus a seguir identificados:
a) Pneus de veículos ligeiros de passageiros/turismo;
b) Pneus de veículos 4x4 “on/off road”;
c) Pneus de veículos comerciais;
d) Pneus de veículos pesados;
e) Pneus de veículos agrícolas (diversos);
f) Pneus de veículos agrícolas (rodas motoras);
g) Pneus de veículos industriais (com diâmetro de jante compreendido 

entre 8”e 15”);
h) Pneus maciços;
i) Pneus de veículos de engenharia civil (até à dimensão 

12.00 -24”);
j) Pneus de veículos de engenharia civil (dimensões iguais ou supe-

riores a 12.00 24”); 
k) pneus de motos (com cilindrada superior a 50cc);

l) Pneus de motos (com cilindrada até 50cc);
m) Pneus de aeronaves;
n) Pneus de bicicleta.

C — Condições de articulação da actividade do titular com os outros 
intervenientes no sistema

7 — Relação entre a titular e os produtores:
7.1 — Impende sobre os produtores de pneus o dever legal de adesão 

a um sistema integrado.
O licenciamento de um sistema integrado, como o gerido pela titular, 

permite aos produtores de pneus proceder à transferência das suas res-
ponsabilidades, nos termos estabelecidos no Decreto -Lei n.º 111/2001, 
de 6 de Abril.

A titular encontra -se, em consequência, legalmente vinculada a regular 
a sua relação com os produtores de pneus pela forma estabelecida no 
n.º 6 do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 111/2001, de 6 de Abril.

7.2 — A titular deve diligenciar no sentido de estimular a adesão e 
fidelização dos produtores de pneus ao sistema integrado.

7.3 — O financiamento do sistema integrado gerido pela titular, para 
além das receitas geradas pela própria actividade, é da responsabilidade 
dos produtores de pneus aderentes.

O montante relativo ao ecovalor (ou seja o valor correspondente 
à prestação financeira fixada a favor da entidade gestora) deve ser 
facturado pelo fabricante ou importador ao distribuidor e por este ao 
cliente final, na venda de pneus, sendo o seu montante evidenciado de 
forma clara e individualizada em cada factura de venda, nos termos da 
cláusula 6.ª da licença.

8 — Relação entre a titular e os restantes operadores:
8.1 — A titular deverá fomentar a constituição de pontos de recolha 

de pneus usados, devidamente licenciados, de forma a minimizar a 
distância aos locais de produção de pneus usados, em conformidade 
com a legislação em vigor, nos termos do artigo 9.º do Decreto -Lei 
n.º 111/2001 de 6 de Abril, alterado pelo Decreto -Lei n.º 43/2004, de 
2 de Março.
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8.2 — As relações da titular com os diversos operadores da rede de-
verão ser objecto de contratos que estabeleçam os termos quantitativos e 
qualitativos da intervenção do operador no circuito incluindo, para além 
das obrigações individuais de prestação de serviço no âmbito do sistema 
integrado, obrigações de divulgação de informação, que cabem à titular, 
sobre as melhores técnicas de tratamento de pneus, de forma a promover 
a eficiência técnica e económica do sistema integrado. Por sua vez, os 
operadores devem comprometer -se a manter a titular informada sobre 
os fluxos de pneus e de materiais. A titular deve fornecer aos operadores 
um programa informático que permita quantificar os fluxos de materiais 
em cada operador e o seu destino.

8.3 — A contratação dos diversos operadores da rede deve ser objecto 
de um procedimento prévio de selecção. Para a escolha dos operadores 
da rede a titular deve estabelecer termos ou critérios de referência, pri-
vilegiando, para além da qualidade técnica, eficiência e economicidade, 
os candidatos que utilizem sistemas de gestão ambiental devidamente 
certificados.

D — Investigação e desenvolvimento; sensibilização e informação
9 — Investigação e desenvolvimento (I&D):
9.1 — A titular deve canalizar uma parte dos resultados da sua activi-

dade para a promoção da investigação e do desenvolvimento (I&D) de 
novos métodos e ferramentas de tratamento, de separação dos materiais 
resultantes e de soluções de reciclagem dos componentes e materiais 
constituintes dos pneus.

A titular deve prestar apoio técnico e ou financeiro a projectos de 
I&D destinados a melhorarem quaisquer processos relevantes para o 
funcionamento do circuito de gestão de pneus usados. Neste contexto, 
deve, designadamente: a) patrocinar actividades no âmbito da avaliação 
técnico económica de novas formas de prevenção e valorização, tais 
como reutilização e reciclagem, que visem melhorar a eficiência dos 
processos e atingir melhores resultados de gestão; b) desenvolver estudos 
para definição de regras e procedimentos de gestão dos pneus usados 
de forma a aumentar os níveis de eficiência ambiental e económica 
do sistema integrado; c) promover estudos de avaliação do ciclo de 
vida que permitam comparar as opções de gestão como, por exemplo, 
reciclagem versus valorização energética. Neste contexto, a titular deve 
privilegiar a hierarquia de resíduos dando -se especial atenção a projectos 
destinados à valorização de materiais e componentes que actualmente 
são eliminados.

9.1.1. — No âmbito das actividades de I&D, a titular deve promo-
ver a participação de todos os intervenientes no circuito de gestão dos 
pneus.

9.1.2. — Para o cumprimento desta obrigação a titular deve reservar, 
em cada ano, 2 % dos custos totais incorridos com o tratamento dos pneus 
por si recolhidos nesse ano, desde que existam projectos com manifesto 
interesse para o sistema de gestão de pneus usados, sem prejuízo de 
projectos de carácter plurianual.

10 — Sensibilização e Informação:
10.1 — A titular deve conceber e executar um sistema de comu-

nicação destinado a sensibilizar a totalidade dos agentes envolvidos 
na problemática da gestão de resíduos de pneus, seus componentes 
e materiais.

Essa execução obedecerá à definição de planos de sensibilização 
anuais, da iniciativa da titular, procurando sinergias com iniciativas de 
outras entidades, designadamente, da Administração Central ou Local. 
As acções de sensibilização, devem ter por base três vertentes:

10.1.1. — Desenvolvimento de uma comunicação dirigida, sistemática 
e concreta orientada para as realizações.

10.1.2. — Informação e sensibilização dos utilizadores particulares 
e não particulares, de forma a promover a sua adesão aos programas 
delineados.

10.1.3. — Reforço da difusão de informação junto de agentes 
do sistema, em particular daqueles mais próximos do consumidor 
final.

10.2 — A titular deve garantir que as despesas com a rubrica de 
sensibilização e comunicação não sejam inferiores a 5 % da média 
anual de receitas.

E — Modelo económico -financeiro
11 — Prestação financeira a suportar pelos produtores:
11.1 — O financiamento da titular resulta, designadamente, das pres-

tações financeiras dos produtores (Tabela 1). Estas receitas devem ser 
utilizadas pela titular para fazer face aos diversos custos de afectação 
genérica e específica do seu funcionamento, bem como às eventuais 
contrapartidas devidas aos diversos intervenientes no sistema integrado, 
designadamente, quando a diferença entre os custos com a recepção, 
o transporte a partir do ponto de recolha e o tratamento do pneu for 
superior ao valor dos seus materiais e componentes.

Categorias de pneus 
Valor da prestação
financeira por tipo
de pneu (EUROS)

Passageiros/Turismo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00 
4×4 on/off road  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,99 
Comerciais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,57 
Pesados. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,81 
Agrícolas (diversos) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,55 
Agrícolas (rodas motoras)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,47 
Industriais (8” a 15”)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,74 
Maciços  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,10 
Eng. Civil (< 12.00 -24”)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,91 
Eng. Civil (>= 12.00 -24”)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 36,54 
Motos (> 50cc). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,67 
Motos (até 50cc)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,23 
Aeronaves  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00 
Bicicletas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,07 

 11.2 — O valor da prestação financeira dos produtores pode ser re-
visto tendo em conta a experiência adquirida e o grau de consecução 
dos objectivos fixados.

12 — Valor de contrapartida devido aos pontos de recolha — o valor 
de contrapartida devido aos pontos de recolha pelas quantidades em peso 
de pneus usados efectivamente recolhidas e triadas é fixado em 0,025 €/kg 
até 31 de Dezembro de 2009.

13 — Procedimento de revisão/actualização da prestação financeira:
13.1 —  A revisão e a actualização periódicas da prestação financeira 

e do valor de contrapartida poderão ser efectuadas bianualmente, com 
base na previsão das necessidades ou excedentes de financiamento do 
sistema (actualizações ordinárias) ou sempre que o sistema apresente ou 
denuncie défices ou excedentes incomportáveis que exijam uma revisão 
antecipada (actualizações intercalares extraordinárias).

13.2 —  O procedimento de revisão dos valores da prestação financeira 
dos produtores de pneus aderentes ao sistema integrado e de contrapartida 
a ser paga pelo titular aos pontos de recolha encontra -se estabelecido 
na cláusula 5.ª da licença.

F — Acompanhamento da actividade
14 — Obrigações genéricas da titular:
14.1 — A titular apresenta à Agência Portuguesa do Ambiente, até 

31 de Março do ano imediato àquele a que se reporta, um relatório 
correspondente às suas actividades anuais, o qual deverá incluir, pelo 
menos, uma descrição pormenorizada dos seguintes aspectos:

14.1.1 — Situação da empresa, designadamente, no que respeita à 
sua estrutura accionista e ao balanço social;

14.1.2 — Identificação dos produtores de pneus que transferiram a 
sua responsabilidade para a titular;

14.1.3 — Identificação dos operadores de recepção, transporte e 
tratamento de pneus com quem a titular realizou contratos, indicando 
os que procederam à implementação de sistemas de gestão ambiental 
devidamente certificados;

14.1.4 — Despesas realizadas e sua distribuição pelas principais 
vertentes (funcionamento interno, comunicação, investigação e desen-
volvimento, transporte, contrapartidas aos operadores);

14.1.5 — Tipos, quantidades e características dos pneus comercia-
lizados;

14.1.6 — Fluxo de pneus e materiais resultantes do tratamento;
14.1.7 — Demonstração de resultados com indicação das respectivas 

afectações (fundos e actividades conexas com a actividade princi-
pal);

14.2 — O relatório deverá igualmente conter um programa pluria-
nual de objectivos, anualmente revisto, se necessário, bem como uma 
avaliação da actividade do titular, em função dos objectivos propostos, 
com incidência sobre os seguintes aspectos:

14.2.1 — Proposta de evolução dos parâmetros financeiros relativos 
ao apoio à sensibilização e comunicação e à investigação e desenvol-
vimento;

14.2.2 — Progresso da actividade realizada em relação aos objectivos 
propostos e às acções inseridas no caderno de encargos e no programa 
proposto no ano anterior;

14.2.3 — Principais parâmetros financeiros do sistema de gestão;
14.2.4 — Soluções técnicas e programas postos em prática, em relação 

a soluções de valorização, à comunicação desenvolvida ou a programas 
de investigação e desenvolvimento.

Tabela 1 — Valores da prestação financeira por tipo de pneu
para vigorarem no biénio 2008/2009 
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14.3 — A Agência Portuguesa do Ambiente e a Direcção -Geral das 
Actividades Económicas emitem parecer sobre o relatório até dia 31 de 
Maio seguinte à sua entrega. Tal parecer deve avaliar o cumprimento 
dos objectivos a que o titular se encontra adstrito.

Tendo em atenção o conteúdo do parecer, o Director -Geral da Agência 
Portuguesa do Ambiente aprova o relatório, podendo formular orien-
tações e recomendações a que a titular deverá dar cumprimento na sua 
actividade futura.

1 — O relatório, uma vez aprovado, torna -se público, devendo ser 
divulgado pelo titular sem restrições.

2 — A partir de 1 de Janeiro de 2009, a titular deve disponibilizar à 
Agência Portuguesa do Ambiente o sistema de indicadores de desem-
penho, actualizado trimestralmente, até ao final do mês seguinte ao 
trimestre a que se reportam.

15 — Obrigações específicas de informação:
15.2 — A titular deve remeter à Agência Portuguesa do Ambiente có-

pia da minuta dos contratos celebrados com fabricantes ou importadores 
aderentes ao sistema integrado e com os pontos de recolha e operadores 
de transporte e de tratamento, bem como a lista das entidades com 
quem se celebrou esses contratos, quando da disponibilização trimestral 
dos indicadores de desempenho. Quando tal não resulte do clausulado 
contratual, as cópias dos contratos devem ser acompanhadas dos pro-
cedimentos de articulação entre a actividade da titular e as actividades 
dos operadores de recepção, transporte e tratamento.

15.3 — Complementarmente, a titular deverá providenciar junto da 
Agência Portuguesa do Ambiente a sua inscrição e registo no sistema 
integrado de registo electrónico de resíduos, previsto no Decreto -Lei 
n.º 178/2006, de 5 de Setembro.

16 — As presentes condições especiais não prejudicam nem subs-
tituem quaisquer obrigações ou vinculações da titular decorrentes da 
lei. 

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Direcção-Geral do Consumidor

Despacho n.º 31485/2008
Nos termos e para os efeitos do Decreto -Regulamentar n.º 57/2007, 

de 27 de Abril, que definiu a missão, atribuições e tipo de organização 
interna da Direcção -Geral do Consumidor, adiante designada por DG 
Consumidor, e ainda da Portaria n.º 567/2007, de 30 de Abril, que fixou 
as respectivas unidades flexíveis, foi criada por Despacho n.º 6/GD/07, 
de 12 de Julho de 2007, a Divisão de Estudos e Estatísticas Aplicada à 
Politica do Consumidor (DEEAPC).

Necessidades de reorganização orgânica da Direcção -Geral do Con-
sumidor com vista a obter maior eficiência e eficácia no cumprimento 
das suas atribuições e objectivos impõe a extinção daquela unidade 
flexível, nos termos dos n.º 5 e 6 do artigo 21.º da Lei n.º 4/2004, de 
15 de Janeiro.

Os funcionários que até à presente data se encontravam adstritos 
àquela divisão serão afectados à Direcção de Serviços de Assuntos 
Internacionais e de Segurança no Consumo.

30 de Abril de 2008. — O Director -Geral, José Manuel Ribeiro. 

 MINISTÉRIOS DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO 
E DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR

Despacho n.º 31486/2008
Nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 3.º, n.º 1, alínea e), 

da Lei n.º 40/2005, de 3 de Agosto, que cria o SIFIDE, Sistema de 
Incentivos Fiscais em Investigação e Desenvolvimento Empresarial, 
e tendo em conta a análise efectuada pela Comissão Certificadora das 
Actividades de Investigação e Desenvolvimento em Empresas, a qual 
concluiu pela procedência do pedido apresentado, é reconhecida a 
idoneidade do CESI — Centro Electtrotecnico Sperimentale Italiano 
em matéria de investigação e desenvolvimento, designadamente na 
área de ensaios e certificação de cabos eléctricos de baixa, média e 
alta tensão.

27 de Outubro de 2008. — O Ministro da Economia e da Inovação, 
Manuel António Gomes de Almeida de Pinho. — O Ministro da Ciência, 
Tecnologia e Ensino Superior, José Mariano Rebelo Pires Gago. 

 Despacho n.º 31487/2008
Nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 3.º, n.º 1, alínea e), 

da Lei n.º 40/2005, de 3 de Agosto, que cria o SIFIDE, Sistema de 
Incentivos Fiscais em Investigação e Desenvolvimento Empresarial, 
e tendo em conta a análise efectuada pela Comissão Certificadora das 
Actividades de Investigação e Desenvolvimento em Empresas, a qual 
concluiu pela procedência do pedido apresentado, é reconhecida a ido-
neidade da KEMA em matéria de investigação e desenvolvimento, 
designadamente na área de ensaios e certificação de cabos eléctricos 
de baixa, média e alta tensão.

27 de Outubro de 2008. — O Ministro da Economia e da Inovação, 
Manuel António Gomes de Almeida de Pinho. — O Ministro da Ciência, 
Tecnologia e Ensino Superior, José Mariano Rebelo Pires Gago. 

 Despacho n.º 31488/2008
Nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 3.º, n.º 1, alínea e), 

da Lei n.º 40/2005, de 3 de Agosto, que cria o SIFIDE, Sistema de Incen-
tivos Fiscais em Investigação e Desenvolvimento Empresarial, e tendo 
em conta a análise efectuada pela Comissão Certificadora das Activida-
des de Investigação e Desenvolvimento em Empresas, a qual concluiu 
pela procedência do pedido apresentado, é reconhecida a idoneidade da 
Kinectrics International em matéria de investigação e desenvolvimento, 
designadamente na área de ensaios e certificação de cabos eléctricos 
de energia nús, de liga de alumínio e cabos de guarda com fibra óptica 
incorporada (OPGW).

27 de Outubro de 2008. — O Ministro da Economia e da Inovação, 
Manuel António Gomes de Almeida de Pinho. — O Ministro da Ciência, 
Tecnologia e Ensino Superior, José Mariano Rebelo Pires Gago. 

 Despacho n.º 31489/2008
Nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 3.º, n.º 1, alínea e), 

da Lei n.º 40/2005, de 3 de Agosto, que cria o SIFIDE, Sistema de Incen-
tivos Fiscais em Investigação e Desenvolvimento Empresarial, e tendo 
em conta a análise efectuada pela Comissão Certificadora das Activida-
des de Investigação e Desenvolvimento em Empresas, a qual concluiu 
pela procedência do pedido apresentado, é reconhecida a idoneidade da 
LCIE — Bureau Veritas em matéria de investigação e desenvolvimento, 
designadamente na área de ensaios e certificação de cabos eléctricos de 
baixa, média e alta tensão.

27 de Outubro de 2008. — O Ministro da Economia e da Inovação, 
Manuel António Gomes de Almeida de Pinho. — O Ministro da Ciência, 
Tecnologia e Ensino Superior, José Mariano Rebelo Pires Gago. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 31490/2008
Considerando que o conselho interprofissional do Instituto dos Vi-

nhos do Douro e do Porto, I. P., é o órgão de gestão das denominações 
de origem e indicação geográfica da Região Demarcada do Douro em 
que se encontram representados os agentes económicos envolvidos na 
produção e no comércio do vinho do Porto e do vinho do Douro;

Considerando que a ausência dos membros às reuniões do conselho 
interprofissional prejudica o normal funcionamento deste órgão;

Considerando que, em reunião do conselho interprofissional de 15 
de Julho do corrente ano, foi aprovada a proposta de exoneração dos 
membros que tenham excedido o limite de faltas previsto no n.º 2 do 
artigo 8.º do regimento interno deste órgão;

Considerando que alguns membros solicitaram a renúncia ao cargo 
de membro do conselho interprofissional:

Exonero Manuel António Araújo dos Santos (vice -presidente), Antó-
nio Luís da Costa Januário, Joaquim Olindo Magalhães Monteiro, Paulo 
Correia Oliveira Dolores, José Monteiro Maria, representantes da produ-
ção na secção do Porto, e António Luís Rodrigues Breia, João Manuel 
Lopes Leonardo, José Monteiro Ribeiro, António Manuel Sousa Pinto, 
representantes da produção, na secção do Douro, cargos para os quais 
foram nomeados pelos meus despachos n.os 22743/2007 e 28179/2007, 
publicados, respectivamente, no Diário da República, 2.ª série, n.os 189, 
de 1 de Outubro de 2007, e 241, de 14 de Dezembro de 2007.

24 de Novembro de 2008. — O Ministro da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva. 
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 MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS, TRANSPORTES 
E COMUNICAÇÕES

Gabinete do Secretário de Estado Adjunto, das Obras 
Públicas e das Comunicações

Despacho n.º 31491/2008
Nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 14.º e no 

n.º 2 do artigo 15.º do Código das Expropriações, aprovado pela Lei 
n.º 168/99, de 18 de Setembro, atenta a resolução do conselho de admi-
nistração da EP — Estradas de Portugal, E. P. E., de 6 de Setembro de 
2007, que aprovou as plantas parcelares e os mapas de expropriações 
das parcelas de terreno necessárias à execução da obra da A8 — Auto-
-Estrada do Oeste — Sublanço CRIL -Loures — Alargamento e be-
neficiação para 2 × 3 vias — Aditamento 2, tendo agora o seu início 
previsto no prazo de seis meses, e considerando que, nos termos do 
disposto no n.º 1 do artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 374/2007, de 7 de 
Novembro, a EP — Estradas de Portugal, E. P. E., foi transformada 
em sociedade anónima de capitais públicos com a denominação de 
EP — Estradas de Portugal, S. A., a qual conserva a universalidade 

dos direitos e obrigações, legais e contratuais, que integravam a 
sua esfera jurídica no momento da transformação, nos termos do 
disposto no artigo 2.º do mesmo diploma legal, declaro, no uso da 
competência que me foi delegada pelo despacho n.º 26680/2007 
(2.ª série), de 10 de Outubro, do Ministro das Obras Públicas, Trans-
portes e Comunicações, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 224, de 21 de Novembro de 2007, ao abrigo do artigo 161.º do 
Estatuto das Estradas Nacionais, aprovado pela Lei n.º 2037, de 19 
de Agosto de 1949, atendendo ao interesse público subjacente à cé-
lere e eficaz execução da obra projectada, a utilidade pública, com 
carácter de urgência, da expropriação dos bens imóveis e direitos a 
eles inerentes, necessários à execução da obra da A8 — Auto -Estrada 
do Oeste — Sublanço CRIL -Loures — Alargamento e beneficiação 
para 2 × 3 vias — Aditamento 2, identificados no mapa de expropria-
ções e na planta parcelar em anexo, com os elementos constantes da 
descrição predial e da inscrição matricial, e dos direitos e ónus que 
sobre eles incidem, bem como os nomes dos respectivos titulares. 
Os encargos com as expropriações em causa serão suportados pela 
EP — Estradas de Portugal, S. A.

27 de Novembro de 2008. — O Secretário de Estado Adjunto, das 
Obras Públicas e das Comunicações, Paulo Jorge Oliveira Ribeiro de 
Campos.

Número
da

Parcela
Nomes e moradas dos proprietários

Identificação do Prédio
Áreas

(metros 
quadrados)

Matriz
Freguesia Descrição 

Predial Confrontações
Rústica Urbana

1B Lourimédia, L.da, Rua Prof. Luís Albu-
querque, 8, Loja 6, 2670 Loures.

13, Sec. DD Loures Omisso Norte: Rio de Loures / Sta. C. Mise-
ricórdia;

1923

Sul: Maviana do Canto Vitorino;
Este: Maviana do Canto Vitorino;
Oeste: Auto-Estrada.

2B Maria Manuela dos Santos Saiote e ou-
tros, Urb. Seabra Gomes, Lt 41-cave, 
Bairro São Carlos, Mem Martins.

Co-proprietários: José João Cosme 
Saiote, Entre Quintas, n.º 13, 1.º, 
Rijeira, Sintra; João Miguel Cosme 
Saiote, Rua Conde Ferreira, n.º 15, 
Sintra.

14, Sec. DD Loures Omisso Norte: Rio de Loures / Sta. C. Mise-
ricórdia;

Sul: Caminho;
Este: Lourimédia, L.da;
Oeste: Caminho.

941

3B Santa Casa da Misericórdia de Lisboa, 
Largo Trindade Coelho, 1200-470 
Lisboa.

Arrendatário: Maria da Conceição Ma-
tias Cardoso Santos, Horta das Jane-
las, Ponte de Frielas, Loures.

4, Sec. DD Loures Omisso Norte: Câmara Municipal de Loures;
Sul: Rio de Loures;
Este: Auto-Estrada;
Oeste: Santa Casa da Misericórdia 

Lisboa.

1113

4B Câmara Municipal de Loures, Paços do 
Concelho, Praça da Liberdade, 2674-
501 Loures.

5, Sec. DD Loures Omisso Norte: Quinta do Infantado;
5B Sul: Herds. De António Luís Gomes; 189
6B Este: Quinta do Infantado; 2008

Oeste: Estrada. 50

7B Maria Adelaide da Conceição Gomes 
Pinto, Casal do Batel, 2670-424 
Loures.

12, Sec. DD Loures D. 25909
Fls. 53

Liv. B-73

Norte: Santa Casa da Misericórdia 
Lisboa;

943

Sul: Estrada;
Este: Santa Casa da Misericórdia Lisboa;
Oeste: Estrada.

8B Câmara Municipal de Loures, Paços do 
Concelho, Praça da Liberdade, 2674-
501 Loures.

11, Sec. DD
(parte)

Loures D. 7010
Fls. 40 v.º
Liv. B-21

Norte: Caminho; 72
Sul: Estrada;
Este: Caminho;
Oeste: Caminho.

Mapa de expropriações DUP

A8 — Sublanço CRIL/Loures — alargamento e beneficiação para 2×3 vias — Aditamento 2 
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 MINISTÉRIO DO TRABALHO 
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Direcção-Geral do Emprego e das Relações 
de Trabalho

Despacho n.º 31492/2008
Com a concordância da Directora-Geral do Gabinete de Estratégia e 

Planeamento, dada em 18 de Novembro de 2008, Paulo Jorge Martins 
Fernandes, técnico superior principal, do quadro de pessoal daquele 
Gabinete, é transferido para o quadro de pessoal da Direcção-Geral do 
Emprego e das Relações de Trabalho, depois de terem sido cumpridas 
as formalidades previstas nos artigos n.º s 34.º e 41.º da Lei n.º 53/2006, 
de 7 de Dezembro, sendo integrado na carreira e categoria que detinha 
(escalão 1, índice 510), com efeito a partir de 1 de Dezembro de 2008, 
ficando o funcionário exonerado do lugar de origem a partir daquela 
data.

(Isento de fiscalização prévia do T.C.)
26 de Novembro de 2008. — O Director-Geral, Fernando Ribeiro 

Lopes. 

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Hospital do Litoral Alentejano

Rectificação n.º 2683/2008
Por ter saído com inexactidão o aviso n.º 27406/2008, publicado no 

D.R. n.º 223, 2.ª Série, de 17 de Novembro de 2008, rectifica -se onde se 
lê “…. Presidente — Maria Madalena e Melo da Silva Refoios …” deve 
ler -se “… Maria Madalena Almada e Melo de Sousa Refoios…”

26 de Novembro de 2008. — A Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Adelaide Belo. 

 Hospital de São Marcos

Aviso n.º 29165/2008

Concurso interno de acesso misto para provimento na categoria 
de assistente administrativo

especialista da carreira de assistente administrativo
Menção a que se refere o Despacho conjunto n.º 373/2000, de 1 de 

Março, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 77, de 31 de 
Março de 2000:

“Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a 
Administração Pública, enquanto Entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidade entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na formação profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
forma de discriminação.”

1 — Para os devidos efeitos se publica que, por deliberação do Con-
selho de Administração de 7 de Outubro de 2008, se encontra aberto, 
pelo prazo de 10 dias úteis contados a partir da data de publicação do 
presente aviso no Diário da República, concurso interno de acesso misto 
para provimento de 18 lugares na categoria de assistente administrativo 
especialista da carreira de assistente administrativo, sendo uma quota de 
17 lugares destinada a funcionários pertencentes ao quadro de pessoal 
do Hospital de São Marcos, constante da Portaria n.º 408/98, de 14 de 
Julho e outra quota de um lugar para funcionários de outros organismos.

2 — A abertura do presente concurso foi precedida dos necessá-
rios procedimentos, em cumprimento do disposto no artigo 34.º da 
Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro, tendo sido criada a oferta com o 
código P20086126, com vista à selecção de pessoal em mobilidade 
especial para reinicio de funções. Apesar da existência de um candidato 
oficioso pela GERAP, o mesmo não ficou aprovado após a aplicação 
dos critérios de selecção e, consequentemente, não ficou seleccionado 
para o reinício de funções, tendo o procedimento sido fechado, sem 
preenchimento de vagas.

3 — Prazo de validade: o concurso é válido para os lugares mencio-
nados, esgotando -se com o seu preenchimento.
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4 — Local de trabalho: no Hospital de São Marcos — Braga.
5 — Conteúdo funcional: o constante do Mapa I do Decreto -Lei 

n.º 248/85, de 15 de Julho.
6 — Legislação aplicável: Decretos -Leis n.os 248/85, de 15 de Julho, 

353 -A/89, de 16 de Outubro, 427/89, de 7 de Dezembro, 204/98, de 11 de 
Julho, 404 -A/98, 18 de Dezembro, com a nova redacção dada pela Lei 
n.º 44/99, de 11 de Junho, 442/91, de 15 de Novembro, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, e 141/2001, de 24 de Abril.

7 — Remuneração e condições de trabalho: a correspondente à respec-
tiva categoria e carreira, nos termos fixados no Decreto -Lei n.º 404 -A/98, 
de 18 de Dezembro, e legislação complementar, sendo as regalias sociais 
e as condições de trabalho as genericamente vigentes para os funcionários 
da Administração Pública.

8 — Requisitos gerais e especiais de admissão ao concurso:
8.1 — Requisitos gerais: os constantes do n.º 2 do artigo 29.º do 

Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho:
8.2 — Requisitos especiais: poderão candidatar -se ao concurso fun-

cionários que, ao termo da apresentação das candidaturas, reúnam os 
requisitos enunciados na alínea a) do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei 
n.º 404 -A/98, de 18 de Dezembro (assistentes administrativos principais 
com, pelo menos, três anos na categoria e classificação de serviço não 
inferior a Bom).

9 — Método de selecção: o método a utilizar é o de avaliação cur-
ricular e entrevista de selecção, nos termos dos artigos 22.º e 23.º do 
Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

9.1 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação curri-
cular e da entrevista de selecção, bem como o sistema de classificação 
final, incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam de acta da 
reunião do júri do concurso, sendo a mesma facultada aos candidatos 
sempre que solicitada.

10 — Formalização das candidaturas:
10.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-

rimento em papel formato A4 dirigido ao Presidente do Conselho de 
Administração do Hospital de São Marcos, de Braga, entregue pesso-
almente na Secção de Pessoal, ou remetido pelo correio, com aviso de 
recepção, expedido até ao termo do prazo fixado para o Hospital de São 
Marcos, Apartado 2242, 4701 -965 Braga.

11 — Do requerimento deverão constar os seguintes elementos:
a) Identificação completa (nome, filiação, estado civil, naturalidade, 

nacionalidade, data de nascimento, número e data do bilhete de identi-
dade e serviço de identificação que o emitiu), residência, código postal 
e telefone;

b) Identificação da categoria detida, serviço a que pertence e a na-
tureza do vínculo;

c) Identificação do concurso a que se candidata, especificando o 
Diário da República, onde se encontra publicado o aviso de abertura e 
respectiva categoria a que concorre;

d) Quaisquer outros elementos que o candidato repute susceptíveis 
de influírem na apreciação do seu mérito;

e) Declaração, sob compromisso de honra, de que possui os requisi-
tos gerais de provimento em funções públicas, nos termos do n.º 2 do 
artigo 31.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, a qual dispensa a 
apresentação dos documentos comprovativos da sua posse;

f) Identificação dos documentos que instruam o requerimento.

12 — Os requerimentos de admissão deverão ser acompanhados dos 
seguintes documentos, sob pena de exclusão:

a) Declaração do serviço onde se encontra vinculado na qual conste 
a categoria que detém, a antiguidade na categoria, na carreira e na 
função pública e a classificação de serviço dos anos relevantes para 
efeitos de concurso;

b) Documento comprovativo da posse das habilitações literárias;
c) Fotocópia do Bilhete de Identidade;
d) Três exemplares do curriculum vitae, detalhado.

13 — A apresentação ou a entrega de documento falso implica a 
participação à entidade competente para procedimento disciplinar e 
penal, conforme os casos.

14 — A publicitação das listas dos candidatos admitidos e de classi-
ficação final será feita de acordo com o previsto nos artigos 33.º e 40.º 
do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

15 — A constituição do Júri é a seguinte: (Todos do Hospital de São 
Marcos — Braga):

Presidente: Dr. Hugo João Felgueiras Antas, técnico superior de 
2.ª classe.

Vogais efectivos:
Dr.ª Estela Renata Mouta Ferreira, técnica superior de 2.ª classe;
José Alberto de Campos Leite, chefe de secção.

Vogais suplentes:
Nuno Manuel Ferreira Rodrigues, chefe de secção;
José Baptista Amorim da Mota Vieira, chefe de secção.

15.1 — O primeiro vogal efectivo substituirá o presidente nas suas 
faltas e impedimentos.

27 de Novembro de 2008. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Lino Mesquita Machado. 

 Aviso n.º 29166/2008

Concurso interno geral de ingresso 
para provimento na categoria de assistente administrativo 

da carreira de assistente administrativo
Menção a que se refere o despacho conjunto n.º 373/2000, de 1 de 

Março, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 77, de 31 de 
Março de 2000: «Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Cons-
tituição, a Administração Pública, enquanto Entidade empregadora, 
promove activamente uma política de igualdade de oportunidade entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na formação profissional, 
providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
forma de discriminação.»

1 — Para os devidos efeitos se publica que, por deliberação do con-
selho de administração de 7 de Outubro de 2008, se encontra aberto, 
pelo prazo de 10 dias úteis contados a partir da data de publicação do 
presente aviso no Diário da República, concurso interno geral de ingresso 
para provimento de 16 lugares na categoria de assistente administrativo 
da carreira de assistente administrativo, do quadro de pessoal aprovado 
pela Portaria n.º 408/98, de 14 de Julho.

2 — A abertura do presente concurso foi precedida dos necessá-
rios procedimentos, em cumprimento do disposto no artigo 34.º da Lei 
n.º 53/2006, de 7 de Dezembro, tendo sido criada a oferta com o código 
P20086196, com vista à selecção de pessoal em mobilidade especial 
para reinicio de funções. Apesar da existência de candidatos oficiosos 
pela GERAP, os mesmos não ficaram aprovados após a aplicação dos 
critérios de selecção e, consequentemente, não ficaram seleccionados 
para o reinício de funções, tendo o procedimento sido fechado, sem 
preenchimento de vagas.

3 — Prazo de validade — o concurso é válido para os lugares men-
cionados, esgotando -se com o seu preenchimento.

4 — Local de trabalho — no Hospital de São Marcos — Braga.
5 — Conteúdo funcional — o constante do mapa I do Decreto -Lei 

n.º 248/85, de 15 de Julho.
6 — Legislação aplicável — Decretos -Leis n.os 248/85, de 15 de Julho, 

353 -A/89, de 16 de Outubro, 427/89, de 7 de Dezembro, 204/98, de 11 de 
Julho, 404 -A/98, 18 de Dezembro, com a nova redacção dada pela Lei 
n.º 44/99, de 11 de Junho, 442/91, de 15 de Novembro, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, e 141/2001, de 24 de Abril.

7 — Remuneração e condições de trabalho — a correspondente 
à respectiva categoria e carreira, nos termos fixados no Decreto -Lei 
n.º 404 -A/98, de 18 de Dezembro, e legislação complementar, sendo as 
regalias sociais e as condições de trabalho as genericamente vigentes 
para os funcionários da Administração Pública.

8 — Requisitos gerais e especiais de admissão ao concurso:
8.1 — Requisitos gerais — os constantes do n.º 2 do artigo 29.º do 

Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados por lei 
especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias legalmente exigidas para o de-

sempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando 

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exer-

cício da função e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

8.2 — Requisitos especiais — possuir o 11.º ano de escolaridade ou 
equivalente.

9 — Métodos de selecção — nos termos do artigo 19.º do Decreto-
-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, os métodos de selecção a utilizar são 
os seguintes:

a) Prova de conhecimentos;
b) Entrevista profissional de selecção.



Diário da República, 2.ª série — N.º 238 — 10 de Dezembro de 2008  49553

9.1 — Prova de conhecimentos gerais — será escrita, terá a duração 
de uma hora e visa avaliar, de um modo global, os conhecimentos a nível 
do 11.º ano de escolaridade ou equivalente, particularmente nas áreas da 
língua portuguesa e da matemática, e ainda conhecimentos resultantes 
da vivência do cidadão comum, nomeadamente no que respeita à saúde, 
higiene e meio ambiente.

9.2 — Prova de conhecimentos específicos — será escrita e terá a 
duração de uma hora e trinta minutos e incidirá sobre os temas constantes 
do despacho do director -geral da Administração Pública n.º 13 381/99, 
de 1 de Julho, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 162, de 
14 de Julho de 1999.

9.3 — As provas de conhecimentos a que se referem as alíneas a) e 
b), são eliminatórias de per si, desde que os candidatos não obtenham 
classificação igual ou superior a 9,5 valores em cada uma delas.

9.4 — A entrevista profissional de selecção visa avaliar, numa relação 
interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões profissionais 
dos candidatos, sendo valorizada de 0 a 20 valores.

9.5 — Os resultados obtidos na aplicação dos métodos de selecção 
são classificados na escala de 0 a 20 valores.

A ordenação final dos candidatos resultará da média aritmética simples 
das classificações obtidas em cada um dos métodos de selecção.

9.6 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação curri-
cular e da entrevista de selecção, bem como o sistema de classificação 
final, incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam de acta da 
reunião do júri do concurso, sendo a mesma facultada aos candidatos 
sempre que solicitada.

10 — Do local, data e hora da realização das provas de conhecimentos 
e entrevista profissional de selecção serão os candidatos notificados, 
nos termos previstos no n.º 2 do artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 204/98, 
de 11 de Julho.

11 — Formalização das candidaturas:
11.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-

rimento em papel formato A4 dirigido ao presidente do conselho de 
administração do Hospital de São Marcos, de Braga, entregue pesso-
almente na Secção de Pessoal, ou remetido pelo correio, com aviso de 
recepção, expedido até ao termo do prazo fixado para o Hospital de São 
Marcos, Apartado 2242, 4701 -965 Braga.

12 — Do requerimento deverão constar os seguintes elementos:
a) Identificação completa (nome, filiação, estado civil, naturalidade, 

nacionalidade, data de nascimento, número e data do bilhete de identi-
dade e serviço de identificação que o emitiu), residência, código postal 
e telefone;

b) Identificação da categoria detida, serviço a que pertence e a na-
tureza do vínculo;

c) Identificação do concurso a que se candidata, especificando o 
Diário da República, onde se encontra publicado o aviso de abertura e 
respectiva categoria a que concorre;

d) Quaisquer outros elementos que o candidato repute susceptíveis 
de influírem na apreciação do seu mérito;

e) Declaração, sob compromisso de honra, de que possui os requisi-
tos gerais de provimento em funções públicas, nos termos do n.º 2 do 
artigo 31.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, a qual dispensa a 
apresentação dos documentos comprovativos da sua posse;

f) Identificação dos documentos que instruam o requerimento.

13 — Os requerimentos de admissão deverão ser acompanhados dos 
seguintes documentos, sob pena de exclusão:

a) Documento comprovativo da posse das habilitações literárias;
b) Declaração do serviço onde se encontra vinculado na qual conste 

a categoria que detém, a antiguidade na categoria, na carreira e na 
função pública;

c) Fotocópia do bilhete de identidade;
d) Três exemplares do curriculum vitae, detalhado.

14 — A apresentação ou a entrega de documento falso implica a 
participação à entidade competente para procedimento disciplinar e 
penal, conforme os casos.

15 — A publicitação das listas dos candidatos admitidos e de classi-
ficação final será feita de acordo com o previsto nos artigos 33.º e 40.º 
do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

16 — A constituição do júri é a seguinte (todos do Hospital de São 
Marcos — Braga):

Presidente — Dr. Hugo João Felgueiras Antas, técnico superior de 
2.ª classe.

Vogais efectivos:
Nuno Manuel Ferreira Rodrigues, chefe de secção;
José Baptista Amorim da Mota Vieira, chefe de secção.

Vogais suplentes:

Etelvina Maria Fernandes Lourenço, assistente administrativo es-
pecialista;

José Alberto de Campos Leite, chefe de secção.

16.1 — O primeiro vogal efectivo substituirá o presidente nas suas 
faltas e impedimentos.

27 de Novembro de 2008. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Lino Mesquita Machado. 

 Aviso n.º 29167/2008

Concurso interno de acesso misto para provimento 
na categoria de assistente administrativo principal 

da carreira de assistente administrativo
Menção a que se refere o despacho conjunto n.º 373/2000, de 1 de 

Março, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 77, de 31 de 
Março de 2000: «Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Cons-
tituição, a Administração Pública, enquanto Entidade empregadora, 
promove activamente uma política de igualdade de oportunidade entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na formação profissional, 
providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
forma de discriminação.»

1 — Para os devidos efeitos se publica que, por deliberação do Con-
selho de administração de 7 de Outubro de 2008, se encontra aberto, 
pelo prazo de 10 dias úteis contados a partir da data de publicação do 
presente aviso no Diário da República, concurso interno de acesso 
misto para provimento de 15 lugares na categoria de assistente admi-
nistrativo principal da carreira de assistente administrativo, sendo uma 
quota de 11 lugares destinada a funcionários pertencentes ao quadro de 
pessoal do Hospital de São Marcos, constante da Portaria n.º 408/98, 
de 14 de Julho e outra quota de quatro lugares para funcionários de 
outros organismos.

2 — A abertura do presente concurso foi precedida dos necessá-
rios procedimentos, em cumprimento do disposto no artigo 34.º da 
Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro, tendo sido criada a oferta com o 
código P20086136, com vista à selecção de pessoal em mobilidade es-
pecial para reinicio de funções. Apesar da existência de uma candidata 
oficiosa pela GERAP, a mesma não ficou aprovada após a aplicação 
dos critérios de selecção e, consequentemente, não ficou seleccionada 
para o reinício de funções, tendo o procedimento sido fechado, sem 
preenchimento de vagas.

3 — Prazo de validade — o concurso é válido para os lugares men-
cionados, esgotando -se com o seu preenchimento.

4 — Local de trabalho — no Hospital de São Marcos — Braga.
5 — Conteúdo funcional — o constante do mapa I do Decreto -Lei 

n.º 248/85, de 15 de Julho.
6 — Legislação aplicável — Decretos -Leis n.os 248/85, de 15 de Julho, 

353 -A/89, de 16 de Outubro, 427/89, de 7 de Dezembro, 204/98, de 11 de 
Julho, 404 -A/98, 18 de Dezembro, com a nova redacção dada pela Lei 
n.º 44/99, de 11 de Junho, 442/91, de 15 de Novembro, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, e 141/2001, de 24 de Abril.

7 — Remuneração e condições de trabalho — a correspondente 
à respectiva categoria e carreira, nos termos fixados no Decreto -Lei 
n.º 404 -A/98, de 18 de Dezembro, e legislação complementar, sendo as 
regalias sociais e as condições de trabalho as genericamente vigentes 
para os funcionários da Administração Pública.

8 — Requisitos gerais e especiais de admissão ao concurso:
8.1 — Requisitos gerais — os constantes do n.º 2 do artigo 29.º do 

Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho:
8.2 — Requisitos especiais — poderão candidatar -se ao concurso 

funcionários que, ao termo da apresentação das candidaturas, reúnam 
os requisitos enunciados na alínea a) do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto-
-Lei n.º 404 -A/98, de 18 de Dezembro (assistentes administrativos 
com, pelo menos, três anos na categoria e classificação de serviço não 
inferior a Bom).

9 — Método de selecção — o método a utilizar é o de avaliação 
curricular e entrevista de selecção, nos termos dos artigos 22.º e 23.º 
do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

9.1 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação curri-
cular e da entrevista de selecção, bem como o sistema de classificação 
final, incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam de acta da 
reunião do júri do concurso, sendo a mesma facultada aos candidatos 
sempre que solicitada.

10 — Formalização das candidaturas:
10.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-

rimento em papel formato A4 dirigido ao presidente do conselho de 
administração do Hospital de São Marcos, de Braga, entregue pesso-
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almente na Secção de Pessoal, ou remetido pelo correio, com aviso de 
recepção, expedido até ao termo do prazo fixado para o Hospital de São 
Marcos, Apartado 2242, 4701 -965 Braga.

11 — Do requerimento deverão constar os seguintes elementos:
a) Identificação completa (nome, filiação, estado civil, naturalidade, 

nacionalidade, data de nascimento, número e data do bilhete de identi-
dade e serviço de identificação que o emitiu), residência, código postal 
e telefone;

b) Identificação da categoria detida, serviço a que pertence e a na-
tureza do vínculo;

c) Identificação do concurso a que se candidata, especificando o 
Diário da República, onde se encontra publicado o aviso de abertura e 
respectiva categoria a que concorre;

d) Quaisquer outros elementos que o candidato repute susceptíveis 
de influírem na apreciação do seu mérito;

e) Declaração, sob compromisso de honra, de que possui os requisi-
tos gerais de provimento em funções públicas, nos termos do n.º 2 do 
artigo 31.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, a qual dispensa a 
apresentação dos documentos comprovativos da sua posse;

f) Identificação dos documentos que instruam o requerimento.

12 — Os requerimentos de admissão deverão ser acompanhados dos 
seguintes documentos, sob pena de exclusão:

a) Declaração do serviço onde se encontra vinculado na qual conste 
a categoria que detém, a antiguidade na categoria, na carreira e na 
função pública e a classificação de serviço dos anos relevantes para 
efeitos de concurso;

b) Documento comprovativo da posse das habilitações literárias;
c) Fotocópia do bilhete de identidade;
d) Três exemplares do curriculum vitae, detalhado.

13 — A apresentação ou a entrega de documento falso implica a 
participação à entidade competente para procedimento disciplinar e 
penal, conforme os casos.

 Instituto da Droga e da Toxicodependência, I. P.

Despacho n.º 31493/2008
Nos termos do n.º 1 do artigo 19.º da Lei n.º 53/2006, de 7 de De-

zembro, aprovo a lista nominativa do pessoal do quadro transitório do 
Instituto da Droga e da Toxicodependência, I.P. colocado em situação de 
mobilidade especial, por opção voluntária, anexa ao presente despacho, 
do qual faz parte integrante.

21 de Novembro de 2008. — O Presidente do Conselho Directivo, 
João Castel -Branco Goulão.

14 — A publicitação das listas dos candidatos admitidos e de classi-
ficação final será feita de acordo com o previsto nos artigos 33.º e 40.º 
do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

15 — A constituição do Júri é a seguinte (todos do Hospital de 
São Marcos — Braga):

Presidente — Dr. Hugo João Felgueiras Antas, técnico superior de 
2.ª classe.

Vogais efectivos:
Dr.ª Estela Renata Mouta Ferreira, técnica superior de 2.ª classe;
José Alberto de Campos Leite, chefe de secção.

Vogais suplentes:
Nuno Manuel Ferreira Rodrigues, chefe de secção;
José Baptista Amorim da Mota Vieira, chefe de secção.

15.1 — O primeiro vogal efectivo substituirá o presidente nas suas 
faltas e impedimentos.

27 de Novembro de 2008. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Lino Mesquita Machado. 

Nomes Carreira Categoria Vínculo Escalão Índice

Giraldina Paula Rosa Fragoso. . . Administrativa  . . . . . . Assistente Administrativa Principal Nomeação definitiva  . . . . 1 222

 Instituto Nacional de Emergência Médica, I. P.
Deliberação (extracto) n.º 3224/2008

Por deliberação de 10/10/2008 do Conselho Directivo
Carlos Manuel Silva Mendes — celebrado contrato de trabalho por 

tempo indeterminado como Técnico Profissional de Nível 1, 1.º escalão, 
com efeitos a 01/10/2008.

12 de Novembro de 2008. — O Vogal do Conselho Directivo, Sá 
de Almeida. 

 Deliberação (extracto) n.º 3225/2008
Por deliberação de 10/09/2008 do Conselho Directivo
Ana Sofia Vaz Rodrigues, Carla Sofia Creado Inácio, Emanuel João 

Freitas Fernandes Gonçalves de Freitas e Sílvia Isabel Pires Campi-
no — celebrado contrato de trabalho por tempo indeterminado como 
Técnico Operador de Telecomunicações de Emergência de Nível 1, 
1.º escalão, com efeitos a 17/09/2008.

12 de Novembro de 2008. — O Vogal do Conselho Directivo, Sá 
de Almeida. 

 Deliberação (extracto) n.º 3226/2008
Por deliberação de 24/09/2008 do Conselho Directivo
Licenciada Margarida Maria Soares Bentes de Oliveira Costa, contra-

tada em regime de comissão de serviço como Directora do Departamento 

ANEXO

Lista nominativa do pessoal do quadro transitório do Instituto da Droga e da Toxicodependência, I.P., em situação
de mobilidade especial, por opção voluntária, em conformidade com o n.º 4 do artigo 11.º

da Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro, elaborada nos termos do artigo 19.º do mesmo diploma legal 

 Deliberação (extracto) n.º 3227/2008
Por deliberação de 10/09/2008 do Conselho Directivo:
Licenciada Anabela Alcobia Veríssimo de França Gouveia — ce-

lebrado contrato de trabalho em regime de comissão de serviço como 
Directora do Gabinete de Planeamento e Controlo de Gestão, por três 
anos, com efeitos a 10/09/2008.

12 de Novembro de 2008. — O Vogal do Conselho Directivo, Sá 
de Almeida. 

 Instituto Nacional de Saúde Dr. Ricardo Jorge, I. P.

Despacho (extracto) n.º 31494/2008
Por despacho de 2008.11.20 do Vogal do Conselho Directivo do 

Instituto Nacional de Saúde, Dr. Ricardo Jorge I. P. (INSA):
Carla Manuela Ribeiro Marques e Célia Sofia da Rocha Marques Car-

mona, Técnicas de 1.ª Classe — nomeadas, definitivamente, precedendo 
concurso, na categoria de Técnicas Principais, da carreira de pessoal 
técnico de diagnostico e terapêutica (profissão de análises clínicas e 

Administrativo e Financeiro — autorizada a cessação da comissão de 
serviço, a seu pedido, com efeitos a 01/10/2008.

12 de Novembro de 2008. — O Vogal do Conselho Directivo, Sá 
de Almeida. 



Diário da República, 2.ª série — N.º 238 — 10 de Dezembro de 2008  49555

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Gabinete do Secretário de Estado da Educação

Despacho n.º 31495/2008
A natureza específica das escolas secundárias artísticas António Ar-

roio, em Lisboa, e Soares dos Reis, no Porto, acrescida de uma identidade 
própria, consagrada pela sua vastíssima prática, com décadas de ensino 
relevantemente qualificado e reconhecido, dispondo de um corpo do-
cente com habilitações e competências únicas no domínio da formação 
artística, tem -lhes conferido um papel decisivo no domínio do ensino 
artístico especializado das artes visuais e áudio -visuais em Portugal.

A autonomia que estas escolas têm possuído na selecção e recruta-
mento do seu pessoal docente, com conhecimento técnico específico 
nas áreas dos respectivos cursos artísticos, constituiu ao longo dos anos 
uma condição indispensável que permitiu assegurar uma formação de 
qualidade e, até, afirmar a empregabilidade dos seus alunos.

Os docentes destas instituições de ensino, habilitados com formação 
específica para a docência em áreas distintas daquelas que conformam a 
formação inicial exigida para a leccionação em grupos de recrutamento 
dos ensinos básico e secundário, estiveram dispensados da profissiona-
lização em serviço, nos termos do n.º 3 do artigo 122.º do Estatuto da 
Carreira Docente, até à alteração operada pelo Decreto -Lei n.º 15/2007, 
de 19 de Janeiro.

Impõe -se, agora, proporcionar aos restantes recursos humanos destas 
escolas a adequada qualificação profissional que lhes permita o reconhe-
cimento da conformidade dos seus conhecimentos científicos e técnicos 
à docência das respectivas áreas curriculares e a valorização da sua 
experiência profissional nos domínios específicos do ensino artístico 
especializado das artes visuais e áudio -visuais.

Atenta a exigência da habilitação profissional como condição para 
o exercício da actividade docente, a dispensa da profissionalização em 
serviço e o acesso à sua realização visam assegurar aos docentes das 
escolas secundárias artísticas António Arroio e Soares dos Reis o acesso 
e desempenho da função docente nas áreas específicas dos seus cursos 
artísticos, em condições de igualdade com os professores do ensino 
artístico especializado da música e da dança.

Com esta medida, conciliam -se de forma justa e equilibrada o interesse 
público, consubstanciado na reestruturação e melhoria da qualidade 
do ensino artístico especializado, e as legítimas expectativas de um 
corpo docente, com um conhecimento técnico específico no domínio 
da formação artística.

Importa, pois, conceber um regime jurídico que possibilite aos docen-
tes do ensino artístico especializado das artes visuais e áudio -visuais das 
escolas secundárias artísticas António Arroio e Soares dos Reis quer a 
dispensa da profissionalização em serviço, reconhecendo a sua forma-
ção e competências únicas no seu domínio artístico, quer a respectiva 
realização, verificados determinados requisitos.

Assim determino:
1 — Consideram -se dispensados da realização da profissionalização 

em serviço, regulada pelo Decreto -Lei n.º 287/88, de 19 de Agosto, 
na redacção dada pelos Decretos -Leis n.os 345/89, de 11 de Outubro, 
15 -A/99, de 19 de Janeiro, e 127/2000, de 6 de Julho, os professores do 
ensino artístico especializado das artes visuais e áudio -visuais da Escola 
Secundária Artística António Arroio e da Escola Secundária Artística 
de Soares dos Reis que, em 31 de Agosto de 2009, se encontrem numa 
das seguintes situações:

a) Tenham 45 anos de idade e 10 anos de tempo de serviço docente 
efectivo;

b) Tenham sido integrados em lugares dos quadros, ao abrigo do 
Decreto -Lei n.º 338/2007, de 11 de Outubro.

2 — Para os docentes dispensados da profissionalização, no âmbito 
do número anterior, a dispensa considera -se realizada nas disciplinas 
curriculares que os docentes se encontrem a leccionar no ano escolar 
de 2008 -2009.

3 — A classificação profissional dos docentes dispensados corres-
ponde à classificação da respectiva habilitação académica, produzindo 
efeitos a partir de 1 de Setembro de 2009.

4 — Os docentes que não satisfaçam as condições exigidas para a dis-
pensa, referidas no n.º 1, terão acesso, no ano de 2008 -2009, à realização 
da profissionalização em serviço, regulada pelo Decreto -Lei n.º 287/88, 

de 19 de Agosto, na redacção dada pelos Decretos -Leis n.os 345/89, de 
11 de Outubro, 15 -A/99, de 19 de Janeiro, e 127/2000, de 6 de Julho, 
desde que reúnam, cumulativamente, os seguintes requisitos:

a) Possuam mais de cinco anos completos de serviço docente efectivo 
até 31 de Agosto de 2008;

b) Estejam a exercer funções docentes, no ensino artístico especia-
lizado das artes visuais e áudio -visuais, na Escola Secundária Artística 
António Arroio ou na Escola Secundária Artística de Soares dos Reis, 
no ano escolar de 2008 -2009.

4.1 — Os professores que reúnam os requisitos constantes do número 
anterior serão chamados pelo Ministério da Educação, no ano escolar 
de 2008 -2009, a realizar a componente de formação em Ciências da 
Educação, correspondente ao 1.º ano da profissionalização em serviço, 
regulada pelo Decreto -Lei n.º 287/88, de 19 de Agosto, na redacção 
dada pelos Decretos -Leis n.os 345/89, de 11 de Outubro, 15 -A/99, de 
19 de Janeiro, e 127/2000, de 6 de Julho, ficando abrangidos pelo cor-
respondente regime jurídico.

4.2 — A componente de formação em Ciências da Educação realiza -se 
sob a responsabilidade das instituições de ensino superior universitário 
e politécnico.

5 — O presente despacho produz os seus efeitos apenas para os pro-
fessores que se encontrem a exercer funções docentes no ensino artístico 
especializado das artes visuais e áudio -visuais, na Escola Secundária 
Artística António Arroio e na Escola Artística Secundária de Soares dos 
Reis, no ano escolar de 2008 -2009.

21 de Novembro de 2008. — O Secretário de Estado da Educação, 
Valter Victorino Lemos. 

saúde pública), em lugares vagos no quadro de pessoal da Delegação 
do INSA, com efeitos à data de despacho.

21 de Novembro de 2008. — O Vogal do Conselho Directivo, José 
Mendes Ribeiro. 

 Direcção Regional de Educação do Norte

Escola Secundária 2, 3 de Clara de Resende

Aviso n.º 29168/2008
Nos termos do artigo 95.º do Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 de Março, 

faz -se público que se encontra afixada no Agrupamento Vertical de Clara 
de Resende a lista de antiguidade do pessoal docente deste estabeleci-
mento de ensino, reportada a 31 de Agosto de 2008. Em harmonia com 
o artigo 96.º de referido Decreto -Lei, os docentes dispõem de 30 dias, 
a contar da data da publicação deste aviso no Diário da República, para 
apresentarem reclamação ao dirigente máximo do serviço.

28 de Novembro de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, 
José Cândido Reis Pinhal. 

 Escola Secundária de Ermesinde

Despacho n.º 31496/2008
Por despacho do Presidente do Conselho Executivo, no uso de com-

petências delegadas pelo Despacho n.º 24 941/2006, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 233, de 5 de Dezembro de 2006, procede -se 
à publicação de docentes de nomeação definitiva para a categoria de 
Professor Titular, de acordo com o Decreto -Lei n.º 104/2008 de 24 de 
Junho e Decreto -Lei n.º 200/2007, de 22 de Maio, com efeitos a partir 
de 1 de Setembro de 2007. 

Grupo Nome Departamento

320 António José Leite Vilas -Boas. . . . Línguas.
330 Araci Lino Alves de Ascenção. . . . Línguas.
300 Lino Manuel Ferreira dos Santos . . . Línguas.
320 Maria Odete Pedro Mendes . . . . . . Línguas.
410 José Adriano Martins . . . . . . . . . . . C. Sociais e Humanas.
510 Leopoldina Gouveia Pimentel Neves Mat. e Ciências Exper.
540 Manuel Ferreira Alves da Cunha. . . Mat. e Ciências Exper.
510 Maria Ema Ferreira Teixeira Mon-

teiro.
Mat. e Ciências Exper.

620 Rita Maria Bastos de Sousa Peixoto 
Ramos.

Expressões.

 28 de Novembro de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, 
Álvaro Pereira. 
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 Agrupamento de Escolas de Escariz

Aviso n.º 29169/2008
Faz -se público que se encontra afixada no placard da Escola EB2,3 de 

Escariz sede do Agrupamento, a lista de antiguidade do Pessoal Docente 
com referência a 31 de Agosto de 2008. O Pessoal Docente tem 30 dias 
a contar da data da publicação deste aviso no Diário da República para 
reclamação ao dirigente máximo do serviço.

27 de Novembro de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, 
Paula Cristina Moreira Marques. 

 Agrupamento Vertical Manoel de Oliveira

Aviso n.º 29170/2008
Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 95 do Decreto -Lei n.º 100/99, 

31 de Março, conjugado com o n.º 1 do artigo 132.º do ECD, torna -se 

 Despacho n.º 31497/2008
Por despacho do Presidente do Conselho Executivo do Agrupa-

mento Vertical Manoel de Oliveira, no uso das competências dele-
gadas pela Directora Regional de Educação do Norte pelo Despacho 
n.º 10 969/2008, publicado no Diário da República, 2.ª Série, n.º 74,
de 15 de Abril de 2008, no ano lectivo de 2007 -2008 foram contratados, 
ao abrigo da alínea c) do n.º 2 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 20/2006, 
de 31 de Janeiro, e do Decreto -Lei n.º 35/2007, de 15 de Fevereiro, 
os seguintes docentes: 

público que se encontra afixada no placard da sala dos professores, da 
escola sede do Agrupamento, a Lista de Antiguidade do Pessoal Docente, 
reportada a 31 de Agosto de 2008.

Os Interessados dispõem de 30 dias, a contar da data da publicação 
deste aviso no Diário da República, para reclamação ao Dirigente Má-
ximo do Serviço.

25 de Novembro de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, 
Arnaldo José Teixeira Lucas. 

Nome Grupo Para a escola Código

Agostinho Manuel Andrade da Costa 250 EB 2,3 Ciclos Manoel de Oliveira 344059
Ana Paula Pinto Oliveira Lopes 100 EB1/JI António Aroso 243231
Ana Paula Sampaio Simões da Costa 110 EB1/JI António Aroso 243231
Carla Manuela da Silva Ramos 350 EB 2,3 Ciclos Manoel de Oliveira 344059
Célia Maria da Costa Estrada 200 EB 2,3 Ciclos Manoel de Oliveira 344059
Daniela Cristina Cardoso de Sousa Martins 260 EB 2,3 Ciclos Manoel de Oliveira 344059
Eva Joana Lopes Martins Gomes 240 EB 2,3 Ciclos Manoel de Oliveira 344059
Helena Isabel da Silva Miranda 110 EB1 Fonte da Moura 243218
Jorge Miguel Gonçalves da Mota 520 EB 2,3 Ciclos Manoel de Oliveira 344059
Marco Alfredo Teixeira Marinho 230 EB 2,3 Ciclos Manoel de Oliveira 344059
Maria Antonieta Gomes Teixeira Ribas 600 EB 2,3 Ciclos Manoel de Oliveira 344059
Maria Elisabete Fernandes de Sousa Pinto 200 EB 2,3 Ciclos Manoel de Oliveira 344059
Maria Gorete Pires Nunes 110 EB1/JI António Aroso 243231
Maria Helena de Sousa Martins de Almeida 330 EB 2,3 Ciclos Manoel de Oliveira 344059
Marisa Raquel Pereira Moreira 230 EB 2,3 Ciclos Manoel de Oliveira 344059
Maura Alexandra Correia Dias Teixeira 110 EB1/JI da Vilarinha 254770
Paula Alexandra Rei Martins Gonçalves Pequeno 230 EB 2,3 Ciclos Manoel de Oliveira 344059
Paula Cristina Moura Sanches de Magalhães 530 EB 2,3 Ciclos Manoel de Oliveira 344059
Pedro André Vidal Bastos 110 EB1/JI da Vilarinha 254770
Rute Marlene da Silva Ribeiro 510 EB 2,3 Ciclos Manoel de Oliveira 344059
Sandra Isabel Lopes Gomes 110 EB1 Fonte da Moura 243218
Sérgio Alexandre da Silva Fernandes 520 EB 2,3 Ciclos Manoel de Oliveira 344059
Sérgio Manuel Martins de Carvalho de Oliveira 290 EB 2,3 Ciclos Manoel de Oliveira 344059
Susana Margarida da Cruz Damas 550 EB 2,3 Ciclos Manoel de Oliveira 344059
Tânia Filipa Lopes de Oliveira 230 EB 2,3 Ciclos Manoel de Oliveira 344059
Tânia Isabel Moura Pinto 110 EB1 Fonte da Moura 243218
Vera Lúcia Costa Valente 620 EB 2,3 Ciclos Manoel de Oliveira 344059
Vera Raquel da Silva Fernandes 550 EB 2,3 Ciclos Manoel de Oliveira 344059

 16 de Maio de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, Arnaldo José Teixeira Lucas. 

 Despacho n.º 31498/2008
Por despacho do presidente do conselho executivo do Agrupamento 

Vertical Manoel de Oliveira, no uso das competências delegadas pela 
directora regional de Educação do Norte pelo despacho n.º 10 969/2008, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 74, de 15 de Abril 
de 2008, no ano lectivo de 2008 -2009, ao abrigo do Decreto -Lei 
n.º 200/2007, de 22 de Maio, referente ao concurso extraordinário de 
acesso à categoria de professor titular aberto neste agrupamento vertical, 
ficaram colocados os seguintes docentes:

Arnaldo José Teixeira Lucas — grupo 230;
Maria da Conceição Lima Azevedo d’Ara — grupo 910.

20 de Novembro de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, 
Arnaldo José Teixeira Lucas. 

 Escola Sec./3 do Morgado de Mateus

Aviso n.º 29171/2008
Nos termos do artigo 95.º do Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 de Março, 

avisam -se os interessados de que se encontra afixada no expositor da 
sala de professores a lista de antiguidade, para efeitos de concurso, 

progressão e aposentação do pessoal docente da Escola Secundária do 
Morgado de Mateus, relativa a 31 de Agosto de 2008.

Os Professores dispõem de 30 dias a contar da publicação deste aviso 
no Diário da República para reclamação, junto do dirigente máximo do 
serviço, de harmonia como o estipulado no artigo 96.º do Decreto -Lei 
acima citado.

29 de Setembro de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, 
Maria Alice Faria de Carvalho Rocha. 

 Despacho n.º 31499/2008
Por despacho da Presidente do Conselho Executivo da Escola Se-

cundária do Morgado de Mateus, de 26 de Setembro de 2008 no uso 
de competências delegadas no 1.6 do despacho n.º 24941/2006, de 23 
de Outubro, da Directora Regional de Educação do Norte, publicado 
no Diário da Republica, 2ª série, nº233, de 5 de Dezembro de 2006, 
foi autorizada, a seu pedido a rescisão do contrato administrativo de 
provimento, à professora Andrea Carla Correia Heleno Ferreira Alonso 
do grupo 290.

A referida rescisão produz efeitos a partir de 26 de Setembro de 
2008.

26 de Setembro de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, 
Maria Alice Faria de Carvalho Rocha. 
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 Despacho n.º 31500/2008
Por despacho de 28 de Novembro de 2008, da Presidente do Conse-

lho Executivo da Escola Secundária/3 Morgado de Mateus, no uso de 
competências delegadas no 1.1 do despacho n.º 24941/2006, de 23 de 
Outubro, da Directora Regional de Educação do Norte, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 233, de 5 de Dezembro de 2006, foi 
homologada a nomeação dos Professores Titulares abaixo mencionados: 

Nome Departamento

Maria da Conceição Bento Alves Matemáticas e Ciências Expe-
rimentais.

Maria de Fátima Marques dos Santos Matemáticas e Ciências Expe-
rimentais.

 28 de Novembro de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, 
Maria Alice Faria de Carvalho Rocha. 

 Agrupamento de Escolas de Palmeira

Aviso n.º 29172/2008

Por despacho do Presidente do Conselho Executivo do Agrupamento 
de Escolas de Palmeira, no uso das competências delegadas no n.º 1.1 
do despacho n.º 24 941/2006, de 23 de Outubro, da Directora Regional 

 28 de Novembro de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, 
José Costa Guimarães Antunes. 

 Agrupamento Vertical de Escolas Penafiel Sudeste

Aviso n.º 29173/2008
Por despacho do Presidente do Conselho Executivo do Agrupamento Vertical de Escolas de Penafiel Sudeste, e de acordo com as alíneas a) e b) 

dos n.º 1 e 2 do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 200/2007, de 22 de Maio, são nomeados na categoria de Professor Titular do quadro deste Agrupa-
mento, com efeitos a 1 de Setembro de 2007, os professores de nomeação definitiva abaixo indicados: 

Grupo Índice Nome Departamento

110 340 Maria Adelaide Ferreira C. 
Vasconcelos

1.º Ciclo do Ensino Básico

110 340 Maria Cristina Cardoso 
Silva Ferraz

1.º Ciclo do Ensino Básico

110 340 Maria Filomena Fernandes 
L. M. Gonçalves

1.º Ciclo do Ensino Básico

210 340 André Seara Afonso Dias Línguas
220 340 Marília Dulce Sá Malheiro 

e Corga
Línguas

230 340 Maria Augusta Vieira Ma-
chado

Matemática e Ciências 
Experimentais

230 340 Maria Manuela Silva Go-
mes Duarte Silva

Matemática e Ciências 
Experimentais

600 340 Margarida Maria Freitas 
Dias C. C. Nunes

Expressões

de Educação do Norte, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 233, de 5 de Dezembro de 2006, e de acordo com o n.º 1 do artigo 22.º 
do Decreto -Lei n.º 200/2007, de 22 de Maio, com efeitos a partir de 1 
de Setembro de 2008, nomeia para a categoria de professor titular do 
quadro deste Agrupamento os docentes de nomeação definitiva abaixo 
indicados: 

Nome Grupo de Docência Departamento

António Luís Ferreira Rocha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 1.º Ciclo do Ensino Básico.
Mafalda Maria Pinto dos Santos Rocha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 1.º Ciclo do Ensino Básico.
Maria de Fátima dos Santos Rocha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 1.º Ciclo do Ensino Básico.
Armando Guedes Barbosa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 1.º Ciclo do Ensino Básico.
Maria Fernanda Couto Gonçalves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 1.º Ciclo do Ensino Básico.
Maria Luísa Gonçalves Lopes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 1.º Ciclo do Ensino Básico.
Rosa Maria Soares Alves Machado Gomes . . . . . . . . . . . . . . . . 110 1.º Ciclo do Ensino Básico.
Isabel Maria Ribeiro Coelho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 1.º Ciclo do Ensino Básico.
Maria Joaquina Vieira Teixeira Carneiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 1.º Ciclo do Ensino Básico.
Maria de Fátima Lopes Jardim  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 1.º Ciclo do Ensino Básico.
Maria Adelaide Merino da Rocha e Sousa. . . . . . . . . . . . . . . . . 100 Educação Pré-Escolar.
Maria Carolina Moreira Rodrigues  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 Educação Pré-Escolar.
António Paulo Mendes da Cunha Gonçalves. . . . . . . . . . . . . . . 230 Matemática e Ciências Experimentais.
Dolores Conceição Moreira Ferreira Cancela  . . . . . . . . . . . . . . 330 Línguas.
Ana Paula Félix Teixeira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200 Ciências Sociais e Humanas.

 16 de Outubro de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, António Paulo M. C. Gonçalves. 

 Direcção Regional de Educação do Centro

Agrupamento de Escolas de Alhadas

Aviso n.º 29174/2008
Nos termos do disposto no artigo 95.º do Decreto -Lei 100/99, de 

31 de Março, conjugado com o n.º 1 do artigo 132.º do DL 15/2007, 
de 19 de Janeiro, torna -se público que se encontra afixada, para 
consulta, na sala de professores, a lista de antiguidade do pessoal 
docente deste Agrupamento de Escolas, referente a 31 de Agosto 
de 2008.

Os docentes dispõem de 30 dias, a contar da data da publicação deste 
aviso, para reclamação ao dirigente máximo do serviço.

28 de Novembro de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, 
Mário Manuel Lopes da Rocha. 

 Escola Secundária Dr. Bernardino Machado

Aviso n.º 29175/2008
Por despacho do Presidente do Conselho Executivo da Escola Secun-

dária com 3.º Ciclo Dr. Bernardino Machado, faz saber que, no uso das 
competências delegadas através do Despacho n.º 23 189/2006 publicado 
no Diário da República, n.º 219 de 14.11.2006, foram homologados, os 
seguintes contratos administrativos de serviço docente, relativos ao ano 
escolar de 2007 -2008 dos seguintes docentes: 

Nome Código
de grupo

Início
do contrato

Ana Sofia Basílio Magalhães Anileiro 550 12/09/2007
António Manuel de Sousa Manzarra 410 24/09/2007
Cristina Maria Tavares Rodrigues Neto 530 28/09/2007
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Nome Código
de grupo

Início
do contrato

Guilherme José Pessoa Castanheira 999 30/10/2007
Inês Catarina Paiva Boleo A. Pereirinha 410 12/09/2007
Isidoro José Martins 999 08/10/2007
Carla Susana dos Santos Costa 540 13/11/2007
Henrique José Correia Cardoso Pires 999 08/10/2007
Helder Caldeira Marques de Sousa 999 19/10/2007
Joaquim João Cardoso Andrade 540 29/01/2008
José Eduardo Bento Gaspar 999 04/10/2007
Maria do Céu Esteves da Silva 500 23/01/2008
Carlos Manuel Loureiro Fé Lemos 530 11/09/2007
Carlos Manuel Loureiro Fé Lemos 999 08/10/2007
Maria Isabel Costa Pinto O. Felino 500 17/12/2007
Elsa Ferreira Correia 510 12/05/2008
Maria João da Silva Matias 300 07/12/2007
Maria Vítor Lavoura dos Santos 510 03/01/2008
Miguel António Martins Moreira 550 24/09/2007
Rogério João Santos Monteiro 999 04/10/2007
Ruben Augusto Cruz Miranda 510 25/09/2007
Sandra Isabel da Silva Bonito Machado 300 24/09/2007
Sandra Isabel da Silva Bonito Machado 300 09/04/2008
Sílvia Cristina Sá Oliveira 500 24/09/2007
Sílvia Vanessa Oliveira Monteiro Canelas 620 24/09/2007
Sónia Cristina de Jesus Matias 500 12/09/2007
Andreia Isabel Teixeira Pedreiro Afonso 510 15/01/2008
Ana Cristina da Cruz Sequeira 300 21/01/2008
Cláudia Margarida Barreto Recacho 510 12/10/2007
Vítor Manuel Antunes Marinho 999 28/09/2007
Maria Celina Figueiredo Costa 510 12/11/2007
Raquel Patrícia Sequeira C. Gomes 500 08/11/2007

 16 de Outubro de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, Rui 
Manuel Ramos Carvalho. 

 Agrupamento de Escolas Dr. Correia Mateus

Aviso n.º 29176/2008
Por despacho da Presidente da Comissão Provisória , no uso da com-

petência que lhe foi delegada através do despacho n.º 23 189/2006, 
publicado no Diário da República, 2.ª Série, n.º 219, de 14 de Novembro 
de 2006, foi homologado o Contrato Administrativo de Serviço Docente 
da professora abaixo indicada referente ao ano lectivo 2008/2009. 

Nome
Grupo

de
docência

Patrícia Margarida Serra Machado da Costa Pereira 420

 28 de Novembro 2008. — A Presidente da Comissão Executiva Pro-
visória, Sandra Isabel Conceição Campos. 

 Escola Secundária da Lousã

Aviso n.º 29177/2008
Por despacho da presidente do conselho executivo da Escola Se-

cundária da Lousã, no uso das competências delegadas pela directora 
regional de Educação do Centro, pelo despacho n.º 23189/2006, de 14 
de Novembro, foram homologados os contratos de prestação de serviço 
docente, referentes ao ano lectivo 2007-2008, dos professores não per-
tencentes ao quadro a seguir indicados: 

Grupo Nome Início do contrato

430 Luísa Maria Lopes Couceiro  . . . . . . . . . 1.10.2007
500 Pedro Miguel Barros Macedo  . . . . . . . . 1.09.2007
520 Margarida Maria Tenreiro Gonçalves 1.09.2007
520 Teresa Maria Fernandes Sousa Vaz Pinto 12.09.2007

 28 de Novembro de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, 
Maria Adelina Lebre Palhota. 

 Agrupamento de Escolas de Midões

Despacho n.º 31501/2008
Por despacho do Presidente do Conselho Executivo do Agrupamento 

de Escolas de Midões no uso das competências delegadas no n.º 1.6 do 
despacho n.º 23 189/2006, da DREC, Publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 219 de 14 de Novembro, foi deferido em 10 de Julho de 
2007 o pedido de exoneração do Docente do Quadro de Zona Pedagógica 
de Coimbra, Paulo Alexandre Costa Jorge, ao abrigo do art.29 do Dec. 
Lei n.º 427/89 de 7 de Dezembro.

28 de Novembro de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, 
José Carlos Figueiredo Silveira. 

 Agrupamento de Escolas Ribeiro Sanches

Rectificação n.º 2684/2008
Por ter sido publicado com inexactidão o despacho n.º 30119/2008, 

publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 227 de 21 de Novem-
bro de 2008, referente aos contratos dos professores do ano lectivo 
2008/2009, rectifica -se e onde se lê:

Nome
Ana Filipa Antunes Pereira dos Reis Rolos
Ana Sofia do Nascimento Reiss
Carlos António Rolo Proenças
Cidália Maria Aleixo Almeida Motas
David Gonçalves Mateuss
Fernanda Paula Marque Rodriguess
Gualberto Miguel Monteiro Rochas
João Pedro Baptista da Fonseca Lopess
Jorge Moura Mendess
José Manuel Silva Vazs
Luís Miguel Costa Freires
Olga Batista Cunhas
Rosa Maria Batista Xistos

deve ler -se:
Nome
Ana Filipa Antunes Pereira dos Reis Rolo
Ana Sofia do Nascimento Reis
Carlos António Rolo Proença
Cidália Maria Aleixo Almeida Mota
David Gonçalves Mateus
Fernanda Paula Marque Rodrigues
Gualberto Miguel Monteiro Rocha
João Pedro Baptista da Fonseca Lopes
Jorge Moura Mendes
José Manuel Silva Vaz
Luís Miguel Costa Freire
Olga Batista Cunha
Rosa Maria Batista Xisto

1 de Setembro de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, 
Maria Helena da Conceição Robalo Ribeiro Pinto. 

 Direcção Regional de Educação 
de Lisboa e Vale do Tejo

Agrupamento de Escolas de Alhandra, Sobralinho
e São João dos Montes

Despacho n.º 31502/2008
A professora licenciada do QND Isabel Maria Alves Estevinha, pre-

sidente do conselho executivo do Agrupamento de Escolas de Alhan-
dra, Sobralinho e São João dos Montes, nos termos do artigo 30.º do 
Decreto -Lei n.º 104/2008, de 24 de Junho, e do n.º 2 do artigo 19.º do 
Decreto -Lei n.º 200/2007, de 22 de Maio, com efeitos a 1 de Setembro 
de 2007, nomeia para a categoria da professora titular do quadro deste 
Agrupamento de Escolas, a docente de nomeação definitiva: 

Grupo Nome Departamento

100 Neli Maria Camacho de Ornelas Educação Pré -Escolar.

 28 de Novembro de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, 
Isabel Maria Alves Estevinha. 
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 Agrupamento de Escolas de Azambuja com Jardim-de-Infância

Despacho (extracto) n.º 31503/2008
Maria Eugénia Dias Jesus Vaz, presidente do conselho executivo 

do Agrupamento de Escolas de Azambuja com Jardim -de -Infância, de 
acordo com o Decreto -Lei n.º 104/2008, de 24 de Junho, e o Decreto -Lei 
n.º 200/2007, de 22 de Maio, e com efeitos a 14 de Novembro de 2008, 
nomeia, para a categoria de professor titular do quadro deste Agrupa-
mento, os docentes de nomeação definitiva abaixo indicados: 

Grupo Nome Departamento

110 Filomena Stela de Frias Marques da Cruz 
de Jesus Canhoto.

1.º Ciclo do En-
sino Básico.

220 Maria dos Anjos de Oliveira Napoleão 
Flor Cruz Ferreira.

Línguas.

 28 de Novembro de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, 
Maria Eugénia Dias Jesus Vaz. 

 Agrupamento de Escolas Marvila

Aviso n.º 29178/2008
Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 95.º do Decreto -Lei 

n.º 100/99, de 31 de Março, e no n.º 1 do artigo 132.º do Estatuto da 
Carreira Docente, faz -se público que se encontra afixada no placard da 
sala dos professores a Lista de Antiguidade do Pessoal Docente deste 
estabelecimento de ensino, reportada a 31 de Agosto de 2008.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da data da publicitação deste 
aviso, no Diário da República, para reclamação ao dirigente máximo 
deste serviço.

28 de Novembro de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, 
Ivan Nikolov Ivanov. 

 Agrupamento Vertical de Escolas de Vale de Milhaços

Despacho n.º 31504/2008
Por despacho de 1 de Setembro de 2008 da Presidente do Conselho 

Executivo do Agrupamento Vertical de Escola Vale de Milhaços, no 
uso das competências delegada no ponto 1, da alínea d) do despacho n.º 
13862/2008 de 19 de Maio de 2008, foi outorgado o contrato individual 
de trabalho por tempo indeterminado de pessoal não docente, abaixo 
mencionado nos termos do despacho n.º 17674/2008, de 1 de Julho de 
2008, com efeitos a 1 de Setembro de 2008:

Maria de Fátima de Mira Ladeiras Sobreira — Auxiliar de Acção 
Educativa.

24 de Novembro de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, 
Célia Maria Pedroso de Lima Garcia Diogo. 

 Direcção Regional de Educação do Alentejo

Agrupamento de Escolas de Arraiolos

Despacho n.º 31505/2008
Por despacho do Presidente do Conselho Executivo, nomeio a Assis-

tente Administrativa Principal, Maria do Rosário Paulo Arnaud Severino, 
Chefe de Serviços Administração Escola, em regime de substituição ao 
abrigo do artigo 26.º ponto 1 do Decreto -Lei n.º 184/2004 com a nova 
redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 262/2007 de 19/07/2007 com efeitos 
retroactivos a 02/11/2008.

25 de Novembro de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, 
Joaquim António Mira. 

 Agrupamento de Escolas n.º 4 de Évora

Aviso n.º 29179/2008

Em cumprimento no disposto no n.º 3 do artigo 95.º do Decreto -Lei 
n.º 100/99, de 31 de Março, faz -se público que se encontra afixada 

a lista de antiguidade do pessoal docente deste estabelecimento de 
ensino.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da data da publicação deste 
aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente máximo 
do serviço.

25 de Novembro de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, 
Maria de Lurdes Beraldo de Brito Oliveira Batista. 

 Agrupamento Vertical n.º 3 de Évora

Aviso n.º 29180/2008
Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 95.º do Decreto-Lei n.º 100/99, 

31 de Março, faz-se público que se encontra afixada, na E.B. 2,3 de Santa 
Clara, a lista de Antiguidade do Pessoal Não Docente deste Agrupamento, 
reportada a 31 de Dezembro de 2007.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data de publicação 
deste Aviso no Diário da República, para reclamação por escrito.

23 de Junho de 2008 — A Presidente do Conselho Executivo, Antónia 
Maria Neves Conchinha Ramalho Ilhéu. 

 Direcção Regional de Educação do Algarve

Agrupamento de Escolas do Concelho de Castro Marim

Despacho n.º 31506/2008
Por despacho da Presidente do Conselho Executivo, no uso das com-

petências delegadas no n.º 1.2 do Despacho n.º 23 106/2006, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 218, de 13/11, foram homologados 
os Contratos Administrativos de Serviço Docente referentes ao Ano 
Lectivo 2007 -2008, dos seguintes docentes: 

Nome Grupo

Mariana Joaquina de Matos Godinho 110
Isabel Maria Nogueira Cabral 200
Fernando Miguel Guerreiro Fernandes 240
Rui César Afonso Vilhena 260
Nelson Parreira Ramos 320
Nelson Miguel de Matos Albino Gil 420
Dilar Domingues Viegas 500
Patrícia Isabel Teixeira Gonçalves 500
Carina da Costa Teixeira 530
Sílvia Antónia Pontes dos Santos 910

 25 de Novembro de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, 
Maria de Lurdes Madeira Cruz Gonçalves Lança. 

 Agrupamento Vertical de Escolas D. José I

Aviso n.º 29181/2008

Lista de Antiguidade de Pessoal docente

Em cumprimento do n.º 3 do artigo 95 do Decreto -Lei n.º 100/99, de 
31 de Março, faz -se público que se encontra afixado na sala de profes-
sores, a lista de antiguidade do pessoal docente, deste Estabelecimento 
de Ensino, reportada a 31 de Agosto de 2008.

Da referida lista cabe reclamação a apresentar, pelos interessados, ao 
dirigente dos serviços, no prazo de 30 dias, a contar da publicação deste 
aviso no Diário da República.

28 de Novembro de 2008. — O Presidente da Comissão Executiva 
Instaladora, Raul Manuel Fonseca J. T. Pina. 
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PARTE D

 TRIBUNAL DA RELAÇÃO DO PORTO

Despacho n.º 31507/2008
Ao abrigo do artigo 6.º da Lei n.º 53/2006 de 07 de Dezembro, 

requisita -se pelo período de um ano, com efeitos a partir de 1 de 
Dezembro, para exercer as funções de Motorista de Ligeiros neste 
Tribunal, o Auxiliar de Acção Médica António Manuel da Silva Vas-
concelos, a exercer funções no Centro Hospitalar do Porto, E. P. E. 
É abonado pelo 1.º escalão, índice 142. (Não carece de fiscalização 
prévia do Tribunal de Contas. Os encargos são suportados pelo Or-
çamento do Estado.)

28 de Novembro de 2008. — O Presidente, Gonçalo Xavier Silvano. 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ÁGUEDA

Anúncio n.º 7501/2008

Processo: 1446/08.1TBAGD
Insolvência pessoa colectiva (Requerida)

Requerente: TORMAP — Tornearia Metálica de Precisão, L.da

Insolvente: MAROFER — Fab e Com de artigos P/Lar, L.da

No Tribunal Judicial de Águeda, 2.º Juízo de Águeda, no dia 
03 -10 -2008, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de in-
solvência do(s) devedor(es):

MAROFER — Fab e Com de artigos P/Lar, Lda., NIF — 503002720, 
Endereço: Assequins, 3750 -000 Águeda, com sede na morada indi-
cada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio:

Aníbal Almeida, Endereço: Rua D. António Alves Martins, Edifício 
Humberto Delgado n.º 40 -5.º B, 3500 -078 Viseu.

É Sócia -Gerente da Insolvente:
Rosa Rodrigues de Oliveira Laureano, estado civil, Casado, Endereço: 

Rua da Azenha — Assequins, Águeda, 3750 -304 Águeda, a quem é 
fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).

Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do ar-
tigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de quali-
ficação da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º 
do CIRE;

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a di-
lação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

5 de Novembro de 2008. — O Juiz de Direito, Paulo de Almeida 
Rolim. —  O Oficial de Justiça, Manuel Chaveiro.

301014487 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ALENQUER

Anúncio n.º 7502/2008

Processo: 1579/07.1TBALQ -B — Prestação de contas
administrador (CIRE)

Administrador Insolvência: Jorge Manuel e Seiça Dinis Calvete
Insolvente: Tanoaria R J B L.da

A Dr. Ana Paula Silva Carapinha Gomes, Juiz de Direito deste Tri-
bunal, faz saber que são os credores e a insolvente Tanoaria R J B 
L.da, NIF — 506489183, Endereço: Rua Dr. Duarte Rosa Ramos, n.º 4, 
2580 -376 Alenquer, notificados para no prazo de 5 dias, decorridos que 
sejam 10 dias de éditos, que começarão a contar -se da publicação do 
anúncio, se pronunciarem sobre as contas apresentadas pelo adminis-
trador da insolvência (Artigo 64.º n.º 1 CIRE).

O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

22 de Setembro de 2008. — A Juíza de Direito, Ana Paula Silva 
Carapinha Gomes. — O Oficial de Justiça, Raquel Matos.

300811744 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ALENQUER

Anúncio n.º 7503/2008

Processo: 1578/07.3TBALQ
Insolvência pessoa colectiva (Requerida)

Requerente: Ghh -Rand - Schraubenkompressoren Gmgh
Insolvente: Cister Ganço, Lda.
Cister Ganço, L.da, NIF — 506005933, Endereço: Casal Castanheiro, 

Lote 24, Casais Novos, 2580 -347 Alenquer
Jorge Manuel e Seiça Dinis Calvete, Endereço: Administrador da Insol-

vência, Av. do Vidreiro, Lote 13, 1.º esquerdo, 2430 -202 Marinha Grande

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi declarado findo.

A decisão a declarar findo o processo foi determinada por não ter sido 
requerido o complemento da sentença.

20 de Outubro de 2008. — O Juiz de Direito, Afonso Dinis Nunes. — O 
Oficial de Justiça, Anabela Barata.

300977017 

 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BRAGA

Anúncio n.º 7504/2008

Processo n.º 6514/08.7TBBRG — Insolvência de pessoa 
colectiva (requerida)

Requerente: Roger Daniel Soares Gomes e outro(s).
Devedora: J. Gomes Soares, Unipessoal, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 
nos autos de insolvência acima identificados

No Tribunal Judicial de Braga, 1.º Juízo Cível de Braga, no dia 5 de 
Novembro de 2008, pelas 15 horas, foi proferida sentença de declaração 
de insolvência da devedora J. Gomes Soares, Unipessoal, L.da, número 
de identificação fiscal 503636860, com sede na Avenida do 1.º de Maio, 
35, Dume, 4700 -081 Braga.

É administrador da devedora Manuel Joaquim Gomes Soares, número 
de identificação fiscal 203995252, a quem é fixado domicílio na(s) 
morada(s) indicada(s).

Para administrador da insolvência é nomeado o Ex.mo Sr. Dr. Domingos 
Lopes de Miranda, com domicílio profissional na Rua do Souto, Quinta 
da Bengada, São Faustino, 4815 -374 Guimarães.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.
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Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
cinco dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 do artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito reconhecido por decisão 
definitiva não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1 do 
artigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), a data de vencimento, os montantes 
de capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 12 de Janeiro de 2009, pelas 14 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de traba-
lhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigos 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos de que os prazos para recurso, embargos e 
reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta 
se conta desde a publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia em que os tribunais estejam encerrados, 
transfere -se o seu termo para o 1.º dia útil seguinte.

Informação — Plano de insolvência
Pode ser aprovado plano de insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de plano de insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

6 de Novembro de 2008. — A Juíza de Direito, Carla Maria da Silva 
Sousa Oliveira. — O Oficial de Justiça, Teresa Ribeiro Pinto.

300957464 

 1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL 
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ÉVORA

Anúncio n.º 7505/2008

Processo n.º 685/06.4TBEVR — Insolvência de pessoa 
colectiva (requerida)

Insolvente: Conforto Casa — Sociedade Comercial de Fogões de Sala 
e Acessorios, L.da, número de identificação fiscal 502676388, Endereço: 
Rua dos Lusiadas, 44, r/c, Bairro do Bacelo, 7000 -693 Évora.

Sol(a). Liszt de Melo, endereço: Rua Dr. Jaime Figueiredo, 24 -A, 
12.º, Esq.º, 2005 -139 Santarém.

Ficam notificados todos os interessados de que o processo supra-
-identificado foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: realização 
do rateio final — artigo 230.º, n.º 1, alínea a), do CIRE.

Efeitos do encerramento: artigo 233.º do CIRE.
19 de Novembro de 2008. — O Juiz de Direito, Francisco Galvão 

Correia. — O Oficial de Justiça, Ana Filipa Vinagre Carretas Martins.
301002522 

 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GUIMARÃES

Anúncio n.º 7506/2008

Insolvência de pessoa colectiva (apresentação)
Processo n.º 4382/08.8TBGMR

Insolvente — João Paulo Ribeiro Marques — Estúdios Fotográficos, L.da

No Tribunal Judicial de Guimarães, 3.º Juízo Cível de Guimarães, no 
dia 12 -11 -2008, às 17:00 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência da devedora: João Paulo Ribeiro Marques — Estúdios Fo-
tográficos, L.da, NIF 507295714, Endereço: R. Reitor Joaquim Augusto 
Maciel Ribeiro Torres, 2743, S. João de Ponte, 4800 Guimarães, com 
sede na morada indicada.

É administrador da devedora: João Paulo Ribeiro Marques, NIF 
197925618, Endereço: R. Reitor Joaquim Augusto Maciel Ribeiro Torres, 
2743, S. João de Ponte, 4800 Guimarães, a quem é fixado domicílio 
na(s) morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio: Dr. Francisco José Areias 
Duarte, Endereço: Rua Duques de Barcelos, 6, 2.º, sala 3, apartado 51, 
4750 -264 Barcelos.

Ficam advertidos os devedores da insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores da insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno.

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 28 -01 -2009, pelas 09:30 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do artigo 72.º do CIRE).
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Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigos 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

14 de Novembro de 2008. — A Juíza de Direito, Patrícia Madeira. — O 
Oficial de Justiça, Jorge Manuel da Cunha Rodrigues.

300983343 

 2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL 
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LEIRIA

Anúncio n.º 7507/2008

Prestação de contas do administrador (CIRE) de insolvência
Processo n.º 3585/07.7TBLRA -C

A Dra. Lara Martins, Juiz de Direito deste Tribunal, faz saber que são 
os credores e a insolvente Terrobetão — Construção e Obras Publicas, 
Lda, NIF — 503180246, Endereço: Travessa do Moinho, n.º 87 — A, 
2410 -854 Leiria, notificados para no prazo de 5 dias, decorridos que 
sejam 10 dias de éditos, que começarão a contar -se da publicação do 
anúncio, se pronunciarem sobre as contas apresentadas pelo adminis-
trador da insolvência (Artigo 64.º n.º 1 do CIRE).

O Prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

13 de Novembro de 2008. — A Juíza de Direito, Lara Martin. — O 
Escrivão -Adjunto, Paulo Santos.

300987531 

 5.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL 
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LEIRIA

Anúncio n.º 7508/2008

Processo de insolvência de pessoa singular (requerida)
n.º 4610/08.0TBLRA

Requerente — IRP — Indústria Rebocos Portugal, L.da

Insolvente — Rui Miguel Jesus Moreira.

No Tribunal Judicial de Leiria, 5.º Juízo Cível de Leiria, no dia 11 de 
Novembro de 2008, ao meio -dia, foi proferida sentença de declaração 
de insolvência do devedor Rui Miguel Jesus Moreira, bilhete de iden-
tidade n.º 10753979, com domicílio no endereço da Rua de D. Afonso 
Henriques, 11, Palmeiria, 2410 -704.

Para administrador da insolvência é nomeado Carlos Henrique Mar-
tins Maia Pinto, com endereço na Rua da Nova da Escola, 135, 3.º, A, 
Leiria, 2415 -499 Leiria.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter [alínea i) do artigo 36.º do CIRE]

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias;
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 do artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham;

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1 do 
artigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 15 de Janeiro de 2009, pelas 14 horas, para a reali-
zação da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, 
podendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais 
para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigos 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos de que os prazos para recurso, embargos e 
reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta 
se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judi-
ciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em dia que os 
tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu termo para o 1.º dia 
útil seguinte.

12 de Novembro de 2008. — O Juiz de Direito, João Manuel P. 
Cordeiro Brasão. — O Oficial de Justiça, Olinda Costa.

300977155 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 7509/2008

Processo de insolvência de pessoa colectiva (requerida)
n.º 165/05.5TYLSB

Credor — Veículos Casal, S. A.
Insolvente — Nautijet, S. A., e outro(s).

Encerramento de processo nos autos de insolvência acima identifi-
cados, em que são:

Insolvente  — Nautijet, S. A., número de identificação fiscal 506272010, 
Estrada Nacional 10, Imaparque 317, Pontes, 2910 -011 Setúbal;

Administrador de insolvência — João Pedro Condeixa Colaço Dias, 
endereço na Avenida de Ressano Garcia, 13, 2.º, 070 -234 Lisboa.

Ficam notificados todos os interessados de que o processo supra-
-identificado foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por insufi-
ciência da massa insolvente, nos termos do disposto nos artigos 230.º, 
n.º 1, alínea d), e 232.º, n.º 2, do Código da Insolvência e da Recuperação 
de Empresa.
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Efeitos do encerramento:
a) O incidente de qualificação da insolvência passa a prosseguir os 

seus termos como incidente limitado — n.º 5 do artigo 232.º do CIRE;
b) Cessam todos os efeitos decorrentes da declaração de insolvência, de-

signadamente, recuperando a devedora o direito de disposição dos seus bens 
e a livre gestão do negócio, sem prejuízo dos efeitos da qualificação de insol-
vência e do disposto no artigo 234.º do CIRE — artigo. 233.º, n.º 1, alínea a);

c) Cessam as atribuições da comissão de credores e o administrador da 
insolvência, excepto as relativas à apresentação de contas e aos trâmites do 
incidente de qualificação da insolvência — artigo 233.º, n.º 1, alínea d);

d) Todos os credores da insolvência podem exercer os seus direitos contra 
o devedor, no caso, sem qualquer restrição — artigo 233.º, n.º 1, alínea c);

e) Os credores da massa insolvente podem reclamar da devedora os 
seus direitos não satisfeitos — artigo 233.º, n.º 1, alínea d);

f) A liquidação da devedora prosseguirá, nos termos gerais — artigos 
146.º e seguintes do Código das Sociedades Comerciais e artigo 234.º, 
n.º 4, do Código da Insolvência e da Recuperação de Empresa.

25 de Julho de 2008. — A Juíza de Direito, Maria José Costeira. — O 
Oficial de Justiça, Maria Rosa Penedo.

300590769 

 Anúncio n.º 7510/2008

Processo n.º 1176/06.9TYLSB — Insolvência pessoa 
colectiva (requerida)

Credor: Petróleos de Portugal — Petrogal, S. A.
Insolvente: Auto Anjos, L.da

Encerramento de processo nos autos de insolvência acima identifi-
cados em que são:

Auto Anjos, L.da, número de identificação fiscal 500734267, Rua 
Palmira, 44 -A, Anjos, 1170 -289 Lisboa

Administradora de insolvência: Dr.ª Cristina Alfaro, Rua Nova do 
Almada, 92, 4.º, 1200 -290 Lisboa.

Ficam notificados todos os interessados de que o processo supra-
-identificado foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: insufi-
ciência da massa insolvente, nos termos do disposto nos artigos 230.º, 
n.º 1, alínea d), e 232.º, n.º 2, do Código da Insolvência e da Recuperação 
de Empresas.

Efeitos do encerramento:

a) O incidente de qualificação da insolvência passa a prosseguir os 
seus termos como incidente limitado — n.º 5 do artigo 232.º do CIRE;

b) Cessam todos os efeitos decorrentes da declaração de insolvência, 
designadamente recuperando a devedora o direito de disposição dos seus 
bens e a livre gestão do negócio, sem prejuízo dos efeitos da qualificação 
de insolvência e do disposto no artigo 234.º do CIRE — artigo 233.º, 
n.º 1, alínea a);

c) Cessam as atribuições da comissão de credores e o Sr. administra-
dor da insolvência, excepto as relativas à apresentação de contas e aos 
trâmites do incidente de qualificação da insolvência — artigo 233.º, 
n.º 1, alínea d);

d) Todos os credores da insolvência podem exercer os seus direitos 
contra o devedor, no caso, sem qualquer restrição — artigo 233.º, n.º 1, 
alínea c);

e) Os credores da massa insolvente podem reclamar da devedora os 
seus direitos não satisfeitos — artigo 233.º, n.º 1, alínea d);

f) A liquidação da devedora prosseguirá, nos termos gerais — artigos 
146.º e seguintes do Código das Sociedades Comerciais — artigo 234.º, 
n.º 4, do Código da Insolvência e da Recuperação de Empresas.

22 de Setembro de 2008. — A Juíza de Direito, Maria José 
Costeira. — O Oficial de Justiça, Maria Rosa Penedo.

300757912 

 Anúncio n.º 7511/2008

Processo de insolvência de pessoa colectiva (apresentação)
n.º 636/07.9TYLSB

Publicidade de sentença e citação de credores
e outros interessados nos autos de insolvência

Insolvente — EURYMEIO — Comércio de artigos de Decoração, L.da

Credor — A Pétala, L.da, e outro(s).

No Tribunal do Comércio de Lisboa, 2.º Juízo de Lisboa, no dia 21 
de Outubro de 2008, ao meio -dia, foi proferida sentença de declaração 
de insolvência do devedor insolvente EURYMEIO —  Comércio de 
Artigos de Decoração, L.da, número de identificação fiscal 504798430, 
com sede no endereço da Estrada Real, 147, Porto Alto, 2135 -104 
Samora Correia.

São administradores do devedor:
Luís José Garcia dos Santos, Vale Mosqueiro, Rua B, lote 2, 3.º, 

esquerdo, 2070 -229 Cartaxo, a quem é fixado domicílio na morada 
indicada;

Para administrador da insolvência é nomeado Luís Filipe Barão Oli-
veira, com domicílio na Avenida dos Defensores de Chaves, 89, 3.º, 
1000 -116 Lisboa.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias;
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 do artigo 128.º 
do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham, 
elaborado nos termos do artigo 128.º do CIRE.

É designado o dia 12 de Janeiro de 2009, pelas 15 horas, para a reali-
zação da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, 
podendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais 
para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigos 40.º e 42.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o 1.º dia útil seguinte.

É obrigatória a constituição de mandatário judicial.
17 de Novembro de 2008. — A Juíza de Direito, Maria José 

Costeira. — O Oficial de Justiça, Maria Rosa Penedo.
300989784 

 Anúncio n.º 7512/2008

Processo: 779/07.9TYLSB
Insolvência de pessoa colectiva (Requerida)

Requerente: GESTIMAFRA — Gabinete de Gestão e Contabilidade, L.da

Insolvente: TRANSVASQUINHO, Transportes, L.da

No Tribunal do Comércio de Lisboa, 2.º Juízo de Lisboa, no dia 
19 -11 -2008, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de insol-
vência do(s) devedor(es):

Transvasquinho, Transportes, Lda, NIF — 504220071, Endereço: 
Casal Martinho — Caneira — Achada, 2640 -401 Mafra, com sede na 
morada indicada.

São administradores do devedor:
Vasco Manuel Franco Duarte Sabino, estado civil: Casado, nascido(a) 

em 07 -03 -1961, NIF — 179437020, BI — 6117457, Endereço: Casal 
Martinho Caneira, Achada, 2640 -401 Mafra, a quem é fixado domicílio 
na(s) morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Jorge Manuel e Seiça Dinis Calvete, Endereço: Administrador da 
Insolvência, Avenida de Victor Gallo, Lote 13,1.º Esq, 2430 -202 Ma-
rinha Grande.
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Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE]

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

É designado o dia 19 -02 -2009, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

É obrigatória a cosntituição de mandatário.
20 de Novembro de 2008. — A Juíza de Direito, Maria José 

Costeira. — O Oficial de Justiça, São Costa.
301007189 

 4.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 7513/2008

Processo de insolvência de pessoa colectiva (apresentação)
n.º 277/08.3TYLSB

Insolvente — ACTICASSI — Apoio a Actividades Extra -Escolares 
e Organização de Eventos, L.da

Encerramento de processo nos autos de insolvência acima identifi-
cados, em que são:

Insolvente — ACTICASSI — Apoio a Actividades Extra -Escolares e Or-
ganização de Eventos, Lda, número de identificação fiscal  505144956, ende-
reço na Rua de Pascoal de Melo, 58, 2.º, esquerdo, sala 4, 1000 -234 Lisboa;

Administrador da insolvência nomeado — João Pedro Condeixa Colaço 
Dias, endereço na Rua de D. Estefânia, 48, 2.º, esquerdo, 1000 -156 Lisboa

Ficam notificados todos os interessados de que o processo supra-
-identificado foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por insufi-
ciência da massa insolvente.

Efeitos do encerramento:
a) Cessam todos os efeitos decorrentes da declaração de insolvência, 

designadamente recuperando a devedora o direito de disposição dos seus 
bens e a livre gestão do negócio, sem prejuízo dos efeitos da qualifica-
ção de insolvência e do disposto no artigo 234.º e no artigo 233.º, n.º 1, 
alínea a), ambos do CIRE;

b) Cessam as atribuições do administrador da insolvência, excepto 
as relativas à apresentação de contas — artigo 233.º, n.º 1, alínea b), 
do CIRE;

c) Todos os credores da insolvência podem exercer os seus direitos 
contra o devedor, no caso, sem qualquer restrição — artigo 233, n.º 1, 
alínea c), do CIRE;

d) Os credores da massa insolvência podem reclamar da devedora os 
seus direitos não satisfeitos — artigo 233.º, n.º 1, alínea d), do CIRE.

24 de Setembro de 2008. — A Juiz de Direito, Ana Paula A. A. 
Carvalho. — O Oficial de Justiça, A. Barata.

300768791 

 Anúncio n.º 7514/2008

Processo n.º 555/08.1TYLSB — Insolvência de pessoa 
colectiva (requerida)

Requerente: Rui Luís Pereira Roberto dos Santos.
Insolvente: Núcleo de Basquetebol Queluz -Sintra Património Mundial

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 
nos autos de insolvência acima identificados

No Tribunal do Comércio de Lisboa, 4.º Juízo de Lisboa, no dia 
01 -10 -2008, ao meio -dia, foi proferida sentença de declaração de insol-
vência da devedora Núcleo de Basquetebol Queluz -Sintra Património 
Mundial, número de identificação fiscal  507837991, endereço: Rua 
D. Pedro IV, Pavilhão Gimnodesportivo, 2745 -200 Queluz, com sede 
na morada indicada.

Para administrador da insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio — Dr.ª Cristina Alfaro, 
endereço: Rua Nova do Almada, 92, 4.º, 1200 -290 Lisboa.

São advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a que 
estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência e 
não ao próprio insolvente.

São advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

São citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 do artigo 128.º 
do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham, 
elaborado nos termos do artigo 128.º do CIRE.

É designado o dia 18 -12 -2008, pelas 15 h 15 min, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigos 40.º e 42.º do CIRE).

São ainda advertidos de que os prazos para recurso, embargos e 
reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta 
se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia em que os tribunais estejam encerrados, 
transfere -se o seu termo para o 1.º dia útil seguinte.

É obrigatória a constituição de mandatário judicial.
3 de Outubro de 2008. — A Juíza de Direito, Ana Paula A. A. 

Carvalho. — O Oficial de Justiça, A. Barata.
300801351 

 Anúncio n.º 7515/2008

Processo de insolvência de pessoa colectiva (requerida)
n.º 1364/07.0TYLSB

Publicidade de sentença e citação de credores
e outros interessados nos autos de insolvência

Requerente — Tintas Dyrup, S. A.
Insolvente — CORMAR — Sociedade de Tintas e Produtos Quí-

micos, L.da

No Tribunal do Comércio de Lisboa, 4.º Juízo de Lisboa, no 
dia 22 de Outubro de 2008, ao meio -dia, foi proferida sentença de 
declaração de insolvência da devedora CORMAR — Sociedade de 
Tintas e Produtos Químicos, L.da, número de identificação fiscal 
500076871, com sede no endereço da Rua de D. Estefânia, 191 -A, 
1000 -154 Lisboa.

São administradores do devedor:

Nelson Ferreira da Silva, número de identificação fiscal 128917776, 
a quem é fixado domicílio no endereço do Beco do Garcês, 15, 2, 
1100 -264 Lisboa; e



Diário da República, 2.ª série — N.º 238 — 10 de Dezembro de 2008  49565

Sónia Maria Carvalho da Silva, a quem é fixado domicílio no endereço 
do Beco do Garcês, 15, 2, 1100 -264 Lisboa.

Para administrador da insolvência é nomeado João Pedro Condeixa 
Colaço Dias, com domicílio no endereço da Rua de D. Estefânia, 48, 
2.º, esquerdo, 1000 -156 Lisboa.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
cinco dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias;
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado 

ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvên-
cia nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 
do artigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos proba-
tórios de que disponham, elaborado nos termos do artigo 128.º do 
CIRE.

É designado o dia 14 de Janeiro de 2009, pelas 14 horas e 15 minutos, 
para a realização da reunião de assembleia de credores de apreciação 
do relatório, podendo fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigos 40.º e 42.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o 1.º dia útil seguinte.

É obrigatório a constituição de mandatário judicial.

24 de Outubro de 2008. — A Juíza de Direito, Ana Paula A. A. 
Carvalho. — O Oficial de Justiça, A. Barata.

300897832 

 Anúncio n.º 7516/2008

Processo: 1169/07.9TYLSB
Insolvência pessoa colectiva (Requerida)

Requerente: Auto -Sueco, L.da

Insolvente: ARRUTRANS, L.da

Encerramento de Processo
Nos autos de Insolvência acima identificados em que são:
Insolvente:
ARRUTRANS, L.da, número de identificação fiscal 501514210, En-

dereço: Rua Cândido dos Reis, 2630 -233 Arruda dos Vinhos

Administrador da Insolvência nomeado:
Dr. Pedro Ortins de Bettencourt, Endereço: Pcta. Aldegalega, 21 — R/

c Esq., 2870 -239 Montijo

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por insufi-
ciência da massa insolvente:

Efeitos do encerramento:
a) Cessam todos os efeitos decorrentes da declaração de insolvência, 

designadamente recuperando a devedora o direito de disposição dos seus 
bens e a livre gestão do negócio, sem prejuízo dos efeitos da qualificação 
de insolvência e do disposto no artigo 234.º e artigo 233.º, n.º 1, al. a), 
ambos do CIRE;

b) Cessam as atribuições do administrador da insolvência, excepto 
as relativas à apresentação de contas — artigo 233, n.º 1, al. b), do 
CIRE;

c) Todos os credores da insolvência podem exercer os seus direitos 
contra o devedor, no caso, sem qualquer restrição — artigo 233, n.º 1, 
al. c), do CIRE;

d) Os credores da massa insolvência podem reclamar da devedora os 
seus direitos não satisfeitos — artigo 233, n.º 1, al. d), do CIRE.

18 de Novembro de 2008. — A Juíza de Direito, Ana Paula A. A. 
Carvalho. — O Oficial de Justiça, A. Barata.

300995429 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA MARINHA GRANDE

Anúncio n.º 7517/2008

Processo: 1999/07.1TBMGR -B
Prestação de contas administrador (CIRE)

Administrador Insolvência: Jorge Manuel e Seiça Dinis Calvete
Insolvente: DREAMUP — Representações, L.da

Faz -se saber que são os credores e a insolvente DREAMUP — Re-
presentações, L.da, número de identificação fiscal 504239236, En-
dereço: Edifício Centro de Negócios Maper, R/c, Escritórios P e Q, 
Estrada Nacional n.º 242, 2430 -000 Marinha Grande, notificados 
para no prazo de 5 dias, decorridos que sejam 10 dias de éditos, que 
começarão a contar -se da publicação do anúncio, se pronunciarem 
sobre as contas apresentadas pelo administrador da insolvência (Ar-
tigo 64.º n.º 1 CIRE).

O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

6 de Novembro de 2008. — A Juíza de Direito, Carla Rafael. — O 
Oficial de Justiça, Maria Isabel de Jesus Marques Pereira.

300983424 

 1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL 
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OLIVEIRA DE AZEMÉIS

Anúncio n.º 7518/2008

Insolvência de pessoa colectiva (requerida)
Processo n.º 1/08.0TBOAZ

Requerente: Instituto de Solidariedade e Segurança Social de Aveiro
Insolvente: Ribeiro Nunes & Filhos, L.da, NIF 501710850, Endereço: 

Zona Industrial, Apartado 63, 3720 -000 Oliveira de Azeméis

Ficam notificados todos os interessados de que o processo supra-
-identificado foi encerrado por insuficiência de bens.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por despacho 
de 08/09/2008.

Efeitos do encerramento: Cessam todos os efeitos que resultam 
da declaração de insolvência, recuperando, designadamente o 
devedor o direito de disposição dos seus bens e a livre gestão 
dos seus negócios, sem prejuízo dos efeitos da qualificação da 
insolvência como culposa; cessam as atribuições da comissão 
de credores e do administrador da insolvência, com a excepção 
das referentes à apresentação de contas e das conferidas, se for o 
caso, pelo plano da insolvência; os credores da massa insolvente; 
os credores da massa podem reclamar do devedor os seus direitos 
não satisfeitos;

A ineficácia das resoluções de actos em benefício da massa insol-
vente, excepto se o plano de insolvência atribuir ao administrador da 
insolvência competência parar a defesa nas acções dirigidas à respectiva 
impugnação, bem como nos casos em que as mesmas não possam já ser 
impugnadas em virtude do decurso do prazo previsto no artigo 125.º, 
ou em que a impugnação deduzida haja sido julgada improcedente por 
decisão com trânsito em julgado. (artigo 233.º n.º 1 a), b) e d) e n.º 2, 
a), do C.I.R.R.)

Ao Administrador da Insolvência, foram remetidos os respectivos 
anúncios para publicação.

21 de Novembro de 2008. — A Juíza de Direito, Carla Maria Marques 
Couto. — O Oficial de Justiça, Teresa Lima.

301015078 
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 2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL 
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OLIVEIRA DE AZEMÉIS

Anúncio n.º 7519/2008

Insolvência de pessoa colectiva (requerida)
Processo n.º 2228/08.6TBOAZ

Insolvente: Box 27 — Comércio de Acessórios Auto e Indústria, Ld.ª

Publicidade de sentença e notificação de interessados
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal Judicial de Oliveira de Azeméis, 2.º Juízo Cível de Oli-
veira de Azeméis, no dia 14/11/2008 ao meio -dia, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência do devedor:

Box 27 — Comércio de Acessórios Auto e Indústria, Lda, 
NIF: 06460932, Endereço: Rua Cimo de Vila, Freguesia de César, 
3700 -000 César, com sede na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio. Dr. Rui Castro Lima, 
Endereço: R. Combatentes Grande Guerra, 29, 3800 -000 Aveiro

São administradores do devedor:
Osvaldo Bastos de Pinho, Endereço: Palhaça — Milheirós de Poiares, 

4520 -000 Santa Maria da Feira e
José Carlos Resende Paiva Gomes, Endereço: Cimo de Vila, Ce-

sar, 3720 -000 O. Azeméis, a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) 
indicada(s).

Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de quali-
ficação da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º 
do CIRE.

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a 
dilação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do anúncio. 
Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

17 de Novembro de 2008. — O Juiz de Direito, Jorge Moreira 
Santos. — O Oficial de Justiça, Aida Amaro.

300994027 

 3.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL 
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OLIVEIRA DE AZEMÉIS

Anúncio n.º 7520/2008

Processo 2353/08.3TBOAZ
Insolvente: PIMOLO — Representações de Comércio Internacional, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal Judicial de Oliveira de Azeméis, 3.º Juízo Cível de Oli-
veira de Azeméis, no dia 29 -10 -2008, ao meio dia, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência do(s) devedor(es):

PIMOLO — Representações de Comércio Internacional, L.da, 
NIF — 501648380, Endereço: Rua Dr. Leopoldo Soares dos Reis, 
n.º 78, Oliveira Azeméis, 3721 -909 Oliveira Azeméis, com sede na 
morada indicada.

São administradores do devedor: (sócio gerente) Joaquim José França 
Moreira, Rua Senhora da Nazaré, n.º 32, 3850 -241 Albergaria -a -Velha, 
a quem é fixado domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Armando Rocha Gonçalves, Endereço: Av. Combatentes da Grande 
Guerra, 386, Porto, 4200 -186 Porto

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE]

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 07 -01 -2009, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do artigo 72 do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judi-
ciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em dia que os 
tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu termo para o primeiro 
dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao paga-

mento dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e 
a sua repartição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor 
(artigo 192 do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

29 de Outubro de 2008. — O Juiz de Direito, José Agostinho Sá 
Pereira. — O Oficial de Justiça, Manuela Costa.

300922569 
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 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA 
DE PAÇOS DE FERREIRA

Anúncio (extracto) n.º 7521/2008

Insolvência de pessoa singular (apresentação)
Processo n.º 1832/08.7TBPFR

Insolvente: Vítor Sérgio Martins Ferreira e Paula Cristina Moreira 
Neto

Credor: BANIF — Banco Internacional do Funchal, S. A.

No Tribunal Judicial de Paços de Ferreira, 1.º Juízo de Paços de 
Ferreira, no dia 24 -11 -2008, às 16H00m, foi proferida sentença de 
declaração de insolvência do(s) devedor(es):

Vítor Sérgio Martins Ferreira, estado civil casado, NIF 212750011, 
Endereço: Travessa de Marrocos N. 11, Modelos, 4590 -487 Paços de 
Ferreira

Paula Cristina Moreira Neto, estado civil: casado, NIF 204426162, 
Endereço: Travessa de Marrocos N. 11, Modelos, 4590 -487 Paços de 
Ferreira

ambos com domicílio na morada indicada.
Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-

tificada, indicando -se o respectivo domicílio.
Dr.ª Maria Margarida de Almeida e Silva, com domicílio profissional 

na Rua Santa Catarina, 391, 4.º esquerdo, 4000 -451 Porto.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (artigo 188.º e ss. do CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 26 -01 -2009, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

24 de Novembro de 2008. — A Juíza de Direito, Paula Gonçalves. — O 
Oficial de Justiça, José Valente.

301039921 

 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DO PORTO

Anúncio n.º 7522/2008

Processo n.º 1888/08.2TJPRT — Insolvência
de pessoa singular (apresentação)

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência

No 3.º Juízo Cível do Porto, 3.ª Secção, no dia 03 -11 -2008, foi pro-
ferida sentença de declaração de insolvência da devedora:

Maria Manuela de Jesus Vieira Augusto, NIF n.º 140428720, 
BI n.º 7853965, estado civil: Divorciada, Endereço: Bairro do Lagarteiro, 
Bl 13, Ent 242, Cs 31, 4300 -282 Porto, com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio:

António Bonifácio, Endereço: Edf Ordem I V, Rc -4.º C, Apartado 47, 
4630 -000 Marco de Canavezes.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 07 -01 -2009, pelas 14:30 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).
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Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

4 de Novembro de 2008. — A Juíza de Direito, Helena Maria de Castro 
Almeida Tavares Marques Pinto. — O Oficial de Justiça, Maria Eugénia.

301043266 

 4.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DO PORTO

Anúncio n.º 7523/2008

Processo n.º 1703/08.7TJPRT — 4.º Juízo, 2.ª Secção

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 
nos autos de Insolvência acima identificados

No 3.º e 4.º Juízos Cíveis do Porto, 4.º Juízo — 2.ª Secção de Porto, no 
dia 27 -10 -2008, pelas 13:00 horas, foi proferida sentença de declaração 
de insolvência do devedor:

Américo António de Almeida Pereira, nascido em 09 -07 -1971, con-
celho de Resende, Endereço: Rua de Camilo Pessanha, Bloco 9, Ent. 
200, Casa 32, Bairro do Falcão, 4300 -000 Porto, com domicílio na 
morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Dr.ªAna Domingues Ferreira Alves, Endereço: Rua da Piedade, 43, 
sala 36, 4050 -481 Porto.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE]

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado 

ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvên-
cia nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 
artigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios 
de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 10 -12 -2008, pelas 14:30 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigos 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PORTO DE MÓS

Anúncio n.º 7524/2008

Processo n.º 494/08.6TBPMS — Insolvência
de pessoa singular (requerida)

Requerente: SOLBEL — Sociedade de Bebidas e Produtos Alimen-
tares, S. A.

Insolvente: José da Silva Lourenço, estado civil: Divorciado, 
nascido(a) em 07 -01 -1958, NIF 148902103, BI 4188285, Endereço: 
São Jorge, Calvaria de Cima, 2440 -000 Calvaria de Cima.

Administrador da Insolvência: José Joaquim Marques de Almeida, En-
dereço: Av. Fernão de Magalhães, n.º 619, Edifício Mondego, Sala 101, 
3000 -178 Coimbra,

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado por insuficiência da massa insolvente.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: Juiz 
de Direito do 1.º Juízo do Tribunal Judicial de Porto de Mós, Maria 
Joana Oliveira.

17 de Novembro de 2008. — A Juíza de Direito, Maria Joana de 
Castro Oliveira. — O Oficial de Justiça, Filomena Fátima S. L. Silva.

300996611 

 2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL 
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SANTA MARIA DA FEIRA

Anúncio n.º 7525/2008

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 
nos autos de insolvência de pessoa colectiva (requerida) n.º 4627/
08.4TBVFR, em que é insolvente MARROVA — Construções, 
L.da

No Tribunal Judicial de Santa Maria da Feira, 2.º Juízo Cível de 
Santa Maria da Feira, no dia 18 -11 -2008, às 10h20m, foi proferida 
sentença de declaração de insolvência do(s) devedor(es): MARRO-
VA — Construções, L.da, NIF 507241282, Endereço: Estrada Nacional 
n.º 1, N.º 749, Sala Q 2.º Esq., Mozelos, 4535 -214 Mozelos Vfr, com 
sede na morada indicada.

São administradores do devedor: Artur Manuel Sousa Rodrigues, 
endereço: R de Quinxoso, 29, 4505 -627 Sanguedo, a quem é fixado 
domicílio na(s) morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio: Edgar Nuno Bernardo, 
Endereço: Alameda D. Pedro V, n.º 79, S/l Sala E, 4400 -115 Vila Nova 
de Gaia.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado 

ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvência 
nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 
128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que 
disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

14 de Novembro de 2008. — O Juiz de Direito, Paulo Duarte de Mes-
quita Teixeira. — O Oficial de Justiça, Maria Carolina Gonçalves Alves.

300985725 
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Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, artigo 
128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 29 -01 -2009, pelas 14:00 horas, para a realiza-
ção da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, 
podendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais 
para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72 do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento 

dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua 
repartição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 
192 do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

20 de Novembro de 2008. — A Juíza de Direito, Octávia Marques. — O 
Oficial de Justiça, Ana Cristina Santos.

301006865 

 4.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL 
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SANTO TIRSO

Anúncio n.º 7526/2008

Insolvência de pessoa colectiva (requerida) n.º 3174/06.3 TBSTS
Requerente: Têxteis Adalberto, S. A.
Insolvente: Vestprenda — Importação e Exportação, L.da

Vestprenda — Importação e Exportação, L.da, NIF 505160455, En-
dereço: Praça do Bom Nome, 6, 1.º, esquerdo, 4795 -043 Vila das Aves.

Dr. Américo Fernandes de Almeida Torrinha, Endereço: Rua da Ci-
vidade, 286, 4770 -247 Joane.

Ficam notificados todos os interessados de que o processo supra-
-identificado foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: insufi-
ciência de Massa Insolvente.

Efeitos do encerramento: artigo 233.º do CIRE.
18 de Novembro de 2008. — A Juíza de Direito, Joana Teixeira da 

Silva. — O Oficial de Justiça, Paula Marques.
301001664 

 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA E MENORES 
E DE COMARCA DE VILA FRANCA DE XIRA

Anúncio (extracto) n.º 7527/2008

Processo: 2831/07.1TBVFX
Insolvência pessoa singular (Requerida)

Requerente: Fernando Formiga de Gouveia
Insolvente: José Manuel Jorge Bonito

No Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Vila Franca de 
Xira, 1.º Juízo Cível de Vila Franca de Xira, no dia 31 -10 -2008, às 
18 horas, foi proferida sentença de declaração de insolvência do devedor 
José Manuel Jorge Bonito, nascido em 04 -05 -1962, NIF 184311101, BI 
6261476, Endereço: Estrada Nacional n.º 1, Lezíria Parque Habitação, 
Apartamento 3P, Lugar de Povos, 2600 -066 Vila Franca de Xira com 
domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a Dra. Alexina Vila 
Maior, Endereço: R Conselheiro Luis de Magalhães, 64 -4.º Sala Af, 
3800 -239 Aveiro.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente pleno de qualificação da insolvência 
previsto no artigo 188.º do CIRE [artigo 36.º, alínea i) do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado 

ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvên-
cia nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 
artigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios 
de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 09 -01 -2009, pelas 10:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

31 de Outubro de 2008. — O Juiz de Direito, Nélson Barra. — O 
Oficial de Justiça, Natércia Lopes.

300975543 
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 5.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA 
DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 7528/2008

Insolvência de pessoa singular — Processo n.º 7578/08.9TBVNG

Repetição ordenada por despacho proferido em 18 de Novem-
bro de 2008, relativo ao prazo indicado para interposição de 
recurso, que actualmente é de 15 dias e não de 10, como se 
fez constar.

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados
No Tribunal Judicial de Vila Nova de Gaia, 5.º Juízo Cível de Vila 

Nova de Gaia, no dia 18 -09 -2008, pelas 14h45m, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência do devedor:

José António Martins Pinto dos Santos, estado civil: Casado, 
NIF 148735720, BI n.º1844763, emitido em 14 -07 -2003, pelo A.I. de 
Lisboa, Endereço: Travessa das Marinhas, 31, Gulpilhares, 4405 -663 Vila 
Nova de Gaia, com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio:

Dr. Edgar Nuno Bernardo, Endereço: Alameda D. Pedro V, n.º 79, S/l 
Sala E, 4400 -115 Vila Nova de Gaia.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter limitado (alínea i do artigo 36.º — CIRE).

Ficam notificados de que se declara aberto o incidente de qualifi-
cação da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º 
do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo.42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso e embargos só 
começam a correr finda a dilação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta 
da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

19 de Novembro de 2008. — A Juíza de Direito, Susana Aguilar. — O 
Oficial de Justiça, Conceição Anselmo.

301016503 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 7529/2008

Publicidade de sentença e notificação de interessados nos autos
 de insolvência n.º 662/08.0TYVNG

Insolvência de pessoa colectiva (apresentação)
No Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia, 1.º Juízo de Vila Nova de 

Gaia, no dia 10 de Novembro de 2008, às 16.30 horas, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência da devedora Auto Reparadora da Azenha, L.da, 
número de identificação fiscal  503871346, Rua da Azenha, 654, Vilar de 
Andorinho, 4430 -330 Vila Nova de Gaia, com sede na morada indicada.

Para administrador da insolvência foi nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio — Ângelo António Almeida 
Pereira Dias, com escritório na Rua do Eng.º Adelino Amaro da Costa, 
15, sala 5.3, Vila Nova de Gaia, 4400 -134 Vila Nova de Gaia.

São administradores do devedor:
José António da Silva Coutinho, casado, nascido em 23 -09 -1957, 

Rua do Jardim, 277, 1.º, esq.º, Vilar do Paraíso, 4405 -000 Vila Nova 
de Gaia; e

Georgina Maria dos Reis Antunes Coutinho, Rua do Jardim, 277, 1.º, 
esq.º, Vilar do Paraíso, 4405 -000 Vila Nova de Gaia;

a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).

Conforme a sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para a satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação garantida de outra forma.

São notificados todos os interessados de que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigos 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

São ainda notificados de que se declara aberto o incidente de quali-
ficação da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º 
do CIRE

São ainda advertidos de que os prazos só começam a correr finda a 
dilação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta desde a publicação do 
anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia em que os tribunais estejam encerrados, 
transfere -se o seu termo para o 1.º dia útil seguinte.

13 de Novembro de 2008. — A Juíza de Direito, Isabel Maria A. M. 
Faustino. — O Oficial de Justiça, Joaquim Afonso.

300982428 

 Anúncio n.º 7530/2008
No Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia, 1.º Juízo de Vila 

Nova de Gaia, Processo: 515/06.7TYVNG, no dia 11 -11 -2008, pelas 
21.35 horas, foi proferida sentença de declaração de insolvência da 
devedora:

CONDEVINHOS — Comércio de Bebidas, L.da, número de identi-
ficação fiscal 504527177, endereço: Rua 5 de Outubro, 823, 4480 Vila 
do Conde, com sede na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Elmano Relva Vaz, Endereço: Rua dos Mourões, 145 — 1.º, 4405 -380 
S. Félix da Marinha.

São administradores do devedor:
Manuel Afonso de Oliveira Carvalho, estado civil: Casado, 

NIF — 136275052, Endereço: Rua 5 de Outubro, 827, 4480 Vila do 
Conde, a quem é fixado domicílio na morada indicada.

Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de quali-
ficação da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º 
do CIRE

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda 
a dilação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do 
anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

14 de Novembro de 2008. — A Juíza de Direito, Isabel Maria A. M. 
Faustino. — O Oficial de Justiça, Miguel Real.

300983554 
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 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 7531/2008

Insolvência de pessoa colectiva (apresentação)
Processo n.º 652/08.3TYVNG

Insolvente: Neves Silva & Silva, Lda.
Credor: Tabaqueira Ll, S.A., e outro(s).

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia, 2.º Juízo de Vila 

Nova de Gaia, no dia 20 -10 -2008, às 6 horas, foi proferida sentença de 
declaração de insolvência do(s) devedor(es):

Neves Silva & Silva, Lda., NIF 501916954, Endereço: Rua de Elísio 
de Melo, n.º 28, 1.º, Sala 11, Santo Ildefonso, 4050 -000 Porto com sede 
na morada indicada.

São administradores do devedor:
António Fernando das Neves Silva, Endereço: Rua de Elísio de Melo, 

28 1.º Sala 11, St.º Ildefonso, 4000 -000 Porto
José Manuel Oliveira da Silva, Endereço: Rua de Elísio de Melo, 28, 

1.º Sala 11, St.º Ildefonso, 4000 -000 Porto

a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).
Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-

tificada, indicando -se o respectivo domicílio.
Napoleão de Oliveira Duarte, Endereço: Rua da Agra, 20, Sala 33, 

4150 -025 Porto

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE]

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado 

ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvên-
cia nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 
artigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios 
de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 17 -12 -2008, pelas 11:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do artigo 72 do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judi-
ciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em dia que os 
tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu termo para o primeiro 
dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento 

dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua 
repartição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 
192 do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

24 de Novembro de 2008. — O Juiz de Direito, Paulo Fernando Dias 
Silva. — O Oficial de Justiça, Maria João Monteiro Santos.

301020691 

 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 7532/2008

Publicidade de sentença e notificação de interessados nos autos 
de insolvência acima identificados — Processo n.º 224/08.2TYVNG

No Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia, 3.º Juízo de 
Vila Nova de Gaia, no dia 14 -11 -2008, às 11.07 horas, foi profe-
rida sentença de declaração de insolvência do devedor Capem-
bal — Cápsulas e Embalagens Metálicas, L.da, número de iden-
tificação fiscal  502396750, endereço: Travessa de Gondinhais, 
4415 -901 Carvalhos, Vila Nova de Gaia, com sede na morada 
indicada.

Para administrador da insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio — Dr. Ângelo António 
Almeida Pereira Dias, endereço: Rua Eng.º Adelino Amaro da Costa, 
15, sala 5.3, Vila Nova de Gaia, 4400 -134 Vila Nova de Gaia; telef./fax: 
223714031/223714032.

É administrador do devedor Jorge Sabino Rodrigues Berardo, 
com domicílio profissional na Travessa de Gondinhães, Pedroso, 
4415 -234 Vila Nova de Gaia, a quem é fixado domicílio na morada 
indicada.

Conforme a sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para a satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação garantida de outra forma.

São notificados todos os interessados de que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigos 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

São ainda notificados de que se declara aberto o incidente de quali-
ficação da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º 
do CIRE.

São ainda advertidos de que os prazos só começam a correr finda a 
dilação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta desde a publicação do 
anúncio.
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 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VILA VERDE

Anúncio n.º 7533/2008

Processo n.º 1071/08.7TBVVD — Insolvência de pessoa colectiva 
(apresentação)

Devedora: Pichelaria Luís Lomba — Unipessoal, L.da

Credor: Fazenda Nacional — Serviços de Finanças de Vila Verde 
e outro(s).

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 
nos autos de insolvência acima identificados

No Tribunal Judicial de Vila Verde, 2.º Juízo de Vila Verde, no dia 
05 de Novembro de 2008, às 17 h 19 min, foi proferida sentença de 
declaração de insolvência da devedora Pichelaria Luís Lomba — Uni-
pessoal, L.da, número de identificação fiscal  505482207, endereço: 
lugar de Aveleda, Pico São Cristóvão, 4730 -380 Vila Verde, com sede 
na morada indicada.

É administrador do devedor Luís Veloso da Lomba, casado, a quem é 
fixado domicílio no lugar de Aveleda, freguesia de Pico São Cristóvão, 
Vila Verde.

Para administrador da insolvência é nomeado o Ex.mo Dr. Domingos 
Lopes de Miranda, com domicílio profissional na Rua do Souto, Quinta 
de Bengada, São Faustino, 4815 -374 Guimarães.

São advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a que 
estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência e 
não ao próprio insolvente.

São advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência.
Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 

5 dias.
São citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 

antecede e ainda:
O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado 

ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvência 
nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 do 
artigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios 
de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito reconhecido por decisão 
definitiva não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos devem constar (n.º 1 do 
artigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), a data de vencimento, os montante 
de capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 18 de Dezembro de 2008, pelas 14 h 30 min, para 
a realização da reunião de assembleia de credores de apreciação do 
relatório, podendo fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de traba-
lhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do artigo 72.º do CIRE).

 CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA

Despacho (extracto) n.º 31508/2008
Por despacho do Vice -Presidente do Conselho Superior da Magis-

tratura, de 27 de Novembro de 2008, no uso de competência delegada.
Dr. João Manuel Crespo de Goes Pinheiro, Juiz Desembargador do 

Tribunal da Relação de Coimbra, desligado do serviço para efeitos de 
aposentação/jubilação.

28 de Novembro de 2008. — A Juíza -Secretária, Maria João Sousa 
e Faro. 

 MINISTÉRIO PÚBLICO

Procuradoria-Geral da República

Despacho n.º 31509/2008
Despacho do Conselheiro Procurador-Geral da República, de 21 de 

Novembro de 2008 (no uso da sua competência que lhe foi delegada 
pelo Conselho Superior do Ministério Público).

Renovada por mais três anos, com efeitos a partir de 15 de Janeiro 
de 2009, a comissão de serviço que vem exercendo o seguinte magis-
trado:

Licenciado Alberto Esteves Remédio — Procurador-Geral Adjunto a 
exercer funções como Vogal do Conselho Consultivo da Procuradoria-
Geral da República

Isentos de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.
27 de Novembro de 2008. — O Secretário, Carlos José de Sousa 

Mendes. 

 Conselho Superior do Ministério Público

Despacho (extracto) n.º 31510/2008
Licenciado Artur Manuel Amaral do Espírito Santo — Procurador da 

República nas Varas Criminais de Lisboa — desligado do serviço, para 
efeitos de aposentação/jubilação.

28 de Novembro de 2008. — O Secretário da Procuradoria -Geral da 
República, Carlos José de Sousa Mendes. 

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigos 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil [alínea c) do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE].

Ficam ainda advertidos de que os prazos para recurso, embargos e 
reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta 
se conta desde a publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia em que os tribunais estejam encerrados, 
transfere -se o seu termo para o 1.º dia útil seguinte.

Informação — Plano de insolvência
Pode ser aprovado plano de insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de plano de insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas da 
insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represente um 
quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na sentença 
de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do Sr. Juiz 
(artigo 193.º do CIRE).

6 de Novembro de 2008. — A Juíza de Direito, Idalina Ribeiro. — 
O Oficial de Justiça, Luís José Queiroz.

300974839 

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia em que os tribunais estejam encerrados, 
transfere -se o seu termo para o 1.º dia útil seguinte.

19 de Novembro de 2008. — O Juiz de Direito, Sá Couto. — O Oficial 
de Justiça, Isabel Carvalho.

301000327 
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PARTE E

 INSTITUTO DE SEGUROS DE PORTUGAL

Norma Regulamentar do Instituto de Seguros de Portugal 
n.º 11/2008-R

Reporte de informação para efeitos de supervisão
Empresas de seguros

A presente Norma Regulamentar visa actualizar e consolidar num 
único normativo as disposições relativas ao processo de reporte de 
informação ao Instituto de Seguros de Portugal.

Para efeitos de supervisão da actividade das empresas de seguros 
com sede em Portugal (sociedades anónimas e mútuas de seguros) e das 
sucursais de empresas de seguros com sede fora do território da União 
Europeia, são remetidos ao Instituto de Seguros de Portugal um conjunto 
de relatórios e de elementos de índole financeira e estatística.

Por outro lado, com a publicação do Decreto -Lei n.º 145/2006, de 
31 de Julho, foi transposta para a ordem jurídica interna a Directiva 
n.º 2002/87/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de De-
zembro, relativa à supervisão complementar de entidades do sector 
financeiro pertencentes a um conglomerado financeiro.

Esse diploma veio introduzir regulamentação prudencial para a su-
pervisão, ao nível do conglomerado, das entidades nele integradas, 
nomeadamente quanto à solvabilidade, concentração de riscos, opera-
ções intragrupo, processos internos de gestão de riscos e mecanismos 
de controlo interno e aptidão e idoneidade dos dirigentes, suscitando a 
necessidade de recolha de elementos adicionais por parte do Instituto de 
Seguros de Portugal para efeitos do exercício das funções de supervisão 
complementar.

Sem prejuízo do Instituto de Seguros de Portugal poder solicitar às 
empresas de seguros, sempre que considere adequado, informação adi-
cional necessária ao exercício das funções de supervisão que lhe estão 
atribuídas, julga -se conveniente proceder à actualização da frequência e 
dos prazos de reporte regular e pontual de alguns elementos, por forma 
a possibilitar um acompanhamento mais tempestivo da situação finan-
ceira e de solvência dessas empresas, reflectindo de igual modo as boas 
práticas que os operadores têm vindo a incorporar nos seus sistemas de 
gestão e de reporte interno.

Em linha com práticas de better regulation a presente Norma Re-
gulamentar não impõe um ónus adicional significativo às empresas de 
seguros, uma vez que os novos elementos a reportar já são obrigatoria-
mente elaborados nos termos da legislação em vigor.

O Instituto de Seguros de Portugal, nos termos do n.º 2 do artigo 105.º, 
do n.º 1 do artigo 105.º -A, do n.º 2 do artigo 107.º, da alínea b) do n.º 1 
e do n.º 2 do artigo 157.º, do n.º 1 do artigo 163.º, do artigo 172.º -E e 
do n.º 4 do artigo 242.º do Decreto -Lei n.º 94 -B/98, de 17 de Abril, re-
publicado pelo Decreto -Lei n.º 251/2003, de 14 de Outubro, e alterado 
pelos Decretos -Leis n.os 76-A/2006, de 29 de Março, 145/2006, de 31 
de Julho, 291/2007, de 21 de Agosto, 357-A/2007, de 31 de Outubro, 
e 72/2008, de 16 de Abril, e nos termos do n.º 3 do artigo 4.º do seu 
Estatuto, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 289/2001, de 13 de Novembro, 
emite a seguinte Norma Regulamentar:

CAPÍTULO I

Objecto e âmbito

Artigo 1.º
Objecto

A presente Norma Regulamentar tem por objecto definir o conjunto 
de relatórios e elementos de índole financeira e estatística que devem ser 
remetidos ao Instituto de Seguros de Portugal para efeitos do exercício 
das competências de supervisão que lhe estão legalmente cometidas.

Artigo 2.º
Âmbito

A presente Norma Regulamentar aplica -se às empresas de segu-
ros com sede em Portugal e às sucursais de empresas de seguros com 
sede fora do território da União Europeia, bem como às empresas de 
seguros e outras entidades que controlem empresas de seguros e que 
se encontrem, nos termos das disposições legais vigentes, obrigadas a 

elaborar e apresentar ao Instituto de Seguros de Portugal, demonstrações 
financeiras consolidadas.

CAPÍTULO II

Reporte regular

Artigo 3.º
Elementos financeiros e estatísticos

1 — Para efeitos de reporte ao Instituto de Seguros de Portugal, os 
elementos de índole financeira e estatística são segmentados em treze 
módulos de acordo com a seguinte estrutura:

a) Contas e outros elementos contabilísticos das empresas de se-
guros:

i) Contas das empresas de seguros (Contas ES.xls);
ii) Custos por natureza a imputar (Imputação.xls);
iii) Actividade em livre prestação de serviços (LPS.xls);
iv) Remunerações (RemunMed.xls);
v) Notas ao balanço e conta de ganhos e perdas (Notas ES.xls);

b) Solvência das empresas de seguros:
i) Margem de solvência das empresas de seguros (Solvência ES.xls);
ii) Responsabilidades das empresas de seguros decorrentes de planos 

de pensões relativos aos seus trabalhadores (RPensões ES.xls);

c) Investimentos das empresas de seguros (Investimentos ES.xls);
d) Provisões técnicas e análise técnica dos ramos Não Vida:
i) Provisão para prémios não adquiridos (PPNA.xls);
ii) Provisão para riscos em curso (PRCurso.xls);
iii) Provisão para sinistros e montantes pagos (PSinistros.xls);
iv) Provisão para participação nos resultados (PPResultados.xls);
v) Provisão para envelhecimento (Penvelhecimento.xls);
vi) Provisão para desvios de sinistralidade (PDSinistralidade.xls);
vii) Análise técnica da modalidade Acidentes de Trabalho (ATécnica 

Acidentes Trabalho.xls);
viii) Análise técnica do seguro Automóvel (ATécnica Automóvel.xls);
ix) Análise técnica do ramo Doença (ATécnica Doença.xls);

e) Provisões técnicas e análise técnica do ramo Vida:
i) Provisão para sinistros e montantes pagos (PSinistros Vida.xls);
ii) Provisões técnicas de resseguro aceite (PT RAceite.xls);
iii) Análise técnica dos seguros de vida não ligados a fundos de 

investimento (ATécnica Vida Não Ligados.xls);
iv) Análise técnica dos seguros de vida ligados a fundos de investi-

mento (ATécnica Vida Ligados.xls);
v) Análise técnica das operações de capitalização (ATécnica Operações 

Capitalização.xls);
vi) Análise técnica dos contratos de investimento (ATécnica Contratos 

Investimento.xls);
vii) Análise técnica dos planos de pensões financiados por seguros 

do ramo Vida (ATécnica Planos Pensões.xls);
viii) Análise técnica da mortalidade (ATécnica Mortalidade.xls);

f) Resseguro:
i) Resseguro aceite (RAceite Tratados.xls);
ii) Resseguro cedido (RCedido Tratados.xls);
iii) Capitais seguros subscritos e retidos (Capitais Seguros.xls);
iv) Saldo de resseguro aceite (RAceite Saldo.xls); 
v) Saldo de resseguro cedido (RCedido Saldo.xls);
vi) Contas com resseguradores (Contas Resseguradores.xls);

g) Análise estatística:
i) Variáveis trimestrais (VarTrim.xls);
ii) Valores provisórios das contas das empresas de seguros e dos 

montantes dos fundos de pensões por si geridos (Valores Provisórios 
ES.xls);

iii) Elementos sobre o pessoal da actividade seguradora (Pessoal 
Actividade.xls);
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iv) Identificação dos mediadores de seguros com contratos de seguro 
de responsabilidade civil (MedSRCivil.xls);

h) Contas dos fundos de pensões:
i) Balancete dos fundos de pensões (FBalancete.xls);
ii) Balancete parcial das adesões a fundos de pensões abertos (FBa-

lancete Parcial Abertos.xls);
iii) Receitas e despesas previsionais nos fundos de pensões fechados 

(FBalancete Previsional Fechados.xls);

i) Investimentos dos fundos de pensões (Investimentos FP.xls);
j) Responsabilidades dos fundos de pensões (FResponsabilidades.xls);
k) Análise técnica dos fundos de pensões:
i) Dados dos fundos de pensões geridos (FPensões1.xls);
ii) Dados individuais dos fundos de pensões (FPensões2.xls);

l) Elementos financeiros em base consolidada:
i) Contas consolidadas (Contas Consolidadas.xls);
ii) Investimentos consolidados (Investimentos Consolidados.xls);

m) Solvência corrigida das empresas de seguros:
i) Solvência corrigida determinada pelo método baseado na consoli-

dação contabilística (Solvência Corrigida Consolidação.xls);
ii) Solvência corrigida determinada pelo método de dedução e agre-

gação (Solvência Corrigida Dedução e Agregação.xls);
iii) Solvência corrigida determinada pelo método de dedução de um 

requisito (Solvência Corrigida Dedução de um Requisito.xls);

2 — As empresas de seguros com sede em Portugal que não desen-
volvam actividade através de sucursal no território de outros Estados-
-membros da União Europeia e as sucursais de empresas de seguros com 
sede fora do território da União Europeia devem enviar os elementos de 
índole financeira e estatística relativos à actividade desenvolvida pela 
sede ou pela sucursal, respectivamente, segmentados de acordo com a 
estrutura definida no número anterior.

3 — As empresas de seguros com sede em Portugal que desenvolvam 
actividade através de sucursal no território de outros Estados -membros 
da União Europeia devem enviar os elementos de índole financeira e 
estatística referidos no número anterior, e adicionalmente:

a) Quanto aos elementos definidos na subalínea i) da alínea a) do 
n.º 1, por actividade global e por país de sucursal;

b) Quanto aos elementos definidos nas subalíneas ii) e v) da alínea a), 
nas alíneas b), c) e f) e nas subalíneas ii) e iii) da alínea g) do n.º 1, por 
actividade global;

c) Quanto aos elementos definidos na subalínea iii) da alínea a) e nas 
alíneas d) e e) do n.º 1, por país de sucursal.

Artigo 4.º
Relatórios para efeitos de supervisão

1 — As empresas de seguros com sede em Portugal e, quando apli-
cável, as entidades que controlem empresas de seguros e que se en-
contrem obrigadas a elaborar e apresentar demonstrações financeiras 
consolidadas, devem enviar ao Instituto de Seguros de Portugal os 
seguintes relatórios:

a) Relatório e contas que abrange:
i) Balanço, conta de ganhos e perdas e demonstração de variações 

do capital próprio;
ii) Notas ao balanço e conta de ganhos e perdas;
iii) Relatório de gestão;
iv) Parecer do Conselho Fiscal ou do Fiscal Único;
v) Documento de certificação legal de contas emitido pelo Revisor 

Oficial de Contas (ROC).

b) Relatório anual sobre a estrutura organizacional e os sistemas de 
gestão de riscos e de controlo interno da empresa de seguros;

c) Relatório com os critérios de imputação de custos pelas várias áreas 
funcionais e pelos diversos ramos;

d) Relatório com a informação relativa às operações intragrupo;
e) Relatório de auditoria para efeitos de supervisão prudencial das 

empresas de seguros;
f) Relatório do actuário responsável da empresa de seguros;
g) Relatório e contas de cada fundo de pensões;
h) Relatório de auditoria para efeitos de supervisão prudencial de 

cada fundo de pensões;
i) Relatório do actuário responsável dos planos de pensões de benefício 

definido ou mistos financiados através de fundos de pensões;
j) Relatório e contas consolidadas que abrange:

i) Balanço, conta de ganhos e perdas e demonstração de variações do 
capital próprio consolidados;

ii) Notas ao balanço e conta de ganhos e perdas consolidados;
iii) Relatório de gestão consolidado;
iv) Parecer do Conselho Fiscal ou do Fiscal Único;
v) Documento de certificação legal de contas emitido pelo ROC.

k) Relatório sobre o cálculo das provisões técnicas com base em 
princípios económicos.

2 — As sucursais de empresas de seguros com sede fora do território 
da União Europeia devem enviar ao Instituto de Seguros de Portugal, 
em relação ao conjunto da actividade desenvolvida em Portugal, os 
documentos previstos nas subalíneas i), ii) e v) da alínea a) do número 
anterior, bem como os relatórios mencionados nas alíneas b) a i) e k) 
do mesmo número.

3 — O relatório de auditoria para efeitos de supervisão prudencial 
das empresas de seguros com sede em Portugal, previsto na alínea e) 
do n.º 1, a que se refere a Norma Regulamentar n.º 10/2006 -R, de 24 
de Outubro, deve conter a certificação dos documentos de prestação de 
contas da empresa de seguros, nomeadamente os referidos nas alíneas a) 
a f) e m) do n.º 1 do artigo 3.º e nas subalíneas i) a iii) da alínea a) e na 
alínea d) do n.º 1.

4 — Relativamente às sucursais de empresas de seguros com sede 
fora do território da União Europeia, o relatório de auditoria para efeitos 
de supervisão prudencial, previsto na alínea e) do n.º 1, a que se refere 
a Norma Regulamentar n.º 10/2006 -R, de 24 de Outubro, deve conter 
a certificação dos documentos de prestação de contas da sucursal, no-
meadamente os referidos nas alíneas a) a f) do n.º 1 do artigo 3.º e nas 
subalíneas i) a ii) da alínea a) e na alínea d) do n.º 1.

5 — O relatório de auditoria para efeitos de supervisão prudencial de 
cada fundo de pensões, previsto na alínea h) do n.º 1, e a que se refere o 
artigo 55.º da Norma Regulamentar n.º 7/2007-R, de 17 de Maio, deve 
conter a certificação da documentação de encerramento do exercício 
relativa aos fundos de pensões, nomeadamente os elementos referidos 
nas alíneas h) a k) do n.º 1 do artigo 3.º e na alínea g) do n.º 1.

6 — O relatório do actuário responsável dos planos de pensões de 
benefício definido ou mistos financiados através de fundos de pen-
sões, previsto na alínea i) do n.º 1, e a que se refere a Secção IV do 
Capítulo VII, da Norma Regulamentar n.º 7/2007 -R, de 17 de Maio, deve 
conter, nomeadamente, a certificação actuarial dos elementos referidos 
na alínea j) do n.º 1 do artigo 3.º

Artigo 5.º
Informação complementar

1 — Conjuntamente com a informação referida nas alíneas c) e i) 
do n.º 1 do artigo 3.º, deve ser remetida ao Instituto de Seguros de Por-
tugal uma descrição pormenorizada da metodologia de avaliação dos 
instrumentos financeiros que não sejam transaccionados em mercados 
de elevada liquidez e transparência, sempre que tal informação ainda 
não tenha sido prestada em relação a qualquer um dos instrumentos 
em causa.

2 — Conjuntamente com a informação referida na alínea m) do n.º 1 
do artigo 3.º deve ser remetido ao Instituto de Seguros de Portugal um 
organograma completo e detalhado do grupo de seguros, referente à data 
a que se reporta o cálculo da solvência corrigida, que permita identificar 
a cadeia de relações entre todas as empresas do grupo.

3 — Conjuntamente com a informação referida nas alíneas a) e j) do 
n.º 1 do artigo 4.º deve ser remetida ao Instituto de Seguros de Portugal 
a acta ou extracto da acta da assembleia geral que deliberou sobre as 
contas anuais e a aplicação de resultados.

Artigo 6.º
Informação adicional em situações de incumprimento

1 — A empresa de seguros, nos casos em que verifique não terem sido 
cumpridas as regras de diversificação e dispersão prudenciais estabele-
cidas no normativo em vigor, deve, conjuntamente com a informação 
referida na alínea c) do n.º 1 do artigo 3.º, informar as situações em 
que foi dado posteriormente cumprimento àquelas regras, descrevendo 
a respectiva forma de regularização, e indicar, nos restantes casos, as 
medidas que já implementaram ou que se propõem implementar para 
regularizar a situação.

2 — A empresa de seguros que apresente uma insuficiência na re-
presentação ou caucionamento das provisões técnicas deve submeter à 
aprovação do Instituto de Seguros de Portugal, conjuntamente com a 
informação referida na alínea c) do n.º 1 do artigo 3.º, e nos termos do 
artigo 110.º do Decreto -Lei n.º 94 -B/98, de 17 de Abril, na redacção 
actual, um plano de financiamento a curto prazo, fundado num adequado 
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plano de actividades, elaborado nos termos do n.º 2 do artigo 108.º -A 
do mesmo diploma.

3 — A empresa de seguros que apresente uma margem de solvência 
insuficiente deve submeter à aprovação do Instituto de Seguros de Por-
tugal, conjuntamente com a informação referida na alínea b) do n.º 1 
do artigo 3.º, e nos termos do artigo 111.º do Decreto -Lei n.º 94-B/98, 
de 17 de Abril, na redacção actual, um plano de recuperação, com vista 
ao restabelecimento da sua situação financeira, fundado num adequado 
plano de actividades, elaborado nos termos do n.º 2 do artigo 108.º -A 
do mesmo diploma.

4 — A empresa de seguros que apresente um fundo de garantia insu-
ficiente deve submeter à aprovação do Instituto de Seguros de Portugal, 
conjuntamente com a informação referida na alínea b) do n.º 1 do ar-
tigo 3.º, e nos termos do artigo 112.º do Decreto -Lei n.º 94 -B/98, de 17 
de Abril, na redacção actual, um plano de financiamento a curto prazo, 
fundado num adequado plano de actividades, elaborado nos termos do 
n.º 2 do artigo 108.º -A do mesmo diploma.

5 — A empresa de seguros que não apresente a margem de solvên-
cia corrigida ou a margem de solvência nocional corrigida suficiente-
mente constituída deve submeter à aprovação do Instituto de Seguros 
de Portugal, conjuntamente com a informação referida na alínea m) do 
n.º 1 do artigo 3.º, e nos termos do n.º 4 do artigo 172.º -F e do n.º 3 do 
artigo 172.º -G do Decreto -Lei n.º 94 -B/98, de 17 de Abril, na redacção 
actual, um plano de recuperação, com vista ao restabelecimento da sua 
situação de solvência corrigida ou de solvência nocional corrigida, 
detalhando quais as medidas propostas para colmatar a insuficiência, 
assim como os prazos previstos para a sua execução.

6 — A empresa de seguros, nos casos em que verifique não terem sido 
cumpridas as regras de diversificação e dispersão prudenciais estabele-
cidas no normativo em vigor, relativamente aos activos que compõem 
o património dos fundos de pensões sob gestão, deve, conjuntamente 
com a informação referida na alínea i) do n.º 1 do artigo 3.º, informar 
as situações em que foi dado posteriormente cumprimento àquelas 
regras, descrevendo a respectiva forma de regularização, e indicar, nos 
restantes casos, as medidas que já implementaram ou que se propõem 
implementar para regularizar a situação.

CAPÍTULO III

Reporte pontual

SECÇÃO I

Elementos relativos aos investimentos

Artigo 7.º

Operações com derivados

1 — As empresas de seguros devem ter disponível para consulta e, 
quando solicitado, para reporte ao Instituto de Seguros de Portugal, 
informação sobre as posições em aberto em contratos com derivados e 
a relação dos activos e ou responsabilidades que justificam a sua exis-
tência, quer no âmbito das suas carteiras de investimentos, quer nas dos 
fundos de pensões por si geridos.

2 — As empresas de seguros devem enviar ao Instituto de Seguros 
de Portugal informação relativa às operações com derivados efectuadas 
com o objectivo de garantia do custo de futuras aquisições associadas a 
posições activas ou passivas que, por força das actividades operacionais, 
se preveja virem a ser detidas ou referentes a compromissos assumidos 
no âmbito da actividade seguradora, com adequada fundamentação 
baseada nas responsabilidades assumidas.

3 — As empresas de seguros devem enviar ao Instituto de Seguros 
de Portugal informação relativa às operações efectuadas no âmbito da 
gestão dos fundos de pensões com o objectivo de cobertura do risco 
referente à garantia do custo de futuras aquisições de instrumentos fi-
nanceiros, com adequada fundamentação baseada nas responsabilidades 
assumidas pelo fundo.

Artigo 8.º

Avaliação de terrenos e edifícios

Sempre que seja efectuada uma avaliação a um terreno ou edifício 
detido pela empresa de seguros ou por um fundo de pensões por si 
gerido, aquela empresa deve enviar ao Instituto de Seguros de Portugal 
o respectivo relatório de avaliação.

Artigo 9.º
Contribuições em valores mobiliários ou imobiliários

Sempre que se verifiquem contribuições em valores mobiliários ou 
imobiliários para os fundos de pensões por si geridos as empresas de 
seguros devem reportar ao Instituto de Seguros de Portugal os seguintes 
elementos:

a) Discriminação dos títulos transmitidos, referenciando a sua natu-
reza, as datas de avaliação e entrega, as quantidades, os valores unitários 
da transmissão e os critérios de avaliação utilizados;

b) Indicação, relativamente a cada uma das contribuições, do montante 
global dos títulos de dívida e juros transmitidos;

c) Discriminação dos valores imobiliários transmitidos, indicando a 
data e o valor da avaliação, efectuada nos termos do normativo em vigor, 
que serviu de suporte à definição do valor de transmissão.

Artigo 10.º
Desvios em relação à política de investimento

As empresas de seguros devem comunicar ao Instituto de Seguros 
de Portugal os desvios materialmente relevantes em relação às políticas 
de investimento adoptadas quer no âmbito das suas carteiras de investi-
mentos, quer nas dos fundos de pensões por si geridos, conjuntamente 
com as justificações dos mesmos e com as medidas que se propõem 
implementar para a resolução das situações detectadas e para a prevenção 
de futuras ocorrências.

SECÇÃO II

Elementos para monitorização das garantias financeiras

Artigo 11.º
Contas e margem de solvência

As empresas de seguros devem, no prazo máximo de 15 dias após o 
final de cada trimestre, ter disponível para consulta e, quando solicitado, 
para reporte ao Instituto de Seguros de Portugal, o balanço e a conta 
de ganhos e perdas trimestrais bem como o respectivo apuramento da 
situação da margem de solvência.

Artigo 12.º
Risco de insuficiência

A empresa de seguros que se encontre em risco de ficar numa situação 
financeira insuficiente, nos termos do n.º 1 do artigo 109.º do Decreto-
-Lei n.º 94 -B/98, de 17 de Abril, na redacção actual, deve informar o 
Instituto de Seguros de Portugal desse facto, remetendo para o efeito 
a informação referida na subalínea i) das alíneas b) e ou c) do n.º 1 do 
artigo 3.º, consoante o caso, e submeter à sua apreciação, no prazo que 
lhe vier a ser fixado, um plano de reequilíbrio da situação financeira 
fundado num adequado plano de actividades, elaborado nos termos do 
n.º 2 do artigo 108.º -A do mesmo diploma.

CAPÍTULO IV

Modo e prazos de envio

Artigo 13.º
Modo de envio

1 — O processo de disponibilização e envio dos elementos financei-
ros e estatísticos previstos no n.º 1 do artigo 3.º é efectuado através da 
utilização do Portal ISPnet residente em www.isp.pt.

2 — Os relatórios para efeitos de supervisão estabelecidos no ar-
tigo 4.º, bem como os elementos definidos nos artigos 5.º e 6.º e os ele-
mentos de reporte pontual previstos no Capítulo III devem ser remetidos 
para o email supervisao@isp.pt.

Artigo 14.º
Prazos de envio

Os elementos previstos na presente Norma Regulamentar devem 
ser enviados ao Instituto de Seguros de Portugal pelas empresas de 
seguros e, quando aplicável, pelas entidades que controlem empresas 
de seguros e que se encontrem obrigadas a elaborar demonstrações 
financeiras consolidadas, nos prazos indicados no Anexo I à presente 
Norma Regulamentar.
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CAPÍTULO V

Disposições finais

Artigo 15.º

Disposições revogatórias

São revogados:

a) O Capítulo III da Norma n.º 169/1992, de 3 de Dezembro, quando 
a entidade gestora seja uma empresa de seguros;

b) O n.º 8.1. da Norma Regulamentar n.º 16/1999 -R, de 29 de Dezembro;
c) A Norma Regulamentar n.º 15/2001 -R, de 22 de Novembro;
d) A Norma Regulamentar n.º 1/2002 -R, de 14 de Janeiro;
e) O n.º 4.7. e os restantes números do Capítulo VII da Norma Regu-

lamentar n.º 7/2002 -R, de 7 de Maio;
f) O Capítulo V da Norma Regulamentar n.º 9/2002 -R, de 7 de Maio;
g) O artigo 16.º da Norma Regulamentar n.º 23/2002 -R, de 5 de 

Dezembro;
h) A Norma Regulamentar n.º 18/2003 -R, de 7 de Outubro;
i) A Norma Regulamentar n.º 19/2003 -R, de 7 de Outubro;
j) A Norma Regulamentar n.º 21/2003 -R, de 26 de Dezembro;
k) O artigo 8.º da Norma Regulamentar n.º 6/2007 -R, de 27 de Abril;
l) O n.º 6 do artigo 8.º da Norma Regulamentar n.º 9/2007 -R, de 28 de 

Junho, quando a entidade gestora seja uma empresa de seguros.

Artigo 16.º

Entrada em vigor

A presente Norma Regulamentar entra em vigor no dia imediato ao 
da sua publicação.

30 de Outubro de 2008. — Pelo Conselho Directivo: Fernando No-
gueira, presidente — Rodrigo Lucena, vogal.

ANEXO I

Reporte regular 

Elementos financeiros e estatísticos Prazo limite de envio

Contas e outros elementos contabilísticos das empresas de seguros

Alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º 15 dias após a realização da assem-
bleia geral anual para a aprovação 
de contas, o mais tardar até 15 de 
Abril, ainda que o relatório e con-
tas não se encontrem aprovados

Subalínea i) da alínea a) do n.º 1 
do artigo 3.º, com referência ao 
1.º semestre

20 de Julho

Solvência das empresas de seguros

Alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º 15 dias após a realização da assem-
bleia geral anual para a aprovação 
de contas, o mais tardar até 15 de 
Abril, ainda que o relatório e con-
tas não se encontrem aprovados

Subalínea i) da alínea b) do n.º 1 
do artigo 3.º, com referência ao 
1.º semestre

20 de Julho

Investimentos das empresas de seguros

Alínea c) do n.º 1 do artigo 3.º 20 dias após o final de cada trimestre
Provisões técnicas e análise técnica dos ramos Não Vida

Alínea d) do n.º 1 do artigo 3.º 15 dias após a realização da assem-
bleia geral anual para a aprovação 
de contas, o mais tardar até 15 de 
Abril, ainda que o relatório e con-
tas não se encontrem aprovados

Provisões técnicas e análise técnica do ramo Vida

Alínea e) do n.º 1 do artigo 3.º 15 dias após a realização da assem-
bleia geral anual para a aprovação 
de contas, o mais tardar até 15 de 
Abril, ainda que o relatório e con-
tas não se encontrem aprovados

Elementos financeiros e estatísticos Prazo limite de envio

Resseguro

Alínea f) do n.º 1 do artigo 3.º 15 dias após a realização da assem-
bleia geral anual para a aprovação 
de contas, o mais tardar até 15 de 
Abril, ainda que o relatório e con-
tas não se encontrem aprovados

Análise estatística

Subalínea i) da alínea g) do n.º 1 
do artigo 3.º

15 dias após o final de cada trimestre

Subalínea ii) da alínea g) do n.º 1 
do artigo 3.º

10 de Janeiro

Subalínea iii) da alínea g) do n.º 1 
do artigo 3.º

15 dias após a realização da assem-
bleia geral anual para a aprovação 
de contas, o mais tardar até 15 de 
Abril, ainda que o relatório e con-
tas não se encontrem aprovados

Subalínea iv) da alínea g) do n.º 1 
do artigo 3.º

31 de Janeiro

Contas dos fundos de pensões

Subalínea i) da alínea h) do n.º 1 
do artigo 3.º

20 dias após o final de cada trimestre

Subalíneas ii) e iii) da alínea h) 
do n.º 1 do artigo 3.º

15 de Abril

Investimentos dos fundos de pensões

Alínea i) do n.º 1 do artigo 3.º 20 dias após o final de cada trimestre
Responsabilidades dos fundos de pensões

Alínea j) do n.º 1 do artigo 3.º Final de Fevereiro
Análise técnica dos fundos de pensões

Alínea k) do n.º 1 do artigo 3.º 15 de Abril
Elementos financeiros em base consolidada

Alínea l) do n.º 1 do artigo 3.º 15 dias após a realização da assem-
bleia geral anual para a aprovação 
de contas consolidadas, o mais tar-
dar até 31 de Maio, ainda que o 
relatório e contas não se encontrem 
aprovados

Subalíneas i) e ii) da alínea l) do 
n.º 1 do artigo 3.º, com referên-
cia ao 1.º semestre

20 de Julho

Solvência corrigida das empresas de seguros

Alínea m) do n.º 1 do artigo 3.º 15 dias após a realização da assem-
bleia geral anual para a aprovação 
de contas, o mais tardar até 31 de 
Maio, ainda que o relatório e con-
tas não se encontrem aprovados

Alínea m) do n.º 1 do artigo 3.º, 
com referência ao 1.º semestre

20 de Julho

Relatórios para efeitos de supervisão Prazo limite de envio

Alíneas a), b), c), d), e) e f) do 
n.º 1 do artigo 4.º

15 dias após a realização da assem-
bleia geral anual para a aprovação 
de contas, o mais tardar até 15 de 
Abril, ainda que o relatório e con-
tas não se encontrem aprovados

Alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º, 
com referência ao 1.º semestre

20 de Julho

Alíneas g) e h) do n.º 1 do ar-
tigo 4.º

15 de Abril

Alínea i) do n.º 1 do artigo 4.º Final de Fevereiro
Alínea j) do n.º 1 do artigo 4.º 15 dias após a realização da assembleia 

geral anual para a aprovação de con-
tas consolidadas, o mais tardar até 
31 de Maio, ainda que o relatório e 
contas não se encontrem aprovados

Alínea k) do n.º 1 do artigo 4.º 30 de Junho
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Reporte pontual Prazo limite de envio

Operações com derivados (n.º 1 do 
artigo 7.º)

5 dias úteis após a solicitação de 
envio

Operações com derivados (n.º 2 do 
artigo 7.º)

Imediatamente após a realização 
da operação

Operações com derivados (n.º 3 do 
artigo 7.º)

Imediatamente após a realização 
da operação

Relatório de avaliação de terrenos 
e edifícios (Artigo 8.º)

5 dias úteis após a disponibilização 
do relatório pelo perito

Contribuições em valores mobiliá-
rios e imobiliários (Artigo 9.º)

5 dias úteis após a entrega da con-
tribuição

Desvios em relação à política de 
investimento (Artigo 10.º)

3 dias úteis após o reporte interno 
por escrito

Contas e Margem de Solvência em 
base trimestral (Artigo 11.º)

3 dias úteis após a solicitação de 
envio 

Risco de insuficiência (Artigo 12.º) Imediatamente após a detecção da 
situação 

 UNIVERSIDADE DE AVEIRO
Despacho (extracto) n.º 31511/2008

Por ter sido publicado indevidamente no D.R. n.º 225, 2.ª série, de 
19/11/2008, a pág.a 47307, col a 1a, Despacho (extracto) n.º 29869/2008, 
considera-se sem efeito a publicação.

25 de Novembro de 2008. — A Administradora, Maria de Fátima 
Moreira Duarte. 

 Despacho (extracto) n.º 31512/2008
Por ter sido publicado indevidamente no D.R. n.º 225, 2.ª série, de 

19/11/2008, a pág. 47 306, col.a 1.a, o Despacho (extracto) n.º 29 862/2008, 
considera-se sem efeito a publicação.

25 de Novembro de 2008. — A Administradora, Maria de Fátima 
Moreira Duarte. 

 Rectificação n.º 2685/2008
Por ter saído com inexactidão a publicação inserta no D.R. n.º 226, 

2.ª série, de 20/11/2008, a p. 47443, col. 1a, Despacho (extracto) 
n.º 30031/2008, rectifica -se que onde se lê:

«[…] Por despacho de 28/07/2008 […] foi concedida a equiparação 
a bolseiro, fora do país, aos seguintes docentes: Doutor João Manuel 
da Costa Araújo Pereira Coutinho […]; Doutor António Leslie Ba-
juelos Dominguez […] e Doutora Ana Isabel Barreto Furtado Franco 
de Albuquerque Veloso […].»

deve ler -se:
«[…] Por despacho de 28/07/2008 […] foi concedida a equiparação 

a bolseiro, fora do país, aos seguintes docentes: Doutor João Manuel 
da Costa Araújo Pereira Coutinho […] e Doutora Ana Isabel Barreto 
Furtado Franco de Albuquerque Veloso […].»
25 de Novembro de 2008. — A Administradora, Maria de Fátima 

Moreira Duarte. 

 Serviços de Acção Social

Despacho n.º 31513/2008

Ratificação de Actos Administrativos
Sem prejuízo do disposto no artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 129/93, 

de 22 de Abril e relativamente às competências do Administrador 
para a Acção Social, nomeadamente, competências para a aquisição 
de bens e serviços e competência para gerir recursos humanos, o 
Conselho Administrativo dos Serviços de Acção Social da Univer-
sidade de Aveiro, nos termos do n.º 3 do artigo 137.º do Código 
do Procedimento Administrativo ratifica todos os actos com elas 
relacionadas praticados pelo Administrador para a Acção Social da 
Universidade de Aveiro.

2 de Maio de 2008. — Pelo Conselho Administrativo, (Assinatura 
ilegível.) 

 Rectificação n.º 2686/2008

Por terem saído com inexactidão os anexos II e III do Regulamento de Contratos Individuais de Trabalho dos Serviços de Acção Social da Uni-
versidade de Aveiro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 7, de 10 de Janeiro de 2008 (Deliberação n.º 122/2008), rectificam -se agora 
através da republicação integral dos referidos anexos:

ANEXO II

Tabela de níveis remuneratórios por categoria/grau profissional 

Categorias/Graus Profissionais

Níveis

1 2 3 4 5 6 7 8

Assessores, consultores e au-
ditores.

Grau 3. . . . . . . . . . 515 567 623 685 754 829   
Grau 2. . . . . . . . . . 465 512 463 619 681 749   
Grau 1. . . . . . . . . . 415 457 502 552 608 668   

Técnico superior. . . . . . . . . . Grau 4. . . . . . . . . . 375 403 454 499 549 604 664 731
Grau 3. . . . . . . . . . 325 358 393 433 476 523 576 633
Grau 2. . . . . . . . . . 275 303 333 366 403 443 487 536
Grau 1. . . . . . . . . . 238 262 288 317 348 383 422 464

Informática. . . . . . . . . . . . . . Grau 3, nível 2  . . . 519 543 576 608     
Grau 3, nível 1  . . . 470 495 519 551     
Grau 2, nível 2  . . . 422 446 470 495     
Grau 2, nível 1  . . . 381 405 430 454     
Grau 1, nível 3  . . . 341 357 381 405     
Grau 1, nível 2  . . . 300 316 341 365     
Grau 1, nível 1  . . . 269 276 300 324     
Adjunto — nível 3 231 243 260 273     
Adjunto — nível 2 198 210 222 239     
Adjunto — nível 1 168 180 193 210     
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 ANEXO III

Tabela de níveis remuneratórios por categoria/grau profissional 

Categorias/Graus Profissionais

Níveis

1 2 3 4 5 6 7 8

Assessores, consultores e au-
ditores.

Grau 3. . . . . . . . . . 2 075,45 2 285,01 2 510,69 2 760,55 3 038,62 3 340,87   
Grau 2. . . . . . . . . . 1 873,95 2 063,36 1 865,89 2 494,57 2 744,43 3 018,47   
Grau 1. . . . . . . . . . 1 672,45 1 841,71 2 023,06 2 224,56 2 450,24 2 692,04   

Técnico superior. . . . . . . . . . Grau 4. . . . . . . . . . 1 511,25 1 624,09 1 829,62 2 010,97 2 212,47 2 434,12 2 675,92 2 945,93
Grau 3. . . . . . . . . . 1 309,75 1 442,74 1 583,79 1 744,99 1 918,28 2 107,69 2 321,28 2 550,99
Grau 2. . . . . . . . . . 1 108,25 1 221,09 1 341,99 1 474,98 1 624,09 1 785,29 1 962,61 2 160,08
Grau 1. . . . . . . . . . 959,14 1 055,86 1 160,64 1 277,51 1 402,44 1 543,49 1 700,66 1 869,92

Informática. . . . . . . . . . . . . . Grau 3, nível 2  . . . 2 091,57 2 188,29 2 321,28 2 450,24     
Grau 3, nível 1  . . . 1 894,10 1 994,85 2 091,57 2 220,53     
Grau 2, nível 2  . . . 1 700,66 1 797,38 1 894,10 1 994,85     
Grau 2, nível 1  . . . 1 535,43 1 632,15 1 732,90 1 829,62     
Grau 1, nível 3  . . . 1 374,23 1 438,71 1 535,43 1 632,15     
Grau 1, nível 2  . . . 1 209,00 1 273,48 1 374,23 1 470,95     
Grau 1, nível 1  . . . 1 084,07 1 112,28 1 209,00 1 305,72     
Adjunto — nível 3 930,93 979,29 1 047,80 1 100,19     
Adjunto — nível 2 797,94 846,30 894,66 963,17     
Adjunto — nível 1 677,04 725,40 777,79 846,30     

Índice 100 (salário mínimo nacional).

 24 de Novembro de 2008. — O Administrador para a Acção Social, Hélder Castanheira. 

 UNIVERSIDADE DA BEIRA INTERIOR

Contrato (extracto) n.º 808/2008
Ao abrigo do disposto no Regulamento Interno da Universidade da 

Beira Interior aplicável aos contratos individuais de trabalho, aprovado 
pela deliberação da Secção de Planeamento Global e Desenvolvimento do 
Senado, pela deliberação n.º 839/2007, publicada no Diário da República, 
2.ª Série, n.º 98, de 22 de Maio de 2007, com a rectificação n.º 1684/2007, 
publicada no Diário da República 2.ª Série, n.º 187, de 27 de Setembro, foi 
celebrado, na sequência de procedimento concursal, Contrato por Tempo 
Indeterminado entre a Universidade da Beira Interior e Isabel da Concei-
ção Oliveira Rodrigues, para o exercício de funções correspondentes à 
categoria de Técnico Superior de 2.ª Classe, área de Gestão Financeira, 
Orçamental e Patrimonial, da Carreira Técnica Superior, constante do 
Mapa II, do quadro de pessoal não docente, aprovado pela deliberação 
n.º 1983 -0/2007, publicada no D. R. 2.ª série, n.º 191, de 3 de Outubro, 
com efeitos a partir do dia 2 de Dezembro de 2008, ficando posicio-
nada no escalão 1, índice 400. (Não carece de “Visto” ou “Anotação” do 
Tribunal de Contas ao abrigo do artigo 114.º da Lei n. 98/97, de 26/8).

28 de Novembro de 2008. — A Chefe de Divisão do Expediente e 
Pessoal, Alda Bebiano Ribeiro. 

 Contrato (extracto) n.º 809/2008
Ao abrigo do disposto no Regulamento Interno da Universidade da 

Beira Interior aplicável aos contratos individuais de trabalho, aprovado 
pela deliberação da Secção de Planeamento Global e Desenvolvimento 
do Senado, pela deliberação n.º 839/2007, publicada no Diário da Re-
pública, 2.ª Série, n.º 98, de 22 de Maio de 2007, com a rectificação 
n.º 1684/2007, publicada no Diário da República 2.ª Série, n.º 187, de 
27 de Setembro, foi celebrado, na sequência de procedimento concur-
sal, Contrato por Tempo Indeterminado entre a Universidade da Beira 
Interior e Ricardo Filipe Cesário Relvas, para o exercício de funções 
correspondentes à categoria de Técnico Superior de 2.ª Classe, na área 
de Comunicação Social, da Carreira Técnica Superior, constante do 
Mapa II, do quadro de pessoal não docente, aprovado pela deliberação 
n.º 1983 -0/2007, publicada no D. R. 2.ª série, n.º 191, de 3 de Outubro, 
com efeitos a partir do dia 2 de Dezembro de 2008, ficando posicionado 
no escalão 1, índice 400. (Não carece de “Visto” ou “Anotação” do 
Tribunal de Contas ao abrigo do artigo 114.º da Lei n. 98/97, de 26/8).

28 de Novembro de 2008. — A Chefe de Divisão do Expediente e 
Pessoal, Alda Bebiano Ribeiro. 

 Contrato (extracto) n.º 810/2008
Por despacho de 25 de Setembro de 2008 do Reitor da Universidade 

da Beira Interior, foi celebrado Contrato Administrativo de Provimento 
com a Mestre Catarina Sales Barbas de Oliveira, como Assistente 
Convidada a tempo integral e dedicação exclusiva, além quadro de 
pessoal docente da Universidade da Beira Interior por conveniência 
urgente de serviço, com efeitos a partir de 26 de Setembro de 2008, 
ficando posicionado no escalão 1, Índice 140. (Não carece de Visto 
ou Anotação do Tribunal de Contas ao abrigo do artigo 114.º da Lei 
n. 98/97, de 26/8).

28 de Novembro de 2008. — A Chefe de Divisão do Expediente e 
Pessoal, Alda Bebiano Ribeiro. 

 Contrato (extracto) n.º 811/2008
Por despacho de 21 de Outubro de 2008 do Reitor da Universidade 

da Beira Interior, foi o Doutor Davide Sérgio Baptista da Fonseca, 
contratado por conveniência urgente de serviço, Professor Auxiliar 
além do quadro de pessoal docente desta Universidade, com efeitos 
a partir de 7 de Outubro de 2008, posicionado no escalão 1/Ín-
dice 195, considerando -se rescindido o Contrato anterior a partir 
da mesma data.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas. Não são devidos).

28 de Novembro de 2008. — A Chefe de Divisão do Expediente e 
Pessoal, Alda Bebiano Ribeiro. 

 Despacho (extracto) n.º 31514/2008
Por despacho de 17 de Outubro de 2008 do Reitor da Univer-

sidade da Beira Interior, foram os Doutores José Ignácio Verde 
Lusquiños e Luís Manuel Taborda Barata, Professores Auxiliares 
de nomeação definitiva além do quadro de pessoal docente da 
Universidade da Beira Interior, nomeados, precedendo concurso, 
Professores Associados, do quadro, ficando exonerados da anterior 
categoria, a partir da data do Termo de Posse. (Isento de Visto do 
Tribunal de Contas).

28 de Novembro de 2008. — A Chefe de Divisão do Expediente e 
Pessoal, Alda Bebiano Ribeiro. 
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 UNIVERSIDADE DE ÉVORA

Serviços Administrativos

Despacho (extracto) n.º 31515/2008
Por despachos do Reitor da Universidade de Évora, de 29/08/2008:
Foi celebrado contrato individual de trabalho por tempo indeterminado 

com Carla Maria Carita de Oliveira Miguéns, precedendo concurso com 
a categoria de Assessora de Grau 2 Nível 1, com efeitos a partir de 1 
de Setembro de 2008.

Foi celebrado contrato individual de trabalho por tempo indeterminado 
com Cláudia Isabel Granchinho Belchiorinho, precedendo concurso com 
a categoria de Técnico Superior de Grau 1 Nível 1, com efeitos a partir 
de 1 de Setembro de 2008.

Foi celebrado contrato individual de trabalho por tempo indeterminado 
com, precedendo concurso com a categoria de Técnico de Grau 2 Nível 
2, com efeitos a partir de 1 de Setembro de 2008

28 de Novembro de 2008. — O Administrador, Rui Manuel Gon-
çalves Pingo. 

 Despacho (extracto) n.º 31516/2008
Por despacho do Reitor da Universidade de Évora, de 05/08/2008:
Foi celebrado contrato individual de trabalho por tempo indeterminado 

com Ana Mafalda da Silva Dourado Gonçalves dos Santos, precedendo 
concurso com a categoria de Assessora de Grau 2, Nível 1, com efeitos 
a partir de 6 de Agosto de 2008.

28 de Novembro de 2008. — O Administrador, Rui Manuel Gon-
çalves Pingo. 

 Despacho (extracto) n.º 31517/2008
Por despacho do Reitor da Universidade de Évora, de 12/09/2008:
Foi celebrado contrato individual de trabalho por tempo indetermi-

nado com Regina Maria Gonçalves Branco, precedendo concurso com 
a categoria de Técnica Superior de Grau 3 Nível 1, com efeitos a partir 
de 15 de Setembro de 2008.

28 de Novembro de 2008. — O Administrador, Rui Manuel Gon-
çalves Pingo. 

 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Faculdade de Belas-Artes

Despacho n.º 31518/2008
Por despacho da Presidente do Conselho Directivo da Faculdade de 

Belas Artes da Universidade de Lisboa, de 26 de Novembro de 2008, no 
uso da delegação de competências, publicada no Diário da República, 
2.ª série, n.º 148, de 2 de Agosto de 2006:

Doutora Isabel Maria Dâmaso Rodrigues — Assistente, além do quadro, 
da Faculdade de Belas-Artes, contratada por cinco anos, por conveniência 
urgente de serviço, como Professora Auxiliar, além do quadro, com efeitos a 
partir de 23 de Outubro de 2008, posicionada no escalão 1/Índice 195, con-
siderando-se rescindido o contrato anterior a partir da mesma data. (Isento de 
fiscalização prévia do Tribunal de Contas. Não são devidos emolumentos).

28 de Novembro de 2008. — A Presidente do Conselho Directivo, 
Luísa Arruda. 

 Despacho n.º 31519/2008
Por despacho da Presidente do Conselho Directivo da Faculdade de 

Belas Artes da Universidade de Lisboa, de 23 de Outubro de 2008, no 
uso da delegação de competências, publicada no Diário da República, 
2.ª série, n.º 148, de 2 de Agosto de 2006:

Doutora Ana Margarida Thudichum de Serpa Vasconcelos — Assistente, 
além do quadro, da Faculdade de Belas-Artes, contratada por cinco anos, por 
conveniência urgente de serviço, como Professora Auxiliar, além do quadro, 
com efeitos a partir de 31 de Julho de 2008, posicionada no escalão 1/Índice 195, 
considerando-se rescindido o contrato anterior a partir da mesma data. (Isento 
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas. Não são devidos emolumentos).

28 de Novembro de 2008. — A Presidente do Conselho Directivo, 
Luísa Arruda. 

 Faculdade de Ciências

Despacho (extracto) n.º 31520/2008
Por despacho do Presidente do Conselho Directivo da Faculdade 

de Ciências da Universidade de Lisboa, de 25 de Novembro de 2008, 
proferido por delegação de competências, despacho n.º 16 071/2006, 
Diário da República, 2.ª série, n.º 148, de 2 de Agosto:

Promoção, na sequência de concurso, dos técnicos superiores de 
2.ª classe, Cláudia Sofia Brás Rodrigues e Ana Paula Rodrigues Matos, 
para a categoria de técnico superior de 1.ª classe, escalão 1, índice 460, da 
carreira técnica superior, do quadro de pessoal não docente da Faculdade 
de Ciências da Universidade de Lisboa, com efeitos à data da aceitação.

25 de Novembro de 2008 — O Presidente do Conselho Directivo, 
Nuno Manuel Guimarães. 

 Despacho (extracto) n.º 31521/2008
Por despacho do presidente do conselho directivo da Faculdade de 

Ciências da Universidade de Lisboa, de 25 de Novembro de 2008, 
proferido por delegação de competências, despacho n.º 16 071/2006, 
Diário da República, 2.ª série, n.º 148, de 2 de Agosto:

Promoção, na sequência de concurso, das Assistentes Administrativas 
Principais Maria Aurora dos Santos Sardinha, para a categoria de Assis-
tente Administrativa Especialista, escalão 4, índice 316, Maria Eugénia 
Rodrigues Borges, Maria Luísa Pão -Mole Amante Grilo e Rosalina 
Maria Oliveira Colimão, para a categoria de assistente administrativo 
especialista, escalão 1, índice 269, todas da carreira Assistente Admi-
nistrativa, do quadro de pessoal não docente da Faculdade de Ciências 
da Universidade de Lisboa, com efeitos à data da aceitação.

25 de Novembro de 2008 — O Presidente do Conselho Directivo, 
Nuno Manuel Guimarães. 

 Despacho (extracto) n.º 31522/2008
Por despacho do presidente do conselho directivo da Faculdade de 

Ciências da Universidade de Lisboa, de 25 de Novembro de 2005, 
proferido por delegação de competências, despacho n.º 16 071/2006, 
Diário da República, 2.ª série, n.º 148, de 2 de Agosto:

Promoção, na sequência de concurso, da técnica de 1.ª classe Ana 
Isabel Caraças de Sousa Santos Barbosa, para a categoria de técnica 
principal da carreira de Gestão e Organização, escalão 1, índice 400, do 
quadro de pessoal não docente da Faculdade de Ciências da Universidade 
de Lisboa, com efeitos à data da aceitação.

25 de Novembro de 2008 — O Presidente do Conselho Directivo, 
Nuno Manuel Guimarães. 

 Faculdade de Farmácia

Contrato (extracto) n.º 812/2008
Por despacho do Sr. Reitor, de 07-11-2008.
Doutora Maria Isabel Ginestal Tavares de Almeida — Professora 

Auxiliar convidado a 20% além do quadro de pessoal docente da Facul-
dade de Farmácia da Universidade de Lisboa — autorizada a rescisão 
do contrato, a seu pedido, a partir de 01 de Outubro de 2008 (Isento de 
fiscalização prévia do Tribunal de Contas).

28 de Novembro de 2008. — O Secretário, Alfredo Ferreira Moita. 

 UNIVERSIDADE DO MINHO

Despacho n.º 31523/2008
Nos termos do disposto no artigo 4.º da Resolução SU-04/2008, de 

28 de Janeiro, do Senado Universitário da Universidade do Minho que, 
ao abrigo do disposto n.º 1 do artigo 7.º da Lei n.º 108/88, de 24 de Se-
tembro; do n.º 2 do artigo 20.º dos Estatutos da Universidade do Minho, 
publicados no Diário da República, 2.ª série, n.º 40, de 25 de Fevereiro 
de 2005; do n.º 1 do artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 155/89, de 11 de Maio e 
do Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, aprovou a criação do curso 
de Formação Especializada em Direito Tributário e Fiscal;

Sob proposta do Conselho Académico, determino:
1 — É aprovado o mapa de organização do plano de estudos do curso 

de Formação Especializada em Direito Tributário e Fiscal, anexo ao 
presente despacho.
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2 — O plano de estudos assim aprovado começa a vigorar no ano 
lectivo de 2007-2008.

3 de Março de 2008. — O Reitor, A. Guimarães Rodrigues.

Formulário

1 — Estabelecimento de ensino: Universidade do Minho.
2 — Unidade orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.): Escola de 

Direito.
3 — Curso: Direito Tributário e Fiscal.
4 — Grau ou diploma: Certidão de Estudos Pós-Graduados.
5 — Área científica predominante do curso: Direito.
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 40 (quarenta).
7 — Duração normal do curso: 2 trimestres.
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o curso se estruture (se aplicável):
9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-

tenção do grau ou diploma:

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Direito Público DP 30 
Direito Privado DPRI 5 
Gestão G 5 

Total 40

Universidade do Minho

Escola de Direito

Curso de Formação Especializada em Direito Tributário e Fiscal

Área científica predominante do curso: Direito Público 

 10 — Observações:

Nota — O item 9 é repetido tantas vezes quantas as necessárias para 
a descrição dos diferentes percursos alternativos (opções, ramos, etc.), 
caso existam, colocando em título a denominação do percurso.

11 — Plano de estudos:

QUADRO N.º 1 

Unidades curriculares Área científica Tipo 

Tempo de trabalho

Créditos
Total Contacto

1.º Trimestre
Direito Financeiro e Orçamental DP T 140 T: 20 5
Contabilidade G T 140 T: 20 5
Direito das Sociedades Comerciais DPRI. T 140 T: 20 5
Impostos sobre o Património DP T 140 T: 20 5

2.º Trimestre T
Impostos sobre o Rendimento DP T 140 T: 20 5
Impostos sobre o Consumo DP T 140 T: 20 5
Direito da Segurança Social DP T 140 T: 20 5
Contencioso Tributário DP T 140 T: 20 5
  1120 160 40

 Legenda:

Horas de contacto: Ensino Teórico (T)/Seminário (S) /Áreas Científicas: DP: Direito Público/DPRI: Direito Privado/G: Gestão/Áreas científicas: 
DP: Direito Público 

 Despacho n.º 31524/2008
Nos termos do disposto no artigo 4.º da Resolução SU -39/2007, de 23 de 

Julho, do Senado Universitário da Universidade do Minho que, ao abrigo 
do disposto n.º 1 do artigo 7.º da Lei n.º 108/88, de 24 de Setembro; do 
n.º 2 do artigo 20.º dos Estatutos da Universidade do Minho, publicados 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 40, de 25 de Fevereiro de 2005; do 
n.º 1 do artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 155/89, de 11 de Maio e do Decreto-
-Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, aprovou a criação do curso de Forma-
ção Especializada em Optimização Aplicada às Ciências e Engenharia;

Sob proposta do Conselho Académico, determino:
1 — É aprovado o mapa de organização do plano de estudos do curso 

de Formação Especializada em Optimização Aplicada às Ciências e 
Engenharia, anexo ao presente despacho.

2 — O plano de estudos assim aprovado começa a vigorar no ano 
lectivo 2008 -2009.

25 de Julho de 2008. — O Reitor, A. Guimarães Rodrigues.

Formulário
1 — Estabelecimento de ensino: Universidade do Minho.
2 — Unidade orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.):
3 — Curso: Formação Especializada em Optimização Aplicada às 

Ciências e Engenharia (OACE).

4 — Grau ou diploma: Certidão de curso de estudos avançados.
5 — Área científica predominante do curso: Engenharia de Produção 

e Sistemas (optimização não linear).
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 15 (quinze) ECTS.
7 — Duração normal do curso: Um Semestre.
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o curso se estruture (se aplicável): Inscrição em 3 
de 4 unidades de crédito de 5 ETCS cada.

9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a obtenção 
do grau ou diploma:

QUADRO N.º 1 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos (1)

Ciências da Engenharia e Tecnolo-
gias/Engenharia de Sistemas  . . . CET/ES 15 ECTS 0 ECTS

Total. . . . . . . . . 15 ECTS 0 ECTS
(1) Indicar o número de créditos das áreas científicas optativas, necessários para a obtenção 

do grau ou diploma.
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 10 — Observações:
Tem como objectivo a formação de detentores de cursos de Licencia-

tura em Engenharia, Licenciatura em Ciências de Engenharia, Licen-
ciatura em Ciências e Professores do Ensino Secundário (Matemática 
e Informática). Visa proporcionar:

i) Formação em Teoria e Técnicas de Optimização aplicada às Ci-
ências e Engenharia a alunos provenientes de cursos de 1.º ciclo de 
Engenharia e Ciências;

Universidade do Minho

Escola de Engenharia

Optimização Aplicada às Ciências e Engenharia

Curso de Formação Especializada

Ciências da Engenharia e Tecnologias/Engenharia de Sistemas
QUADRO N.º 2 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Métodos de Optimização . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CET/ES Semestral 140 T–30; TP -15; PL -15 5
Modelação e Optimização Não Linear  . . . . . . . . . . . . . . CET/ES Semestral 140 T–30; TP -15; PL -15 5
Optimização Sem Derivadas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CET/ES Semestral 140 T–30; TP -15; PL -15 5
Algoritmos Genéticos e Evolucionários  . . . . . . . . . . . . . CET/ES Semestral 140 T–30; TP -15; PL -15 5

(2) Indicando a sigla constante do item 9 do formulário.
(3) De acordo com a alínea c) do n.º 3.4 das normas.
(5) Indicar para cada actividade [usando a codificação constante na alínea e) do n.º 3.4 das normas] o número de horas totais. Ex: T: 15; 

PL: 30.
(7) Assinalar sempre que a unidade curricular for optativa.

 O aluno deverá inscrever -se em 3 UCs. 

 Despacho n.º 31525/2008
Nos termos do disposto no artigo 4.º da Resolução SU -39/2008, de 28 de 

Julho, do Senado Universitário da Universidade do Minho que, ao abrigo 
do disposto n.º 1 do artigo 7.º da Lei n.º 108/88, de 24 de Setembro; do 
n.º 2 do artigo 20.º dos Estatutos da Universidade do Minho, publicados no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 40, de 25 de Fevereiro de 2005; do n.º 1 
do artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 155/89, de 11 de Maio e do Decreto -Lei 
n.º 74/2006, de 24 de Março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 
de Junho, aprovou a criação do curso de Estudos Avançados em Technology 
Management Enterprise (TME) — “Inovação e Engenharia do Produto”;

Sob proposta do Conselho Académico, determino:
1 — É aprovado o mapa de organização do plano de estudos do 

curso de Estudos Avançados em Technology Management Enterprise 
(TME) — “Inovação e Engenharia do Produto”, anexo ao presente despacho.

2 — O plano de estudos assim aprovado começa a vigorar no ano 
lectivo de 2008 -2009.

30 de Julho de 2008. — O Reitor, A. Guimarães Rodrigues.

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Sistemas de Engenharia 48 a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SE 24 ECTS 24 ECTS
Ciência e Engenharia de Materiais 18 b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CEM 0 ECTS 18 ECTS
Ciências de Engenharia 24 c). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE 6 ECTS 18 ECTS
Concepção e Desenvolvimento do Produto 6  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CDP 6 ECTS O ECTS
Projecto Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 30 ECTS O ECTS

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 66 60(24)

(1) Indicar o número de créditos das áreas científicas optativas, necessários para a obtenção do grau ou diploma.

a) O aluno tem que obter 36 ECTS nesta área científica (24+12)
b) O aluno tem que obter 6 ECTS nesta área científica (0+6)
c) O aluno tem que obter 12 ECTS nesta área científica (6+6)

ii) A actualização de conhecimentos na área da Optimização por parte 
de investigadores;

iii) Responder às eventuais necessidades de formação nesta área por 
parte de professores do Ensino Secundário (das disciplinas de Matemá-
tica e Informática) para fazerem face às exigências dos novos programas 
das disciplinas do Ensino Secundário.

11 — Plano de estudos:

Formulário
1 — Estabelecimento de ensino — Universidade do Minho.
2 — Unidade orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.) — Escola 

de Engenharia.
3 — Curso — Estudos Avançados em Technology Management En-

terprise (TME) — “Inovação e Engenharia do Produto”
4 — Grau ou diploma — Diploma de estudos avançados.
5 — Área científica predominante do curso — Sistemas de enge-

nharia.
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transfe-

rência de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma — 90 
(noventa).

7 — Duração normal do curso — 2 semestres (dois lectivos).
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o curso se estruture (se aplicável):
9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-

tenção do grau ou diploma:

 Nota. — O item 9. é repetido tantas vezes quantas as necessárias para a descrição dos diferentes percursos alternativos (opções, ramos, etc.), 
caso existam, colocando em título a denominação do percurso.

QUADRO N.º 1 
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10 — Observações:

Plano de estudos

Universidade do Minho

Escola de Engenharia

Curso de Estudos Avançados

Engenharia

1.º ano/ 1.º semestre

QUADRO N.º 2 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Desenvolvimento de produto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CDP Semestral  . . . . . 168 30TP 6
Avaliação e selecção de tecnologias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SE Semestral  . . . . . 168 30TP 6
Sistemas de projecto e de produção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SE Semestral  . . . . . 168 30TP 6
Gestão de operações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SE Semestral  . . . . . 0 -168 0 -30TP 0 -6 Optativa.
Investigação operacional  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SE Semestral  . . . . . 0 -168 0 -30TP 0 -6 Optativa.
Fabricação metálica avançada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CEM Semestral  . . . . . 0 -168 0 -30TP 0 -6 Optativa.
Integração óptima de materiais e estruturas. . . . . . . . . . . . . . . . . . CEM Semestral  . . . . . 0 -168 0 -30TP 0 -6 Optativa.
Processamento de polímeros e compósitos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . CEM Semestral  . . . . . 0 -168 0 -30TP 0 -6 Optativa.
Projecto Investigação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual  . . . . . . . . 420 100 OT 15

 1.º ano/ 2.º semestre

QUADRO N.º 3 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Sistemas de engenharia e produção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE Semestral  . . . . . 168 30TP 6
Gestão para a engenharia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SE Semestral  . . . . . 168 30TP 6
Gestão da inovação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SE Semestral  . . . . . 168 30TP 6
Produção Magra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SE Semestral  . . . . . 0 -168 0 -30TP 0 -6 Optativa.
Gestão da cadeia de fornecedores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SE Semestral  . . . . . 0 -168 0 -30TP 0 -6 Optativa.
Microtecnologia e Microfabricação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE Semestral  . . . . . 0 -168 0 -30TP 0 -6 Optativa.
Sistemas Integrados de Energia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE Semestral  . . . . . 0 -168 0 -30TP 0 -6 Optativa.
Projecto e produção sustentáveis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE Semestral  . . . . . 0 -168 0 -30TP 0 -6 Optativa.
Projecto Investigação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual  . . . . . . . . 420 100 OT 15

 Notas
(2) Indicando a sigla constante do item 9 do formulário da DGES.
(3) Intervalo de tempo da ministração (anual, semestral, trimestral).
(5) Indicar para cada actividade [usando a codificação constante na alínea e) do n.º 3.4 das normas] o número de horas totais.
E (Ensino Teórico) / PL (Ensino Prático e Laboratorial) / TP (Ensino teórico -prático) / TC (Trabalho de Campo) / S (Seminário) / E (Estágio)/OT 

(Orientação Tutorial) / O (Outra)
Exemplo: T (15 horas)
(7) Assinalar sempre que a Unidade Curricular for optativa 

 Despacho n.º 31526/2008
Nos termos do disposto no artigo 4.º da Resolução SU -3/2008, de 

28 de Janeiro, do Senado Universitário da Universidade do Minho 
que, ao abrigo do disposto n.º 1 do artigo 7.º da Lei n.º 108/88, de 
24 de Setembro; do n.º 2 do artigo 20.º dos Estatutos da Universi-
dade do Minho, publicados no Diário da República, 2.ª série, n.º 40, 
de 25 de Fevereiro de 2005; do n.º 1 do artigo 1.º do Decreto -Lei 
n.º 155/89, de 11 de Maio e do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de 
Março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho, 

aprovou a criação do curso de Formação Especializada em Direito 
Europeu;

Assim, sob proposta do Conselho Académico, determino:
1 — É aprovado o mapa de organização do plano de estudos do curso de 

Formação Especializada em Direito Europeu, anexo ao presente despacho.
2 — O plano de estudos assim aprovado começa a vigorar no ano 

lectivo 2008/2009.

20 de Outubro de 2008. — O Reitor, A. Guimarães Rodrigues.
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Formulário

1 — Estabelecimento de ensino: Universidade do Minho.
2 — Unidade orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.): Escola de 

Direito.
3 — Curso: Direito Europeu.
4 — Grau ou diploma: Certidão de Estudos Pós -Graduados.
5 — Área científica predominante do curso: Direito.
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transfe-

rência de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 17 
(dezassete).

7 — Duração normal do curso: 1 trimestre.
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o curso se estruture (se aplicável):
9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-

tenção do grau ou diploma:

QUADRO N.º 1 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Direito Público . . . . . . . . . . . . . . . . . DP 11 ECTS
Direito Privado. . . . . . . . . . . . . . . . . DPRI 6 ECTS

Total. . . . . . . . . . 17 ECTS

 10 — Observações:
Nota — O item 9 é repetido tantas vezes quantas as necessárias para 

a descrição dos diferentes percursos alternativos (opções, ramos, etc.), 
caso existam, colocando em título a denominação do percurso.

11 — Plano de estudos:

Universidade do Minho

Escola de Direito

Curso de Formação Especializada em Direito Europeu

Área científica predominante do curso: Direito Público 

Módulos Área científica Tipo

Tempo de trabalho

Créditos Observações
Total Contacto

Direito Institucional Europeu. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DP Trimestral 56 T: 9 2 Obrigatória
Direito Processual Europeu  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DP Trimestral 112 T: 18/S:4 4 Obrigatória
Direito Administrativo e Processual Administrativo . . . . . . DP Trimestral 28 T: 4,5 1 Obrigatória
Direito Europeu do Ambiente  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DP Trimestral 28 T: 4,5 1 Obrigatória
Direito Europeu da Concorrência  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DPRI Trimestral 84 T: 13,5 3 Obrigatória
Direito Europeu do Consumo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DPRI Trimestral 28 T: 4,5 1 Obrigatória
Direito Europeu dos Contratos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DPRI Trimestral 56 T: 9 2 Obrigatória
Direito Financeiro Europeu  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DP Trimestral 28 T: 4,5 1 Obrigatória
Direito dos Contratos Públicos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DP Trimestral 28 T:4,5 1 Obrigatória
Direito Penal Europeu  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DP Trimestral 28 T:6 1 Obrigatória

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  476 82 17

 Legenda:
Horas de contacto: ensino teórico (T)/seminário (áreas científicas: DP: direito público DPRI: direito privado.) 

 UNIVERSIDADE DO PORTO

Reitoria

Despacho (extracto) n.º 31527/2008
Por despacho de 27 de Novembro de 2008 do reitor da Universidade 

do Porto:
Mestra Maria Isabel da Costa Reis Monteiro Pacheco, assessora 

principal da Reitoria desta Universidade — autorizada a renovação da 
equiparação a bolseiro sem vencimento no País por um ano a partir de 
1 de Janeiro de 2009.

28 de Novembro de 2008. — O Reitor, José C. D. Marques dos 
Santos. 

 Serviços de Acção Social

Aviso n.º 29182/2008
Nos termos da Lei 26/94, de 19 Agosto, publicam-se os subsídios 

concedidos por estes Serviços, no 1.º Semestre do ano de 2008: 

Em euros

Associação de Estudantes da Faculdade de Desporto  . . . . . . 150
Associação de Estudantes da Faculdade de Economia  . . . . . 100

Em euros

Associação de Estudantes da Faculdade de Letras  . . . . . . . . 100
Comissão de residentes Resid. Campo Alegre. . . . . . . . . . . . 150

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500

 14 de Novembro de 2008. — A Directora do Departamento Admi-
nistrativo e Financeiro, Maria de Fátima Mateus. 

 Faculdade de Engenharia

Despacho (extracto) n.º 31528/2008
Por despacho de 05 de Novembro de 2008 do Director da Faculdade de 

Engenharia da Universidade do Porto, no uso de competências delegadas 
pelo Reitor desta Universidade e publicadas no Diário da República, 2.ª 
série n.º 12, de 17 de Janeiro de 2007, o Doutor Michiel Adriaan de Bok, 
foi contratado, por conveniência urgente de serviço, como Professor 
Auxiliar Convidado, além do quadro, com 30 % do vencimento, pelo 
período de um ano, com efeitos a partir de 05 de Novembro de 2008. (Não 
carece de visto do Tribunal de Contas. Não são devidos emolumentos).

Relatório a que se refere o n.º 3 do artigo 15 do Estatuto
da Carreira Docente Universitária,

publicado em anexo à Lei 19/80, de 16 de Julho
A Comissão Coordenadora do conselho científico da FEUP, face ao 

pedido do Director do Departamento de Engenharia Civil, no âmbito de 
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projecto MIT/Portugal, Transportes e à informação dos Professores desta 
Faculdade Doutores Jorge Manuel Pinho de Sousa, Álvaro Fernando 
de Oliveira Costa e Américo Henrique Pires da Costa, aprovou por 
unanimidade, a contratação do Doutor Michiel Adriaan de Bok como 
Professor Auxiliar Convidado a 30  %.

5 de Novembro de 2008. — O Presidente do Conselho Científico, 
Carlos A. V. Costa.

28 de Novembro de 2008. — A Chefe da Divisão de Recursos Hu-
manos, Maria Emília Santos Silva. 

 Faculdade de Economia

Despacho (extracto) n.º 31529/2008
Por despacho de 26 de Novembro de 2008, do Director da Faculdade 

de Economia do Porto, no exercício de delegação de competências con-
cedida pelo Reitor da Universidade do Porto, foi à Professora Doutora 
Maria da Conceição Pereira Ramos Prof. Auxiliar desta Faculdade, 
concedida equiparação a bolseiro no país pelo período de 27 a 30 de 
Novembro de 2008.

28 de Novembro de 2008. — A Técnica Superior Principal, Lídia 
Soares. 

 Faculdade de Letras

Despacho (extracto) n.º 31530/2008
Por despacho de 30 de Outubro de 2008, do Director da Faculdade 

de Letras da Universidade do Porto, por delegação, foi à Mestre Albina 
Cândida Branco Silva Loureiro, denunciado o contrato como Assistente 
Convidado, além do quadro, desta Faculdade, com efeitos a partir de 01 
de Março de 2009. (Não carece de fiscalização do Tribunal de Contas. 
Não são devidos emolumentos). 

28 de Novembro de 2008. — O Director, Jorge Fernandes Alves. 

 UNIVERSIDADE TÉCNICA DE LISBOA

Reitoria

Despacho n.º 31531/2008
O Reitor da Universidade Técnica de Lisboa, sob proposta do conse-

lho científico do Instituto Superior de Economia e Gestão, nos termos 
dos artigos 11.º, 61.º e 74.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro, da 
alínea g) do artigo 29.º dos Estatutos da Universidade Técnica de Lisboa, 
aprovados pelo Despacho Normativo n.º 57/2008, de 28 de Outubro, 
do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março republicado em anexo ao 
Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 Junho, e na sequência da adequação 
do curso de mestrado em Desenvolvimento e Cooperação Internacional 
através do Despacho n.º 22 030 -R/2007, de 19 de Setembro, aprovo a 
alteração do referido curso nos termos que se seguem:

1.º
Alteração do curso

1 — A Universidade Técnica de Lisboa, através do Instituto Supe-
rior de Economia e Gestão, altera a estrutura curricular do curso de 
mestrado em Desenvolvimento e Cooperação Internacional, em con-
formidade com o regime jurídico fixado pelo Decreto -Lei n.º 74/2006, 
de 24 de Março republicado em anexo ao Decreto -Lei n.º 107/2008, 
de 25 Junho.

2 — Em resultado desta alteração, a Universidade Técnica de Lisboa, 
através do Instituto Superior de Economia e Gestão, confere o grau de 
mestre em Desenvolvimento e Cooperação Internacional.

2.º
Organização do curso

O curso conducente ao grau de mestre em Desenvolvimento e Co-
operação Internacional, adiante simplesmente designado por curso, 
organiza -se em unidades de crédito, em conformidade com o disposto 
no Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março republicado em anexo ao 
Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 Junho.

3.º
Estrutura curricular e plano de estudos

A estrutura curricular e o plano de estudos do curso conducente ao 
grau de mestre em Desenvolvimento e Cooperação Internacional, é o 
que consta no Anexo ao presente Despacho.

4.º
Classificação final

1 — Ao grau de mestre é atribuída uma classificação final expressa 
no intervalo de 10 -20 da escala numérica inteira de 0 a 20, bem 
como no seu equivalente na escala europeia de comparabilidade de 
classificações.

2 — A classificação final correspondente ao grau é a média aritmética 
ponderada, arredondada às unidades, das classificações das unidades 
curriculares em que o aluno realizou os créditos necessários para a 
obtenção do grau.

3 - Os coeficientes de ponderação serão fixados pelo órgão competente 
do Instituto Superior de Economia e Gestão.

5.º
Normas regulamentares do curso

O órgão competente do Instituto Superior de Economia e Gestão 
aprova as normas regulamentares do curso, nomeadamente:

a) Regras sobre a admissão no ciclo de estudos, em especial as con-
dições de natureza académica e curricular, as normas de candidatura, 
os critérios de selecção e seriação e o processo de fixação e divulgação 
das vagas e dos prazos de candidatura;

b) Condições de funcionamento;
c) Concretização da componente de dissertação /projecto;
d) Regimes de precedências e de avaliação de conhecimentos no 

curso;
e) Regime de prescrição do direito à inscrição, tendo em consideração, 

quando aplicável, o disposto sobre esta matéria na Lei n.º 37/2003, de 
22 de Agosto;

f) Processo de nomeação do orientador ou dos orientadores, con-
dições em que é admitida a co -orientação e regras a observar na 
orientação;

g) Regras sobre a apresentação e entrega da dissertação/projecto e 
sua apreciação;

h) Prazos máximos para a realização do acto público de defesa da 
dissertação/projecto;

i) Regras sobre a composição, nomeação e funcionamento do júri;
j) Regras sobre as provas de defesa da dissertação/projecto;
k) Processo de atribuição da classificação final;
l) Prazos de emissão da carta de curso e suas certidões e do suple-

mento ao diploma;
m) Processo de acompanhamento pelos órgãos pedagógico e cien-

tífico.

6.º
Início de funcionamento

1 — As normas definidas no presente despacho entram em funciona-
mento no ano lectivo de 2008/2009.

2 — Comunicação feita à Direcção -Geral do Ensino Superior em 27 
de Novembro de 2008.

27 de Novembro de 2008. — O Reitor, Fernando Ramôa Ribeiro.

ANEXO

Estrutura curricular e plano de estudos do mestrado
em Desenvolvimento e Cooperação Internacional

Estrutura curricular
1 — Estabelecimento e ensino: Universidade Técnica de Lisboa
2 — Unidade Orgânica: Instituto Superior de Economia e Gestão
3 — Curso: Desenvolvimento e Cooperação Internacional
4 — Grau: Mestrado
5 — Área científica predominante do curso: Economia
6 — Número de créditos para a obtenção do grau: 120
7 — Duração normal do curso: 4 semestres
8 — Opções /ramos: Não aplicável
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Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Economia . . . . . . . . . . . . . . . . . EC 36,0 18,0
Sociologia  . . . . . . . . . . . . . . . . S   6,0 12,0

9 — Áreas científicas:

QUADRO N.º 1 

 Plano de estudos

1.º Ano/1.º semestre

QUADRO N.º 2 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

História. . . . . . . . . . . . . . . . . . . H   6,0
Projecto/Dissertação  . . . . . . . . EC/S/D/H 42,0

Total . . . . . . . . 90,0 30,0

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)
Créditos Observações

Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Economia do Desenvolvimento . . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral  . . . . . . . . 160 TP: 26   6,0 Obrigatória
Sócio-Economia do Desenvolvimento. . . . . . . . . . . EC Semestral  . . . . . . . . 160 TP: 26   6,0 Obrigatória
Optativa condicionada 1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral  . . . . . . . . 160 TP: 26   6,0 Optativa 
Optativa condicionada 2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral  . . . . . . . . 160 TP: 26   6,0 Optativa
Optativa condicionada 3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . H Semestral  . . . . . . . . 160 TP: 26   6,0 Optativa

Total . . . . . . . . . . . . . . . . 800 30,0

 1.º Ano/2.º semestre

QUADRO N.º 3 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)
Créditos Observações

Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Cooperação Internacional para o Desenvolvimento EC Semestral  . . . . . . . . 160 TP: 26   6,0 Obrigatória
Políticas Económicas e Sociais do Desenvolvimento EC Semestral  . . . . . . . . 160 TP: 26   6,0 Obrigatória
Globalização e Mercados Regionais  . . . . . . . . . . . . EC Semestral  . . . . . . . . 160 TP: 26   6,0 Obrigatória
População e Desenvolvimento. . . . . . . . . . . . . . . . . S Semestral  . . . . . . . . 160 TP: 26   6,0 Obrigatória
Elaboração e Avaliação de Projectos . . . . . . . . . . . . EC Semestral  . . . . . . . . 160 TP: 26   6,0 Obrigatória

Total . . . . . . . . . . . . . . . . 800 30,0

 2.º Ano/1.º semestre

QUADRO N.º 4 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)
Créditos Observações

Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Optativa condicionada 4  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral  . . . . . . . . 160 TP: 26   6,0 Optativa
Optativa livre 1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . D/EC/S Semestral  . . . . . . . . 160 TP: 26   6,0 Optativa
Optativa livre 2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . D/EC/S Semestral  . . . . . . . . 160 TP: 26   6,0 Optativa
Dissertação/projecto (seminário) . . . . . . . . . . . . . . . D/EC/S/H Semestral  . . . . . . . . 320 TP:20 12,0 Seminário

Total . . . . . . . . . . . . . . . . 800 30,0

 Unidades curriculares optativas

QUADRO N.º 5 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)
Créditos Observações

Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

História do Pensamento Económico*  . . . . . . . . . . EC Semestral  . . . . . . . . 160 TP: 26 6,0 Optativa
Sistema Financeiro e Financiamento do Desenvol-

vimento*.
EC Semestral  . . . . . . . . 160 TP: 26 6,0 Optativa
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Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)
Créditos Observações

Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Instituições e Desenvolvimento* . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral  . . . . . . . . 160 TP: 26 6,0 Optativa
Sociologia do Desenvolvimento*  . . . . . . . . . . . . . S Semestral  . . . . . . . . 160 TP: 26 6,0 Optativa
História Africana *. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . H Semestral  . . . . . . . . 160 TP: 26 6,0 Optativa
Relações Internacionais* . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral  . . . . . . . . 160 TP: 26 6,0 Optativa
Economia Africana **  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral  . . . . . . . . 160 TP: 26 6,0 Optativa
Economia da Ásia -Pacífico **. . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral  . . . . . . . . 160 TP: 26 6,0 Optativa
Economia da América Latina **  . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral  . . . . . . . . 160 TP: 26 6,0 Optativa
Inovação e Desenvolvimento Económico ***. . . . EC Semestral  . . . . . . . . 160 TP: 26 6,0 Optativa
Economia dos Recursos Humanos ***  . . . . . . . . . EC Semestral  . . . . . . . . 160 TP: 26 6,0 Optativa
Movimentos Sociais no Contexto da Globaliza-

ção ***.
EC Semestral  . . . . . . . . 160 TP: 26 6,0 Optativa

Sociologia Rural e Urbana ***  . . . . . . . . . . . . . . . S Semestral  . . . . . . . . 160 TP: 26 6,0 Optativa
Direitos Sociais e Cidadania *** . . . . . . . . . . . . . . D Semestral  . . . . . . . . 160 TP: 26 6,0 Optativa
Política Social Comparada ***  . . . . . . . . . . . . . . . S Semestral  . . . . . . . . 160 TP: 26 6,0 Optativa

* Unidades curriculares no 1.º semestre do 1.º ano.
** Optativa condicionada 4 — O aluno deverá obrigatoriamente escolher uma, e só uma “economia regional”.
*** Unidades curriculares no 1.º semestre do 2.º ano.

 2.º Ano/2.º semestre

QUADRO N.º 6 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)
Créditos Observações

Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Dissertação/projecto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC/S/H/D Semestral  . . . . . . . . 800 0 30 Tese

Total . . . . . . . . . . . . . . . . 800 30

 Despacho n.º 31532/2008
O Reitor da Universidade Técnica de Lisboa, sob proposta do conse-

lho científico do Instituto Superior de Economia e Gestão, nos termos 
dos artigos 11.º, 61.º e 74.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro, 
da alínea g) do artigo 29.º dos Estatutos da Universidade Técnica de 
Lisboa, aprovados pelo Despacho Normativo n.º 57/2008, de 28 de 
Outubro, do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março republicado em 
anexo ao Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 Junho, e na sequência da 
adequação do curso de mestrado em Marketing através do Despacho 
n.º 20 658 -O/2007, de 07 de Setembro, aprovo a alteração do referido 
curso nos termos que se seguem:

1.º
Alteração do curso

1 — A Universidade Técnica de Lisboa, através do Instituto Superior 
de Economia e Gestão, altera a estrutura curricular do curso de mestrado 
em Marketing, em conformidade com o regime jurídico fixado pelo 
Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março republicado em anexo ao 
Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 Junho.

2 — Em resultado desta alteração, a Universidade Técnica de Lisboa, 
através do Instituto Superior de Economia e Gestão, confere o grau de 
mestre em Marketing.

2.º
Organização do curso

O curso conducente ao grau de mestre em Marketing, adiante simples-
mente designado por curso, organiza -se em unidades de crédito, em con-
formidade com o disposto no Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março 
republicado em anexo ao Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 Junho.

3.º
Estrutura curricular e plano de estudos

A estrutura curricular e o plano de estudos do curso conducente ao 
grau de mestre em Marketing, é o que consta no Anexo ao presente 
Despacho.

4.º
Classificação final

1 - Ao grau de mestre é atribuída uma classificação final expressa no 
intervalo de 10 -20 da escala numérica inteira de 0 a 20, bem como no seu 
equivalente na escala europeia de comparabilidade de classificações.

2 — A classificação final correspondente ao grau é a média aritmética 
ponderada, arredondada às unidades, das classificações das unidades 
curriculares em que o aluno realizou os créditos necessários para a 
obtenção do grau.

3 — Os coeficientes de ponderação serão fixados pelo órgão compe-
tente do Instituto Superior de Economia e Gestão.

5.º
Normas regulamentares do curso

O órgão competente do Instituto Superior de Economia e Gestão 
aprova as normas regulamentares do curso, nomeadamente:

a) Regras sobre a admissão no ciclo de estudos, em especial as con-
dições de natureza académica e curricular, as normas de candidatura, 
os critérios de selecção e seriação e o processo de fixação e divulgação 
das vagas e dos prazos de candidatura;

b) Condições de funcionamento;
c) Concretização da componente de dissertação /projecto;
d) Regimes de precedências e de avaliação de conhecimentos no 

curso;
e) Regime de prescrição do direito à inscrição, tendo em consideração, 

quando aplicável, o disposto sobre esta matéria na Lei n.º 37/2003, de 
22 de Agosto;

f) Processo de nomeação do orientador ou dos orientadores, condições 
em que é admitida a co -orientação e regras a observar na orientação;

g) Regras sobre a apresentação e entrega da dissertação/projecto e 
sua apreciação;

h) Prazos máximos para a realização do acto público de defesa da 
dissertação/projecto;

i) Regras sobre a composição, nomeação e funcionamento do júri;
j) Regras sobre as provas de defesa da dissertação/projecto;
k) Processo de atribuição da classificação final;
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l) Prazos de emissão da carta de curso e suas certidões e do suple-
mento ao diploma;

m) Processo de acompanhamento pelos órgãos pedagógico e cien-
tífico.

6.º

Início de funcionamento

1 — As normas definidas no presente despacho entram em funciona-
mento no ano lectivo de 2008-2009.

2 — Comunicação feita à Direcção -Geral do Ensino Superior em 27 
de Novembro de 2008.

27 de Novembro de 2008. — O Reitor, Fernando Ramôa Ribeiro.

ANEXO

Estrutura curricular e plano de estudos
do mestrado em Marketing

1 — Estabelecimento e ensino: Universidade Técnica de Lisboa
2 — Unidade Orgânica: Instituto Superior de Economia e Gestão
3 — Curso: Marketing
4 — Grau: Mestrado
5 — Área científica predominante do curso: Gestão
6 — Número de créditos para a obtenção do grau: 120
7 — Duração normal do curso: 4 semestres
8 — Opções /ramos: Não aplicável

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Economia  . . . . . . . . . . . . . . . EC
Gestão . . . . . . . . . . . . . . . . . . GE 60
Matemática . . . . . . . . . . . . . . MA 6
Matemática/Economia/Gestão MA/EC/GE 12*
Dissertação . . . . . . . . . . . . . . 42

 Total . . . . . . . . 108 12*

*Optativas Condicionadas — Ver Quadros 2 e 3.

 Observações: O mestrado em Marketing é composto por 4 semestres 
lectivos com 30 créditos cada. Nos 1.º e 2.º semestres os alunos têm de 
obter aprovação em 1 unidade curricular optativa de entre as unidades 
curriculares oferecidas com 6 créditos cada.

A elaboração da dissertação de mestrado será acompanhada por um 
seminário de investigação de frequência obrigatória a pelo menos 80 % 
das sessões e que se estende ao longo dos 3.º e 4.º semestres, sendo o 
tempo de frequência do seminário contabilizado na carga de esforço 
da dissertação/trabalho projecto e por isso incluídos nos créditos da 
dissertação/trabalho projecto.

A lista de disciplinas optativas é aprovada anualmente pelo conselho 
científico.

9 — Áreas científicas:

QUADRO N.º 1 

Plano de estudos

QUADRO N.º 2

«1.º Ano/1.º semestre» 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Comportamento de Mercados e Gestão de Marcas  . . . GE Semestral  . . . 160 TP: 39 6 Obrigatória.
Comunicação Integrada de Marketing . . . . . . . . . . . . . GE Semestral  . . . 160 TP: 39 6 Obrigatória.
Customer Relationship Management (CRM)  . . . . . . . GE Semestral  . . . 160 TP: 39 6 Obrigatória.
Finanças para Marketing  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GE Semestral  . . . 160 TP: 39 6 Obrigatória.
Optativa I* . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MA/EC/GE Semestral  . . . 160 TP: 39 6 Optativa.

 Total  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 800 30

*Optativa condicionada — Marketing Estratégico será disciplina obrigatória para alunos que não provenham de licenciatura em Gestão.

 QUADRO N.º 3

«1.º Ano/2.º semestre» 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Gestão da Distribuição e E -Commerce  . . . . . . . . . . . . GE Semestral  . . . 160 TP: 39 6 Obrigatória.
Marketing Empresarial e de Serviços  . . . . . . . . . . . . . GE Semestral  . . . 160 TP: 39 6 Obrigatória.
Marketing Internacional. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GE Semestral  . . . 160 TP: 39 6 Obrigatória.
Estudos de Mercado. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GE Semestral  . . . 160 TP: 39 6 Obrigatória.
Optativa II**  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MA/EC/GE Semestral  . . . 160 TP: 39 6 Optativa.

 Total  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 800 30

** Optativa condicionada — Marketing Operacional será disciplina obrigatória para alunos que não provenham de licenciatura em Gestão.



49588  Diário da República, 2.ª série — N.º 238 — 10 de Dezembro de 2008 

 QUADRO N.º 4

«2.º Ano/1.º semestre» 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Metodologias de Investigação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GE Semestral  . . . 80 TP: 26 3 Obrigatória.
Análise Qualitativa de Dados em Marketing . . . . . . . . GE Semestral  . . . 80 TP: 26 3 Obrigatória.
Design e Criatividade. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GE Semestral  . . . 80 TP: 26 3 Obrigatória.
Dissertação/Estágio/Trabalho Projecto  . . . . . . . . . . . . Semestral  . . . 560 21 Obrigatória.

 Total  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 800 30

 QUADRO N.º 5

«2.º Ano/2.º semestre» 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Business Intelligence . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GE Semestral  . . . 80 TP: 26 3 Obrigatória.
Análise Quantitativa de Dados em Marketing . . . . . . . MA Semestral  . . . 160 TP: 39 6 Obrigatória.
Dissertação/Estágio/Trabalho Projecto  . . . . . . . . . . . . Semestral  . . . 560 21 Obrigatória.

 Total  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 800 30

 Despacho n.º 31533/2008
O Reitor da Universidade Técnica de Lisboa, sob proposta do conse-

lho científico do Instituto Superior de Economia e Gestão, nos termos 
dos artigos 11.º, 61.º e 74.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro, da 
alínea g) do artigo 29.º dos Estatutos da Universidade Técnica de Lisboa, 
aprovados pelo Despacho Normativo n.º 57/2008, de 28 de Outubro, 
do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março republicado em anexo ao 
Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 Junho, e na sequência da adequação do 
curso de mestrado em Finanças através do Despacho n.º 22 129 -U/2007, 
de 20 de Setembro, aprovo a alteração do referido curso nos termos 
que se seguem:

1.º

Alteração do curso

1 — A Universidade Técnica de Lisboa, através do Instituto Superior 
de Economia e Gestão, altera a estrutura curricular do curso de mestrado 
em Finanças, em conformidade o regime jurídico fixado pelo Decreto-
-Lei n.º 74/2006, de 24 de Março republicado em anexo ao Decreto -Lei 
n.º 107/2008, de 25 Junho.

2 — Em resultado desta alteração, a Universidade Técnica de Lisboa, 
através do Instituto Superior de Economia e Gestão, confere o grau de 
mestre em Finanças.

2.º

Organização do curso

O curso conducente ao grau de mestre em Finanças, adiante simples-
mente designado por curso, organiza -se em unidades de crédito, em con-
formidade com o disposto no Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março 
republicado em anexo ao Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 Junho.

3.º

Estrutura curricular e plano de estudos

A estrutura curricular e o plano de estudos do curso conducente 
ao grau de mestre em Finanças, é o que consta no Anexo ao presente 
Despacho.

4.º
Classificação final

1 - Ao grau de mestre é atribuída uma classificação final expressa no 
intervalo de 10 -20 da escala numérica inteira de 0 a 20, bem como no 
seu equivalente na escala europeia de comparabilidade de classificações.

2 — A classificação final correspondente ao grau é a média aritmética 
ponderada, arredondada às unidades, das classificações das unidades 
curriculares em que o aluno realizou os créditos necessários para a 
obtenção do grau.

3 - Os coeficientes de ponderação serão fixados pelo órgão competente 
do Instituto Superior de Economia e Gestão.

5.º
Normas regulamentares do curso

O órgão competente do Instituto Superior de Economia e Gestão 
aprova as normas regulamentares do curso, nomeadamente:

a) Regras sobre a admissão no ciclo de estudos, em especial as con-
dições de natureza académica e curricular, as normas de candidatura, 
os critérios de selecção e seriação e o processo de fixação e divulgação 
das vagas e dos prazos de candidatura;

b) Condições de funcionamento;
c) Concretização da componente de dissertação /projecto;
d) Regimes de precedências e de avaliação de conhecimentos no curso;
e) Regime de prescrição do direito à inscrição, tendo em consideração, 

quando aplicável, o disposto sobre esta matéria na Lei n.º 37/2003, de 
22 de Agosto;

f) Processo de nomeação do orientador ou dos orientadores, condições 
em que é admitida a co -orientação e regras a observar na orientação;

g) Regras sobre a apresentação e entrega da dissertação/projecto e 
sua apreciação;

h) Prazos máximos para a realização do acto público de defesa da 
dissertação/projecto;

i) Regras sobre a composição, nomeação e funcionamento do júri;
j) Regras sobre as provas de defesa da dissertação/projecto;
k) Processo de atribuição da classificação final;
l) Prazos de emissão da carta de curso e suas certidões e do suple-

mento ao diploma;
m) Processo de acompanhamento pelos órgãos pedagógico e cien-

tífico.
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6.º
Início de funcionamento

1 — As normas definidas no presente despacho, entram em funcio-
namento no ano lectivo de 2008/2009.

2 — Comunicação feita à Direcção -Geral do Ensino Superior em 27 
de Novembro de 2008.

27 de Novembro de 2008. — O Reitor, Fernando Ramôa Ribeiro.

ANEXO

Estrutura curricular e plano de estudos 
do mestrado em Finanças

1 — Estabelecimento e ensino: Universidade Técnica de Lisboa
2 — Unidade Orgânica: Instituto Superior de Economia e Gestão

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Gestão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . G 34,5
Matemática. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MA 12,0
Matemática/Finanças/Economia/Gestão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MA/FI/EC/GE 31.5*
Dissertação/Estágio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 42,0

Total  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 88.5* 31.5*

*No caso do licenciado em Gestão, Economia ou MAEG não ter no seu registo curricular em Suplemento ao Diploma do seu 1.º Ciclo a aprovação obtido no ISEG na unidade curricular 
de “Fiscalidade” da área científica da Gestão, uma das disciplinas optativas do 2.º ano do Plano de Estudos é preenchida com essa unidade curricular, ficando o número de créditos optativos 
reduzido a 27,0 e o número de créditos obrigatórios ampliado para 93,0.

 Observações: O mestrado em Finanças é composto por 4 semestres 
lectivos com 30 créditos cada. Nos 1.º e 2.º semestres os alunos têm 
de obter aprovação em, respectivamente, 1 e 2 unidades curriculares 
optativas de entre as unidades curriculares oferecidas com 6 créditos 
cada. No 3.º e 4.º semestre os alunos têm de obter aprovação em, 
respectivamente, 1 e 1 ou 2 unidades curriculares optativas de entre 
as unidades curriculares oferecidas com 4,5 créditos cada, consoante 
a área de especialização. Porém, os alunos que não tenham obtido 
aprovação na unidade curricular de “Fiscalidade” numa licenciatura 
do ISEG devem obter aprovação nessa unidade curricular, que no 
caso é optativa condicionada.

A elaboração da dissertação de mestrado ou do projecto serão acom-
panhados por um seminário de investigação de frequência obrigatória 

Plano de estudos

Área de Especialização em Mercados Financeiros

QUADRO N.º 2

1.º Ano/1.º semestre 

3 — Curso: Finanças
4 — Grau: Mestrado
5 — Área científica predominante do curso: Gestão
6 — Número de créditos para a obtenção do grau: 120
7 — Duração normal do curso: 4 semestres
8 — Opções /ramos:

Existem duas áreas de especialização:

A) Mercados Financeiros e;
B) Instituições Financeiras.

Os alunos que obtiverem já um grau de licenciatura em Finanças 
pelo ISEG são orientados para a área de especialização em Instituições 
Financeiras.

9 — Áreas científicas:

QUADRO N.º 1 

a pelo menos 80 % das sessões e que se estende ao longo dos 3.º e 4.º 
semestres, sendo o tempo de frequência do seminário contabilizado na 
carga de esforço da dissertação / trabalho projecto e por isso incluídos 
nos créditos da dissertação / trabalho projecto. A presença nas sessões 
do seminário de investigação é ainda obrigatória para os alunos que 
estejam a realizar estágio.

A Unidade Curricular “Fiscalidade” é obrigatória para os alunos que 
não tenham no seu registo curricular em Suplemento ao Diploma de 1.º 
ciclo, a aprovação nessa disciplina no ISEG.

A lista de disciplinas optativas é aprovada anualmente pelo conselho 
científico.

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Planeamento e Financiamento da Empresa  . . . . . . . . Gestão Semestral  . . . . . . . 160 TP: 39 6,0 Obrigatória
Forwards, Futuros e Swaps  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Gestão Semestral  . . . . . . . 160 TP: 39 6,0 Obrigatória
Mercados e Investimentos Financeiros  . . . . . . . . . . . Gestão Semestral  . . . . . . . 160 TP: 39 6,0 Obrigatória
Análise de Dados em Finanças  . . . . . . . . . . . . . . . . . Matemática Semestral  . . . . . . . 160 TP: 39 6,0 Obrigatória
Optativa I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MA/FI/EC/GE Semestral  . . . . . . . 160 TP: 39 6,0 Optativa

Total . . . . . . . . . . . . . . . . 800 30.0
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 Área de Especialização em Instituições Financeiras

QUADRO N.º 3

1.º Ano/1.º semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Planeamento e Financiamento da Empresa  . . . . . . . . Gestão Semestral  . . . . . . . 160 TP: 39 6,0 Obrigatória
Gestão de Bancos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Gestão Semestral  . . . . . . . 160 TP: 39 6,0 Obrigatória
Finanças Imobiliárias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Gestão Semestral  . . . . . . . 160 TP: 39 6,0 Obrigatória
Análise de Dados em Finanças  . . . . . . . . . . . . . . . . . Matemática Semestral  . . . . . . . 160 TP: 39 6,0 Obrigatória
Optativa I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MA/FI/EC/GE Semestral  . . . . . . . 160 TP: 39 6,0 Optativa

Total . . . . . . . . . . . . . . . . 800 30.0

 Área de Especialização em Mercados Financeiros

QUADRO N.º 4

1.º Ano/2.º semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Análise de Investimentos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Gestão Semestral  . . . . . . 160 TP: 39 6,0 Obrigatória
Opções Financeiras  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Gestão Semestral  . . . . . . 160 TP: 39 6,0 Obrigatória
Métodos de Previsão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Matemática Semestral  . . . . . . 160 TP: 39 7,5 Obrigatória
Optativa II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MA/FI/EC/GE Semestral  . . . . . . 160 TP: 39 6,0 Optativa
Optativa III. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MA/FI/EC/GE Semestral  . . . . . . 160 TP: 39 6,0 Optativa

Total . . . . . . . . . . . . . . . . 800 31,5

 Área de Especialização em Instituições Financeiras

QUADRO N.º 5

1.º Ano/2.º semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Fusões, Aquisições e Reestruturação de Empresas  . . Gestão Semestral 160 TP: 39 6,0 Obrigatória
Gestão de Empresas Seguradoras  . . . . . . . . . . . . . . . Gestão Semestral 160 TP: 39 6,0 Obrigatória
Métodos de Previsão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Matemática Semestral  . . . . . . 160 TP: 39 7,5 Obrigatória
Optativa II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MA/FI/EC/GE Semestral  . . . . . . 160 TP: 39 6,0 Optativa
Optativa III. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MA/FI/EC/GE Semestral  . . . . . . 160 TP: 39 6,0 Optativa

Total . . . . . . . . . . . . . . . . 800 31,5

 Área de Especialização em Mercados Financeiros e Área de Especialização em Instituições Financeiras

QUADRO N.º 6

2.º Ano/1.º semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Fiscalidade/Optativa IV* . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MA/FI/EC/GE Semestral  . . . . . . 120 TP: 39 4,5 Optativa
Optativa V  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MA/FI/EC/GE Semestral  . . . . . . 120 TP: 39 4,5 Optativa
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Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Tese/Estágio/Trabalho Projecto . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral  . . . . . . 560 21,0 Obrigatória
Total . . . . . . . . . . . . . . . . 800 30.0

 * Será a unidade curricular de “Fiscalidade” da área científica da Gestão no caso do licenciado em Gestão, Economia ou MAEG não ter no Suplemento ao Diploma do seu 1.º Ciclo o 
registo de aprovação nessa unidade curricular no ISEG.

Área de Especialização em Mercados Financeiros e Área de Especialização em Instituições Financeiras

QUADRO N.º 7

2.º Ano/2.º semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Estudo de Casos em Engenharia Financeira  . . . . . . . Gestão Semestral  . . . . . . . 120 TP: 39 4,5 Obrigatória
Optativa V  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MA/FI/EC/GE Semestral  . . . . . . . 120 TP: 39 4,5 Optativa
Tese/Estágio/Trabalho Projecto . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral  . . . . . . . 560 21,0 Obrigatória

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . 800 30.0

 Apesar da lista de unidades curriculares optativas ser aprovada anualmente pelo conselho científico apresenta -se a título indicativo uma lista de 
disciplinas optativas.

QUADRO N.º 8

Unidades Curriculares Optativas 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Produtos e Mercados de Dívida . . . . . . . . . . . . . . . . . Gestão Semestral  . . . . . . 160 TP: 39 6,0 Optativa
Finanças Imobiliárias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Gestão Semestral  . . . . . . 160 TP: 39 6,0 Optativa
Gestão de Bancos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Gestão Semestral  . . . . . . 160 TP: 39 6,0 Optativa
Gestão de Empresas Seguradoras  . . . . . . . . . . . . . . . Gestão Semestral  . . . . . . 160 TP: 39 6,0 Optativa
Finanças Estocásticas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Matemática Semestral  . . . . . . 160 TP: 39 6,0 Optativa
Gestão de Sistemas de Pensões de Reforma  . . . . . . . Gestão Semestral  . . . . . . 160 TP: 39 6,0 Optativa
Teoria Económica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Economia Semestral  . . . . . . 160 TP: 39 6,0 Optativa
Finanças Públicas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Economia Semestral  . . . . . . 160 TP: 39 6,0 Optativa
Finanças Internacionais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Gestão Semestral  . . . . . . 120 TP: 39 6,0 Optativa
Fiscalidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Gestão Semestral  . . . . . . 120 TP: 39 4,5 Optativa
Opções Exóticas e Reais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Gestão Semestral  . . . . . . 120 TP: 39 4,5 Optativa
Gestão do Risco de Crédito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Gestão Semestral  . . . . . . 120 TP: 39 4,5 Optativa
Gestão de Activos e Passivos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . Gestão Semestral  . . . . . . 120 TP: 39 4,5 Optativa
Microestrutura de Mercados e Finanças Comportamentais Gestão Semestral  . . . . . . 120 TP: 39 4,5 Optativa
Ética em Mercados Financeiros . . . . . . . . . . . . . . . . . Gestão Semestral  . . . . . . 120 TP: 39 4,5 Optativa
Direito Financeiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Direito Semestral  . . . . . . 120 TP: 39 4,5 Optativa
História Monetária e Financeira. . . . . . . . . . . . . . . . . História Semestral  . . . . . . 120 TP: 39 4,5 Optativa
Métodos Numéricos em Finanças  . . . . . . . . . . . . . . . Matemática Semestral  . . . . . . 120 TP: 39 4,5 Optativa
Fusões, Aquisições e Reestruturação de Empresas  . . Gestão Semestral  . . . . . . 160 TP: 39 6,0 Optativa
Economia e Política Monetária  . . . . . . . . . . . . . . . . . Economia Semestral  . . . . . . 160 TP: 39 6,0 Optativa
Economia Portuguesa e Europeia  . . . . . . . . . . . . . . . Economia Semestral  . . . . . . 160 TP: 39 6,0 Optativa
Fundamentos de Economia Financeira  . . . . . . . . . . . Economia Semestral  . . . . . . 160 TP: 39 6,0 Optativa

 Despacho n.º 31534/2008

O Reitor da Universidade Técnica de Lisboa, sob proposta do conse-
lho científico do Instituto Superior de Economia e Gestão, nos termos 
dos artigos 11.º, 61.º e 74.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro, da 

alínea g) do artigo 29.º dos Estatutos da Universidade Técnica de Lisboa, 
aprovados pelo Despacho Normativo n.º 57/2008, de 28 de Outubro, 
do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março republicado em anexo 
ao Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 Junho, e na sequência da criação 
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do curso de mestrado em Ciências Empresariais através do Despacho 
n.º 22 030 -Z/2007, de 19 de Setembro, aprovo a alteração do referido 
curso nos termos que se seguem:

1.º
Alteração do curso

1 — A Universidade Técnica de Lisboa, através do Instituto Superior 
de Economia e Gestão, altera a estrutura curricular do curso de mestrado 
em Ciências Empresariais, em conformidade com o regime jurídico 
fixado pelo Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março republicado em 
anexo ao Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 Junho.

2 — Em resultado desta alteração, a Universidade Técnica de Lisboa, 
através do Instituto Superior de Economia e Gestão, confere o grau de 
mestre em Ciências Empresariais.

2.º
Organização do curso

O curso conducente ao grau de mestre em Ciências Empresariais, 
adiante simplesmente designado por curso, organiza -se em unidades de 
crédito, em conformidade com o disposto no Decreto -Lei n.º 74/2006, 
de 24 de Março republicado em anexo ao Decreto -Lei n.º 107/2008, 
de 25 Junho.

3.º
Estrutura curricular e plano de estudos

A estrutura curricular e o plano de estudos do curso conducente ao 
grau de mestre em Ciências Empresariais, é o que consta no Anexo ao 
presente Despacho.

4.º
Classificação final

1 — Ao grau de mestre é atribuída uma classificação final expressa 
no intervalo de 10 -20 da escala numérica inteira de 0 a 20, bem 
como no seu equivalente na escala europeia de comparabilidade de 
classificações.

2 — A classificação final correspondente ao grau é a média aritmética 
ponderada, arredondada às unidades, das classificações das unidades 
curriculares em que o aluno realizou os créditos necessários para a 
obtenção do grau.

3  — Os coeficientes de ponderação serão fixados pelo órgão compe-
tente do Instituto Superior de Economia e Gestão.

5.º
Normas regulamentares do curso

O órgão competente do Instituto Superior de Economia e Gestão 
aprova as normas regulamentares do curso, nomeadamente:

a) Regras sobre a admissão no ciclo de estudos, em especial as con-
dições de natureza académica e curricular, as normas de candidatura, 
os critérios de selecção e seriação e o processo de fixação e divulgação 
das vagas e dos prazos de candidatura;

b) Condições de funcionamento;
c) Concretização da componente de dissertação /projecto;
d) Regimes de precedências e de avaliação de conhecimentos no curso;

e) Regime de prescrição do direito à inscrição, tendo em consideração, 
quando aplicável, o disposto sobre esta matéria na Lei n.º 37/2003, de 
22 de Agosto;

f) Processo de nomeação do orientador ou dos orientadores, condições 
em que é admitida a co -orientação e regras a observar na orientação;

g) Regras sobre a apresentação e entrega da dissertação/projecto e 
sua apreciação;

h) Prazos máximos para a realização do acto público de defesa da 
dissertação/projecto;

i) Regras sobre a composição, nomeação e funcionamento do júri;
j) Regras sobre as provas de defesa da dissertação/projecto;
k) Processo de atribuição da classificação final;
l) Prazos de emissão da carta de curso e suas certidões e do suple-

mento ao diploma;
m) Processo de acompanhamento pelos órgãos pedagógico e científico.

6.º

Início de funcionamento

1 — As normas definidas no presente despacho entram em funciona-
mento no ano lectivo de 2008/2009.

2 — Comunicação feita à Direcção -Geral do Ensino Superior em 27 
de Novembro de 2008.

27 de Novembro de 2008. — O Reitor, Fernando Ramôa Ribeiro.

ANEXO

Estrutura curricular e plano de estudos do Mestrado
em Ciências Empresariais

1 — Estabelecimento e ensino: Universidade Técnica de Lisboa.
2 — Unidade Orgânica: Instituto Superior de Economia e Gestão.
3 — Curso: Ciências Empresariais.
4 — Grau: Mestrado.
5 — Área científica predominante do curso: Gestão.
6 — Número de créditos para a obtenção do grau: 90.
7 — Duração normal do curso: 3 semestres.
8 — Opções /ramos: Não aplicável.
9 — Áreas científicas:

QUADRO N.º 1 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Gestão GE* 12,0 48,0
Dissertação/Estágio 31,5

Total 43,5 48,0

* Em algumas Unidades Curriculares da Gestão poderão serão integrados alguns se-
minários de diferentes áreas científicas da Economia, da História, Sociologia, Direito e da 
Matemática.

 Plano de estudos

QUADRO N.º 2

1.º Ano / 1.º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Optativa de Gestão da Qualidade, Operações e Logística GE Semestral  . . . . 160 TP: 39 6 Optativa.
Optativa de Contabilidade  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GE Semestral  . . . . 160 TP: 39 6 Optativa.
Optativa de Marketing . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GE Semestral  . . . . 160 TP: 39 6 Optativa.
Optativa Condicionada Generalista I . . . . . . . . . . . . . . . . GE Semestral  . . . . 160 TP: 39 6 Optativa.
Análise de Investimentos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GE Semestral  . . . . 160 TP: 39 6 Obrigatória.

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 800 30
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 QUADRO N.º 3

2.º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Optativa de Finanças  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GE Semestral  . . . . 160 TP: 39 6 Optativa.
Optativa de Sistemas de Informação  . . . . . . . . . . . . . . . . . GE Semestral  . . . . 160 TP: 39 6 Optativa.
Optativa de Gestão de Recursos Humanos  . . . . . . . . . . . . GE Semestral  . . . . 160 TP: 39 6 Optativa.
Optativa Condicionada Generalista II  . . . . . . . . . . . . . . . . GE Semestral  . . . . 120 TP: 30 6 Optativa.
Casos em Gestão Estratégica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GE Semestral  . . . . 160 TP: 39 6 Obrigatória.

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 800 30

 QUADRO N.º 4

2.º Ano / 1.º semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Dissertação/Estágio/Trabalho de Projecto . . . . . . . . . . . . . 800 31,5 Obrigatória.
Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 800 31,5

 QUADRO N.º 5

Unidades Curriculares Optativas Condicionadas Generalistas

Competirá ao conselho científico a definição exacta das disciplinas optativas a oferecer em cada ano lectivo. Eis uma lista meramente indicativa 
de disciplinas Optativas Condicionadas Generalistas. 

Unidades curriculares/Optativas Condicionadas Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Empreendedorismo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GE Semestral  . . . . 160 TP: 39 6 Optativa.
Gestão Internacional  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GE Semestral  . . . . 160 TP: 39 6 Optativa.
Gestão da Inovação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GE Semestral  . . . . 160 TP: 39 6 Optativa.
Gestão da Qualidade  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GE Semestral  . . . . 160 TP: 39 6 Optativa.
Qualidade nos Serviços  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GE Semestral  . . . . 160 TP: 39 6 Optativa.
Modelos de Planeamento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GE Semestral  . . . . 160 TP: 39 6 Optativa.

 Despacho n.º 31535/2008
O Reitor da Universidade Técnica de Lisboa, sob proposta do 

conselho científico do Instituto Superior de Economia e Gestão, 
nos termos dos artigos 11.º, 61.º e 74.º da Lei n.º 62/2007, de 10 
de Setembro, da alínea g) do artigo 29.º dos Estatutos da Univer-
sidade Técnica de Lisboa, aprovados pelo Despacho Normativo 
n.º 57/2008, de 28 de Outubro, do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 
de Março republicado em anexo ao Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 
Junho, e na sequência da criação do curso de mestrado em Decisão 
Económica e Empresarial através do Despacho n.º 22 030 -T/2007, 
de 19 de Setembro, aprovo a alteração do referido curso nos termos 
que se seguem:

1.º

Alteração do curso

1 — A Universidade Técnica de Lisboa, através do Instituto Supe-
rior de Economia e Gestão, altera a estrutura curricular do curso de 
mestrado em Decisão Económica e Empresarial, em conformidade 
com o regime jurídico fixado pelo Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 
de Março republicado em anexo ao Decreto -Lei n.º 107/2008, de 
25 Junho.

2 — Em resultado desta alteração, a Universidade Técnica de Lisboa, 
através do Instituto Superior de Economia e Gestão, confere o grau de 
mestre em Decisão Económica e Empresarial.

2.º
Organização do curso

O curso conducente ao grau de mestre em Decisão Económica e 
Empresarial, adiante simplesmente designado por curso, organiza -se 
em unidades de crédito, em conformidade com o disposto no Decreto-
-Lei n.º 74/2006, de 24 de Março republicado em anexo ao Decreto -Lei 
n.º 107/2008, de 25 Junho.

3.º
Estrutura curricular e plano de estudos

A estrutura curricular, e o plano de estudos do curso conducente ao 
grau de mestre em Decisão Económica e Empresarial, é o que consta 
no anexo ao presente despacho.

4.º
Classificação final

1 - Ao grau de mestre é atribuída uma classificação final expressa 
no intervalo de 10 -20 da escala numérica inteira de 0 a 20, bem 
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como no seu equivalente na escala europeia de comparabilidade de 
classificações.

2 — A classificação final correspondente ao grau é a média aritmética 
ponderada, arredondada às unidades, das classificações das unidades 
curriculares em que o aluno realizou os créditos necessários para a 
obtenção do grau.

3 ̶ Os coeficientes de ponderação serão fixados pelo órgão compe-
tente do Instituto Superior de Economia e Gestão.

5.º
Normas regulamentares do curso

O órgão competente do Instituto Superior de Economia e Gestão 
aprova as normas regulamentares do curso, nomeadamente:

a) Regras sobre a admissão no ciclo de estudos, em especial as con-
dições de natureza académica e curricular, as normas de candidatura, 
os critérios de selecção e seriação e o processo de fixação e divulgação 
das vagas e dos prazos de candidatura;

b) Condições de funcionamento;
c) Concretização da componente de dissertação /projecto;
d) Regimes de precedências e de avaliação de conhecimentos no 

curso;
e) Regime de prescrição do direito à inscrição, tendo em consideração, 

quando aplicável, o disposto sobre esta matéria na Lei n.º 37/2003, de 
22 de Agosto;

f) Processo de nomeação do orientador ou dos orientadores, condições 
em que é admitida a co -orientação e regras a observar na orientação;

g) Regras sobre a apresentação e entrega da dissertação/projecto e 
sua apreciação;

h) Prazos máximos para a realização do acto público de defesa da 
dissertação/projecto;

i) Regras sobre a composição, nomeação e funcionamento do júri;
j) Regras sobre as provas de defesa da dissertação/projecto;
k) Processo de atribuição da classificação final;
l) Prazos de emissão da carta de curso e suas certidões e do suple-

mento ao diploma;
m) Processo de acompanhamento pelos órgãos pedagógico e cien-

tífico.

6.º
Início de funcionamento

1 — As normas definidas no presente despacho entram em funciona-
mento no ano lectivo de 2008/2009.

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Economia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC 7,5 
Gestão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GE 7,5
Matemática. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MA 65,5
Dissertação/Estágio  . . . . . . . . . . . . . . . 42

Total . . . . . . . . . . . 122,5

 QUADRO N.º 2

1.º ano/1.º semestre 

2 — Comunicação feita à Direcção -Geral do Ensino Superior em 27 
de Novembro de 2008.

27 de Novembro de 2008. — O Reitor, Fernando Ramôa Ribeiro.

ANEXO

Estrutura curricular e plano de estudos do Mestrado 
em Decisão Económica e Empresarial

1 — Estabelecimento e ensino: Universidade Técnica de Lisboa.
2 — Unidade Orgânica: Instituto Superior de Economia e Gestão.
3 — Curso: Decisão Económica e Empresarial.
4 — Grau: Mestrado.
5 — Área científica predominante do curso: Matemática.
6 — Número de créditos para a obtenção do grau: 120.
7 — Duração normal do curso: 4 semestres.
8 — Opções /ramos:

A — Percurso para os alunos com formação básica (1.º ciclo) em 
Gestão.

B — Percurso para alunos com formação básica (1.º ciclo) em Ma-
temática Aplicada à Economia e à Gestão (MAEG).

C — Percurso para alunos com formação básica (1.º ciclo) em Eco-
nomia ou Finanças.

9 — Áreas científicas:

QUADRO N.º 1 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Decisão Estatística . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MA semestral  . . . . . . 133 TP: 26 10,0 Obrigatória.
Econometria Aplicada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC* semestral  . . . . . . 133 TP: 26 7,5 Obrigatória.
Sistemas de Apoio à Decisão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MA semestral  . . . . . . 133 TP: 26 7,5 Obrigatória.
Sondagens  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MA semestral  . . . . . . 133 TP: 26 7,5 Obrigatória.

* Responsabilidade de organização e leccionação do Departamento de Matemática.

 QUADRO N.º 3

1.º ano/2.º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Análise de Dados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MA semestral  . . . . . . 130 TP: 26 7,5 Obrigatória.
Heurísticas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MA semestral  . . . . . . 260 TP: 52 7,5 Obrigatória.
Métodos de Previsão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MA semestral  . . . . . . 150 TP: 29.25 7,5 Obrigatória.
Modelos de Investigação Operacional . . . . . . . . . . . . . . GE* semestral  . . . . . . 130 TP: 26 7,5 Obrigatória.

* Responsabilidade de organização e leccionação do Departamento de Matemática.
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 QUADRO N.º 4

2.º ano/1.º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Optimização e Computação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MA semestral  . . . . . . 267 TP: 52 9,0 Obrigatória.
Técnicas de Optimização . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MA semestral  . . . . . . 214 TP: 39 9,0 Obrigatória.
Dissertação ou Estágio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . anual. . . . . . . . . . 230 OT: 52 12,0 Obrigatória.

* Responsabilidade de organização do Departamento de Matemática

 QUADRO N.º 5

2.º ano/2.º semestre» 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Dissertação ou Estágio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . anual. . . . . . . . . . 570 OT: 130 30,0 Obrigatória.

 Despacho n.º 31536/2008
O reitor da Universidade Técnica de Lisboa, sob proposta do conse-

lho científico do Instituto Superior de Economia e Gestão, nos termos 
dos artigos 11.º, 61.º e 74.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro, da 
alínea g) do artigo 29.º dos Estatutos da Universidade Técnica de Lisboa, 
aprovados pelo Despacho Normativo n.º 57/2008, de 28 de Outubro, 
do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março republicado em anexo ao 
Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 Junho, e na sequência da criação do 
curso de mestrado em Economia e Políticas Públicas através do Despacho 
n.º 26 266 -T/2007, de 15 de Novembro, aprovo a alteração do referido 
curso nos termos que se seguem:

1.º
Alteração do curso

1 — A Universidade Técnica de Lisboa, através do Instituto Superior 
de Economia e Gestão, altera a estrutura curricular do curso de mestrado 
em Economia e Políticas Públicas, em conformidade com o regime jurí-
dico fixado pelo Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março republicado 
em anexo ao Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 Junho.

2 — Em resultado desta alteração, a Universidade Técnica de Lisboa, 
através do Instituto Superior de Economia e Gestão, confere o grau de 
mestre em Economia e Políticas Públicas.

2.º
Organização do curso

O curso conducente ao grau de mestre em Economia e Políticas 
Públicas, adiante simplesmente designado por curso, organiza -se em 
unidades de crédito, em conformidade com o disposto no Decreto -Lei 
n.º 74/2006, de 24 de Março republicado em anexo ao Decreto -Lei 
n.º 107/2008, de 25 Junho.

3.º
Estrutura curricular e plano de estudos

A estrutura curricular e o plano de estudos do curso conducente ao 
grau de mestre em Economia e Políticas Públicas, constam no anexo 
ao presente despacho.

4.º
Classificação final

1 — Ao grau de mestre é atribuída uma classificação final expressa no 
intervalo 10 -20 da escala numérica inteira de 0 a 20, bem como no seu 
equivalente na escala europeia de comparabilidade de classificações.

2 — A classificação final correspondente ao grau é a média aritmética 
ponderada, arredondada às unidades, das classificações das unidades 
curriculares em que o aluno realizou os créditos necessários para a 
obtenção do grau.

3 - Os coeficientes de ponderação serão fixados pelo órgão competente 
do Instituto Superior de Economia e Gestão.

5.º
Normas regulamentares do curso

O órgão competente do Instituto Superior de Economia e Gestão 
aprova as normas regulamentares do curso, nomeadamente:

a) Regras sobre a admissão no ciclo de estudos, em especial as con-
dições de natureza académica e curricular, as normas de candidatura, 
os critérios de selecção e seriação e o processo de fixação e divulgação 
das vagas e dos prazos de candidatura;

b) Condições de funcionamento;
c) Concretização da componente de dissertação /projecto;
d) Regimes de precedências e de avaliação de conhecimentos no 

curso;
e) Regime de prescrição do direito à inscrição, tendo em consideração, 

quando aplicável, o disposto sobre esta matéria na Lei n.º 37/2003, de 
22 de Agosto;

f) Processo de nomeação do orientador ou dos orientadores, condições 
em que é admitida a co -orientação e regras a observar na orientação;

g) Regras sobre a apresentação e entrega da dissertação/projecto e 
sua apreciação;

h) Prazos máximos para a realização do acto público de defesa da 
dissertação/projecto;

i) Regras sobre a composição, nomeação e funcionamento do júri;
j) Regras sobre as provas de defesa da dissertação/projecto;
k) Processo de atribuição da classificação final;
l) Prazos de emissão da carta de curso e suas certidões e do suple-

mento ao diploma;
m) Processo de acompanhamento pelos órgãos pedagógico e cien-

tífico.
6.º

Início de funcionamento
1 — As normas definidas no presente despacho entram em funciona-

mento no ano lectivo de 2008-2009.
2 — Comunicação feita à Direcção -Geral do Ensino Superior em 

27 de Novembro de 2008.
27 de Novembro de 2008. — O Reitor, Fernando Ramôa Ribeiro.

ANEXO

Estrutura curricular e plano de estudos do curso
de Mestrado em Economia e Políticas Públicas

1 — Estabelecimento de ensino: Universidade Técnica de Lisboa.
2 — Unidade Orgânica: Instituto Superior de Economia e Gestão.
3 — Curso: Economia e Políticas Públicas.
4 — Grau: Mestrado.
5 — Área científica predominante do curso: Economia.
6 — Número de créditos para a obtenção do grau: 120.
7 — Duração normal do curso: 4 semestres.
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8 — Opções /ramos:
A — Especialidade em Políticas Sociais
B — Especialidade em Finanças e Administração Pública
C — Especialidade em Políticas Regionais e de Ordenamento do 

Território
D — Especialidade em Políticas da Energia e do Ambiente
E — Opção generalista

9 — Áreas científicas:

QUADRO N.º 1 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Economia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC 36 30
Gestão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GE 6

 Observações. — Os alunos poderão escolher, no segundo se-
mestre, unidades curriculares exclusiva ou maioritariamente (pelo 
menos três unidades curriculares) numa opção ou, alternativamente, 
fazer uma escolha livre de unidades curriculares entre as indicadas 
para o conjunto das opções. No primeiro caso terão a menção de 
“especialidade em [designação da Opção]”. No segundo caso essa 
menção não terá lugar.

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Matemática. . . . . . . . . . . . . . . . . . . MA 6
Projecto/Dissertação  . . . . . . . . . . . EC 42

Total . . . . . . . . . . 84 36

Plano de estudos

QUADRO N.º 2

1.º Ano/1.º semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Economia Pública  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral  . . . 160 TP: 26 6 Obrigatória.
Política Económica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral  . . . 160 TP: 26 6 Obrigatória.
Métodos Quantitativos Aplicados  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MA* Semestral  . . . 160 TP: 39 6 Obrigatória.
Economia das Instituições  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral  . . . 160 TP: 26 6
Optativa livre 1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral  . . . 160 TP: 26 6 Optativa.

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 800 30
* Unidade curricular da área científica da Matemática, cuja leccionação é assegurada pelo Departamento de Economia.

 QUADRO N.º 3

1.º Ano/2.º semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Avaliação de Programas e Políticas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral  . . . 160 TP: 26 6 Obrigatória.
Optativa especializada 1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral  . . . 160 TP: 26 6 Optativa (*).
Optativa especializada 2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral  . . . 160 TP: 26 6 Optativa (*).
Optativa especializada 3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral  . . . 160 TP: 26 6 Optativa (*).
Optativa especializada 4  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ** Semestral  . . . 160 TP: 26 6 Optativa (*).

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 800 30

 Optativas Especializadas

Opção A — Políticas Públicas 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Desigualdades e Políticas Públicas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral  . . . 160 TP:26 6
Análise Económica do Direito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral  . . . 160 TP:26 6
Economia das Pensões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral  . . . 160 TP:26 6
Economia e Política da Saúde  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral  . . . 160 TP:26 6
Economia da Educação e Formação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral  . . . 160 TP:26 6
Economia do Trabalho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral  . . . 160 TP:26 6
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 Opção B — Finanças e Administração Pública 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Análise Económica do Direito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral  . . . 160 TP:26 6
Decisões Públicas e Financiamento Local. . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral  . . . 160 TP:26 6
Enquadramento Fiscal e Institucional das Instituições Não Lu-

crativas.
EC Semestral  . . . 160 TP:26 6

Gestão Pública . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GE Semestral  . . . 160 TP:26 6
Governação e Parcerias Publico -Privadas . . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral  . . . 160 TP:26 6
Política Fiscal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral  . . . 160 TP:26 6

 Opção C — Políticas Regionais, de Energia e do Ambiente 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Economia do Ambiente e Recursos Naturais. . . . . . . . . . . . . . EC Semestral  . . . 160 TP:26 6
Economia dos Transportes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral  . . . 160 TP:26 6
Economia e Política da Energia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral  . . . 160 TP:26 6 6
Economia e Política Urbana. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral  . . . 160 TP:26 6
Economia Geográfica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral  . . . 160 TP:26 6
Governação e Parcerias Público -Privadas . . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral  . . . 160 TP:26 6

 QUADRO N.º 4

2.º Ano/1.º semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Regulação Económica e Concorrência  . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral  . . . 160 TP: 26 6 Obrigatória.
Optativa livre 2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ** Semestral  . . . 160 TP: 26 6 Optativa.
Optativa livre 3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ** Semestral  . . . 160 TP: 26 6 Optativa.
Dissertação/projecto (seminário) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral  . . . 320 TP:20 12 Seminário.

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 800 30

 QUADRO N.º 5

2.º Ano/2.º semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Dissertação/projecto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral  . . . 800 30 Tese.
Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 800 30

 Despacho n.º 31537/2008
O Reitor da Universidade Técnica de Lisboa, sob proposta do Conselho 

Científico do Instituto Superior de Economia e Gestão, nos termos dos 
artigos 11º, 61º e 74º da Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro, da alínea g) 
do artigo 29º dos Estatutos da Universidade Técnica de Lisboa, aprovados 
pelo Despacho Normativo nº 57/2008, de 28 de Outubro, do Decreto-Lei 
nº 74/2006, de 24 de Março republicado em anexo ao Decreto-Lei n.º 
107/2008, de 25 Junho, e na sequência da adequação do curso de mes-
trado em Economia Monetária e Financeira através do Despacho nº 18 
755-Z/2007, de 21 de Agosto, aprovo a alteração do referido curso nos 
termos que se seguem:

1.º
Alteração do curso

1 - A Universidade Técnica de Lisboa, através do Instituto Superior 
de Economia e Gestão, altera a estrutura curricular do curso de mestrado 
em Economia Monetária e Financeira, em conformidade com o regime 
jurídico fixado pelo Decreto-Lei nº 74/2006, de 24 de Março republicado 
em anexo ao Decreto-Lei n.º 107/2008, de 25 Junho.

2 - Em resultado desta alteração, a Universidade Técnica de Lisboa, 
através do Instituto Superior de Economia e Gestão, confere o grau de 
mestre em Economia Monetária e Financeira.

2.º
Organização do curso

O curso conducente ao grau de mestre em Economia Monetária e 
Financeira, adiante simplesmente designado por curso, organiza-se em 
unidades de crédito, em conformidade com o disposto no Decreto-Lei 
nº 74/2006, de 24 de Março republicado em anexo ao Decreto-Lei n.º 
107/2008, de 25 Junho.

3.º
Estrutura curricular e plano de estudos

A estrutura curricular e o plano de estudos do curso conducente ao 
grau de mestre em Economia Monetária e Financeira, é o que consta no 
Anexo ao presente Despacho.
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4.º
Classificação final

1- Ao grau de mestre é atribuída uma classificação final expressa no 
intervalo de 10-20 da escala numérica inteira de 0 a 20, bem como no seu 
equivalente na escala europeia de comparabilidade de classificações.

2 - A classificação final correspondente ao grau é a média aritmética pon-
derada, arredondada às unidades, das classificações das unidades curriculares 
em que o aluno realizou os créditos necessários para a obtenção do grau.

3- Os coeficientes de ponderação serão fixados pelo órgão competente 
do Instituto Superior de Economia e Gestão.

5.º
Normas regulamentares do curso

O órgão competente do Instituto Superior de Economia e Gestão 
aprova as normas regulamentares do curso, nomeadamente:

a) Regras sobre a admissão no ciclo de estudos, em especial as con-
dições de natureza académica e curricular, as normas de candidatura, 
os critérios de selecção e seriação e o processo de fixação e divulgação 
das vagas e dos prazos de candidatura;

b) Condições de funcionamento;
c) Concretização da componente de dissertação /projecto;
d) Regimes de precedências e de avaliação de conhecimentos no curso;
e) Regime de prescrição do direito à inscrição, tendo em consideração, 

quando aplicável, o disposto sobre esta matéria na Lei nº 37/2003, de 
22 de Agosto;

f) Processo de nomeação do orientador ou dos orientadores, condições 
em que é admitida a co-orientação e regras a observar na orientação;

g) Regras sobre a apresentação e entrega da dissertação/projecto e 
sua apreciação;

h) Prazos máximos para a realização do acto público de defesa da 
dissertação/projecto;

i) Regras sobre a composição, nomeação e funcionamento do júri;
j) Regras sobre as provas de defesa da dissertação/projecto;
k) Processo de atribuição da classificação final;
l) Prazos de emissão da carta de curso e suas certidões e do suple-

mento ao diploma;
m) Processo de acompanhamento pelos órgãos pedagógico e científico.

6.º
Início de funcionamento

1 - As normas definidas no presente despacho entram em funciona-
mento no ano lectivo de 2008/2009.

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Economia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC 42
Economia/Gestão/Matemática/História EC/GE/

MA/H
36

Projecto/ Dissertação . . . . . . . . . . . . EC 42

Total  . . . . . . . . . . 84 36

 Observações: O curso é constituído por um bloco de 30 créditos 
comuns aos restantes mestrados da área científica de Economia (nível 
Avançado), 30 créditos obrigatórios para o curso, 24 créditos em unidades 
curriculares das áreas científicas principais do curso (optativas condicio-
nadas), 12 créditos em unidades curriculares de 2º ciclo do ISEG/UTL, 
desde que não existam sobreposições programáticas com unidades deste 
curso ou dos de 1º ciclo, e 42 créditos dedicados à dissertação, incluindo 
a realização de um seminário específico.

Plano de Estudos

QUADRO N.º 2

1.º ano/1.º semestre 

2 - Comunicação feita à Direcção Geral do Ensino Superior em 27 
de Novembro de 2008.

27 de Novembro de 2008. — O Reitor, Fernando Ramôa Ribeiro.

ANEXO

Estrutura curricular e plano de estudos do mestrado
em Economia Monetária e Financeira

1. Estabelecimento de ensino – Universidade Técnica de Lisboa.
2. Unidade Orgânica: Instituto Superior de Economia e Gestão
3. Curso: Economia Monetária e Financeira
4. Grau: Mestrado
5. Área científica predominante do curso: Economia
6. Número de créditos para a obtenção do grau: 120
7. Duração normal do curso: 4 semestres
8. Opções /ramos: Não aplicável
9. Áreas científicas:

QUADRO N.º 1 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Macroeconomia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral  . . . . 160 T: 39 + P: 13 6 Obrigatória.
Microeconomia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral  . . . . 160 T: 39 + P: 13 6 Obrigatória.
Economia Matemática . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral  . . . . 160 T: 39 + P: 13 6 Obrigatória.
Econometria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral  . . . . 160 T: 39 6 Obrigatória.
História do Pensamento Económico  . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral  . . . . 160 TP: 39 6 Obrigatória.

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . 800 30

 QUADRO N.º 3

1.º ano / 2.º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Fundamentos de Economia Financeira  . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral  . . . . . 160 TP: 39 6 Obrigatória.
Política Monetária  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral  . . . . . 160 TP: 39 6 Obrigatória.
Optativa condicionada 1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC/GE/MA Semestral  . . . . . 160 TP: 39 6 Optativa.
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Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Optativa condicionada 2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC/GE/MA Semestral  . . . . . 160 TP: 39 6 Optativa.
Optativa livre 1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC/GE/MA Semestral  . . . . . 160 TP: 39 6 Optativa.

Total  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 800 30

 QUADRO N.º 4

2.º ano / 1.º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Optativa condicionada 3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC/MA Semestral  . . . . . 160 TP: 39 6 Optativa.
Optativa condicionada 4  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC/MA Semestral  . . . . . 160 TP: 39 6 Optativa.
Optativa livre 2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC/GE/MA Semestral  . . . . . 160 TP: 39 6 Optativa.
Dissertação/projecto (incl. seminário) . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral  . . . . . 320 TP:20 12 Seminário.

Total  . . . . . . . . . . . . . . . . . 800 30

 QUADRO N.º 5

2.º ano / 2.º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Dissertação/projecto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral  . . . . . 800 0 30 Disseração.

Total  . . . . . . . . . . . . . . . . . 800 30

 QUADRO N.º 6

Unidades curriculares optativas condicionadas 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Activos Financeiros Derivados  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GE Semestral  . . . . . 160 TP: 39 6
Banca e Seguros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GE Semestral  . . . . . 160 TP: 39 6
Econometria Financeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral  . . . . . 160 TP: 39 6 a)
Economia Dinâmica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral  . . . . . 160 TP: 39 6
Economia dos Intermediários Financeiros. . . . . . . . . . . EC Semestral  . . . . . 160 TP: 39 6
Finanças Comportamentais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GE Semestral  . . . . . 160 TP: 39 6
Finanças Empresariais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GE Semestral  . . . . . 160 TP: 39 6 a)
História Monetária e Financeira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . H Semestral  . . . . . 160 TP: 39 6
Macroeconomia e Teoria Monetária  . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral  . . . . . 160 TP: 39 6
Matemática Financeira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MA Semestral  . . . . . 160 TP: 39 7,5 a)
Mercados Financeiros Internacionais  . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral  . . . . . 160 TP: 39 6
Métodos Numéricos em Finanças  . . . . . . . . . . . . . . . . . MA Semestral  . . . . . 160 TP: 39 9 a)
Séries Temporais para Finanças. . . . . . . . . . . . . . . . . . . MA Semestral  . . . . . 160 TP: 39 10 a)

a) Comum a outro curso de mestrado. É preciso uniformizar o número de créditos

 Despacho n.º 31538/2008
O Reitor da Universidade Técnica de Lisboa, sob proposta do conse-

lho científico do Instituto Superior de Economia e Gestão, nos termos 
dos artigos 11.º, 61.º e 74.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro, da 
alínea g) do artigo 29.º dos Estatutos da Universidade Técnica de Lisboa, 
aprovados pelo Despacho Normativo n.º 57/2008, de 28 de Outubro, 
do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março republicado em anexo ao 
Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 Junho, e na sequência da criação do 

curso de mestrado em Contabilidade, Fiscalidade e Finanças Empresa-
riais através do Despacho n.º 26 266 -U/2007, de 15 de Novembro, aprovo 
a alteração do referido curso nos termos que se seguem:

1.º
Alteração do curso

1 — A Universidade Técnica de Lisboa, através do Instituto Superior 
de Economia e Gestão, altera a estrutura curricular do curso de mestrado 
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em Contabilidade, Fiscalidade e Finanças Empresariais, em conformi-
dade com o regime jurídico fixado pelo Decreto -Lei n.º 74/2006, de 
24 de Março republicado em anexo ao Decreto -Lei n.º 107/2008, de 
25 Junho.

2 — Em resultado desta alteração, a Universidade Técnica de Lisboa, 
através do Instituto Superior de Economia e Gestão, confere o grau de 
mestre em Contabilidade, Fiscalidade e Finanças Empresariais.

2.º
Organização do curso

O curso conducente ao grau de mestre em Contabilidade, Fiscalidade 
e Finanças Empresariais, adiante simplesmente designado por curso, 
organiza -se em unidades de crédito, em conformidade com o disposto 
no Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março republicado em anexo ao 
Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 Junho.

3.º
Estrutura curricular e plano de estudos

A estrutura curricular e o plano de estudos do curso conducente ao 
grau de mestre em Contabilidade, Fiscalidade e Finanças Empresariais, 
é o que consta no Anexo ao presente Despacho.

4.º
Classificação final

1 — Ao grau de mestre é atribuída uma classificação final expressa no 
intervalo de 10 -20 da escala numérica inteira de 0 a 20, bem como no seu 
equivalente na escala europeia de comparabilidade de classificações.

2 — A classificação final correspondente ao grau é a média aritmética 
ponderada, arredondada às unidades, das classificações das unidades 
curriculares em que o aluno realizou os créditos necessários para a 
obtenção do grau.

3  — Os coeficientes de ponderação serão fixados pelo órgão compe-
tente do Instituto Superior de Economia e Gestão.

5.º
Normas regulamentares do curso

O órgão competente do Instituto Superior de Economia e Gestão 
aprova as normas regulamentares do curso, nomeadamente:

a) Regras sobre a admissão no ciclo de estudos, em especial as con-
dições de natureza académica e curricular, as normas de candidatura, 
os critérios de selecção e seriação e o processo de fixação e divulgação 
das vagas e dos prazos de candidatura;

b) Condições de funcionamento;
c) Concretização da componente de dissertação /projecto;
d) Regimes de precedências e de avaliação de conhecimentos no 

curso;
e) Regime de prescrição do direito à inscrição, tendo em consideração, 

quando aplicável, o disposto sobre esta matéria na Lei n.º 37/2003, de 
22 de Agosto;

f) Processo de nomeação do orientador ou dos orientadores, condições 
em que é admitida a co -orientação e regras a observar na orientação;

g) Regras sobre a apresentação e entrega da dissertação/projecto e 
sua apreciação;

h) Prazos máximos para a realização do acto público de defesa da 
dissertação/projecto;

i) Regras sobre a composição, nomeação e funcionamento do júri;

j) Regras sobre as provas de defesa da dissertação/projecto;
k) Processo de atribuição da classificação final;
l) Prazos de emissão da carta de curso e suas certidões e do suple-

mento ao diploma;
m) Processo de acompanhamento pelos órgãos pedagógico e cien-

tífico.

6.º
Início de funcionamento

1 — As normas definidas no presente despacho entram em funciona-
mento no ano lectivo de 2008/2009.

2 — Comunicação feita à Direcção -Geral do Ensino Superior em 27 
de Novembro de 2008.

27 de Novembro de 2008. — O Reitor, Fernando Ramôa Ribeiro.

ANEXO

Estrutura curricular e plano de estudos do Mestrado
em Contabilidade, Fiscalidade e Finanças Empresariais
1 — Estabelecimento e ensino: Universidade Técnica de Lisboa.
2 — Unidade Orgânica: Instituto Superior de Economia e Gestão.
3 — Curso: Contabilidade, Fiscalidade e Finanças Empresariais.
4 — Grau: Mestrado.
5 — Área científica predominante do curso: Gestão.
6 — Número de créditos para a obtenção do grau: 120.
7 — Duração normal do curso: 4 semestres.
8 — Opções /ramos:
A — Percurso para os alunos licenciados em Gestão, Finanças, Eco-

nomia e Matemática Aplicada à Economia e à Gestão (MAEG).

9 — Áreas científicas:
Percurso A:

QUADRO N.º 1 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Gestão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . GE 42,0 12,0
Matemática. . . . . . . . . . . . . . . MA 13,5
Matemática/Economia/Gestão MA/EC/GE 12,0
Dissertação/Estágio  . . . . . . . . 42,0

Total . . . . . . . . . . 97,5 24,0

 Observações: Para os alunos que tenham obtido aprovação, anterior-
mente, numa das licenciaturas do ISEG, numa disciplina que passe a 
constar deste Mestrado (por exemplo Fiscalidade), em substituição, terão 
de se matricular numa disciplina das optativas genéricas. Em qualquer 
caso, não poderão matricular -se numa optativa em que já tenham obtido 
aprovação numa das licenciaturas. A lista de disciplinas optativas é 
aprovada anualmente pelo conselho científico.

Uma análise do currículo do candidato poderá levar o coordenador a 
propor ajustes de percurso.

Plano de estudos

QUADRO N.º 2

1.º Ano/1.º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Fiscalidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GE Semestral  . . . . 160 TP: 39 6,0 Obrigatória.
Análise de Investimento. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GE Semestral  . . . . 160 TP: 39 6,0 Obrigatória.
Investimentos e Mercados Financeiros  . . . . . . . . . GE Semestral  . . . . 160 TP: 39 6,0 Obrigatória.
Análise de Dados em Finanças  . . . . . . . . . . . . . . . MA Semestral  . . . . 160 TP: 39 6,0 Obrigatória.
Optativa I (Genérica) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MA/EC/GE Semestral  . . . . 160 TP: 39 6,0 Optativa.

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . 800 30,0
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 QUADRO N.º 3

2.º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Planeamento e Controlo de Gestão  . . . . . . . . . . . . GE Semestral  . . . . . 160 TP: 39 6,0 Obrigatória.
Planeamento e Financiamento da empresa  . . . . . . GE Semestral  . . . . . 160 TP: 39 6,0 Obrigatória.
Auditoria e Certificação de Contas  . . . . . . . . . . . . GE Semestral  . . . . . 160 TP: 39 6,0 Optativa.
Optativa II (Genérica)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MA/EC/GE Semestral  . . . . . 160 TP: 39 6,0 Optativa.

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 800 31,5

 QUADRO N.º 4

2.º Ano/1.º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Gestão Fiscal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GE Semestral  . . . . 80 TP: 20 3,0 Obrigatória.
Consolidação de Contas e Operações Internacio-

nais.
GE Semestral  . . . . 80 TP: 20 3,0 Obrigatória.

Optativa Específica I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GE Semestral  . . . . 80 TP: 20 3,0 Optativa.
Dissertação / Estágio / Trabalho Projecto  . . . . . . . Semestral  . . . . 560 21,0 Obrigatória.

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 800 30,0

 QUADRO N.º 5

2.º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Fusões, Aquisições e Reestruturações de Empresas GE Semestral  . . . . 80 TP: 20 6,0 Obrigatória.
Ética . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  GE Semestral  . . . . 80 TP: 20 3,0 Obrigatória.
Optativa Específica II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GE Semestral  . . . . 80 TP: 20 3,0 Optativa.
Dissertação / Estágio / Trabalho Projecto  . . . . . Semestral  . . . . 560 21,0 Obrigatória.

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 800 30,0

 Apesar da lista de unidades curriculares optativas ser aprovada anualmente pelo conselho científico apresenta -se a título indicativo uma lista de 
disciplinas optativas.

QUADRO N.º 6

Unidades Curriculares Optativas 

Unidades curriculares Área
científica

Horas de trabalho

Créditos
Total Contacto

(1) (2) (4) (5) (6)

Disciplinas Específicas
Contabilidade de Gestão Avançada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Gestão 80 TP: 20 3,0
Contabilidade Financeira Avançada. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Gestão 80 TP: 20 3,0
Contabilidade do Sector Público  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Gestão 80 TP: 20 3,0
Análise de Relatórios e Contas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Gestão 80 TP: 20 4,5
Gestão Fiscal Internacional  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Gestão 80 TP: 20 3,0
Contabilidade de Produtos Financeiros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Gestão 80 TP: 20 3,0
Fiscalidade de Produtos Financeiros  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Gestão 80 TP: 20 3,0
Contabilidade Bancária  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Gestão 80 TP: 20 3,0
Direito Empresarial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Gestão 80 TP: 20 6,0
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Unidades curriculares Área
científica

Horas de trabalho

Créditos
Total Contacto

(1) (2) (4) (5) (6)

Disciplinas Genéricas
Finanças Internacionais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Gestão 160 TP: 39 6,0
Finanças Empresariais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Gestão 160 TP: 39 6,0
Finanças Imobiliárias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Gestão 160 TP: 39 6,0
Produtos Derivados  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Gestão 160 TP: 39 6,0
Produtos e Mercados de Dívida . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Gestão 160 TP: 39 6,0
Gestão de Bancos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Gestão 160 TP: 39 6,0
Gestão de Empresas Seguradoras  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Gestão 160 TP: 39 6,0
História Monetária e Financeira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . História 160 TP: 39 6,0
Economia e Política Monetária  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Economia 160 TP: 39 6,0
Economia Portuguesa e Europeia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Economia 160 TP: 39 6,0

 Despacho n.º 31539/2008
O Reitor da Universidade Técnica de Lisboa, sob proposta do conselho 

científico do Instituto Superior de Economia e Gestão, nos termos dos ar-
tigos 11.º, 61.º e 74.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro, da alínea g) 
do artigo 29.º dos Estatutos da Universidade Técnica de Lisboa, aprovados 
pelo Despacho Normativo n.º 57/2008, de 28 de Outubro, do Decreto-Lei n.º 
74/2006, de 24 de Março republicado em anexo ao Decreto-Lei n.º 107/2008, 
de 25 Junho, e na sequência da criação do curso de mestrado em Gestão 
de Recursos Humanos através do Despacho n.º 22 030-X/2007, de 19 de 
Setembro, aprovo a alteração do referido curso nos termos que se seguem:

1.º
Alteração do curso

1 — A Universidade Técnica de Lisboa, através do Instituto Superior 
de Economia e Gestão, altera a estrutura curricular do curso de mestrado 
em Gestão de Recursos Humanos, em conformidade com o regime jurí-
dico fixado pelo Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de Março republicado 
em anexo ao Decreto-Lei n.º 107/2008, de 25 Junho

2 — Em resultado desta alteração, a Universidade Técnica de Lisboa, 
através do Instituto Superior de Economia e Gestão, confere o grau de 
mestre em Gestão de Recursos Humanos.

2.º
Organização do curso

O curso conducente ao grau de mestre em Gestão de Recursos Hu-
manos, adiante simplesmente designado por curso, organiza-se em 
unidades de crédito, em conformidade com o disposto no Decreto-Lei 
n.º 74/2006, de 24 de Março republicado em anexo ao Decreto-Lei n.º 
107/2008, de 25 Junho.

3.º
Estrutura curricular e plano de estudos

A estrutura curricular, e o plano de estudos do curso conducente ao 
grau de mestre em Gestão de Recursos Humanos, é o que consta no 
Anexo ao presente Despacho.

4.º
Classificação final

1 — Ao grau de mestre é atribuída uma classificação final expressa no 
intervalo de 10-20 da escala numérica inteira de 0 a 20, bem como no seu 
equivalente na escala europeia de comparabilidade de classificações.

2 — A classificação final correspondente ao grau é a média aritmética pon-
derada, arredondada às unidades, das classificações das unidades curriculares 
em que o aluno realizou os créditos necessários para a obtenção do grau.

3 — Os coeficientes de ponderação serão fixados pelo órgão compe-
tente do Instituto Superior de Economia e Gestão.

5.º
Normas regulamentares do curso

O órgão competente do Instituto Superior de Economia e Gestão 
aprova as normas regulamentares do curso, nomeadamente:

a) Regras sobre a admissão no ciclo de estudos, em especial as con-
dições de natureza académica e curricular, as normas de candidatura, 
os critérios de selecção e seriação e o processo de fixação e divulgação 
das vagas e dos prazos de candidatura;

b) Condições de funcionamento;

c) Concretização da componente de dissertação /projecto;
d) Regimes de precedências e de avaliação de conhecimentos no curso;
e) Regime de prescrição do direito à inscrição, tendo em consideração, 

quando aplicável, o disposto sobre esta matéria na Lei n.º 37/2003, de 
22 de Agosto;

f) Processo de nomeação do orientador ou dos orientadores, condições 
em que é admitida a co-orientação e regras a observar na orientação;

g) Regras sobre a apresentação e entrega da dissertação/projecto e 
sua apreciação;

h) Prazos máximos para a realização do acto público de defesa da 
dissertação/projecto;

i) Regras sobre a composição, nomeação e funcionamento do júri;
j) Regras sobre as provas de defesa da dissertação/projecto;
k) Processo de atribuição da classificação final;
l) Prazos de emissão da carta de curso e suas certidões e do suple-

mento ao diploma;
m) Processo de acompanhamento pelos órgãos pedagógico e científico.

6.º
Início de funcionamento

1 — As normas definidas no presente despacho entram em funciona-
mento no ano lectivo de 2008/2009.

2 — Comunicação feita à Direcção-Geral do Ensino Superior em 27 
de Novembro de 2008.

27 de Novembro de 2008. — O Reitor, Fernando Ramôa Ribeiro.

ANEXO

Estrutura curricular e plano de estudos do Mestrado
em Gestão de Recursos Humanos

1 — Estabelecimento e ensino: Universidade Técnica de Lisboa.
2 — Unidade Orgânica: Instituto Superior de Economia e Gestão.
3 — Curso: Gestão de Recursos Humanos.
4 — Grau: Mestrado.
5 — Área científica predominante do curso: Gestão.
6 — Número de créditos para a obtenção do grau: 120.
7 — Duração normal do curso: 4 semestres.
8 — Opções /ramos: Não aplicável.
9 — Áreas científicas:

QUADRO N.º 1 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Gestão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GE 39
Sociologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . S 18
Direito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . D 6
Gestão/Sociologia  . . . . . . . . . . . . . . . . GE/S 22,5
Dissertação/Projecto/Estágio . . . . . . . . GE/S 42

Total . . . . . . . . . . . 105 22,5
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QUADRO N.º 2

1.º ano/1.º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)
Créditos Observações

Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Estratégia e GRH . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GE Semestral  . . . . . . 160 TP: 26 6 Obrigatória.
Técnicas de GRH . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GE Semestral  . . . . . . 160 TP: 26 6 Obrigatória.
Comportamento Organizacional  . . . . . . . . . . . . . . . . GE (*) Semestral  . . . . . . 160 TP: 26 6 Obrigatória.
Formação e Desenvolvimento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . GE Semestral  . . . . . . 160 TP: 26 6 Obrigatória.
Optativa I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GE/S Semestral  . . . . . . 160 TP: 26 6 Optativa.

Total . . . . . . . . . . . . . . . . 800 195 30

(*) A unidade curricular de “Comportamento Organizacional” apesar de estar inserida na área científica da Gestão, poderá ser leccionada por docentes do Departamento de Ciências Sociais 
em função das necessidades de serviço docente.

 QUADRO N.º 3

1.º ano/2.º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Modelos Organizacionais e GRH  . . . . . . . . . . . . . . . S Semestral  . . . . . . 160 TP: 26 6 Obrigatória.
Modelos de Gestão de Competências, Avaliação e 

Recompensas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
GE Semestral  . . . . . . 160 TP: 26 6 Obrigatória.

Gestão do Conhecimento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . S Semestral  . . . . . . 160 TP: 26 6 Obrigatória.
Metodologia da Investigação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . S Semestral  . . . . . . 160 TP: 26 6 Obrigatória.
Optativa II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GE/S Semestral  . . . . . . 160 TP: 26 6 Optativa.

Total . . . . . . . . . . . . . . . . 800 195 30

 QUADRO N.º 4

2.º ano/1.º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)
Créditos Observações

Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Gestão da Mudança  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GE Semestral  . . . . . . 120 TP: 26  4,5 Obrigatória.
Optativa III. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GE/S Semestral  . . . . . . 120 TP: 26  4,5 Optativa.
Dissertação/Projecto/Estágio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GE/S Semestral  . . . . . . 560  21 Obrigatória.

Total . . . . . . . . . . . . . . . . 800  30

 QUADRO N.º 5

2.º ano/2.º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)
Créditos Observações

Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Aplicações em GRH  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GE Semestral 120 TP: 26  4,5 Obrigatória.
Direito do Trabalho e Segurança Social. . . . . . . . . . D Semestral 120 TP: 26  6,0 Obrigatória.
Dissertação/Projecto/Estágio . . . . . . . . . . . . . . . . . . GE/S Semestral 560  21 Obrigatória.

Total . . . . . . . . . . . . . . . . 800  31,5

 Apesar da lista de unidades curriculares optativas ser aprovada anualmente pelo conselho científico apresenta-se uma lista indicativa de disci-
plinas optativas.
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QUADRO N.º 6

Unidades Curriculares Optativas 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)
Créditos Observações

Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Negociação e Conflito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . S Semestral  . . . . . . 160 TP: 26 6 Optativa.
Gestão de Equipas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . S Semestral  . . . . . . 160 TP: 26 6 Optativa.
Gestão Transcultural da Diversidade . . . . . . . . . . . . . S Semestral  . . . . . . 120 TP: 26 4,5 Optativa.
GRH na Administração Pública . . . . . . . . . . . . . . . . . GE Semestral  . . . . . . 120 TP: 26 4,5 Optativa.

 Despacho n.º 31540/2008
O Reitor da Universidade Técnica de Lisboa, sob proposta do conse-

lho científico do Instituto Superior de Economia e Gestão, nos termos 
dos artigos 11.º, 61.º e 74.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro, da 
alínea g) do artigo 29.º dos Estatutos da Universidade Técnica de Lisboa, 
aprovados pelo Despacho Normativo n.º 57/2008, de 28 de Outubro, 
do Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de Março republicado em anexo ao 
Decreto-Lei n.º 107/2008, de 25 Junho, e na sequência da criação do 
curso de mestrado em Análise de Política Social através do Despacho 
n.º 22 030-U/2007, de 19 de Setembro, aprovo a alteração do referido 
curso nos termos que se seguem:

1.º
Alteração do curso

1 — A Universidade Técnica de Lisboa, através do Instituto Superior 
de Economia e Gestão, altera a estrutura curricular do curso de mestrado 
em Análise de Política Social, em conformidade com o regime jurídico 
fixado pelo Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de Março republicado em 
anexo ao Decreto-Lei n.º 107/2008, de 25 Junho.

2 — Em resultado desta alteração, a Universidade Técnica de Lisboa, 
através do Instituto Superior de Economia e Gestão, confere o grau de 
mestre em Análise de Política Social.

2.º
Organização do curso

O curso conducente ao grau de mestre em Análise de Política Social, 
adiante simplesmente designado por curso, organiza-se em unidades de 
crédito, em conformidade com o disposto no Decreto-Lei n.º 74/2006, 
de 24 de Março republicado em anexo ao Decreto-Lei n.º 107/2008, 
de 25 Junho.

3.º
Estrutura curricular e plano de estudos

A estrutura curricular e o plano de estudos do curso conducente ao 
grau de mestre em Análise de Política Social, é o que consta no Anexo 
ao presente Despacho.

4.º
Classificação final

1 — Ao grau de mestre é atribuída uma classificação final expressa no 
intervalo de 10-20 da escala numérica inteira de 0 a 20, bem como no seu 
equivalente na escala europeia de comparabilidade de classificações.

2 — A classificação final correspondente ao grau é a média aritmética 
ponderada, arredondada às unidades, das classificações das unidades 
curriculares em que o aluno realizou os créditos necessários para a 
obtenção do grau.

3 — Os coeficientes de ponderação serão fixados pelo órgão compe-
tente do Instituto Superior de Economia e Gestão.

5.º
Normas regulamentares do curso

O órgão competente do Instituto Superior de Economia e Gestão 
aprova as normas regulamentares do curso, nomeadamente:

a) Regras sobre a admissão no ciclo de estudos, em especial as con-
dições de natureza académica e curricular, as normas de candidatura, 
os critérios de selecção e seriação e o processo de fixação e divulgação 
das vagas e dos prazos de candidatura;

b) Condições de funcionamento;

c) Concretização da componente de dissertação /projecto;
d) Regimes de precedências e de avaliação de conhecimentos no 

curso;
e) Regime de prescrição do direito à inscrição, tendo em consideração, 

quando aplicável, o disposto sobre esta matéria na Lei n.º 37/2003, de 
22 de Agosto;

f) Processo de nomeação do orientador ou dos orientadores, condições 
em que é admitida a co-orientação e regras a observar na orientação;

g) Regras sobre a apresentação e entrega da dissertação/projecto e 
sua apreciação;

h) Prazos máximos para a realização do acto público de defesa da 
dissertação/projecto;

i) Regras sobre a composição, nomeação e funcionamento do júri;
j) Regras sobre as provas de defesa da dissertação/projecto;
k) Processo de atribuição da classificação final;
l) Prazos de emissão da carta de curso e suas certidões e do suple-

mento ao diploma;
m) Processo de acompanhamento pelos órgãos pedagógico e cien-

tífico.

6.º

Início de funcionamento

1 — As normas definidas no presente despacho entram em funciona-
mento no ano lectivo de 2008/2009.

2 — Comunicação feita à Direcção-Geral do Ensino Superior em 27 
de Novembro de 2008.

27 de Novembro de 2008. — O Reitor, Fernando Ramôa Ribeiro.

ANEXO

Estrutura curricular e plano de estudos do Mestrado
em Análise de Política Social

1 — Estabelecimento e ensino: Universidade Técnica de Lisboa.
2 — Unidade Orgânica: Instituto Superior de Economia e Gestão.
3 — Curso: Análise de Política Socia.
4 — Grau: Mestrado.
5 — Área científica predominante do curso: Economia.
6 — Número de créditos para a obtenção do grau: 120.
7 — Duração normal do curso: 4 semestres.
8 — Opções /ramos: Não aplicável.
9 — Áreas científicas:

QUADRO N.º 1 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Economia . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC 24 18
Sociologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . S 18
Direito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . D 6
Matemática. . . . . . . . . . . . . . . . . MA 6
História. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . H 6
Dissertação. . . . . . . . . . . . . . . . . EC/S/H 42

Total   . . . . . . . . . 102 18
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QUADRO N.º 2

1.º Ano/1.º semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Fundamentos da Política Social . . . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral 160 TP: 26 6 Obrigatória
Política Social Comparada   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . S Semestral 160 TP: 26 6 Obrigatória
História do Estado-providência  . . . . . . . . . . . . . . . . . H Semestral 160 TP: 26 6 Obrigatória
Métodos Quantitativos Aplicados  . . . . . . . . . . . . . . . MA* Semestral 160 TP: 39 6 Obrigatória
Problemas da Sociedade Contemporânea  . . . . . . . . . S Semestral 160 TP: 26 6 Obrigatória

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . 800 30

 * Unidade curricular da área científica da Matemática, cuja leccionação é assegurada pelo Departamento de Economia.

QUADRO N.º 3

1.º Ano/2.º semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Desigualdades e Políticas Públicas  . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral 160 TP: 26 6 Obrigatória
Avaliação de Programas e Políticas . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral 160 TP: 26 6 Obrigatória
Optativa 1   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral 160 TP: 26 6 Optativa
Optativa 2   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral 160 TP: 26 6 Optativa
Optativa 3   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral 160 TP: 26 6 Optativa

Total   . . . . . . . . . . . . . . . . . 800 30

 Optativas 1, 2 e 3 — Escolha de três unidades curriculares entre as seguintes: 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Pobreza, Exclusão Social e Indicadores Sociais  . . . . . . EC Semestral 160 TP: 26 6 Optativa
Economia e Política da Segurança Social  . . . . . . . . . . . EC Semestral 160 TP: 26 6 Optativa
Economia e Política da Saúde  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral 160 TP: 26 6 Optativa
Economia da Educação e Formação  . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral 160 TP: 26 6 Optativa
Economia Social e Terceiro Sector  . . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral 160 TP:26 6 Optativa

Total   . . . . . . . . . . . . . . . . . 800 30

 QUADRO N.º 4

2.º Ano / 1.º semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Sociologia Política . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . S Semestral 160 TP: 26 6 Obrigatória
Direitos Sociais e Cidadania  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . D Semestral 160 TP: 26 6 Obrigatória
Política Social Portuguesa e Europeia . . . . . . . . . . . . EC Semestral 160 TP: 26 6 Obrigatória
Dissertação/projecto (seminário) . . . . . . . . . . . . . . . . EC/S/H Semestral 320 TP: 26 12 Seminário

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . 800 30
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 QUADRO N.º 5

2.º Ano / 2.º semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Dissertação/projecto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  EC/S/H Semestral 800 30 Tese

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . 800 30

 Despacho n.º 31541/2008
O reitor da Universidade Técnica de Lisboa, sob proposta do conse-

lho científico do Instituto Superior de Economia e Gestão, nos termos 
dos artigos 11.º, 61.º e 74.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro, da 
alínea g) do artigo 29.º dos Estatutos da Universidade Técnica de Lisboa, 
aprovados pelo Despacho Normativo n.º 57/2008, de 28 de Outubro, 
do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março republicado em anexo 
ao Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 Junho, e na sequência da criação 
do curso de mestrado em Ciências Económicas através do Despacho 
n.º 19 480 -U/2007, de 28 de Agosto, aprovo a alteração do referido curso 
nos termos que se seguem:

1.º
Alteração do curso

1 — A Universidade Técnica de Lisboa, através do Instituto Superior 
de Economia e Gestão, altera a estrutura curricular do curso de mestrado 
em Ciências Económicas, em conformidade com o regime jurídico fixado 
pelo Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março republicado em anexo ao 
Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 Junho.

2 — Em resultado desta alteração, a Universidade Técnica de Lisboa, 
através do Instituto Superior de Economia e Gestão, confere o grau de 
mestre em Ciências Económicas.

2.º
Organização do curso

O curso conducente ao grau de mestre em Ciências Económicas, 
adiante simplesmente designado por curso, organiza -se em unidades de 
crédito, em conformidade com o disposto no Decreto -Lei n.º 74/2006, 
de 24 de Março republicado em anexo ao Decreto -Lei n.º 107/2008, 
de 25 Junho.

3.º
Estrutura curricular e plano de estudos

A estrutura curricular e o plano de estudos do curso conducente ao 
grau de mestre em Ciências Económicas, é o que consta no Anexo ao 
presente Despacho.

4.º
Classificação final

1 — Ao grau de mestre é atribuída uma classificação final expressa 
no intervalo de 10 -20 da escala numérica inteira de 0 a 20, bem 
como no seu equivalente na escala europeia de comparabilidade de 
classificações.

2 — A classificação final correspondente ao grau é a média aritmética 
ponderada, arredondada às unidades, das classificações das unidades 
curriculares em que o aluno realizou os créditos necessários para a 
obtenção do grau.

3 — Os coeficientes de ponderação serão fixados pelo órgão compe-
tente do Instituto Superior de Economia e Gestão.

5.º
Normas regulamentares do curso

O órgão competente do Instituto Superior de Economia e Gestão 
aprova as normas regulamentares do curso, nomeadamente:

a) Regras sobre a admissão no ciclo de estudos, em especial as con-
dições de natureza académica e curricular, as normas de candidatura, 
os critérios de selecção e seriação e o processo de fixação e divulgação 
das vagas e dos prazos de candidatura;

b) Condições de funcionamento;
c) Concretização da componente de dissertação /projecto;
d) Regimes de precedências e de avaliação de conhecimentos no 

curso;
e) Regime de prescrição do direito à inscrição, tendo em consideração, 

quando aplicável, o disposto sobre esta matéria na Lei n.º 37/2003, de 
22 de Agosto;

f) Processo de nomeação do orientador ou dos orientadores, condições 
em que é admitida a co -orientação e regras a observar na orientação;

g) Regras sobre a apresentação e entrega da dissertação/projecto e 
sua apreciação;

h) Prazos máximos para a realização do acto público de defesa da 
dissertação/projecto;

i) Regras sobre a composição, nomeação e funcionamento do júri;
j) Regras sobre as provas de defesa da dissertação/projecto;
k) Processo de atribuição da classificação final;
l) Prazos de emissão da carta de curso e suas certidões e do suple-

mento ao diploma;
m) Processo de acompanhamento pelos órgãos pedagógico e cien-

tífico.
6.º

Início de funcionamento

1 — As normas definidas no presente despacho entram em funciona-
mento no ano lectivo de 2008/2009.

2 — Comunicação feita à Direcção -Geral do Ensino Superior em 
27 de Novembro de 2008.

27 de Novembro de 2008. — O Reitor, Fernando Ramôa Ribeiro.

ANEXO

Estrutura curricular e plano de estudos do Mestrado
em Ciências Económicas

1 — Estabelecimento e ensino: Universidade Técnica de Lisboa.
2 — Unidade Orgânica: Instituto Superior de Economia e Gestão.
3 — Curso: Ciências Económicas.
4 — Grau: Mestrado.
5 —  Área científica predominante do curso: Economia.
6 — Número de créditos para a obtenção do grau: 90.
7 — Duração normal do curso: 3 semestres.
8 — Opções /ramos: Não aplicável.
9 — Áreas científicas:

QUADRO N.º 1 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Economia . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC 30 12
Gestão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GE 6
Direito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . D 12
Projecto/Estágio/Dissertação . . . EC 31,5

Total . . . . . . . . . 79,5 12
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 Plano de estudos

QUADRO N.º 2

1.º Ano/1.º semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Contabilidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GE Semestral  . . . 160 TP: 26 6 Obrigatória.
Economia Portuguesa e Europeia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral  . . . 160 TP: 26 6 Obrigatória.
Economia dos Mercados e da Empresa . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral  . . . 160 TP: 26 6 Obrigatória.
Instituições e Direito Comunitário (European Law)  . . . . . . . . D Semestral  . . . 160 TP: 26 6 Obrigatória.
Optativa 1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral  . . . 160 TP: 26 6 Optativa.

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 800 30

 QUADRO N.º 3

1.º Ano/2.º semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Direito Económico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . D Semestral  . . . 160 TP: 26 6 Obrigatória.
Política Fiscal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral  . . . 160 TP: 26 6 Obrigatória.
Economia Financeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral  . . . 160 TP: 26 6 Obrigatória.
Avaliação de Programas e Políticas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral  . . . 160 TP: 26 6 Obrigatória.
Optativa 2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral  . . . 120 TP: 30 Optativa.

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 800 30

 QUADRO N.º 4

2.º Ano/1.º semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Dissertação/ Projecto/Estágio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral 800 31,5 Tese.

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 800 31,5

 QUADRO N.º 5

Unidades curriculares optativas 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Economia do Comércio Electrónico  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral 160 TP: 26 6,0 Optativa.
Economia dos Serviços  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral 320 TP: 26 6,0 Optativa.
Economia e Política Monetária  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral 160 TP: 39 6,0 Optativa.
Estratégia e Prospectiva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral 160 TP: 26 6,0 Optativa.
Estratégia, Diplomacia Económica e Negócios Internacionais EC Semestral 160 TP: 26 6,0 Optativa.
Globalização e Mercados Regionais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral 160 TP: 26 6,0 Optativa.
Informática e Sistemas de Informação Aplicados à Economia EC Semestral 160 TP: 26 6,0 Optativa.
Macroeconomia Aplicada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral 160 TP: 26 6,0 Optativa.
Métodos Quantitativos Aplicados  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MA* Semestral 160 TP: 39 6,0 Optativa.
Tópicos de Macroeconomia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral 160 TP: 26 6,0 Optativa.
Qualquer unidade curricular de 2.º ciclo do ISEG. . . . . . . . . . . Semestral Optativa.

* Unidade curricular da área científica da Matemática, cuja leccionação é assegurada pelo Departamento de Economia.
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 Despacho n.º 31542/2008
O Reitor da Universidade Técnica de Lisboa, sob proposta do Conse-

lho Científico do Instituto Superior de Economia e Gestão, nos termos 
dos artigos 11º, 61º e 74º da Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro, da 
alínea g) do artigo 29º dos Estatutos da Universidade Técnica de Lisboa, 
aprovados pelo Despacho Normativo nº 57/2008, de 28 de Outubro, 
do Decreto-Lei nº 74/2006, de 24 de Março republicado em anexo ao 
Decreto-Lei n.º 107/2008, de 25 Junho, e na sequência da adequação 
do curso de mestrado em Ciências Actuariais através do Despacho 
nº 22 726-J/2007, de 28 de Setembro, aprovo a alteração do referido 
curso nos termos que se seguem:

1.º
Alteração do curso

1 - A Universidade Técnica de Lisboa, através do Instituto Superior 
de Economia e Gestão, altera a estrutura curricular do curso de mestrado 
em Ciências Actuariais, em conformidade com o regime jurídico fixado 
pelo Decreto-Lei nº 74/2006, de 24 de Março republicado em anexo ao 
Decreto-Lei n.º 107/2008, de 25 Junho.

2 - Em resultado desta alteração, a Universidade Técnica de Lisboa, 
através do Instituto Superior de Economia e Gestão, confere o grau de 
mestre em Ciências Actuariais.

2.º
Organização do curso

O curso conducente ao grau de mestre em Ciências Actuariais, adiante 
simplesmente designado por curso, organiza-se em unidades de crédito, 
em conformidade com o disposto no Decreto-Lei nº 74/2006, de 24 
de Março republicado em anexo ao Decreto-Lei n.º 107/2008, de 25 
Junho.

3.º
Estrutura curricular e plano de estudos

A estrutura curricular e o plano de estudos do curso conducente ao 
grau de mestre em Ciências Actuariais, é o que consta no Anexo ao 
presente Despacho.

4.º
Classificação final

1- Ao grau de mestre é atribuída uma classificação final expressa no 
intervalo de 10-20 da escala numérica inteira de 0 a 20, bem como no seu 
equivalente na escala europeia de comparabilidade de classificações.

2 – A classificação final correspondente ao grau é a média aritmética 
ponderada, arredondada às unidades, das classificações das unidades 
curriculares em que o aluno realizou os créditos necessários para a 
obtenção do grau.

3- Os coeficientes de ponderação serão fixados pelo órgão competente 
do Instituto Superior de Economia e Gestão.

5.º
Normas regulamentares do curso

O órgão competente do Instituto Superior de Economia e Gestão 
aprova as normas regulamentares do curso, nomeadamente:

a) Regras sobre a admissão no ciclo de estudos, em especial as con-
dições de natureza académica e curricular, as normas de candidatura, 
os critérios de selecção e seriação e o processo de fixação e divulgação 
das vagas e dos prazos de candidatura;

b) Condições de funcionamento;
c) Concretização da componente de dissertação /projecto;

d) Regimes de precedências e de avaliação de conhecimentos no 
curso;

e) Regime de prescrição do direito à inscrição, tendo em consideração, 
quando aplicável, o disposto sobre esta matéria na Lei nº 37/2003, de 
22 de Agosto;

f) Processo de nomeação do orientador ou dos orientadores, condições 
em que é admitida a co-orientação e regras a observar na orientação;

g) Regras sobre a apresentação e entrega da dissertação/projecto e 
sua apreciação;

h) Prazos máximos para a realização do acto público de defesa da 
dissertação/projecto;

i) Regras sobre a composição, nomeação e funcionamento do júri;
j) Regras sobre as provas de defesa da dissertação/projecto;
k) Processo de atribuição da classificação final;
l) Prazos de emissão da carta de curso e suas certidões e do suple-

mento ao diploma;
m) Processo de acompanhamento pelos órgãos pedagógico e científico.

6º
Início de funcionamento

1 - As normas definidas no presente despacho entram em funciona-
mento no ano lectivo de 2008/2009.

2 - Comunicação feita à Direcção Geral do Ensino Superior em 27 
de Novembro de 2008.

27 de Novembro de 2008. — O Reitor, Fernando Ramôa Ribeiro.

ANEXO

Estrutura curricular e plano de estudos
do mestrado em Ciências Actuariais

1. Estabelecimento de ensino – Universidade Técnica de Lisboa.
2. Unidade Orgânica: Instituto Superior de Economia e Gestão
3. Curso: Ciências Actuariais
4. Grau: Mestrado
5. Área científica predominante do curso: Matemática
6. Número de créditos para a obtenção do grau: 120
7. Duração normal do curso: 4 semestres
8. Opções /ramos: Não aplicável
9. Áreas científicas:

QUADRO N.º 1 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Economia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC
Gestão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GE 13,5
Matemática. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MA 42
Matemática/Finanças/Economia/Gestão MA/EC/GE 7,5
Matemática/Economia . . . . . . . . . . . MA/EC 7,5
Matemática/Gestão  . . . . . . . . . . . . . MA/GE 7,5
Dissertação/Estágio  . . . . . . . . . . . . . 42

Total. . . . . . . . . . 97,5 22,5

 Observações: Uma análise do curriculum do candidato poderá levar 
o coordenador a propor a substituição de disciplinas deste mestrado por 
outras de outros mestrados da UTL.

Plano de Estudos

QUADRO N.º 1

1º ano/1º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Introdução ao Seguro e Aspectos Jurídicos . . . . . . . . . GE Semestral  . . . . . 200 TP: 39 7,5 Obrigatória.
Optativa condicionada 1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MA/EC/GE Semestral  . . . . . 200 TP: 39 7,5 Optativa.
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 QUADRO N.º 2

Unidades curriculares optativas 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Optativa condicionada 2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MA/EC/GE Semestral  . . . . . 200 TP: 39 7,5 Optativa.
Optativa condicionada 3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MA/EC/GE Semestral  . . . . . 200 TP: 39 7,5 Optativa.

Total  . . . . . . . . . . . . . . . . 800 30

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Complementos de Estatística . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MA Semestral  . . . . . 200 TP: 39 7,5 Optativa.
Contabilidade Financeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GE Semestral  . . . . . 200 TP: 39 7,5 Optativa.
Matemática Financeira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MA Semestral  . . . . . 200 TP: 39 7,5 Optativa.
Processos Estocásticos e Aplicações  . . . . . . . . . . . . . . MA Semestral  . . . . . 200 TP: 39 7,5 Optativa.
Teoria Económica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral  . . . . . 200 TP: 39 7,5 Optativa.
Optativas*  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC/GE/MA Semestral  . . . . . 200 TP: 39 7,5 Optativa.

* Unidades curriculares de outros mestrados do ISEG

 QUADRO N.º 3

1.º ano / 2.º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Matemática Actuarial e Seguros de Vida . . . . . . . . . . . MA Semestral  . . . . . 250 TP: 58,50 10 Obrigatória.
Métodos de Previsão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MA Semestral  . . . . . 150 TP: 29,25 5 Obrigatória.
Modelos Lineares Generalizados. . . . . . . . . . . . . . . . . MA Semestral  . . . . . 150 TP: 29,25 5 Obrigatória.
Teoria do Risco  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MA Semestral  . . . . . 250 TP: 58,50 10 Obrigatória.

Total  . . . . . . . . . . . . . . . . 800 30

 QUADRO N.º 4

2.º ano / 1.º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Complementos Actuariais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MA Semestral  . . . . . 80 TP: 26 3 Obrigatória.
Gestão de Activos - Passivos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GE Semestral  . . . . . 80 TP: 19,50 3 Obrigatória.
Fundos de Pensões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MA Semestral  . . . . . 80 TP: 26 3 Obrigatória.
Provisões para Sinistros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MA Semestral  . . . . . 80 TP:26 3 Obrigatória.
Tarifação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MA Semestral  . . . . . 80 TP: 26 3 Obrigatória.
Investimentos e Mercados de Capitais. . . . . . . . . . . . . . GE Semestral  . . . . . 80 TP: 26 3 Obrigatória.
Dissertação/Estágio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 320 12

Total  . . . . . . . . . . . . . . . . 800 30

 QUADRO N.º 5

2.º ano / 2.º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Dissertação/Estágio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral  . . . . . 800 30 Obrigatória.

Total  . . . . . . . . . . . . . . . . 800 30
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 Despacho n.º 31543/2008
O Reitor da Universidade Técnica de Lisboa, sob proposta do conse-

lho científico do Instituto Superior de Economia e Gestão, nos termos 
dos artigos 11.º, 61.º e 74.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro, da 
alínea g) do artigo 29.º dos Estatutos da Universidade Técnica de Lisboa, 
aprovados pelo Despacho Normativo n.º 57/2008, de 28 de Outubro, 
do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março republicado em anexo 
ao Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 Junho, e na sequência da criação 
do curso de mestrado em Matemática Financeira através do Despacho 
n.º 22 030 -V/2007, de 19 de Setembro, aprovo a alteração do referido 
curso nos termos que se seguem:

1.º
Alteração do curso

1 — A Universidade Técnica de Lisboa, através do Instituto Superior 
de Economia e Gestão, altera a estrutura curricular do curso de mestrado 
em Matemática Financeira, em conformidade com o regime jurídico 
fixado pelo Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março republicado em 
anexo ao Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 Junho.

2 — Em resultado desta alteração, a Universidade Técnica de Lisboa, 
através do Instituto Superior de Economia e Gestão, confere o grau de 
mestre em Matemática Financeira.

2.º
Organização do curso

O curso conducente ao grau de mestre em Matemática Financeira, 
adiante simplesmente designado por curso, organiza -se em unidades de 
crédito, em conformidade com o disposto no Decreto -Lei n.º 74/2006, 
de 24 de Março republicado em anexo ao Decreto -Lei n.º 107/2008, 
de 25 Junho.

3.º
Estrutura curricular e plano de estudos

A estrutura curricular e o plano de estudos do curso conducente ao 
grau de mestre em Matemática Financeira, é o que consta no Anexo ao 
presente Despacho.

4.º
Classificação final

1 — Ao grau de mestre é atribuída uma classificação final expressa no 
intervalo de 10 -20 da escala numérica inteira de 0 a 20, bem como no seu 
equivalente na escala europeia de comparabilidade de classificações.

2 — A classificação final correspondente ao grau é a média aritmética 
ponderada, arredondada às unidades, das classificações das unidades 
curriculares em que o aluno realizou os créditos necessários para a 
obtenção do grau.

3 — Os coeficientes de ponderação serão fixados pelo órgão compe-
tente do Instituto Superior de Economia e Gestão.

5.º
Normas regulamentares do curso

O órgão competente do Instituto Superior de Economia e Gestão 
aprova as normas regulamentares do curso, nomeadamente:

a) Regras sobre a admissão no ciclo de estudos, em especial as con-
dições de natureza académica e curricular, as normas de candidatura, 
os critérios de selecção e seriação e o processo de fixação e divulgação 
das vagas e dos prazos de candidatura;

b) Condições de funcionamento;
c) Concretização da componente de dissertação /projecto;

d) Regimes de precedências e de avaliação de conhecimentos no 
curso;

e) Regime de prescrição do direito à inscrição, tendo em consideração, 
quando aplicável, o disposto sobre esta matéria na Lei n.º 37/2003, de 
22 de Agosto;

f) Processo de nomeação do orientador ou dos orientadores, condições 
em que é admitida a co -orientação e regras a observar na orientação;

g) Regras sobre a apresentação e entrega da dissertação/projecto e 
sua apreciação;

h) Prazos máximos para a realização do acto público de defesa da 
dissertação/projecto;

i) Regras sobre a composição, nomeação e funcionamento do júri;
j) Regras sobre as provas de defesa da dissertação/projecto;
k) Processo de atribuição da classificação final;
l) Prazos de emissão da carta de curso e suas certidões e do suple-

mento ao diploma;
m) Processo de acompanhamento pelos órgãos pedagógico e cien-

tífico.

6.º
Início de funcionamento

1 — As normas definidas no presente despacho entram em funciona-
mento no ano lectivo de 2008/2009.

2 — Comunicação feita à Direcção -Geral do Ensino Superior em 27 
de Novembro de 2008.

27 de Novembro de 2008. — O Reitor, Fernando Ramôa Ribeiro.

ANEXO

Estrutura curricular e plano de estudos do Mestrado
em Matemática Financeira

1 — Estabelecimento e ensino: Universidade Técnica de Lisboa.
2 — Unidade Orgânica: Instituto Superior de Economia e Gestão.
3 — Curso: Matemática Financeira.
4 — Grau: Mestrado.
5 — Área científica predominante do curso: Matemática.
6 — Número de créditos para a obtenção do grau: 120.
7 — Duração normal do curso: 4 semestres.
8 — Opções /ramos:
A — Percurso para os alunos licenciados em Matemática Aplicada à 

Economia e à Gestão (MAEG).
B — Percurso para alunos com formação base em Matemática, En-

genharia ou Física.
C — Percurso para alunos com formação base em Economia, Gestão 

ou Finanças.

9 — Áreas científicas:

QUADRO N.º 1 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Economia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC 6
Gestão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GE 19,5
Matemática. . . . . . . . . . . . . . . . . . MA 41
Matemática/Economia/Gestão . . . MA/EC/GE 12,5
Dissertação/Estágio  . . . . . . . . . . . MA/EC/GE 42

Total . . . . . . . . . . 108,5 12,5

 Plano de estudos

QUADRO N.º 2

1.º Ano/1.º semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo
Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Instrumentos e Mercados Financeiros . . . . . . . . . . GE Semestral  . . . . . 150 TP: 29,25 6,0 Obrigatória.
Probabilidades e Processos Estocásticos . . . . . . . . MA Semestral  . . . . . 250 TP: 58,5 9,0 Obrigatória.
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Unidades curriculares Área científica Tipo
Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Tópicos de Finanças. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GE Semestral  . . . . . 200 TP: 39 7,5 Obrigatória.
Optativa condicionada I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MA/EC/GE Semestral  . . . . . 200 7,5

Total . . . . . . . . . . . . . . . . 800 30,0

 QUADRO N.º 3

1.º Ano/2.º semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo
Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Econometria Financeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC (**) Semestral  . . . . 100 TP: 26 6,0 Obrigatória.
Equações Diferenciais e Cálculo Estocástico  . . . . MA Semestral  . . . . 200 TP: 39 8,0 Obrigatória.
Finanças Estocásticas em Tempo Discreto e Contínuo. MA (*) Semestral  . . . . 250 TP: 39 — PL: 19,5 9,0 Obrigatória.
Métodos Numéricos em Finanças  . . . . . . . . . . . . . MA Semestral  . . . . 250 TP: 39 — PL: 19,5 9,0 Obrigatória.

Total . . . . . . . . . . . . . . . . 800 32,0

(*) Responsabilidade conjunta do Departamento de Matemática e Departamento de Gestão.
(**) Responsabilidade de organização e leccionação do Departamento de Matemática.

 QUADRO N.º 4

2.º Ano/1.º semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo
Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Modelos das Taxas de Juro e Risco de Crédito  . . . GE Semestral  . . . . . 120 TP: 29,25 6,0 Obrigatória.
Optimização e Teoria do Controlo em Finanças . . . . MA Semestral  . . . . . 160 TP: 39,00 6,0 Obrigatória.
Optativa condicionada 2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MA Semestral  . . . . . 240 TP: 58,50 6,0 Optativas.
Dissertação/Estágio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual  . . . . . . . . 320 12,0 Obrigatória.

Total . . . . . . . . . . . . . . . . 800 30,0

 QUADRO N.º 5

2.º Ano/1.º semestre

Unidades curriculares optativas 

Unidades curriculares Área científica Tipo
Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Total

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Teoria Económica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MA/EC/GE Semestral  . . . . . 200 TP: 39 7,5 Optativa.
Tópicos de Cálculo Infinitesimal e Análise Numérica MA/EC/GE Semestral  . . . . . 200 TP: 39 7,5 Optativa.
Técnicas de Programação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MA/EC/GE Semestral  . . . . . 200 TP: 39 7,5 Optativa.
Banca e Seguros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MA/EC/GE Semestral  . . . . . 160 TP: 39 6,0 Optativa.
Finanças Imobiliárias   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MA/EC/GE Semestral  . . . . . 160 TP: 39 6,0 Optativa.
Fundos de Pensões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MA/EC/GE Semestral  . . . . . 160 TP: 39 3,0 Optativa.
Gestão de Activos — Passivos. . . . . . . . . . . . . . . . MA/EC/GE Semestral  . . . . . 160 TP: 39 3,0 Optativa.
Mercados Financeiros Internacionais . . . . . . . . . . MA/EC/GE Semestral  . . . . . 160 TP: 39 6,0 Optativa.
Sistemas Dinâmicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MA/EC/GE Semestral  . . . . . 160 TP: 39 6,0 Optativa.

 QUADRO N.º 6

2.º Ano/2.º semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo
Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Dissertação/Estágio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual  . . . . . . . . 800 30 Obrigatória.
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 Despacho n.º 31544/2008
O reitor da Universidade Técnica de Lisboa, sob proposta do conselho 

científico do Instituto Superior de Economia e Gestão, nos termos dos 
artigos 11.º, 61.º e 74.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro, da alínea g) 
do artigo 29.º dos Estatutos da Universidade Técnica de Lisboa, aprovados 
pelo Despacho Normativo n.º 57/2008, de 28 de Outubro, do Decreto-
-Lei n.º 74/2006, de 24 de Março republicado em anexo ao Decreto -Lei 
n.º 107/2008, de 25 Junho, e na sequência da criação do curso de mestrado 
em Economia Internacional e Estudos Europeus através do Despacho n.º 26 
266 -S/2007, de 15 de Novembro, aprovo a alteração do referido curso nos 
termos que se seguem:

1.º
Alteração do curso

1 — A Universidade Técnica de Lisboa, através do Instituto Superior 
de Economia e Gestão, altera a estrutura curricular do curso de mestrado 
em Economia Internacional e Estudos Europeus, em conformidade com 
o regime jurídico fixado pelo Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março 
republicado em anexo ao Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 Junho.

2 — Em resultado desta alteração, a Universidade Técnica de Lisboa, 
através do Instituto Superior de Economia e Gestão, confere o grau de 
mestre em Economia Internacional e Estudos Europeus.

2.º
Organização do curso

O curso conducente ao grau de mestre em Economia Internacio-
nal e Estudos Europeus, adiante simplesmente designado por curso, 
organiza -se em unidades de crédito, em conformidade com o disposto 
no Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março republicado em anexo ao 
Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 Junho.

3.º
Estrutura curricular e plano de estudos

A estrutura curricular, e o plano de estudos do curso conducente ao 
grau de mestre em Economia Internacional e Estudos Europeus, é o que 
consta no anexo ao presente despacho.

4.º
Classificação final

1 — Ao grau de mestre é atribuída uma classificação final expressa no 
intervalo de 10 -20 da escala numérica inteira de 0 a 20, bem como no seu 
equivalente na escala europeia de comparabilidade de classificações.

2 — A classificação final correspondente ao grau é a média aritmética 
ponderada, arredondada às unidades, das classificações das unidades 
curriculares em que o aluno realizou os créditos necessários para a 
obtenção do grau.

3 - Os coeficientes de ponderação serão fixados pelo órgão competente 
do Instituto Superior de Economia e Gestão.

5.º
Normas regulamentares do curso

O órgão competente do Instituto Superior de Economia e Gestão 
aprova as normas regulamentares do curso, nomeadamente:

a) Regras sobre a admissão no ciclo de estudos, em especial as con-
dições de natureza académica e curricular, as normas de candidatura, 
os critérios de selecção e seriação e o processo de fixação e divulgação 
das vagas e dos prazos de candidatura;

b) Condições de funcionamento;
c) Concretização da componente de dissertação /projecto;
d) Regimes de precedências e de avaliação de conhecimentos no 

curso;

e) Regime de prescrição do direito à inscrição, tendo em consideração, 
quando aplicável, o disposto sobre esta matéria na Lei n.º 37/2003, de 
22 de Agosto;

f) Processo de nomeação do orientador ou dos orientadores, condições 
em que é admitida a co -orientação e regras a observar na orientação;

g) Regras sobre a apresentação e entrega da dissertação/projecto e 
sua apreciação;

h) Prazos máximos para a realização do acto público de defesa da 
dissertação/projecto;

i) Regras sobre a composição, nomeação e funcionamento do júri;
j) Regras sobre as provas de defesa da dissertação/projecto;
k) Processo de atribuição da classificação final;
l) Prazos de emissão da carta de curso e suas certidões e do suple-

mento ao diploma;
m) Processo de acompanhamento pelos órgãos pedagógico e cien-

tífico.
6.º

Início de funcionamento

1 — As normas definidas no presente despacho entram em funciona-
mento no ano lectivo de 2008/2009.

2 — Comunicação feita à Direcção -Geral do Ensino Superior em 27 
de Novembro de 2008.

27 de Novembro de 2008. — O Reitor, Fernando Ramôa Ribeiro.

ANEXO

Estrutura curricular e plano de estudos do Mestrado em 
Economia Internacional e Estudos Europeus

1 — Estabelecimento e ensino: Universidade Técnica de Lisboa.
2 — Unidade Orgânica: Instituto Superior de Economia e Gestão.
3 — Curso: Economia Internacional e Estudos Europeus.
4 — Grau: Mestrado.
5 — Área científica predominante do curso: Economia.
6 — Número de créditos para a obtenção do grau: 120.
7 — Duração normal do curso: 4 semestres.
8 — Opções /ramos: Não aplicável.
9 — Áreas científicas:

QUADRO N.º 1 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Economia . . . . . . . . . . . . . . . . . EC 54 6
Matemática. . . . . . . . . . . . . . . . MAT 6
Direito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . D 6
Economia/Sociologia/História/

Direito.
EC/S/H/D 6

Dissertação. . . . . . . . . . . . . . . . EC/S/H 42

Total . . . . . . . . . 108 12

 Observações — Existe um protocolo com a Universidade de Dau-
phine, Paris, podendo uma parte dos créditos ser obtida em disciplinas 
leccionadas nesta universidade, com base em equivalências previamente 
estipuladas. Estão em curso negociações para o estabelecimento de 
protocolos semelhantes com outras universidades europeias.

Plano de estudos

QUADRO N.º 2

1.º Ano /1.º semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Tópicos de Comércio e Investimento Internacional  . . . . . . . . EC Semestral 160 TP: 26 6 Obrigatória.
Economia Financeira Internacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral 160 TP: 26 6 Obrigatória.
Economia Europeia e Relações Externas da UE  . . . . . . . . . . . EC Semestral 160 TP: 26 6 Obrigatória.
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Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Política Orçamental da UE. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral 160 TP: 26 6 Obrigatória.
Instituições e Direito Comunitário (European Law)  . . . . . . . . D Semestral 160 TP: 26 6 Obrigatória.

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 800 30

 QUADRO N.º 3

1.º Ano/2.º semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Integração Económica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral  . . . 160 TP: 26 6 Obrigatória.
Política da Inovação e Competitividade Internacional EC Semestral  . . . 160 TP: 26 6 Obrigatória.
Estratégia, Diplomacia Económica e Negócios Internacionais EC Semestral  . . . 160 TP: 26 6 Obrigatória.
Política Agrícola Comum e Política da Concorrência . . . . . . . EC Semestral  . . . 160 TP: 26 6 Obrigatória.
Políticas Comunitárias de Convergência e Coesão  . . . . . . . . . EC Semestral  . . . 160 TP: 26 6 Obrigatória.

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 800 30

 QUADRO N.º 4

2.º Ano/1.º semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Métodos Quantitativos Aplicados  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MAT* Semestral  . . . 160 TP: 39 6 Obrigatória.
Teoria Económica (a)/ Optativa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral  . . . 160 TP: 26 7,5 Obrig./Opt.
Optativa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC/S/H/D** Semestral  . . . 160 TP:26 6 Optativa.
Dissertação (Seminário). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC/S/H Semestral  . . . 320 TP:20 12 Obrigatória.

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 800 31,5
(a) A unidade curricular de Teoria Económica é obrigatória para os alunos que não possuam uma licenciatura ou um 1.º ciclo em economia, gestão, finanças, matemática aplicada a economia 

e gestão.
* Unidade curricular da área científica de Matemática mas cuja leccionação é da responsabilidade do Departamento de Economia.
** Escolha entre as unidades curriculares de outros mestrados do ISEG ou de outras escolas com as quais o ISEG tenha protocolos.

 QUADRO N.º 5

2.º Ano/2.º semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Dissertação/projecto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC/S/H Semestral  . . . 800 30

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 800 30

 Despacho n.º 31545/2008
O Reitor da Universidade Técnica de Lisboa, sob proposta do conse-

lho científico do Instituto Superior de Economia e Gestão, nos termos 
dos artigos 11.º, 61.º e 74.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro, da 
alínea g) do artigo 29.º dos Estatutos da Universidade Técnica de Lisboa, 
aprovados pelo Despacho Norma$tivo n.º 57/2008, de 28 de Outubro, 
do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março republicado em anexo ao 
Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 Junho, e na sequência da criação do 
curso de mestrado em Economia e Políticas Públicas através do Despacho 
n.º 26 266 -T/2007, de 15 de Novembro, aprovo a alteração do referido 
curso nos termos que se seguem:

1.º

Alteração do curso

1 — A Universidade Técnica de Lisboa, através do Instituto Superior 
de Economia e Gestão, altera a estrutura curricular do curso de mestrado 
em Economia e Políticas Públicas, em conformidade com o regime jurí-
dico fixado pelo Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março republicado 
em anexo ao Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 Junho.

2 — Em resultado desta alteração, a Universidade Técnica de Lisboa, 
através do Instituto Superior de Economia e Gestão, confere o grau de 
mestre em Economia e Políticas Públicas.
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2.º
Organização do curso

O curso conducente ao grau de mestre em Economia e Políticas 
Públicas, adiante simplesmente designado por curso, organiza -se em 
unidades de crédito, em conformidade com o disposto no Decreto -Lei 
n.º 74/2006, de 24 de Março republicado em anexo ao Decreto -Lei 
n.º 107/2008, de 25 Junho.

3.º
Estrutura curricular e plano de estudos

A estrutura curricular e o plano de estudos do curso conducente ao 
grau de mestre em Economia e Políticas Públicas, constam no anexo 
ao presente despacho.

4.º
Classificação final

1 — Ao grau de mestre é atribuída uma classificação final ex-
pressa no intervalo 10 -20 da escala numérica inteira de 0 a 20, bem 
como no seu equivalente na escala europeia de comparabilidade de 
classificações.

2 — A classificação final correspondente ao grau é a média aritmética 
ponderada, arredondada às unidades, das classificações das unidades 
curriculares em que o aluno realizou os créditos necessários para a 
obtenção do grau.

3 — Os coeficientes de ponderação serão fixados pelo órgão compe-
tente do Instituto Superior de Economia e Gestão.

5.º
Normas regulamentares do curso

O órgão competente do Instituto Superior de Economia e Gestão 
aprova as normas regulamentares do curso, nomeadamente:

a) Regras sobre a admissão no ciclo de estudos, em especial as con-
dições de natureza académica e curricular, as normas de candidatura, 
os critérios de selecção e seriação e o processo de fixação e divulgação 
das vagas e dos prazos de candidatura;

b) Condições de funcionamento;
c) Concretização da componente de dissertação /projecto;
d) Regimes de precedências e de avaliação de conhecimentos no 

curso;
e) Regime de prescrição do direito à inscrição, tendo em consideração, 

quando aplicável, o disposto sobre esta matéria na Lei n.º 37/2003, de 
22 de Agosto;

f) Processo de nomeação do orientador ou dos orientadores, condições 
em que é admitida a co -orientação e regras a observar na orientação;

g) Regras sobre a apresentação e entrega da dissertação/projecto e 
sua apreciação;

h) Prazos máximos para a realização do acto público de defesa da 
dissertação/projecto;

i) Regras sobre a composição, nomeação e funcionamento do júri;
j) Regras sobre as provas de defesa da dissertação/projecto;
k) Processo de atribuição da classificação final;
l) Prazos de emissão da carta de curso e suas certidões e do suple-

mento ao diploma;

m) Processo de acompanhamento pelos órgãos pedagógico e cien-
tífico.

6.º
Início de funcionamento

1 — As normas definidas no presente despacho entram em funciona-
mento no ano lectivo de 2008/2009.

2 — Comunicação feita à Direcção -Geral do Ensino Superior em 27 
de Novembro de 2008.

27 de Novembro de 2008. — O Reitor, Fernando Ramôa Ribeiro.

ANEXO

Estrutura curricular e plano de estudos do curso 
de Mestrado em Economia e Políticas Públicas

1 — Estabelecimento de ensino: Universidade Técnica de Lisboa:
Unidade Orgânica: Instituto Superior de Economia e Gestão;
Curso: Economia e Políticas Públicas;
Grau: Mestrado;
Área científica predominante do curso: Economia;
Número de créditos para a obtenção do grau: 120;
Duração normal do curso: 4 semestres.

Opções/ramos:
A — Especialidade em Políticas Sociais;
B — Especialidade em Finanças e Administração Pública;
C — Especialidade em Políticas Regionais e de Ordenamento do 

Território;
D — Especialidade em Políticas da Energia e do Ambiente;
E — Opção generalista.

Áreas científicas:

QUADRO N.º 1 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Economia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC 36 30
Gestão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GE 6
Matemática. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MA 6
Projecto/Dissertação  . . . . . . . . . . . . . EC 42

Total . . . . . . . . . . . 84 36

 Observações: Os alunos poderão escolher, no segundo semestre, 
unidades curriculares exclusiva ou maioritariamente (pelo menos três 
unidades curriculares) numa opção ou, alternativamente, fazer uma 
escolha livre de unidades curriculares entre as indicadas para o conjunto 
das opções. No primeiro caso terão a menção de «especialidade em [de-
signação da Opção]». No segundo caso essa menção não terá lugar.

Plano de estudos

QUADRO N.º 2

1.º ano/1.º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Economia Pública  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral  . . . . . . 160 TP: 26 6 Obrigatória.
Política Económica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral  . . . . . . 160 TP: 26 6 Obrigatória.
Métodos Quantitativos Aplicados  . . . . . . . . . . . . . . . . . MA* Semestral  . . . . . . 160 TP: 39 6 Obrigatória.
Economia das Instituições  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral  . . . . . . 160 TP: 26 6
Optativa livre 1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral  . . . . . . 160 TP: 26 6 Optativa.

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . 800 30

* Unidade curricular da área científica da Matemática, cuja leccionação é assegurada pelo Departamento de Economia.
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 QUADRO N.º 3

1.º ano/2.º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Avaliação de Programas e Políticas . . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral  . . . . . . 160 TP: 26 6 Obrigatória.
Optativa especializada 1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral  . . . . . . 160 TP: 26 6 Optativa (*).
Optativa especializada 2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral  . . . . . . 160 TP: 26 6 Optativa (*).
Optativa especializada 3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral  . . . . . . 160 TP: 26 6 Optativa (*).
Optativa especializada 4  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ** Semestral  . . . . . . 160 TP: 26 6 Optativa (*).

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . 800 30

 Optativas especializadas

Opção A — Políticas Públicas 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Desigualdades e Políticas Públicas  . . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral  . . . . . . 160 TP:26 6
Análise Económica do Direito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral  . . . . . . 160 TP:26 6
Economia das Pensões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral  . . . . . . 160 TP:26 6
Economia e Política da Saúde  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral  . . . . . . 160 TP:26 6
Economia da Educação e Formação  . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral  . . . . . . 160 TP:26 6
Economia do Trabalho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral  . . . . . . 160 TP:26 6

 Opção B — Finanças e Administração Pública 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Análise Económica do Direito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral  . . . . . . 160 TP:26 6
Decisões Públicas e Financiamento Local. . . . . . . . . . . EC Semestral  . . . . . . 160 TP:26 6
Enquadramento Fiscal e Institucional das Instituições Não 

Lucrativas.
EC Semestral  . . . . . . 160 TP:26 6

Gestão Pública . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GE Semestral  . . . . . . 160 TP:26 6
Governação e Parcerias Publico -Privadas . . . . . . . . . . . EC Semestral  . . . . . . 160 TP:26 6
Política Fiscal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral  . . . . . . 160 TP:26 6

 Opção C — Políticas Regionais, de Energia e do Ambiente 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Economia do Ambiente e Recursos Naturais. . . . . . . . . EC Semestral  . . . . . . 160 TP:26 6
Economia dos Transportes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral  . . . . . . 160 TP:26 6
Economia e Política da Energia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral  . . . . . . 160 TP:26 6 6
Economia e Política Urbana. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral  . . . . . . 160 TP:26 6
Economia Geográfica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral  . . . . . . 160 TP:26 6
Governação e Parcerias Público -Privadas . . . . . . . . . . . EC Semestral  . . . . . . 160 TP:26 6

 QUADRO N.º 4

2.º ano/1.º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Regulação Económica e Concorrência  . . . . . . . . . . . . . EC Semestral  . . . . . . 160 TP: 26 6 Obrigatória.
Optativa livre 2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ** Semestral  . . . . . . 160 TP: 26 6 Optativa.
Optativa livre 3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ** Semestral  . . . . . . 160 TP: 26 6 Optativa.
Dissertação/projecto (seminário) . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral  . . . . . . 320 TP:20 12 Seminário.

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . 800 30
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 QUADRO N.º 5

2.º ano/2.º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Dissertação/projecto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral  . . . . . . 800 30 Tese.
Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . 800 30

 Despacho n.º 31546/2008
O Reitor da Universidade Técnica de Lisboa, sob proposta do conse-

lho científico do Instituto Superior de Economia e Gestão, nos termos 
dos artigos 11.º, 61.º e 74.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro, da 
alínea g) do artigo 29.º dos Estatutos da Universidade Técnica de Lisboa, 
aprovados pelo Despacho Normativo n.º 57/2008, de 28 de Outubro, 
do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março republicado em anexo ao 
Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 Junho, e na sequência da adequação 
do curso de mestrado em Economia e Gestão de Ciência, Tecnologia 
e Inovação através do Despacho n.º 18 755 -X/2007, de 21 de Agosto, 
aprovo a alteração do referido curso nos termos que se seguem:

1.º
Alteração do curso

1 — A Universidade Técnica de Lisboa, através do Instituto Superior 
de Economia e Gestão, altera a estrutura curricular do curso de mestrado 
em Economia e Gestão de Ciência, Tecnologia e Inovação, em confor-
midade com o regime jurídico fixado pelo Decreto -Lei n.º 74/2006, 
de 24 de Março republicado em anexo ao Decreto -Lei n.º 107/2008, 
de 25 Junho.

2 — Em resultado desta alteração, a Universidade Técnica de Lisboa, 
através do Instituto Superior de Economia e Gestão, confere o grau de 
mestre em Economia e Gestão de Ciência, Tecnologia e Inovação.

2.º
Organização do curso

O curso conducente ao grau de mestre em Economia e Gestão de 
Ciência, Tecnologia e Inovação, adiante simplesmente designado por 
curso, organiza -se em unidades de crédito, em conformidade com o 
disposto no Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março republicado em 
anexo ao Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 Junho.

3.º
Estrutura curricular e plano de estudos

A estrutura curricular e o plano de estudos do curso conducente ao grau 
de mestre em Economia e Gestão de Ciência, Tecnologia e Inovação, é 
o que consta no Anexo ao presente Despacho.

4.º
Classificação final

1 — Ao grau de mestre é atribuída uma classificação final expressa 
no intervalo de 10 -20 da escala numérica inteira de 0 a 20, bem como no 
seu equivalente na escala europeia de comparabilidade de classificações.

2 — A classificação final correspondente ao grau é a média aritmética 
ponderada, arredondada às unidades, das classificações das unidades 
curriculares em que o aluno realizou os créditos necessários para a 
obtenção do grau.

3 — Os coeficientes de ponderação serão fixados pelo órgão compe-
tente do Instituto Superior de Economia e Gestão.

5.º
Normas regulamentares do curso

O órgão competente do Instituto Superior de Economia e Gestão 
aprova as normas regulamentares do curso, nomeadamente:

a) Regras sobre a admissão no ciclo de estudos, em especial as con-
dições de natureza académica e curricular, as normas de candidatura, 
os critérios de selecção e seriação e o processo de fixação e divulgação 
das vagas e dos prazos de candidatura;

b) Condições de funcionamento;

c) Concretização da componente de dissertação /projecto;
d) Regimes de precedências e de avaliação de conhecimentos no 

curso;
e) Regime de prescrição do direito à inscrição, tendo em consideração, 

quando aplicável, o disposto sobre esta matéria na Lei n.º 37/2003, de 
22 de Agosto;

f) Processo de nomeação do orientador ou dos orientadores, condições 
em que é admitida a co -orientação e regras a observar na orientação;

g) Regras sobre a apresentação e entrega da dissertação/projecto e 
sua apreciação;

h) Prazos máximos para a realização do acto público de defesa da 
dissertação/projecto;

i) Regras sobre a composição, nomeação e funcionamento do júri;
j) Regras sobre as provas de defesa da dissertação/projecto;
k) Processo de atribuição da classificação final;
l) Prazos de emissão da carta de curso e suas certidões e do suple-

mento ao diploma;
m) Processo de acompanhamento pelos órgãos pedagógico e cien-

tífico.

6.º

Início de funcionamento

1 — As normas definidas no presente despacho entram em funciona-
mento no ano lectivo de 2008/2009.

2 — Comunicação feita à Direcção -Geral do Ensino Superior em 27 
de Novembro de 2008.

27 de Novembro de 2008. — O Reitor, Fernando Ramôa Ribeiro.

ANEXO

Estrutura curricular e plano de estudos do mestrado
em Economia e Gestão de Ciência, Tecnologia e Inovação

1 — Estabelecimento e ensino: Universidade Técnica de Lisboa.
2 — Unidade Orgânica: Instituto Superior de Economia e Gestão.
3 — Curso: Economia e Gestão de Ciência, Tecnologia e Inovação.
4 — Grau: Mestrado.
5 — Área científica predominante do curso: Economia.
6 — Número de créditos para a obtenção do grau: 120.
7 — Duração normal do curso: 4 semestres.
8 — Opções /ramos: Não aplicável.
9 — Áreas científicas:

QUADRO N.º 1 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Economia . . . . . . . . . . . . . . . EC 27
Gestão  . . . . . . . . . . . . . . . . . GE 21
Matemática. . . . . . . . . . . . . . MA 6
Sociologia  . . . . . . . . . . . . . . S 6
Economia/Gestão/Sociologia EC/GE/S 18
Projecto/ Dissertação . . . . . . 42

Total . . . . . . . . . 102 18
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 Plano de estudos

QUADRO N.º 2

1.º Ano/1.º semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Economia da Inovação e do Conhecimento . . . EC Semestral  . . . . 160 TP:26 6,0 Obrigatória
Métodos Quantitativos Aplicados  . . . . . . . . . MA* Semestral  . . . . 160 TP:39 6,0 Obrigatória
Teoria Económica (a) / Optativa (b)  . . . . . . . EC Semestral  . . . . 160 TP:26 6,0 Obrig./Opt.
Ciência e Economia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral  . . . . 160 TP:26 6,0 Obrigatória
Optativa (b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC/outra Semestral  . . . . 160 TP:26 6,0 Optativa

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . 800 30,0

 (*) Unidade curricular da área científica de Matemática mas cuja leccionação é da responsabilidade do Departamento de Economia.
(a) A unidade curricular de Teoria Económica é obrigatória para os alunos que não possuam uma licenciatura ou um 1.º ciclo em economia, gestão, finanças, matemática aplicada a economia 

e gestão. Esta optativa tem 7,5 créditos.
(b) Escolha entre as unidades curriculares do 1.º semestre do 2.º ano deste mestrado ou de outros mestrados do ISEG ou de outras escolas com as quais o ISEG tenha protocolos.

QUADRO N.º 3

2.º semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Gestão da Tecnologia e da Inovação  . . . . . . . . GE Semestral  . . . . 160 TP:26 6,0 Obrigatória.
Ciência Tecnologia, Sociedade e Organizações S Semestral  . . . . 160 TP:26 6,0 Obrigatória.
Marketing da Inovação e Novos Produtos . . . . GE Semestral  . . . . 160 TP:26 6,0 Obrigatória.
Comunicação em C&T e Inovação  . . . . . . . . . EC Semestral  . . . . 80 TP:20 3,0 Obrigatória.
Política de Ciência e Tecnologia  . . . . . . . . . . . EC Semestral  . . . . 160 TP:26 6,0 Obrigatória.
Avaliação de Políticas e Programas de C&T. . . EC Semestral  . . . . 80 TP:20 3,0 Obrigatória.

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . 800 30,0

 QUADRO N.º 4

2.º Ano/1.º semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Aspectos Internacionais da Tecnologia e da Inovação GE Semestral  . . . . 160 TP:26 6,0 Obrigatória.
Protecção e Propriedade Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral  . . . . 80 TP:20 3,0 Obrigatória.
Complementos de Estratégia Tecnológica e da Ino-

vação.
GE Semestral  . . . . 80 TP:20 3,0 Obrigatória.

Optativa livre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral  . . . . 160 TP:26 6,0 Optativa.
Dissertação (seminário) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC/GE Semestral  . . . . 320 TP:20 12,0 Obrigatória.

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 800 30,0

 QUADRO N.º 5

2.º semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Dissertação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC/GE Semestral  . . . . 800 0 30,0
Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 800 30,0
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 Despacho n.º 31547/2008
O reitor da Universidade Técnica de Lisboa, sob proposta do conselho cien-

tífico do Instituto Superior de Economia e Gestão, nos termos dos artigos 11.º, 
61.º e 74.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro, da alínea g) do artigo 29.º 
dos Estatutos da Universidade Técnica de Lisboa, aprovados pelo Despacho 
Normativo n.º 57/2008, de 28 de Outubro, do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 
de Março republicado em anexo ao Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 Junho, e 
na sequência da adequação do curso de mestrado em Sociologia Económica 
e das Organizações através do Despacho n.º 22 030 -AA/2007, de 19 de 
Setembro, aprovo a alteração do referido curso nos termos que se seguem:

1.º
Alteração do curso

1 — A Universidade Técnica de Lisboa, através do Instituto Superior 
de Economia e Gestão, altera a estrutura curricular o curso de mestrado 
em Sociologia Económica e das Organizações, em conformidade como 
o regime jurídico fixado pelo Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março 
republicado em anexo ao Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 Junho.

2 — Em resultado desta alteração, a Universidade Técnica de Lisboa, 
através do Instituto Superior de Economia e Gestão, confere o grau de 
mestre em Sociologia Económica e das Organizações.

2.º
Organização do curso

O curso conducente ao grau de mestre em Sociologia Económica e das 
Organizações, adiante simplesmente designado por curso, organiza -se 
em unidades de crédito, em conformidade com o disposto no Decreto-
-Lei n.º 74/2006, de 24 de Março republicado em anexo ao Decreto -Lei 
n.º 107/2008, de 25 Junho.

3.º
Estrutura curricular e plano de estudos

A estrutura curricular e o plano de estudos do curso conducente ao grau 
de mestre em Sociologia Económica e das Organizações, é o que consta no 
Anexo ao presente Despacho.

4.º
Classificação final

1 — Ao grau de mestre é atribuída uma classificação final expressa no 
intervalo de 10 -20 da escala numérica inteira de 0 a 20, bem como no seu 
equivalente na escala europeia de comparabilidade de classificações.

2 — A classificação final correspondente ao grau é a média aritmética pon-
derada, arredondada às unidades, das classificações das unidades curriculares 
em que o aluno realizou os créditos necessários para a obtenção do grau.

3  — Os coeficientes de ponderação serão fixados pelo órgão compe-
tente do Instituto Superior de Economia e Gestão.

5.º
Normas regulamentares do curso

O órgão competente do Instituto Superior de Economia e Gestão 
aprova as normas regulamentares do curso, nomeadamente:

a) Regras sobre a admissão no ciclo de estudos, em especial as con-
dições de natureza académica e curricular, as normas de candidatura, 
os critérios de selecção e seriação e o processo de fixação e divulgação 
das vagas e dos prazos de candidatura;

b) Condições de funcionamento;
c) Concretização da componente de dissertação /projecto;
d) Regimes de precedências e de avaliação de conhecimentos no curso;
e) Regime de prescrição do direito à inscrição, tendo em consideração, 

quando aplicável, o disposto sobre esta matéria na Lei n.º 37/2003, de 
22 de Agosto;

f) Processo de nomeação do orientador ou dos orientadores, condições 
em que é admitida a co -orientação e regras a observar na orientação;

g) Regras sobre a apresentação e entrega da dissertação/projecto e 
sua apreciação;

h) Prazos máximos para a realização do acto público de defesa da 
dissertação/projecto;

i) Regras sobre a composição, nomeação e funcionamento do júri;
j) Regras sobre as provas de defesa da dissertação/projecto;
k) Processo de atribuição da classificação final;
l) Prazos de emissão da carta de curso e suas certidões e do suple-

mento ao diploma;
m) Processo de acompanhamento pelos órgãos pedagógico e cien-

tífico.
6.º

Início de funcionamento
1 — As normas definidas no presente despacho entram em funciona-

mento no ano lectivo de 2008/2009.
2 — Comunicação feita à Direcção -Geral do Ensino Superior em 

27 de Novembro de 2008.
27 de Novembro de 2008. — O Reitor, Fernando Ramôa Ribeiro.

ANEXO

Estrutura curricular e plano de estudos do mestrado
em Sociologia Económica e das Organizações

1 — Estabelecimento e ensino: Universidade Técnica de Lisboa.
2 — Unidade Orgânica: Instituto Superior de Economia e Gestão.
3 — Curso: Sociologia Económica e das Organizações.
4 — Grau: Mestrado.
5 — Área científica predominante do curso: Sociologia.
6 — Número de créditos para a obtenção do grau: 120.
7 — Duração normal do curso: 4 semestres.
8 — Opções /ramos: Não aplicável.
9 — Áreas científicas:

QUADRO N.º 1 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Economia . . . . . . . . . . . . . . . . . EC 6
Sociologia  . . . . . . . . . . . . . . . . S 54
Matemática. . . . . . . . . . . . . . . . MA 6
Sociologia/História/Direito/Eco-

nomia/Gestão/Matemática . . 
S/H/D/EC/

GE/MA
12

Dissertação. . . . . . . . . . . . . . . . 42

Total . . . . . . . . . 120

 Observações:

O mestrado em Sociologia Económica e das Organizações é composto 
por 4 semestres lectivos com 30 créditos cada. No 2.º semestre os alunos 
têm de obter aprovação em 2 unidades curriculares optativas de entre as 
unidades curriculares oferecidas, com 6 créditos cada.

A elaboração da dissertação de mestrado iniciar -se -á no 3.º semestre 
(15 créditos) e será acompanhada pelo Seminário de investigação I 
(3 créditos), tendo a sua continuação no 4.º Semestre com 27 créditos 
atribuídos à tese e 3 créditos atribuídos ao Seminário de investigação II.

As disciplinas de opção condicionada serão definidas pelo coorde-
nador do curso em função das competências até então adquiridas pelo 
aluno.

A lista de disciplinas optativas é aprovada anualmente pelo conselho 
científico.

Plano de estudos

QUADRO N.º 2

1.º Ano/1.º semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Sociologia Económica I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . S Semestral  . . . 160 TP: 26 6 Obrigatória.
Teoria das Organizações  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . S Semestral  . . . 160 TP: 26 6 Obrigatória.
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Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Sociologia da Empresa I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . S Semestral  . . . 160 TP: 26 6 Obrigatória.
Economia dos Recursos Humanos. . . . . . . . . . . . . . . . E Semestral  . . . 160 TP: 26 6 Obrigatória.
Problemas da Sociedade Contemporânea  . . . . . . . . . . S Semestral  . . . 160 TP: 26 6 Obrigatória.

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 800 30

 QUADRO N.º 3

1.º Ano/2.º semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Sociologia Económica II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . S Semestral  . . . . 160 TP: 26 6 Obrigatória.
Psicossociologia das Organizações  . . . . . . . . . . . . . . . S Semestral  . . . . 160 TP: 26 6 Obrigatória.
Sociologia da Empresa II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . S Semestral  . . . . 160 TP: 26 6 Obrigatória.
Metodologia de Investigação Social  . . . . . . . . . . . . . . S Semestral  . . . . 160 TP: 26 6 Obrigatória.
Optativa condicionada* . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . S/H/D/EC/GE/MA Semestral  . . . . 160 TP: 26 6 Optativa.

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 800 30

* Optativas condicionadas definidas pelo coordenador do curso.

 QUADRO N.º 4

2.º Ano/1.º semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Métodos Quantitativos Aplicados * . . . . . . . . . . . . . . . MA Semestral  . . . . 160 TP: 26 6 Obrigatória.
Optativa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . S/H/D/EC/GE/MA Semestral  . . . . 160 TP: 26 6 Optativa.
Seminário de Investigação I. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . S Semestral  . . . . 80 TP: 20 3 Obrigatória.
Dissertação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . S Semestral  . . . . 400 15 Obrigatória.

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 800 30
*Disciplina leccionada por docentes do departamento de Economia.

 QUADRO N.º 5

2.º Ano/2.º semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Dissertação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . S Semestral  . . . . 720 27 Obrigatória.
Seminário de Investigação II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . S Semestral  . . . . 80 TP: 20 3 Obrigatória.

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 800 30

 Despacho n.º 31548/2008
O Reitor da Universidade Técnica de Lisboa, sob proposta do conse-

lho científico do Instituto Superior de Economia e Gestão, nos termos 
dos artigos 11.º, 61.º e 74.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro, da 
alínea g) do artigo 29.º dos Estatutos da Universidade Técnica de Lisboa, 
aprovados pelo Despacho Normativo n.º 57/2008, de 28 de Outubro, 
do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março republicado em anexo ao 
Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 Junho, e na sequência da criação do 
curso de mestrado em Gestão e Avaliação Imobiliária através do Des-
pacho n.º 25 545 -Z/2007, de 08 de Novembro, aprovo a alteração do 
referido curso nos termos que se seguem:

1.º
Alteração do curso

1 — A Universidade Técnica de Lisboa, através do Instituto Su-
perior de Economia e Gestão, altera a estrutura curricular do curso 

de mestrado em Gestão e Avaliação Imobiliária, em conformidade 
com o regime jurídico fixado pelo Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 
de Março republicado em anexo ao Decreto -Lei n.º 107/2008, de 
25 Junho.

2 — Em resultado desta alteração, a Universidade Técnica de Lisboa, 
através do Instituto Superior de Economia e Gestão, confere o grau de 
mestre em Gestão e Avaliação Imobiliária.

2.º

Organização do curso

O curso conducente ao grau de mestre em Gestão e Avaliação Imo-
biliária, adiante simplesmente designado por curso, organiza -se em 
unidades de crédito, em conformidade com o disposto no Decreto -Lei 
n.º 74/2006, de 24 de Março republicado em anexo ao Decreto -Lei 
n.º 107/2008, de 25 Junho.
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3.º
Estrutura curricular e plano de estudos

A estrutura curricular, e os planos de estudos do curso conducente ao 
grau de mestre em Gestão e Avaliação Imobiliária, é o que consta no 
Anexo ao presente Despacho.

4.º
Classificação final

1 — Ao grau de mestre é atribuída uma classificação final expressa no 
intervalo de 10 -20 da escala numérica inteira de 0 a 20, bem como no seu 
equivalente na escala europeia de comparabilidade de classificações.

2 — A classificação final correspondente ao grau é a média aritmética 
ponderada, arredondada às unidades, das classificações das unidades 
curriculares em que o aluno realizou os créditos necessários para a 
obtenção do grau.

3 — Os coeficientes de ponderação serão fixados pelo órgão compe-
tente do Instituto Superior de Economia e Gestão.

5.º
Normas regulamentares do curso

O órgão competente do Instituto Superior de Economia e Gestão 
aprova as normas regulamentares do curso, nomeadamente:

a) Regras sobre a admissão no ciclo de estudos, em especial as con-
dições de natureza académica e curricular, as normas de candidatura, 
os critérios de selecção e seriação e o processo de fixação e divulgação 
das vagas e dos prazos de candidatura;

b) Condições de funcionamento;
c) Concretização da componente de dissertação /projecto;
d) Regimes de precedências e de avaliação de conhecimentos no 

curso;
e) Regime de prescrição do direito à inscrição, tendo em consideração, 

quando aplicável, o disposto sobre esta matéria na Lei n.º 37/2003, de 
22 de Agosto;

f) Processo de nomeação do orientador ou dos orientadores, condições 
em que é admitida a co -orientação e regras a observar na orientação;

g) Regras sobre a apresentação e entrega da dissertação/projecto e 
sua apreciação;

h) Prazos máximos para a realização do acto público de defesa da 
dissertação/projecto;

i) Regras sobre a composição, nomeação e funcionamento do júri;
j) Regras sobre as provas de defesa da dissertação/projecto;
k) Processo de atribuição da classificação final;
l) Prazos de emissão da carta de curso e suas certidões e do suple-

mento ao diploma;
m) Processo de acompanhamento pelos órgãos pedagógico e cien-

tífico.

6.º
Início de funcionamento

1 — As normas definidas no presente despacho entram em funciona-
mento no ano lectivo de 2008/2009.

2 — Comunicação feita à Direcção -Geral do Ensino Superior em 27 
de Novembro de 2008.

27 de Novembro de 2008. — O Reitor, Fernando Ramôa Ribeiro.

ANEXO

Estrutura curricular e plano de estudos do Mestrado
em Gestão e Avaliação Imobiliária

1 — Estabelecimento e ensino: Universidade Técnica de Lisboa
2 — Unidade Orgânica: Instituto Superior de Economia e Gestão
3 — Curso: Gestão e Avaliação Imobiliária
4 — Grau: Mestrado
5 — Área científica predominante do curso: Gestão
6 — Número de créditos para a obtenção do grau: 120
7 — Duração normal do curso: 4 semestres
8 — Opções/ramos:

Não existem percursos alternativos
O curso é estruturado de forma a dar a formação fundamental em 

gestão e avaliação imobiliária aos alunos oriundos de licenciaturas em 
gestão, economia, engenharia, direito, arquitectura ou quaisquer outras 
que se evidenciam relevantes para os candidatos prosseguirem uma 
carreira na área imobiliária.

A inscrição dos candidatos oriundos das licenciaturas com menos 
formação em estatística/métodos quantitativos são condicionadas à 
frequência de um curso prévio de Introdução aos Métodos Quantitativos 
que decorre no mês anterior ao inicio do curso de mestrado. Os alunos 
que precisem de um refrescamento nesta matéria também poderão fre-
quentar a este curso introdutório.

9 — Áreas científicas:

QUADRO 1 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Gestão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . G   55 5
Economia/Gestão . . . . . . . . . . . . . E/G     5
Ciências Sociais/Gestão . . . . . . . . CS/G     8
Matemática. . . . . . . . . . . . . . . . . . M     5
Dissertação/projecto/estágio  . . . .   42

Total . . . . . . . . . 115 5

 Observações: O mestrado em gestão e avaliação imobiliária é com-
posto por 4 semestres lectivos com 30 créditos cada.

A elaboração da dissertação de mestrado ou do projecto serão acom-
panhados por um seminário de apoio à investigação dedicado respectiva-
mente às metodologias de investigação, como escrever uma dissertação 
de mestrado e seminários sobre temas da actualidade para suscitar ideais 
potenciais de desenvolvimento de temas. Estes seminários terão frequên-
cia obrigatória a pelo menos 80 % das sessões e realizam -se a partir do 
3.º semestre. O tempo de frequência destes seminários é contabilizado 
na carga de esforço da dissertação/trabalho projecto e por isso incluídos 
nos créditos da dissertação/trabalho projecto.

A lista das optativas é anualmente aprovada pelo conselho cientí-
fico.

Plano de estudos

1.º Ano/1.º semestre

QUADRO 2 

Unidades curriculares Área científica Tipo
Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Desenvolvimento de Empreendimentos Imobi-
liários.

(Real Estate Development)

Gestão Semestral  . . . . . . 133 TP: 21   5 Obrigatória

Análise Imobiliária e Economia Urbana  . . . . . .
(Real Estate Analysis and Urban Economics)

Gestão/Economia Semestral  . . . . . . 134 TP: 21   5 Obrigatória

Estratégia e Marketing Imobiliário  . . . . . . . . . .
(Real Estate Strategy and Marketing)

Gestão Semestral  . . . . . . 133 TP: 21   5 Obrigatória

Finanças Imobiliárias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(Real Estate Finance)

Gestão Semestral  . . . . . . 134 TP: 21   5 Obrigatória
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Unidades curriculares Área científica Tipo
Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Direito Aplicado ao Imobiliário . . . . . . . . . . . . .
(Real Estate Law)

Gestão/Ciências 
Sociais

Semestral  . . . . . . 133 TP: 21   5 Obrigatória

Optativa*  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(Elective)

Gestão Semestral  . . . . . . 133 TP: 21   5 Optativa

Total  . . . . . . . . . . . . . . 800 30

* Esta optativa visa poder dar preparação em contabilidade imobiliária aos candidatos sem formação contabilística e formação em infra -estruturas urbanísticas e concepção do espaço a 
candidatos sem essa formação de base.

 1.º Ano/2.º semestre

QUADRO 3 

Unidades curriculares Área científica Tipo
Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Fiscalidade do Imobiliário . . . . . . . . . . . . . . . . .
(Real Estate Taxation)

Gestão Semestral  . . . . . . 133 TP: 21   5 Obrigatória

Análise de Investimentos Imobiliários. . . . . . . .
(Appraisal of Real Estate Investments)

Gestão Semestral  . . . . . . 134 TP: 21   5 Obrigatória

Sistemas de Informação para a Gestão  . . . . . . .
(Management Information Systems for Real Es-

tate).

Gestão Semestral  . . . . . . 133 TP: 21   5 Obrigatória

Liderança e Negociação Imobiliária  . . . . . . . . .
(Leadership and Negotiation for Real Estate 

Managers).

Gestão Semestral  . . . . . . 133 TP: 21   5 Obrigatória

Avaliação Imobiliária I. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(Property Valuation)

Gestão Semestral  . . . . . . 134 TP: 21   5 Obrigatória

Gestão de Imóveis  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(Property Management)

Gestão Semestral  . . . . . . 133 TP: 21   5 Obrigatória

Total  . . . . . . . . . . . . . . 800 30

 2.º Ano/1.º semestre

QUADRO 4 

Unidades curriculares Área científica Tipo
Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Financiamento Imobiliário e Funding  . . . . . . . . 
(Financing and Funding of Real Estate)

Gestão Semestral  . . . . . . 133 TP:21 5 Obrigatória

Avaliação Imobiliária II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
(Property Valuation)

Gestão Semestral  . . . . . . 134 TP: 21 5 Obrigatória

Estatística para Gestores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
(Business Statistics)

Matemática Semestral  . . . . . . 133 TP: 21 5 Obrigatória

Ética no Negócio Imobiliário. . . . . . . . . . . . . . . 
(Ethics in Real Estate) 

Gestão/Ciências 
Sociais

Semestral  . . . . . .  80 TP:12 3 Obrigatória

Tese/Estágio e trabalho projecto*  . . . . . . . . . . . 
(Thesis/Internship and Project Report)

Gestão Semestral  . . . . . . 320 12 Obrigatória

Total  . . . . . . . . . . . . . . 800 30

* Inclui um seminário de metodologias de investigação e técnicas de comunicação e escrita.

 2.º Ano/2.º semestre

QUADRO 5 

Unidades curriculares Área científica Tipo
Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Tese/Estágio e trabalho projecto  . . . . . . . . . . . .
(Thesis/Internship and Project Report)

Gestão Semestral  . . . . . . 800 30 Obrigatória

Total  . . . . . . . . . . . . . . 800 30
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 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LEIRIA

Despacho (extracto) n.º 31549/2008
Por despacho de 27 de Novembro de 2008 do Vice -Presidente do 

Instituto Politécnico de Leiria, foi autorizada a nomeação provisória, 
nos termos do n.º 2 do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 185/81, de 1/7, 
de Susana Cristina Serrano Fernandes Rodrigues, com a categoria de 
equiparada a professor coordenador sem agregação, como professora 
adjunta da Área Cientifica de Gestão, do quadro de pessoal docente da 
Escola Superior de Tecnologia e Gestão, do Instituto Politécnico de Lei-
ria, criado pela Portaria n.º 361/96, de 19/08 e Despacho n.º 15382/2007, 
publicado no Diário da República, n.º 134, de 13/07, após concurso 
documental realizado nos termos dos artigos 2.º, 3.º, 5.º, 10.º, 13.º, 
15.º, 17.º, 21.º, 34.º e 35.º do Decreto -Lei n.º 185/81, de 1/7. A presente 
nomeação produz efeitos a partir da publicação do extracto no Diário 
da República.

27 de Novembro de 2008. — O Vice -Presidente, João Paulo dos 
Santos Marques. 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE TOMAR

Despacho (extracto) n.º 31550/2008
Por despacho de 22 de Julho de 2008 do Presidente do Instituto 

Politécnico de Tomar:
Fernando Manuel Lino Gonçalves Antunes — renovado o contrato 

administrativo de provimento como Equiparado a Professor Adjunto 
em regime de tempo integral, por urgente conveniência de serviço, 
da Escola Superior de Tecnologia de Tomar do Instituto Politécnico 
de Tomar, com início a 01 de Outubro de 2008 e com término a 30 de 
Setembro de 2009, auferindo a remuneração correspondente ao escalão 
3, índice 210, constante do estatuto remuneratório do pessoal docente 
do Ensino Superior Politécnico para esta categoria.

Célia Maria Nunes Barreto — renovado o contrato administrativo de 
provimento como Equiparada a Assistente do 2.º Triénio em regime de 
exclusividade, por urgente conveniência de serviço, da Escola Superior 
de Tecnologia de Tomar do Instituto Politécnico de Tomar, com início 
a 01 de Outubro de 2008 e com término a 30 de Setembro de 2009, 
auferindo a remuneração correspondente ao escalão 1, índice 140, cons-
tante do estatuto remuneratório do pessoal docente do Ensino Superior 
Politécnico para esta categoria, conforme artigo 2.º do Decreto -Lei 
n.º 373/99.

Carla Alexandra de Castro Carvalho e Silva — renovado o contrato 
administrativo de provimento como Equiparada a Assistente do 2.º Tri-
énio em regime de exclusividade, por urgente conveniência de serviço, 
da Escola Superior de Tecnologia de Tomar do Instituto Politécnico 
de Tomar, com início a 01 de Outubro de 2008 e com término a 30 de 
Setembro de 2009, auferindo a remuneração correspondente ao escalão 
1, índice 140, constante do estatuto remuneratório do pessoal docente 
do Ensino Superior Politécnico para esta categoria, conforme artigo 2.º 
do Decreto -Lei n.º 373/99.

Pedro Miguel Carrasqueira — renovado o contrato administrativo 
de provimento como Equiparado a Assistente do 2.º Triénio em regime 
de exclusividade, por urgente conveniência de serviço, da Escola Su-
perior de Tecnologia de Tomar do Instituto Politécnico de Tomar, com 
início a 01 de Outubro de 2008 e com término a 30 de Setembro de 
2009, auferindo a remuneração correspondente ao escalão 1, índice 
140, constante do estatuto remuneratório do pessoal docente do Ensino 
Superior Politécnico para esta categoria, conforme artigo 2.º do Decreto-
-Lei n.º 373/99.

António Miguel Simões Caceiro — renovado o contrato adminis-
trativo de provimento como Equiparado a Assistente do 2.º Triénio 
em regime de exclusividade, por urgente conveniência de serviço, da 
Escola Superior de Tecnologia de Tomar do Instituto Politécnico de 
Tomar, com início a 01 de Outubro de 2008 e com término a 30 de Se-
tembro de 2009, auferindo a remuneração correspondente ao escalão 2, 
índice 140, constante do estatuto remuneratório do pessoal docente do 
Ensino Superior Politécnico para esta categoria.

Carlos Filipe Perquilhas Baptista — renovado o contrato adminis-
trativo de provimento como Equiparado a Assistente do 2.º Triénio 
em regime de exclusividade, por urgente conveniência de serviço, da 
Escola Superior de Tecnologia de Tomar do Instituto Politécnico de 
Tomar, com início a 01 de Outubro de 2008 e com término a 30 de Se-
tembro de 2009, auferindo a remuneração correspondente ao escalão 1, 
índice 140, constante do estatuto remuneratório do pessoal docente do 
Ensino Superior Politécnico para esta categoria, conforme artigo 2.º do 
Decreto -Lei n.º 373/99.

Carla Alexandra Gonçalves Correia — renovado o contrato admi-
nistrativo de provimento como Equiparada a Assistente do 2.º Triénio 
em regime de exclusividade, por urgente conveniência de serviço, da 
Escola Superior de Tecnologia de Tomar do Instituto Politécnico de 
Tomar, com início a 01 de Outubro de 2008 e com término a 30 de Se-
tembro de 2009, auferindo a remuneração correspondente ao escalão 1, 
índice 140, constante do estatuto remuneratório do pessoal docente do 
Ensino Superior Politécnico para esta categoria, conforme artigo 2.º do 
Decreto -Lei n.º 373/99.

Luís Miguel Alves de Oliveira — renovado o contrato administrativo 
de provimento como Equiparado a Assistente do 2.º Triénio em regime de 
exclusividade, por urgente conveniência de serviço, da Escola Superior 
de Tecnologia de Tomar do Instituto Politécnico de Tomar, com início 
a 01 de Outubro de 2008 e com término a 30 de Setembro de 2009, 
auferindo a remuneração correspondente ao escalão 1, índice 135, cons-
tante do estatuto remuneratório do pessoal docente do Ensino Superior 
Politécnico para esta categoria.

Manuel Alberto Nogueira Henriques Rosa — renovado o contrato 
administrativo de provimento como Equiparado a Assistente do 1.º Tri-
énio em regime de exclusividade, por urgente conveniência de serviço, 
da Escola Superior de Tecnologia de Tomar do Instituto Politécnico de 
Tomar, com início a 01 de Outubro de 2008 e com término a 30 de Se-
tembro de 2009, auferindo a remuneração correspondente ao escalão 1, 
índice 100, constante do estatuto remuneratório do pessoal docente do 
Ensino Superior Politécnico para esta categoria.

Fernando Dias Martins — renovado o contrato administrativo de 
provimento como Equiparado a Professor Adjunto em regime de tempo 
integral, por urgente conveniência de serviço, da Escola Superior de 
Tecnologia de Tomar do Instituto Politécnico de Tomar, com início a 1 de 
Outubro de 2008 e com término a 30 de Setembro de 2009, auferindo 
a remuneração correspondente ao escalão 2, índice 195, constante do 
estatuto remuneratório do pessoal docente do Ensino Superior Politéc-
nico para esta categoria.

(Contratos isentos de fiscalização prévia por parte do Tribunal de 
Contas.)

22 de Julho de 2008. — O Presidente, António Pires da Silva. 

 Despacho (extracto) n.º 31551/2008
Por despacho de 23 de Julho de 2008 do Presidente do Instituto 

Politécnico de Tomar:
Cristina Margarida Rodrigues Costa — renovado o contrato admi-

nistrativo de provimento como Equiparada a Assistente do 2.º Triénio 
em regime de exclusividade, por urgente conveniência de serviço, da 
Escola Superior de Tecnologia de Tomar do Instituto Politécnico de 
Tomar, com início a 01 de Outubro de 2008 e com término a 30 de 
Setembro de 2009, auferindo a remuneração correspondente ao escalão 
1, índice 140, constante do estatuto remuneratório do pessoal docente 
do Ensino Superior Politécnico para esta categoria, conforme artigo 2.º 
do Dec. Lei 373/99.

(Contrato isento de fiscalização prévia por parte do Tribunal de Con-
tas).

23 de Julho de 2008. — O Presidente, António Pires da Silva. 

 Despacho (extracto) n.º 31552/2008
Por despacho de 02 de Setembro de 2008 do Presidente do Instituto 

Politécnico de Tomar:
Ana Paula Mendes Pinto Ferreira — renovado o contrato adminis-

trativo de provimento como Encarregada de Trabalhos, por urgente 
conveniência de serviço, da Escola Superior de Tecnologia de Tomar 
do Instituto Politécnico de Tomar, com início a 01 de Outubro de 2008 
e com término a 30 de Setembro de 2009, auferindo a remuneração 
correspondente ao escalão 3, índice 316, constante do estatuto remune-
ratório da Administração Pública.

Ana Catarina da Fonseca Henriques Freire — renovado o contrato 
administrativo de provimento como Encarregada de Trabalhos, por 
urgente conveniência de serviço, da Escola Superior de Tecnologia de 
Tomar do Instituto Politécnico de Tomar, com início a 01 de Outubro 
de 2008 e com término a 30 de Setembro de 2009, auferindo a remu-
neração correspondente ao escalão 2, índice 305, constante do estatuto 
remuneratório da Administração Pública.

Cláudia Sofia Rodrigues Fidalgo — renovado o contrato adminis-
trativo de provimento como Encarregada de Trabalhos, por urgente 
conveniência de serviço, da Escola Superior de Tecnologia de Tomar 
do Instituto Politécnico de Tomar, com início a 01 de Outubro de 2008 
e com término a 30 de Setembro de 2009, auferindo a remuneração 
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correspondente ao escalão 2, índice 305, constante do estatuto remune-
ratório da Administração Pública.

Ana Cristina Oliveira da Graça — renovado o contrato administrativo 
de provimento como Encarregada de Trabalhos, por urgente conveniência 
de serviço, da Escola Superior de Tecnologia de Tomar do Instituto Po-
litécnico de Tomar, com início a 01 de Outubro de 2008 e com término 
a 30 de Setembro de 2009, auferindo a remuneração correspondente 
ao escalão 1, índice 295, constante do estatuto remuneratório da Ad-
ministração Pública.

(Contratos isentos de fiscalização prévia por parte do Tribunal de 
Contas).

2 de Setembro de 2008. — O Presidente, António Pires da Silva. 

 Despacho (extracto) n.º 31553/2008
Por despacho de 19 de Setembro de 2008 do Presidente do Instituto 

Politécnico de Tomar:
Paula Cristina Dias Lourenço — renovado o contrato administrativo 

de provimento como Equiparada a Assistente do 1.º Triénio em regime 
de exclusividade, por urgente conveniência de serviço, da Escola Su-
perior de Tecnologia de Tomar do Instituto Politécnico de Tomar, com 
início a 24 de Setembro de 2008 e com término a 30 de Setembro de 
2009, auferindo a remuneração correspondente ao escalão 1, índice 
100, constante do estatuto remuneratório do pessoal docente do Ensino 
Superior Politécnico para esta categoria.

(Contrato isento de fiscalização prévia por parte do Tribunal de Con-
tas).

19 de Setembro de 2008. — O Presidente, António Pires da Silva. 

 Despacho (extracto) n.º 31554/2008
Por despacho de 19 de Setembro de 2008 do presidente do Instituto 

Politécnico de Tomar:
Luís António Antunes Francisco — contrato administrativo de provi-

mento como equiparado a professor-adjunto em regime de exclusividade, 
por urgente conveniência de serviço, da Escola Superior de Gestão de 
Tomar, do Instituto Politécnico de Tomar, com início em 1 de Outubro 
de 2008 e com término em 30 de Setembro de 2009, auferindo a remu-
neração correspondente ao escalão 1, índice 185, constante do estatuto 
remuneratório do pessoal docente do ensino superior politécnico para 
esta categoria.

Célio Gonçalo Cardoso Marques — contrato administrativo de provi-
mento como equiparado a professor-adjunto em regime de exclusividade, 
por urgente conveniência de serviço, da Escola Superior de Gestão de 
Tomar, do Instituto Politécnico de Tomar, com início em 1 de Outubro 
de 2008 e com término em 30 de Setembro de 2009, auferindo a remu-
neração correspondente ao escalão 1, índice 185, constante do estatuto 
remuneratório do pessoal docente do ensino superior politécnico para 
esta categoria.

Cristina Maria Mendes Andrade — contrato administrativo de provi-
mento como equiparada a professor-adjunto em regime de exclusividade, 
por urgente conveniência de serviço, da Escola Superior de Gestão de 
Tomar, do Instituto Politécnico de Tomar, com início em 1 de Outubro 
de 2008 e com término em 30 de Setembro de 2009, auferindo a remu-
neração correspondente ao escalão 1, índice 185, constante do estatuto 
remuneratório do pessoal docente do ensino superior politécnico para 
esta categoria.

Ana Cristina Becerra Nata dos Santos — contrato administrativo de 
provimento como equiparada a professor-adjunto em regime de exclu-
sividade, por urgente conveniência de serviço, da Escola Superior de 
Gestão de Tomar, do Instituto Politécnico de Tomar, com início em 1 de 
Outubro de 2008 e com término em 30 de Setembro de 2009, auferindo 
a remuneração correspondente ao escalão 1, índice 185, constante do 
estatuto remuneratório do pessoal docente do ensino superior politécnico 
para esta categoria.

(Contratos isentos de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

19 de Setembro de 2008. — O Presidente, António Pires da Silva. 

 Despacho (extracto) n.º 31555/2008
Por despacho de 19 de Setembro de 2008 do presidente do Instituto 

Politécnico de Tomar:

Sónia Carla Fidalgo Pais — renovado o contrato administrativo de 
provimento como equiparada a assistente do 1.º triénio em regime de 
tempo parcial (50  %), por urgente conveniência de serviço, da Escola 
Superior de Gestão de Tomar, do Instituto Politécnico de Tomar, com 

início em 1 de Outubro de 2008 e com término em 30 de Setembro de 
2009, auferindo a remuneração correspondente a 50   % do escalão 1, 
índice 100, constante do estatuto remuneratório do pessoal docente do 
ensino superior politécnico para esta categoria.

Carlos Fernando Calhau Trigacheiro — renovado o contrato admi-
nistrativo de provimento como equiparado a professor -coordenador em 
regime de acumulação e a tempo parcial (50   %), por urgente conveni-
ência de serviço, da Escola Superior de Gestão de Tomar, do Instituto 
Politécnico de Tomar, com início em 1 de Outubro de 2008 e com término 
em 30 de Setembro de 2009, auferindo a remuneração correspondente a 
50   % do escalão 1, índice 220, constante do estatuto remuneratório do 
pessoal docente do ensino superior politécnico para esta categoria.

Pedro Manuel Frouco Marques — renovado o contrato administrativo 
de provimento como equiparado a professor -adjunto em regime de ex-
clusividade, por urgente conveniência de serviço, da Escola Superior de 
Gestão de Tomar, do Instituto Politécnico de Tomar, com início em 1 de 
Outubro de 2008 e com término em 30 de Setembro de 2009, auferindo 
a remuneração correspondente ao escalão 1, índice 185, constante do 
estatuto remuneratório do pessoal docente do ensino superior politécnico 
para esta categoria.

Fátima Edite Pires Pereira Casado — renovado o contrato administra-
tivo de provimento como equiparada a professor -adjunto em regime de 
exclusividade, por urgente conveniência de serviço, da Escola Superior 
de Gestão de Tomar, do Instituto Politécnico de Tomar, com início em 1 
de Outubro de 2008 e com término em 30 de Setembro de 2009, auferindo 
a remuneração correspondente ao escalão 2, índice 195, constante do 
estatuto remuneratório do pessoal docente do ensino superior politécnico 
para esta categoria.

Jorge Manuel Marques Simões — renovado o contrato administrativo 
de provimento como equiparado a assistente do 2.º triénio em regime de 
exclusividade, por urgente conveniência de serviço, da Escola Superior 
de Gestão de Tomar, do Instituto Politécnico de Tomar, com início em 1 
de Outubro de 2008 e com término em 30 de Setembro de 2009, auferindo 
a remuneração correspondente ao escalão 1, índice 140, constante do 
estatuto remuneratório do pessoal docente do ensino superior politécnico 
para esta categoria.

Pedro Augusto Nogueira Marques — renovado o contrato adminis-
trativo de provimento como equiparado a assistente do 2.º triénio em 
regime de exclusividade, por urgente conveniência de serviço, da Escola 
Superior de Gestão de Tomar, do Instituto Politécnico de Tomar, com 
início em 1 de Outubro de 2008 e com término em 30 de Setembro de 
2009, auferindo a remuneração correspondente ao escalão 1, índice 
140, constante do estatuto remuneratório do pessoal docente do ensino 
superior politécnico para esta categoria.

Luís Carlos Martins Cardoso — renovado o contrato administrativo 
de provimento como equiparado a assistente do 2.º triénio em regime de 
exclusividade, por urgente conveniência de serviço, da Escola Superior 
de Gestão de Tomar, do Instituto Politécnico de Tomar, com início em 1 
de Outubro de 2008 e com término em 30 de Setembro de 2009, auferindo 
a remuneração correspondente ao escalão 1, índice 135, constante do 
estatuto remuneratório do pessoal docente do ensino superior politécnico 
para esta categoria.

José Gaio Martins Dias — renovado o contrato administrativo de 
provimento como equiparado a assistente do 1.º triénio em regime de 
tempo integral, por urgente conveniência de serviço, da Escola Superior 
de Gestão de Tomar, do Instituto Politécnico de Tomar, com início em 1 
de Outubro de 2008 e com término em 30 de Setembro de 2009, auferindo 
a remuneração correspondente ao escalão 1, índice 100, constante do 
estatuto remuneratório do pessoal docente do ensino superior politécnico 
para esta categoria.

Sílvio Manuel da Rocha Brito — renovado o contrato administrativo 
de provimento como equiparado a professor -adjunto em regime de ex-
clusividade, por urgente conveniência de serviço, da Escola Superior de 
Gestão de Tomar, do Instituto Politécnico de Tomar, com início em 1 de 
Outubro de 2008 e com término em 30 de Setembro de 2009, auferindo 
a remuneração correspondente ao escalão 1, índice 185, constante do 
estatuto remuneratório do pessoal docente do ensino superior politécnico 
para esta categoria.

Jorge Adelino da Cunha Ribeiro Pires — renovado o contrato adminis-
trativo de provimento como equiparado a professor -adjunto em regime 
de acumulação e a tempo parcial (50   %), por urgente conveniência de 
serviço, da Escola Superior de Gestão de Tomar, do Instituto Politécnico 
de Tomar, com início em 1 de Outubro de 2008 e com término em 30 de 
Setembro de 2009, auferindo a remuneração correspondente a 50   % do 
escalão 1, índice 185, constante do estatuto remuneratório do pessoal 
docente do ensino superior politécnico para esta categoria.

Jorge Alexandre Silva Ferreira — renovado o contrato administrativo 
de provimento como equiparado a assistente do 1.º triénio em regime de 
tempo integral, por urgente conveniência de serviço, da Escola Superior 
de Gestão de Tomar, do Instituto Politécnico de Tomar, com início em 1 
de Outubro de 2008 e com término em 30 de Setembro de 2009, auferindo 
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a remuneração correspondente ao escalão 1, índice 100, constante do 
estatuto remuneratório do pessoal docente do ensino superior politécnico 
para esta categoria.

Joana Isabel Pinto Coelho — renovado o contrato administrativo de 
provimento como equiparada a assistente do 1.º triénio em regime de 
tempo integral, por urgente conveniência de serviço, da Escola Superior 
de Gestão de Tomar, do Instituto Politécnico de Tomar, com início em 1 
de Outubro de 2008 e com término em 30 de Setembro de 2009, auferindo 
a remuneração correspondente ao escalão 1, índice 100, constante do 
estatuto remuneratório do pessoal docente do ensino superior politécnico 
para esta categoria.

Vasco Renato Marques Gestosa da Silva — renovado o contrato ad-
ministrativo de provimento como equiparado a assistente do 2.º triénio 
em regime de exclusividade, por urgente conveniência de serviço, da 
Escola Superior de Gestão de Tomar, do Instituto Politécnico de Tomar, 
com início em 1 de Outubro de 2008 e com término em 30 de Setembro 
de 2009, auferindo a remuneração correspondente ao escalão 1, índice 
135, constante do estatuto remuneratório do pessoal docente do ensino 
superior politécnico para esta categoria.

Ricardo Nuno Taborda Campos — renovado o contrato administrativo 
de provimento como equiparado a assistente do 2.º triénio em regime de 
exclusividade, por urgente conveniência de serviço, da Escola Superior 
de Gestão de Tomar, do Instituto Politécnico de Tomar, com início em 1 
de Outubro de 2008 e com término em 30 de Setembro de 2009, auferindo 
a remuneração correspondente ao escalão 1, índice 140, constante do 
estatuto remuneratório do pessoal docente do ensino superior politécnico 
para esta categoria.

Hermínia Maria Pimenta Ferreira Sol — renovado o contrato admi-
nistrativo de provimento como equiparada a assistente do 2.º triénio 
em regime de exclusividade, por urgente conveniência de serviço, da 
Escola Superior de Gestão de Tomar, do Instituto Politécnico de Tomar, 
com início em 1 de Outubro de 2008 e com término em 30 de Setembro 
de 2009, auferindo a remuneração correspondente ao escalão 1, índice 
140, constante do estatuto remuneratório do pessoal docente do ensino 
superior politécnico para esta categoria.

Jorge Manuel Oliveira Lágea — renovado o contrato administrativo 
de provimento como equiparado a assistente do 1.º triénio em regime de 
exclusividade, por urgente conveniência de serviço, da Escola Superior 
de Gestão de Tomar, do Instituto Politécnico de Tomar, com início em 1 
de Outubro de 2008 e com término em 30 de Setembro de 2009, auferindo 
a remuneração correspondente ao escalão 1, índice 100, constante do 
estatuto remuneratório do pessoal docente do ensino superior politécnico 
para esta categoria.

Eunice Ferreira Ramos Lopes — renovado o contrato administrativo 
de provimento como equiparada a assistente do 2.º triénio em regime de 
exclusividade, por urgente conveniência de serviço, da Escola Superior 
de Gestão de Tomar, do Instituto Politécnico de Tomar, com início em 1 
de Outubro de 2008 e com término em 30 de Setembro de 2009, auferindo 
a remuneração correspondente ao escalão 1, índice 140, constante do 
estatuto remuneratório do pessoal docente do ensino superior politécnico 
para esta categoria.

Filipe Rosa Reis Ferreira — renovado o contrato administrativo de 
provimento como equiparado a assistente do 1.º triénio em regime de 
exclusividade, por urgente conveniência de serviço, da Escola Superior 
de Gestão de Tomar, do Instituto Politécnico de Tomar, com início em 1 
de Outubro de 2008 e com término em 30 de Setembro de 2009, auferindo 
a remuneração correspondente ao escalão 1, índice 100, constante do 
estatuto remuneratório do pessoal docente do ensino superior politécnico 
para esta categoria.

(Contratos isentos de fiscalização prévia por parte do Tribunal de 
Contas.)

19 de Setembro de 2008. — O Presidente, António Pires da Silva. 

 Despacho (extracto) n.º 31556/2008
Por despacho de 22 de Setembro de 2008 do Presidente do Instituto 

Politécnico de Tomar:
José António Dias Nogueira — renovado o contrato administrativo 

de provimento como Equiparado a Assistente do 2.º Triénio em regime 
de exclusividade, por urgente conveniência de serviço, da Escola Su-
perior de Tecnologia de Tomar do Instituto Politécnico de Tomar, com 
início a 01 de Outubro de 2008 e com término a 30 de Setembro de 
2009, auferindo a remuneração correspondente ao escalão 2, índice 
145, constante do estatuto remuneratório do pessoal docente do Ensino 
Superior Politécnico para esta categoria, conforme artigo 2.º do Dec. 
Lei 373/99.

(Contrato isento de fiscalização prévia por parte do Tribunal de Contas).
22 de Setembro de 2008. — O Presidente, António Pires da Silva. 

 Despacho (extracto) n.º 31557/2008
Por despacho de 26 de Setembro de 2008 do Presidente do Instituto 

Politécnico de Tomar:
António Manuel Colaço do Rosário Godinho Rodrigues — renovado 

o contrato administrativo de provimento como Equiparado a Professor 
Adjunto em regime de tempo parcial (60 %), por urgente conveniência 
de serviço, da Escola Superior de Tecnologia de Tomar do Instituto Po-
litécnico de Tomar, com início a 01 de Outubro de 2008 e com término 
a 30 de Setembro de 2009, auferindo a remuneração correspondente a 
60 % do escalão 2, índice 195, constante do estatuto remuneratório do 
pessoal docente do Ensino Superior Politécnico para esta categoria.

Fernando Manuel da Conceição Costa — renovado o contrato administra-
tivo de provimento como Equiparado a Assistente do 2.º Triénio em regime 
de exclusividade, por urgente conveniência de serviço, da Escola Superior de 
Tecnologia de Tomar do Instituto Politécnico de Tomar, com início a 01 de 
Outubro de 2008 e com término a 30 de Setembro de 2009, auferindo a remu-
neração correspondente ao escalão 1, índice 135, constante do estatuto remune-
ratório do pessoal docente do Ensino Superior Politécnico para esta categoria.

Carla Maria da Piedade Calado Rodrigues do Rego — renovado o 
contrato administrativo de provimento como Equiparada a Assistente 
do 2.º Triénio em regime de exclusividade, por urgente conveniência 
de serviço, da Escola Superior de Tecnologia de Tomar do Instituto Po-
litécnico de Tomar, com início a 01 de Outubro de 2008 e com término 
a 30 de Setembro de 2009, auferindo a remuneração correspondente ao 
escalão 1, índice 135, constante do estatuto remuneratório do pessoal 
docente do Ensino Superior Politécnico para esta categoria.

Duarte Pinto Coelho Amaral Netto — renovado o contrato adminis-
trativo de provimento como Equiparado a Assistente do 1.º Triénio em 
regime de exclusividade, por urgente conveniência de serviço, da Escola 
Superior de Tecnologia de Tomar do Instituto Politécnico de Tomar, 
com início a 01 de Outubro de 2008 e com término a 30 de Setembro 
de 2009, auferindo a remuneração correspondente ao escalão 1, índice 
100, constante do estatuto remuneratório do pessoal docente do Ensino 
Superior Politécnico para esta categoria.

José Joaquim de Jesus Soudo — renovado o contrato administrativo 
de provimento como Equiparado a Assistente do 2.º Triénio em regime 
de tempo integral, por urgente conveniência de serviço, da Escola Su-
perior de Tecnologia de Tomar do Instituto Politécnico de Tomar, com 
início a 01 de Outubro de 2008 e com término a 30 de Setembro de 
2009, auferindo a remuneração correspondente ao escalão 1, índice 
135, constante do estatuto remuneratório do pessoal docente do Ensino 
Superior Politécnico para esta categoria.

Paula Alexandra da Costa Leite Pinto Pereira — renovado o contrato 
administrativo de provimento como Equiparada a Assistente do 2.º Triénio 
em regime de exclusividade, por urgente conveniência de serviço, da Es-
cola Superior de Tecnologia de Tomar do Instituto Politécnico de Tomar, 
com início a 01 de Outubro de 2008 e com término a 30 de Setembro de 
2009, auferindo a remuneração correspondente ao escalão 2, índice 145, 
constante do estatuto remuneratório do pessoal docente do Ensino Superior 
Politécnico para esta categoria, conforme artigo 2.º do Dec. Lei 373/99.

João António Clemente Antunes — renovado o contrato administra-
tivo de provimento como Equiparado a Professor Adjunto em regime 
de tempo parcial (50 %), por urgente conveniência de serviço, da Escola 
Superior de Tecnologia de Tomar do Instituto Politécnico de Tomar, 
com início a 01 de Outubro de 2008 e com término a 30 de Setembro 
de 2009, auferindo a remuneração correspondente a 50 % do escalão 4, 
índice 225, constante do estatuto remuneratório do pessoal docente do 
Ensino Superior Politécnico para esta categoria.

Maria Madalena Giraldes Barba Pessoa Jorge Oudinot Larcher — re-
novado o contrato administrativo de provimento como Equiparada a 
Professora Adjunta em regime de exclusividade, por urgente conveniên-
cia de serviço, da Escola Superior de Tecnologia de Tomar do Instituto 
Politécnico de Tomar, com início a 01 de Outubro de 2008 e com término 
a 30 de Setembro de 2009, auferindo a remuneração correspondente ao 
escalão 2, índice 195, constante do estatuto remuneratório do pessoal 
docente do Ensino Superior Politécnico para esta categoria.

José Manuel da Silva — renovado o contrato administrativo de provi-
mento como Equiparado a Assistente do 2.º Triénio em regime de exclusivi-
dade, por urgente conveniência de serviço, da Escola Superior de Tecnologia 
de Tomar do Instituto Politécnico de Tomar, com início a 01 de Outubro de 
2008 e com término a 30 de Setembro de 2009, auferindo a remuneração 
correspondente ao escalão 1, índice 135, constante do estatuto remuneratório 
do pessoal docente do Ensino Superior Politécnico para esta categoria.

Ana Margarida Jerónimo Alexandre — renovado o contrato administrativo 
de provimento como Equiparada a Assistente do 1.º Triénio em regime de 
exclusividade, por urgente conveniência de serviço, da Escola Superior de 
Tecnologia de Tomar do Instituto Politécnico de Tomar, com início a 01 de 
Outubro de 2008 e com término a 30 de Setembro de 2009, auferindo a remu-
neração correspondente ao escalão 1, índice 100, constante do estatuto remune-
ratório do pessoal docente do Ensino Superior Politécnico para esta categoria.
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Helena Cláudia Telo Falcão Neto — renovado o contrato adminis-
trativo de provimento como Equiparada a Assistente do 1.º Triénio em 
regime de exclusividade, por urgente conveniência de serviço, da Escola 
Superior de Tecnologia de Tomar do Instituto Politécnico de Tomar, 
com início a 01 de Outubro de 2008 e com término a 30 de Setembro 
de 2009, auferindo a remuneração correspondente ao escalão 1, índice 
100, constante do estatuto remuneratório do pessoal docente do Ensino 
Superior Politécnico para esta categoria.

Gonçalo Cardoso Leite Velho — renovado o contrato administrativo 
de provimento como Equiparado a Assistente do 1.º Triénio em regime 
de exclusividade, por urgente conveniência de serviço, da Escola Su-
perior de Tecnologia de Tomar do Instituto Politécnico de Tomar, com 
início a 01 de Outubro de 2008 e com término a 30 de Setembro de 
2009, auferindo a remuneração correspondente ao escalão 1, índice 
100, constante do estatuto remuneratório do pessoal docente do Ensino 
Superior Politécnico para esta categoria.

José da Silva Gomes — renovado o contrato administrativo de pro-
vimento como Equiparado a Assistente do 1.º Triénio em regime de 
exclusividade, por urgente conveniência de serviço, da Escola Superior 
de Tecnologia de Tomar do Instituto Politécnico de Tomar, com início 
a 01 de Outubro de 2008 e com término a 30 de Setembro de 2009, 
auferindo a remuneração correspondente ao escalão 1, índice 100, cons-
tante do estatuto remuneratório do pessoal docente do Ensino Superior 
Politécnico para esta categoria.

Ricardo Pereira Triães — renovado o contrato administrativo de pro-
vimento como Equiparado a Assistente do 1.º Triénio em regime de 
exclusividade, por urgente conveniência de serviço, da Escola Superior 
de Tecnologia de Tomar do Instituto Politécnico de Tomar, com início 
a 01 de Outubro de 2008 e com término a 30 de Setembro de 2009, 
auferindo a remuneração correspondente ao escalão 1, índice 100, cons-
tante do estatuto remuneratório do pessoal docente do Ensino Superior 
Politécnico para esta categoria.

Ana Rita de Sousa Gaspar Vieira — renovado o contrato adminis-
trativo de provimento como Equiparada a Assistente do 1.º Triénio em 
regime de exclusividade, por urgente conveniência de serviço, da Escola 
Superior de Tecnologia de Tomar do Instituto Politécnico de Tomar, 
com início a 01 de Outubro de 2008 e com término a 30 de Setembro 
de 2009, auferindo a remuneração correspondente ao escalão 1, índice 
100, constante do estatuto remuneratório do pessoal docente do Ensino 
Superior Politécnico para esta categoria.

José António Maia Pereira — renovado o contrato administrativo de 
provimento como Equiparado a Assistente do 1.º Triénio em regime de 
exclusividade, por urgente conveniência de serviço, da Escola Superior 
de Tecnologia de Tomar do Instituto Politécnico de Tomar, com início 
a 01 de Outubro de 2008 e com término a 30 de Setembro de 2009, 
auferindo a remuneração correspondente ao escalão 1, índice 100, cons-
tante do estatuto remuneratório do pessoal docente do Ensino Superior 
Politécnico para esta categoria.

Nuno Miguel de Sousa Vieira — renovado o contrato administrativo 
de provimento como Equiparado a Assistente do 1.º Triénio em regime 
de exclusividade, por urgente conveniência de serviço, da Escola Su-
perior de Tecnologia de Tomar do Instituto Politécnico de Tomar, com 
início a 01 de Outubro de 2008 e com término a 30 de Setembro de 
2009, auferindo a remuneração correspondente ao escalão 1, índice 
100, constante do estatuto remuneratório do pessoal docente do Ensino 
Superior Politécnico para esta categoria.

Carla Marina do Carmo Duarte Gomes — renovado o contrato admi-
nistrativo de provimento como Equiparada a Assistente do 2.º Triénio em 
regime de exclusividade, por urgente conveniência de serviço, da Escola 
Superior de Tecnologia de Tomar do Instituto Politécnico de Tomar, com 
início a 01 de Outubro de 2008 e com término a 30 de Setembro de 2009, 
auferindo a remuneração correspondente ao escalão 1, índice 140, cons-
tante do estatuto remuneratório do pessoal docente do Ensino Superior 
Politécnico para esta categoria, conforme artigo 2.º do Dec. Lei 373/99.

Fernando dos Santos Antunes — renovado o contrato administrativo 
de provimento como Equiparado a Assistente do 2.º Triénio em regime de 
exclusividade, por urgente conveniência de serviço, da Escola Superior 
de Tecnologia de Tomar do Instituto Politécnico de Tomar, com início 
a 01 de Outubro de 2008 e com término a 30 de Setembro de 2009, 
auferindo a remuneração correspondente ao escalão 1, índice 140, cons-
tante do estatuto remuneratório do pessoal docente do Ensino Superior 
Politécnico para esta categoria, conforme artigo 2.º do Dec. Lei 373/99.

Francisco José Alexandre Nunes — renovado o contrato administrativo de 
provimento como Equiparado a Professor Adjunto em regime de exclusivi-
dade, por urgente conveniência de serviço, da Escola Superior de Tecnologia 
de Tomar do Instituto Politécnico de Tomar, com início a 01 de Outubro de 
2008 e com término a 30 de Setembro de 2009, auferindo a remuneração 
correspondente ao escalão 2, índice 195, constante do estatuto remunerató-
rio do pessoal docente do Ensino Superior Politécnico para esta categoria.

Luís Filipe Pereira Ribeiro — renovado o contrato administrativo de provi-
mento como Equiparado a Assistente do 1.º Triénio em regime de exclusivi-

dade, por urgente conveniência de serviço, da Escola Superior de Tecnologia 
de Tomar do Instituto Politécnico de Tomar, com início a 01 de Outubro de 
2008 e com término a 30 de Setembro de 2009, auferindo a remuneração 
correspondente ao escalão 1, índice 100, constante do estatuto remunerató-
rio do pessoal docente do Ensino Superior Politécnico para esta categoria.

Pedro Manuel Granchinho de Matos — renovado o contrato admi-
nistrativo de provimento como Assistente do 2.º Triénio em regime de 
tempo integral, por urgente conveniência de serviço, da Escola Superior 
de Tecnologia de Tomar do Instituto Politécnico de Tomar, com início 
a 24 de Outubro de 2008 e com duração de um ano, auferindo a remu-
neração correspondente ao escalão 1, índice 140, constante do estatuto 
remuneratório do pessoal docente do Ensino Superior Politécnico para 
esta categoria, conforme artigo 2.º do Dec. Lei 373/99.

Valter Nuno Gracez da Silva Ventura — renovado o contrato adminis-
trativo de provimento como Equiparado a Assistente do 1.º Triénio em 
regime de exclusividade, por urgente conveniência de serviço, da Escola 
Superior de Tecnologia de Tomar do Instituto Politécnico de Tomar, 
com início a 01 de Outubro de 2008 e com término a 30 de Setembro 
de 2009, auferindo a remuneração correspondente ao escalão 1, índice 
100, constante do estatuto remuneratório do pessoal docente do Ensino 
Superior Politécnico para esta categoria.

Joana da Fonseca Valente — renovado o contrato administrativo de 
provimento como Equiparada a Assistente do 1.º Triénio em regime de 
tempo parcial (50 %), por urgente conveniência de serviço, da Escola 
Superior de Tecnologia de Tomar do Instituto Politécnico de Tomar, 
com início a 01 de Outubro de 2008 e com término a 30 de Setembro 
de 2009, auferindo a remuneração correspondente a 50 % do escalão 1, 
índice 100, constante do estatuto remuneratório do pessoal docente do 
Ensino Superior Politécnico para esta categoria.

Stefan Hubertus Rosendahl — renovado o contrato administrativo 
de provimento como Equiparado a Professor Adjunto em regime de 
tempo parcial (30 %), por urgente conveniência de serviço, da Escola 
Superior de Tecnologia de Tomar do Instituto Politécnico de Tomar, 
com início a 01 de Outubro de 2008 e com término a 30 de Setembro 
de 2009, auferindo a remuneração correspondente a 30 % do escalão 2, 
índice 195, constante do estatuto remuneratório do pessoal docente do 
Ensino Superior Politécnico para esta categoria.

Manuel Martins — renovado o contrato administrativo de provimento 
como Equiparado a Assistente do 2.º Triénio em regime de exclusividade, 
por urgente conveniência de serviço, da Escola Superior de Tecnologia de 
Tomar do Instituto Politécnico de Tomar, com início a 01 de Outubro de 
2008 e com término a 30 de Setembro de 2009, auferindo a remuneração 
correspondente ao escalão 3, índice 150, constante do estatuto remuneratório 
do pessoal docente do Ensino Superior Politécnico para esta categoria.

Rui Miguel Sardinha Proença — renovado o contrato administrativo 
de provimento como Equiparado a Assistente do 2.º Triénio em regime de 
exclusividade, por urgente conveniência de serviço, da Escola Superior 
de Tecnologia de Tomar do Instituto Politécnico de Tomar, com início 
a 01 de Outubro de 2008 e com término a 30 de Setembro de 2009, 
auferindo a remuneração correspondente ao escalão 1, índice 140, cons-
tante do estatuto remuneratório do pessoal docente do Ensino Superior 
Politécnico para esta categoria, conforme artigo 2.º do Dec. Lei 373/99.

Ana Carla Vicente Vieira — renovado o contrato administrativo de 
provimento como Equiparada a Assistente do 2.º Triénio em regime de 
exclusividade, por urgente conveniência de serviço, da Escola Superior 
de Tecnologia de Tomar do Instituto Politécnico de Tomar, com início a 
01 de Outubro de 2008 e com término a 30 de Setembro de 2009, aufe-
rindo a remuneração correspondente ao escalão 1, índice 140, constante 
do estatuto remuneratório do pessoal docente do Ensino Superior Poli-
técnico para esta categoria, conforme artigo 2.º do Dec. Lei 373/99.

Carlos Alberto Farinha Ferreira — renovado o contrato adminis-
trativo de provimento como Assistente do 2.º Triénio em regime de 
exclusividade, por urgente conveniência de serviço, da Escola Superior 
de Tecnologia de Tomar do Instituto Politécnico de Tomar, com início 
a 24 de Outubro de 2008 e com duração de um ano, auferindo a remu-
neração correspondente ao escalão 1, índice 140, constante do estatuto 
remuneratório do pessoal docente do Ensino Superior Politécnico para 
esta categoria, conforme artigo 2.º do Dec. Lei 373/99.

Carlos David Magalhães Queiroz — renovado o contrato adminis-
trativo de provimento como Equiparado a Assistente do 2.º Triénio em 
regime de exclusividade, por urgente conveniência de serviço, da Escola 
Superior de Tecnologia de Tomar do Instituto Politécnico de Tomar, 
com início a 01 de Outubro de 2008 e com término a 30 de Setembro 
de 2009, auferindo a remuneração correspondente ao escalão 1, índice 
135, constante do estatuto remuneratório do pessoal docente do Ensino 
Superior Politécnico para esta categoria.

(Contratos isentos de fiscalização prévia por parte do Tribunal de 
Contas).

26 de Setembro de 2008. — O Presidente, António Pires da Silva. 
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 Despacho (extracto) n.º 31558/2008
Por despacho de 26 de Setembro de 2008 do Presidente do Instituto 

Politécnico de Tomar:
Gonçalo Bruno Gouveia de Figueiredo — renovado o contrato admi-

nistrativo de provimento como Encarregado de Trabalhos, por urgente 
conveniência de serviço, da Escola Superior de Tecnologia de Tomar 
do Instituto Politécnico de Tomar, com início a 01 de Outubro de 2008 
e com término a 30 de Setembro de 2009, auferindo a remuneração 
correspondente ao escalão 1, índice 295, constante do estatuto remune-
ratório da Administração Pública.

Atanásio Gomes — renovado o contrato administrativo de provimento 
como Encarregado de Trabalhos, por urgente conveniência de serviço, 
da Escola Superior de Tecnologia de Tomar do Instituto Politécnico 
de Tomar, com início a 01 de Outubro de 2008 e com término a 30 de 
Setembro de 2009, auferindo a remuneração correspondente ao escalão 
3, índice 316, constante do estatuto remuneratório da Administração 
Pública.

(Contratos isentos de fiscalização prévia por parte do Tribunal de 
Contas).

26 de Setembro de 2008. — O Presidente, António Pires da Silva. 

 Despacho (extracto) n.º 31559/2008
Por despacho de 26 de Setembro de 2008 do Presidente do Instituto 

Politécnico de Tomar:
Fernando Augusto Desterro Oudinot Larcher Nunes — renovado o 

contrato administrativo de provimento como Equiparado a Professor 
Adjunto em regime de exclusividade, por urgente conveniência de ser-
viço, da Escola Superior de Tecnologia de Tomar do Instituto Politécnico 
de Tomar, com início a 01 de Outubro de 2008 e com término a 30 de 
Setembro de 2009, auferindo a remuneração correspondente ao escalão 
2, índice 195, constante do estatuto remuneratório do pessoal docente 
do Ensino Superior Politécnico para esta categoria.

Jorge Vitrúvio Ribeiro Burnay — renovado o contrato administrativo 
de provimento como Equiparado a Assistente do 2.º Triénio em regime de 
exclusividade, por urgente conveniência de serviço, da Escola Superior 
de Tecnologia de Tomar do Instituto Politécnico de Tomar, com início a 
01 de Outubro de 2008 e com término a 31 de Março de 2009, auferindo 
a remuneração correspondente ao escalão 3, índice 150, constante do 
estatuto remuneratório do pessoal docente do Ensino Superior Politéc-
nico para esta categoria.

Carlos Manuel Galo Pedrosa dos Santos Machado — renovado o 
contrato administrativo de provimento como Equiparado a Assistente 
do 1.º Triénio em regime de exclusividade, por urgente conveniência 
de serviço, da Escola Superior de Tecnologia de Tomar do Instituto Po-
litécnico de Tomar, com início a 01 de Outubro de 2008 e com término 
a 30 de Setembro de 2009, auferindo a remuneração correspondente ao 
escalão 1, índice 100, constante do estatuto remuneratório do pessoal 
docente do Ensino Superior Politécnico para esta categoria.

Luís Miguel Segurado Pavão Martins — renovado o contrato admi-
nistrativo de provimento como Equiparado a Professor Coordenador em 
regime de acumulação e a tempo parcial (50 %), por urgente conveniência 
de serviço, da Escola Superior de Tecnologia de Tomar do Instituto Po-
litécnico de Tomar, com início a 01 de Outubro de 2008 e com término 
a 30 de Setembro de 2009, auferindo a remuneração correspondente a 
50 % do escalão 1, índice 220, constante do estatuto remuneratório do 
pessoal docente do Ensino Superior Politécnico para esta categoria.

(Contratos isentos de fiscalização prévia por parte do Tribunal de 
Contas).

26 de Setembro de 2008. — O Presidente, António Pires da Silva. 

 Despacho (extracto) n.º 31560/2008
Por despacho de 29 de Setembro de 2008 do Presidente do Instituto 

Politécnico de Tomar:

Teresa Sofia Alves Miranda Bandeira Duarte — renovado o contrato 
administrativo de provimento como Equiparada a Assistente do 2.º Tri-
énio em regime de tempo parcial (60%), por urgente conveniência de 
serviço, da Escola Superior de Gestão de Tomar do Instituto Politécnico 
de Tomar, com início a 01 de Outubro de 2008 e com término a 30 de 
Setembro de 2009, auferindo a remuneração correspondente a 60% do 
escalão 1, índice 140, constante do estatuto remuneratório do pessoal 
docente do Ensino Superior Politécnico para esta categoria.

(Contrato isento de fiscalização prévia por parte do Tribunal de Contas).

29 de Setembro de 2008. — O Presidente, António Pires da Silva. 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE VIANA DO CASTELO

Contrato (extracto) n.º 813/2008
Por despacho de 20 -05 -2008, do Presidente do Instituto Politécnico 

de Viana do Castelo, é autorizado:
O contrato administrativo de provimento com Isabel Cristina Guima-

rães Nogueira Caldevilla, em regime de tempo parcial — 50 %, como 
equiparada a assistente do 2.º triénio para a Escola Superior Agrária deste 
Instituto, com efeitos a partir de 01 -10 -2007 a 31 -03 -2008. Vencimento 
ilíquido no valor de € 727,06.

2 de Dezembro de 2008. — O Presidente, Rui Alberto Martins Tei-
xeira. 

 Despacho (extracto) n.º 31561/2008
Por despacho de 21 -10 -2008, do Presidente, ao abrigo da delegação 

de competências do Senhor Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino 
Superior — Despacho n.º 11389/2005 (2.ª Série), ponto 1, al. i), n.º 1, 
é autorizada:

A equiparação a bolseiro fora do País do docente Joaquim Orlando 
Lima Cerqueira, equiparado a assistente do 2.º triénio da Escola Superior 
Agrária deste Instituto, no período de 04 -11 -2008 a 27 -02 -2009.

28 de Novembro de 2008. — O Presidente, Rui Alberto Martins 
Teixeira. 

 Despacho (extracto) n.º 31562/2008
Por despacho de 26 -11 -2008, do Presidente, ao abrigo da delegação 

de competências do Senhor Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino 
Superior — Despacho n.º 11389/2005 (2.ª Série), ponto 1, al. i), n.º 1, 
é autorizada:

A equiparação a bolseira fora do País da docente Maria Benedita 
Ferreira de Carvalho Basto, professora adjunta da Escola Superior de 
Educação deste Instituto, no período de 17 -11 -2008 a 21 -11 -2008.

28 de Novembro de 2008. — O Presidente, Rui Alberto Martins 
Teixeira. 

 Despacho (extracto) n.º 31563/2008
Por despacho de 09 -10 -2008, do Presidente, ao abrigo da delegação 

de competências do Senhor Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino 
Superior — Despacho n.º 11389/2005 (2.ª Série), ponto 1, al. i), n.º 1, 
é autorizada:

A equiparação a bolseiro fora do País do docente Luís Alberto Seixas 
Mourão, professor coordenador com agregação da Escola Superior de 
Educação deste Instituto, no período de 27 -10 -2008 a 30 -10 -2008.

28 de Novembro de 2008. — O Presidente, Rui Alberto Martins 
Teixeira. 

 Despacho (extracto) n.º 31564/2008
Por despacho de 10 -10 -2008, do Presidente, ao abrigo da delegação 

de competências do Senhor Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino 
Superior — Despacho n.º 11389/2005 (2.ª Série), ponto 1, al. i), n.º 1, 
é autorizada:

A equiparação a bolseiro fora do País do docente Luís Alberto 
Seixas Mourão, professor coordenador com agregação da Escola 
Superior de Educação deste Instituto, no período de 30 -10 -2008 
a 02 -11 -2008.

28 de Novembro de 2008. — O Presidente, Rui Alberto Martins 
Teixeira. 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE VISEU

Despacho (extracto) n.º 31565/2008
Por despacho de 27 -11 -2008 do Senhor Presidente do Instituto Po-

litécnico de Viseu.

Aldina Maria Oliveira Rodrigues, Assistente Administrativa Prin-
cipal, em comissão de serviço extraordinária no Instituto Politécnico 
de Viseu, nomeada precedendo concurso, Assistente Administrativa 
Especialista, em comissão de serviço extraordinária na mesma Ins-
tituição, com efeitos à data da publicação do extracto no Diário da 
República.

28 de Novembro de 2008. — O Vice -Presidente, Pedro Rodrigues. 
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PARTE G

 CENTRO HOSPITALAR DA PÓVOA 
DE VARZIM/VILA DO CONDE, E. P. E.

Aviso (extracto) n.º 29183/2008
Devidamente homologada por deliberação do Conselho de Ad-

ministração de 24 de Novembro de 2008 e nos termos do n.º 34, 
da secção VII, da Portaria n.º 43/98, de 26 de Janeiro, a seguir se 
publica a lista de classificação final do concurso interno geral para 
provimento de um lugar de assistente de pediatria, da carreira médica 
hospitalar do quadro de pessoal deste Centro Hospitalar, aberto por 
aviso publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 122, de 26 
de Junho de 2008:

1.º António Manuel da Silva Gomes — 19,9 valores;
2.º Telma Alexandra da Fonseca Pereira Barbosa — 14,27 valores;
3.º Íris Susana da Cunha Oliveira Maia — 13,85 valores.

Nos termos do n.º 35, da secção VII da Portaria n.º 43/98, de 26 de 
Janeiro, os candidatos dispõem de 10 dias úteis, a contar da data da 
publicação da presente lista, para recorrerem.

Em caso de recurso, a petição deverá ser dirigida à S. Ex.ª a Ministra 
da Saúde e dar entrada neste Centro Hospitalar.

28 de Novembro de 2008. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, José Gaspar Pinto de Andrade Pais. 

 HOSPITAL DO ESPÍRITO SANTO DE ÉVORA, E. P. E.

Deliberação (extracto) n.º 3228/2008
Por deliberação do Conselho de Administração do Hospital do 

Espírito Santo de Évora, E.P.E., de 12 de Novembro de 2008, 
foi autorizada a reclassificação na categoria de Técnico Superior 
de 1.ª Classe, dos Chefes de Repartição do quadro de pessoal, 
residual, deste Hospital, ao abrigo do artigo 18.º do Decreto -Lei 

Nome Categoria Actual Nova Categoria

Antónia Elisa Bastos Cartaxo (a) Chefe de Repar-
tição

Técnico Superior 
de 1.ª Classe

Maria Teresa Rodrigues dos San-
tos Correia Fernandes

Chefe de Repar-
tição

Técnico Superior 
de 1.ª Classe

a) Não poderá ascender a categoria superior à de Técnico Superior Principal.

 Ficando exoneradas da anterior categoria naquela data.
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas).
28 de Novembro de 2008. — O Administrador Hospitalar, José Her-

mano Bravo Cosinha. 

 HOSPITAL DE SÃO JOÃO, E. P. E.

Deliberação (extracto) n.º 3229/2008
Dado que, com a publicação do Decreto -Lei n.º 233/2005, de 29 de 

Dezembro, foi aprovado o novo regime jurídico do Hospital de S. João, 
E. P. E., que passou a dispor apenas de um quadro residual para os seus 
funcionários públicos;

Dado que, por via do artigo 15.º desse diploma, a situação de gozo de 
licença sem vencimento de longa duração implicou a extinção da vaga, 
não permitindo o regresso ao serviço naqueles termos;

Dado que o Decreto -Lei n.º 53/2006 determinou no seu artigo 19.º que 
é da competência do conselho de administração a colocação da referida 
profissional em situação de mobilidade especial;

Por deliberação do conselho de administração de 19 de Novembro 
de 2008, e nos termos dos diplomas citados, é colocada em situação de 
mobilidade especial: 

n.º 404 -A/98 de 18 de Dezembro, com as alterações introduzidas 
pela Lei n.º 44/99 de 11 de Junho, com efeitos a 12 de Novembro 
de 2008: 

Nome Vínculo Carreira Categoria Escalão Índice Data da lic.
 s/ venc.

Data do pedido
 de regresso

Marta do Carmo Sequeira Oliveira Quadro Enfermagem Enfermeira graduada 1 128 1/11/07 20/10/08

 28 de Novembro de 2008. — A Chefe de Repartição do Serviço de Gestão de Recursos Humanos, Fernanda Maria Ferreira. 

 INSTITUTO PORTUGUÊS DE ONCOLOGIA 
DO PORTO FRANCISCO GENTIL, E. P. E.

Despacho n.º 31566/2008

Por despacho do Presidente do Conselho de Administração 
do Instituto Português de Oncologia do Porto Francisco Gentil 
E.P.E., de 26 de Novembro de 2008, no uso das competências 
delegadas:

Manuel António Rodrigues Teixeira, promovido, precedido de con-
curso, no lugar de Investigador Coordenador, da Carreira de Investigação 
Científica com dedicação exclusiva — 35 horas semanais, do quadro 
de pessoal deste Instituto, ficando exonerado do lugar anterior à data 
de aceitação do novo lugar.

(Isenta de declaração de conformidade do Tribunal de Contas).

27 de Novembro de 2008. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, José Laranja Pontes. 

 Despacho (extracto) n.º 31568/2008

Por despacho do Presidente do Conselho de Administração da Unidade 
Local de Saúde, Guarda, E. P. E., de 19 de Novembro de 2008, foi autori-
zada a exoneração da Enfermeira Graduada desta Instituição Sandra Cristina 
Dias Gonçalves, a seu pedido, com efeitos a 18 de Dezembro de 2008.

28 de Novembro de 2008. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Fernando Monteiro Girão. 

 UNIDADE LOCAL DE SAÚDE DA GUARDA, E. P. E.

Despacho (extracto) n.º 31567/2008
Por despacho do Presidente do Conselho de Administração da Unidade 

Local de Saúde, Guarda E. P. E., de 02 de Novembro de 2008, foi autori-
zada a exoneração do Enfermeiro Graduado desta Instituição, Rui Manuel 
Quadrado Curto, a seu pedido, com efeitos a 30 de Novembro de 2008.

28 de Novembro 2008. — O Presidente do Conselho de Administra-
ção, Fernando Monteiro Girão. 
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PARTE H

 CÂMARA MUNICIPAL DE AGUIAR DA BEIRA

Aviso n.º 29184/2008
Para os devidos efeitos, torna -se público que, na sequência do concurso 

interno de acesso geral para provimento de três lugares na categoria de 
operário qualificado principal, da carreira de operário qualificado, aberto 
por aviso publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 166 de 11 de 
Setembro de 2008, de acordo com o meu despacho de 26 de Novembro 
de 2008, nomeei para os referidos lugares os candidatos abaixo indicados:

António José dos Santos Almeida — operário qualificado principal 
(jardineiro)

Joaquim António de Jesus Tenreiro — operário qualificado principal 
(pedreiro)

Manuel Chaves Pinto — operário qualificado principal (pedreiro).

Em conformidade com o estipulado no artigo 11.º do Decreto -Lei 
n.º 427/89, de 7 de Dezembro, os candidatos acima deverão aceitar a 
nomeação dos lugares no prazo de 20 dias a contar da data da publi-
cação do presente aviso no Diário da República. (Isentos de Visto do 
Tribunal de Contas).

26 de Novembro de 2008. — O Presidente da Câmara, Augusto Fer-
nando Andrade.

301035766 

 CÂMARA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA

Regulamento n.º 636/2008

Alteração ao Regulamento Municipal de Urbanização
e Edificação do Concelho de Alcobaça

Nota justificativa
Desde 2004 que na Assembleia Municipal de Alcobaça se encontra 

aprovado por maioria a isenção de pagamento de taxas para novas 
construções e reabilitação no âmbito do Regulamento Municipal de 
Urbanização e Edificação do Concelho de Alcobaça, dentro dos Centros 
Históricos do Município. Recentemente foram delimitados em sede de 
PDM dois novos Centros Históricos, designadamente o de Aljubarrota 
e S. Martinho do Porto.

Esta iniciativa proposta pela Câmara Municipal, tem -se revelado 
como positiva, são vários os exemplos de reabilitação que têm ocorrido 
nos últimos anos.

Com esta medida, pretende -se incentivar particulares e agentes eco-
nómicos a investirem no património edificado e no comércio em geral 
ou em outras actividades compatíveis nestas áreas.

Assim, tendo em atenção os resultados já atingidos, consagra -se o 
alargamento do prazo de isenção em vigor, com o objectivo de estimular 
os proprietários e inquilinos e comércio em geral a recuperarem e valo-
rizarem os seus imóveis, com vista a uma reabilitação mais abrangente 
dos centros históricos no âmbito do PDM de Alcobaça.

Nestes termos, ao abrigo do disposto no artigo 241.º da Constituição 
da República Portuguesa, conjugado com o disposto na alínea a) do n.º 2 
do artigo 53.º e na alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 
18 de Setembro, e com o disposto no n.º 1 do artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na sua redacção actual, a Assembleia 
Municipal de Alcobaça, na sua sessão ordinária de 30 de Setembro 
de 2008, sob proposta da Câmara Municipal de Alcobaça, deliberou 
aprovar a seguinte alteração ao artigo 9.º do Regulamento Municipal 
da Urbanização e da Edificação do Concelho de Alcobaça:

«CAPÍTULO IV

Isenção e redução de taxas

Artigo 9.º
(isenção e reduções)

1 — (…)
2 — (…)

3 — (…)
4 — (…)
5 — (…)
6 — Para além das situações anteriores, no âmbito da salvaguarda e 

protecção do Património Histórico Edificado, ficarão totalmente isentos 
do pagamento das taxas previstas no presente Regulamento os seguintes 
casos:

a) (…)
b) As obras de recuperação, de reabilitação, de renovação e de nova 

edificação, para fins habitacionais e comerciais, para imóveis situados 
nos Centros Históricos definidos, ou que o venham a ser, nos diferentes 
Instrumentos de Gestão Territorial;

c) (…)

7 — A isenção das taxas para novas edificações, prevista na alínea b) 
do número anterior, termina em 31 de Dezembro de 2010.»

28 de Novembro de 2008. — O Vice -Presidente da Câmara, Carlos 
Manuel Bonifácio. 

 CÂMARA MUNICIPAL DE ALENQUER

Aviso n.º 29185/2008
1 — Torna -se público que, por meu despacho datado de 11 de Novem-

bro corrente, se encontra aberto, nos termos do Decreto -Lei n.º 204/98, 
de 11 de Julho, pelo prazo de 10 dias úteis, após a publicação do presente 
aviso no Diário da República, o concurso externo de ingresso para pro-
vimento de um lugar da carreira de encarregado de parques desportivos 
e recreativos, do grupo de pessoal auxiliar.

2 — O local de trabalho é na área do Município.
3 — Ao concurso são aplicáveis as regras dos Decretos -Lei n.os 247/87, 

de 17/6; 353 -A/89, 16/10; 427/89, de 7/12; 204/98, de 11/7; 404 -A/98, 
de 18/12; 412 -A/98, de 30/12 e 238/99, de 25/6.

4 — Remuneração e outras condições — a remuneração será a resul-
tante da aplicação do Decreto -Lei n.º 404 -A/98, de 18 de Dezembro, 
aplicado à Administração Local pelo Decreto -Lei n.º 412 -A/98, de 30 
de Dezembro, tendo em conta o índice que os candidatos possuam, 
sendo -lhe aplicável, no que concerne às regalias sociais e condições 
de trabalho, as normas genericamente vigentes para os funcionários da 
Administração Local.

5 — Requisitos de admissão — a este concurso podem concorrer 
todos os funcionários que reúnam os seguintes requisitos:

6 — Gerais — os constantes do artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 204/98, 
de 11 de Julho.

7 — Especiais — os referidos no n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei 
n.º 412 -A/98, de 30 de Dezembro, dando -se preferência a candidatos 
com adequada experiência profissional na área para o qual é aberto o 
concurso.

8 — Formalização das candidaturas — as candidaturas deverão ser 
formalizadas, obrigatoriamente, através de requerimento tipo, disponí-
vel através do site www.cm -alenquer.pt, ou a fornecer pela secção de 
recursos humanos, no complexo municipal, na Quinta da Barnabé ou na 
Divisão de Gestão Administrativa, no edifício dos Paços do Concelho, em 
conformidade com os n.os 3 e 4 do artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 204/98, 
dirigido ao Presidente da Câmara Municipal de Alenquer, Praça Luís 
de Camões, 2580 -318 Alenquer, dentro do prazo estabelecido, entregue 
pessoalmente, na Divisão de Gestão Administrativa desta Câmara, ou 
remetido por correio com aviso de recepção.

9 — Os requerimentos de admissão aos concursos deverão, ainda, ser 
acompanhados, sob pena de exclusão, dos seguintes documentos:

a) Documento comprovativo das habilitações literárias;
b) Currículo vitae, devidamente documentado, detalhado, datado, 

rubricado em todas as folhas e assinado pelo candidato;
c) Declaração passada pelo serviço de origem devidamente autenti-

cada, da qual conste a natureza do vinculo, categoria, antiguidade na 
categoria, na carreira e na função pública e respectiva classificação de 
serviço, com a indicação da sua expressão quantitativa e ainda, o índice 
e escalão por onde é remunerado;

d) Fotocópia do Bilhete de identidade e do Cartão de Contribuinte 
Fiscal — frente e verso.
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9.1 — É dispensada a apresentação dos documentos comprovativos 
dos requisitos gerais e especiais que já constem do respectivo processo 
individual, devendo, no entanto, colocar sob compromisso de honra e 
em alíneas separadas, a situação precisa em que o candidato se encontra 
relativamente a cada um dos requisitos a que aludem as alíneas a), b), c) 
e f) do artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

9.2 — Aos funcionários pertencentes ao quadro de pessoal desta 
autarquia é dispensada a apresentação da documentação referida nas 
alíneas a) e c) do ponto 9.

10 — As candidaturas que não obedeçam aos requisitos expressos no 
presente aviso, designadamente nos seus n.os 9 e 9.1 serão excluídas.

11 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida sobre a situação que descreve, a apresentação de 
documentação das suas declarações.

12 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
13 — Métodos de selecção: a selecção dos candidatos será feita atra-

vés de provas de conhecimentos escrita (PCE), avaliação curricula 
(AC) e entrevista profissional de selecção (EPS), conforme previsto nas 
alíneas a)e b) do n.º 1 e alínea a) do n.º 2 do artigo 19.º do Decreto -Lei 
n.º 204/98, de 11 de Julho:

A prova de conhecimentos escrita, com a duração máxima de duas 
horas, será classificada de 0 a 20 valores, e versará sobre as seguintes 
matérias:

Conhecimentos gerais:
Constituição da República Portuguesa; Lei n.º 169/99, de 18 de Se-

tembro, com as respectivas alterações; Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de 
Novembro, com a redacção do Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro 
(Código do Procedimento Administrativo); Decreto -Lei n.º 100/99, de 
31 de Março, com as respectivas alterações; Lei n.º 159/99, de 14 de 
Setembro; Lei n.º 99/2003, de 27 de Agosto; Lei n.º 35/2004, de 29 
de Julho.

 — A avaliação curricular destina -se a avaliar as aptidões profissionais 
dos candidatos na área para que o concurso foi aberto, com base na 
análise do respectivo currículo profissional;

 — Entrevista profissional de selecção — com a duração máxima de 
30 minutos, visa avaliar numa relação interpessoal e de forma objectiva 
e sistemática, as aptidões profissionais e pessoais dos candidatos e será 
classificada de 0 a 20 valores;

Classificação final — para a elaboração das listas de classificação final 
será adoptada a escala de 0 a 20 valores e pontuação final dos concor-
rente resultará da aplicação da fórmula abaixo indicada, considerando-
-se não aprovados os candidatos que obtenham classificação inferior 
a 9,5 valores:

CF=PCE+AC+EPS/3

em que:
CF= Classificação final;
PCE= Prova de conhecimentos escrita;
AC= Avaliação curricular;
EPS= Entrevista Profissional de Selecção.

14 — Os critérios de apreciação e ponderação a utilizar na aplicação 
dos métodos de selecção, bem como o sistema de classificação final, 
incluindo a respectiva fórmula classificativa constam de actas de reuniões 
dos júris dos concursos, sendo as mesmas facultadas aos candidatos 
sempre que solicitadas.

15 — Constituição do Júri — o júri do concurso tem a seguinte com-
posição:

Presidente: Jorge Manuel da Cunha Mendes Riso, Vereador.
Vogais efectivos: Joaquim António Rodrigues Pereira, Director do 

Departamento de Fomento e Serviços Urbanos e Rui Miguel Santos 
Pita Rato, Instrutor de Educação Física de 2.ª Classe.

Vogais suplentes: Luís Fernando Martins Rema, Vereador e Sónia 
Alexandra Vicente Lopes Elias, Psicóloga de 2.ª Classe.

O Presidente do júri, será substituído, nas suas faltas e impedimentos, 
pelo primeiro dos Vogais suplentes.

16 — Afixação e publicação das listas — a relação dos candidatos 
admitidos e excluídos e a lista de classificação final do concurso serão 
publicadas no Diário da República, 2.ª série, ou afixadas no edifício dos 
Paços do Concelho de Alenquer, conforme as situações previstas nos 
artigos 34.º e 40.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

17 — Realização dos métodos de selecção — a data, hora e local da 
realização dos métodos de selecção serão marcados oportunamente, 
sendo os candidatos notificados das mesmas através de ofício.

18 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma politica de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-

denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

28 de Novembro de 2008. — O Presidente da Câmara, Álvaro Joa-
quim Gomes Pedro.

301040317 

 CÂMARA MUNICIPAL DE ALFÂNDEGA DA FÉ

Aviso n.º 29186/2008
Para os devidos efeitos, e em cumprimento do disposto na alínea a) 

do n.º 1 do artigo 34. do D.L.n.427/89, de 7/12 se torna publico que, 
na sequencia de concursos internos de acesso limitados e por meus 
despachos de 27 de Novembro de 2008 procedi a nomeação de Vi-
cente António Fernandes Seixas na categoria de 1. classe da carreira 
de Economia, do grupo de pessoal Técnico Superior, Sandra Manuela 
Penarroias Fernandes Camelo na categoria de 1.ª classe da carreira de 
Generalista, área de Secretariado e Administração, do grupo de pessoal 
Técnico Superior, José Paulo Cunha na categoria de principal da carreira 
de Tesoureiro, do grupo de pessoal Administrativo.

Os candidatos deverão aceitar o cargo no prazo de 20 dias a contar 
da data da publicação deste aviso no Diário da República. (Isento de 
fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

27 de Novembro de 2008. — O Presidente da Câmara, João Carlos 
Pontes Figueiredo Sarmento.

301037426 

 CÂMARA MUNICIPAL DE ALPIARÇA

Aviso n.º 29187/2008
Dr. Joaquim Luís Rosa do Céu, Presidente da Câmara Municipal de 

Alpiarça, torna público que, por seu despacho datado de 18 de Setembro 
de 2008, nomeou no quadro de pessoal desta Câmara Municipal, Rui Ma-
nuel Agostinho Gaspar, para o lugar de Técnico de Informática de Grau 1, 
nível 2, após aprovação em Procedimento Interno de Selecção.

O nomeado deverá proceder à aceitação do lugar nos 20 dias imediatos 
ao da publicação do presente aviso no Diário da República.

6 de Outubro de 2008. — O Presidente da Câmara, Joaquim Rosa 
do Céu.

300818792 

 CÂMARA MUNICIPAL DE AMARANTE

Aviso n.º 29188/2008

Concurso interno de acesso geral

1 — Para os devidos efeitos se torna público, que por meu despacho 
de 21 de Outubro de 2008, se encontra aberto pelo prazo de 10 dias 
úteis, contados a partir da publicação do presente aviso no Diário da 
República, concurso interno de acesso geral para dois lugares de Técnico 
Profissional de 1.ª Classe (área de museografia).

2 — Serviço para que é aberto o concurso — Divisão de Dinami-
zação Local.

3 — O local de prestação de trabalho é a área do Concelho de Ama-
rante.

4 — O concurso é válido para as vagas postas a concurso caducando 
com o respectivo preenchimento.

5 — Conteúdo funcional — o constante do despacho n.º 20/SEALOT/94, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 110, de 12 de Maio de 1994.

6 — O vencimento é o previsto no anexo II do Decreto -Lei n.º 412 -A/98, 
de 30 de Dezembro.

Composição do Júri:

Presidente — Dr.ª Octávia Manuel da Rocha e Freitas Morais Cle-
mente, Vice -Presidente da Câmara.

Vogais efectivos:

Sérgio Martins Vieira da Cunha, Chefe da Divisão de Administração 
Geral, que substituirá o presidente nas suas faltas ou impedimentos e 
Dr. Torcato Fernando Carvalho Ferreira, Chefe da Divisão de Dinami-
zação Local.
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Vogais suplentes:
Dr. Carlos Manuel Vieira Sousa Teixeira, Técnico Superior Principal 

e Dr. Pedro Manuel Oliveira Pinto, Técnico Superior Principal.

7 — Os métodos de selecção a utilizar serão constituídos por avaliação 
curricular e entrevista profissional de selecção.

7.1 — Condições de candidatura — podem candidatar -se todos os fun-
cionários, independentemente do serviço ou organismo a que pertençam, 
que até ao termo do prazo fixado para a apresentação de candidaturas, 
satisfaçam os requisitos gerais de admissão ao concurso constantes do 
artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, e os requisitos 
especiais constantes das seguintes disposições legais:

De entre Técnicos Profissionais de 2.ª Classe (área de museografia), 
com pelo menos três anos na respectiva categoria classificados de Bom 
[alínea a) n.º 1 do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 404 -A/98, de 18 de 
Dezembro].

7.2 — A avaliação curricular visa avaliar as aptidões profissionais 
dos candidatos na área para que o concurso é aberto, cujos factores de 
ponderação são os que se seguem:

Habilitações académicas de base (HA), sendo ponderada a titularidade 
de um grau académico ou a sua equiparação legalmente reconhecida;

Formação profissional (FP), sendo ponderadas as acções de formação 
e aperfeiçoamento profissional cujo conteúdo funcional se insirá na área 
do lugar a prover;

Experiência profissional (EP), sendo ponderado o desempenho efec-
tivo de funções na área de actividade para que o concurso foi aberto, bem 
como outras capacitações adequadas, sendo avaliado, designadamente, 
pela sua natureza e duração;

Classificação de serviço (CS), sendo ponderada a sua expressão 
quantitativa, pela média das classificações obtidas.

Cada item será valorado numa escala de 0 a 20 Valores.

7.3 — Sistema de Classificação da Avaliação Curricular:

AC = HA + EP + FP + CS/4
em que:

AC = avaliação curricular;
HA = Habilitação Académica;
EP = experiência profissional;
FP = formação profissional;
CS = classificação de serviço.

7.4 — Na entrevista profissional de selecção, os factores de apreciação 
são os que se seguem:

Conhecimentos profissionais na respectiva especialidade;
Capacidade de resolução de problemas, sendo ponderada a celeridade 

e qualidade da resposta do candidato perante um determinado problema 
equacionado.

7.4 — 1 — A avaliação curricular e a entrevista profissional de se-
lecção serão pontuadas numa escala de 0 a 20 valores.

7.5 — Classificação Final: após análise dos factores supra referidos, 
o Júri atribuirá uma classificação de 0 a 20 valores mediante a aplicação 
da seguinte fórmula:

CF = AC + EPS
 2

em que:
CF = Classificação final;
AC = Avaliação Curricular;
EPS = Entrevista profissional de selecção.

8 — Os critérios de apreciação e selecção da avaliação curricular e 
entrevista, bem como o sistema de classificação final constam de actas 
de reuniões do Júri do concurso.

9 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requerimento 
dirigido ao Presidente da Câmara Municipal de Amarante, o qual, bem 
como a documentação que o deva acompanhar, poderá ser entregue 
pessoalmente na Secção de Pessoal desta Câmara ou remetido pelo 
correio, com aviso de recepção, expedido até ao termo do prazo fixado, 
e nele deverão constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, naturalidade, data de nascimento, 
número e data do bilhete de identidade e serviço que o emitiu, número 
de contribuinte, residência, bem como menção do lugar a que concorre 
e Diário da República em que o presente aviso foi publicado);

b) Habilitações Literárias;

c) Identificação da categoria, entidade em que presta serviço, natureza 
do vínculo e escalão em que se encontra posicionado;

d) Classificação de Serviço nos anos relevantes para a promoção.

9.1 — Os requerimentos deverão ser acompanhados dos seguintes 
documentos:

a) Declaração do serviço de origem, autenticada, em que se especifi-
quem as situações referidas nas alíneas c) e d) do número anterior;

b) Certificado das habilitações literárias
c) Curriculum vitae.

10 — O candidato para além do requerimento, a solicitar a admissão a 
concurso, poderá ainda apresentar declarações susceptíveis de influírem na 
apreciação do seu mérito ou de constituírem motivo de preferência legal, as 
quais só poderão ser tidas em consideração se devidamente comprovadas.

11 — Os candidatos que sejam funcionários da Câmara Munici-
pal de Amarante ficam dispensados da apresentação dos documentos 
comprovativos dos requisitos que constem dos respectivos processos 
individuais.

12 — A lista dos candidatos admitidos e excluídos e a lista de classi-
ficação final — a lista de candidatos admitidos será afixada no Edifício 
dos Paços do Município, sendo os candidatos excluídos notificados nos 
termos do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, 
e a lista de classificação final será publicada nos prazos estabelecidos e 
nos termos dos artigos 34.º e 38.º do referido diploma.

13 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

14 — Legislação aplicável — Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, 
adaptado à Administração Local pelo Decretos -Lei n.º 238/99, de 25 de 
Junho, e Decreto -Lei n.º 404 -A/98, de 18 de Dezembro, adaptado à Ad-
ministração Local pelo Decreto -Lei n.º 412 -A/98, de 30 de Dezembro.

26 de Novembro de 2008. — A Vice -Presidente da Câmara, Octávia 
Manuel da Rocha e Freitas Morais Clemente.

301039135 

 CÂMARA MUNICIPAL DE ANADIA
Aviso n.º 29189/2008

Para os devidos efeitos se torna público que, de acordo com o meu 
despacho, datado de 28/10/2008, foi reclassificado, nos termos dos 
artigo 2.º al. e), artigo 3.º e artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 218/2000, de 
09/09, e ainda do artigo 10.º, n.º 1 do Decreto -Lei n.º 497/99, de 19/11 
o seguinte funcionário:

Dinis Manuel Almeida Gonçalves, Cantoneiro, escalão 3, índice 155 do 
anexo II ao Decreto -Lei n.º 412 -A/98, de 30/12 em Cantoneiro de Limpeza, 
escalão 1, índice 155, do anexo III ao Decreto -Lei n.º 412 -A/98, de 30/12.

Mais se torna público que a referida nomeação produz efeitos a partir 
do dia seguinte ao da publicação no Diário da República.

17 de Novembro de 2008. — O Presidente da Câmara, Litério Au-
gusto Marques.

300999025 

 CÂMARA MUNICIPAL DO BARREIRO
Aviso (extracto) n.º 29190/2008

Para os devidos efeitos se torna público, a transferência para o quadro 
de pessoal desta Autarquia, do Engenheiro Assessor, Paulo Alexandre 
Cruz Praça, oriundo do Laboratório Nacional de Engenharia Civil, ao 
abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 53/06, de 
07 de Dezembro, com efeitos a 13 de Novembro de 2008.

14 de Novembro de 2008. — O Presidente da Câmara, Carlos Hum-
berto de Carvalho.

301031967 

 Aviso (extracto) n.º 29191/2008
Tornam -se públicos os meus despachos de 24 e 26 de Novembro de 

2008 respectivamente, os quais determinam as nomeações, na sequência 
de concursos internos de acesso limitado, nos termos do n.º 8 do artigo 6.º 
do Dec. Lei n.º 427/89, de 7/12, aplicável à Administração Local pelo 
Dec. Lei n.º 409/91, de 17 /10, para as seguintes categorias:

Técnico Superior de Ciências da Comunicação de 1.ª Classe, escalão 
1, índice 460, da candidata Vera Fernanda Castelhano Romeiro Jardim;
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Técnico Superior de Recursos Humanos Principal, escalão 1, 
índice 510, da candidata Carla Maria Brígida Ribeiro;

Técnico Superior de Direito Assessor Principal, escalão 1, índice 710, 
do candidato José António Filipe Peres;

Técnico Superior de Sociologia Assessor, escalão 1, índice 610, da 
candidata Ana Cristina Tavares Machado Ameixa;

Técnico Superior Generalista de 1.ª Classe, escalão 1, índice 460, dos 
candidatos Lúcia Jacinto Raimundo Santos e Paulo Jorge Castelo.

O prazo de aceitação da nomeação é de 20 dias a contar da data da 
sua publicação no Diário da República. (Isento de visto do Tribunal 
de Contas).

26 de Novembro de 2008. — O Presidente da Câmara, Carlos Hum-
berto de Carvalho.

301034129 

 Aviso (extracto) n.º 29192/2008
Tornam -se públicos os meus despachos de 27 de Novembro de 2008, 

os quais determinam as nomeações, na sequência de concursos internos 
de acesso limitado, e concurso interno de ingresso respectivamente, nos 
termos do n.º 8 do artigo 6.º do Dec. Lei n.º 427/89, de 7/12, aplicável 
à Administração Local pelo Dec. Lei n.º 409/91, de 17 /10, para as 
seguintes categorias:

Técnico Profissional de Organização e Métodos de 1.ª Classe, escalão 1, 
índice 222, do candidato Sancho Alexandre Rodrigues Ginó;

Técnico Superior de Recursos Humanos de 1.ª Classe, escalão 1, 
índice 460, do candidato José António Veiga Assunção.

Técnico Profissional de Informação Principal, escalão 5, índice 295, 
da candidata Zulmira Maria Lobato Xavier Varão.

Encarregado do Serviço de Higiene e Limpeza, escalão 3, índice 254, 
da candidata Rosa Maria Esteves Fernandes Pinho.

O prazo de aceitação da nomeação é de 20 dias a contar da data da 
sua publicação no Diário da República. (Isento de visto do Tribunal 
de Contas).

27 de Novembro de 2008. — O Presidente da Câmara, Carlos Hum-
berto de Carvalho.

301034307 

 CÂMARA MUNICIPAL DE CELORICO DE BASTO

Aviso n.º 29193/2008

Concurso externo de ingresso para provimento de um lugar
da categoria de técnico profissional

de 2.ª classe — Técnico de construção civil
Para os devidos efeitos se torna público que por despacho do Presi-

dente da Câmara, proferido em 7 de Abril de 2008, foi decidido abrir o 
concurso externo de ingresso para provimento de um lugar da categoria 
de Técnico Profissional de 2.ª classe — Técnico de Construção Civil 
do quadro de pessoal do Município de Celorico de Basto, pelo prazo 
de 10 dias úteis a contar do 1.º dia da publicitação da vaga na bolsa de 
emprego público, os procedimentos concursais para o provimento do 
cargo supra mencionado.

1 — Foi dado cumprimento ao n.º 2 do artigo 41.º da Lei n.º 53/2006, 
de 7 de Dezembro, sendo efectuada consulta à bolsa de emprego público, 
em 8 de Maio de 2008, verificando -se não existir pessoal em situação de 
mobilidade especial prevista nas alíneas a) e b) do n.º 2 do artigo 41.º 
da referida Lei, tendo sido emitida declaração de inexistência de pessoal 
com o perfil pretendido.

2 — O concurso processa -se ao abrigo dos Decretos Leis n.ºs 204/98, 
de 11 de Julho, aplicado à Administração Local pelo Decreto Lei 
n.º 238/99, de 25 de Junho, Decreto Lei n.º 404 -A/98, de 18 de De-
zembro, aplicado à Administração Local pelo Decreto -Lei n.º 412 -A/98, 
de 30 de Dezembro.

3 — O concurso é válido somente para a vaga posta a concurso.
4 — O conteúdo funcional é o constante do Despacho do Secretário 

do Estado da Administração Local e do Ordenamento do Território, 
n.º 1/90, publicado no Diário da República n. 23, 2.ª série, de 27 de 
Janeiro de 1990.

5 — Condições de candidatura — poderão candidatar -se todos os in-
divíduos habilitados com adequado curso tecnológico, curso das escolas 
profissionais, curso das escolas especializadas de ensino artístico, curso 
que confira certificado de qualificação profissional de nível III.

5.1 — Requisitos gerais — os constantes do artigo 29.º do Decreto -Lei 
n.º 204/98, de 11 de Julho.

5.2 — Nos termos do n.º 2 do artigo 3.º, do Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 03 de Fevereiro, poderão candidatar -se indivíduos com deficiência, 
declarando no requerimento de admissão, sob compromisso de honra, 
o respectivo grau de incapacidade e tipo de deficiência, assim como 
indicar no requerimento de admissão as respectivas capacidades de 
comunicação e expressão.

É dispensada a apresentação imediata de documentos comprovativo 
dessa mesma deficiência.

6 — O método de selecção a utilizar será o de prova oral de conhe-
cimentos e avaliação curricular.

6.1 — A Prova Oral de Conhecimentos terá por objectivo avaliar o grau 
de motivação e conhecimentos das tarefas a desempenhar, bem como o 
conhecimento das matérias constantes do Estatuto Disciplinar — Decreto-
-Lei n.º 24/84, de 16 de Janeiro e Férias Faltas e Licenças — Decreto -Lei 
n.º 100/99, com as devidas alterações.

6.2 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação curricular 
constam de actas de reunião do júri do concurso, sendo facultadas aos 
candidatos sempre que solicitadas.

6.3 — Classificação final — para a elaboração da lista classificativa 
será adoptada a escala de 0 a 20 valores e a pontuação final dos con-
correntes resultará da aplicação da seguinte fórmula:

CF = POC + AC
           10

em que:
CF = classificação final;
AC = avaliação curricular;
POC = prova oral de conhecimento.

7 — Formalização das candidaturas — as candidaturas serão formali-
zadas mediante requerimento, de formato A4, ou em impresso próprio a 
adquirir na Secção de Pessoal da Câmara Municipal, o qual será dirigido 
ao Presidente da Câmara Municipal de Celorico de Basto, Praça Cardeal 
D. António Ribeiro, 4890 -220 Celorico de Basto, poderá ser entregue 
pessoalmente na Divisão de Gestão e Finanças desta Câmara Municipal 
ou remetido pelo correio, registado com aviso de recepção, dentro do 
prazo atrás indicado, dele devendo constar a identificação completa dos 
candidatos, bem como a identificação do concurso a que se candidata.

7.1 — O requerimento de admissão a concurso deverá ser acom-
panhado dos seguintes documentos, sob a pena de exclusão, na falta 
destes, nos termos do n.º 7 do artigo 31.º do Decreto Lei n.º 204/98, 
de 11 de Julho:

Documento comprovativo das habilitações literárias;
Curriculum vitae, devidamente datado e assinado;
Fotocópia do Bilhete de Identidade e Cartão de Contribuinte.

7.2 — É dispensada inicialmente aos candidatos a apresentação dos 
documentos referidos no ponto 5.1 deste aviso, à excepção do constante 
na alínea c) do n.º 2 do artigo 29.º, do Decreto Lei n.º 204/98, de 11 de 
Julho, desde que para tal declarem sob compromisso de honra, a situação 
precisa em que se encontram, relativamente a cada um dos requisitos.

8 — As listas de admissão e classificação final dos candidatos serão 
afixadas no átrio do Edifício dos Paços do Concelho e enviadas aos 
concorrentes em carta registada com aviso de recepção, nos termos dos 
artigos 34.º e 40.º do diploma acima referido.

9 — As provas do concurso serão realizadas em data, hora e local 
a comunicar aos interessados, através de ofício registado, aquando da 
afixação da lista dos candidatos admitidos e excluídos a concurso.

O Júri do concurso terá a seguinte composição:
Presidente — o Vereador, Dr. Joaquim Monteiro da Mota Silva, subs-

tituído nas suas faltas e impedimentos pelo 1.º vogal efectivo.
Vogais efectivos — o Director de Departamento, Dr. José António 

Peixoto Lima e o Chefe de Divisão, António Maria da Silva Andrade.
Vogais suplentes — o Chefe de Divisão, Eng. Artur Jorge Almeida 

Cardoso e a Técnica Superior, Dr.ª Apolónia da Graça Freitas Maga-
lhães.

10 — A remuneração é a correspondente ao índice 128, € 427,02.
11 — O local de trabalho situa -se na área do Município de Celorico 

de Basto e seus edifícios desportivos.
«Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-

nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activamente 
uma política de igualdade de oportunidade entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.»

10 de Novembro de 2008. — O Presidente da Câmara, Albertino 
Teixeira da Mota e Silva.

301000684 
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 Aviso n.º 29194/2008
Para os devidos efeitos se torna público que por meu despacho de 11 de 

Novembro de 2008 foi reclassificado o funcionário António Magalhães 
Portilho da Silva, posicionado no índice 151, escalão 2, da categoria de 
fiel de armazém, na categoria de assistente administrativo, índice 199, 
escalão 1, ao abrigo do disposto no artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 497/99, 
de 19 de Novembro, adaptado à administração local pelo Decreto -Lei 
n.º 218/2000, de 9 de Setembro, com efeitos a partir da data da publicação 
do respectivo aviso no Diário da República.

12 de Novembro de 2008. — O Presidente da Câmara, Albertino 
Teixeira da Mota e Silva.

300986008 

 CÂMARA MUNICIPAL DE COIMBRA

Aviso n.º 29195/2008
Em cumprimento do n.º 10 do artigo 21 da Lei 2/2004, de 15 de Janeiro, na 

redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 Agosto, bem como do artigo 13.º 
do Decreto -Lei 93/2004 de 20 de Abril, na redacção dada pelo Decreto -Lei 
104/2006, de 7 de Junho, torna -se público que, por despacho proferido 
pelo presidente do município, Dr. Carlos Encarnação, no passado dia 16 
de Setembro, ao abrigo da competência que lhe é conferida pelo n.º 8 do 
artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, com alterações introduzidas 
pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, aplicada à Administração Local pelo 
Decreto -Lei n.º 93/2004, de 20 de Abril, na redacção dada pelo Decreto -Lei 
104/2006, de 7 de Junho, foi nomeado o Senhor Eng.º Nuno Alexandre 
Couceiro Pimenta, no cargo de Chefe de Divisão de Informática, em co-
missão de serviço pelo período de 3 anos, com precedência de concurso, 
por urgente conveniência de serviço, com efeitos ao dia 01 de Outubro de 
2008, nos termos dos n.os 8 e 9 do artigo 21.º acima mencionado.

Nota curricular
Currículo académico:
Licenciatura em Engenharia Informática, em 1996, pela Faculdade 

de Ciências e Tecnologia da Universidade de Coimbra.

Currículo profissional:
Frequência de várias acções de formação, destacando -se as áreas da 

Gestão de Projectos, Automação e Electrónica, Sistemas de Informação, 
bem como o curso de Especialização em Engenharia Informática.

Exercício de funções de Docente, no Departamento de Engenharia 
Informática da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade de 
Coimbra e de Gestor de Projectos no LIS — Laboratório de Informática 
e Sistemas do IPN -Instituto Pedro Nunes — Associação para a Inovação 
e Desenvolvimento em Ciência e Tecnologia.

Experiência no exercício de cargo Dirigente, como Director -Adjunto 
no Laboratório de Informática e Sistemas do IPN -Instituto Pedro Nu-
nes — Associação para a Inovação e Desenvolvimento em Ciência e 
Tecnologia.

10 de Outubro de 2008. — Por subdelegação, o Director Municipal 
de Administração e Finanças, Arménio Bernardes.

301031367 

 Aviso n.º 29196/2008
Em cumprimento das alíneas b)e c) do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto -Lei 

427/89, de 7 de Dezembro, aplicável à Administração Local pelo Decreto -Lei 
409/91, de 17 de Outubro, faz -se público que, por despachos por mim pro-
feridos, respectivamente, no passado dia 01 e 16 de Setembro, no âmbito da 
competência subdelegada pelo Senhor Vereador dos Recursos Humanos, Dr. 
Marcelo Nuno Gonçalves Pereira, através do Despacho de 15 de Novembro 
de 2005, publicitado pelo Edital 406/2005 de 15 de Novembro:

Foi rescindido o contrato administrativo de provimento celebrado entre 
este Município e Nuno Miguel Fonseca dos Santos no dia 02 de Dezem-
bro de 2003, nos termos previstos no artigo 30.º Do Dec. Lei 427/89, de 7 
de Dezembro, aplicado à Administração Local pelo Decreto -Lei 409/91, 
17 de Outubro, com efeitos ao dia 11 de Novembro de 2008;

Foi autorizada a exoneração de Isabel Margarida Ribeiro Nogueira, do 
lugar para qual foi nomeada definitivamente, designadamente de Técnico 
Superior de História de 2.ª Classe, pertencente ao Mapa de Pessoal deste 
Município, com efeitos a partir do dia 14 de Outubro de 2008, nos termos 
previstos no artigo 29.º do normativo legal acima mencionado.

10 de Outubro de 2008. — Por subdelegação, o Director Municipal 
de Administração e Finanças, Arménio Ferreira Bernardes.

301031431 

 Rectificação n.º 2687/2008
Para os devidos efeitos se torna público que o Aviso n.º 23967/2008, 

publicado na 2.ª série, do Diário da República, n.º 186 de 25 de Setem-
bro de 2008, saiu com incorrecções. Assim, onde se lê, “foi nomeada 
a Senhora Eng.ª Maria da Graça Teixeira Neves Beato”, deverá ler -se 
“foi nomeada a Senhora Eng.ª Maria da Graça Teixeira Neves Beato 
de Brito” e onde se lê, “Experiência no exercício de cargo Dirigente”, 
deverá ler -se “Experiência no exercício de Funções Dirigentes”.

10 de Outubro de 2008. — O Director Municipal de Administração 
e Finanças, por subdelegação, Arménio Bernardes.

301031294 

 CÂMARA MUNICIPAL DO CRATO

Regulamento n.º 637/2008

Proposta de Alteração ao Regulamento do Transporte Publico
de Aluguer em Veículos Automóveis

Ligeiros de Passageiros — Transportes em Táxis

Dr. José Correia da Luz, Presidente da Câmara Municipal do Crato, 
em obediência ao disposto na alínea u) do n.º 1 do artigo 68.º da Lei 
n.º 169/99 de 18 de Setembro na sua actual redacção:

Torna Público, nos termos do disposto no artigo 118.º do Código de 
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 
15 de Novembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, 
que durante o período de 30 dias úteis, contados da data da sua publicação 
no Diário da República, é submetido a apreciação pública a Proposta 
de Alteração ao Regulamento do Transporte Publico de Aluguer em 
Veículos Automóveis Ligeiros de Passageiros — Transportes em Táxis, 
podendo as sugestões serem apresentadas na Divisão Administrativa e 
Financeira do Município do Crato, durante as horas normais de expe-
diente (das 9 horas às 12 horas e 30 minutos e das 14 horas às 17 horas 
e 30 minutos), no edifício dos Paços do Concelho situado na Praça do 
Município, 7430 — 999 Crato.

Para constar mandou lavrar o presente edital que, juntamente com o 
Proposta de Alteração do Regulamento, vai ser publicado no Diário da 
República, afixado no átrio dos Paços do Concelho, nas sedes de Juntas 
de Freguesia e publicitado através de edital em jornal local.

20 de Outubro de 2008. — O Presidente da Câmara, José Correia 
da Luz. 

 CÂMARA MUNICIPAL DE FAFE

Aviso n.º 29197/2008
Licença sem vencimento por um ano. — Para os devidos efeitos se faz 

público que, no âmbito das competências detidas em matéria de gestão 
de pessoal [alínea a) do n.º 2 do artigo 68.º da Lei n.º 169/99), concedi, 
por despacho de 21 de Novembro de 2008, licença sem vencimento por 
um ano, nos termos do artigo 76.º do Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 de 
Março, à auxiliar de acção educativa Sandra Eugénia Ramos Castro, 
com início em 7 de Dezembro de 2008.

24 de Novembro de 2008. — O Presidente da Câmara, José Ribeiro.
301034712 

 CÂMARA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓ DOS VINHOS

Rectificação n.º 2688/2008
Para os devidos efeitos torna -se público que o aviso n.º 28322/2008, 

publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 230, de 26 de Novem-
bro de 2008, foi publicado com inexactidão. Assim, onde se lê “…com 
efeitos a partir de 12 de Dezembro de 2009, com Fernando Lourenço 
dos Santos…” deverá ler -se “…com efeitos a partir de 12 de Dezembro 
de 2008, com Fernando Lourenço dos Santos…”.

26 de Novembro de 2008. — O Vice -Presidente da Câmara, Álvaro 
Henriques Gonçalves.

301029537 
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 CÂMARA MUNICIPAL DE GONDOMAR

Aviso n.º 29198/2008
Para efeitos do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-

-Lei n.º 427/89 de 7/12, aplicado à Administração Local pelo Decreto -Lei 
n.º 409/91 de 17/10, se torna público que, por despacho do Senhor Presi-
dente da Câmara de 10 de Novembro de 2008, foi nomeada, em regime 
de comissão de serviço e com efeitos a partir do referido despacho, nos 
termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 73.º e n.º 3 do artigo 74.º do Decreto-
-Lei n.º 169/99 de 18/9, alterada e republicada pela Lei n.º 5 -A/2002 de 
11/01, o seguinte membro do Gabinete de Apoio Pessoal da Senhora 
Vereadora, Dr.ª Maria Cristina Oliveira de Castro, a saber:

Maria Assunção Gonçalves Sousa, no cargo de Adjunta
11 de Novembro de 2008. — Por delegação do Presidente da Câmara, 

a Vereador da DRH, Maria Germana de Sousa Rocha.
300969233 

 Aviso n.º 29199/2008
Para os devidos efeitos se anuncia que por meu despacho de 12 de 

Setembro de 2008, foi autorizada, nos termos do artigo 25.º do Decreto-
-Lei n.º 427/89 de 7/12 aplicado à administração local pelo Decreto -Lei 
n.º 409/91 de 17/10, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 175/95 de 21/7 e pelo Decreto -Lei n.º 218/98 de 17/7, a transferência 
de Paulino da Silva Rodrigues, da Câmara Municipal de Sesimbra para 
esta Autarquia, com a categoria de Cantoneiro de Limpeza do grupo de 
pessoal Auxiliar, com efeitos a partir de 03/11/2008.

14 de Novembro de 2008. — Por delegação do Presidente da Câmara, 
a Vereadora da DRH, Maria Germana de Sousa Rocha.

300991208 

 Aviso n.º 29200/2008
Para os devidos efeitos torna -se público que por meu despacho de 

14 de Novembro de 2008 e na sequência do concurso Interno de Acesso 
Geral para o preenchimento de uma vaga de técnico superior arquitecto 
assessor, do grupo de pessoal de técnico superior, do quadro de pessoal 
desta Autarquia, a que se refere o aviso de abertura publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 212, de 05/11/2007 e cuja lista de classifi-
cação final foi notificada ao candidato, foi nomeado técnico superior 
arquitecto assessor, do grupo de pessoal de técnico superior, o seguinte 
e único candidato, a saber:

César Almerindo Viana Neves Nogueira

O candidato nomeado deverá assinar o termo de aceitação no prazo 
de 20 dias, a contar da publicação deste aviso no Diário da República. 
[A presente nomeação não está sujeita a visto prévio do Tribunal de 
Contas, nos termos do artigo 114.º, n.º 3, alínea c) da Lei n.º 98/97, de 
26 de Agosto.]

14 de Novembro de 2008. — Por delegação do Presidente da Câmara, 
a Vereadora da DRH, Maria Germana de Sousa Rocha.

300993347 

 CÂMARA MUNICIPAL DE GRÂNDOLA

Rectificação n.º 2689/2008
Para os devidos e legais efeitos se torna público, que o aviso 

n.º 28087/2008 desta Câmara Municipal, publicado no DR 2.ª série 
n.º 228 de 24.11.2008, saiu com a seguinte inexactidão:

Assim no ponto 10 alínea c) onde se lê «O tempo de serviço contado 
desde a data do prazo previsto.» deve ler -se «O tempo de serviço contado 
à data do prazo previsto.»

26 de Novembro de 2008. — O Presidente da Câmara, Carlos Beato.
301045234 

 CÂMARA MUNICIPAL DE LISBOA

Aviso n.º 29201/2008

Reclassificações em comissão de serviço extraordinária

Por despacho de 17 de Novembro de 2008, do Vereador de Recursos 
Humanos (Subdelegação de 20 de Agosto de 2007, Publicado no Boletim 
Municipa,l n.º 705, de 23 de Agosto de 2007)

Alexandra Patrícia Pires Fonseca, Auxiliar de Serviços Gerais, nome-
ada, em comissão de serviço extraordinária, para efeitos de reclassifica-
ção nos termos do n.º 1, do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 218/2000, de 
09 de Setembro, como Assistente Administrativa, do grupo de pessoal 
administrativo, do quadro de pessoal deste Município.

Rita Manuel Assunção Silva Figueiredo, Auxiliar de Serviços Gerais, 
nomeada, em comissão de serviço extraordinária, para efeitos de reclas-
sificação nos termos do n.º 1, do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 218/2000, 
de 09 de Setembro, como Assistente Administrativa, do grupo de pessoal 
administrativo, do quadro de pessoal deste Município.

27 de Novembro de 2008. — O Director Municipal, Luís Centeno 
Fragoso.

301033198 

 Aviso n.º 29202/2008

Reclassificações em comissão de serviço extraordinária
Por despacho de 19 de Novembro de 2008, do Vereador de Recursos 

Humanos (Subdelegação de 20 de Agosto de 2007, Publicado no Boletim 
Municipal, n.º 705, de 23 de Agosto de 2007)

Anabela Maia Leocádio, Técnica Profissional (Secretariado e Relações 
Públicas) de 2.ª classe, nomeada, em comissão de serviço extraordiná-
ria, para efeitos de reclassificação nos termos do n.º 1, do artigo 5.º do 
Decreto -Lei n.º 218/2000, de 09 de Setembro, como Técnica Superior 
(Jurista) de 2.ª classe, do grupo de pessoal técnico superior, do quadro 
de pessoal deste Município.

Fernanda Cristina de Castro Pires, Assistente Administrativa, nome-
ada, em comissão de serviço extraordinária, para efeitos de reclassifica-
ção nos termos do n.º 1, do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 218/2000, de 09 
de Setembro, como Técnica Superior (Línguas e Literaturas Modernas) 
de 2.ª classe, do grupo de pessoal técnico superior, do quadro de pessoal 
deste Município.

Fernando Manuel Ascensão Algarvio, Técnico de Informática de 
Grau 1, Nível 2, nomeado, em comissão de serviço extraordinária, para 
efeitos de reclassificação nos termos do n.º 1, do artigo 5.º do Decreto-
-Lei n.º 218/2000, de 09 de Setembro, como Especialista de Informática 
do Grau 1, Nível 2, do grupo de pessoal de informática, do quadro de 
pessoal deste Município.

Gabriela de Jesus Guerreiro Candeias de Matos, Solicitadora, nome-
ada, em comissão de serviço extraordinária, para efeitos de reclassifica-
ção nos termos do n.º 1, do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 218/2000, de 09 
de Setembro, como Técnica Superior de 2.ª classe, do grupo de pessoal 
técnico superior, do quadro de pessoal deste Município.

José Armando Costa Faria Craveiro, Coveiro, nomeado, em comissão 
de serviço extraordinária, para efeitos de reclassificação nos termos do 
n.º 1, do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 218/2000, de 09 de Setembro, como 
Serralheiro Civil Principal, do grupo de pessoal operário, do quadro de 
pessoal deste Município.

Maria José Barata Costa, Jardineira Principal, nomeada, em comissão 
de serviço extraordinária, para efeitos de reclassificação nos termos do 
n.º 1, do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 218/2000, de 09 de Setembro, 
como Técnica Profissional (Animação Cultural) de 1.ª classe, do grupo 
de pessoal técnico profissional, do quadro de pessoal deste Município.

Maria Madalena Teixeira Martins, Assistente Administrativa Espe-
cialista, nomeada, em comissão de serviço extraordinária, para efeitos 
de reclassificação nos termos do n.º 1, do artigo 5.º do Decreto -Lei 
n.º 218/2000, de 09 de Setembro, como Técnica Superior (Geografia) 
de 2.ª classe, do grupo de pessoal técnico superior, do quadro de pessoal 
deste Município.

Paulo Patrocínio Marques, Engenheiro Técnico Agrário de 1.ª classe, 
nomeado, em comissão de serviço extraordinária, para efeitos de reclas-
sificação nos termos do n.º 1, do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 218/2000, 
de 09 de Setembro, como Técnica Superior de 2.ª classe, do grupo de 
pessoal técnico superior, do quadro de pessoal deste Município.

Sandra Margarida Peralta Padeira, Técnica de Contabilidade e Admi-
nistração de 2.ª classe, nomeada, em comissão de serviço extraordinária, 
para efeitos de reclassificação nos termos do n.º 1, do artigo 5.º do 
Decreto -Lei n.º 218/2000, de 09 de Setembro, como Técnica Superior 
(Economia, Finanças e Gestão) de 2.ª classe, do grupo de pessoal técnico 
superior, do quadro de pessoal deste Município.

Sylvie Pereira da Silva, Assistente Administrativa, nomeada, em 
comissão de serviço extraordinária, para efeitos de reclassificação nos 
termos do n.º 1, do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 218/2000, de 09 de 
Setembro, como Técnica Superior (Serviço Social) de 2.ª classe, do 
grupo de pessoal técnico superior, do quadro de pessoal deste Município.

28 de Novembro de 2008. — O Director Municipal, Luís Centeno 
Fragoso.

301040958 
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 Aviso n.º 29203/2008

Nos termos e para os efeitos do disposto no nº 2 do artigo 11º do De-
creto-Lei nº116/84, de 6 de Abril, com a redacção dada pela Lei nº44/85, 
de 13 de Setembro, faz-se público que a Assembleia Municipal de Lisboa, 

aprovou, em 25 de Novembro de 2008, alterar o  Mapa de Pessoal de 
Direito Público, publicado no Diário da República nº39, II Série de 23 
de Fevereiro de 2007,  na sequência da Deliberação n.º 1056/CM/2008, 
de 22/10/2008. Para tanto republica-se o Mapa de Pessoal de Direito 
Público, nos termos seguintes: 

Grupo de pessoal Carreira Categoria Dotação Alíneas

Dirigente  . . . . . . . . . — Director Municipal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13
Director de Departamento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 42
Chefe de Divisão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 128
Director de Projecto equiparado a Director de Departamento. . . . . 2
Director de Projecto equiparado a Chefe de Divisão. . . . . . . . . . . . 9

Total . . . . . . . 194

Chefia. . . . . . . . . . . . — Chefe de Secção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 116 a)
Tesoureiro Chefe  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Chefe de Armazém. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28
Chefe de Serviços de Cemitério. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7
Chefe de Serviços de Limpeza. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16
Chefe de Transportes Mecânicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 a)

Total . . . . . . . 173

Técnico Superior  . . . Arquitecto  . . . . . . . . . . . . . . . . Assessor Principal, Assessor, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe. . . . . 264
Arquitecto Paisagista . . . . . . . . Assessor Principal, Assessor, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe. . . . . 50
Engenheiro Agrónomo. . . . . . . Assessor Principal, Assessor, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe. . . . . 18
Engenheiro do Ambiente  . . . . . Assessor Principal, Assessor, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe. . . . . 20
Engenheiro Biofísico . . . . . . . . Assessor Principal, Assessor, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe. . . . . 6
Engenheiro Civil  . . . . . . . . . . . Assessor Principal, Assessor, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe. . . . . 184
Engenheiro Electrotécnico . . . . Assessor Principal, Assessor, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe. . . . . 20
Engenheiro Geógrafo . . . . . . . . Assessor Principal, Assessor, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe. . . . . 2
Engenheiro Geólogo  . . . . . . . . Assessor Principal, Assessor, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe. . . . . 2
Engenheiro Mecânico  . . . . . . . Assessor Principal, Assessor, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe. . . . . 17
Químico Engenheiro  . . . . . . . . Assessor Principal, Assessor, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe. . . . . 6
Engenheiro Sanitarista . . . . . . . Assessor Principal, Assessor, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe. . . . . 5
Engenheiro Silvicultor . . . . . . . Assessor Principal, Assessor, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe. . . . . 5 a)
Engenheiro Zootécnico  . . . . . . Assessor Principal, Assessor, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe. . . . . 3 a)
Médico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assessor Principal, Assessor, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe. . . . . 3
Médico Veterinário. . . . . . . . . . Assessor Principal, Assessor, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe. . . . . 23
Téc. Superior (Não Adjectivado) Assessor Principal, Assessor, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe. . . . . 116
Téc. Superior (Administração Pú-

blica, Ciências Políticas e So-
ciais).

Assessor Principal, Assessor, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe. . . . . 82

Téc. Superior (Antropologia) . . . Assessor Principal, Assessor, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe. . . . . 21
Téc. Superior (Área Social) . . . Assessor Principal, Assessor, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe. . . . . 3 a)
Téc. Superior (Arqueologia) . . . Assessor Principal, Assessor, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe. . . . . 9
Téc. Superior (Arquivo). . . . . . Assessor Principal, Assessor, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe. . . . . 18
Téc. Superior (Artes Plásticas) Assessor Principal, Assessor, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe. . . . . 6 a)
Téc. Superior (Biblioteca e Do-

cumentação).
Assessor Principal, Assessor, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe. . . . . 34

Téc. Superior (Biologia)  . . . . . Assessor Principal, Assessor, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe. . . . . 2
Téc. Superior (Ciências da Edu-

cação).
Assessor Principal, Assessor, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe. . . . . 2

Téc. Superior (Comunicação So-
cial).

Assessor Principal, Assessor, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe. . . . . 27

Téc. Superior (Conservador de 
Museus).

Assessor Principal, Assessor, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe. . . . . 1

Téc. Superior (Dança)  . . . . . . . Assessor Principal, Assessor, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe. . . . . 1 a)
Téc. Superior (Design). . . . . . . Assessor Principal, Assessor, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe. . . . . 16
Téc. Superior (Economia, Finan-

ças e Gestão).
Assessor Principal, Assessor, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe. . . . . 159

Téc. Superior    (Educação Física) Assessor Principal, Assessor, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe. . . . . 16
Téc. Superior (Ergonomia)  . . . Assessor Principal, Assessor, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe. . . . . 2
Téc. Superior (Filosofia)  . . . . . Assessor Principal, Assessor, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe. . . . . 11
Téc. Superior (Geografia)  . . . . Assessor Principal, Assessor, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe. . . . . 34
Téc. Superior (Geologia) . . . . . Assessor Principal, Assessor, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe. . . . . 11
Téc. Superior (Gestão de Recur-

sos Humanos).
Assessor Principal, Assessor, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe. . . . . 22

Téc. Superior (História) . . . . . . Assessor Principal, Assessor, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe. . . . . 136
Téc. Superior (Jurista)  . . . . . . . Assessor Principal, Assessor, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe. . . . . 238
Téc. Superior (Línguas e Litera-

turas Modernas).
Assessor Principal, Assessor, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe. . . . . 33

Téc. Superior (Matemáticas Apli-
cadas).

Assessor Principal, Assessor, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe. . . . . 6

Téc. Superior (Musicólogo) . . . Assessor Principal, Assessor, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe. . . . . 2 a)
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Téc. Superior (Psicólogo)  . . . . Assessor Principal, Assessor, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe. . . . . 53
Téc. Superior (Químico)  . . . . . Assessor Principal, Assessor, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe. . . . . 4
Téc. Superior (Relações Interna-

cionais).
Assessor Principal, Assessor, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe. . . . . 16

Téc. Superior (Relações Públicas 
e Publicidade).

Assessor Principal, Assessor, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe. . . . . 78

Téc. Superior (Restauro e Con-
servação).

Assessor Principal, Assessor, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe. . . . . 8

Téc. Superior (Serviço Social)  . . . Assessor Principal, Assessor, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe. . . . . 101
Téc. Superior (Sociologia) . . . . Assessor Principal, Assessor, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe. . . . . 83
Téc. Superior (Turismo). . . . . . Assessor Principal, Assessor, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe. . . . . 7
Téc. Superior (Urbanismo e Pla-

neamento).
Assessor Principal, Assessor, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe. . . . . 38

Total . . . . . . . 2 024

Técnico. . . . . . . . . . . Engenheiro Técnico Agrário . . . Especialista Principal, Especialista, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe 17
Engenheiro Técnico Civil  . . . . Especialista Principal, Especialista, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe 51
Engenheiro Técnico Electrotéc-

nico
Especialista Principal, Especialista, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe 10 a)

Engenheiro Técnico Electrotéc-
nico e Telecomunicações.

Especialista Principal, Especialista, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe 5 a)

Engenheiro Técnico de Gestão, 
Projectos e Obras.

Especialista Principal, Especialista, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe 1

Engenheiro Técnico de Máquinas Especialista Principal, Especialista, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe 10 a)
Engenheiro Técnico Químico Especialista Principal, Especialista, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe 4 a)
Técnico (Não Adjectivado)  . . . Especialista Principal, Especialista, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe 15
Técnico (Biotecnologia). . . . . . Especialista Principal, Especialista, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe 1 a)
Técnico de Contabilidade e Ad-

ministração.
Especialista Principal, Especialista, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe 25

Técnico (Marketing e Relações 
Públicas).

Especialista Principal, Especialista, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe 16

Técnico (Realização de Espec-
táculos).

Especialista Principal, Especialista, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe 1 a)

Técnico (Secretariado Interna-
cional).

Especialista Principal, Especialista, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe 2 a)

Técnico (Segurança Social) . . . Especialista Principal, Especialista, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe 1 b)
Técnico (Turismo)  . . . . . . . . . . Especialista Principal, Especialista, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe 5 a)

Total . . . . . . . 164

Técnico Profissional Téc. Profissional (Aferidor de Pe-
sos e Medidas).

Coordenador. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Especialista Principal, Especialista, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe

2
20

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22

Agente Técnico Agrícola . . . . . Coordenador. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Especialista Principal, Especialista, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe 20

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22

Téc. Profissional (Desenhador) Coordenador. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
Especialista Principal, Especialista, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe 51

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 56

Téc. Profissional (Desenhador de 
Especialidade Decorador).

Especialista Principal, EspeciFalista, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe 3 a)

Téc. Profissional (Desenhador de 
Especialidade Projectista).

Coordenador. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Especialista Principal, Especialista, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe

8
59

c)

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 67

Fiscal Municipal (Abastecimentos) Coordenador. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Especialista Principal, Especialista, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe 31

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 34

Fiscal Municipal (Finanças). . . Coordenador. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Especialista Principal, Especialista, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe 30

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 33

Fiscal Municipal (Obras) . . . . . Coordenador. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7
Especialista Principal, Especialista, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe 72

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 79

Fiscal Municipal   (Serviços Eléc-
tricos).

Especialista Principal, Especialista, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe 3
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Fiscal Municipal (Serviços Ge-
rais).

Coordenador. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Especialista Principal, Especialista, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe

6
51

d)

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 57

Fiscal Municipal (Toponímia). . . Especialista Principal, Especialista, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe 2
Fiscal Municipal (Trânsito)  . . . Coordenador. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2

Especialista Principal, Especialista, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe 23

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25

Téc. Profissional (Medidor Or-
çamentista).

Especialista Principal, Especialista, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe 6

Téc. Profissional (Actividade Co-
mercial).

Especialista Principal, Especialista, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe 2 a)

Téc. Profissional (Ambiente) . . . Especialista Principal, Especialista, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe 20
Téc. Profissional (Analista) . . . Especialista Principal, Especialista, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe 5 a)
Téc. Profissional (Animação 

Cultural).
Especialista Principal, Especialista, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe 25

Téc. Profissional (Apoio aos Ór-
gãos do Município).

Especialista Principal, Especialista, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe 2 a)

Téc. Profissional    (Apoio Psi-
cossocial).

Especialista Principal, Especialista, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe 2 a)

Téc. Profissional (Arquivo) . . . Coordenador. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Especialista Principal, Especialista, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe 35

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 38

Téc. Profissional (Arquivo Fo-
tográfico).

Especialista Principal, Especialista, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe 2 a)

Téc. Profissional (Assistente de 
Arqueologia).

Especialista Principal, Especialista, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe 1 a)

Téc. Profissional (Assistência 
Luminosa).

Especialista Principal, Especialista, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe 1 a)

Téc. Profissional (Biblioteca e 
Documentação).

Coordenador. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7

Especialista Principal, Especialista, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe 72

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 79

Téc. Profissional (Campismo). . . Especialista Principal, Especialista, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe 3 a)
Téc. Profissional (Comunicação 

Social).
Especialista Principal, Especialista, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe 3 a)

Téc. Profissional (Construção 
Civil).

Coordenador. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Especialista Principal, Especialista, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe

5
50

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55

Téc. Profissional (Contabilidade) Especialista Principal, Especialista, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe 28
Téc. Profissional (Design) . . . . Especialista Principal, Especialista, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe 5
Téc. Profissional (Desporto) . . . Coordenador. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Téc. Profissional (Desporto) . . . Especialista Principal, Especialista, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe 27

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29

Téc. Profissional (Fotografia) Especialista Principal, Especialista, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe 6 a)
Téc. Profissional (Higiene e Se-

gurança).
Especialista Principal, Especialista, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe 4 a)

Téc. Profissional (Meios Audio-
visuais).

Especialista Principal, Especialista, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe 1 a)

Téc. Profissional (Microfilma-
gem)

Especialista Principal, Especialista, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe 1 a)

Téc. Profissional (Museografia) Especialista Principal, Especialista, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe 2
Téc. Profissional (Natação)  . . . Coordenador. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

Especialista Principal, Especialista, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe 13

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14

Téc. Profissional (Oficinas Grá-
ficas).

Especialista Principal, Especialista, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe 7

Téc. Profissional (Organização e 
Métodos).

Especialista Principal, Especialista, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe 5 a)

Téc. Profissional (Protocolo) Especialista Principal, Especialista, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe 3 a)
Téc. Profissional (Restauro e En-

cadernação).
Especialista Principal, Especialista, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe 6

Téc. Profissional (Sanitário) . . . Coordenador. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
Especialista Principal, Especialista, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe 49

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 53
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Téc. Profissional (Secretariado e 
Relações Públicas).

Especialista Principal, Especialista, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe 130

Téc. Profissional (Serviço Social) Especialista Principal, Especialista, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe 1 a)
Téc. Profissional (Telecomuni-

cações).
Especialista Principal, Especialista, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe 14

Téc. Profissional (Transportes) Especialista Principal, Especialista, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe 4 a)
Téc. Profissional (Topógrafo)  . . . Coordenador. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2

Especialista Principal, Especialista, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe 24

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26

Téc. Profissional (Tradutor Cor-
respondente Intérprete).

Especialista Principal, Especialista, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe 4

Téc. Profissional (Turismo) . . . Coordenador. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 e)

Especialista Principal, Especialista, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe 9 a)

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11

Téc. Profissional (Não Adjecti-
vado).

Especialista Principal, Especialista, Principal, 1.ª Classe, 2.ª Classe 9

Solicitador  . . . . . . . . . . . . . . . . Solicitador  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5

Total . . . . . . . 1 015

Administrativo . . . . . Ajudante de Notário. . . . . . . . . Ajudante de Notário. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 a)
Assistente Administrativo  . . . . Especialista, Principal, Assistente Administrativo. . . . . . . . . . . . . . 1 172
Tesoureiro. . . . . . . . . . . . . . . . . Especialista, Principal, Tesoureiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5

Total . . . . . . . 1 178

Operário — Chefia. . . Encarregado Geral de Espaços 
Verdes.

Encarregado Geral de Espaços Verdes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7

Encarregado Geral de Obras . . . Encarregado Geral de Obras  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Encarregado Geral de Oficinas 

Eléctricas.
Encarregado Geral de Oficinas Eléctricas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2

Encarregado Geral de Oficinas 
Gráficas.

Encarregado Geral de Oficinas Gráficas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2

Encarregado Geral de Oficinas 
Mecânicas.

Encarregado Geral de Oficinas Mecânicas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3

Encarregado de Calceteiro . . . . Encarregado de Calceteiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Encarregado de Canalizador . . . Encarregado de Canalizador  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Encarregado de Cantoneiro de Ar-

ruamentos.
Encarregado de Cantoneiro de Arruamentos . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 f)

Encarregado de Carpinteiro de 
Limpos.

Encarregado de Carpinteiro de Limpos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 g)

Encarregado de Costureira. . . . Encarregado de Costureira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 f)
Encarregado de Electricista  . . . Encarregado de Electricista  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 f)
Encarregado de Impressor de Ar-

tes Gráficas.
Encarregado de Impressor de Artes Gráficas. . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

Encarregado de Jardineiro  . . . . Encarregado de Jardineiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20
Encarregado de Mecânico  . . . . Encarregado de Mecânico  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
Encarregado de Montador de 

Electricista.
Encarregado de Montador de Electricista  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3

Encarregado de Obras  . . . . . . . Encarregado de Obras  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Encarregado de Oficinas Gráficas Encarregado de Oficinas Gráficas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Encarregado de Oficinas Mecâ-

nicas.
Encarregado de Oficinas Mecânicas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9

Encarregado de Pedreiro  . . . . . Encarregado de Pedreiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Encarregado de Pintor  . . . . . . . Encarregado de Pintor  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Encarregado de Serralheiro Civil Encarregado de Serralheiro Civil. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Encarregado de Viveirista  . . . . Encarregado de Viveirista  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

Total . . . . . . . 72

Operário — Altamente 
Qualificado.

Electricista de Automóveis  . . . 
Impressor de Artes Gráficas. . . 

Operário Principal, Operário  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Operário Principal, Operário  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

15
30

Marceneiro . . . . . . . . . . . . . . . . Operário Principal, Operário  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20
Mecânico  . . . . . . . . . . . . . . . . . Operário Principal, Operário  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 88
Montador Electricista. . . . . . . . Operário Principal, Operário  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 87
Restaurador de Azulejos  . . . . . Operário Principal, Operário  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
Serralheiro Mecânico . . . . . . . . Operário Principal, Operário  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Soldador . . . . . . . . . . . . . . . . . . Operário Principal, Operário  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35
Torneiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Operário Principal, Operário  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6

Total . . . . . . . 286

Asfaltador. . . . . . . . . . . . . . . . . Operário Principal, Operário  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8
Bate Chapas . . . . . . . . . . . . . . . Operário Principal, Operário  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
Calceteiro . . . . . . . . . . . . . . . . . Operário Principal, Operário  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40
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Canalizador  . . . . . . . . . . . . . . . Operário Principal, Operário  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31
Canteiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Operário Principal, Operário  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Cantoneiro de Arruamentos . . . Operário Principal, Operário  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11
Carpinteiro de Limpos . . . . . . . Operário Principal, Operário  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31
Costureira. . . . . . . . . . . . . . . . . Operário Principal, Operário  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9
Electricista  . . . . . . . . . . . . . . . . Operário Principal, Operário  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40
Encadernador . . . . . . . . . . . . . . Operário Principal, Operário  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Estofador  . . . . . . . . . . . . . . . . . Operário Principal, Operário  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 a)
Estucador  . . . . . . . . . . . . . . . . . Operário Principal, Operário  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Jardineiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . Operário Principal, Operário  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 408
Lubrificador . . . . . . . . . . . . . . . Operário Principal, Operário  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13
Operador de Centro de Ovos. . . Operário Principal, Operário  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 a)
Pedreiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Operário Principal, Operário  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 47
Pintor  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Operário Principal, Operário  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22
Pintor de Automóveis. . . . . . . . Operário Principal, Operário  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7
Serralheiro Civil. . . . . . . . . . . . Operário Principal, Operário  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40
Viveirista  . . . . . . . . . . . . . . . . . Operário Principal, Operário  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23
Vulcanizador  . . . . . . . . . . . . . . Operário Principal, Operário  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7

Total . . . . . . . 771

Operário — Semi-qua-
lificado.

Carregador  . . . . . . . . . . . . . . . . Encarregado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Operário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

1
20

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21

Lavador de Viaturas . . . . . . . . . Encarregado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 f)
Operário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 a)

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8

Marcador de Via. . . . . . . . . . . . Encarregado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 f)
Operário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13

Porta Miras. . . . . . . . . . . . . . . . Operário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15

Total . . . . . . . 57

Total Grupo 
Operário.

1 186

Auxiliar  . . . . . . . . . . — Encarregado de Brigada de Limpa Colectores. . . . . . . . . . . . . . . . . 4
— Encarregado de Brigada de Serviço de Limpeza . . . . . . . . . . . . . . . 144
— Encarregado de Canil. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
— Encarregado de Cemitério  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7
— Encarregado de Parques Desportivos e Recreativos  . . . . . . . . . . . . 3
— Encarregado de Parque de Máquinas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 a)
— Encarregado de Pessoal Auxiliar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23
— Encarregado de Serviços de Higiene e Limpeza  . . . . . . . . . . . . . . . 47
— Encarregado de Transportes Mecânicos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13

Apontador  . . . . . . . . . . . . . . . . Apontador  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 a)
Auxiliar de Acção Educativa. . . Auxiliar de Acção Educativa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 58
Auxiliar Administrativo . . . . . . Auxiliar Administrativo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 314
Auxiliar de Serviços Gerais . . . Auxiliar de Serviços Gerais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 256
Auxiliar Técnico  . . . . . . . . . . . Auxiliar Técnico  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 132 a)
Auxiliar Técnico de Educação . Auxiliar Técnico de Educação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24 a)
Bilheteiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . Bilheteiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 a)
Cantoneiro de Limpeza  . . . . . . Cantoneiro de Limpeza  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 494
Condutor de Máquinas Pesadas e 

Veículos Especiais.
Condutor de Máquinas Pesadas e Veículos Especiais  . . . . . . . . . . . 483

Coveiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . Coveiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 139
Cozinheiro  . . . . . . . . . . . . . . . . Cozinheiro Principal, Cozinheiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 141
Ecónomo  . . . . . . . . . . . . . . . . . Ecónomo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 a)
Fiel de Armazém  . . . . . . . . . . . Fiel de Armazém  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 46
Fiscal de Obras. . . . . . . . . . . . . Fiscal de Obras. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70
Limpa Colectores . . . . . . . . . . . Limpa Colectores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 43
Motorista de Ligeiros. . . . . . . . Motorista de Ligeiros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 98
Motorista de Pesados . . . . . . . . Motorista de Pesados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 a)
Motorista de Transportes Colec-

tivos.
Motorista de Transportes Colectivos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 a)

Oficial de Diligências  . . . . . . . Oficial de Diligências  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 a)
Operador de ETRS. . . . . . . . . . Operador de ETRS. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 a)
Operador de Reprografia  . . . . . Operador de Reprografia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 a)
Praticante de Topógrafo . . . . . . Praticante de Topógrafo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 a)
Telefonista  . . . . . . . . . . . . . . . . Telefonista  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80
Tratador-Apanhador de Animais Tratador-Apanhador de Animais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17
Vigilante de Jardins e Parques 

Infantis.
Vigilante de Jardins e Parques Infantis  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 a)

Total . . . . . . . 3 710
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Guarda Florestal. . . . . . . . . . . . Chefe  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Subchefe. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Mestre Principal, Mestre, Guarda Florestal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 124

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 127

Maquinista Teatral  . . . . . . . . . . Chefe  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Maquinista Teatral  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 a)

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3

Sonoplasta  . . . . . . . . . . . . . . . . Chefe  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Sonoplasta  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 a)

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8

Total Grupo 
Au -xiliar.

3 848

Docente  . . . . . . . . . . Educador de Infância . . . . . . . . Educador de Infância . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 46
Enfermagem. . . . . . . Enfermagem. . . . . . . . . . . . . . . Enfermeiro Chefe. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2

Enfermeiro Graduado, Enfermeiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8

Total . . . . . . . 10

Informática. . . . . . . . Especialista de Informática  . . . Grau 3 Nível 2, Grau 3 Nível 1, Grau 2 Nível 2, Grau 2 Nível 1, 
Grau 1 Nível 3, Grau 1 Nível 2, Grau 1 Nível 1.

71

Informática. . . . . . . . Técnico de Informática  . . . . . . Grau 3 Nível 2, Grau 3 Nível 1, Grau 2 Nível 2, Grau 2 Nível 1, 
Grau 1 Nível 3, Grau 1 Nível 2, Grau 1 Nível 1.

58

Técnico de Informática Adjunto Nível 3, Nível 2, Nível 1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 a)

Total . . . . . . . 132

Corpo Especial . . . . . Bombeiro Sapador . . . . . . . . . . Chefes Principais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7
Chefes de 1.ª Classe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13
Chefes de 2.ª Classe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50

Subchefe Principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 48
Subchefe de 1.ª Classe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 84
Subchefe de 2.ª Classe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 170
Bombeiros Sapadores. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 760

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 062

Total . . . . . . . 1 112

Total do Qua dro 
de Pessoal.

11 082

a) Carreira a extinguir com a vacatura.
b) Lugar a extinguir com a vacactura.
c) Três lugares de coordenador a extinguir com a vacatura.
d) Um lugar de coordenador a extinguir com a vacatura.
e) Dois lugares de coordenador a extinguir com a vacatura.
f) Um lugar de encarregado a extinguir com a vacatura.
g) Dois lugares de encarregado a extinguir com a vacatura.

 Aviso n.º 29204/2008

A Câmara Municipal de Lisboa torna público, nos termos e para os 
efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 116/84, 
de 6 de Abril, na redacção dada pelo Lei n.º 44/85, de 13 de Se-
tembro, que a Assembleia Municipal de Lisboa, na reunião de 18 
de Novembro de 2008, aprovou, ao abrigo da alínea n) do n.º 2 do 
artigo 53.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção dada 
pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Fevereiro, por proposta ratificada 
da Câmara Municipal, a criação da Unidade de Projecto Programa 
Local de Habitação, no âmbito do Departamento de Planeamento 
Estratégico da estrutura orgânica dos serviços da Câmara Municipal 
que a seguir se publica.

Unidade de Projecto Programa Local de Habitação 
(UP -ProHab)

Missão, competências e composição
1 — Missão. — A Unidade de Projecto Programa Local de Habitação, 

adiante designada por UP -ProHab, é uma equipa multidisciplinar que 
tem como missão conceber e implementar, segundo uma metodologia 
participativa, o Programa Local de Habitação de Lisboa (PLH), docu-
mento estratégico de definição da política de habitação do município 
de Lisboa para os próximos quatro -cinco anos, no âmbito do Plano 
Estratégico de Habitação 2008 -2013, da responsabilidade do Instituto 
de Habitação e Reabilitação Urbana.

 28 de Novembro de 2008. — O Vereador dos Recursos Humanos, José Cardoso da Silva. 
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2 — Duração. — 2.1 — A UP -ProHab termina quando finalizar a 
aprovação do Programa Local de Habitação (prevista para o final do 
2.º trimestre de 2009).

2.2 — Os órgãos municipais competentes poderão prorrogar a duração 
da UP -ProHab para acompanhar a implementação do PLH.

3 — Dependência hierárquica e orgânica. — A UP -ProHab é criada 
no âmbito do Departamento de Planeamento Estratégico e depende do(a) 
vereador(a) responsável pelo Programa Local de Habitação.

4 — Multidisciplinaridade, transversalidade e mobilidade interna. — 
4.1 — Os recursos humanos a afectar à UP -ProHab deverão contemplar 
as seguintes competências profissionais: urbanismo, arquitectura, reabi-
litação urbana, sociologia, geografia, economia, planeamento, ambiente, 
sistemas de informação geográfica e comunicação.

4.2 — A lógica matricial inerente à concepção e gestão do PLH im-
plica que estejam presentes na UP -ProHab, desde a sua constituição, 
recursos humanos provenientes prioritariamente das seguintes áreas 
orgânicas municipais: DPE, DMH, DAS, DMPU, DMCRU, DMGU 
e DPI.

4.3 — A UP -ProHab deverá ser constituída pela afectação de recur-
sos humanos da própria Câmara Municipal, ao abrigo dos mecanismos 
legais de mobilidade interna, só muito excepcionalmente sendo possível 
recorrer a recursos humanos exteriores à Câmara Municipal.

5 — Competências genéricas. — A UP -ProHab tem as competências 
genéricas necessárias para cumprir os objectivos específicos do PLH, 
que são os seguintes:

5.1 — Proceder ao levantamento da informação e saber disponível 
sobre a situação da habitação em Lisboa;

5.2 — Identificar, em colaboração com as freguesias e com os par-
ceiros sociais, a dimensão das carências quantitativas e qualitativas de 
habitação, seleccionando áreas críticas ou estratégicas de intervenção 
prioritária;

5.3 — Aprofundar o conhecimento e a informação sobre o mercado, 
identificando potencialidades, bloqueios e falhas, numa óptica metro-
politana e municipal, que inclua a habitação, o transporte e o acesso aos 
equipamentos urbanos;

5.4 — Identificar as principais dinâmicas da evolução da oferta e da 
procura de habitação em Lisboa e respectivas tendências de evolução;

5.5 — Articular a intervenção directa e indirecta no mercado da ha-
bitação com as outras políticas municipais, nomeadamente a política 
urbanística, a política fiscal, a política de acção social e a gestão do 
património municipal;

5.6 — Integrar na estratégia municipal de habitação os vários progra-
mas e projectos desenvolvidos ou a desenvolver no âmbito dos pelouros 
municipais envolvidos, como, por exemplo, o Programa de Reabilitação 
e Desenvolvimento Integrado de Marvila (PRDIM); 

5.7 — Desenvolver um processo participativo, envolvendo todos os 
parceiros e aberto aos cidadãos, para definir os objectivos estratégicos, 
as prioridades e as medidas a implementar;

5.8 — Acompanhar a aplicação do novo regime de arrendamento 
urbano e o seu impacto na habitação em Lisboa;

5.9 — Identificar os recursos financeiros, técnicos, sociais e de infor-
mação disponíveis e mobilizáveis para a estratégia local de habitação;

5.10 — Identificar práticas, técnicas ou metodologias inovadoras, 
nomeadamente nas áreas da mobilidade, eficiência energética, conser-
vação de edifícios e gestão do parque habitacional;

5.11 — Acompanhar e divulgar as experiências de inovação e boas 
práticas nacionais e internacionais;

5.12 — Preparar ou acompanhar as candidaturas e parcerias neces-
sárias à mobilização de recursos, quer através do PEH 2008/2013, 
quer de outros programas, iniciativas ou financiamentos nacionais ou 
comunitários (PROHABITA, Porta 65, empréstimo ao BEI para reabi-
litação urbana, etc.);

5.13 — Definir e calendarizar as medidas propostas, quantificando-
-as, quando possível, ou pelo menos identificando as condições da 
sua exequibilidade e garantindo a sua integração nos instrumentos de 
gestão municipal;

5.14 — Implementar um processo de monitorização e avaliação siste-
mático, que inclua a acessibilidade on -line aos documentos e informações 
gerados no processo do PLH e a publicação periódica de indicadores 
actualizados.

6 — Competências disciplinares e funcionais específicas. — Os re-
cursos humanos a afectar à UP -ProHab deverão ter as qualificações e 
aptidões indispensáveis ao desempenho das seguintes tarefas:

6.1 — Planear, organizar e produzir todos os eventos necessários à 
concretização do processo participativo do PLH;

6.2 — Promover reuniões de articulação com os serviços e entidades 
empresariais municipais ou participadas pela CML que estejam envol-
vidos na política de habitação do município;

6.3 — Promover debates e sessões de trabalho com todos os agentes, 
privados, institucionais e públicos, envolvidos e a envolver no processo 
do PLH;

6.4 — Preparar materiais de apresentação e divulgação do PLH;
6.5 — Preparar exposições e apresentações públicas;
6.6 — Elaborar informações, relatórios técnicos, relatórios de pro-

gresso e o relatório final do PLH;
6.7 — Definir os conteúdos e gerir a plataforma informática do PLH, 

de acesso público;
6.8 — Preparar candidaturas a financiamentos nacionais ou comu-

nitários.
7 — Composição. — 7.1 — Equipa permanente. — A UP -ProHab 

terá a seguinte composição:
— Um director de projecto;
— Seis técnicos superiores, em tempo inteiro, com formação nas 

seguintes áreas: urbanismo, sociologia, arquitectura, sistemas de infor-
mação geográfica e relações públicas;

— Secretariado: um técnico administrativo e um auxiliar.

7.2 — Serviços de apoio. — A UP -Prohab disporá do apoio, em tempo 
parcial, de um jurista e poderá dispor do apoio, em tempo parcial, de 
outras valências profissionais, caso haja disponibilidade de afectação por 
parte dos serviços municipais envolvidos e de acordo com os vereadores 
dos respectivos pelouros.

7.3 — Pontos de contacto. — Os seguintes serviços municipais in-
dicarão um técnico, designado «ponto de contacto», que acompanhará 
sistematicamente a elaboração do PLH e garantirá a circulação da in-
formação: a DMH, DAS, DMPU, DMCRU, DMGU e DPI.

Também a EPUL, a GEBALIS, a SRU Ocidental e as comissões 
liquidatárias da SRU Baixa Pombalina e da SRU Oriental indicarão, 
para o mesmo efeito, pontos de contacto.

Os pontos de contacto participarão nas reuniões periódicas de coor-
denação mediante convocatória do director de projecto do PLH.

28 de Novembro de 2008. — O Presidente da Câmara, António 
Costa. 

 CÂMARA MUNICIPAL DE LOURES

Aviso n.º 29205/2008

Contrato de trabalho em funções públicas
por tempo indeterminado

Para os devidos efeitos, torna -se público que, por despacho superior, 
foi determinada a contratação para exercício de funções públicas de 
Vítor Manuel Pinto Oliveira, na categoria de electricista.

O contrato produz efeitos no dia seguinte ao da publicação.
5 de Novembro de 2008. — Por Subdelegação de Competências do 

Vereador do Departamento de Recursos Humanos, a Directora, Cristina 
Silva.

300992237 

 Aviso n.º 29206/2008

Reclassificação profissional de João Paulo Correia Almeida
Para os devidos efeitos, torna -se público que por despacho superior 

de 06 de Novembro de 2008, o funcionário João Paulo Correia Almeida, 
com a categoria de Técnico Profissional de 2.ª classe, é reclassificado 
ao abrigo do disposto no artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 497/99 de 19 
de Novembro, aplicado às autarquias locais por força do Decreto -Lei 
n.º 218/2000 de 9 de Setembro, para a categoria de Técnico Superior 
Jurista de 2.ª classe, escalão 1, índice 400.

7 de Novembro de 2008. — Por subdelegação de competências do 
Vereador do Departamento de Recursos Humanos, a Directora do De-
partamento, Cristina Silva.

300971403 

 Aviso n.º 29207/2008

Nomeação direito à carreira

Para os devidos efeitos, torna -se público que por despacho do Sr. Ve-
reador dos Recursos Humanos de 05 de Novembro de 2008 e nos termos 
da Lei n.º 2/ 2004, de 15 de Janeiro, republicada pela Lei n.º 51/2005, 
de 30 de Agosto, aplicável à Administração Local pelo Decreto -Lei 
n.º 93/2004, de 20 de Abril, republicado pelo Decreto -Lei n.º 104/2006, 
de 07 de Junho, foi nomeado na categoria de Especialista de Informática 
de Grau 3, Nível 1, escalão 1, índice 710 o funcionário desta Câmara 
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Municipal, Paulo José Veríssimo Soares, a partir de 05 de Novembro 
de 2008.

7 de Novembro de 2008. — Por subdelegação de competências do 
Vereador do Departamento de Recursos Humanos, a Directora do De-
partamento, Cristina Silva.

300991946 

 Aviso n.º 29208/2008

Concurso interno de acesso geral para provimento de um lugar 
para técnico superior de antropologia principal

Para os devidos efeitos, torna -se público que, por despacho superior 
de 12 de Novembro de 2008, foi nomeada como Técnico Superior de 
Antropologia Principal, Ana Carla Teixeira Simões de Assunção, na 
sequência do concurso em epígrafe, cujo aviso de abertura foi publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 149, de 04 de Agosto de 2008

12 de Novembro de 2008. — Por subdelegação de competências 
do Vereador dos Recursos Humanos, a Directora do Departamento, 
Cristina Silva.

300992083 

 Aviso n.º 29209/2008

Concurso interno de acesso geral para provimento
de um lugar para pedreiro principal

Para os devidos efeitos, torna -se público que, por meu despacho 
de 17 de Novembro de 2008, foi nomeado como Pedreiro Principal, 
Rui Manuel Cardoso Costa Gonçalves, na sequência do concurso em 
epígrafe, cujo aviso de abertura foi publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 149, de 04 de Agosto de 2008.

17 de Novembro de 2008. — Por Delegação de Competências do 
Presidente da Câmara, o Vereador do Departamento dos Recursos Hu-
manos, António Pereira.

300995112 

 CÂMARA MUNICIPAL DE MESÃO FRIO

Aviso (extracto) n.º 29210/2008
Na sequência da deliberação do executivo municipal de 2 de Novem-

bro de 2005, em que foi aprovada a proposta para a fixação de mais um 
vereador para o exercício de funções em regime de permanência e, no 
uso das competências que me são conferidas pelos artigos 58.º, n.º 4 e 
69.º, n.os 1 e 2 da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro e por meu despacho 
de ontem, se faz público que nomeei o vereador José Luís Paiva Cortês 
para o desempenho de funções em regime de permanência, a meio tempo, 
a partir de 20 de Novembro em curso, a quem incumbi especificamente 
das tarefas relacionadas com a Segurança Social.

21 de Novembro de 2008. — O Presidente da Câmara, Marco António 
Peres Teixeira da Silva.

301012689 

 CÂMARA MUNICIPAL DA MOITA

Aviso n.º 29211/2008
1 — Para os devidos efeitos se torna público, que por despacho do 

Presidente da Câmara, n.º 65 de 12/09/2008 e no uso das competências 
que lhe foram conferidas ao abrigo do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto -Lei 
n.º 238/99 de 25/06, se encontra aberto pelo prazo de 10 dias úteis, a 
contar do dia seguinte à publicação do presente aviso no Diário da Re-
pública, concurso interno de acesso geral para provimento de 7 lugares 
de Jardineiro Principal, do grupo de pessoal operário qualificado, vago 
no quadro de pessoal desta Autarquia, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 17, de 24/01/2008.

2 — Legislação aplicável — Este concurso rege -se pelos Decretos -Lei 
n.º s 204/98 de 11/07; 238/99 de 25/06; 353 -A/89 de 16/10; 427/89 de 
07/12; 247/87 de 17/06 e Decreto -Lei n.º 404 -A/98 de 18/12, aplicado 
à Administração Local pelo Decreto -Lei n.º 412 -A/98 de 30/12.

3 — Conteúdo Funcional — o constante no Despacho n.º 38/88 
do SEALOT, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 22 de 
26/01/1989.

4 — Validade do concurso — o concurso é válido apenas para o 
preenchimento das vagas indicadas.

5 — Local de trabalho — Área do Município da Moita.
6 — Função a desempenhar no Departamento de Ambiente e Serviços 

Urbanos.
7 — Remuneração mensal — a correspondente ao escalão 1, índice 204 

(€ 680,56) ou a correspondente à respectiva categoria de acordo com o 
posicionamento remuneratório do nomeado.

8 — O júri tem a seguinte composição:
Presidente — Constança Maria Benedito Andrez, Chefe da DEV
Vogais efectivos:
Pedro Miguel Guerreiro Teixeira Viana, Eng. Técn. Agrário Pr. (subs-

tituto da presidente).
Lina Maria Valente Martins Sousa, Encarregada.

Vogais suplentes:
Maria Arlete Carvalho Nunes, Encarregada.
Rosa Maria Cabaço Mendes Matos, Chefe de Secção.

9 — Requisitos gerais e especiais — podem candidatar -se ao concurso 
os indivíduos vinculados à função pública que satisfaçam cumulativamente 
os requisitos gerais, fixados no artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 
11/07. O recrutamento faz -se de entre Jardineiros com, pelo menos, seis 
anos na categoria e classificação de serviço não inferior a Bom.

10 — Métodos de selecção — prova escrita de conhecimentos, en-
trevista profissional de selecção e avaliação curricular.

10.1 — A prova escrita de conhecimentos (tipo teste “Americano”) 
versará sobre o Regulamento interno dos Serviços Municipais e de 
conhecimentos gerais de jardinagem de natureza prática (aspectos 
técnicos ligados à construção, manutenção e conservação de espaços 
verdes) terá a duração tendencial de 50 minutos e será classificada de 
0 a 20 valores.

10.2 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação curricu-
lar e da entrevista profissional de selecção, constam da acta da reunião 
do júri do concurso, realizada em 2 de Outubro de 2008, sendo a mesma 
facultada aos candidatos sempre que solicitada.

10.3 — A classificação final será efectuada numa escala de 0 a 
20 valores de acordo com a seguinte fórmula:

CF = PC + EPS + AC
         3

em que:
CF = Classificação final;
PC = Prova de conhecimentos;
EPS = Entrevista profissional de selecção;
AC = Avaliação curricular.

10.4 — Em caso de igualdade de classificação serão observados os 
critérios de desempate referidos no n.º 1 do artigo 37.º do Decreto -Lei 
n.º 204/98 de 11/07.

10.5 — Se ainda subsistir empate após a aplicação dos critérios acima 
referidos, preferem os candidatos que obtiverem, por esta ordem, melhor 
classificação na prova de conhecimentos e na entrevista.

11 — Formalização das candidaturas — as candidaturas deverão ser 
formalizadas mediante requerimento, dirigido ao Presidente da Câmara 
Municipal da Moita, sita na Praça da República, 2864-007 Moita, o 
qual, bem como a documentação que o deve acompanhar, deverá ser 
entregue pessoalmente no Departamento de Recursos Humanos/Divi-
são Administrativa de Pessoal, ou remetido pelo correio, com aviso de 
recepção, expedido até ao termo do prazo fixado no n.º 1 do presente 
aviso no qual deverão constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome completo, data de nascimento, na-
turalidade, filiação, estado civil, nacionalidade, número, data e serviço 
emissor do Bilhete de Identidade, número fiscal contribuinte, situação 
militar, profissão, residência, código postal e telefone ou telemóvel);

b) Habilitações literárias;
c) Identificação do concurso a que se candidata, assim como do Diário 

da República em que foi publicado o presente Aviso;
d) Quaisquer circunstâncias passíveis de influírem na apreciação do 

seu mérito ou de constituírem motivo de preferência legal e, neste caso, 
devidamente comprovados;

e) Os candidatos com deficiência devem declarar o respectivo grau 
de incapacidade e tipo de deficiência, bem como o processo de selecção 
adequado nas suas diferentes vertentes, às capacidades de comunica-
ção/expressão.

12 — Os requerimentos de admissão ao concurso deverão ser acom-
panhados, sob pena de exclusão, da seguinte documentação:

a) Fotocópia do documento autêntico ou autenticado comprovativo 
das habilitações literárias;
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b) Curriculum vitae devidamente datado, assinado e documentado;
c) Fotocópia do Bilhete de Identidade;
d) Declaração devidamente autenticada e actualizada, emitida pelo 

organismo ao qual o candidato pertença, onde conste, inequivocamente, 
a natureza do vínculo e categoria detida, o tempo de serviço na carreira 
e na função pública.

12.1 — Aos candidatos funcionários desta Autarquia é dispensada a 
declaração exigida na alínea d), bem como a apresentação do documento 
a que alude a alínea a).

12.2 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida sobre a situação que descreve, a apresentação da 
documentação comprovativa das suas declarações.

12.3 — As falsas declarações serão punidas por Lei.
13 — A relação de candidatos e a lista de classificação final do con-

curso, serão afixadas nos Paços do Município, ou publicadas no Diário 
da República, conforme as situações previstas no artigo 40.º do Decreto-
-Lei n.º 204/98 de 11/07.

14 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

15 — Foi dado cumprimento ao disposto no artigo 41.º da Lei 
n.º 53/2006, de 07/12, e após o desenvolvimento do procedimento de 
selecção de pessoal, em situação de mobilidade especial, previsto no 
artigo 34.º do diploma e publicação na BEP em 27/10/2008, através da 
oferta de emprego P20086504, verificando -se que não foram apresen-
tadas quaisquer candidaturas, foi encerrado em 07/11/2008.

12 de Novembro de 2008. — Por Delegação de Competências, a 
Directora do Departamento de Recursos Humanos, Rosaria Maria 
Soares Murça.

301005609 

 Aviso n.º 29212/2008
Para os devidos efeitos se torna público, que pelo despacho do Presi-

dente da Câmara, datado de 19 de Novembro de 2008, foram determina-
das sob proposta dos Serviços, em regime de comissão de serviço extra-
ordinária, nos termos do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 247/87, de 17/06, 
em conformidade com o n.º 2 do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 497/99, de 
19/11, conjugado com a alínea b) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto -Lei 
n.º 218/2000, de 09/09, as seguintes reclassificações profissionais:

Paulo Alexandre Silva Caçoete — com a categoria de Técnico de 
1.ª classe — Engenharia Electrotécnica (escalão 1, índice 340), para a 
categoria de Técnico Superior de 2.ª classe — Engenharia Electrotécnica 
(escalão 1, índice 400);

Marco Alexandre Fernandes Rodrigues — com a categoria de En-
genheiro Técnico de Construção Civil/Minas de 1.ª classe (escalão 1, 
índice 340), para a categoria de Técnico Superior de 2.ª classe — En-
genharia Topográfica (escalão 1, índice 400);

Laurentina Maria Tomás Ferreira dos Santos Costa — com a categoria 
de Apontador (escalão 3, índice 165), para a categoria de Assistente 
Administrativo (escalão 1, índice 199);

Noélia Maria Silva Rentinho — com a categoria de Auxiliar Ad-
ministrativo (escalão 4, índice 155), para a categoria de Assistente 
Administrativo (escalão 1, índice 199);

Maria Cristina Bolinhas Campante — com a categoria de Auxiliar 
Administrativo (escalão 5, índice 170), para a categoria de Assistente 
Administrativo (escalão 1, índice 199);

Ana Paula Dias Silva Raposo Santos — com a categoria de Auxiliar 
Administrativo (escalão 8, índice 214), para a categoria de Assistente 
Administrativo (escalão 3, índice 218);

Elisa Maria Cardoso Almeida — com a categoria de Cantoneira de 
Limpeza (escalão 2, índice 165), para a categoria de Auxiliar de Serviços 
Gerais (escalão 5, índice 170).

Devem os mesmos aceitar a nomeação no prazo de 20 dias a contar 
da data da publicação do presente aviso no Diário da República.

Isentos de visto do Tribunal de Contas.
19 de Novembro de 2008. — Por Delegação de Competências, a 

Directora do Departamento de Recursos Humanos, Rosaria Maria Soa-
res Murça.

301005763 

 Aviso n.º 29213/2008
Para os devidos efeitos se torna público, que pelo despacho do Presi-

dente da Câmara, datado de 19 de Novembro de 2008, foram determi-
nadas, sob proposta dos serviços, nos termos do artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 247/87, de 17 de Junho, em conformidade com o Decreto -Lei 

n.º 497/99, de 19 de Novembro, aplicado à Administração Local, pelo 
Decreto -Lei n.º 218/2000, de 9 de Setembro, as seguintes reclassifica-
ções profissionais:

Ana Rosa Jardim, Assistente Administrativa Especialista (escalão 1, 
índice 269), seja reclassificada para a categoria de Técnica Superior 
de 2.ª classe — Gestão Desenvolvimento e Cooperação Internacional 
(escalão 1, índice 400);

Anabela Esteves Malheiro, Tesoureiro Especialista (escalão 1, ín-
dice 337), seja reclassificada para a categoria de Técnica Superior de 
2.ª classe — Psicologia (escalão 1, índice 400);

Carlos Nuno Rodrigues Ventura, Cantoneiro de Limpeza (escalão 1, 
índice 155), seja reclassificado para a categoria de Auxiliar de Serviços 
Gerais (escalão 4, índice 155);

Maria Clara Henriques Santos Barreirinhas, Jardineira Principal (es-
calão 3, índice 222), seja reclassificada para a categoria de Auxiliar de 
Acção Educativa (nos termos do n.º 3 do artigo 10.º do Decreto -Lei 
n.º 497/99 de 19/11, mantém o desenvolvimento indiciário da categoria 
de origem);

Luís Daniel Furtado Camões, Cabouqueiro (escalão 1, índice 137) 
seja reclassificado para a categoria de Técnico Profissional de 2.ª clas-
se — Preparador de Obras (escalão 1, índice 199);

José Paulo Ângelo Cabaça Guerreiro, Marinheiro de Tráfego Fluvial 
(escalão 2, índice 160), seja reclassificado para a categoria de Mestre 
de Tráfego Fluvial (escalão 1, índice 228);

Elizabete Conceição Domingos Santos, Cantoneira de Limpeza (es-
calão 2, índice 165) seja reclassificada para a categoria de Assistente 
Administrativo (escalão 1, índice 199).

Devem os mesmos aceitar a nomeação no prazo de 20 dias a contar 
da data da publicação do presente aviso no Diário da República. 

Isentos de visto do Tribunal de Contas.

19 de Novembro de 2008. — Por Delegação de Competências, a 
Directora do Departamento de Recursos Humanos, Rosaria Maria Soa-
res Murça.

301005982 

 CÂMARA MUNICIPAL DE ODEMIRA

Despacho n.º 31569/2008

Recrutamento para provimento do cargo de chefe de Divisão 
Financeira — cargo de direcção intermédia

Selecção e nomeação
Considerando que:
1.º Terminou o prazo para a apresentação de candidaturas ao cargo de 

Chefe de Divisão Financeira, aberto por avisos publicados na Bolsa de 
Emprego Público e no Jornal de expansão nacional “Correio da Manhã”, 
a 10 de Julho do corrente ano, em conformidade com o estabelecido 
no n.º 1 do artigo 21.º da Lei n.º 2/04, de 15/01, na redacção dada pela 
Lei n.º 51/05, de 30/08, aplicável à Administração Local através do 
Decreto -Lei n.º 104/2006, de 07/06.

2.º Durante o período estabelecido para o efeito, apenas foi entregue a 
candidatura do senhor Rui Pedro da Luz Guerreiro da Silva, licenciado 
em Gestão de Empresas;

3.º Em termos de requisitos, o candidato comprovou reunir os re-
quisitos legais definidos no artigo 20.º da Lei n.º 2/04, de 15/01, na 
redacção dada pela Lei n.º 51/05, de 30/08, aplicável à Administração 
Local através do Decreto -Lei n.º 104/2006, de 07/06, para o exercício 
de cargo de direcção intermédia;

4.º Da análise efectuada ao “curriculum vitae” do candidato, a fim de 
avaliar o perfil e experiência profissional adequada ao exercício do cargo 
de Chefe de Divisão Financeira, destaca -se a competência, a experiência 
comprovada e os conhecimentos na área financeira e de desenvolvimento 
económico e social, conforme se passa a expôr:

Coordenação dos serviços de Tesouraria e Contabilidade tendo em 
conta o Plano Oficial da Contabilidade das Autarquias Locais (POCAL), 
nomeadamente, ao nível da gestão orçamental referente ao planeamento, 
controlo e execução; ao nível patrimonial, o controlo financeiro, pres-
tação de contas e produção de relatórios para apoio à gestão de topo 
(executivo municipal);

Articulação com as restantes unidades orgânicas do Município, através 
da participação em reuniões de coordenação com vista ao cumprimento 
dos objectivos superiormente definidos, bem como na procura de solu-
ções tendentes à optimização do desempenho dos serviços.
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Pelo exposto, determino:
No uso das competências que me são conferidas pela alínea a), do 

n.º 2 do artigo 68.º, da Lei n.º 169/99, de 16/09, na redacção que lhe 
foi dada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11/01 e pelo n.º 8 do artigo 21.º da 
Lei n.º 2/04, de 15/01, na redacção dada pela Lei n.º 51/05, de 30/08, 
aplicável à Administração Local através do Decreto -Lei n.º 104/2006, 
de 07/06, a nomeação o senhor — Rui Pedro da Luz Guerreiro da Silva 
para o cargo de Chefe de Divisão Financeira, em comissão de serviço, 
pelo período de três anos, renovável por iguais períodos de tempo.

Nos termos do n.º 9 do artigo 21.º da Lei n.º 2/04, de 15/01, na redac-
ção dada pela Lei n.º 51/05, de 30/08, aplicável à Administração Local 
através do Decreto -Lei n.º 104/2006, de 07/06, o provimento é feito por 
urgente conveniência de serviço a partir de 17 de Novembro de 2008.

A presente nomeação fundamenta -se na reconhecida aptidão do refe-
rido técnico para o exercício do cargo, tendo em atenção as suas habilita-
ções académicas e experiência profissional, com especial destaque para 
as diversas actividades já desenvolvidas e a comprovada experiência em 
coordenação e liderança de equipas de funções distintas, referenciadas no 
resumo da sua nota curricular que será publicada em anexo ao presente 
despacho e do qual faz parte integrante.

14 de Novembro de 2004. — O Presidente da Câmara, António Ma-
nuel Camilo Coelho.

Nota curricular
Identificação:
Nome — Rui Pedro da Luz Guerreiro da Silva
Idade: 36 anos
B. I. n.º 9763010 de 27/05/2005, emitido por Beja
Contribuinte n.º 203938380
Estado Civil: Casado
Situação Militar: regularizada (Reserva Territorial)
Técnico Oficial de Contas, membro n.º 33156 da Câmara de Técnicos 

Oficiais de Contas (C. T. O. C.)

Habilitações académicas:
Obteve, em Fevereiro de 1995 o grau de Licenciatura em Gestão 

de Empresas (ramo de Organização e Gestão) pela Universidade de 
Évora.

Formação Profissional:
Curso de Estudos e Formação para Altos Dirigentes da Administração 

Local (CEFADAL), concluído em Junho de 2007, ministrado pelo Centro 
de Estudos e Formação Autárquica (CEFA).

Variadas acções de formação, seminários e colóquios no âmbito da 
actividade desenvolvida ao longo da carreira profissional.

Percurso Profissional na Administração Local:
Estágio Profissional no Município de Odemira, com a duração de 

9 meses, entre Abril e Dezembro de 2000, desempenhando funções 
inerentes à categoria de Técnico Superior nas áreas financeira e de 
desenvolvimento económico e social, integrando a equipa responsável 
pela criação do gabinete de apoio ao empresário;

Contrato a termo resolutivo certo com o Município de Odemira entre 
Janeiro de 2001 e Outubro de 2002 desempenhando funções inerentes 
à categoria de Técnico Superior na Divisão Financeira, integrando a 
equipa responsável pela implementação do POCAL nas suas diferentes 
vertentes: orçamental, patrimonial e de custos.

Contrato Administrativo de Provimento com o Município de Odemira 
entre Outubro de 2002 e Dezembro de 2003 desempenhando funções 
na sequência do trabalho efectuado durante o contrato a termo certo.

Ingresso no quadro de pessoal do Município de Odemira em Dezembro 
de 2003, tendo desempenhado funções inerentes à categoria de Técnico 
Superior de 2.ª classe.

A 1 de Fevereiro de 2006, foi promovido para a categoria de Técnico 
Superior de 1.ª classe.

Situação Profissional Actual: em Abril de 2008 foi designado Chefe da 
Divisão Financeira do Município de Odemira, em regime de substituição, 
desempenhado funções inerentes ao cargo até à presente data.

301015856 

 CÂMARA MUNICIPAL DE PAMPILHOSA DA SERRA

Aviso n.º 29214/2008
Jorge Alves Custódio, Vice-Presidente da Câmara Municipal de Pam-

pilhosa da Serra: torna público que o Regulamento Municipal para 

Atribuição de Bolsas de Estudo de harmonia com a deliberação da 
Câmara Municipal de Pampilhosa da Serra, tomada em reunião ordinária 
realizada em 8 de Julho de 2008, foi submetido a apreciação pública 
nos termos do artigo 118.º do Código de Procedimento Administrativo, 
tendo sido publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 170, de 
3 de Setembro de 2008. Decorrido que foi esse acto, e não tendo sido 
apresentadas quaisquer sugestões, observações ou reclamações, foi 
o mesmo aprovado pela Assembleia Municipal em sessão ordinária 
realizada em 22 de Novembro de 2008. Estando cumpridos todos os 
requisitos necessários, a seguir se publica na íntegra o mencionado Re-
gulamento, o qual entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação 
no Diário da República.

26 de Novembro de 2008. — O Vice-Presidente da Câmara, Jorge 
Alves Custódio.

Regulamento Municipal para Atribuição
de Bolsas de Estudo

Nota justificativa
Face à experiência acumulada constata-se que o actual Regulamento 

Municipal para Atribuição de Bolsas de Estudo, em vigor no Municí-
pio de Pampilhosa da Serra se encontra desajustado contendo algumas 
lacunas que importa colmatar, pelo que e nesse sentido, e porque as 
mesmas implicam alterações profundas, urge dotar o município de um 
regulamento actual.

Considerando o quadro legal de atribuições das Autarquias Locais, 
identificado com a Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro, e que aos muni-
cípios incumbe, em geral, prosseguir os interesses próprios, comuns e 
específicos das populações respectivas, designadamente no que concerne 
à acção social e à educação.

Considerando a importância que reveste a formação superior, como 
factor de valorização cultural, académica e profissional, urge propiciar 
e estimular o acesso à mesma.

Considerando que a Câmara Municipal não pode ficar alheia à ne-
cessidade de elevar a qualificação académica e formativa dos seus mu-
nícipes, a essas dificuldades pretende, desta forma, intervir em termos 
de prossecução das suas atribuições, e por forma a incentivar e apoiar 
o acesso e frequência do ensino superior, a jovens estudantes oriundos 
do concelho.

Considerando que, sem prejuízo de regulamentação de outras medidas 
de apoio social, estão reunidas as condições mínimas para a imple-
mentação de apoios relacionados com a atribuição de bolsas de estudo 
valorizando o mérito dos jovens estudantes que reúnam os requisitos 
estabelecidos neste Regulamento

Assim, no exercício da responsabilidade e competência que a Lei 
comete à Câmara Municipal, nos termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 
53.º e da alínea d) do n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de 
Setembro, alterada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, a Assembleia 
Municipal deliberou por unanimidade aprovar o presente Regulamento 
Municipal para atribuição de Bolsas de Estudo na sua sessão de 22 de 
Novembro de 2008, após aprovação pela Câmara Municipal de 8 de 
Julho de 2008.

Artigo 1.º
Objecto

O presente Regulamento tem por objectivo estabelecer as condições 
e os procedimentos necessários para a concessão/atribuição de bolsas de 
estudo valorizando o mérito dos jovens estudantes residentes no concelho 
de Pampilhosa da Serra, as quais se destinam a possibilitar a frequência 
do ensino superior, premiando os jovens estudantes que obtenham me-
lhores classificações (média obtida no ensino secundário).

Artigo 2.º
Âmbito

1 — A Câmara Municipal de Pampilhosa da Serra pretende com este 
Regulamento apoiar, através da concessão/atribuição de bolsas de estudo, 
os jovens estudantes residentes neste Concelho, que tenham concluído o 
12.º ano de escolaridade e que ingressem no ensino superior.

2 — Podem candidatar-se os jovens estudantes que preencham, cumu-
lativamente, todos os requisitos fixados no presente Regulamento, sendo 
o montante da bolsa variável de acordo com a média obtida no ensino 
secundário.

Artigo 3.º
Princípios gerais

1 — A Câmara Municipal de Pampilhosa da Serra atribuirá anualmente 
bolsas de estudo a jovens que ingressem no ensino superior.
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2 — As bolsas de estudo, a atribuir anualmente, serão anualmente 
publicitadas por meio de Edital a afixar nos lugares de estilo e sedes 
das Juntas de Freguesia.

3 — Será publicitado anualmente o início do prazo de candidaturas, 
por meio de Eital a afixar nos lugares de estilo e sedes das Juntas de 
Freguesia.

Artigo 4.º
Montante e periodicidade das bolsas

1 — As bolsas de estudo a que se refere o presente Regulamento 
consubstanciam um subsídio de natureza pecuniária a atribuir durante 
o 1.º trimestre do ano lectivo, sendo o seu valor mensal base de 200,00 
Euros o qual será acrescido de uma bonificação gradual, consoante a 
média obtida.

2 — O montante das bolsas de estudo é variável, de acordo com o 
mérito obtido pelo aluno, traduzido pela classificação /média obtida no 
ensino secundário de acordo com os seguintes requisitos:

a) Média obtida no ensino secundário de 10 a 12 valores, não contem-
plará bonificação, sendo atribuído o valor base de 200,00 €;

b) Média obtida no ensino secundário de 12,1 a 14 valores, será 
atribuído o valor base da bolsa acrescido de 50,00€;

c) Média obtida no ensino secundário de acesso de 14,1 a 16 valores, 
será atribuído o valor base da bolsa acrescido de 100,00 €;

d) Média obtida no ensino secundário superior a 16 valores, será 
atribuído o valor base da bolsa acrescido de 150,00 €;

3 — A bolsa de estudo é requerida através de preenchimento de um 
impresso próprio, fornecido aos interessados pelo Gabinete de Acção 
Social da Câmara Municipal de Pampilhosa da Serra.

4 — O montante referido no número 1, poderá ser actualizado anu-
almente, tendo em consideração o índice de preços no consumidor, 
publicado pelo INE — Instituto Nacional de Estatística.

5 — A bolsa é atribuída, mensalmente, durante 3 meses, a iniciar no 
mês de Outubro de cada ano e será paga até ao dia 8 do mês seguinte 
àquele a que disser respeito.

Artigo 5.º
Condições de acesso

1 — Os candidatos a bolseiros devem satisfazer, cumulativamente, 
as seguintes condições:

a) Residirem no concelho de Pampilhosa da Serra, há pelo menos, 
cinco anos;

b) Terem concluído o 12.º ano de escolaridade;
c) Não serem detentores de licenciatura e ou bacharelato;
d) Terem ingressado, no ano em que se candidatam, no ensino su-

perior;
e) Terem obtido uma média de ingresso no ensino superior igual ou 

superior a 10 valores.

Artigo 6.º
Processo de candidatura

O impresso de candidatura, devidamente preenchido, assinado e 
acompanhado pelos documentos comprovativos das condições de acesso 
à bolsa, a que alude o artigo 7.º, deverá ser dirigido ao Presidente da 
Câmara Municipal de Pampilhosa da Serra e entregue no Gabinete de 
Acção Social, até ao prazo fixado anualmente por meio de Edital.

Artigo 7.º
Candidaturas

Para efeitos de instrução das candidaturas, são necessários os seguintes 
documentos:

a) Requerimento dirigido ao Presidente da Câmara Municipal a so-
licitar a concessão / atribuição da bolsa de estudo;

b) Documento probatório de ingresso no ensino superior;
c) Atestado de residência passado pela Junta de Freguesia;
d) Documento emitido pelo estabelecimento de ensino, onde conste 

a classificação/ média obtida no ensino secundário;
e) Declaração que cumpre com o estabelecido na alínea c) do ar-

tigo 5.º

Artigo 8.º
Processo de análise

1 — As bolsas de estudo serão atribuídas pela Câmara Municipal aos 
candidatos, que reúnam cumulativamente os requisitos constantes no 

presente Regulamento, mediante parecer elaborado por uma Comissão 
de Análise.

2 — Todos os candidatos serão informados até 30 de Outubro de cada 
ano, do resultado da atribuição das bolsas de estudo, por carta registada 
com aviso de recepção.

Artigo 9.º
Divulgação

Os nomes dos alunos, a quem tiver sido atribuída a bolsa de estudo, 
serão tornados públicos, por meio de afixação de Editais, nos lugares 
de estilo.

Artigo 10.º
Reclamações

1 — Os candidatos que se achem penalizados, deverão fazer chegar 
a sua reclamação por escrito à Câmara Municipal, no prazo de 10 dias, 
a contar da data de recepção do ofício notificação a que se refere o 
n.º 2 do art. 8.º

2 — A Câmara Municipal deverá pronunciar-se no prazo máximo 
de 30 dias.

Artigo 11.º
Anulação do direito à bolsa de estudo

1 — Constituem causas de anulação imediata da bolsa:
a) Inexactidão e ou omissão das declarações prestadas à Câmara 

Municipal pelo bolseiro ou pelo seu representante;
b) A desistência do curso.
2 — Ao verificar-se o previsto nas alíneas a) e b) do n.º 1 deste artigo, 

a Câmara Municipal reserva-se o direito de exigir do bolseiro ou do 
seu encarregado de educação, a restituição integral das importâncias 
já pagas.

3 — A doença comprovada, dificuldades naturais ou outras cau-
sas que não sejam imputáveis ao bolseiro e que o levem a desistir do 
curso, poderão contrariar o disposto no número 2 deste artigo devendo, 
contudo, tais circunstâncias atenuantes serem analisadas e ponderadas 
caso a caso.

Artigo 12.º
Omissões

Os casos omissos e as dúvidas suscitadas, decorrentes da aplicação do 
presente Regulamento, serão resolvidas por deliberação do Executivo 
Municipal.

Artigo 13.º
Revogação

Aquando da entrada em vigor do presente Regulamento, consideram-
se automaticamente e imediatamente revogadas todas as disposições 
contrárias ao mesmo, nomeadamente o Regulamento Municipal para 
Atribuição de Bolsas de Estudo, aprovado pela Assembleia Municipal 
em sessão ordinária de 27 de Setembro de 2003 e publicado no Diário 
da República 2.ª série n.º 257, apêndice n.º 164, de 6 de Novembro de 
2003.

Artigo 14.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação no Diário da República. 

 CÂMARA MUNICIPAL DE PAREDES

Declaração n.º 392/2008
Torna-se público que a Assembleia Municipal de Paredes, por delibe-

ração tomada em sua sessão ordinária acontecida em 2008. Novembro. 
21, sob proposta da Câmara Municipal, deliberou declarar a Utilidade 
Publica e atribuir o carácter de urgência com a consequente autorização 
de posse administrativa imediata, ao processo expropriativo de várias 
parcelas de terreno delimitadas e identificadas na planta anexa, as quais 
se destinam à implementação da obra designada por Parque Urbano do 
Rio Ferreira, Arruamento e Escola, em Rebordosa, PU. Considerando 
ter-se potenciado o acordo na cedência de várias das parcelas inclusas 
naquele processo e planta, as parcelas que, neste momento, se mantém 
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em expropriação, todas na freguesia de Rebordosa, correspondem a: 
Parcela n.º 96, propriedade de Ana Rosa Moreira da Silva, com a área a 
expropriar de 507 m2 — Quinhentos e sete metros quadrados (expropria-
ção total); Parcela n.º 97, propriedade de Valdemar da Fonseca Martins 
Moreira, com a área a expropriar de 2.029 m2 — Dois mil e vinte e 
nove metros quadrados (expropriação total); Parcela n.º 98, propriedade 
de Antero Rocha, com a área a expropriar de 427 m2 — Quatrocentos 
e vinte e sete metros quadrados (expropriação total); Parcela n.º 99, 
propriedade de Zeferino de Jesus Costa, com a área a expropriar de 450 
m2 — Quatrocentos e cinquenta metros quadrados (expropriação total). 
A presente parcela tem ainda um interessado — arrendatário habitacional 
-, Albino de Jesus Moreira da Costa; Parcela n.º 100, propriedade de 
Maria Rosa Alves Monteiro Martins Moreira, com a área a expropriar 
de 3.076 m2 — Três mil e setenta e seis metros quadrados (expropriação 
total); Parcelas n.º s 104, 143 e 170, propriedade de Manuel da Silva 
Cruz, Maria Assunção da Silva Cruz, Rosa Maria da Silva Cruz Ribeiro, 
Luciano Paulo da Silva Cruz e Abel Silva Cruz, com as áreas a expropriar 
respectivamente de 2475 m2 — Dois mil quatrocentos e setenta e cinco 
metros quadrados, 3044 m2 — Três mil e quarenta e quatro metros 
quadrados, 94 m2 — Noventa e quatro metros quadrados (sendo que as 
parcelas 104 e 143 são expropriações parciais e a parcela 170 é expro-
priação total). Parcelas n.º s 106 e 107, propriedade de Maria Machado 
Dias, com as áreas a expropriar respectivamente de 1.307 m2 — Mil 
trezentos e sete metros quadrados e 2.014 m2 — Dois mil e catorze 
metros quadrados (expropriações totais); Parcela n.º 114, propriedade 
de Carlos Alfredo Pereira Santos, com a área a expropriar de 3.262 
m2 — Três mil duzentos e sessenta e dois metros quadrados (expropria-
ção parcial); Parcela n.º 115, propriedade de Manuel Moreira das Neves 
Santos, com a área a expropriar de 2.995 m2 — Dois mil novecentos e 
noventa e cinco metros quadrados (expropriação total); Parcela n.º 116, 
propriedade de Fernando Ferreira Gonçalves, com a área a expropriar 
de 1.017 m2 — Mil e dezassete metros quadrados (expropriação total); 
Parcela n.º 117, propriedade de Joaquim Couto Magalhães, com a área a 
expropriar de 1.070 m2 — Mil e setenta metros quadrados (expropriação 
total); Parcelas n.º s 119, 124 e 179, propriedade de Mário Moreira Neves 
Santos, com as áreas a expropriar respectivamente de, 2.063 m2 — Dois 
mil e sessenta e três metros quadrados, 1.122 m2 — Mil cento e vinte e 
dois metros quadrados e 917 m2 — Novecentos e dezassete metros qua-
drados (expropriações totais); Parcela n.º 126, propriedade de Francisca 
Machado Dias, com a área a expropriar de 3.120 m2 — Três mil cento e 
vinte metros quadrados (expropriação total); Parcelas n.º s 128 e 174-A, 
propriedade de Rosa Machado Dias, com as áreas a expropriar respec-
tivamente de 2.002 m2 — Dois mil e dois metros quadrados e 1.080 
m2 — Mil e oitenta metros quadrados (expropriações totais); Parcelas 
n.º s 140, 169 e 187, propriedade de Isilda Torres da Silva Cavadas, 
com as áreas a expropriar respectivamente de, 500 m2 — Quinhentos 
metros quadrados, 150 m2 — Cento e cinquenta metros quadrados e 
800 m2 — Oitocentos metros quadrados (sendo que as parcelas 140 e 
169 são expropriações totais e a parcela 187 é expropriação parcial); 
Parcela n.º 142, propriedade de José Ferreira da Rocha, com a área 
a expropriar de 2.040 m2 — Dois mil e quarenta metros quadrados 
(expropriação total); Parcela n.º 175, propriedade de Maria José da 
Fonseca Martins Moreira, com a área a expropriar de 1.640 m2 — Mil 
seiscentos e quarenta metros quadrados (expropriação total); Parcela n.º 
180, propriedade de José Alberto Ferreira Teles, com a área a expropriar 
de 898 m2 — Oitocentos e noventa e oito metros quadrados (expro-
priação total); Parcela n.º 181, propriedade de Zélia Fonseca Martins 
Moreira, com a área a expropriar de 4.984 m2 — Quatro mil novecentos 
e oitenta e quatro metros quadrados (expropriação total); Parcelas n.º 
s 182 e 183, propriedade de Sílvia Maria Moreira Leal, descritas na 
Conservatória do Registo predial de Paredes sob os n.ºs 593/121089 e 
00793/240590 e inscritas na concernente matriz sob os artigos n.º 18 e 
13 respectivamente, da freguesia de Rebordosa, com a área a expropriar 
de 507 m2 — Quinhentos e sete metros quadrados e 6.500 m2 — seis 
mil e quinhentos metros quadrados, respectivamente (expropriações 
totais); Parcela n.º 189, propriedade de Manuel Moreira de Freitas, 
com a área a expropriar de 1.626 m2 — Mil seiscentos e vinte e seis 
metros quadrados (expropriação total); Parcela n.º 191, propriedade 
de Manuel Leal Moreira, com a área a expropriar de 1.107 m2 — Mil 
cento e sete metros quadrados (expropriação total); Parcela n.º 195, 
propriedade de Domingos Martins Moreira, com a área a expropriar 
de 1.030 m2 — Mil e trinta metros quadrados (expropriação total). 
Com excepção das parcelas n.º 182 e 183, e uma vez que não houve 
oportunidade de confirmar as respectivas inscrições na Matriz nem as 
concernentes descrições mediante registo na Conservatória do Registo 
Predial de Paredes (confirmação em curso) relativamente às restantes, 
remetemos a sua localização para os referentes elementos do processo, 
em especial para a planta parcelar que aqui se publica.

A deliberação de expropriação foi proferida ao abrigo do teor conju-
gado da alínea c) do n.º 7 do artigo 64.º e alínea r) do n.º 1 do artigo 53.º, 
ambos da Lei n.º 169/ 99 de 18 de Setembro, como também da alínea 
a) dos artigos 16.º e 18.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 19.º e alínea b) do 
n.º 1 do artigo 21.º da Lei 159/99 de 14 de Setembro, capítulo V, artigo 
103.º da Lei 2110 de 19 de Agosto de 1961, e ainda do teor dos n.ºs 
2 e 3 do artigo 14.º, do n.º 1 do artigo 15.º e do n.º 1 do artigo 19.º do 
Código das Expropriações em vigor (Lei n.º 168/99 de 18 de Setembro), 
fundamentando-se finalmente nos restantes justificativos, de facto e de 
direito, integrantes do concernente processo administrativo.

28 de Novembro de 2008. — O Presidente da Assembleia Municipal, 
José Augusto Granja da Fonseca. 

  
 Declaração n.º 393/2008

Torna-se publico que a Assembleia Municipal de Paredes, por delibe-
ração tomada em sua sessão ordinária acontecida em 2008. Novembro. 
21, sob proposta da Câmara Municipal, deliberou declarar a Utilidade 
Publica e atribuir o carácter de urgência com a consequente autoriza-
ção de posse administrativa imediata, à expropriação de uma parcela 
de terreno delimitada e identificada na planta anexa, a qual se destina 
à implementação da obra designada por Centro Escolar de Mouriz. A 
parcela a expropriar é propriedade de Cácio — Indústria de Mobiliário, 
S. A., situa-se na freguesia de Mouriz, inscrita na Matriz Rústica sob o 
artigo 297, e registada na Conservatória do Registo Predial de Paredes 
sob o número 00816/ 240495, a favor da expropriada, sendo a área a 
expropriar de 10 877 m2 — Dez mil oitocentos e setenta e sete metros 
quadrados (expropriação total). A parcela tem como interessada a Ins-
tituição Banco Totta & Açores, S. A., por força de ser beneficiária de 
uma penhora registada.

A deliberação de expropriação foi proferida ao abrigo do teor con-
jugado da alínea c) do n.º 7 do artigo 64.º e alínea r) do n.º 1 do artigo 
53.º, ambos da Lei n.º 169/ 99 de 18 de Setembro, como também da 
alínea d) do artigo 13.º e alínea b) do n.º 1 do artigo 19.º da Lei 159/99 
de 14 de Setembro, e ainda do teor dos n.º s 2 e 3 do artigo 14.º, do n.º 1 
do artigo 15.º e do n.º 1 do artigo 19.º do Código das Expropriações em 
vigor (Lei n.º 168/99 de 18 de Setembro), fundamentando-se mais nos 
restantes justificativos, de facto e de direito, integrantes do concernente 
processo administrativo.

28 de Novembro de 2008. — O Presidente da Assembleia Municipal, 
José Augusto Granja da Fonseca. 
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 Regulamento n.º 638/2008
Celso Manuel Gomes Ferreira, Presidente da Câmara Municipal de 

Paredes torna público, nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 
118.º do Código do Procedimento Administrativo, e em cumprimento do 
disposto no n.º 2 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 555/99 de 16 de Dezem-
bro, que durante o período de 30 dias úteis a contar da data de publicação 
do presente aviso no Diário da República, é submetida a apreciação pú-
blica o Projecto de Regulamento Municipal de Urbanização e Edificação.

Durante o referido período poderão os interessados consultar a mencio-
nada proposta de alteração ao Regulamento junto da Divisão de Assuntos 
Jurídicos ou da Secção Administrativa da Divisão de Gestão Urbanística.

As sugestões que os interessados entendam colocar deverão ser formula-
das por escrito e entregues na secretaria da Divisão de Assuntos Jurídicos, 
no Edifício dos Paços do Concelho ou remetidas por correio registado, 
endereçadas ao Presidente da Câmara Municipal de Paredes — Divisão de 
Assuntos Jurídicos — Projecto de Regulamento Municipal de Urbanização 
e Edificação, Parque José Guilherme, 4580 — 130 Paredes.

Para constar se publica o presente aviso no Diário da República, sendo 
ainda afixado nos lugares de estilo avisos de igual teor.

28 de Novembro de 2008. — O Presidente da Câmara, Celso Manuel 
Gomes Ferreira.

Projecto de Regulamento de Urbanização e Edificação 
do Município de Paredes

Preâmbulo
A alteração ao Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, efectuada 

pela Lei n.º 60/2007 de 4 de Setembro, introduz modificações significa-
tivas às disposições antes previstas, vinculando ainda mais os técnicos 
autores, responsáveis pela elaboração e acompanhamento das obras parti-
culares, ao conhecimento de todo o enquadramento urbanístico municipal 
e regulamentar, e obrigando os municípios a consolidar nos regulamentos 
municipais os dados necessários para que os referidos técnicos possam 
proceder à instrução processual, completa, de grande parte dos projectos 
de obras particulares, logo na apresentação inicial do projecto.

Trata-se portanto de um enorme esforço por parte dos municípios, 
nomeadamente quanto à normalização dos procedimentos de apresen-
tação dos projectos que agora se inicia, que terá que ser sequenciado 
e evoluído nos próximos anos, com tudo o que ainda não tenha ficado 
incluído e ainda rectificando todos os elementos que se venham a mostrar, 
na prática, menos adequados.

Por outro lado, esta alteração legislativa abriu também um grande 
leque de isenções que terão como objectivo uma tentativa de motivar 
nos proprietários a reabilitação das edificações urbanas degradadas, 
que é o principal flagelo dos núcleos antigos nos espaços urbanos do 
país. Estas isenções, embora não tenham sido balizadas de forma muito 
perceptível na legislação nacional quanto ao seu âmbito, não podem ter 
qualquer oposição por parte da regulamentação municipal, sob pena de 
infracção directa da isenção determinada. Foi assim deixado esse aspecto 
nos termos em que foi validado, até que a legislação nacional especifi-
que melhor o enquadramento dessas isenções, ou que surjam acórdãos 
nesse sentido. Deverão nestes casos cumprir-se as disposições legais e 
exercer-se a fiscalização, no local, das normas e dos regulamentos em 
vigor quanto a qualquer tipo de trabalhos de construção civil, tais como 
alvarás dos empreiteiros, seguros, condições de salubridade, etc.

Torna-se também importante utilizar este documento para, dentro 
do seu enquadramento urbanístico, disciplinar as medidas de defesa 
ambiental que é possível, motivando a concentração urbana de forma 
disciplinada, minorando os custos energéticos da utilização humana no 
território, diminuindo a dispersão urbana e os níveis de impermeabiliza-
ção do solo, aumentando a arborização e motivando os espaços verdes 
e de equipamento de utilização colectiva na área urbana.

Nestas condições e no exercício do seu poder regulamentar próprio, 
o município elaborou o presente Regulamento, definindo e precisando 
determinadas matérias que aquele diploma remete para regulamento 
municipal. Além disso, e na senda de adaptação ao novo regime legal em 
matéria de taxas, Lei n.º 53-E/2006 de 29 de Dezembro e Lei n.º 2/2007, 
de 15 de Janeiro, este Regulamento estabelece as regras gerais relativas 
ao lançamento e liquidação das taxas que sejam devidas pela realização 
de operações urbanísticas, tendo, para a determinação dos valores, sido 
ponderados os parâmetros económico-financeiros dos valores a cobrar 
pelos serviços prestados, previstos no mesmo regulamento e tabela anexa. 
O valor foi fixado tendo em conta o princípio da proporcionalidade, não 
ultrapassando o custo da actividade pública local, nem o benefício auferido 
pelo particular, admitindo-se ainda que as taxas, respeitando a necessária 
proporcionalidade, sejam fixadas com base em critérios de desincentivo à 
prática de certos actos ou operações; foram também incluídas as recentes 
alterações efectuadas pelo município ao regulamento em vigor.

O presente regulamento resulta da competência atribuída ao muni-
cípio designadamente pelo teor das alíneas j), do n.º 1, a) e b), do n.º 
7, do artigo 64.º, a) do n.º 2, do art. 53.º da Lei n.º 169/99, de 18 de 
Setembro, na sua redacção actual, da alínea c) do n.º 1, do Artigo 26.º 
da Lei 159/99, de 14 de Setembro e em conformidade com o Artigo 3.º 
do dec. Lei 555/99 na redacção actual.

Nestes termos, o presente projecto de regulamento deverá ser submetido 
a discussão pública, por prazo não inferior a 30 dias, antes da sua aprovação 
pelos órgãos municipais. Após aprovação pelo município, o regulamento 
será objecto de publicação na 2.ª série do Diário da República.

Projecto de Regulamento de Urbanização e Edificação 
do Município de Paredes

TÍTULO I
Disposições gerais

Artigo 1.º
Âmbito geral

O presente diploma regulamenta as operações urbanísticas no muni-
cípio de Paredes, bem como o lançamento e a liquidação das taxas e as 
compensações que sejam devidas pela realização dessas operações.

TÍTULO II
Da urbanização e edificação

Artigo 2.º
Da instrução do pedido

1 — Os procedimentos relativos às operações urbanísticas obedecem 
ao disposto no artigo 9.º do Regime Jurídico da Urbanização e Edifi-
cação (RJUE), salvo situações especiais legalmente previstas noutros 
diplomas legais, serão instruídos com os elementos referidos na Portaria 
n.º 232/2008, de 11 de Março, alterada pela Declaração de Rectificação 
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n.º 26/2008, de 09/05, e com as normas de instrução dos procedimentos 
aprovadas pelo município e que serão disponibilizadas pelos serviços 
da Câmara Municipal.

2 — A Câmara Municipal pode ainda solicitar a entrega de outros 
elementos complementares quando se mostrem necessários à correcta 
apreciação da pretensão em função, nomeadamente, do número de enti-
dades a consultar, da natureza, localização e complexidade da operação 
urbanística pretendida, aplicando-se, com as necessárias adaptações o 
disposto no n.º 3 do artigo 11.º do RJUE.

3 — Os projectos relativos a operações urbanísticas, nomeadamente 
operações de loteamento e suas alterações, obras de construção, recons-
trução, ampliação e alteração devem incluir em levantamento topográfico 
georreferenciado a representação dos prédios confinantes, numa extensão 
de 10m para cada lado, incluindo as edificações neles existentes.

4 — Nas peças desenhadas das operações urbanísticas que compreen-
dam obras de reconstrução, alteração ou ampliação os elementos devem 
ser representados nas seguintes cores convencionais: preto -a manter; 
encarnado -a construir; amarelo -a demolir; azul -a legalizar.

5 — Enquanto não for normalizado informaticamente o procedimento 
de apresentação do projecto em formato digital, os projectos serão apre-
sentados em papel, devendo ser anexada uma cópia em formato digital 
instruída da seguinte forma no CD que ficará arquivado no processo 
(sempre que possível será verificado pelo gabinete do SIG da C.M.P. 
antes da formalização de entrega do projecto):

a) Pasta principal designada por: ”(nome da freguesia onde se loca-
liza a obra)”_“(nome do requerente)”_”(ano)”, sendo aí arquivadas as 
pastas secundárias e o ficheiro do requerimento com que é apresentado 
o processo.

b) Pastas secundárias com as várias especialidades, designadas nos 
termos das alíneas seguintes, devendo cada especialidade incluir um 
só ficheiro para os respectivos documentos escritos, designado por 
“Texto_(designação da especialidade)” e organizado por páginas na 
sequência da apresentação em papel; e ficheiro para as peças desenhadas, 
designado pela respectiva especialidade (sempre que tiver mais que um 
ficheiro deverá ser organizada uma sub-pasta).

c) Implantação georreferenciada” que deverá incluir:
c.1 — ficheiro “A_levantamento” apenas com o levantamento to-

pográfico do existente, georreferenciado pelo sistema de projecção 
cartográfica de GAUSS, elipsóide internacional (Hayford) — datum 
73, Maregrafo de Cascais, coordenadas rectangulares e origem no ponto 
central; encontra-se disponível na página oficial da C.M.P. na internet, a 
rede de apoio topográfica municipal implantada no terreno (pode também 
ser fornecida pessoalmente no gabinete do SIG da C.M.P.)

c.2 — ficheiro “B_implantação”, com a implantação georreferenciada 
das obras requeridas implantadas sobre o levantamento topográfico, 
com cotas de altimetria, limites do terreno e afastamentos aos limites 
do terreno e eixo da via, nomes dos confrontantes, classificação da via 
de acesso e outros elementos significativos na obra;

c.3 — ficheiro “C_SIG” com a implantação georreferenciada das 
obras requeridas, de acordo com o catálogo de objectos do SIG, dispo-
nibilizado na página oficial da C.M.P. na internet; deverá ser sobreposto 
na cartografia, sobre os edifícios existentes no terreno do requerente, o 
número dos processos de licenciamento já existentes nos serviços, no 
layer “texto” (e ser aí também implantados os edifícios existentes no 
terreno que não constem da cartografia).

d) Arquitectura.
e) Arranjos exteriores.
f) Mobilidade.
g) Especialidades de Engenharia Civil, devidamente identificadas nas 

respectivas sub-pastas de cada uma das especialidades.
h) “Especialidades de Engenharia Electrotécnica”, devidamente iden-

tificadas nas respectivas sub-pastas de cada uma das especialidades.
i) Outras “Especialidades”, devidamente identificadas.

6 — Deverá ser efectuada a confirmação pela C.M.P. do alinhamento 
e cota de soleira de todas as novas edificações, nos termos seguintes:

a) A memória descritiva e justificativa do projecto de arquitectura de 
todas as novas edificações sujeitas a licenciamento ou a comunicação 
prévia será obrigatoriamente instruída com um capítulo que vincule o 
proprietário do projecto e possíveis adquirentes em nome dos quais o 
mesmo venha a ser averbado, assim como os empreiteiros que venham 
a ser responsáveis pela execução da obra, a requerer ao Presidente da 
Câmara Municipal de Paredes a fiscalização dos alinhamentos e cota 
de soleira da obra nova, após a escavação e betonagem das vigas de 
fundação.

b) Será disponibilizada na base informática da CMP o requerimento 
tipo para este efeito, que deverá ser apresentado até três dias úteis antes 
da data e hora indicados para a fiscalização da marcação.

c) Não poderão ser carregados os ferros de quaisquer pilares ou pare-
des das obras novas referidas no número anterior sem que seja aprovado 
o alinhamento e cota de soleira, que será fiscalizado no prazo máximo 
de vinte e quatro horas após a data e hora requeridas, salvo motivo de 
força maior que impeça a verificação.

d) Nas peças desenhadas do projecto deverá ser referenciado um dos 
cortes da edificação quanto a um elemento fixo da plataforma da via con-
frontante, com cota de levantamento topográfico georreferenciado.

Artigo 3.º
Obras de escassa relevância urbanística; Isenção 

de licença e de comunicação prévia
1 — Para efeitos do disposto na alínea g) do n.º 1 e n.º 3 do artigo 

6.º-A do RJUE, são também consideradas de escassa relevância urba-
nística as seguintes obras:

a) As edificações, contíguas ou não, ao edifício principal com pé-di-
reito não superior à altura do rés-do-chão do edifício principal, com área 
igual ou inferior a 15m2 e que não confinem com a via pública;

b) Pequenas edificações com altura não superior a 2,20m e com área 
igual ou inferior a 4m2, desde que não exista no terreno qualquer outra 
edificação e não confinem com a via pública;

c) Pequenas edificações para abrigo de animais, afastadas da via 
pública e esteticamente integradas, com área igual ou inferior a 10m2, 
que respeitem as disposições sanitárias em vigor e das quais não resultem 
inconvenientes para o ambiente nem para os confrontantes.

d) Estufas, de estrutura ligeira para cultivo de plantas, sem recurso a 
quaisquer fundações permanentes, destinadas exclusivamente a explora-
ção agrícola, desde que a ocupação do solo não exceda 50 % do terreno, 
não seja feita impermeabilização do solo, cumpram um afastamento 
mínimo de 30m à via pública e não ultrapassem uma área de 200m2;

e) As edificações, estruturas ou aparelhos para a prática de culinária 
ao ar livre, até 4m2;

f) As estruturas amovíveis temporárias, tais como stands de vendas, 
relacionadas com a execução ou promoção de operações urbanísticas em 
curso e durante o prazo do alvará ou da comunicação prévia admitida, 
desde que não ocupem espaço do domínio público nem interfiram com 
os perímetros dos ângulos de visibilidade regulamentares para o trânsito 
nas vias públicas.

g) As obras de alteração exterior pouco significativas, designadamente 
as que envolvam pequenas variações nos materiais e cores e outras 
pequenas alterações nas fachadas das edificações;

h) A instalação de equipamentos e respectivas condutas de ventila-
ção, exaustão, climatização, energia alternativa e outros similares no 
exterior das edificações, incluindo chaminés, desde que esteticamente 
integradas e respeitem o dimensionamento e restantes parâmetros re-
gulamentares.

i) Marquises, desde que os materiais e cores utilizados sejam idênticos 
aos dos vãos exteriores do edifício, localizadas nas fachadas não confi-
nantes com a via pública e respeitem o dimensionamento regulamentar 
sobre ventilação e iluminação.

j) A demolição das edificações referidas nas alíneas anteriores, bem 
como de anexos, cobertos e outros de construção precária.

k) A construção de tanques, em zonas rurais, com capacidade não 
superior a 20m3.

l) Dentro dos logradouros privados das edificações, a execução das 
obras necessárias à eliminação de barreiras arquitectónicas não significa-
tivas e melhoria das condições de mobilidade, desde que não interfiram 
com a respectiva estabilidade.

2 — São ainda isentas de licenciamento e de comunicação prévia, as se-
guintes instalações qualificadas com a classe B1 do Anexo III do Decreto-Lei 
n.º 267/2002, alterado pelo Decreto-Lei n.º 389/2007, de 30 de Novembro e 
artigos 17.º e 21.º da Portaria n.º 1515/2007, de 30 de Novembro:

a) Parques de garrafas e postos de garrafas de gases de petróleo 
liquefeitos (GPL) com capacidade inferior a 0,520m3;

b) Postos de reservatórios de GPL com capacidade inferior a 
1,500m3;

c) Instalações de armazenamento de combustíveis líquidos e outros 
produtos de petróleo com capacidade inferior a 5m3, com excepção da 
gasolina e outros produtos com ponto de inflamação inferior a 38.º C.

Artigo 4.º
Consulta pública nas operações de loteamento e suas alterações
1 — Para efeitos do n.º 2, do Artigo 27.º do RJUE, está sujeita a con-

sulta pública a aprovação de qualquer alteração da licença de operação 
de loteamento, salvo as excepções previstas na legislação.

2 — Poderão ser dispensadas de consulta pública as alterações, não 
incluídas nos limites definidos no n.º 2, do Artigo 22.º do RJUE, que 
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sejam instruídas com declaração de concordância da totalidade dos 
proprietários dos lotes constantes do alvará, comprovada por cópia da 
descrição predial, actualizada com menos de três meses.

3 — Nas situações previstas no n.º 2, do Artigo 22.º e no Artigo 
27.º do RJUE, assim como nos restantes casos em que esteja prevista 
(incluindo o atrás referido no n.º 1), a consulta pública será efectuada 
pelo gestor do procedimento após a proposta de aprovação do projecto 
apresentado, antes do licenciamento da operação urbanística pretendida 
ou sua alteração, por um período de 10 dias úteis, antecedidos de cinco 
dias úteis após a respectiva publicitação nos termos seguintes (com a 
qual se consideram notificados todos os proprietários para pronúncia):

a) Anúncio em jornal local de divulgação significativa, devendo a data 
correspondente ao dia da publicação encabeçar o anúncio.

b) Edital remetido pelos serviços da C.M.P., a afixar no local de estilo 
da junta da freguesia onde se localiza a operação urbanística, sendo na 
face do mesmo manuscrita a data de afixação seguida de rubrica, pelo 
presidente ou secretário da junta de freguesia, após o que deverá ser 
remetida uma cópia para o processo municipal.

c) Publicitação no portal oficial de serviços da autarquia na Inter-
net, devendo a data correspondente ao dia da publicação encabeçar o 
anúncio.

4 — Da publicitação deverá constar a proposta de decisão quanto 
à operação de loteamento requerida ou sua alteração, sua designação, 
localização, número do processo e do alvará quando se tratar de alte-
ração, nome do requerente e morada, número da descrição predial e 
matricial, assim como um resumo das características propostas ou da 
alteração pretendida.

5 — A discussão pública tem por objecto o projecto da operação 
de loteamento ou a sua alteração, podendo os interessados, no prazo 
previsto no n.º 3, consultar o processo no horário normal dos serviços 
de atendimento público da secretaria, na divisão de gestão urbanística 
da C.M.P., e apresentar por escrito as suas reclamações, observações 
ou sugestões.

Artigo 5.º
Operações urbanísticas de impacte relevante 

ou impacte semelhante a um loteamento
Para efeitos de aplicação do n.º 5 do artigo 44.º e do n.º 5 do artigo 

57.º do RJUE, considera-se como tendo impacte relevante, ou impacte 
semelhante a uma operação de loteamento as obras relativas a edifício 
ou edifícios de que resulte uma das seguintes situações:

a) Que comporte ou passe a comportar fogos e unidades de utilização 
que, somados, atinjam número superior a oito;

b) Toda aquela edificação que envolva uma sobrecarga dos níveis 
de serviço nas infra-estruturas e ou ambiente, nomeadamente vias de 
acesso, tráfego, parqueamento, ruído, etc.;

c) Que disponha ou passe a dispor de uma área de pavimento superior 
a 1400 m2 e se destine a mais do que duas unidades de utilização.

Artigo 6.º
Antenas de telecomunicações

A implantação de antenas de telecomunicações e respectivas instala-
ções não será permitida a menos de 200 m de equipamentos, edifícios 
públicos e construções de interesse público.

TÍTULO III
Das taxas

CAPÍTULO I

Taxas pela emissão de alvarás ou admissão 
de comunicações prévias

SECÇÃO I

Loteamentos e obras de urbanização

Artigo 7.º
Emissão de alvará de licença ou admissão de comunicação 

prévia de loteamento com obras de urbanização
1 — A emissão do alvará de licença ou admissão de comunicação 

prévia de loteamento com obras de urbanização está sujeita ao pagamento 

de taxa fixada no ponto I da tabela anexa ao presente Regulamento, 
sendo esta composta de uma parte fixa e de outra variável em função 
do número de lotes ou unidades de utilização e prazos de execução 
previstos nessas operações urbanísticas.

2 — Os aditamentos ao alvará estão igualmente sujeitos ao pagamento 
de taxa sobre o aumento autorizado, nos termos do ponto I da tabela 
anexa ao presente Regulamento.

3 — A emissão do alvará de licença ou admissão de comunicação 
prévia de loteamento com obras de urbanização, inserido em zonas in-
dustriais devidamente delimitadas e em zonas de concentração industrial 
está sujeito ao pagamento da taxa fixada no ponto I da tabela anexa ao 
presente regulamento.

Artigo 8.º
Emissão de alvará de licença ou admissão de comunicação 

prévia de loteamento sem obras de urbanização
1 — A emissão do alvará de licença ou admissão de comunicação prévia 

de loteamento sem obras de urbanização está sujeita ao pagamento de taxa 
fixada no ponto II da tabela anexa ao presente Regulamento, sendo esta 
composta de uma parte fixa e de outra variável em função do número de 
lotes ou unidades de utilização previstos nessas operações urbanísticas.

2 — Os aditamentos ao alvará ou admissão de comunicação prévia es-
tão igualmente sujeitos ao pagamento de taxa sobre o aumento autorizado, 
nos termos do ponto II da tabela anexa ao presente Regulamento.

3 — A emissão do alvará de licença ou comunicação prévia de lote-
amento sem obras de urbanização, inserido em zonas industriais devi-
damente delimitadas e em zonas de concentração industrial está sujeito 
ao pagamento da taxa fixada no ponto II da tabela anexa ao presente 
regulamento.

Artigo 9.º
Emissão de alvará de licença ou admissão 

de comunicação prévia de obras de urbanização
1 — A emissão do alvará de licença ou admissão de comunicação pré-

via de obras de urbanização está sujeita ao pagamento de taxa fixada no 
ponto III da tabela anexa ao presente Regulamento, sendo esta composta 
de uma parte fixa e de outra variável em função do prazo de execução e 
do tipo de infra-estruturas previstos para essa operação urbanística.

2 — Os aditamentos ao alvará ou admissão de comunicação prévia 
estão igualmente sujeitos ao pagamento de taxa fixada no ponto III da 
tabela anexa ao presente Regulamento.

3 — A emissão do alvará de licença ou admissão de comunicação 
prévia de obras de urbanização, inserido em zonas industriais devida-
mente delimitadas e em zonas de concentração industrial está sujeito 
ao pagamento da taxa fixada no ponto III da tabela anexa ao presente 
regulamento.

SECÇÃO II

Remodelação de terrenos

Artigo 10.º
Emissão de alvará de licença ou admissão de comunicação 

prévia de trabalhos de remodelação dos terrenos
1— A emissão do alvará de licença ou admissão de comunicação 

prévia de trabalhos de remodelação dos terrenos, tal como se encontram 
definidos na alínea l) do artigo 2.º do RJUE, está sujeita ao pagamento 
de taxa fixada no ponto IV da tabela anexa ao presente Regulamento, 
sendo esta composta de uma parte fixa e outra variável determinada em 
função da área onde se desenvolva a operação urbanística.

2 — A emissão do alvará de licença ou admissão de comunicação 
prévia de trabalhos de remodelação de terrenos inseridos em zonas in-
dustriais devidamente delimitadas e em zonas de concentração industrial 
está sujeito ao pagamento da taxa fixada no ponto IV da tabela anexa 
ao presente regulamento.

SECÇÃO III

Obras de edificação

Artigo 11.º
Emissão de alvará de licença ou admissão de comunicação prévia para 

obras de construção, reconstrução, ampliação ou alteração; e para 
obras de demolição quando não integradas noutro procedimento 
de licença ou admissão de comunicação prévia; desde que não 
consideradas de escassa relevância urbanística.
1 — A emissão do alvará de licença ou admissão de comunicação 

prévia para obras de construção, reconstrução, ampliação ou alteração (e 
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para obras de demolição quando não integradas noutro procedimento de 
licença ou admissão de comunicação prévia) desde que não consideradas 
de escassa relevância urbanística, está sujeita ao pagamento de taxa 
fixada no ponto V da tabela anexa ao presente Regulamento, variando 
esta consoante o uso a que a obra se destina, da área bruta a edificar e 
do respectivo prazo de execução.

2 — A emissão do alvará de licença ou admissão de comunicação 
prévia para obras de construção destinadas a indústrias transformado-
ras, desde que inseridas em zonas industriais devidamente delimitadas, 
está sujeita ao pagamento da taxa fixada no ponto V da tabela anexa ao 
presente regulamento.

3 — A emissão do alvará de licença ou admissão de comunicação 
prévia para obras de construção destinadas a indústrias transformadoras, 
que se situem fora de zona industrial, mas que tenham área de cons-
trução superior a 50.000m2 ou mais de 500 trabalhadores, está sujeita 
ao pagamento da taxa fixada no ponto V da tabela anexa ao presente 
regulamento.

4 — A emissão do alvará de licença ou admissão de comunicação 
prévia para obras de construção de habitação a custos controlados ao 
abrigo de contratos de desenvolvimento para habitação, abreviadamente 
designados por CDH, está sujeita ao pagamento da taxa fixada no ponto 
V da tabela anexa ao presente regulamento.

SECÇÃO IV

Utilização das edificações

Artigo 12.º
Emissão de alvará de autorização de utilização 

ou de alteração de utilização
1 — Nos casos referidos no n.º 4 do artigo 4.º do RJUE, a emissão do 

alvará está sujeita ao pagamento de taxa fixada no ponto VI da tabela 
anexa ao presente Regulamento, variando esta consoante o uso a que a 
obra se destina e a área de construção.

2 — A emissão dos correspondentes alvarás de autorização de utili-
zação ou de alteração de utilização de construções destinadas a indús-
trias transformadoras, desde que inseridas em zonas industriais, estão 
sujeitas ao pagamento da taxa prevista no ponto VI da tabela anexa ao 
presente regulamento.

3 — A emissão dos correspondentes alvarás de autorização de utiliza-
ção ou de alteração de utilização de construções destinadas a indústrias 
transformadoras, situadas fora de zona industrial, desde que tenham área 
de construção superior a 50.000m2 ou mais de 500 trabalhadores, estão 
sujeitas ao pagamento da taxa prevista no ponto VI da tabela anexa ao 
presente regulamento.

Artigo 13.º
Emissão de alvará de autorização de utilização prevista 

em legislação específica e utilizações mistas
1 — Está sujeita ao pagamento de taxa fixada no ponto VII da tabela 

anexa ao presente Regulamento a emissão do alvará de autorização de 
utilização prevista em legislação específica, nomeadamente estabeleci-
mentos de restauração e de bebidas, estabelecimentos alimentares e não 
alimentares e de serviços, bem como estabelecimentos hoteleiros e meios 
complementares de alojamento turístico, sendo esta composta de uma 
parte fixa e de outra variável em função da área de construção.

2 — No caso de parte do edifício se destinar a qualquer das utiliza-
ções previstas no artigo 12.º e outra parte se destinar a qualquer das 
utilizações previstas no número anterior, haverá lugar à cobrança das 
taxas correspondentes a cada tipo de uso.

CAPÍTULO II

Situações especiais

Artigo 14.º
Ascensores, monta-cargas, escadas mecânicas e tapetes rolantes
1 — As inspecções das instalações de ascensores, monta-cargas, 

escadas mecânicas e tapetes rolantes está sujeita ao pagamento das 
seguintes taxas:

a) O pedido de primeira inspecção pelo requerente, pela sua insta-
lação — 65,00 euros.

b) Inspecção periódica obrigatória a cada elevador, monta-cargas, 
escada mecânica ou tapete rolante — 65,00 euros.

c) Reinspecção periódica — 45,00 euros.
d) Inspecção periódica extraordinária — 65,00 euros.

2 — O inquérito a acidente ocorrido nas instalações de ascensores, 
monta-cargas, escadas mecânicas e tapetes rolantes está sujeita ao pa-
gamento da taxa no valor de -100,00 euros.

3 — A selagem de instalações de ascensores, monta-cargas, escadas 
mecânicas e tapetes rolantes, por falta de condições de segurança, está 
sujeita ao pagamento da taxa no valor de — 125,00 euros.

Artigo 15.º
Emissão de alvará de licença parcial

A emissão do alvará de licença parcial, na situação referida no n.º 
7 do artigo 23.º do RJUE, está sujeita ao pagamento de taxa fixada no 
ponto VIII da tabela anexa ao presente Regulamento.

Artigo 16.º
Deferimento tácito

A emissão de alvará de licença, autorização ou admissão de comuni-
cação prévia, nos casos de deferimento tácito do pedido de operações 
urbanísticas, está sujeita ao pagamento da taxa que seria devida pela 
prática do respectivo acto expresso.

Artigo 17.º
Renovação

A emissão do alvará resultante de renovação da licença ou admissão 
de comunicação prévia, nos casos referidos no artigo 72.º do RJUE, 
está sujeita ao pagamento da taxa prevista para a emissão do alvará 
caducado, reduzida na percentagem de 75%, se o novo pedido for apre-
sentado no prazo de 18 meses; se o for em prazo superior, a taxa será 
reduzida em 40%.

Artigo 18.º
Prorrogações em fase de acabamentos

Nas situações referidas nos artigos 53.º, n.º 4, e 58.º, n.º 6, do RJUE, 
a concessão de nova prorrogação de prazo para conclusão da obra em 
fase de acabamentos está sujeita ao pagamento de um adicional à taxa 
referida nos n.os 2 e 1, respectivamente, do artigo 116.º do RJUE fixado 
no ponto IX da tabela anexa ao presente Regulamento, sendo este adi-
cional determinado em função do prazo de execução.

Artigo 19.º
Execução por fases

1 — Em caso de deferimento do pedido de execução por fases, nas 
situações referidas nos artigos 56.º e 59.º do RJUE, a cada fase corres-
ponderá um aditamento ao alvará, sendo devidas as taxas previstas no 
presente artigo.

2 — Na fixação das taxas ter-se-á apenas em consideração a obra ou 
obras a que se refere a fase ou aditamento.

3 — Na determinação do montante das taxas será aplicável o estatuído 
nos artigos 7.º, 9.º e 11.º deste Regulamento, consoante o caso.

Artigo 20.º
Licença especial ou admissão de comunicação 

prévia especial relativa a obras inacabadas
Nas situações referidas no artigo 88.º do RJUE, a concessão da licença 

especial ou admissão de comunicação prévia especial para conclusão 
da obra está sujeita ao pagamento de uma taxa estabelecida no ponto X 
da tabela anexa ao presente Regulamento, sendo esta fixada em função 
do prazo de execução.

Artigo 21.º
Informação prévia

O pedido de informação prévia, no âmbito de operações de loteamento 
ou obras de construção, está sujeito ao pagamento de taxa fixada no 
ponto XI da tabela anexa ao presente Regulamento.

Artigo 22.º
Ocupação de espaços públicos por motivo de obras

1 — A ocupação de espaços públicos por motivos de obras está sujeita 
ao pagamento de taxa fixada no ponto XII da tabela anexa ao presente 
Regulamento, sendo esta variável em função da área de ocupação de 
espaço público e do seu prazo.
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2 — O prazo de ocupação de espaço público por motivo de obras não 
pode exceder o prazo fixado nas licenças ou autorizações relativas às 
obras a que se reportam.

3 — No caso de obras não sujeitas a licenciamento ou autorização, 
ou que delas estejam isentas, a licença de ocupação de espaço público 
será emitida pelo prazo tido por adequado face à natureza da solicitação 
do interessado.

Artigo 23.º
Vistorias

1 — A realização de vistorias para efeitos de emissão de autorização 
de utilização está sujeita ao pagamento de taxa fixada no ponto XIII da 
tabela anexa ao presente Regulamento.

2 — Acrescem às taxas previstas no n.º 1 as taxas devidas pela inter-
venção das entidades que participem na vistoria.

3 — A realização de outras vistorias, designadamente para verificação 
das condições de salubridade, está sujeita ao pagamento de taxa fixada 
no ponto XIV da tabela anexa ao presente Regulamento.

Artigo 24.º
Operações de destaque

1 — A emissão da certidão relativa ao destaque de parcela está sujeita 
ao pagamento de taxa fixada no ponto XV da tabela anexa ao presente 
Regulamento.

2 — O pedido de certidão para efeitos de destaque de parcela deve 
ser instruído com:

a) Certidão da Conservatória do Registo Predial;
b) Plantas de localização e dos planos municipais em vigor para o 

local, a requisitar nos serviços municipais;
c) Planta topográfica georreferenciada à escala 1:500 ou maior (deverá 

também ser apresentada em suporte digital), onde deverá constar:
c.1) delimitação na totalidade do prédio e da parcela a destacar, in-

dicando as respectivas áreas e identificando os confrontantes; deve 
também identificar e classificar as vias públicas confrontantes, res-
pectivos pavimentos e infra-estruturas existentes no local; esta planta 
deverá também ser apresentada em suporte informático com o desenho 
geo-referenciado.

c.2) No caso de já existirem no terreno originário construções, ou 
terem sido requeridos licenciamentos para o mesmo, deverão as res-
pectivas implantações ser assinaladas e identificadas com o número 
do processo de licenciamento, e quadro representativo das respectivas 
áreas úteis acima do solo.

c.3) Na parcela a destacar deverá ser indicada uma implantação de 
uma edificação, a tracejado, em que fique demonstrado ser aí praticá-
vel uma obra em primeira linha, dentro da faixa de terreno de 30m de 
profundidade que confronta com a via pública; a dimensão da frente 
de confrontação na parcela a destacar com a via pública não deverá ser 
inferior a 10,0m, salvo excepção urbanística adequada dentro do aglo-
merado urbano (construção em banda ou semelhante, justificada tecni-
camente), onde poderá descer até ao mínimo de 6,0m; deverá também 
definir o alargamento obrigatório da via pública para o perfil transversal 
previsto para o local, incluindo o passeio público regulamentar, salvo 
entre edificações existentes a preservar, no espaço urbano consolidado; o 
quadro de áreas deverá demonstrar o respeito pelos índices de construção 
e cérceas determinados nos instrumentos de planeamento municipal em 
vigor para o local.

c.4) Quadros representativos de área e confrontantes relativamente ao 
terreno originário, à parcela a destacar e ao terreno restante; e também 
a área integrada no domínio público para alargamento da via e passeio 
público com dimensão regulamentar, na confrontação da parcela a 
destacar com a via.

c.5) Serão dispensáveis os elementos atrás referidos que já constem 
do processo, caso o pedido de destaque seja efectuado no âmbito do 
processo de obras relativa ao terreno em causa.

3 — Caso decorra um período superior a um ano, entre a emissão da 
certidão de destaque de parcela e o licenciamento de projecto para obra 
a edificar na parcela destacada (ou o período máximo de cinco anos até 
à conclusão da obra a edificar), o proprietário da parcela fica obrigado a 
proceder de seguida ao alargamento da via pública existente e execução 
do passeio público confrontante com a mesma, conforme identificado na 
planta atrás referida, mantendo o perfil longitudinal da via, utilizando o 
mesmo tipo de materiais em que a mesma é constituída e tomando para 
isso as precauções regulamentares de segurança necessárias à execução 
de obras na via pública.

4 — Para fiscalização do procedimento referido no número anterior 
deverá o proprietário da parcela destacada comunicar por escrito a data 
do início das obras à Divisão de Vias Municipais da Câmara Municipal, 
juntando cópia da planta referida no ponto 3.

Artigo 25.º
Certificação de projecto para constituição 

de propriedade horizontal (PH)
1 — A emissão de certidão em como o projecto do edifício cumpre 

os requisitos para ser constituído em regime de propriedade horizontal 
(PH), bem como a sua rectificação, estão sujeitas ao pagamento de taxa 
fixada no ponto XVI da tabela anexa ao presente Regulamento.

2 — O pedido de emissão de certidão em como o projecto cumpre os 
requisitos para constituição em propriedade horizontal deve ser instruído 
com os seguintes elementos:

a) Certidão da Conservatória do Registo Predial relativa ao terreno 
em causa e plantas de localização fornecidas pelos serviços munici-
pais, caso estes elementos não constem já do processo municipal da 
edificação.

b) Quadro síntese, justificativo das características, valores e permi-
lagens atribuídas a cada uma das fracções da PH, com as somas totais 
que comprovem a distribuição da totalidade do valor atribuído à pro-
priedade; deverá ser justificada a atribuição dos valores a cada fracção, 
relativamente à área que ocupa, introduzindo na fórmula de cálculo 
do quadro os seguintes valores de correcção para com o valor da área 
principal privativa: — 1/3 do valor para áreas dependentes destinadas a 
arrumos, garagens, lugares de parqueamento de uso exclusivo da fracção, 
varandas, terraços ou alpendres exteriores; — entre 1/3 a 1/5 do valor 
para o terreno exterior de uso exclusivo da fracção; — para além destes 
factores, poderá ainda ser estabelecido um factor geral de correcção entre 
os valores totais obtidos para as várias fracções, tendo por base o factor de 
valorização ou desvalorização (que apenas pode variar entre 0,85 e 1,15 
do valor) determinado pelos níveis de visibilidade, insolação e variações 
das condições de acessibilidade de cada fracção, ou outras de carácter 
efectivamente relevante. Para obter o valor correcto da permilagem final, 
deverá ser efectuado o arredondamento das permilagens das fracções 
em casas decimais inexpressivas, tendo o cuidado de manter a mesma 
permilagem para fracções de valor igual. Será disponibilizado na base 
informática da C.M.P. um quadro síntese tipo.

c) Texto da descrição da PH, por extenso, em caracteres do tipo “Arial 
12”, com os espaços livres trancados e sem quaisquer outros elementos, 
em módulos A4, de base branca, que deverá incluir:

c-1) Descrição do edifício, com indicação de: proprietário, locali-
zação, indicação dos números de polícia atribuídos aos seus acessos, 
número do processo municipal de obra particular (e números do lote, 
do alvará de loteamento e do processo de loteamento, caso existam), 
área total do terreno, número da descrição predial e da matriz, área de 
implantação da edificação, área bruta total de construção, área bruta 
privativa, área bruta dependente, número de pisos acima do solo e abaixo 
do solo, o número total de fracções autónomas, valor total atribuído 
ao prédio (que não poderá ser inferior à estimativa orçamental cons-
tante do processo) e outros dados que sejam relevantes para o edifício, 
nomeadamente situações de exclusividade de ocupação determinadas 
para o edifício.

c-2) Descrição de cada fracção, designada em letras maiúsculas, 
discriminando o andar, o destino, o acesso desde o domínio público e 
respectivo número de polícia, a designação de todos os seus espaços, 
incluindo varandas e terraços, áreas cobertas e descobertas, quais as 
áreas propriedade da fracção e as áreas comuns de uso exclusivo da 
fracção; o valor e a permilagem ou percentagem da fracção relativa-
mente ao valor total do prédio; as designações, valores e permilagens 
descritos terão que conferir obrigatoriamente com os indicados no 
quadro de síntese.

c-3) Descrição das partes comuns a todas as fracções ou a grupos 
de fracções.

d) Regulamento do condomínio, que deverá ser sintético e enqua-
drado nas disposições regulamentares, sendo disponibilizado na base 
informática da C.M.P. um regulamento tipo.

e) Peças desenhadas, incluindo a planta de implantação com a de-
limitação a carmim dos limites da propriedade e indicação das áreas 
comuns; plantas do edifício com a designação de todas as fracções pela 
letra maiúscula respectiva, desenhada junto à porta de acesso, com a 
delimitação de cada fracção e das zonas comuns e logradouros de uso 
exclusivo. A delimitação a cor diversa em cada fracção, e medição da 
respectiva área, deverá ser efectuada contornando a área bruta interna 
da fracção, que não pode incluir as paredes exteriores do edifício, nem 
as paredes de separação entre fracções. Na delimitação são incluídas as 
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paredes divisórias internas na fracção, assim como as áreas comuns de 
uso exclusivo da mesma.

f) Termo de responsabilidade do arquitecto ou engenheiro autor da 
PH, conforme o artigo 10.º do RJUE, de forma a garantir efectiva res-
ponsabilidade técnico-profissional na medição e descrição das áreas do 
projecto para com a PH a criar, conforme a alínea anterior, e quanto ao 
cumprimento das disposições regulamentares em vigor, devendo este 
assinar em conjunto com o proprietário as plantas da PH, o quadro sín-
tese, o texto da descrição e o regulamento; quando o autor da PH não for 
o técnico coordenador dos projectos e a PH não tiver sido apresentada 
em conjunto com a declaração inicial do mesmo, deverá também ser 
apresentada declaração do coordenador dos projectos, assegurando a 
sua compatibilidade com os restantes projectos.

3 — É requisito para a constituição ou alteração da PH que as garagens 
ou os lugares de parqueamento privado fiquem propriedade ou de uso 
exclusivo das fracções que os motivaram, na proporção regulamentar. 
Quando seja ultrapassado o número de parqueamentos obrigatórios 
que tenham sido afectados às fracções, podem as garagens fisicamente 
delimitadas constituir fracções autónomas.

4 — Nos edifícios colectivos com entrada comum, as designações de 
“direito” e “esquerdo” são atribuídas ao fogo ou fracção que se situe 
respectivamente à direita ou à esquerda, de quem acede ao patamar das 
respectivas entradas, chegando pelas escadas; quando existirem mais 
que duas fracções por patamar, serão referenciadas começando pela letra 
“A” e em ordem alfabética no sentido dos ponteiros do relógio, desde o 
lado esquerdo, de quem chega ao patamar pelas escadas.

Artigo 26.º

Recepção de obras de urbanização

Os actos de recepção provisória ou definitiva de obras de urbanização 
estão sujeitos ao pagamento de taxas fixadas no ponto XVII da tabela 
anexa ao presente Regulamento.

Artigo 27.º

Assuntos administrativos

Os actos e operações de natureza administrativa a praticar no âmbito 
das operações urbanísticas estão sujeitos ao pagamento de taxas fixadas 
no ponto XVIII da tabela anexa ao presente Regulamento.

CAPÍTULO III

Taxas pela realização, reforço e manutenção 
de infra-estruturas urbanísticas

Artigo 28.º

Âmbito de aplicação

1 — A emissão do alvará de licença ou admissão de comunicação 
prévia de loteamento e de obras de urbanização, bem como a emissão 
de alvará de licença ou admissão de comunicação prévia de obras 
de construção ou ampliação em área não abrangida por operação de 
loteamento ou alvará de obras de urbanização, está sujeita ao paga-
mento de taxa pela realização, manutenção e reforço de infra-estruturas 
urbanísticas.

2 — A taxa referida no n.º 1 deste artigo varia em função dos usos e 
tipologias das edificações e é calculada da seguinte forma:

Tipo I — Uso exclusivo de habitação — por fogo — 150 euros;
Tipo II — Outras utilizações — acresce ao montante referido no 

número anterior:

a) Por unidade de utilização com área útil de construção até 300 
m2 — 300 euros;

b) Por unidade de utilização com área útil de construção superior a 
300 m2 e até 600 m2 — 750 euros

c) Por unidade de utilização com área útil de construção superior a 
600m2 — 1245 euros.

3 — A taxa prevista no n.º 1 do presente artigo é de € 1 em todas as 
situações reportadas com indústrias transformadoras inseridas em zonas 
industriais bem como indústrias transformadoras situadas fora de zona 
industrial, nestes casos desde que com área de construção superior a 
50.000m2 ou mais de 500 trabalhadores.

TÍTULO IV
Compensações

Artigo 29.º
Compensações

As compensações previstas no n.º 4 e n.º 5 do artigo 44.º e nos n.os 
6 e 7 do artigo 57.º do RJUE poderão ser pagas em numerário ou em 
espécie, através da cedência de prédios urbanos ou rústicos.

Artigo 30.º
Compensação em numerário

A Câmara Municipal poderá optar pela compensação em numerá-
rio.

Artigo 31.º
Cálculo do valor da compensação em numerário

O valor, em numerário, da compensação a pagar ao município será 
determinado de acordo com as seguintes fórmulas:

I — Uso exclusivo de habitação:
C = 0,03 x C1 x C2 x C3 / 2

II — Outras utilizações e em zonas industriais:
C = 0,03 x C1 x C2 x C3

em que:
C — é o valor em euros do montante total da compensação devida 

ao município;
C1 — é a área bruta de construção em metros quadrados;
C2 — é o índice atribuído em função do número de unidades de 

utilização, sendo de considerar os seguintes níveis:
a) Para uso exclusivo de habitação, ou localização em zona indus-

trial:
Nível 1 — até 8 unidades — 0,30
Nível 2 — entre 9 e 14 unidades — 0,35
Nível 3 — mais de 14 unidades — 0,40

b) Para outras utilizações:
Nível 1 — até 8 unidades — 0,40
Nível 2 — entre 9 e 14 unidades — 0,45
Nível 3 — mais de 14 unidades — 0,50

C3 — é o valor em euros correspondente aos valores, por metro 
quadrado, do preço de construção consoante as zonas do País fixados 
por portaria do Ministro do Equipamento Social.

Artigo 32.º
Compensação em espécie

1 — Feita a determinação do montante total da compensação a pa-
gar, se se optar por realizar esse pagamento em espécie haverá lugar à 
avaliação dos prédios a ceder ao município pelos serviços competentes 
da Câmara Municipal.

2 — Se o interessado der o seu acordo ao valor atribuído pelos servi-
ços da Câmara Municipal, o pagamento far-se-á em espécie da seguinte 
forma:

a) Se o diferencial for favorável ao município, será o mesmo pago 
em numerário pelo promotor da operação urbanística;

b) Se o diferencial for favorável ao promotor, ser-lhe-á o mesmo 
entregue pelo município.

TÍTULO V
Disposições especiais

Artigo 33.º
Fachadas

1 — Os materiais a aplicar no exterior dos edifícios de habitação 
colectiva deverão dignificar e valorizar o conjunto em que se integram, 
aplicando-se preferencialmente materiais nobres nas fachadas voltadas 
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aos arruamentos públicos e ficando aí em pedra natural, sempre que 
possível e aconselhável, os paramentos das paredes ao nível do solo.

2 — No lugar de Alvre da Freguesia de Aguiar de Sousa, e nos luga-
res de Santa Comba e Castelo da Freguesia da Sobreira, nos muros de 
vedação e confrontação, nas fachadas exteriores dos edifícios, assim 
como nas respectivas reabilitações ou ampliações, deverá ser aplicado 
o mais possível a pedra de xisto aparente; quando tal não for possível 
ou não deva acontecer, a única alternativa a admitir será o seu reves-
timento pintado nas cores naturais tradicionais da zona: branco, ocre 
velho, ou rosa velho.

3 — Nos lugares atrás referidos os telhados serão revestidos por telha 
tradicional de meia cana, ou de aba e canudo, tipo “lusa”, e as caixilha-
rias (salvo excepção devidamente justificada que valorize ainda mais o 
local), deverão ser em madeira aparente envernizada, ou utilizar as cores 
tradicionais: branco, vermelho oxido de ferro ou verde garrafa.

4 — O disposto no número anterior não se aplica às construções 
sujeitas a programas de habitação social e equiparados.

5 — Em toda a área do concelho deverá ser evitada a demolição de 
casas centenárias e de conjuntos edificados antigos, de características 
arquitectónicas relevantes, devendo as obras de reabilitação ou ampliação 
a efectuar ter em conta o respectivo contexto.

6 — Não é permitida a aplicação de materiais de revestimento inte-
rior, nas fachadas exteriores de qualquer tipo de edificação, em toda a 
área do concelho.

Artigo 34.º
Arborização e delimitação de lotes

1 — Nos loteamentos, assim como nos projectos de arquitectura de 
edificações de utilização colectiva, armazéns, comércios ou serviços, 
tem que ser prevista a implantação de árvores para médio porte (com 
caldeira e uma altura não inferior a dois metros e meio, no acto da 
plantação), afastadas não mais de cerca de doze metros entre si e de 
características adequadas à zona em causa; na faixa de confrontação 
do terreno com a via pública, as árvores serão implantadas com um 
ritmo regular, que não interfira com a incidência da iluminação pública 
e de acordo com os lugares de parqueamento automóvel, caso existam; 
sempre que possível deverão ser implantadas a um afastamento superior 
a um metro e meio da plataforma da via e em caso algum a menos de 
um metro dessa plataforma.

2 — Nos projectos de arquitectura de habitações unifamiliares aplica-
se o definido no número anterior, na zona frontal do terreno, podendo no 
entanto as árvores ser plantadas ainda com pequena dimensão.

3 — A identificação e a demarcação de lotes resultantes de uma 
operação de loteamento serão feitas através de colocação de marcos 
de características perenes, bem visíveis e que não seja possível re-
mover manualmente, que devem serem aplicados: -antes da recepção 
provisória das obras de urbanização, quando for este o caso; -antes do 
levantamento do alvará, quando não existirem obras de urbanização, 
sendo aqui efectuada a fiscalização da demarcação pelos serviços de 
fiscalização, não podendo ser levantado o alvará sem que seja averbada 
no processo esta informação.

Artigo 35.º
Resíduos sólidos urbanos

1 — Em toda a área do concelho o proprietário de novo edifício fica 
obrigado a aplicar equipamentos para a recolha de resíduos sólidos ur-
banos e ecopontos para a separação de resíduos recicláveis compatíveis 
com o equipamento de recolha dos serviços da Câmara Municipal, cuja 
localização deverá constar do projecto de arquitectura, sendo colocados 
de forma a interferir o menos possível com o trânsito automóvel aquando 
da recolha pelos serviços; sempre que possível será estabelecida arbori-
zação de folha caduca, de forma a diminuir a incidência solar sobre os 
elementos no período do verão.

2 — Os equipamentos a utilizar para a recolha de resíduos sólidos 
urbanos deverão ser:

a) Contentores metálicos ou de polietileno (de cor verde escura) de 
800 l ou 1100 l, de sistema Ochner; ou

b) Moloks ou depósitos subterrâneos, com 5 m3, obrigatoriamente 
ligados ao saneamento, para um número de contentores superiores a 
quatro.

3 — Os ecopontos a utilizar deverão ser para papel, vidro, metal e 
plástico, com as seguintes características:

a) Capacidade de 2,5 m3;
b) Sinalética da Sociedade Ponto Verde em cada contentor;
c) Boca especial de cartão no contentor destinado ao papel/cartão.

4 — O número de contentores/ecopontos a aplicar deverá ser calculado 
da seguinte forma:

a) Contentores — um por cada 10 fracções;
b) Ecopontos — um por raio máximo de 200 m.

5 — Sempre que a cota de saneamento o permita deverá ser adoptada 
a solução da alínea b) do n.º 2.

6 — Quando forem aplicados contentores, terá que ser efectuada 
uma estrutura tubular em ferro, galvanizada a quente, pintada de verde, 
com um diâmetro não inferior a 0,07m, e uma altura de 0,60m, cravada 
em fundação de betão armado, que retenha devidamente o contentor 
no lugar determinado, e que permita a sua fácil movimentação pelos 
serviços de recolha.

Artigo 36.º
Salas de condomínio

Os edifícios de habitação colectiva deverão ser dotados de zona para 
reuniões de condomínio, com as seguintes dimensões:

1 — Com mais de 8 fracções — área não inferior a 1 m2 por frac-
ção;

2 — Acima de 20 fracções — área não inferior a 0,75 m2 por fracção, 
devendo, contudo, nunca ser inferior a 20 m2.

Artigo 37.º
Rampas e acessos à via pública

1 — As rampas de acesso a estacionamento interior das edificações 
de utilização colectiva não podem ter qualquer desenvolvimento na via 
pública, deverão ter uma inclinação máxima de 30% no interior e 25% 
no exterior; deverão também ter um tramo com inclinação máxima de 
6% entre a rampa e o espaço público, com uma extensão não inferior 
a dois metros.

2 — Os acessos à via pública deverão manter contínuo o seu perfil 
transversal relativamente ao respectivo perfil longitudinal, inclusiva-
mente na continuidade do passeio público, pelo que as variações das 
soleiras das entradas serão estabelecidas após a área afecta à via pública 
para a via e para o passeio público.

Artigo 38.º
Fiscalização

Para além das demais disposições regulamentares, no âmbito do 
presente regulamento há a considerar que a actividade fiscalizadora, na 
área do concelho de Paredes, deverá ter especial incidência em:

1 — Na averiguação da existência de licença ou admissão de co-
municação prévia relativas a quaisquer obras, trabalhos ou utilizações, 
relacionados com operações urbanísticas ou trabalhos de remodelação 
de terrenos, assim como no que respeita a ângulos de visibilidade, 
afastamentos das vias e das edificações, alteração dos níveis de imper-
meabilização do solo, condições de salubridade e outras, nos casos de 
trabalhos ou utilização de obras com isenção regulamentar de licença, 
autorização ou comunicação prévia.

2 — Na elaboração da participação de infracções sobre a não confor-
midade da realização de operações urbanísticas para com as disposições 
legais e regulamentares aplicáveis, tendo em vista a instauração de 
processos de contra-ordenação, assim como elaboração das informações 
para análise de necessidade de embargo e restantes consequências.

3 — Registar no livro de obra o acto de fiscalização efectuado, a 
conformidade do estado da obra quanto ao projecto, às condições de 
aprovação e às disposições regulamentares em vigor que forem percep-
tíveis no local, verificar os registos e esclarecimentos anotados no livro 
de obra pelos autores dos projectos, pelo empreiteiro ou pelo dono da 
obra, assim como quanto às condições de segurança dos trabalhadores 
e à vedação do estaleiro da obra.

4 — Confirmar os alinhamentos e cota de soleira de todas as novas 
edificações sujeitas a licenciamento ou a comunicação prévia, após a 
escavação e betonagem das vigas de fundação, no dia e hora requeridos 
pelo proprietário ou empreiteiro da obra, no mínimo, três dias úteis antes 
da data e hora indicados para a fiscalização da marcação. Quando não 
for possível a verificação no momento atrás referido, será no prazo má-
ximo de vinte e quatro horas após a data e hora indicadas, salvo motivo 
de força maior que impeça a verificação e que terá que ser esclarecido 
pelos serviços no livro de obra e no processo para análise superior. Não 
poderão ser carregados os ferros de quaisquer pilares ou paredes das 
obras novas atrás referidas sem que seja aprovado o alinhamento e cota 
de soleira. Quando na verificação forem determinadas alterações à cota 
ou ao alinhamento, serão de novo fiscalizadas após vinte e quatro horas, 
salvo prazo diverso que seja acordado entre a fiscalização e o requerente, 
o que ficará averbado no livro de obra e assinado por ambas as partes.
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5 — Quando se trate de alterações ou ampliações de obras existentes, 
embora possa ser requerida, a confirmação do alinhamento ou cota de 
soleira não é obrigatória, a não ser nos casos em que não exista um 
elemento físico inalterável, que seja a referência.

6 — No final das obras: -verificar da remoção total do estaleiro e de 
todos os materiais excedentes; -reposição das condições da via pública 
confrontante, assim como do seu remate relativamente às novas obras 
efectuadas, nos mesmos materiais e condições da via pública existente, 
caso o projecto não tenha aprovada melhor solução que a indicada; 
-deverão também ser verificados os arranjos exteriores aprovados e a 
condução das águas pluviais, que não poderão ser estabelecidas de forma 
a causar prejuízos futuros na via pública; -deverão também os serviços 
de fiscalização, de forma construtiva, motivar sempre os proprietários 
a melhorar os níveis de permeabilidade do solo, sem comprometer a 
qualidade da construção, assim com quanto a melhorar as condições 
de arborização do local.

7 — Tratando-se de alterações regulamentares recentes, deverá ser 
dada especial atenção à verificação das condições térmicas de execução 
das obras em curso, solicitando a intervenção do director técnico da 
obra, através de averbamento no livro de obra de todas as situações 
que suscitarem dúvidas quanto à sua execução correcta. Deverão estas 
ser esclarecidas pelo mesmo no livro de obra, de forma a regularizar a 
situação se for caso disso, no prazo de um mês, ou seja, até ao mesmo 
dia do mês seguinte ao que foi efectuado o referido averbamento. Isto 
será obrigatoriamente de novo fiscalizado e averbada a situação de: -
regularizado; -em regularização, a ser de novo fiscalizado; -desrespeito 
regulamentar, sendo aqui efectuada a participação e informação para 
análise superior.

8 — Tratando-se também de alterações regulamentares recentes, 
deverá ser dada atenção especial à fiscalização e motivação construtiva 
quanto à melhoria das condições de mobilidade e circulação das pessoas, 
de acordo com a legislação em vigor, evitando o estabelecimento de 
degraus e outros impedimentos desnecessários, em percursos acessí-
veis, devendo os serviços de fiscalização utilizar os meios definidos 
no ponto anterior.

TÍTULO VI
Disposições finais

Artigo 39.º
Erros na liquidação das taxas

1 — Quando se verificar que na liquidação das taxas e compensações 
se cometeram erros ou omissões imputáveis aos serviços municipais e 
dos quais tenha resultado prejuízo para o Município, promover-se-á, de 
imediato, a liquidação adicional se, sobre o facto tributário, não hou-
verem decorrido mais de cinco anos, sendo notificado o devedor para, 
no prazo de 15 dias, pagar a diferença, sob pena de, não o fazendo, se 
proceder à cobrança através de execução fiscal; da notificação deverão 
constar os fundamentos da liquidação adicional, o montante e prazo 
para pagamento, assim como a advertência da consequência do não 
pagamento.

2 — Quando haja sido liquidada quantia superior à devida na data 
da liquidação, e não tenham decorrido cinco anos sobre o pagamento, 
deverão os serviços promover, mediante despacho do Presidente da 
Câmara, a restituição da importância indevidamente paga; não haverá 
liquidação adicional de quantias quando o seu quantitativo for inferior 
a cinco euros.

Artigo 40.º
Autoliquidação

1 — Enquanto não estiver em funcionamento o sistema informático a 
que se refere o Artigo 8.º-A do RJUE, devem os serviços oficiar ao re-
querente, após ter sido admitida a comunicação prévia, o valor resultante 
da liquidação das taxas devidas pela respectiva operação urbanística, 
efectuada ao abrigo da tabela anexa a este regulamento.

2 — Se antes de realizada a comunicação prevista no ponto anterior, 
o requerente optar por efectuar a autoliquidação das taxas devidas pela 
operação urbanística admitida, os serviços disponibilizarão os regula-
mentos e demais elementos que se tornem necessários a esse efeito.

3 — Caso venham os serviços a constatar que a autoliquidação rea-
lizada pelo requerente não se mostra correcta, deve o mesmo ser notifi-
cado do valor correcto de liquidação e respectivos fundamentos, assim 
como do prazo para pagamento do valor que se vier a apurar que está 
em dívida, se for o caso.

Artigo 41.º
Averbamento da titularidade do licenciamento

1 — Salvo disposição expressa em contrário, a titularidade do licen-
ciamento é transmissível, carecendo o correspondente averbamento de 

autorização, a qual pode ser emitida desde que os factos a que respeitem 
subsistam nas mesmas condições em que foram licenciados.

2 — Sob pena de procedimento por falta de licenciamento, o pedido de 
averbamento de titular deve ser acompanhado de prova documental dos 
factos que o justificam, nomeadamente escritura pública ou declaração 
de concordância emitida pela pessoa singular ou colectiva em nome da 
qual será feito o averbamento.

3 — Presume-se que as pessoas singulares ou colectivas que trans-
firam a propriedade de prédios urbanos ou rústicos, trespassem os seus 
estabelecimentos ou instalações, ou cedam a respectiva exploração, 
autorizam o averbamento dos licenciamentos de que são titulares a favor 
das pessoas a quem transmitiram os seus direitos.

4 — Os averbamentos das licenças e autorizações concedidas ao 
abrigo de legislação específica deverão observar as respectivas dispo-
sições legais e regulamentares.

Artigo 42.º
Actualização

As taxas previstas no presente Regulamento e respectiva Tabela se-
rão actualizadas todos os anos, por aplicação do índice de preços do 
consumidor, sem habitação.

Artigo 43.º
Pagamento em prestações e isenção de taxas e licenças

1 — Em caso de comprovada insuficiência económica, demonstrada 
nos termos da lei sobre o apoio judiciário, a CMP poderá isentar total ou 
parcialmente, o interessado do pagamento de taxas e licenças.

2 — Estão isentas do pagamento de taxas e licenças as entidades a 
quem a lei confira tal isenção.

3 — A CMP poderá autorizar o pagamento das taxas ou licenças em 
prestações, no caso do interessado mediante requerimento, vir demonstrar 
a respectiva dificuldade financeira, não podendo o valor das prestações 
mensais ser inferior a uma unidade de conta no momento da autorização.

4 — O valor da taxa paga em prestações deve ficar totalmente liqui-
dado no prazo máximo de um ano, após a autorização prevista no n.º 3 
e a falta de pagamento de uma das prestações na data do respectivo 
vencimento implica o imediato vencimento de todas as restantes.

5 — O requerimento mencionado no n.º 3 deve ser apresentado no 
prazo de 5 dias após o particular ter sido notificado do valor das taxas 
ou licenças devidas pela operação urbanística admitida.

Artigo 44.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor 15 dias após a sua publicação 
na 2.ª série do Diário da República.

Artigo 45.º
Norma revogatória

Com a entrada em vigor do presente Regulamento consideram-se 
revogados o anterior Regulamento de Urbanização e Edificação do Mu-
nicípio de Paredes, publicado na 2.ª série do Diário da República de 19 
de Novembro de 2002, o artigo 65.º e todo o capítulo IV do Regulamento 
de Liquidação e Cobrança das Taxas e Licenças Municipais, aprovado 
pela Assembleia Municipal em 28 de Dezembro de 1990; é revogado o 
artigo 88.º, e a redacção dada ao artigo 83.º, pela alteração efectuada à 
tabela de taxas e licenças, publicada pelo edital n.º 479/2006 — AP, na 
2.ª série do Diário da República de 19 de Dezembro de 2006, mantendo 
o artigo 83.º a sua redacção anterior; são também revogadas todas as 
disposições de natureza regulamentar, aprovadas pelo município de 
Paredes, em data anterior à aprovação do presente Regulamento e que 
com o mesmo estejam em contradição.

TABELA ANEXA
I — Emissão do alvará de licença ou admissão de comunicação prévia 

de loteamento com obras de urbanização
1 — Emissão do alvará ou admissão de comunicação prévia — 

€ 114,02
1.1 — Acresce ao montante referido no número anterior:
a) Por lote ou por unidade de utilização — € 28,50
b) Prazo — por cada mês — € 11,40

2 — Aditamentos ao alvará ou alteração de admissão de comunicação 
prévia — aplicam-se as taxas das alínea a) e b) do n.º 1.1 relativas ao 
aumento autorizado.

3 — Emissão de alvará de loteamento ou admissão de comunica-
ção prévia com obras de urbanização, inserido em zonas industriais 
— € 1,00
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II — Emissão do alvará de licença ou admissão de comunicação 
prévia de loteamento sem obras de urbanização

1 — Emissão do alvará ou admissão de comunicação prévia — 
€  14,02

1.1 — Acresce ao montante referido no número anterior: por lote ou 
por unidade de utilização — € 28,50

2 — Aditamentos ao alvará ou alteração de admissão de comunicação 
prévia — aplica-se a taxa do n.º 1.1 relativa ao aumento autorizado.

3 — Emissão de alvará ou alteração de admissão de comunicação 
prévia de loteamento sem obras de urbanização, inserido em zonas 
industriais — € 1,00.

III — Emissão de alvará de licença ou admissão de comunicação 
prévia de obras de urbanização

1 — Emissão do alvará ou admissão de comunicação prévia — 
€ 114,02

1.1 — Acresce ao montante referido no número anterior:
a) Prazo — por cada mês — € 11,40
b) Tipo de infra-estruturas: rede de esgotos; rede de abastecimento 

de águas, arruamentos, arranjos exteriores, etc. — por cada tipo de 
obra — € 57,01

2 — Aditamento ao alvará ou alteração de admissão de comunicação 
prévia — € 57,01

2.1 — Acresce ao montante referido no número anterior:
a) Prorrogação do prazo — por cada mês — € 11,40
b) Tipo de infra-estruturas: rede de esgotos; rede de abastecimento 

de água, arruamentos, arranjos, exteriores, etc. — por cada tipo de obra 
— € 57,01

3 — Emissão de alvará de obras de urbanização ou admissão de 
comunicação prévia, inserido em zonas industriais — € 1,00.

IV — Emissão de alvará de licença ou admissão de comunicação 
prévia de trabalhos de remodelação dos terrenos

1 — Destruição do revestimento vegetal:
a) Parte fixa — € 28,50
b) Por cada hectare — € 171,03

2 — Alteração do relevo natural e das camadas de solo arável:
a) Parte fixa — € 28,50
b) Por cada metro cúbico — € 0,57

3 — Emissão de alvará ou admissão de comunicação prévia de 
trabalhos de remodelação de terrenos, inserido em zonas industriais 
— € 1,00.

V — Emissão de alvará de licença ou admissão de comunicação 
prévia para obras de construção, reconstrução, ampliação, alteração e 
para obras de demolição quando não integradas em procedimentos de 
licença ou admissão de comunicação prévia

1 — Habitação, por metro quadrado de área de construção — 
€ 0,86

2 — Comércio, serviços, indústria e outros fins, por metro quadrado 
de área de construção — € 1,14

3 — Prazo de execução e prorrogações:
3.1 — Até 15 dias — € 3,42
3.2 — Por período superior a 15 dias e por cada mês — € 8,55
4 — Modificação de fachadas das edificações confinantes com a 

via pública, incluindo a abertura, ampliação ou fechamento de vãos, 
portas,

janelas, montras, construção de varandas, alpendres, fecho de varan-
das, com estruturas amovíveis ou não e outros:

4.1 — Para habitação, por metro quadrado de área de construção 
— € 0,86

4.2 — Para comércio, serviços, indústria e outros fins, por metro 
quadrado de área de construção — € 1,14

5 — Piscinas, por metro quadrado de área de construção — € 28,50
6 — Construção, reconstrução ou ampliação de muros de vedação:
6.1 — Confinantes com a via pública, por metro linear — € 0,86
6.2 — Não confinantes com a via pública, por metro linear — 

€ 0,57
7 — Estufas para culturas agrícolas, por metro quadrado de área de 

construção — € 0,06
8 — Demolições de edifícios e outras construções, quando não inte-

gradas em procedimento de licença ou admissão de comunicação prévia 
de construção — por piso — € 8,55

9 — Construção de sepulturas — € 57,01
9.1 — Reconstrução — € 28,50
10 — Antenas de telecomunicações e instalações anexas:
10.1 — Para uso de edifício, fracção ou fogo — € 85,52
10.2 — Para uso diverso — € 5.701,06

11 — Indústrias transformadoras inseridas em zonas industriais 
— € 1,00

12 — Indústrias transformadoras situadas fora de zona industrial e 
com área de construção superior a 50.000m2 ou mais de 500 trabalha-
dores — € 1,00

13 — Habitação de custos controlados construída ao abrigo de con-
tratos de desenvolvimento para habitação, abreviadamente designados 
por CDH — € 1,00

VI — Emissão de alvará de autorização de utilização ou de alteração 
de utilização

1 — Fogo e seus anexos:
a) Parte fixa — € 20,52
b) Por cada metro quadrado de área de construção — € 0,86

2 — Comércio e serviços:
a) Parte fixa — € 28,50
b) Por cada metro quadrado de área de construção — € 0,68

3 — Indústria:
a) Parte fixa — € 57,01
b) Por cada metro quadrado de área de construção — € 0,06

4 — Indústrias transformadoras:
a) Inseridas em zonas industriais — € 1,00
b) Situadas fora de zona industrial, com área de construção superior 

a 50.000m2 ou mais de 500 trabalhadores — € 1,00

VII — Emissão de alvará de autorização de utilização ou de alteração 
de utilização previstas em legislação específica

Emissão de alvará, por cada estabelecimento de bebidas, de restau-
ração, de restauração e de bebidas, de restauração e de bebidas com 
dança e outros:

a) Parte fixa — € 57,01
b) Por cada metro quadrado de área de construção — € 0,86

VIII — Emissão de alvará de licença parcial
Emissão de alvará de licença parcial para construção da estrutura: 

— 30% do valor da taxa devida pela emissão do alvará de licença 
definitivo.

IX — Prorrogações em fase de acabamentos
1 — Prorrogação do prazo para a execução de obras de urbanização 

em fase de acabamentos:
a) 1.º mês — € 37,06
b) Por cada mês adicional — € 8,55

2 — Prorrogação do prazo para a execução de obras de edificação 
em fase de acabamentos:

a) 1.º mês — € 18,81
b) Por cada mês adicional — € 3,99

X — Alvará de licença especial ou admissão de comunicação prévia 
especial relativa a obras inacabadas

1 — Emissão de licença especial ou admissão de comunicação prévia 
para conclusão de obras inacabadas:

a) 1.º mês — 150,00
b) Por cada mês adicional — € 3,99

XI — Informação prévia
1 — Pedido relativo à possibilidade de realização de operação de 

loteamento — € 85,52
2 — Pedido relativo à possibilidade de realização de obras de cons-

trução para habitação, comércio e serviços — € 85,52
3 — Pedido sobre a possibilidade de realização de obras de construção 

para armazém e indústria — € 57,01
4 — Acresce ao montante referido nos números anteriores a taxa 

correspondente às plantas necessárias ao pedido.

XII — Ocupação de espaços públicos por motivos de obras
Ocupação de espaços públicos delimitada por tapumes, outros res-

guardos, andaimes, gruas, guindastes ou outros colocados no espaço 
público, ou que se projectem sobre o espaço público:

a)1. Por metro quadrado da superfície de espaço público ocupado na 
confrontação com caminho municipal classificado ou estrada municipal 
— € 15,00

a)2. Por metro quadrado da superfície de espaço público ocupado na 
confrontação com caminho não classificado — € 5,00

b)1. Parte fixa por mês para obras em moradias unifamiliares — 
€  0,00
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b)2. Parte fixa por mês para obras em edifícios colectivos ou outros 
— € 30,00

XIII — Vistorias para efeitos de emissão de autorização de utiliza-
ção

1 — Vistoria a realizar para efeitos de emissão de autorização de 
utilização relativa a ocupação de espaços destinados à habitação, co-
mércio, serviços e indústria:

a) Parte fixa — € 30,00
b) Por cada fogo ou unidade de utilização — € 20,00

2 — Vistoria para efeitos de emissão de autorização de utilização 
relativa a ocupação de espaços destinados a armazéns e comércio com 
área superior a 300 m2:

a) Por unidade de utilização — € 57,01

3 — Vistoria para efeitos de emissão de autorização de utilização 
relativa a ocupação de espaços destinados a serviços de restauração e 
de bebidas e outras:

a) Por unidade de utilização — € 142,53

XIV — Outras vistorias
a) Para verificação das condições de salubridade e segurança contra 

o risco de incêndio das edificações — € 85,52
b) Para verificação das condições de solidez e estabilidade das edi-

ficações — € 125,00

XV — Operações de destaque
Pela emissão da certidão relativa a destaque de parcela — € 114,02

XVI — Propriedade horizontal
1 — Emissão de certidão para constituição de edifícios em regime 

de propriedade horizontal:
a) Parte fixa — € 28,50
b) Acresce ao montante referido na alínea anterior:
Por cada fracção destinada a habitação — € 17,10
Por cada fracção destinada a comércio, serviços e indústria — € 11,40
Por cada fracção destinada a garagem — € 2,85

2 — Rectificações:

a) Por cada fracção rectificada — € 17,10
b) Partes comuns — € 5,70

XVII — Recepção de obras de urbanização
1 — Por auto de recepção provisória de obra de urbanização — 

€ 57,01
1.1 — Por lote, em acumulação com o montante referido no número 

anterior — € 1,14
2 — Por auto de recepção definitiva de obra de urbanização — 

€ 57,01
2.1 — Por lote, em acumulação com o montante referido no número 

anterior — € 1,14

XVIII — Assuntos administrativos
1 — Averbamentos em procedimento de obras particulares, cada 

averbamento — € 28,50
2 — Certidões em geral, não previstas anteriormente:

a) Parte fixa — € 28,50
b) Por folha, em acumulação com o montante referido no número 

anterior — € 11,40

4 — Fotocópia de peças escritas:
a) Simples, por folha — € 0,57
b) Autenticada, por folha — € 28,50

5 — Fotocópia de peças desenhadas:
a) Simples:
Por formato A4 — € 0,57
Por folha, noutros formatos, nomeadamente em A3 — € 2,85
b) Autenticada:
Por folha, formato A4 — € 28,50
Por folha, noutros formatos — € 57,01

7 — Extracto das plantas dos PMOT — € 21,66
8 — Plantas topográficas de localização, escala 1/5000, por folha, 

formato A3 — € 21,66.

  

Quadro síntese da Propriedade Horizontal (PH) 
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 Quadro síntese da Propriedade Horizontal (PH) — exemplo de preenchimento 

  

  

 CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO TIRSO

Aviso n.º 29215/2008

Nomeação de Palmira Manuela Cerqueira Peres para um lugar 
de técnico de turismo principal

Para os devidos efeitos, torna -se público que, por meu despacho 
de 24 de Novembro de 2008, foi nomeada, após concurso interno de 
acesso limitado, para um lugar de Técnico de Turismo Principal, Palmira 
Manuela Cerqueira Peres.

Nos termos do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, 
a referida candidata tem o prazo de 20 dias para aceitação da nomeação a 
contar da data da publicação do presente aviso no Diário da República.

27 de Novembro de 2008. — O Presidente da Câmara, Castro Fer-
nandes.

301036113 

 Aviso n.º 29216/2008

Nomeação de Carla Maria Correia Oliveira para um lugar
de técnico profissional de 1.ª classe — desenhador

Para os devidos efeitos, torna -se público que, por meu despacho de 
24 de Novembro de 2008, foi nomeada, após concurso interno de acesso 
limitado, para um lugar de Técnico Profissional de 1.ª classe — Dese-
nhador, Carla Maria Correia Oliveira.

Nos termos do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, 
a referida candidata tem o prazo de 20 dias para aceitação da nomeação a 
contar da data da publicação do presente aviso no Diário da República.

27 de Novembro de 2008. — O Presidente da Câmara, Castro Fer-
nandes.

301036202 

 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA PESQUEIRA

Aviso n.º 29217/2008
Em cumprimento do determinado no n.º 1 da Lei n.º 26/94, de 19 

de Agosto, publica -se a listagem das transferências efectuadas por esta 
Autarquia no 1.º semestre de 2008: 

Entidade decisora Data de autorização Beneficiário Montante

Presidente da Câmara 2008/02/07 Associação dos Bombeiros Voluntários de São João da Pesqueira 20.000,00 €
Presidente da Câmara 2008/04/04 Associação dos Bombeiros Voluntários de São João da Pesqueira 6.000,00 €
Presidente da Câmara 2008/06/06 Associação dos Bombeiros Voluntários de São João da Pesqueira 1.802,79 €
Câmara Municipal 2008/02/12 Associação dos Bombeiros Voluntários de Ervedosa do Douro 20.000,00€

 11 de Novembro de 2008. — O Presidente da Câmara, António José Lima Costa.
301031707 
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 CÂMARA MUNICIPAL DO SARDOAL
Aviso n.º 29218/2008

Ao abrigo da competência que me é conferida pela alínea a) do n.º 2 
do artigo 68.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com a nova redacção 
dada pela Lei n.º 5 -A/2002 de 11 de Janeiro, e ao ainda do artigo 4.º de 
Decreto -Lei n.º 53/2006 de 7 de Dezembro, aceitei a transferência do 
funcionário António José Mendes Marques, Topógrafo Especialista do 
quadro de pessoal do extinto GAT de Abrantes, para o quadro de pessoal 
desta Autarquia, com efeitos a partir de 1 de Dezembro de 2008.

28 de Novembro de 2008. — O Presidente da Câmara, Fernando 
Constantino Moleirinho.

301040488 

 CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VERDE
Aviso n.º 29219/2008

Para os efeitos previstos na alínea a), do n.º 1, do artigo 37.º, da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, se torna público que, por meu 
despacho, de 24 de Novembro de 2008, e no uso da competência que 
me foi delegada por despacho, de 31 de Outubro de 2005, do Senhor 
Presidente da Câmara Municipal, nos termos do artigo 58.º, da Lei 
n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de 
Janeiro, nomeei definitivamente, mediante o procedimento de reclassi-
ficação profissional, nos termos da alínea e), do artigo 2.º, do Decreto-
-Lei n.º 218/2000, de 9 de Setembro, que aplica à Administração Local 
o Decreto -Lei n.º 497/99, de 19 de Novembro, o seguinte colaborador:

José Jorge de Abreu, de Motorista de Pesados para Condutor de 
Máquinas Pesadas e Veículos Especiais, com posicionamento remune-
ratório correspondente ao escalão 1, índice 155, ao abrigo do artigo 6.º 
do Decreto -Lei n.º 497/99, de 19 de Novembro e, pelo n.º 1 e 2, do 
artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 218/2000, de 9 de Setembro.

A referida nomeação deverá ocorrer no prazo de 20 dias úteis a contar 
da data da publicação do presente aviso no Diário da República. (Isento 
de visto do Tribunal de Contas).

24 de Novembro de 2007. — O Vereador do Pelouro do Desenvolvi-
mento e Inovação, António Fernando Nogueira Cerqueira Vilela.

301021785 

 JUNTA DE FREGUESIA DE ARRAIOLOS
Aviso n.º 29220/2008

Nos termos do Decreto -Lei n. 497/99, de 19/11, aplicado à Adminis-
tração Local pelo Decreto -Lei n. 218/2000, de 09/09 e de harmonia com 
a deliberação de 23 de Outubro de 2008, se torna público que, de acordo 
com o disposto no n. 2 e 5 do artigo 6. do Decreto -Lei n. 497/99, de 
19/11, adaptado à Administração Local pelo Decreto -Lei n. 218/2000, 
de 09/09, procedeu -se à reclassificação profissional, nos termos e con-
dições estabelecidos no artigo 6. do Decreto -Lei n. 497/99, de 19/11 e 
alínea e) do artigo 2. e n. 1 do artigo 5. do Decreto -Lei n. 218/2000, de 
09/09 do funcionário abaixo designado.

Manuel António Paulos, Operário Qualificado — Cantoneiro de Ar-
ruamentos, escalão 1, índice 142, reclassificado em Operário Altamente 
Qualificado — Operador de Estações Elevatórias, posicionado no es-
calão 1, índice 189.

O funcionário reclassificado deverá proceder à aceitação do referido 
lugar, no prazo de 20 dias, a contar da data da publicação do presente 
aviso no Diário da República.

A presente reclassificação, não está sujeita a visto do Tribunal de 
Contas.

26 de Novembro de 2008. — A Presidente, Isaura da Conceição 
Cascalho Serra Barreiros.

301029472 

 JUNTA DE FREGUESIA DE AVINTES

Aviso n.º 29221/2008
Aos seis dias do mês de Outubro do ano dois mil e oito, a Junta de 

Freguesia de Avintes deliberou ao abrigo do artigo 10.º da Lei n.º 23/2004 
de 22 de Junho, conjugado com o n.º 2 do artigo 139.º do CT, aprovado 
pela Lei n.º 99/2003, de 27 de Agosto renovar, pelo prazo de um ano, com 
efeitos a partir de um de Novembro de 2008 o contrato a termo resolu-

tivo com Dulce Maria Ribeiro Castro Dias, na categoria de auxiliar dos 
serviços administrativos tendo como funções o apoio à Biblioteca.

19 de Novembro de 2008. — O Presidente, Mário Fernandes Go-
mes.

301001834 

 Aviso n.º 29222/2008
Aos 20 dias do mês de Junho do ano dois mil e oito, a Junta de Fre-

guesia de Avintes deliberou ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 10.º 
da Lei 23/2004 de 22 de Junho, conjugado com o n.º 2 do artigo 140.º 
do CT, renovar o contrato a termo resolutivo, celebrado em 17 de Julho 
de 2006, por igual período de um ano, com início em 17 de Julho de 
2008, com Sofia Alexandra Lopes Ferreira.

19 de Novembro de 2008. — O Presidente, Mário Fernandes Gomes.
301001915 

 JUNTA DE FREGUESIA DE CORVITE

Edital n.º 1229/2008
Brasão, bandeira e selo. — Guilherme Neves Mendes, presidente da 

Junta de Freguesia de Corvite, concelho de Guimarães, torna -se pública 
a ordenação heráldica do brasão, bandeira e selo da freguesia de Corvite, 
tendo em conta o parecer da Comissão Heráldica da Associação de Ar-
queólogos Portugueses, em 6 de Fevereiro de 2007, e que foi aprovado, 
sob proposta da Junta de Freguesia, na sessão ordinária da Assembleia 
de Freguesia realizada em 5 de Maio de 2007.

Brasão: escudo de verde, tabardo de prata entre uma rosa de ouro, 
botonada de vermelho, em chefe e nove maçãs de ouro, nos flancos e 
em campanha. Coroa mural de prata de três torres. Listel branco, com 
a legenda a negro «CORVITE — GUIMARÃES».

Bandeira: amarela. Cordão e borlas de ouro e verde. Haste e lança 
de ouro.

Selo: nos termos da lei, com a legenda «Junta de Freguesia de Cor-
vite — Guimarães».

25 de Novembro de 2008. — O Presidente, Guilherme Neves Mendes.
301027763 

 JUNTA DE FREGUESIA DE MARINHA GRANDE

Deliberação n.º 3230/2008

Reclassificação profissional
Considerando que o funcionário Manuel Augusto Dias de Oliveira, 

detém a categoria de Condutor de Máquinas e Veículos Especiais;
Considerando que desde o ano de 2006 vem desempenhando as fun-

ções próprias da categoria de Encarregado de Parque de Máquinas, pelo 
facto desde a data supra vir exercendo as funções de responsável pelo 
parque de viaturas desta Junta de Freguesia, bem como pelos funcionários 
com funções adstritas ao serviço;

Considerando que o referido funcionário possui as habilitações e a 
experiência necessárias ao desempenho das funções de Encarregado de 
Parque de Máquinas, conforme, aliás, bem o atesta o facto de ter vindo 
a desempenhar tais funções com zelo, dedicação e competência;

Considerando que o referido funcionário detém a carta de condução 
de categorias B, B1, C, C1, BE, C1E, CE;

Considerando que a alínea e) do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 218/2000, 
de 9 de Setembro, consagra a figura da reclassificação profissional 
como um instrumento de mobilidade quando se verifiquem situações de 
desajustamento funcional, caracterizado pela não coincidência entre o 
conteúdo funcional da carreira de que o funcionário é titular e as funções 
efectivamente exercidas, potenciando assim as suas capacidades em 
benefício do interesse colectivo:

O Executivo da Junta de Freguesia de Marinha Grande em sua reunião 
de 09 de Outubro de 2008, deliberou, por unanimidade, com os poderes 
que a lei vigente lhe confere, reclassificar profissionalmente o Funcioná-
rio Manuel Augusto Dias de Oliveira, para a categoria de Encarregado de 
Parque de Máquinas da Carreira de Pessoal Auxiliar, sendo posicionado, 
face ao disposto nos n.os 1 e 3 do artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 218/2000 
de 09/09, em escalão a que corresponda índice de vencimento idêntico 
ou, na sua falta, índice imediatamente superior.

26 de Outubro de 2008. — O Presidente, Francisco Manuel de Car-
valho Duarte.

300999803 
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 Rectificação n.º 2690/2008
Tendo-se verificado que o quadro de pessoal da Junta de Freguesia da 

Marinha Grande foi publicado de forma parcial no Diário da República, 
n.º 61, 2.ª série, apêndice n.º 29, de 27 de Março de 2006, considerando 
que a publicação é um requisito de eficácia do quadro de pessoal, ao 
abrigo dos artigos 148 e 128, n.º 1, a) do Código de Procedimento 

Administrativo, envia-se a publicação integral do referido quadro de 
pessoal, que se anexa, com efeitos à data daquela publicação, efectuada 
em 27 de Março de 2006.

2 de Dezembro de 2008. — O Presidente, Francisco Manuel de 
Carvalho Duarte. 

Grupo de pessoal Carreira Categoria

Escalão/índice Lugares

Observações
1 2 3 4 5 6 7 8 Provi-

dos Vagos Total

Pessoal adminis-
trativo.

Assistente administrativa. . . Especialista  . . . . . .
Principal . . . . . . . . .
Assistente . . . . . . . .

260
215
192

270
225
202

285
235
211

305
245
220

325
260
230

–
280
240

–
–
–

–
–
–

1
1
1

1
0
1

2
1
1

Pessoal auxiliar Encarregado de parque de 
máquinas, viaturas auto-
móveis e ou transportes.

— 235 240 245 255 – – – – 1 0 1

Condutor de máquinas pesa-
das e veículos especiais.

— 150 160 174 187 202 215 230 250 1 0 1

Motorista de ligeiros  . . . . . — 137 141 150 165 182 197 211 225 2 0 2
Cantoneiro de limpeza . . . . — 150 160 174 186 207 220 – – 7 3 10
Auxiliar administrativa  . . . — 128 137 146 155 170 184 199 214 0 1 1

Pessoal operário Operário qualificado:

Pedreiro  . . . . . . . . . . . . . Operário principal
Operário . . . . . . . . .

197
134

207
146

215
150

230
160

245
177

–
192

–
206

–
225

1
0

0
1

1
1

 JUNTA DE FREGUESIA DE SANTA BÁRBARA

Aviso n.º 29223/2008

Concursos externos de ingresso para admissão de auxiliar 
administrativa e cantoneiros, com vista ao provimento 

dos seguintes lugares do quadro de pessoal
1 — Para os devidos efeitos se torna público que, por deliberação 

do Executivo da Junta de Freguesia de Santa Bárbara, datado de 30 de 
Outubro de 2008, se encontram abertos pelo prazo de 10 dias úteis a 
contar da data de publicação do presente aviso no Diário da República, 
concursos externos de ingresso com vista ao provimento dos seguintes 
lugares no quadro de pessoal desta Freguesia.

Concurso I — Um lugar de Auxiliar Administrativa.
Concurso II — Três lugares de Cantoneiros.

2 — Na sequência das consultas efectuadas ao SigaMe, verificou -se 
a existência de pessoal em situação de mobilidade especial, pelo que 
foram desencadeados os processos de selecção previstos no artigo 34.º 
da Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro P20087148 e P20087159, não 
tendo sido apresentadas quaisquer candidaturas.

3 — Em cumprimento com a alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma politica de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciado escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação conforme despacho publicado no Diário da República 
n.º 77 2.ª série, de 31 Março de 2000.

4 — Legislação aplicável — Aos presentes concursos são aplicáveis 
as regras constantes do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho adaptado 
à Administração Local pelo Decreto -Lei n.º 238/99, de 25 de Junho, 
Decreto -Lei n.º 404 -A/98 de 18 de Dezembro, adaptado à Administração 
Local pelo Decreto -Lei n.º 412 -A/98, de 30 de Dezembro, Decreto -Lei 
n.º 29/2001 de 03 de Fevereiro, Decreto -Lei n.º 427/89 de 7 de Dezem-
bro, adaptado à Administração Local pelo Decreto -Lei n.º 409/91 de 17 
de Outubro, Decreto -Lei n.º 353 -A/89 de 16 de Outubro e legislação 
complementar e Código do Procedimento Administrativo.

5 — Prazo de validade — Os concursos são válidos apenas para as 
vagas postas a concurso e caducam com o seu preenchimento.

6 — Conteúdo funcional — Concurso I — as funções a desempenhar 
são as constantes do Despacho n.º 4/88, publicado 2.ª série do D.R. de 
6 Abril de 89.

Concurso II — as funções a desempenhar são as constantes do Des-
pacho n.º 1/90, publicado na 2.ª série do D.R. de 27 de Janeiro.

7 — Locais de trabalho — As funções correspondentes aos lugares 
postos a concurso serão desempenhadas na área da Freguesia.

8 — Remunerações — A remuneração para o concurso I e 
concurso II será fixada nos termos do Sistema Retributivo da Função Pú-
blica para a categoria: Auxiliar Administrativa corresponde ao escalão 1, 
índice 128, cujo valor é de 427,02 € para cantoneiro corresponde ao 
escalão 1, índice 142, cujo valor é de 473,73 €.

9 — Condições de trabalho e demais regalias — As genericamente 
vigentes e aplicáveis aos funcionários e agentes na Administração Lo-
cal.

10 — Serão admitidos aos concursos os candidatos que até ao termo 
do prazo fixado para apresentação das candidaturas, reúnam os requisitos 
gerais de admissão, constantes do n.º 2 do artigo 29.º do Decreto -Lei 
n.º 204/98 de 11 de Julho designadamente;

a) Ter nacionalidade Portuguesa, salvo nos casos exceptuados por lei 
especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias ou profissionais legalmente exi-

gidas para o desempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando 

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

da função e ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

Requisitos especiais ao concurso I:
a) Possuir carta de condução obtida no mínimo há dois anos;
b) Possuir certificado de formação profissional de motorista de trans-

porte colectivo de crianças;

Formalização de candidaturas — Os candidatos deverão formalizar a 
sua candidatura mediante requerimento, dirigido ao Presidente da Junta 
de Freguesia, bem como a documentação que o deve acompanhar poderá 
ser entregue pessoalmente na secretaria da Junta de Freguesia de Santa 
Bárbara durante o período de expediente, ou remetido pelo correio, 
mediante carta registada com aviso de recepção, expedida até ao termo 
do prazo fixado para a seguinte morada: Junta de Freguesia de Santa 
Bárbara, Rua Padre António Marcelino n.º 8, Marquiteira 2530 -746 Santa 
Bárbara. Do requerimento deve constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, número de contribuinte, filiação, 
naturalidade, data de nascimento, estado civil, número e data de vali-
dade do bilhete de identidade e Serviço de Identificação que o emitiu, 
residência completa, código postal e número de telefone);

b) Habilitações Literárias;
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c) Referência ao concurso a que se candidata, com expressa menção 
do número e data do Diário da República onde se encontra publicado 
este aviso;

d) Quaisquer outros documentos que os candidatos considerem re-
levantes para apreciação do seu mérito, ou de constituírem motivo de 
preferência legal, os quais só serão tidos em conta se devidamente 
comprovados;

O requerimento de admissão a concurso deverá, sob pena de exclusão do 
concorrente, nos termos do n.º 7 do artigo 31.º do Decreto -Lei n.º 204/98 
de 11 de Julho, ser acompanhado da seguinte documentação:

a) Documento comprovativo das habilitações literárias;
b) Fotocópia do Bilhete de Identidade;
c) Curriculum vitae devidamente detalhado, datado, rubricado e as-

sinado.

12 — Quota de emprego para pessoas com deficiência — poderão 
concorrer pessoas com deficiência cujo grau de incapacidade seja igual 
ou superior a 60 %, nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001 de 03 de 
Fevereiro. Nos presentes concursos, o candidato portador de deficiência 
tem preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre 
qualquer outra preferência legal, de acordo com o n.º 3 do artigo 3.º da 
citada legislação.

Para cumprimento do estipulado no n.º 1 e n.º 2 do artigo 6.º e no 
n.º 1 do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 29/2001 de 3 de Fevereiro, os 
candidatos com deficiência devem declarar no requerimento de admissão 
sob compromisso de honra, o respectivo grau de incapacidade e tipo de 
deficiência, sendo dispensada a apresentação imediata do documento 
comprovativo.

Deverão ainda os mesmos candidatos mencionar no requerimento 
todos os elementos necessários ao processo de selecção, nomeadamente 
as suas capacidades de comunicação/expressão.

13 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

14 — Os métodos de selecção a utilizar no concurso I serão os se-
guintes:

a) Prova escrita de conhecimentos e entrevista profissional de se-
lecção. O ordenamento final dos candidatos será resultante da média 
aritmética, traduzida na escala de 0 a 20 valores, de acordo com a 
seguinte fórmula:

CF = PEC + AC + EPS/3
em que:

CF = classificação final;
PEC = prova escrita de conhecimentos;
AC = Avaliação curricular;
EPS = entrevista profissional de selecção.

A prova escrita de conhecimentos é de natureza escrita, tem a duração 
de duas horas, será classificada de 0 a 20 valores, sendo eliminatória para 
os candidatos que obtenham classificação inferior a 9 valores, visa avaliar 
o nível de conhecimentos dos candidatos exigíveis para o exercício das 
funções e versará, sobre os seguintes temas/legislação:

Concurso I:
Conhecimentos gerais:
Direitos e deveres da Função Pública — Decreto -Lei n.º 24/84 de 

16 de Janeiro;
Lei das Finanças Locais — Lei n.º 2/2007 de 15 de Janeiro;
Quadro de transferência de atribuições e competências para as au-

tarquias locais: Lei n.º 159/99 de 14 de Setembro e posteriores altera-
ções;

Quadro de competências e regime jurídico de funcionamento dos ór-
gãos dos municípios e das freguesias: Lei n.º 5 -A/2002 de 11 de Janeiro 
que altera e republica a Lei n.º 169/99 de 18 de Setembro;

Regime de gestão limitada dos órgãos das autarquias locais e seus 
titulares: Lei n.º 47/2005 de 29 de Agosto;

SIADAP — Sistema Integrado de Avaliação de Desempenho da 
Administração Pública — Lei n.º 10/2004 de 22 de Março e Decreto 
Regulamentar 6/2006 de 20 de Junho;

Estatuto dos eleitos locais: Lei n.º 52 -A/2005 de 10 de Outubro, que 
altera e republica a Lei n.º 29/87 de 30 de Junho;

Código do Procedimento Administrativo — Decreto -Lei 442/91 de 15 
de Novembro, com as alterações introduzidas pelos seguintes diplomas 
legais: Declaração de Rectificação 265/91 de 31 de Dezembro; Decla-
ração de Rectificação 22 -A/92 de 29 de Fevereiro; Decreto -Lei n.º 6/96 
de 31 de Janeiro; Acórdão TC 118/97 de 24 de Abril;

Constituição da República Portuguesa — actualizada até à sétima 
Revisão Constitucional;

Conhecimentos gerais de informática — óptica do utilizador: Micro-
soft Office 2003 -2007.

Concurso I:
Conhecimentos Específicos:
Realização de despesas públicas e contratação pública relativa à lo-

cação e aquisição de bens móveis e serviços — Decreto -Lei n.º 197/99 
de 8 de Junho;

Código dos contratos públicos — Decreto -Lei n.º 18/2008 de 29 de 
Janeiro;

Regime jurídico de empreitadas e obras públicas — Decreto -Lei 
n.º 59/99 de 2 de Março, na redacção dada pela Lei n.º 163/99 de 14 
de Setembro;

15 — Os métodos de selecção a utilizar no concurso II serão os 
seguintes:

a) Prova Prática de conhecimentos específicos e entrevista profis-
sional de selecção. O ordenamento final dos candidatos será resultante 
da média aritmética, traduzida na escala de 0 a 20 valores, de acordo 
com a seguinte fórmula:

CF = PPCE + EPS/2
em que:

CF = classificação final;
PPCE = prova prática de conhecimentos específicos;
EPS = entrevista profissional de selecção.

A prova prática de conhecimentos específicos é de natureza prática, 
tem a duração de trinta minutos, será classificada de 0 a 20 valores, sendo 
eliminatória para os candidatos que obtenham classificação inferior a 9 
valores, visa avaliar o nível de conhecimentos dos candidatos exigíveis 
para o exercício das funções e versará, sobre os seguintes temas:

Concurso II:
Conhecimentos Específicos:
Domínio de materiais e ferramentas;
Rapidez de execução;
Qualidade de execução;

16 — Entrevista profissional de selecção, visa avaliar numa relação 
interpessoal e por forma objectiva e sistemática as aptidões pessoais e 
profissionais dos candidatos para o exercício da função e será graduada 
de 0 a 20 valores e terá a duração média de quinze minutos.

17 — Os candidatos que obtenham uma classificação inferior a 9 
valores consideram -se excluídos;

18 — A falta de comparência dos concorrentes à prova escrita de 
conhecimentos, para o Concurso I, à prova prática de conhecimentos 
específicos para o Concurso II, ou à entrevista profissional de selecção 
para ambos os concursos determina a sua exclusão.

19 — Os critérios de apreciação e ponderação da prova escrita de co-
nhecimentos para o concurso I, prova prática de conhecimentos específicos 
para o concurso II e da entrevista profissional de selecção para ambos os 
concursos, bem como o sistema de classificação final, incluindo a respectiva 
fórmula classificativa, constam das actas das reuniões do júri dos concursos, 
sendo as mesmas facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

20 — Publicitação — A relação de candidatos admitidos e a lista de clas-
sificação final para ambos os concursos serão afixadas na Junta de Freguesia 
de Santa Bárbara, de acordo com o previsto no artigo 33.º e na alínea a) do 
n.º 1 do artigo 40.º do Decreto -Lei n.º 204/98 de 11 de Julho, adaptado à 
Administração Local pelo Decreto -Lei n.º 238/99 de 25 de Junho.

21 — O júri dos concursos terá a seguinte composição:
Presidente — Vasco Bonifácio Miranda dos Santos — Secretário da 

Junta de Freguesia;
1.º Vogal Efectivo — Fernando Jorge Antunes Gomes — Tesoureiro 

da Junta de Freguesia;
2.º Vogal Efectivo — Filipa da Fonseca Alexandre — 1.ª Secretária 

da Assembleia de Freguesia;
1.º Vogal Suplente — Orlando Miguel Cruz Anunciação — Presidente 

da Assembleia de Freguesia;
2.º Vogal Suplente — Alice Maia Mendes Ferreira da 

Cruz — 2.ª Secretária da Assembleia de Freguesia;
28 de Novembro de 2008. — O Presidente, Sérgio Ferreira da 

Cunha.
301044538 
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 SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE ÁGUA E SANEAMENTO 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEIRIA

Aviso n.º 29224/2008

Renovação da comissão de serviço dos titulares de cargo
de direcção intermédia do 1.º grau

Directora de departamento administrativo

Para os devidos efeitos se torna público que o Conselho de Administração 
destes Serviços Municipalizados, em sua reunião de 03 de Setembro de 2008, 
deliberou, por unanimidade, e, conforme o n.º 1 do artigo 24.º da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de Janeiro, com nova redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 51/2005, de 
30 de Agosto, aplicada à Administração Local pelo Decreto -Lei n.º 104/2006, 
de 07 de Junho, proceder à renovação da Comissão de Serviço, da Directora 
de Departamento Administrativo, Dr.ª Maria Rafaela de Jesus Lopes da Silva 
e Sá, por um período de 3 anos, com efeitos a 16 de Dezembro de 2008.

28 de Outubro de 2008. — O Director -Delegado, Mário Rui Ferreira 
Monteiro.

300912079 

 Aviso n.º 29225/2008

Reclassificação profissional

Para os devidos efeitos se torna público, que o Conselho de Adminis-
tração dos Serviços Municipalizados de Água e Saneamento de Leiria, 

 Aviso n.º 29226/2008

Términos de licença sem vencimento

Para os devidos efeitos se torna público, que o Conselho de Administra-
ção dos Serviços Municipalizados de Água e Saneamento de Leiria, em sua 
reunião de 5 de Novembro de 2008, e nos termos do artigo 82.º do Decreto-
-Lei n.º 100/99, de 31 de Março, deliberou, por unanimidade, autorizar o 
regresso ao serviço do funcionário: Paulo José Antunes Rodrigues Oliveira, 
Leitor -Cobrador de Consumos, actualmente na situação de licença sem 
vencimento de longa duração, com efeitos a 2 de Dezembro de 2008.

26 de Novembro de 2008. — O Director -Delegado, Mário Rui Fer-
reira Monteiro.

301028913 

em sua reunião de 21 de Novembro de 2008, e nos termos do Decreto -Lei 
n.º 497/99, de 19 de Novembro, aplicado à Administração Local pelo 
Decreto -Lei n.º 218/2000, de 9 de Setembro, deliberou, por unanimidade, 
proceder à reclassificação profissional do funcionário:

Fernando Ferreira Jorge, Fiel de Armazém, escalão 7, índice 222, para 
a categoria de Assistente Administrativo do grupo de pessoal adminis-
trativo, escalão 4, índice 228.

O qual deverá tomar posse do lugar no prazo de 20 dias a contar da 
data do presente aviso no Diário da República. (Isento de fiscalização 
prévia do Tribunal de Contas.)

26 de Novembro de 2008. — O Director -Delegado, Mário Rui Fer-
reira Monteiro.

301028524 

PARTE I

 CASA DOS VIDROS DE MANUEL & MARIA ALICE JORGE, L.DA

Anúncio n.º 7534/2008
Conservatória do Registo Comercial de Setúbal. Matrícula 

n.º 2676/910103; identificação de pessoa colectiva n.º 502528192.
Certifica que ficaram depositados os documentos referentes à pres-

tação de contas da sociedade mencionada em epígrafe do ano de 1998.
3 de Março de 2008. — A Segunda -Ajudante, Maria Cristina Pa-

checo Santos.
3000228958 

 Anúncio n.º 7535/2008
Conservatória do Registo Comercial de Setúbal. Matricula 

n.º 2676/910103; identificação de pessoa colectiva n.º 502528192; 
inscrição n.º 02; número e data da apresentação: 07/980729.

Certifica que ficaram depositados os documentos referentes à pres-
tação de contas da sociedade mencionada em epígrafe do ano de 1997.

4 de Março de 2008. — A Segunda -Ajudante, Maria Cristina Pa-
checo Santos.

3000228959 

 Anúncio n.º 7536/2008
Conservatória do Registo Comercial de Setúbal. Matrícula 

n.º 2676/910103; identificação de pessoa colectiva n.º 502528192.
Certifica que ficaram depositados os documentos referentes à pres-

tação de contas da sociedade mencionada em epígrafe do ano de 1999.
4 de Março de 2008. — A Segunda -Ajudante, Maria Cristina Pa-

checo Santos.
3000228957 

 CONSTRUÇÕES ALFREDO SIMÕES, L.DA

Anúncio n.º 7537/2008
Conservatória do Registo Comercial de Setúbal. Matricula 

n.º 1803/860618; identificação de pessoa colectiva n.º 501636730; 
averbamento n.º 1 à inscrição n.º 5; número e data da apresentação: 
03/20000218.

Certifica que foi efectuado o seguinte acto de registo: alteração parcial 
do contrato.

Artigo alterado: 3.º e 5.º
Termos de alteração:

3.º

O objecto social é o exercício de construção civil e obras públicas, 
compra e venda de imóveis.

5.º

A gerência da sociedade, dispensada de caução, será exercida pelo 
sócio Luís Filipe Simões Fernandes, que desde já fica nomeado gerente, 
com ou sem remuneração, conforme for deliberado em assembleia 
geral.

Para obrigar a sociedade é necessário e suficiente a assinatura do 
sócio gerente Luís Filipe Simões Fernandes.

Está conforme o original.

20 de Novembro de 2007. — A Segunda -Ajudante, Dulce Luísa 
Charneca Neno Tomás.

3000228947 
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 Anúncio n.º 7538/2008
Conservatória do Registo Comercial de Setúbal. Matrícula 

n.º 1803/860618; identificação de pessoa colectiva n.º 501636730; 
averbamento n.º 01 à inscrição n.º 01; número e data da apresentação: 
05/20000321.

Certifica que foi efectuado o seguinte acto de registo:
Cessação de funções do(s) gerente(s) Alfredo dos Santos Cotrim 

Simões, em 20 de Janeiro de 2000, por renúncia.
Está conforme o original.
20 de Novembro de 2007. — A Segunda -Ajudante, Dulce Luísa 

Charneca Neno Tomás.
3000228946 

 CRL — COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES, L.DA

Anúncio n.º 7539/2008
Conservatória do Registo Comercial de Setúbal. Matrícula 

n.º 2220/890310; identificação de pessoa colectiva n.º 502127643; 
inscrição n.º 03; número e data da apresentação: 01/20010201.

Certifica que foi efectuado o seguinte acto(s) de registo:
Dissolução
Prazo para a liquidação: até Dezembro de 2000.
Está conforme o original.
18 de Dezembro de 2007. — A Segunda -Ajudante, Ana Maria Feijão 

Varela.
3000228988 

 FERNANDO QUEIRÓS, L.DA

Anúncio n.º 7540/2008
Conservatória do Registo Comercial de Setúbal. Matrícula 

n.º 1789/860523. Identificação de pessoa colectiva n.º 501671196.

Certifico que ficaram depositados os documentos referentes à pres-
tação de contas da sociedade mencionada em epígrafe — ano de 1999.

20 de Novembro de 2007. — A Segunda -Ajudante, Dulce Luísa 
Charneca Neno Tomás.

3000228941 

 Anúncio n.º 7541/2008
Conservatória do Registo Comercial de Setúbal. Matricula 

n.º 1789/860523. Identificação de pessoa colectiva n.º 501671196; 
averbamento n.º 01 à inscrição n.º 6; número e data da apresentação: 
07/980923.

Certifica que ficaram depositados os documentos referentes à pres-
tação de contas da sociedade mencionada em epígrafe — ano de 1997.

20 de Novembro de 2007. — A Segunda -Ajudante, Dulce Luísa 
Charneca Neno Tomás.

3000228939 

 Anúncio n.º 7542/2008
Conservatória do Registo Comercial de Setúbal. Matricula 

n °1789/860523; identificação de pessoa colectiva n.º 501671196; ins-
crição n.º 07; número e data da apresentação: 26/990413.

Certifica que ficaram depositados os documentos referentes à pres-
tação de contas da sociedade mencionada em epígrafe — Ano de 1998.

20 de Novembro de 2007. — A Segunda -Ajudante, Dulce Luísa 
Charneca Neno Tomás.

3000228940 

 INSTITUTO PIAGET — COOPERATIVA PARA O DESENVOLVIMENTO 
HUMANO, INTEGRAL E ECOLÓGICO, C. R. L.

Rectificação n.º 2691/2008
Tendo -se verificado um erro na publicação no Diário da República, 

2.ª Série, n.º 232, de 28 de Novembro, da Rectificação n.º 2604/2008, 
rectifica -se que no anexo do Despacho n.º 29 594/2008 (publicado no 
Diário da República, 2.ª Série, n.º 223, de 17 de Novembro), a estrutura 
curricular e os quadros 2, 3, 4 e 5, deverão ter a redacção constante do 
anexo à presente rectificação.

28 de Novembro de 2008. — O Presidente do Conselho Directivo, 
António Oliveira Cruz.

ANEXO

1 —  Instituição de ensino — Instituto Superior de Estudos Intercul-
turais e Transdisciplinares — Almada.

2 — Grau — mestre.
3 — Especialidade — Psicologia do Desenvolvimento e da Edu-

cação.
4 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

e acumulação de créditos, necessário à obtenção do grau — 120.
5 — Duração normal do ciclo de estudos — quatro semestres.
6 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a 

 obtenção do grau:
7 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a 

 obtenção do grau ou diploma:

QUADRO N.º 1 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Ciências Sociais — Psicologia. . . . CS-PSI 99
Ciências Sociais . . . . . . . . . . . . . . . CS 5
Trabalho Social e Aconselhamento TSA 16

Total  . . . . . . . . . . . 120 (1)

  Instituto Superior de Estudos Interculturais e Transdisciplinares — Almada

Psicologia do Desenvolvimento e da Educação

Mestre

Ciências Sociais — Psicologia

1.º ano/1.º semestre

QUADRO N.º 2 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Temas Avançados de Psicologia  . . . . . . . . . . . . . . CS -Psi Semestral  . . . . . . . 160 TP: 60; OT: 10 6
Competências Relacionais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CS -Psi Semestral  . . . . . . . 130 TP: 30; PL: 20; OT: 10 5
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Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Orientação Vocacional, Desenvolvimento de Car-
reira e Projecto de Vida I.

TSA Semestral  . . . . . . . 140 T: 30; P: 20: OT: 10 5

Desenvolvimento Epigenético e Ciclos de Vida. . . CS -Psi Semestral  . . . . . . . 130 T: 30; OT: 10 5
Avaliação Psicológica do Desenvolvimento  . . . . . CS -Psi Semestral  . . . . . . . 140 T: 30; PL: 20: OT: 10 5
Psicologia da Educação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CS -Psi Semestral  . . . . . . . 100 T: 40; OT: 10 4

  1.º ano/2.º semestre

QUADRO N.º 3 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Metodologias de Investigação  . . . . . . . . . . . . . . . . CS Semestral  . . . . . . . 130 TP: 30; PL: 20; OT: 15 5
Projecto Socioprofissional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CS -Psi Semestral  . . . . . . . 90 T: 20; OT: 15 3
Orientação Vocacional, Desenvolvimento de Car-

reira e Projecto de Vida II.
TSA Semestral  . . . . . . . 160 T: 20; PL: 30: OT: 10 6

Desenvolvimento, Educação e Família  . . . . . . . . . TSA Semestral  . . . . . . . 130 T: 40; OT: 10 5
Intervenção Psicológica em Sistemas Educativos CS -Psi Semestral  . . . . . . . 160 T: 40; TP: 20: OT: 10 6
Psicossociologia do Envelhecimento. . . . . . . . . . . CS -Psi Semestral  . . . . . . . 130 T: 50; OT: 10 5

  2.º ano/3.º semestre

QUADRO N.º 4 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Seminário de Investigação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CS -Psi Semestral  . . . . . . . 90 S: 30 3
Estágio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CS -Psi Semestral  . . . . . . . 600 E: 450; OT: 20 24
Projecto de Dissertação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CS -Psi Semestral  . . . . . . . 90 OT: 30 3

  2.º ano/4.º semestre

QUADRO N.º 5 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Dissertação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CS -Psi Semestral  . . . . . . . 750 OT: 50 30

 O BAGO DE ARROZ — CENTRO MACRO-VEGETARIANO, L.DA

Anúncio n.º 7543/2008
Conservatória do Registo Comercial de Setúbal. Matrícula 

n.º 2664/901206; identificação de pessoa colectiva n.º 5025811834; 
inscrição n.º 04; número e data da apresentação: 03/20010215.

Certifica que foi efectuado o seguinte acto de registo: aumento de capital 
e alteração parcial do contrato: montante do reforço e como foi subscrito: 
4 612 050$, em dinheiro quanto a 2 306 025$, por Zélia Viegas Liberato; e 
2 306 025$, por Inácia Maria Charrua e Guálter Charrua Matos Guerreiro.

Artigo alterado: 3.º
Termos de alteração:

Artigo 3.º
O capital social, integralmente subscrito e realizado em dinheiro é de 

vinte e cinco mil euros, representado por duas quotas:

Uma do valor nominal de doze mil e quinhentos euros, pertencente 
à sócia, Maria Zélia Viegas Liberto; e outra do valor nominal de doze 
mil e quinhentos euros, pertencente em comum e sem determinação 
de parte ou direito aos sócios, Inicia Maria Charrua e Guálter Charrua 
Matos Guerreiro.

§ único. Aos sócios, poderão ser exigidas prestações suplementares de 
capital até ao montante global igual a três vezes o capital social.

O texto actualizado encontra -se depositado na pasta.

Está conforme o original.

3 de Março de 2008. — A Segunda -Ajudante, Maria Cristina Pa-
checo Santos.

3000228954 
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 Anúncio n.º 7544/2008
Conservatória do Registo Comercial de Setúbal. Matricula 

n.º 2664/901206; identificação de pessoa colectiva n.º 502511834; ins-
crição n.º 02; número e data da apresentação: 40/980803;

Certifica que ficaram depositados os documentos referentes à pres-
tação de contas da sociedade mencionada em epígrafe do ano de 1997.

3 de Março de 2008. — A Segunda -Ajudante, Maria Cristina Pa-
checo Santos.

3000228952 

 OURIVESARIA FERNANDES & FERNANDES, L.DA

Anúncio n.º 7545/2008
Conservatória do Registo Comercial de Setúbal. Matrícula 

n.º 2641/901228; identificação de pessoa colectiva n.º 502487518.

Certifica que ficaram depositados os documentos referentes à pres-
tação de contas da sociedade mencionada em epígrafe — ano de 1998.

4 de Fevereiro de 2008. — A Escriturária Superior, Isabel da Trin-
dade Santos.

3000228990 

 Anúncio n.º 7546/2008
Conservatória do Registo Comercial de Setúbal. Matricula 

n.º 2641/901228; identificação de pessoa colectiva n.º 502487518.

Certifica que ficaram depositados os documentos referentes à pres-
tação de contas da sociedade mencionada em epígrafe do ano de 1999.

4 de Fevereiro de 2008. — A Escriturária Superior, Isabel da Trin-
dade Santos.

3000228991 

 SJMB — GESTÃO DO EDIFÍCIO JOSÉ MARIA BRANCO, L.DA

Anúncio n.º 7547/2008
Conservatória do Registo Comercial de Setúbal. Matrícula 

n.º 2534/900503; identificação de pessoa colectiva n.º 502460512.
Certifica que ficaram depositados os documentos referentes à presta-

ção de contas da sociedade mencionada em epígrafe do ano de 1998.
17 de Janeiro de 2008. — A Segunda -Ajudante, Maria Cristina Pa-

checo Santos.
3000228961 

 Anúncio n.º 7548/2008
Conservatória do Registo Comercial de Setúbal. Matrícula 

n.º 2534/900503; identificação de pessoa colectiva n.º 502460512.
Certifica que ficaram depositados os documentos referentes à presta-

ção de contas da sociedade mencionada em epígrafe do ano de 1999.
17 de Janeiro de 2008. — A Segunda -Ajudante, Maria Cristina Pa-

checo Santos.
3000228960 

 Anúncio n.º 7549/2008
Conservatória do Registo Comercial de Setúbal. Matrícula 

n.º 2534/900503; identificação de pessoa colectiva n.º 502460512; 
inscrição n.º 5; número e data da apresentação: 35/980121.

Certifica que foi efectuado o seguinte acto de registo:
Aumento do capital e alteração parcial do contrato -montante do re-

forço e como foi subscrito: 30 000 000$00, realizado em dinheiro, 
quanto a 20 000 000$00, por Etergest, SGPS, S. A., e 10 000 000$00, 
por SGF — Sociedade de Gestão e Finanças, L.da

Artigos alterados: 1.º, 2.º, 4.º 5.º e 11.º
Termos de alteração:

Artigo 1.º
1 — A sociedade adopta a denominação SJMB — Gestão do Edifício 

José Maria Branco L.da e durará por tempo indeterminado contando -se 
o início da sua actividade a partir da sua constituição.

2 — A sede da sociedade é na Estrada da Graça, freguesia de S. 
Sebastião, concelho de Setúbal, podendo a gerência deslocar a sede, 
dentro do mesmo concelho ou para concelho limítrofe.

3 — A Gerência poderá, igualmente, criar sucursais, agências, dele-
gações ou outras formas locais de representação.

Artigo 2.º
O objecto social consiste na gestão do Edifício José Maria Branco e 

demais empreendimentos imobiliários, incluindo promoção de arren-
damentos e exploração de centros comerciais, escritórios e estaciona-
mentos.

Artigo 4.º
1 — O capital social, inteiramente subscrito e realizado, é de cin-

quenta milhões de escudos e corresponde à soma de duas quotas: uma 
de trinta milhões de escudos pertencente à sócia Etergest, SGPS, S. A., 
e outra de vinte.

Artigo 5.º
Poderão ser exigidas prestações suplementares de capital aos sócios, 

na proporção das suas quotas e até ao montante de cem milhões de escu-
dos, podendo ser feitos suprimentos à sociedade nos termos igualmente 
fixados pela assembleia geral.

Artigo 11.º
1 — A administração e representação da Sociedade, activa e passiva, 

em juízo e fora dele, pertence aos Gerentes.
2 — A assembleia geral deliberará sobre a obrigatoriedade ou dispensa 

de prestação de caução por parte dos membros do Conselho de Gerência 
e ainda sobre se são ou não remunerados.

3 — Ficam desde já nomeados gerentes os senhores Mário Barreto, 
João Alves, Elias Manuel dos Santos Rosa e Fernando José Formiga 
de Gouveia.

Está conforme o original.
18 de Janeiro de 2008. — A Segunda -Ajudante, Maria Cristina Pa-

checo Santos.
3000228962 

 TENSÃO — COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE MATERIAL 
ELÉCTRICO E MECÂNICO, L.DA

Anúncio n.º 7550/2008
Conservatória do Registo Comercial de Setúbal. Matrícula 

n.º 17.59/860402; identificação de pessoa colectiva n.º 501589660; 
averbamento n.º 01 à inscrição n.º 05; número e data da apresentação: 
03/20010625.

Certifico que foi alterada a sede da sociedade, tendo em consequência 
do artigo 1.º do contrato ficado com a seguinte redacção:

«1.º

A sociedade adopta a firma Tensão — Comércio e Indústria de 
Material Eléctrico e Mecânico, L.da, e tem a sua sede, em Setúbal, na 
Quinta da Varzinha, lote número dois, Terras do Cruzeiro, na freguesia 
de São Sebastião e durará por tempo indeterminado a contar da data 
da sua constituição.»

O texto completo do contrato na sua redacção actualizada ficou de-
positado na pasta respectiva.

Está conforme o original.
20 de Novembro de 2007. — A Segunda -Ajudante, Dulce Luísa 

Charneca Neno Tomás.
3000228950 

 Anúncio n.º 7551/2008
Conservatória do Registo Comercial de Setúbal. Matrícula 

n.º 1759/860402; identificação de pessoa colectiva n.º 501539660.

Certifica que ficaram depositados os documentos referentes à presta-
ção de contas da sociedade mencionada em epígrafe — Ano de 1999.

20 de Novembro de 2007. — A Segunda -Ajudante, Dulce Luísa 
Charneca Neno Tomás.

3000228949 
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 TORRES GESTE, GESTÃO DA QUINTA DAS TORRES, S. A.

Anúncio n.º 7552/2008
Conservatória do Registo Comercial de Setúbal. Matrícula 

n.º 1763/860409; identificação de pessoa colectiva n.º 501656464; nú-
mero e data da apresentação: 35/980804.

Certifico que ficaram depositados os documentos referentes à presta-
ção de contas da sociedade mencionada em epígrafe — Ano de 1997.

20 de Novembro de 2007. — A Segunda -Ajudante, Dulce Luísa 
Charneca Neno Tomás.

3000228942 

 Anúncio n.º 7553/2008
Conservatória do Registo Comercial de Setúbal. Matrícula 

n.º 1763/860409; identificação de pessoa colectiva n.º 501656464; 
averbamento n.º 01 à inscrição n.º 08, averbamento 01 à inscrição 09; 
números e data de apresentação:49, 50/960926

Certifica que ficaram depositados os documentos referentes à presta-
ção de contas da sociedade mencionada em epígrafe — Anos de 1994 
e 1995.

20 de Novembro de 2007. — A Segunda -Ajudante, Dulce Luísa 
Charneca Neno Tomás.

3000228945 

 Anúncio n.º 7554/2008
Conservatória do Registo Comercial de Setúbal. Matrícula 

n.º 1763/860409. Identificação de pessoa colectiva n.º 501656464.

Certifica que ficaram depositados os documentos referentes à presta-
ção de contas da sociedade mencionada em epígrafe — ano de 1999.

20 de Novembro de 2007. — A Segunda -Ajudante, Dulce Luísa 
Charneca Neno Tomás.

3000228944 

 Anúncio n.º 7555/2008
Conservatória do Registo Comercial de Setúbal. Matrícula 

n.º 1763/860409. Identificação de pessoa colectiva n.º 501656464.

Certifica que ficaram depositados os documentos referentes à presta-
ção de contas da sociedade mencionada em epígrafe — ano de 1998.

20 de Novembro de 2007. — A Segunda -Ajudante, Dulce Luísa 
Charneca Neno Tomas.

3000228943 

 UNIVERSITAS — COOPERATIVA DE ENSINO SUPERIOR 
E INVESTIGAÇÃO CIENTÍFICA, C. R. L.

Aviso n.º 29227/2008

Mestrado em Educação Pré -Escolar

1 — A Universitas — Cooperativa de Ensino Superior e Investigação 
Científica, CRL, na qualidade de entidade instituidora do ISEC — Ins-
tituto Superior de Educação e Ciências, estabelecimento de ensino 
superior politécnico particular, reconhecido de interesse público pela 
Portaria 794/91, de 9 de Agosto, requereu, ao abrigo do disposto nos 
artigos 67.º e 69.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, conju-
gado com o Decreto -Lei n.º 43/2007, de 22 de Fevereiro, a SS. Ex.ª o 
Senhor Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior a autorização 
de funcionamento de um ciclo de estudos conducente ao grau de mestre 
em Educação Pré -Escolar, para a entrada em funcionamento, no ano 
lectivo 2008/2009.

2 — O pedido de autorização e funcionamento do referido ciclo de 
estudos, que veio a ser instruído nos termos do Decreto -Lei n.º 74/2006, 
de 24 de Março, Decreto -Lei n.º 43/2007, de 22 de Fevereiro, e das 
normas de organização dos processos referentes a novos ciclos de es-
tudos aplicáveis, foi remetido à Direcção -Geral do Ensino Superior, 
correctamente reformulado, no dia 22 de Junho de 2007, tendo sido 
autuado com o número de processo DSPP -Div.Registo B 2354/2007, 
daquela Direcção -Geral.

3 — Nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 e no n.º 2 do ar-
tigo 72.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, alterado e re-
publicado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho, conjugados 
com o previsto na alínea a) do n.º 3, do artigo 7.º do citado Decreto-
-Lei n.º 107/2008, à falta de decisão sobre o pedido de autorização e 
funcionamento do ciclo de estudos em causa, no prazo de sete meses, 
a contarem a partir de 1 de Abril de 2008, corresponde o seu deferi-
mento tácito.

4 — Sobre o referido pedido não foi proferida decisão final pelo órgão 
administrativo competente, sendo que à data de 02 de Abril de 2008 o 
pedido se encontrava devidamente instruído com os elementos cuja jun-
ção impõem o artigo 68.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, o 
Decreto -Lei n.º 43/2007, de 22 de Fevereiro e as normas de organização 
dos processos referentes a novos ciclos de estudos aplicáveis.

5 — Pelo que, no dia 2 de Abril de 2008 iniciou -se o prazo para a 
formação do acto tácito, o qual veio a suspender -se no dia 26 de Setembro 
2008, para realização da audiência de interessados, nos termos do n.º 3 
do artigo 100.º do CPA, voltando a correr a partir do dia 10 de Outubro 
seguinte, data em que cessou a causa da sua suspensão pelo termo do 
prazo para o exercício do direito de audiência prévia.

6 — No dia 21 de Novembro de 2008 completou -se o prazo de sete 
meses para a tomada de decisão sobre o pedido de autorização e fun-
cionamento do ciclo de estudos em causa pelo órgão administrativo 
competente, formando -se, nessa data, o acto tácito de deferimento do 
pedido apresentado,

7 — Consequentemente, tem -se por autorizado o Instituto Superior 
de Educação e Ciências a ministrar o ciclo de estudos conducente ao 
grau de mestre em Educação Pré -Escolar.

8 — Ocorrendo o deferimento tácito está a entidade requerente obri-
gada, nos termos do n.º 5 do artigo 73.º do Decreto -Lei n.º 107/2008, de 
25 de Junho, à publicação de aviso na 2.ª série do Diário da República, 
do qual constam, em relação ao ciclo de estudos em causa, os elementos 
a que se referem os n.º s 2 e 4 do preceito, bem como a data de envio 
do pedido à Direcção — Geral do Ensino Superior e a data em que se 
formou o deferimento tácito.

9 — Assim, em cumprimento do estabelecido no n.º 5 do artigo 73.º 
do citado Decreto -Lei n.º 107/2008, determinamos que se proceda à 
publicação do presente aviso e do anexo referente aos Elementos, Es-
trutura curricular e Plano de Estudos do ciclo de estudos conducente ao 
grau de mestre em Educação Pré -Escolar.

10 — O ciclo de estudos conducente ao grau de mestre em Educação 
Pré -Escolar constante do anexo entra em funcionamento no ano lectivo 
2008/2009.

11 — Os elementos a que se referem os n.º s. 2 e 4 do artigo 73.º do 
Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho, constam do Anexo — Nome 
da Instituição, Elementos, Estrutura curricular e Plano de Estudos 
do ciclo de estudos conducente ao grau de mestre em Educação Pré-
-Escolar.

28 de Novembro de 2008. — O Presidente, Ruben A. Elvas Leitão.

ANEXO

a) Nome da instituição de ensino superior: Instituto Superior de 
Educação e Ciências

Unidade Orgânica: Não aplicável
b) Grau académico que confere: Mestre
c) Denominação: Mestrado em Educação Pré -Escolar
d) Organização em percursos alternativos: não aplicável
e)

i) Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência e 
acumulação de créditos (ECTS), necessário à obtenção do grau: 60

ii) Duração normal do ciclo de estudos: dois semestres
iii) Créditos, por área científica, que devem ser reunidos para a ob-

tenção do grau: 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Psicologia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSI 8
Ciências da Educação  . . . . . . . . . CE 49,5 2,5

Total . . . . . . . . . 57,5 2,5
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 Plano de estudos:

1.º Ano/1.ºsemestre

QUADRO N.º 1 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)
Créditos Observações

Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Seminário de Métodos e Técnicas de Investigação em 
Educação I.

CE Semestral  . . . . 53 S:30; OT:2 2

Metodologia da Formação Pessoal e Social. . . . . . . . . CE Semestral  . . . . 66.25 TP:30;OT:2 2.5 Opção
Metodologia da Educação Ética e Religiosa  . . . . . . . . CE Semestral  . . . . 66.25 TP:30; OT:2 2.5 Opção
Descoberta da Matemática na Educação Pré -Escolar. . . PSI Semestral  . . . . 106 TP:15; P:30;OT:3 4
Desenvolvimento da Língua Materna na Infância . . . . PSI Semestral  . . . . 106 TP:30; P:15;OT:3 4
Metodologia do Trabalho de Projecto na Educação Pré-

-Escolar.
CE Semestral  . . . . 66.25 TP:30;OT:2 2.5

Seminário de Implicações da Prática Pedagógica I . . . CE Semestral  . . . . 39.75 S:22.5 1.5
Prática de Ensino Supervisionada I (1). . . . . . . . . . . . . CE Semestral  . . . . 357.75 E:180;OT:6 13.5

(1) Na prática de Ensino Supervisionada I incluem -se as horas dedicadas à elaboração do relatório de estágio.

 1.º Ano/2.ºsemestre

QUADRO N.º 2 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)
Créditos Observações

Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Seminário de Métodos e Técnicas de Investigação em 
Educação II.

CE Semestral  . . . 53 S:30; OT:2 2

Ética e Deontologia Profissional  . . . . . . . . . . . . . . . . . CE Semestral  . . . 39.75 TP:22.5 1.5
Metodologia do Ensino das Ciências da Terra e da Vida 

na Educação Pré -Escolar.
CE Semestral  . . . 132.5 TP:40; P:20; OT:3 5

Seminário de Práticas de Avaliação na Educação Pré-
-Escolar.

CE Semestral  . . . 106 S:30;OT:2 2 DID
2 ED

Necessidades Educativas e Diferenciação Pedagógica CE Semestral  . . . 66.25 T15; TP30; OT:2 2.5
Seminário de Implicações da Prática Pedagógica II . . . CE Semestral  . . . 39.75 S:22.5 1.5
Prática de Ensino Supervisionada II (2) . . . . . . . . . . . . CE Semestral  . . . 357.75 E:180; OT:6 13.5

(2) Na Prática de Ensino Supervisionada incluem -se as horas dedicadas à elaboração do relatório de estágio.

 Aviso n.º 29228/2008
1 — A Universitas — Cooperativa de Ensino Superior e Investigação 

Científica, CRL, na qualidade de entidade instituidora do ISEC — Ins-
tituto Superior de Educação e Ciências, estabelecimento de ensino 
superior politécnico particular, reconhecido de interesse público pela 
Portaria 794/91, de 9 de Agosto, requereu, ao abrigo do disposto nos 
artigos 67.º e 69.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, conju-
gado com o Decreto -Lei n.º 43/2007, de 22 de Fevereiro, o Ministro da 
Ciência, Tecnologia e Ensino Superior a autorização de funcionamento 
de um ciclo de estudos conducente ao grau de mestre em Educação 
Pré -Escolar e Ensino do 1.º Ciclo do Ensino Básico, para a entrada em 
funcionamento, no ano lectivo de 2008-2009.

2 — O pedido de autorização e funcionamento do referido ciclo de 
estudos, que veio a ser instruído nos termos do Decreto -Lei n.º 74/2006, 
de 24 de Março, Decreto -Lei n.º 43/2007, de 22 de Fevereiro, e das 
normas de organização dos processos referentes a novos ciclos de es-
tudos aplicáveis, foi remetido à Direcção -Geral do Ensino Superior, 
correctamente reformulado, no dia 22 de Junho de 2007, tendo sido 
autuado com o número de processo DSPP -Div.Registo B 2355/2007, 
daquela Direcção -Geral.

3 — Nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 e no n.º 2 do ar-
tigo 72.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, alterado e re-
publicado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho, conjugados 
com o previsto na alínea a) do n.º 3, do artigo 7.º do citado Decreto -Lei 
n.º 107/2008, à falta de decisão sobre o pedido de autorização e funciona-
mento do ciclo de estudos em causa, no prazo de sete meses, a contarem 
a partir de 1 de Abril de 2008, corresponde o seu deferimento tácito.

4 — Sobre o referido pedido não foi proferida decisão final pelo órgão 
administrativo competente, sendo que à data de 02 de Abril de 2008 o 
pedido se encontrava devidamente instruído com os elementos cuja jun-
ção impõem o artigo 68.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, o 

Decreto -Lei n.º 43/2007, de 22 de Fevereiro e as normas de organização 
dos processos referentes a novos ciclos de estudos aplicáveis.

5 — Pelo que, no dia 2 de Abril de 2008 iniciou -se o prazo para a 
formação do acto tácito, o qual veio a suspender -se no dia 26 de Setembro 
2008, para realização da audiência de interessados, nos termos do n.º 3 
do artigo 100.º do CPA, voltando a correr a partir do dia 10 de Outubro 
seguinte, data em que cessou a causa da sua suspensão pelo termo do 
prazo para o exercício do direito de audiência prévia.

6 — No dia 21 de Novembro de 2008 completou -se o prazo de sete 
meses para a tomada de decisão sobre o pedido de autorização e fun-
cionamento do ciclo de estudos em causa pelo órgão administrativo 
competente, formando -se, nessa data, o acto tácito de deferimento do 
pedido apresentado,

7 — Consequentemente, tem -se por autorizado o Instituto Superior 
de Educação e Ciências a ministrar o ciclo de estudos conducente ao 
grau de mestre em Educação Pré -Escolar e Ensino do 1.º Ciclo do 
Ensino Básico.

8 — Ocorrendo o deferimento tácito está a entidade requerente obri-
gada, nos termos do n.º 5 do artigo 73.º do Decreto -Lei n.º 107/2008, de 
25 de Junho, à publicação de aviso na 2.ª série do Diário da República, 
do qual constam, em relação ao ciclo de estudos em causa, os elementos 
a que se referem os n.º s 2 e 4 do preceito, bem como a data de envio 
do pedido à Direcção — Geral do Ensino Superior e a data em que se 
formou o deferimento tácito.

9 — Assim, em cumprimento do estabelecido no n.º 5 do artigo 73.º 
do citado Decreto -Lei n.º 107/2008, determinamos que se proceda à pu-
blicação do presente aviso e do anexo referente aos Elementos, Estrutura 
curricular e Plano de Estudos do ciclo de estudos conducente ao grau de 
mestre em Educação Pré -Escolar e Ensino do 1.º Ciclo do Ensino Básico.

10 — O ciclo de estudos conducente ao grau de mestre em Educação 
Pré -Escolar e Ensino do 1.º Ciclo do Ensino Básico constante do anexo 
entra em funcionamento no ano lectivo de 2008 -2009.
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11 — Os elementos a que se referem os n.ºs 2 e 4 do artigo 73.º do 
Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho, constam do ANEXO — Nome 
da Instituição, Elementos, Estrutura curricular e Plano de Estudos do 
ciclo de estudos conducente ao grau de mestre em Educação Pré -Escolar 
e Ensino do 1.º Ciclo do Ensino Básico.

28 de Novembro de 2008. — O Presidente, Ruben A. Elvas Leitão.

ANEXO

Nome da Instituição, Elementos, Estrutura Curricular e Plano 
de Estudos do ciclo de estudos conducente ao grau de 
mestre em Educação Pré -Escolar e Ensino do 1.º Ciclo 
do Ensino Básico.

Instituto Superior de Educação e Ciências

a) Nome da instituição de ensino superior: Instituto Superior de 
Educação e Ciências.

Unidade Orgânica: Não aplicável.

b) Grau académico que confere: Mestre.
c) Denominação: Mestrado em Educação Pré -Escolar e Ensino do 

1.º Ciclo do Ensino Básico.

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Ciências da Educação  . . . . . . . . . . CE 79 6
Ética . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ETI 3
Geografia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GEO 1
História. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . HIST 1

Total  . . . . . . . . . 81 9

1.º semestre

QUADRO N.º 1 

d) Organização em percursos alternativos: não aplicável.
e):

i) Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 
e acumulação de créditos (ECTS), necessário à obtenção do grau: 90.

ii) Duração normal do ciclo de estudos: três semestres.
iii) Créditos, por área científica, que devem ser reunidos para a ob-

tenção do grau: 

 Plano de estudos:

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Seminário de Métodos e Técnicas de Investigação em Educação I CE Semestral 53 S: 30; OT: 2 2
Metodologia do Ensino da Matemática . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE Semestral 132.5 TP: 15; P: 30; OT: 3 5
Metodologia do Ensino da Língua Portuguesa  . . . . . . . . . . . . CE Semestral 132.5 TP: 40; P: 20; OT: 3 5
Metodologia do Ensino das Ciências da Terra e da Vida. . . . . CE Semestral 132.5 TP: 40; P: 20; OT: 3 5
Ética e Deontologia Profissional  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE Semestral 39.75 TP: 30 1.5
Seminário de Implicações da Prática Pedagógica I . . . . . . . . . CE Semestral 39.75 S: 22.5 1.5
Prática de Ensino Supervisionada I (1). . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE Semestral 265 E: 135; OT: 6 10

(1) O total de horas inclui o tempo dedicado pelo aluno à elaboração do relatório de estágio.

 2.º semestre

QUADRO N.º 2 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Seminário de Métodos e Técnicas de Investigação em 
Educação II.

CE Semestral  . . . . 53 S: 30; OT: 2 2

Necessidades Educativas e Diferenciação Pedagógica CE Semestral  . . . . 66.25 T: 15; TP: 30; OT: 2 2.5
Metodologia do Ensino da História e da Geografia HIST

GEO
CE

Semestral  . . . . 132.5 TP: 40; P: 20; OT: 3 3 Didáctica
2 A. Docência

Ensino Experimental das Ciências. . . . . . . . . . . . . . . CE Semestral  . . . . 106 TP: 15; PL: 30 4
Metodologia do Ensino da Formação Pessoal e Social ÉTICA

CE
Semestral  . . . . 132.5 TP: 30; P: 15; OT: 3 2 Didáctica

3 A. Docência
Opção.

Metodologia da Formação Ética e Religiosa . . . . . . . ÉTICA
CE

Semestral  . . . . 132.5 TP: 30; P: 15; OT: 3 2 Didáctica
3 A. Docência

Opção.

Seminário de Implicações da Prática Pedagógica II CE Semestral  . . . . 39.75 S: 22.5 1.5
Prática de Ensino Supervisionada II (2)  . . . . . . . . . . . CE Semestral  . . . . 265 E: 135; OT: 6 10

(2) O total de horas inclui o tempo dedicado pelo aluno à elaboração do relatório de estágio.
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Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Ensino do Português como 2.ª Língua . . . . . . . . . . . . CE Semestral  . . . . 106 TP: 30; OT: 2 4 Opção.
Metodologia do Trabalho de Projecto  . . . . . . . . . . . . CE Semestral  . . . . 106 TP: 30; OT: 2 4 Opção.
Seminário de Metodologias de Avaliação em Educação CE Semestral  . . . . 106 S: 30; OT: 2 2 Did.

2 Ed Geral
Seminário de Implicações da Prática Pedagógica III CE Semestral  . . . . 53 S: 22.5 2
Prática de Ensino Supervisionada III (3)  . . . . . . . . . . CE Semestral  . . . . 530 E: 240; OT: 12 20

(3) O total de horas inclui o tempo dedicado pelo aluno à elaboração do relatório de estágio.

 Aviso n.º 29229/2008
1 — A Universitas — Cooperativa de Ensino Superior e Investigação 

Científica, CRL, na qualidade de entidade instituidora do ISEC — Ins-
tituto Superior de Educação e Ciências, estabelecimento de ensino 
superior politécnico particular, reconhecido de interesse público pela 
Portaria 794/91, de 9 de Agosto, requereu, ao abrigo do disposto nos 
artigos 67.º e 69.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, conju-
gado com o Decreto -Lei n.º 43/2007, de 22 de Fevereiro, a SS. Ex.ª o 
Senhor Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior a autorização 
de funcionamento de um ciclo de estudos conducente ao grau de mestre 
em Ensino do 1.º Ciclo e do 2.º Ciclo do Ensino Básico, para a entrada 
em funcionamento, no ano lectivo 2008/2009.

2 — O pedido de autorização e funcionamento do referido ciclo de 
estudos, que veio a ser instruído nos termos do Decreto -Lei n.º 74/2006, 
de 24 de Março, Decreto -Lei n.º 43/2007, de 22 de Fevereiro, e das 
normas de organização dos processos referentes a novos ciclos de es-
tudos aplicáveis, foi remetido à Direcção -Geral do Ensino Superior, 
correctamente reformulado, no dia 22 de Junho de 2007, tendo sido 
autuado com o número de processo DSPP -Div.Registo B 2356/2007, 
daquela Direcção -Geral.

3 — Nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 e no n.º 2 do ar-
tigo 72.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, alterado e re-
publicado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho, conjugados 
com o previsto na alínea a) do n.º 3, do artigo 7.º do citado Decreto-
-Lei n.º 107/2008, à falta de decisão sobre o pedido de autorização e 
funcionamento do ciclo de estudos em causa, no prazo de sete meses, 
a contarem a partir de 1 de Abril de 2008, corresponde o seu deferi-
mento tácito.

4 — Sobre o referido pedido não foi proferida decisão final pelo órgão 
administrativo competente, sendo que à data de 02 de Abril de 2008 o 
pedido se encontrava devidamente instruído com os elementos cuja jun-
ção impõem o artigo 68.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, o 
Decreto -Lei n.º 43/2007, de 22 de Fevereiro e as normas de organização 
dos processos referentes a novos ciclos de estudos aplicáveis.

5 — Pelo que, no dia 2 de Abril de 2008 iniciou -se o prazo para a 
formação do acto tácito, o qual veio a suspender -se no dia 26 de Setembro 
2008, para realização da audiência de interessados, nos termos do n.º 3 
do artigo 100.º do CPA, voltando a correr a partir do dia 10 de Outubro 
seguinte, data em que cessou a causa da sua suspensão pelo termo do 
prazo para o exercício do direito de audiência prévia.

6 — No dia 21 de Novembro de 2008 completou -se o prazo de sete 
meses para a tomada de decisão sobre o pedido de autorização e fun-
cionamento do ciclo de estudos em causa pelo órgão administrativo 
competente, formando -se, nessa data, o acto tácito de deferimento do 
pedido apresentado,

7 — Consequentemente, tem -se por autorizado o Instituto Superior de 
Educação e Ciências a ministrar o ciclo de estudos conducente ao grau 
de mestre em Ensino do 1.º Ciclo e do 2.º Ciclo do Ensino Básico.

8 — Ocorrendo o deferimento tácito está a entidade requerente obri-
gada, nos termos do n.º 5 do artigo 73.º do Decreto -Lei n.º 107/2008, de 
25 de Junho, à publicação de aviso na 2.ª série do Diário da República, 
do qual constam, em relação ao ciclo de estudos em causa, os elementos 
a que se referem os n.º s 2 e 4 do preceito, bem como a data de envio 
do pedido à Direcção — Geral do Ensino Superior e a data em que se 
formou o deferimento tácito.

9 — Assim, em cumprimento do estabelecido no n.º 5 do artigo 73.º 
do citado Decreto -Lei n.º 107/2008, determinamos que se proceda à pu-
blicação do presente aviso e do anexo referente aos Elementos, Estrutura 

curricular e Plano de Estudos do ciclo de estudos conducente ao grau de 
mestre em Ensino do 1.º Ciclo e do 2.º Ciclo do Ensino Básico.

10 — O ciclo de estudos conducente ao grau de mestre em Ensino 
do 1.º Ciclo e do 2.º Ciclo do Ensino Básico constante do anexo entra 
em funcionamento no ano lectivo 2008/2009.

11 — Os elementos a que se referem os n.º s. 2 e 4 do artigo 73.º do 
Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho, constam do anexo — Nome 
da Instituição, Elementos, Estrutura curricular e Plano de Estudos do 
ciclo de estudos conducente ao grau de mestre em Ensino do 1.º Ciclo 
e do 2.º Ciclo do Ensino Básico.

28 de Novembro de 2008. — O Presidente, Ruben A. Elvas Leitão.

ANEXO

Nome da Instituição, Elementos, Estrutura Curricular e 
Plano de Estudos do ciclo de estudos conducente ao 
grau de mestre em Ensino do 1.º e do 2.º Ciclo do Ensino 
Básico.

Instituto Superior de Educação e Ciências

a) Nome da instituição de ensino superior: Instituto Superior de Edu-
cação e Ciências

Unidade Orgânica: Não aplicável

b) Grau académico que confere: Mestre
c) Denominação: Mestrado em Ensino do 1.º e do 2.º Ciclo do Ensino 

Básico
d) Organização em percursos alternativos: não aplicável
e):

i) Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência e 
acumulação de créditos (ECTS), necessário à obtenção do grau: 90

ii) Duração normal do ciclo de estudos: três semestres
iii) Créditos, por área científica, que devem ser reunidos para a ob-

tenção do grau: 

Área científica Sigla
Créditos

Obrigatórios Optativos

Ciências da Educação  . . . . . . . . . . . . CE 61,5 5
Matemática. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MAT 4
Português . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PORT 4
Biologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BIO 4
Geografia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GEO 1
História. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . HIST 1
Ciências da Natureza  . . . . . . . . . . . . . CN 6,5
Ética . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ETI 3

Total . . . . . . . . 78 8

 3.º semestre

QUADRO N.º 3 
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 Plano de estudos:

1.º semestre

QUADRO N.º 1 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Seminário de Métodos e Técnicas de Investigação em Educação I. . . . . . . . CE Semestral 53 S30; OT 2 2
Metodologia do Ensino da Matemática . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MAT

CE
Semestral 159 TP: 40; P:20; OT3 2 Did.

4 Doc.
Metodologia do Ensino da Língua Portuguesa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE

PORT
Semestral 159 TP 40; P20; OT3 2 Did.

4 Doc.
Metodologia do Ensino da História e da Geografia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE

HIST
GEO

Semestral 132.5 TP: 45; OT 2 3 Did.
2 Doc.

Ética e Deontologia Profissional  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE Semestral 39.75 TP: 30 1.5
Seminário de Implicações da Prática Pedagógica I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE Semestral 39.75 S: 22.5 1.5
Prática de Ensino Supervisionada I (1)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE Semestral 212 E:120; OT: 5 8

 2.ºsemestre

QUADRO N.º 2 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Seminário de Métodos e Técnicas de Investigação em Educação II . . . . . . . CE Semestral 53 S:30; OT:2 2
Seminário de Metodologias de Avaliação em Educação . . . . . . . . . . . . . . . . CE Semestral 66.25 S:30; OT:2 2,5
Metodologia do Ensino das Ciências da Terra e da Vida. . . . . . . . . . . . . . . . CE

CN
Semestral 145.75 TP: 40; P: 20;OT:3 2 Did.

3.5 
Doc.

Biologia Humana . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BIO Semestral 132.5 T:15; TP: 30; OT:2 4 Doc
Metodologia da Formação Pessoal e Social. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE

ETI
Semestral 132.5 TP:30; P: 15; OT: 3 2 Did.

3 Doc.
Opção.

Metodologia da Educação Ética e Religiosa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE
ETI

Semestral 132.5 TP:30; P: 15; OT: 3 2 Did.
3 Doc

Opção.

Necessidades Educativas Especiais e Diferenciação Pedagógica  . . . . . . . . . CE Semestral 39.75 TP: 30; OT:2 1.5
Seminário de Implicações da Prática Pedagógica II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE Semestral 39.75 S: 22.5 1.5
Prática de Ensino Supervisionada II (1)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE Semestral 212 E: 120; OT: 5 8

 3.ºsemestre

QUADRO N.º 3 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Ensino do Português como Segunda Língua . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE Semestral 79.5 TP:30; OT2 3 Opção.
Metodologia do Trabalho de . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE Semestral 79.5 TP:30; OT:2 3 Opção.
Ensino Experimental das Ciências. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE

CN
Semestral 145.75 TP: 30; PL: 30 3 Doc

2.5 Did
Seminário de Implicações da Prática Pedagógica III. . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE Semestral 39.75 S: 22.5 1.5
Prática de Ensino Supervisionada III (1) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE Semestral 530 E:240; OT: 12 20

 (1) O total de horas inclui o tempo dedicado pelo aluno à elaboração do relatório de estágio. 
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 Anúncio n.º 7557/2008

Conservatória do Registo Comercial de Setúbal. Matrícula 
n.º 1786/860520; identificação de pessoa colectiva n.º 501671110; ins-
crição n.º 05; número e data da apresentação: 20/980728.

Certifica que ficaram depositados os documentos referentes à presta-
ção de contas da sociedade mencionada em epígrafe — Ano de 1997.

20 de Novembro de 2007. — A Segunda -Ajudante, Dulce Luísa 
Charneca Neno Tomas.

3000228928 

 UROSUL — CLÍNICA UROLÓGICA DE SETÚBAL, L.DA

Anúncio n.º 7556/2008
Conservatória do Registo Comercial de Setúbal. Matrícula 

n.º 1786/860520; identificação de pessoa colectiva n.º 501671110.

Certifica que ficaram depositados os documentos referentes à presta-
ção de contas da sociedade mencionada em epígrafe — Ano de 1998.

20 de Novembro de 2007. — A Segunda -Ajudante, Dulce Luísa 
Charneca Neno Tomás.

3000228929 

PARTE J

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Aviso n.º 29230/2008
Por despacho de 8 de Outubro de 2008 do Director -Geral do Instituto 

de Informática do Ministério das Finanças e da Administração Pública, é 
anulado o procedimento concursal para provimento do cargo de direcção 
intermédia do 1.º grau, Director de Serviços de Engenharia e Produção 
deste Instituto, aberto por Aviso n.º 16184/2007, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 169, de 3 de Setembro, em virtude do único 
candidato ter desistido, e autorizada a abertura de novo procedimento 
concursal para provimento do cargo de direcção intermédia do 1.º grau, 
Director de Serviços de Engenharia e Produção.

14 de Novembro de 2008. — A Subdirectora -Geral do Instituto 
de Informática, Maria Júlia Fonseca Cardoso Neves Murta Ladeira. 

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO
Aviso n.º 29231/2008

Procedimento concursal para provimento de cargo de dirigente 
Intermédio de 2.º grau

Nos termos do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, com a 
nova redacção dada pelo artigo 2.º da Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, 
faz -se público que a Autoridade de Segurança Alimentar e Económica 
(ASAE), pretende proceder à abertura de procedimento concursal para 
provimento do seguinte cargo:

1 — Vaga — inspector -chefe de Divisão de Fiscalização e Investi-
gação FISEC (chefe de divisão) da Direcção Regional do Centro da 
ASAE, local — Coimbra.

2 — Área de actuação do cargo a prover — definida no ponto 7, pará-
grafo II do anexo ao despacho n.º 23 912/2008, de 23 de Setembro.

3 — Requisitos legais de provimento — os constantes do n.º 1 do 
artigo 20.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, na redacção dada pela 
Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, designadamente:

a) Ser funcionário público licenciado, dotado de competência téc-
nica e aptidão para o exercício de funções de direcção, coordenação 
e controlo;

b) Ser detentor de quatro anos de experiência profissional em funções, 
cargos, carreiras ou categorias para cujo exercício ou provimento seja 
legalmente exigível uma licenciatura.

4 — Requisitos preferenciais:

a) Capacidade de análise, de planeamento e organização;
b) Capacidade de desenvolvimento e motivação;
c) Experiência profissional relacionada com a área funcional posta 

a concurso;
d) Capacidade de decisão e espírito de iniciativa.
e) Capacidade de liderança

5 — Composição do Júri:
Engenheiro Jorge Proença dos Reis, subinspector -geral da ASAE, 

que preside;
Dr.ª Maria José Leandro da Cruz e Silva, chefe do Departamento 

de Recursos Humanos e de Apoio ao Cliente do Instituto Nacional da 
Propriedade Industrial;

Dr. Rui de Albuquerque Carvalho, professor auxiliar do Departamento 
de Bioquímica da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade 
de Coimbra.

6 — O Método de selecção a aplicar de acordo com o n.º 1 do ar-
tigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, na redacção dada pela Lei 
n.º 51/2005, de 30 de Agosto, será a entrevista pública.

7 — Prazo e formalização das candidaturas — as candidaturas deverão 
ser formalizadas mediante requerimento, do qual conste expressamente o 
cargo a que se candidata, dirigido ao inspector -geral da ASAE, entregue 
pessoalmente durante as horas normais de funcionamento da Secção de 
Expediente, sita na Av. Conde de Valbom, n.º 98, 1064 -824 Lisboa, ou 
por carta registada com aviso de recepção, no prazo de 10 dias úteis 
contados a partir da data de publicitação da vaga na bolsa de emprego 
público.

O requerimento deverá ser acompanhado dos seguintes elementos:
a) Declaração actualizada, emitida pelo organismo a que o candidato 

está vinculado, da qual constem a categoria actual, o serviço a que 
pertence, a natureza do vínculo e o tempo de serviço na carreira e na 
função pública;

b) Documento comprovativo dos requisitos previstos no n.º 1 do 
artigo 20.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, na redacção dada pela 
Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto;

c) Documento comprovativo das habilitações literárias e da formação 
profissional;

d) Outros documentos considerados pertinentes para avaliação do 
perfil.

8 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, no caso 
de dúvida sobre a situação que descreva, a apresentação de documentos 
comprovativos das suas declarações.

9 — O júri poderá considerar que nenhum candidato reúne condições 
para ser nomeado.

10 — Os candidatos serão notificados do resultado do concurso, não 
havendo lugar a audiência dos interessados, conforme estabelece o n.º 11 
do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, com a redacção dada 
pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto.

26 de Novembro de 2008. — O Inspector -Geral, António Nunes. 

 CÂMARA MUNICIPAL DE COIMBRA

Aviso n.º 29232/2008
Procedimentos concursais para o provimento dos cargos:
Concurso I — chefe de divisão de Património e Aprovisionamento;
Concurso II — chefe de divisão de Gestão Social.
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Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activamente 
uma política de igualdade de oportunidade entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 
15 de Janeiro, na redacção dada pela Lei 51/2005, de 30 de Agosto, 
aplicada à Administração Local pelo Decreto -Lei 93/2004, de 20 de 
Abril, na redacção dada pelo Decreto -Lei 104/2006, de 7 de Junho, 
faz -se público que, por despachos proferidos, no passado dia 10 de 
Novembro, pelo Exmo. Senhor Presidente deste Município, Dr. Carlos 
Encarnação, no âmbito da competência própria, se encontram abertos, 
pelo prazo de 10 dias úteis a contar do primeiro dia da publicitação da 
vaga na Bolsa de Emprego Pública, os procedimentos concursais para 
o provimento dos cargos supra mencionados.

Estes procedimentos regem -se pelo disposto nos seguintes diplomas: 
Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, com as alterações introduzidas pela Lei 
n.º 51/2005, de 30 de Agosto; Decreto -Lei 93/2004, de 20 de Abril, na 
redacção dada pelo Decreto -Lei 104/2006, de 7 de Junho; Decreto -Lei 
n.º 353 -A/89, de 16 de Outubro; Decreto -Lei 427/89, de 7 de Dezembro; 
e Decreto -Lei 409/91, de 17 de Outubro.

1 — Área de recrutamento — Podem apresentar candidatura os 
funcionários que reúnam os requisitos definidos no artigo 20.º da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, com as alterações introduzidas pela Lei 
n.º 51/2005, de 30 de Agosto, e no artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 93/2004, 
de 20 de Abril, alterado e republicado pelo Decreto -Lei 104/2006, de 7 
de Junho, para os titulares de cargos de direcção intermédia de 2.º grau.

2 — O local de trabalho é na área do Município de Coimbra.
3 — O vencimento é de € 2.540,17, correspondente a 70 % do 

Índice 100, fixado para o pessoal dirigente, nos termos do artigo 31.º 
e do Anexo VIII, ambos do Decreto -Lei 353 -A/89, de 16 de Outubro, 
acrescido das demais regalias genericamente vigentes na Administração 
Local.

4 — Os métodos de selecção a aplicar em todos os concursos serão 
a Avaliação Curricular e a Entrevista Profissional de Selecção, todos 
valorados de 0 a 20 valores.

4.1 — A Avaliação Curricular, destina -se a avaliar as aptidões dos 
candidatos para o exercício do cargo dirigente na área para a qual este 
procedimento foi aberto, com base na análise dos respectivos currículos 
profissionais, ponderando os seguintes factores: habilitações literárias; 
experiência profissional geral; experiência profissional específica e 
formação profissional.

4.2 — A Entrevista Pública de Selecção, destina -se a avaliar, numa 
relação interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões 
profissionais e pessoais dos candidatos, de acordo com as exigências e 
responsabilidades do cargo a prover, tendo em conta os factores a seguir 
indicados: qualidade da experiência e interesse e motivação profissionais; 
sentido crítico; capacidade de liderança e de orientação de pessoas; e 
capacidade de expressão e argumentação.

4.3 — Os critérios de apreciação e ponderação de cada um dos méto-
dos de selecção, bem como o sistema de classificação final, incluindo a 
respectiva fórmula classificativa, constam dos despachos de abertura dos 
presentes procedimentos, sendo os mesmos facultados aos candidatos 
sempre que solicitados.

5 — As candidaturas deverão ser formalizadas através de requerimento 
dirigido ao Senhor Presidente do Município e entregues pessoalmente 
(ou remetidas pelo correio, em carta registada, com aviso de recepção 
expedido até ao termo do prazo fixado), na Divisão Administrativa e de 
Atendimento (Praça 8 de Maio, 3000 -300 Coimbra) das 08:30 às 16:30 
horas; ou na Loja do Cidadão (Avenida Central 16/18/20, 3000 Coimbra), 
das 08:30 às 19:30 horas, ou remetidas pelo correio, em carta registada, 
com aviso de recepção. Do requerimento de candidatura devem constar 
os seguintes elementos: identificação completa (nome, estado civil, 
nacionalidade, data de nascimento, número e data de emissão do Bilhete 
de Identidade e serviço de identificação que o emitiu, número de Con-
tribuinte Fiscal, morada completa e número de telefone para contacto), 
identificação do cargo a que se candidata e do local em que o aviso de 
abertura foi publicado, bem como declaração, sob compromisso de 
honra, da situação em que se encontra relativamente aos requisitos legais 
previstos no n.º 1 do artigo 20.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, com 
as alterações introduzidas pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, bem 
como no artigo 9.º do Decreto -Lei 93/2004, de 20 de Abril na redacção 
dada pelo Decreto -Lei 104/2006, de 7 de Junho.

5.1 — O requerimento deverá ser acompanhado dos seguintes do-
cumentos:

a) Fotocópia do documento comprovativo das habilitações literárias 
exigidas e do currículo profissional detalhado, que caso não sejam 
entregues, determinarão a exclusão do candidato;

b) Declaração autenticada do serviço a que se encontra vinculado o 
candidato, com a indicação da existência e natureza do vínculo, da cate-
goria e da antiguidade na mesma, bem como a antiguidade na carreira e 
na função pública, que caso não seja entregue determinará a exclusão do 
candidato (só para candidatos que não pertençam ao quadro de pessoal 
deste Município).

c) Fotocópia dos documentos comprovativos das formação e expe-
riência profissionais.

6 — Concurso I — chefe de divisão de Património e Aprovisionamento:
6.1 — Área de actuação — Traduz -se no exercício das competências 

definidas no artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 93/2004, na redacção dada 
pelo Decreto -Lei 104/2006, de 7 de Junho, acima referido, no âmbito 
das competências previstas para a Divisão de Património e Aprovisio-
namento (art. 35.º do Regulamento Orgânico desta Câmara Municipal, 
publicitado através do Aviso n.º 9723/2003, publicado na 2.ª série do 
Diário da República, n.º 300, de 30 de Dezembro de 2003), sem prejuízo 
de outras que lhe venham a ser cometidas no âmbito da regulamentação 
interna dos serviços e, eventualmente, as competências que lhe forem 
delegadas, nos termos da lei.

6.2 — Perfil pretendido — Funcionários habilitados com licenciatura; 
com comprovada experiência profissional por um período não inferior 
a 4 anos; na área do Património e Aprovisionamento, com conheci-
mentos aprofundados do Código dos Contratos Públicos (Decreto -Lei 
n.º 18/2008 de 29 de Janeiro); bem como no exercício de funções de 
direcção, coordenação e chefia; com capacidade de iniciativa e de gestão 
de motivações.

6.3 — O Júri do procedimento descrito tem a seguinte constituição:

Presidente — Dr. Júlio Manuel da Silva Gonçalves — Director do 
Gabinete de Estudos e do Projecto Municipal do Plano;

Vogais:

Dr.ª Maria João Sousa Delgado Lourenço Monteiro — Chefe de 
Divisão de Gestão e Formação de Recursos Humanos;

Professora Doutora Susana Margarida Faustino Jorge — Faculdade 
de Economia da Universidade de Coimbra.

7 — Concurso II — chefe de divisão de Gestão Social
7.1 — Área de actuação — Traduz -se no exercício das competências 

definidas no artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 93/2004, na redacção dada 
pelo Decreto -Lei 104/2006, de 7 de Junho, acima referido, no âmbito 
das competências previstas para a Divisão de Gestão Social (art. 62.º 
do Regulamento Orgânico desta Câmara Municipal, publicitado através 
do Aviso n.º 9723/2003, publicado na 2.ª série do Diário da República, 
n.º 300, de 30 de Dezembro de 2003), sem prejuízo de outras que lhe 
venham a ser cometidas no âmbito da regulamentação interna dos ser-
viços e, eventualmente, as competências que lhe forem delegadas, nos 
termos da lei.

7.2 — Perfil pretendido — Funcionários habilitados com Licenciatura 
em Serviço Social ou em Sociologia; com comprovada experiência 
profissional, no desempenho de funções ao nível da elaboração de 
projectos de realojamentos, de inserção social e de gestão social dos 
Bairros Municipais de Habitação, bem como no exercício de funções 
de direcção, coordenação e chefia; com capacidade de iniciativa e de 
gestão de motivações.

7.3 — O Júri do procedimento descrito tem a seguinte constituição:

Presidente — Eng.ª Rosa Maria de Almeida Oliveira Pereira San-
tos — Directora do Departamento de Habitação;

Vogais:

Dr.ª Marisa Martins Pedrosa Gonçalves — Chefe de Divisão de Acção 
Social e Família;

Mestre Dulce Serra Simões — Docente do Instituto Superior Miguel 
Torga.

11 de Novembro de 2008. — O Director Municipal de Administração 
e Finanças, por subdelegação, Arménio Ferreira Bernardes.
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